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EDITORIAL

A  Reforma Administrativa.

- E n f e i x a m - s e ,  neste volume 73, da “Revista do Serviço Pú­
blico”, correspondente ao trimestre final de 1956, documentos ofi­
ciais e não oficiais, de índole e origem diversas, relativos à Reforma 
da Administração Pública Federal, que vem constituindo, nos últi­
mos anos, preocupação constante dos círculos governamentais e da 
opinião esclarecida do país.

Justifica-se a publicação dêste acervo de documentos, ainda 
que porventura incompleta, em virtude de seu caráter esparso e 
fragmentário e, sobretudo, pela dificuldade que existe em se obte­
rem textos autênticos de Mensagens, Anteprojetos, Exposições de 
Motivos, Pareceres, Votos em separado, Discursos e pronunciamen­
tos emitidos em ocasiões e circunstâncias diferentes, tanto pelo Po­
der Executivo como pelo Legislativo. De resto, organizações pri­
vadas também se têm manifestado sôbre o assunto, às vêzes adu­
zindo bons elementos, de forma que se torna de real utilidade (foi 
o pensamento da atual Direção da “Revista do Serviço Público” ) 
compendiar matéria tão dispersa, a fim de possibilitar a parlamen­
tares e administradores, ou a estudiosos de Ciências Sociais, um jul­
gamento global sôbre as correntes de opinião, de idéias e —  por que 
não de sentimentos ? —  que orientaram os planos de Reforma, até 
agora apresentados e em discussão.

Assim como se divulgaram em ocasião anterior ( julho de 
1956), para melhor conhecimento do público, os trabalhos da Co­
missão de juristas, nomeada pelo Senhor Ministro da Justiça, com 
o fim de sugerir emendas ao texto constitucional vigente, a mesma 
vontade de documentar parcialmente esta fase da vida pública bra­
sileira leva-nos a reunir, neste número, as peças de maior expressão 
que logramos localizar para a exata compreensão dêsse equaciona- 
mento experimental do problema administrativo.

Mas com a presente publicação não nos propomos apenas 
reunir documentos: talvez com imoderada ambição, pensamos ofe­
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recer um corte transversal da opinião dirigente do país através de 
pronunciamentos oficiais devidamente organizados; e. na medida 
em que êsse corte transversal permitir conclusões validas, nessa 
medida mesma teremos sido bem bem sucedidos em prepará-lo.

À guisa de introdução, precedendo a matéria documental, apre­
sentamos alguns ensaios, assinados por autoridades nas questões 
versadas, que visam a elucidar pontos importantes dos problemas 
que, direta ou indiretamente, se relacionam com a Reforma Admi­
nistrativa . Outros poderiam ter sido acrescentados e sôbre assuntos 
de igual ou mais viva atualidade. Não pretendemos, porém, abor­
dar todos os problemas nacionais de diferentes categorias, que po­
deriam interessar à Administração Pública Federal. Quisemos tão 
somente focalizar a atenção do público para algumas questões que, 
sem dúvida, precisam de ser ponderadas com cuidado na formula­
ção adequada dêsse problema administrativo. Todavia, a interpre­
tação correta da matéria até agora discutida, só uma descrição ana­
lítica e minuciosa poderá facilitá-la, balanceando-lhe os elementos 
característicos e problemas fundamentais, averiguando-lhe as ten­
dências de maior, fôrça. Motivos de ordem técnica impedem-nos de 
incluir neste número o referido exame crítico, o que será feito opor­
tunamente, para melhor esclarecimento dos leitores.

É quase desnecessário dizer que não pretendemos enveredar 
por seara alheia: a do historiador, e menos ainda meter ombros no 
que seria tarefa do sociólogo. Não é êste o lugar próprio, e, mesmo 
que não nos faltasse ( como nos falta) autoridade para tal aventu­
ra, qualquer julgamento estaria viciado originàriamente pelo seu 
caráter prematuro e precipitado —  o que se tornaria imperdoável. 
Temos bem presente a advertência de figura muito combatida —  
mas de bom senso que, às vêzes, não lhe reconhecem —  a propósito 
do perigo de nos adiantarmos sôbre os arestos da história: “Si haut 
que nous nous placions pour juger notre temps, Vhistorien futur le 
jugera de plus haut encore... En vain tenterions-nous de devenir notre 
propre historien : Vhistorien lui-même est créatvre historique. Nous 
devons nous contenter de faire notre histoire à Yaveuglette, au jour 
le jour, en choisissant de tous les partis celui qui nous semble pré- 
sentement le meilleur; mais nous ne pourrons jamais prendre sur 
elle ces vues cavalières qui ont fait la fortune de Taine et de Miche- 
let : nous sommes dedans.” (J e a n -P a u l  Sa r t r e , Situations II. 
Gallimard, p . 42) .
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Não se cogita apenas, repetimos, de servir documentalmente 
àqueles que estão diretamente ligados ao problema, isto é, aos que 
participam do Govêrno. O enderêço da coletânea, que ora apre­
sentamos ao público, é mais vasto: trata-se a rigor de “documen­
tos para servir à história do nosso tempo” . Procura-se apresentar 
á consideração de sociólogos, juristas ou economistas, dados para o 
delineamento do quadro institucional projetado e da organização 
administrativa proposta —  necessàriamente baseados na situação 
—  vigente dentro dos quais se efetivaria ou efetivará a política do 
Govêrno Brasileiro, em seus diversos setores. Se, hoje ou amanhã, 
vier a ser feita a indagação de qual o pensamento da elite brasileira, 
em meados do século XX, sôbre o que deveria ser a Administração 
Pública Federal, cuidamos que, sem exagêro, em poucos repositórios 
documentais há de encontrar-se resposta tão variada como neste 
volume. Se a conclusão, a respeito dessa resposta, será ou não fa­
vorável á acuidade dos homens de hoje, não nos cabe prever, nem 
foi essa a tarefa que nos impusemos.



ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO

Inflação e Desenvolvimento Econômico (*)

S a m u e l  B e n c h im o l

(Professor Catedrático de Economia Política 
da Faculdade de Direito do Amazonas)

A t r a v é s  dos tempos, o movimento oscilatório dos preços tem causado as 
mais graves perturbações na vida de todos os povos. Daí a razão primeira do 
interesse dos pesquisadores da ciência econômica em conhecer as causas dêsse 
desequilíbrio, localizar as suas impiedosas manifestações e antever e prcpor 
as soluções possíveis para o seu controle.

Matéria não apenas de interêsse dos economistas; pois, de fundamental 
importância também para legisladores, políticos, juristas e administradores, 
de vez que a ascensão como a queda dos preços afeta o ritmo dos investimen­
tos, o grau de ocupação da mão-de-obra, os salários, a receita e a despesa 
pública, o bem estar e o padrão de vida de cada indivíduo e de sua cole­
tividade .

Tal processo, em sua fase ascendente, destrói o institutc jurídico do con­
trato, provoca sérios desequilíbrios sociais, estimula a especulação generaliza­
da, destorce os investimentos, cria um clima eufórico de melhoria em base 
puramente nominal e acaba finalmente por estancar o processo de desen­
volvimento econômico. De outro lado, em sua curva descendente, novos dese­
quilíbrios se deflagram nesses e em outros setores, retraindo e contraindo o 
nível de atividade econômica em geral, criando o problema de desemprego, 
alimentando novas injustiças, redistribuindo a renda de forma ímpia e in­
justa, gerando, finalmente, o mais desolador quadro de estagnação e pessi­
mismo.

O presente trabalho tem por objetivo a análise dos aspectos dêsse pro­
cesso na sua curva ascendente, em sua origem, natureza, conseqüências e 
em suas conhecidas soluções, em função do problema do nosso desenvolvi­
mento econômico.

*!• •»*

A análise do movimento ascendente dos preços indica a existência e a 
presença de um fator de desequilíbrio que se instalou no sistema econômico. 
Tal fator, ou fatores, nem tôdas as vêzes é, ou são de origem pura e exclu­

( * )  Conferência pronunciada na Faculdade de Direito do Amazonas, em 21 de 
abril de 1956, sob o patrocínio do Diretório Acadêmico.
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sivamente monetária, porque outros fenômenos amonetários são responsáveis 
por idênticas perturbações tais, como os resultantes de perda de safras e co­
lheitas, desastres ou insuficiência ncs setores industriais e de transportes, guer­
ras, invenções tecnológicas, etc., sem esquecer os fatores de ordem psicoló­
gica que afetam os preços, e outros de mais diversa origem, procedência e 
filiação.

O que distingue a presença de um ou de outro fator no referido processo 
é  que o fator exógeno, não monetário, geralmente, de fácil identificação é de 
ordem transitória, restabelecendo-se o equilíbrio após ter cessado o seu efeito. 
Já o desequilíbrio monetário é muito mais complexo e de incidência cumu­
lativa. Pode aparecer mascarado em sua erigem e em sua natureza, porém, 
abarca quase sempre a totalidade do campo econômico. Tem tendência à 
■cronicidade e à perpetuação, uma vez instalada a desordem, por via de uma 
manipulação defeituosa ou extravagante. Só recua, neste caso, mediante a 
adoção de uma política de combate múltiplo e sistemático, em todos os pontos 
estratégicos do sistema.

Foi J e a n  B o d in , nos meados do século X V I ,  um dos primeiros a obser­
var a variação dos preços em função dos fatores monetários, ao responsabili­
zar, naquela época, o aumento dos estoques metálicos como verdadeiro cau­
sador da alta dos preços. Tal observação, descerrando o “véu monetário”, 
iria servir de núcleo essencial para a futura formulação da teoria quantitativa, 
•exposta com rigor terminológico e matemático por I r v in g  F is h e r , nas primei­
ras décadas dêste século, em seu estudo sôbre o Pender Aquisitivo da Moeda. 
Tal teoria, em suas linhas mais simples, aplica os princípios gerais da lei da 
oferta e da procura ao fenômeno da variação do valor da moeda, ao estabe­
lecer a correlação e proporcionalidade entre a quantidade e a velocidade de 
circulação da moeda, e seu poder de compra e o nível geral dos preços, por 
intermédio de sua conhecida Equação de Trocas (M V  -f- M ’V ’ — P T ) . Para 
os quantitativistas, o poder de compra da moeda, que, em última análise, 
representa a quantidade de mercadorias e serviços adquiridos por uma uni­
dade monetária, está em relação inversa de sua quantidade. Se a quanti­
dade de moeda duplicar, admitindo-se a cláusula “ceteris paribus”, isto é, assu­
mindo que a massa de bens permaneceu constante, esta será oferecida no mer­
cado por preço duplicado. Enquanto os preços subiram duas vêzes, o poder 
de compra da unidade monetária ficou assim reduzido à metade. Moeda 
excessiva em relação aos bens, seria sinônimo de moeda desvalorizada, e pre­
gos altos. Mutatis mutandis, moeda escassa seria moeda forte, e preços baixes.

O simplismo desta teoria que por muitos anos foi celebrada e acolhida 
nos grandes centros universitários, sofreu sérias restrições, após pssquisa mais 
demorada das funções da moeda, do comportamento humano em face dela, 
e em função da teoria dos rendimentos e do pleno emprego, estabelecida atra­
vés dos estudes de J o h n  M a y n a r d  K e y n e s  aue veio revolucionar os estudos 
econômicos na década dos anos 30 dêste século.

Tal análise revelou, por exemplo, que nem tôda moeda tem ação direta 
sôbre os preços, pelo fato de que nem tôda ela contribui para a formação da 
renda nacional. A moeda de ação indireta, isto é, aquela moeda que aflui 
ao mercado monetário, através dos depósitos bancários tem ação sôbre êste
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mercado; porém, não afeta os preços. Somente, quando ela se transforma 
em ação direta, pela aplicação que lhe é dada pelos Bancos, através dos des­
contos e empréstimos, é que passa a afetar os preços. Neste caso, transfor­
mada em moeda de ação direta, pelo emprego na aquisição de bens e serviços, 
responsável pela formação do Produto Nacional Bruto, age diretamente no 
setor rendimento, influindo poderosamente no processo da formação dos pre­
ços. Há também um terceiro tipo de moeda, de ação neutra, isto é, aquela 
que é entesourada, que não atinge nem o mercado monetário nem o de inves­
timentos, cuja velocidade de circulação é zero; portanto, sem influência no 
processo. v

De outro lado, a análise keynesiana levou a introduzir uma outra qua- 
'ificação ao considerar o problema do pleno emprêgo dos fatores. Tornou-se 
assim imperioso verificar a posição da conjuntura para determinar se a 
mesma atravessa ou não a fase de alto nível de ocupação. Se os fatores esti­
verem desempregados, o afluxo de moeda direta não viria causar propria­
mente nsnhum desequilíbrio; pois, concorreria para estimular o consumo 
que se iria refletir sôbre níveis mais altos de produção e, conseqüentemente, 
fazendo aumentar a taxa de aproveitamento dos fatores subempregados ou 
não ocupados. Uma injeção monetária moderada, em tal situação, seria be­
néfica e necessária; pois, o aumento da riqueza solicitaria um incremento nos 
meios de pagamento.

No entanto, se a conjuntura é a de pleno emprêgo dos fatores, isto ér 
pleno emprêgo da mão-de-obra, de capital, das disponibilidades de energia, 
dos transportes, das matérias-primas, etc., tal afluxo monetário possui tre­
menda fôrça impactuante sôbre os preços, de vez que vem disputar fatôres 
já empregados e em plena utilização, provocando leilão de cambiais, leilão 
de praça nos vapores e vagões ferroviários, leilão das disponibilidades de 
energia, leilão da mão-de-obra e de bens oferecidos no mercado, conforme 
exemplifica o Prof. G u d i n . Aqui o excesso do meio circulante, não podendo 
provocar o aumento da produção de bens para equilibrar o sistema e absor­
ver êsse poder de compra flutuante, arrebenta o nível dos preços, como um 
extravasamento natural de uma correnteza que, ganhando volume e velo­
cidade, ultrapassou as margens permitidas pela capacidade do escoamento, 
drenagem e absorção do sistema. Se o país então estiver em plena fase de 
crescimento econômico, marcada pela diferença de grau de desenvolvimento 
de certos setores, como no caso do Brasil, os pontos de estrangulamento que 
quase sempre aparecem nessa altura, fazem multiplicar o impacto monetário 
sôbre os preços, pela impossibilidade de aumentar a produção no curto 
prazo.

A  teoria quantitativa, se aceita com as restrições e qualificaçÕ3S da aná­
lise keynesiana, tem a virtude de procurar buscar nas suas origens o fator 
monetário inicial, causador dêsse desequilíbrio, sem contudo dar-lhe a expli­
cação total, que somente pede ser feita levando em conta os outros fatôres 
atuantes. No entanto, ela, mesmo despida do preciosismo analítico para o qual 
foi atraída, serve para alertar as autoridades responsáveis pelo setor mone­
tário, de que a política de expansão desordenada dos meios de pagamento, 
de que a política emissionista, pura e simples, precisa ser manejada com
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muita cautela, e sempre em função da conjuntura e em íntima correlação 
com os fatores amonetários.

Isto no que se refere ao fenômeno monetário puro. No caso entanto, 
é preciso não se deixar envolver pelo “véu monetário’ . Queremos nos referir 
também ao papel fundamental representado pela expansão do setor das des­
pesas públicas e privadas que geram pressões sôbre o sistema bancário pri­
vado e sôbre o Tesouro público, forçando o aumento dos meios de pagamen­
to. Tal aumento vai servir de instrumento de intensificação da demanda de 
bens e serviços, nos setores de investimentos, obras públicas, imobilizações, 
gastos pessoais, e tc ..

O incremento da procura agregada que aparece como uma conseqüência 
natural do aumente da renda verificada pelo aproveitamento dos fatores sul> 
ou desempregados tem efeito cumulativo, pois fazem gerar novos salários, 
lucros, juros, dividendos, aluguéis, impostos, etc., cujos detentores, por sua 
vez, vão engrossar no mercado de bens disponíveis a corrente de consumido­
res. O campo econômico, neste ponto, só se equilibra pela contrapartida de 
bens adicionais oferecidos. Se os investimentos, em vez de se encaminharem 
para setores produtivos básicos, se instalarem nos setores especulativos, espe­
cialmente imobiliários como se verificou entre nós, as perturbações nos preços 
serão ainda maiores.

O processo de investimento, que faz aumentar o agregado das despesas 
e rendas, é básico para o rompimento do círculo vicioso da estagnação eco­
nômica, rumo à dinâmica do progresso e bem estar. Por intermédio da cria­
ção de novas emprêsas, aplicação de capitais, equipamentos e instalações para 
aproveitamento dos fatores e exploração dos recursos em potencial, se con­
segue sem dúvida romper o quadro estagnacionista. Isto é o ponto pacífico. 
No entanto, o que se discute é a qualidade dêsses projetos que devem corrigir 
os graus de desnível entre a infra e a superestrutura econômica, ao lado da 
fórmula de seu financiamento, isto é, como obter os novos capitais para a 
sua efetivação e como combiná-los harmônicamente com os outros recursos 
e fatores.

A formação de capitais se processa, de acôrdo com a teoria clássica, ainda 
hoje válida, por duas maneiras:

1.a) mediante o excesso de produção sôbre o consumo, ou das receitas 
sôbre as despesas, dos ingressos sôbre os gastos;

2.a) mediante a restrição do consumo, isto é, com o sacrifício do bem 
estar presente em favor de uma melhoria futura. No primeiro caso, o capital 
seria formado com base no aumento da produção e da produtividade, me­
diante inovações tecnológicas que ensejassem maiores rendimentos, intro­
dução de novos métodos e processos de trabalho, diminuição dos custos, au­
mento de eficiencia, melhor aproveitamento dos fatôres. No segundo caso,. 
o capital resultaria da poupança, do esfôrço individual e da coletividade, pela 
restrição do seu bem estar presente, para garantir maior segurança e pre-spe- 
ridade no amanhã.

A poupança, quando colocada no mercado, através dos depósitos bancá­
rios, que vão dar apoio à expansão normal do crédito, ou pela sua aplicação
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direta em novas emprêsas, é um dos mais importantes fatores de desenvol­
vimento, naqueles países, cuja renda individual dá para cobrir o orçamento 
doméstico dos gastos indispensáveis do consumo e ainda permite a formação 
de reserva. Quanto mais baixa fôr a renda de um indivíduo, no entanto, 
maior propensão tem êle para consumir e menos para poupar, de vez que a 
sua renda é insuficiente para manter a sua própria sobrevivência e a de sua 
família. E ’ nas classes de renda média e alta que o processo de poupança 
se efetiva com maior densidade.

De outra forma, se os investimentos forem autofinanciados pelas em­
prêsas, mediante a aplicação de suas reservaS contábeis, originadas de lucros 
não distribuídos, como é em tese o caso no Brasil, tal prática tenta as emprê- 
tsas a se apoderarem de uma parcela maior do que lhes cabe na Renda Na­
cional, para poderem fazer face aos seus projetos de expansão. Isto é, gera 
a necessidade de aumentar o limite de suas margens operacionais, obtidas no 
processo de fabricação e venda, em vez de permitir o maior número de acesso 
das massas consumidoras aos seus produtos, por intermédio de preços meno­
res, e buscar os recursos adicionais para expansão através da poupança interna 
pela subscrição de ações e debêntures.

Essas dificuldades são naturais no início de todo o processo de cresci­
mento dos países subdesenvolvidos, como os da América Latina, inclusive 
o Brasil. Dificuldades essas agravadas pelo desejo de realizar, no curto prazo, 
grandes projetos que normalmente iriam precisar de mais uma geração para 
•serem materializados, para os quais são necessários investimentos maciços 
tios setores básicos de infra-estrutura econômica como o da grande siderurgia, 
de produção de combustíveis sólidos e líquidos, de produção de energia elé­
trica, de transportes e armazenamento.

No entanto, as décadas dos anos 30, 40 e 50, dêste século, foram mar­
cadas pelo robustecimento do sentimento nacionalista em todos os povos 
atrasados. Tal sentimento, em certos países, assumiu um caráter xenófobo, 
impedindo assim a realização dêsse desenvolvimento pela terceira fórmula 
clássica que é a atração e o aproveitamento da poupança externa mediante 
o investimento estrangeiro.

O despertar do sentimento e da consciência nacional dos povos, em si 
foi um bem porque permitiu alertar a necessidade de se impulsionarem as 
atividades econômicas do país em benefício do bem estar de seus habitan­
tes. No entanto, os excessos que foram praticados em seu nome criaram uma 
atmosfera incompatível com a expansão daqueles países carentes de capitais 
e de poupança interna. A suplementação do capital nacional, que é obtido 
pela canalização da poupança interna ou pelo autofinanciamento, com o 
capital alienígena, oriundo das poupanças externas, serviria para sanear o 
setor das despesas públicas e privadas, aliviando as pressões perturbadoras, 
exercidas sôbre o sistema bancário, pela necessidade de créditos e financia­
mentos para a execução dos projetos.

Na análise do setor das despesas, cuja repercussão sôbre o movimento 
dos preços é fundamental, cabe um papel importante aos governos dos três 
níveis federal, estadual e municipal, porque dada a crescente intervenção do 
Estado no domínio econômico, êles chamaram a si a responsabilidade pela
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manutenção de uma economia próspera, baseada em alto nível de emprêgo, 
de renda e bem estar. Tal intervenção, de caráter supletivo, pioneiro e básico, 
foi implantada sob tal aspecto para corrigir os desequilíbrios de estrutura 
resultante do desenvolvimento não coordenado e para acelerar o ritmo do 
crescimento. No entanto, de um modo geral, tem servido para tolher e dcsis- 
timular a iniciativa privada, através da crescente regulamentação e burocra- 
tização dos institutos, autarquias e emprêsas públicas que passaram a operar 
não em bases industriais; porém, em função de subsídios governamentais, 
instaurando o império da desordem e da ineficiência.

Tal tipo de intervencionismo, que em nosso país ganhou velocidade a 
partir da década dos anos 30, foi impotente para organizar em bases econômi­
cas, em grande parte dos casos, os serviços de navegação, transporte, produ­
ção de energia elétrica e outros serviços básicos, em substituição aos antigos 
concessionários. Êste fato tem contribuído para agravar os desequilíbrios de 
nossa estrutura, pois enquanto que as atividades industriais privadas que se 
localizaram na superestrutura econômica obtiveram um notável incremento, 
os serviços básicos que passaram à orbita do setor estatal não puderam acom- 
panhar-lhe e dar-lhe apoio. Criou-se assim um vácuo ou gargalo que estran­
gula e enfraquece o ritmo do desenvolvimento que é geralmente acionado 
pela unidade mais lenta do sistema, a despeito de certos esforços feitos para 
superar tal situação. As dificuldades presentes não seriam assim frutos de 
uma crise natural do crescimento, como se tem tanto divulgado; mas, apenas 
resultado do desequilíbrio, provocado pelo desenvolvimento desordenado de 
uns setores em relação a outros. E’ o que se presencia nas grandes regiões pro­
dutoras do país, como sejam o sul de Goiás, a região do triângulo mineiro, 
o norte do Paraná e região sul-riograndense onde as safras se perdem por falta 
do apoio do armazenamento adequado e de transporte em tempo útil. Dese­
quilíbrio portanto de estrutura, de falta de desenvolvimento harmônico, de 
íiierarquização do processo.

Êsse intervencionismo tem agravado sobremaneira o orçamento do go- 
vêrno, nos três níveis, dada a ampliação da esfera de ação dos poderes estatais 
que pressionam a despesa pública, sem obter a contrapartida de recursos 
fiscais para a formação de receita paralela, com base na tributação ou me­
diante o lançamento de empréstimos internes ou externos. À falta de um 
mercado de títulos, no âmbito doméstico, que é função da poupança interna 
e da disponibilidade de capitais desocupados que o govêrno pudesse lançar 
mão para colocação dos seus títulos, letras e apólices; em face das dificul­
dades de obtenção de empréstimos externos, oriundos da falta de confiança 
em nossa situação financeira; em face do já alto nível de tributação, exigido 
das emprêsas e dos consumidores, a administração pública federal em nosso 
pais, passou a financiar os seus deficits mediante uma política emissionista. 
Essas emissões de papel-moeda são encampadas periodicamente pelo Tesouro 
Nacional, como se fôssem receita pública, mas que representa de fato um 
tremendo gravame impôsto à coletividade em geral, porque causa a redução 
do poder de compra da unidade monetária nas mãos do público. Assim apenas 
nos últimos cinco anos (1950-1955), as emissões totalizaram mais de 38 
bilhões de cruzeiros ou seja o dôbro do meio circulante existente em 1950 
(CrS 31 bilhões). Durante o ano de 1955 foram emitidos cerca de 10.3
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bilhões de cruzeiros, quase 20%  sôbre o meio circulante de 1954, enquanto 
o crescimento da produção física pouco excedeu a 3 % .

As despesas do setor privado das empresas industriais, comerciais e agrí­
colas também tomaram parte no agravamento dessa expansão de vez que 
passaram a necessitar de maiores financiamentos nara manter o mesmo ritmo 
de atividade, em face dos incrementos nos seus custos de produção que não 
puderam ser compensados pelo aumento de sua produtividade física, melhor 
aproveitamento da mão-de-obra, introdução de novas técnicas geradoras do 
aperfeiçoamento do produto final, em termos qualitativos e quantitativos. 
Essa situação decorre em parte da fraqueza jios índices de capitalização das 
empresas e das dificuldades de substituição do material obsoleto e da aqui­
sição de novos e modernos equipamentos. Tal setor sofreu violenta alta, em 
face do agravamento do nosso balanço de pagamentos que criou o problema 
da escassez de disponibilidades cambiais que passaram a ser insuficientes parfc. 
manter em alto nível a nossa capacidade de importar. A diminuição das 
nossas exportações e o pioramento das nossas relações de troca contribuíram 
ainda mais para o agravamento dessa situação. Tudo isto fêz com que o 
aumento de suas despesas de fabricação e administração fôsse passado aos 
consumidores, através de preços mais altos para cobertura de seus próprios 
deficits.

O protecionismo cambial e o regime de contingenciamento das impor­
tações que sem dúvida favoreceu o desenvolvimento da indústria nacional, 
do outro lado criou uma situação do patrocínio àquelas empresas industriais 
que não poderiam sobreviver, senão em função das manipulações cambiais e 
das restrições quantitativas impostas aos similares estrangeiros. Baixa pro­
dutividade, ausência de métodos racionais de produção e distribuição, passou 
a liderar a marcação dos preços que teriam de ser necessariamente altos para 
permitir a~ sobrevivência de tais emprêsas antieconômicas, à custa do consu­
midor nacional que precisou trabalhar maior número de horas p3ra adquirir 
cada vez mais, menor número de bens com o  seu salário. As perdas foram 
socializadas, isto é, os erros e prejuízos da ineficiência e da produção anti­
econômica, geradores de defidts fatais sob o regime de concorrência, foram 
descarregados em cima da coletividade dos consumidores via preços cada vez 
mais altos, à medida que a conjuntura se desenvolvia. Não se pôde, ou não 
se cuidou da produtividade de vez que o mercado aceitava automàticamente 
tais reajustamentos em função do aumento dos meios de pagamento que colo­
cava maior número de unidades monetárias em poder do público.

Nesse regime se estabeleceu a maratona entra preços e salários, no qual 
se aumentam os salários para acompanhar o desgaste da moeda, para, em 
seguida aumentarem-se os preços como conseqüência dos incrementos dos 
custos da mão-de-obra e de outros ingredientes da formação do custo total 
da produção.

O aumento da população que em nosso país é da ordem anual de 2 .3 %  
aproximadamente, ou seja de 1 .3 0 0 .0 00  habitantes por ano, agravou consi- 
deràvelmente a situação, pois as novas correntes demográficas passaram a 
exercer novas pressões sôbre o estoque de bens e serviços, cujo crescimento 
não foi suficiente para atender a dilatação do mercado interno, p:lo ingresso 
do maior número de consumidores.
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De 1939 a 1954 a industrialização tomou um ritmo acelerado, ganhando 
um aumento de 185% , enquanto que a produção agrícola teve o seu cres­
cimento nesse período, limitada a 4 1 % . Nesse mesmo período o meio cir­
culante aumentou de CrS 5 bilhões para CrS 60 bilhões ou seja um incremento 
da ordem de 1 .2 0 0 % . Tomando por base o  índice 100 para o ano de 1939 
o poder aquisitivo do cruzeiro caiu para 10 no ano de 1955; isto é, CrS 100,00 
passaram a valer Cr$ 10 em têrmos de cruzeiros e centavos constantes do 
ano de 1939.

As melhorias verificadas em alguns setores foram rapidamente absorvi­
das assim pela pressão demográfica, sobretudo nos grandes centros urbanos. 
Tal pressão passou a exigir novos esforços do govêrno em matéria de serviço 
público, escolas, hospitais, previdência social, etc., determinando uma expan­
são maior das despesas sem a competente cobertura pelas fontes fiscais clás­
sicas. O êxodo dos campos para as grandes cidades, nas duas últimas déca­
das, fortaleceu o mercado imobiliário contribuindo para a distorção dos inves­
timentos que, em vez de se localizarem no campo reprodutivo foram atraí­
dos para os grandes centros urbanos, não apenas em decorrência de uma pro­
cura mais intensa no setor de habitações, como também a título de drfesa 
contra a queda do poder aquisitivo da moeda. Os mais recentes dados indi­
cam que a partir de 1940 a taxa de desvalorização anual do cruzeiro tem 
sido da ordem de 15 a 2 5%  por cento, ou seja tomando por base o ano de 
1955, em cerca de 2 %  ao mês. Tal perda de substância destrói o incentivo 
à poupança, desencadeando a especulação preventiva, tornando irreais os 
lucros contábeis das emprêsas, anulando os ganhos salários nominais, desen­
corajando cs novos investimentos do capital nacional e alienígena, desace­
lerando por fim o ritmo do nosso desenvolvimento. A taxa do crescimento 
que se vinha mantendo em redor de 5 %  ao ano, já no ano passado pouco 
cxcedeu a 3 % .

i',i i',i

Nesta exposição que já vai longe, propositadamente, omitimos quaiquer 
referência ao têrmo inflação, pois como aconselha o Prof. S a m u e l s o n , deve­
mos ter cuidado com a “tirania das palavras” . E se a omitimos, de caso pen­
sado, foi para, antes, dar aos senhores acadêmicos desta Faculdade, uma com­
preensão melhor do fenômeno inflacionário sem se deixarem escravizar pela 
tirania terminológica da expressão, que hoje em dia dada a sua vulgarização 
serve para significar muitas coisas e descrever muitas situações.

Pelo exposto, a compreensão de qüe seja a inflação, pela análise que 
fizemos de sua origem, natureza e manifestação, surge naturalmente de forma 
objetiva. Como disse, recentemente, o Prof. L io n e l  R o b b in s , a inflação nada 
mais e do que “um processo no qual o volume das despesas aumenta mais 
rapidamente do que o volume da produção, medida e preços constantes” . 
Nada mais é do que o incremcnto acelerado dos meios de pagamento, resul­
tante de uma maior procura monetária resultante do aumento das despesas, 
em relação à quantidade de bens e serviços oferecidos no mercado.

Vale acentuar que o puro e simples aumento dos meies do pagamento 
não constitui inflação, se a alta de preços não se instala no sistema em de­
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corrência do incremento dos bens disponíveis. O teste da inflação, acres­
centa o ilustre mestre, Pref. G u d in , reside na alta de preços, provocada pela 
expansão dos meios de pagamento.

Duas fórmulas têm sido recomendadas e praticadas para o controle do 
fenômeno inflacionário. A primeira, atacando-se o problema do lado da pro­
dução e a segunda, tomando-se medidas no setor da procura monetária. No 
primeiro caso, o que se procura é aumentar a quantidade de bens e serviços 
para contrabalançar o influxo monetário, restaurando o equilíbrio perdido. 
No segundo caso, luta-se por restringir as despesas, contraindo a procura mo­
netária, para aliviar as pressões sôbre o Teâouro e o sistema bancário. Neste 
caso, recomenda-se aos governos para viverem dentro das possibilidades do 
seu orçamento de receita obtida através do instrumento fiscal clássico: o 
impôsto. Paralelamente a êsse policiamento dos gastos e despesas públicas, 
recomenda-se o aumento dos impostos de incidência direta, a fim de aliviar 
o mercado do excesso do poder de compra flutuante em poder do público e 
dos consumidores.

A luta antiinflacionária, como base no aumento da produção, apesar de 
ser seguida por numerosa corrente de especialistas, é sempre mais simpática 
ao público e aos governos em virtude de não se receitar e exigir um regime 
de austeridade de evidente impopularidade. No entanto, os seus efeitos são 
duvidosos, de vez que, geralmente, tôda medida visando o aumento da pro­
dução sòmente pode ser realizada no prazo médio e longo. A instalação de 
novas fábricas, o reequipamento dos meios de comunicação e transporte, a 
construção de silos, armazéns e frigoríficos para apoiar e proteger o aumento 
das safras agrícolas, a construção de grandes usinas hidrelétricas, etc. re­
querem um período de gestação mais um menos longo. Nesse ínterim, isto é, 
no período que medeia entre o início e a conclusão de tais projetos, os gastos, 
as despesas e as solicitações de crédito tendem a expandir a procura mone­
tária, disputando a oferta de bens e serviços existentes sem contribuir de fato 
para o aumento do Produto Nacional nesse período.

Assim, o fenômeno inflacionário qus é de natureza cumulativa, continua 
a desenvolver-se livremente no campo econômico, na expectativa de um res­
tabelecimento futuro de equilíbrio que pode não vir em vista do impulso 
incontrolável que a inflação possa ter tomado. Lord K e y n e s  costumava dizer 
que no prazo longo todos nós estaremos mortos. A inflação é um problema 
para ser atacado no prazo curto, sob pena de todos nós sermos finalmente 
devorados por ela. G u d in  bem se expressou ao dizer que a inflação é uma 
avenida que termina no Inferno. De nada adianta saber que, após têrmos sido 
por ela destruídos, o aumento da produção efetivamente se realizou, embora 
não houvesse mais consumidores sobreviventes à catástrofe.

A política antiinflacionária, portanto, tem que se desenvolver na sua 
própria fonte, na sua origem, no seu locus classicus que é a expansão desor­
denada dos meios de pagamentos. Tal política, desagradável e impopular 
sob muitos aspectos, terá que se concentrar, partindo da iniciativa dos go­
vernos de nível federal estadual e municipal, pela diminuição dos deiicits
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orçamentários, cessação das emissões de papel-meeda, eliminação dos gastos 
desnecessários, melhoramento do sistema de arrecadação, evitando o desper­
dício, para a Nação viver enfim com austeridade, dentro dos quadros orça­
mentários. O orçamento fci feito para programar e disciplinar a receita e a 
despesa pública. Se as despesas públicas forem realizadas independentes das 
limitações dos ingressos, de nada então valeria tal esforço de planejamento,, 
sobretudo em tempos de inflação.

De outro lado, tal regime de austeridade e limitação, que reconhecemos 
difícil, mas não impossível de ser praticado, teria que ser forçosamente trans­
mitido ao grande público nacional e às empresas, mediante certas restrições, 
a fim de evitar que o sistema bancário, que cria a moeda escriturai, anulasse- 
os esforços governamentais. A inauguração de uma política bancária do cré­
dito seletivo teria que acompanhar assim paralelamente o desenvolvimento 
da luta antiinflacicnária.

Êste esquema de ação, bem conhecido pelos especialistas, visando com­
primir os meios de pagamentos ou pelo menos estacioná-los na posição em 
que se encontram, para torná-los mais compatíveis com o nível da produção, 
de um certo modo pode trazer tendências depressivas sôbre a economia, retra­
indo o desenvolvimento econômico do país. No entanto o saneamento que 
de tal política resultaria, ssria bastante para compensar tal perda atual em 
benefício de um crescimento futuro, mais estável e mais equilibrado.

Deveremos frisar, por fim, que essa política monetária e fiscal de conten­
ção, não excluiria medidas paralelas para incentivar o aumento de produ­
tividade; pois, esta em grande número de setores pode ser alcançada no prazo 
curto, mediante a obtenção de melhores níveis de eficiência e um melhor apro­
veitamento e utilização dos fatores. Também não se excluiriam aquelas me­
didas, para estimularem, dentro dos recursos disponíveis, a aplicação dos 
investimentos nos setores básicos, visando corrigir os desequilíbrios estrutu­
rais, mediante a adoção de critérios de prioridade social.

A luta contra a inflação é basica, se quisermos continuar, no futuro, man­
tendo o processo de expansão econômica do país. Se uma ligeira brisa infla­
cionária até um certo ponto pode estimular o crescimento depois que ela. 
ganha momentum torna-se incompatível com o desenvolvimento econômico 
e o bem estar social.



Algumas Considerações Sôbre a Inflação

A r n o ld  W ald

(Advogado no Distrito Federal)

J Á K e y n e s  assinalara, na sua obra sôbre a reforma monetária, que a his­
tória universal revela uma depreciação progressiva dos diversos padrões m o­
netários. A  depreciação não foi acidental nem ocasional, produzindo-se sob 
a influência de dois fatores: a probreza dos governos e a influência política 
da classe devedora. ( 1 )

Resumiu-se pois a história da moeda como sendo uma depreciação cons­
tante e a história do curso forçado como uma história de guerras e revolu­
ções. (2 ) O que se iniciara com as guerras, para atender às necessidades 
bélicas, continuou e se desenvolveu com as revoluções.

Se a história da pena é a da sua abolição na palavra autorizada de 
Jh e r in g , a história da moeda é a da sua depreciação.

A inflação sempre constituiu uma arma política de redistribuição das 
riquezas, diminuindo as fortunas hereditárias e dando impulso às novas clas­
ses que surgiam. A sua ação dissipa as rendas fixas, prejudica os credores 
de quantias certas, os mutuantes, e favorece os devedores. A inflação trans­
fere assim os bens de uma para outra classe social. A prosperidade que pa­
rece acompanhá-la, na sua fase benigna, só exprime os proveitos obtidos por 
certa classe em detrimento do bem estar de outra, ou das outras. O grupo 
econômico que recebe a mangueira inflacionária, em que é aplicado o foco 
da inflação, é o mais beneficiado, enquanto que aqueles que recebem ,cm 
último lugar, as ondas inflacionárias são os mais prejudicados, pois continuam 
recebendo os pagamentos ou lucros na base antiga quando tudo já aumentou 
em virtude da inflação. É aliás evidente que a depreciação monetária não 
alcança igualmente e na iresma proporção todos os serviços e mercadorias.

Já na sociedade medieval, notamos os efeitos políticos da inflação. A 
vida econômica local estava então assentada num sistema de pagamento fixos 
que os agricultores faziam à Igreja e à nobreza, que representavam os poderes 
locais. O Rei, depreciando a moeda, diminuia conseqüentemente as rendas 
e o poderio das elites suscetíveis de se oporem à autoridade central, e, dêste 
modo, via aumentar o seu prestígio junto às classes burguesas. (3 )

(1 )  K eynes, La reforme monétaire, Paris, 1924, ps. 27-19.
(2 )  E u t Èn e  S c h k a f f , La dépréciation monétaire, —  ses ellets en droit privé, 

^Paris, Dalloz, 1926, p . 2.
(3 ) D e s p a u x , L’ inflation dans 1’histoirs, Paris, 1922,. p .95.
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A inflação, já se disse, é um meio político antidemocrático, pelo qual 
o govêrno engana a opinião pública, mantendo-se no poder pelo ardil infla­
cionário, embora não pudese subsistir se fôsse conhecida a sua situação finan­
ceira real. Quando o govêrno já não merece o crédito interno e externo, quan­
do já não lhe é mais possível aumentar os impostos, recorre à inflação para 
conservar uma situação que normalmente não poderia continuar a ter. A 
inflação se apresenta então, como o único meie de fugir à bancarrota, sem 
abandonar o poder.

Tanto a inflação tem uma função política preponderante que o curso 
forçado do papel-moeda está historicamente ligado aos movimentos bélicos 
e insurrecionais.

Nos Estados Unidos, os continentais surgiram durante a guerra da inde­
pendência, enquanto os greenbacks permitiram o financiamento da guerra de 
Secessão. Em França, a história da revolução está intimamente entrosada com 
a emissão dos assignats e posteriormente dos mandatos territoriais. Foram 
os assignats que permitiram a venda dos chamados bens nacionais. Foram as 
guerras do fim do século X V III que obrigaram a Inglaterra a adotar o curso 
forçado, e coube à Grande Guerra generalizar a sua aplicação.

No Brasil, o processo inflacionário se acelerou durante a última guerra. 
Subitamente, diminuíram as nossas importações devido à ocupação da Europa 
c à economia armamentista norte-americana, enquanto, por outro lado, aumen­
tavam, prodigiosamente, as exportações a fim de fornecer, num esforço bélico 
comum, as matérias-primas que não mais podiam ser obtidas nas suas fontes 
produtoras habituais e cuja demanda aumentara em virtude das necessidades 
criadas pela guerra. Acumulamos então dólares que, no momento, não podiam 
ser utilizados em compras no exterior e o govêrno se viu obrigado a emitir a 
fim de pagar em cruzeiros aos nossos produtores. A inflação provocou uma 
elevação de preços e, terminada a guerra, verificamos que eram tão altos os 
custos da produção que impossibilitavam a exportação da maioria dos nossos 
produtos. A inflação se auto-alimentou, grassando com novas emissões reali­
zadas para financiar os produtores nacionais, com o objetivo de obter preços 
que permitissem a exportação, e numa certa fase, na época da CEXIM , os 
importadores, fornecendo-lhes divisas abaixo do preço real.

Embora a política inflacionária tenha os seus defensores, a maioria dos 
economistas a condena veementemente. H e r b e r t  L e v y  observa que “evi­
dentemente a inflação, que é provocada pela emissão do papel moeda para 
pagamento de despesas extra-orçamentárias não constituiu uma necessidade 
do meio circulante. É antes uma medida viciosa que tem como único funda­
mento a imprevidência governamental e a sua incapacidade em manter dentro 
dos seus justos limites os gastos orçamentários.” (4 )  Não diverge de tal 
modo de ver o fenômeno inflacionário o professor R o d r ig u e s  V a l l e  que o 
considera ”a causa precipua da desordem que infelicita o Brasil, o fator capital 
da crescente penúria de utilidades, o agente mor da progressiva ascenção de

(4 )  H e r b e r t  L e v y , Problemas atuais da economia brasileira, p .  59.
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preços, da generalizada corrupção e da impossibilidade de vender a nossa 
produção ao estrangeiro” . (5 )

E u g ên io  G u d in  após reconhecer que “tôda desvalorização monetária 
constitui vantagem para o Estado como um meio de libertar-se de uma parte 
das suas dívidas” (6 ) assevera que “em qualquer caso, porém, o  Estado não 
tem o poder de forçar a aceitação de uma moeda que não merece confiança, 
nem de lhe dar valor diverso daquele que se estabelece no mercado, no livre 
jôgo das trocas entre moeda e mercadorias.” (7 )

O eminente economista patrício reconhece o caráter político e expro- 
priador da inflação quando afirma que “há os que ganham com a inflação 
e há os que perdem. Quando mais cedo alguém beneficiar do novo influxo 
da moeda, mais lhe aproveitará a inflação ;̂ quanto mais tarde, maior será o 
prejuízo sofrido. Tudo depende, em cada caso, das vias pelas quais a nova 
moeda penetra e se propaga através da comunhão econômica.

As variações de valor da moeda dão lugar, pelo processo que acabamos 
de descrever, a uma redistribuição da renda e da propriedade:

a) porque essas variações não são rápida e fàcilmente perceptíveis à 
maioria dos indivíduos;

b ) porque elas não afetam tôdas as mercadorias e serviços uniforme e 
simultaneamente. (8 )

Verifica-se assim que as distorsões da produção e as injustiças sociais 
causadas pela inflação, decorrem, não do aumento uniforme e paralelo do 
nível geral dos preços, e sim das disparidades entre os preços relativos” . (9 )

Nenhum problema está preocupando o govêrno mais do que. a alta dos 
preços.' Sentimos que o cruzeiro está perdendo diàriamente o seu poder aqui­
sitivo. Enquanto certas medidas de caráter econômica e financeiro consegui­
ram estabilizar a nossa moeda no campo internacional, o seu valor interno, 
ou seja o seu poder aquisitivo, está diminuindo progressivamente.

Em recente editorial do “Jornal do Comércio”, comentando a visita do 
Ministro da Fazenda à Câmara, o autor, figura dominante em nossos meios 
econômicos e políticos, observava que:

“Até hoje o Govêrno tem feito uma profissão de fé antiinflacionária em 
têrmos gerais, mas não enumerou medidas através das quais pretenda conter 
os preços, estabilizar a moeda, sem prejuízo da manutenção de um ritmo de 
desenvolvimento desejado. ”

( 5 )  J o sé  R o d rig u es  V a l l e , in Revista Jurídica, v o l . - X I I ,  p .  2 8 .
( 6 )  E u g ê n io  G u d in , Princípios do economia mocntária, 3.a e d . ,  Agir., 1954, 

p .  2 7 .
( 7 )  G u d in , ob. cit. p .  2 7 .
( 8 )  G u d in , ob. c it., p .  2 1 1 .
( 9 )  G u d in , ob. c it., p .  2 1 2 .
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O editorial reconhece ser necessária a compressão de despesas e não a 
“simples demora na libertação das verbas, sem cancelamento definitivo da 
despesa” nem a “retenção de recursos de fundos de reequipamento, que jus­
tamente irão contribuir para desobstruir o caminho do crescimento econômico 
do país.” Por outro lado, a política de compressão do crédito privado, acres­
centa o editorial, é insuficiente, além de poder ser prejudicial à produção real, 
tanto mais que continua em “expansão imoderada o crédito concedido ao 
próprio govêrno pelo Banco do Brasil, que pràticamente anulou, em 1956, 
os benefícios antiinflacionários do cerceamento do crédito privado” .

O aumento dos impostos que é a tradicional solução para a realização 
das obras que o Govêrno necessita fazer, quando não quer emitir, não é opor­
tuno por “ter limites que não podem ser violados sem grave prejuízo para 
a economia nacional”, especialmente tratando-se de um país em desenvolvi­
mento.

As soluções propostas ao Ministro da Fazenda pelo editorial do “Jornal 
do Comércio” são pois duas: compressão de despesas empréstimos públicos. 
A conclusão a que chegamos é pois que:

“ ..............  é nos empréstimos públicos que o Govêrno precisa ir buscar
recursos adequados aos investimentos reprodutivos.

Sem a criação de títulos de escala móvel ou outros que vençam a resis­
tência do público à tomada de papéis do Estado, não conseguiremos manejar 
uma arma de eficácia tradicional na luta contra a inflação.” (10)

A utilidade da cláusula de escala móvel tem sido objeto de polêmica. 
Não há dúvida que ela assegura a equivalência das prestações ou seja a jus­
tiça comutativa. Ela dá uma certa segurança aos contratantes e permite, 
numa época inflacionária, a existência de certos contrates como os emprésti­
mos, os contratos de fornecimento e a venda a prazo, que sem tal cláusula 
tenderiam a desaparecer no momento em que a moeda perdeu a sua esta­
bilidade .

É a cláusula de escala móvel que dá aos contratos uma segurança e uma 
estabilidade que tinham desaparecido nas relações jurídicas. (1 1 ) E até 
certos adversários da cláusula de escala móvel como os professores J o s e p h  
H a m e l  e M ic h e l  V a s s e u r  a consideram de incontestável utilidade em certos 
empréstimos públicos, feitos para fins produtivos, como aconteceu na França 
em relação às debêntures emitidos por emprêsas públicas. (12)

Um dos problemas básicos relativos à cláusula de escala móvel é saber 
se ela acelera ou diminui o ritmo inflacionário. A grande crítica que se faz 
a cláusula é ser ela um catalizador da inflação e as conseqüências econômicas 
da cláusula constituem um problema fundamental para os juristas. A grande 
objeção levantada em relação à própria legalidade da cláusula é baseada na 
ordem pública e esta no caso é a ordem pública econômica.

(10 ) “Jornal do Comércio”  de 6 de abril de 1957, p . 4.
(11 ) M a r io  R iST  U échelle mobile, p . 137 e A n d r é  T r a s b o t  in Mélanóes Ripert 

P. 179. ’
(12 ) J o sé  H a m e l , Revue Économique, m arço  de 1955, n .° 2, p . 184 e 185 e M ic h e l  

V a s se u r , Travaux pour V Associatiou Henri Capitant, 1955, p . 172.
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O professor M ic h e l  V asseu r  fêz uma série de estudos sôbre a matéria, 
explicando o fenômeno da catalização da seguinte maneira :

Na inflação temos um crescimento da circulação monetária a que não 
corresponde imediatamente um aumento de produção. Havendo assim mais 
dinheiro sem correspondente aumento de mercadorias, os preços sobem. A  
alta dos preços só será paralisada quando a elevação geral dos preços tiver 
alcançado um nível em que tenha como conseqüência a diminuição da pro­
cura. Então o equilíbrio econômico restabelecer-se-á com preços superiores 
àqueles que correspondiam ao equilíbrio anterior. Assim, o fim de um período 
inflacionário corresponde ao momento em que uma determinada classe não 
pode mais concorrer com as outras no leilão de mercadorias e serviços. Com 
a diminuição do número de compradores, o equilíbrio se restabelece. A  in­
flação se nutre de vítimas mas as vítimas é 'que asseguram o restabelecimento 
do equilíbrio. Se não houvesse as vítimas, como acontece numa sociedade 
com cláusula de escala móvel generalizada, a inflação nunca terminaria, trans- 
formando-se num verdadeiro círculo vicioso.

V a sse u r  nos dá um exemplo para melhor compreensão da matéria. Au­
mentando o carvão ou os salários, a companhia Electricité de France, aumen­
tará por sua vez o quilowatt de energia elétrica. Como as debêntures desta 
sociedade variam de acôrdo com uma cláusula de escala móvel baseada no 
preço do quilowatt, o passivo da sociedade aumentará por sua vez. Se a socie­
dade não puder restringir os seus investimentos para fazer face ao aumento 
do passivo, terá que aumentar novamente o quilowatt e assim por diante. (13) 
Entende assim o professor de Lille que a inflação se generaliza com a cláu­
sula de escala móvel. Em sentido não muito diferente é a opinião do pro­
fessor G u it t o n : (14)

Na realidade, o  exemplo de V asseu r  não é muito feliz e cabe à socie­
dade organizar a sua contabilidade a fim que em caso de aumento do quilo­
watt, o aumento do seu ativo seja superior ao do passivo, incluindo a varia­
ção das debêntures clausuladas.

Analisando a situação com realismo, chegaremos ás seguintes conclusões:

l.a) A cláusula de escala móvel não cria a inflação. A  inflação sendo 
um aumento de circulação da moeda sem correspondente aumento da produ­
ção pode ser criada pela emissão do papel moeda ou pela facilidade do redes­
conto que imprime maior velocidade à circulação. Mas a cláusula de escala 
móvel nunca pode aumentar a circulação da moeda nem a sua velocidade. 
Não é elemento suficiente para aumentar os diversos elementos da fórmula 
M V  mais M ’V ’ (moeda e velocidade (de circulação) mais depósitos ban­
cários multiplicados por circulação).

Neste ponto estão todos de acôrdo. Explica muito bem o professor 
E m il e  Ja m e s  que a indexação, a cláusula de escala móvel, não pode criar 
rendimentos novos, limitando-se a uma redistribuição dos existentes. (15)

(13 ) V a s s e u r , ob. c it .,  p . 165 e seg .
(14 ) G u it t o n , Revue Économique, 1955, n.° 2, p . 187 a 217.
(15 ) A p. Revue Économique, cit. p . 163.
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Não há pois dúvida que o que cria a inflação é a emissão de papel-moeda 
sem correspondente criação de riqueza, sem produção e não o uso de qual­
quer cláusula monetária como a escala móvel.

No mesmo sentido esclarece M a r io  R is t  que:

“L ’inflation est engenlrée par la création par l’Etat de billets de banque, 
par le crédit sans limite fait par la Banque de France à l’État. Lorsqu’un 
particulier paie une chose plus cher qu’elle ne vaut ou rembourse plus qu’il 
n’a perçu, il ne créa pas de monnaie; celle qu’il verse il doit se la procurer 
ailleurs et cela dans tous les cas.” (16)

Pode pois ser definida a cláusula de escala móvel como elemento de re- 
distribuição das riquezas induzida ou derivada e não autônoma. Para o seu 
funcionamento, depende da existência de uma inflação. Ela por si só não 
a pode criar.

2.a) Já existindo um movimento inflacionário, a cláusula de escala 
móvel acelera o ritmo da inflação pelo aumento imediato e automático da 
todos os preços. Quais os efeitos da cláusula de escala móvel neste caso?

a) Tem um efeito intimidativo e preventivo, que todos os escritores 
especializados na matéria reconhecem e que é da maior importância. Amigos 
e inimigos da cláusula de escala móvel proclamam que a ameaça do seu fun­
cionamento atemoriza profundamente o Estado fazendo-o evitar de qualquer 
modo a inflação. A escala móvel funciona assim como um verdadeiro freio 
psicológico.

Numa sociedade com cláusula de escala móvel generalizada, o govêrno 
não mais pode utilizar a inflação como meio de redistribuição de riquezas 
como o fazia na forma já assinalada.

O Estado passa a não ter mais interêsse em provocar a inflação. A  res­
peito disse o professor F e n e c h , da Universidade de Barcelona que: “Sectores 
autorizados de la doctrina afirman e demuestran que la clausula estabiüza- 
dora constituye un freno contra el abuso de la inflación por parte dei Esta­
do., pues el mayor peligro dei papel-moeda provine de la fuerte tentación 
de los governos agobiados de crear una riqueza aparente mediante la multi- 
plicación de una moeda que nada cuesta.” (17)

Num interessante estudo publicado na revista francesa Esprit (1 8 ) en­
contramos uma crônica sôbre a posição dos socialistas franceses diante do 
problema inflacionário. O autor assinala a profunda preocupação do Minis­
tério de evitar a subida dos preços. O único meio de evitar o aumento dos 
salários consistindo em congelar os preços dos 213 artigos relacionados com 
o índice atual do custo da vida, os preços dos mencionados artigos não podiam 
sofrer modificação alguma. Assim vemos, num caso concreto, com ao cláu­
sula de escala móvel exerce uma função intimativa e preventiva a fim de 
evitar a alta dos preços e a inflação.

(16 ) M a r io  R is t , ob. c it., p . 51 e 52.
(17 ) F e n e c h , Las eSausulas estabilizadoras, Revista dei Instituto de Derecho Com­

parado de Barcelona, 1954, p . 141 e seg.
( 1 8 )  E s p r it § ju lh o-ag ôsto  d e  1956, p .  181 e seg .
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O  próprio V asseu r  reconhece que para espíritos realistas e perspicazes 
a cláusula de escala m óvel pode aparecer com o uma reivindicação destinada 
a obrigar o govêrno a combater a alta dos preços, utilizando-se dos meios de 
que dispõe como a política fiscal e alfandegária, o controle do crédito 
e tc .......... (19)

Em sentido análogo, a exposição de motivos do projeto n.° 1.470-51 do 
deputado B ilac  P in t o  faz referência a afirmações do deputado C a m il l e  
T it e u x  que disse a respeito da experiência da introdução da cláusula de 
escala móvel nos salários no Luxemburgo que :

“O próprio govêrno, sob a pressão dos sindicatos e dos patrões, é forçado* 
a tomar certas medidas preventivas para que o custo da vida não aumente 
com muita violência.” (20)

v

b ) O efeito preventivo da cláusula de escala móvel não se refere tão 
somente ao Estado. Também os particulares e especialmente certos grupos 
e classes que normalmente se aproveitam da inflação deixam de ter interêsse 
nela. Assim não mais exercem pressão sôbre o govêrno para obter a emissão 
do papel-moeda, sabendo que a inflação não lhe poderá trazer vantagem 
alguma.

c) A escala móvel localizada em determinadas transações como nos 
empréstimos feitos às emprêsas produtoras podem ser inclusive um meio de 
aumento da produção e assim de combate à inflação, desviando os investi­
mentos da compra de certos bens para atraí-los mediante a cláusula de escala 
móvel para as emprêsas básicas da produção, como em França se fez em 
relação às emprêsas públicas destinadas à exploração do carvão, da energia 
elétrica, das estradas de ferro etc. . . .

3.a) Tem a cláusula de escala móvel um importante efeito corretivo, 
evitando as injustiças criadas pela inflação, amparando as suas vítimas e man­
tendo a equivalência entre as prestações e a justiça comutativa, além da se­
gurança contratual.

É graças a ela que o financiamento poderá continuar, que os empréstimos 
e as vendas a prazo poderão ssr feitas sem temor, que contratos como a em­
preitada e o seguro poderão voltar a desempenhar o importante papel que 
lhes pertence, que a pensão atribuída à vítima poderá ressarcir realmente o 
dano causado.

Responde pois à necessidade real que existe em nossa sociedade.

E a estabilização dos contratos graças à cláusula de escala móvel per­
mitirá por sua vez a estabilização da moeda.

4.a) O único defeito, a única desvantagem da adoção da cláusula de 
escala móvel consiste na realidade em impedir o govêrno de redistribuir as 
riquezas pela inflação. A  economia se tornaria mais rigida e mais difícil a 
manobrar. Mas resta perguntar com E m il e  Ja m e s :

(19 ) VASSEUR, ob. c it., p . 171.
(20) In Revista Forense, vol. 142, p . 541.
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“Ne peut-on souhaiter d’autres instruments de manoeuvre que seux que 
1’inflation permet d’utiliser” . (21)

Após ter assinalado o caráter político da inflação como todos os saus 
defeitos, pensamos que outros meios mais democráticos e menos clandestinos 
deverão permitir aos governos uma intervenção eficiente na economia na­
cional .

E  estamos inclinados a responder à pergunta de E m il e  Ja m e s  dizendo  
que esta diminuição do poder do Estado no manejo da mangueira inflacionária 
constitui, a nosso ver, uma vantagem do sistem a.

A grande crítica que encontramos na maioria dos autores se refere ao 
perigo da aplicação automática da cláusula de escala móvel. Dizem que:

“Ce qui est dangereux dans une indexation générale c’est le renonce- 
ment à discriminer” .

É aliás a mesma preocupação que encontramos nos pareceres das Co­
missões da Câmara que opinaram pela rejeição do projeto B il a c  P in t o  sôbre 
a introdução da cláusula de escala móvel nos salários.

São disparidades que haverão de desaparecer. É o lugar da política que 
tiramos do campo monetário. A moeda não mais servirá de instrumento polí­
tico; não será mais o meio de produzir desajustamentos e reajustamentos 
atendendo aos desejos dos governantes. Manter-se-á a s?gurança individual 
e a justiça comutativa e são bens suficientemente preciosos para que sacrifi­
quemos a função política da inflação.

ti

( 2 1 )  E m ile  J a m e s , Revue Economique c i t . ,  p .  166 .



EDUCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO

Forma e Sentido da Educação Rural

José  A r th u r  R ios

conceito de educação rural, entre nós, tem sido colhido numa rêde de 
equívocos. Descartando inicialmente os desvios demagógicos que vem sofren­
do depois que o eleitorado das zonas rurais passou a pesar sensivelmente na 
balança dos pleitos, encontramos duas correntes principais de educadores que 
disputam a caracterização do problema, adotando pontos de vista extremos. 
Um grupo sustenta a tese da diferença essencial entre educação rural e urbana, 
em seus processos como em seus fins. Para êsse grupo, que argumenta com 
as diferenças entre os dois ambientes, o homem do campo constitui quase um 
ser à parte, produto de uma bifurcação na linha evolutiva da espécie humana, 
o que obriga os métodos educacionais a se bipartirem. Para êsses pedagogos, 
vagamente inspirados em R o u sse a u , qualquer influência urbana é altamente 
nociva ao “rurícola”, que a cidade perverte irremediàvelmente.

Para outro grupo, mais realista, não há, ao contrário, nenhuma diferença 
específica entre êsses dois setores da educação. A identidade profunda entre 
os seres humanos'de qualquer ambiente exige uma educação comum, de orga­
nização, livros e currículos idênticos. Vão mais longe: sustentam que qualquer 
educação especificamente “rural”, além de pedagògicamente absurda, é anti- 
patriótica e antidemocrática, criando desigualdades sociais, mutilando a for­
mação profissional e cívica do educando.

Têm'razão êsses educadores em atacar essa falsa doutrina pedagógica e 
social que já possui um nome, o “ruralismo”, e até uma filosofia que ameaça 
desfechar em mística. Na designação de “ruralista” hoje vai cabendo tudo, 
desde o funcionário da Coletoria local até o caixeiro viajante. Doutrina emi­
nentemente acomodatícia, o ruralismo sanciona como legítimas certas distin­
ções entre o homem urbano e rural, fruto unicamente do atraso ou da injus­
tiça social e que o educador deve se esforçar exatamente por extinguir.

Mas, se as técnicas pedagógicas não diferem essencialmente numa e 
noutra esfera, sendo o homem o mesmo, separam-se radicalmente do ponto 
de vista formal ao enfrentar problemas, situações e necessidades resultantes 
de meios sociais diversos. Se o objetivo é comum, diferem os caminhos para 
atingí-lo. Além do conteúdo universal do ensino, o educador é chamado, muitas 
vezes, a suplementar deficiências fundamentais do meio. O problema é mais 
amplo que a escola e a educação formal às quais precede. O-que nem sempre 
é compreendido pelos pedagogos daquela segunda corrente que poderíamos 
chamar “humanista”.
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Essas diferenças formais tendem a se atenuar à medida que vão se estrei­
tando as relações econômicas e sociais entre a sociedade urbana e a rural, à 
medida que a distância entre ambas vai diminuindo com a melhoria uniforme 
dos níveis de vida numa dada região. Em países de alto nível educacional e 
técnico e de prosperidade econômica difundida, o ensino escolar é mais ou 
menos idêntico no campo e nas cidades, quer dizer, é tão bom no campo 
quanto nas cidades. 0 “ruralista” esquece que entre a sociedade rural e a 
urbana não existe uma delimitação rígida, e sim, uma relação dinâmica; e 
mais, que as profundas diferenças existentes entre o campo e a cidade corres­
pondem a uma fase de desenvolvimento econômico que tem de ser superada.

O “humanista”, por sua vez, não percebe que o problema muda de figura 
quando se passa da educação formal para a extracurricular e da educação esco­
lar para a extra-escolar. Aí interferem intensamente os interêsses e as moti­
vações, e vem a primeiro plano o conteúdo concreto da educação. Sob o duplo 
ângulo da educação extracurricular e extra-escolar, tanto para crianças como 
para adultos, é perfeitamente possível pensar uma educação rural, isto é um 
tipo de educação que vise a preparação do indivíduo e da coletividade para 
superar determinada fase de desenvolvimento social e econômico e vencer as 
resistências do meio. Enquanto o “ruralista” vê microscopicamente as diferen­
ças entre o homem do campo e o da cidade, o “humanista”, diante delas, sofre 
de absoluta miopia.

Quem não vê, em país como o nosso, a necessidade de uma educação 
especificamente rural, comete grave êrro. Quando defrontamos uma popu­
lação da qual mais de 38 milhões de almas, isto é, cêrca de 73% , vivem em 
pequenas localidades ou em áreas rurais, a tarefa específica da educação rura! 
assume decisiva importância. Não se trata apenas de conservar, transmitir ou 
aumentar determinado patrimônio cultural, mas de modificar hábitos profun­
damente radicados e abrir vias de acesso ao proletariado do campo numa estru­
tura social que lhe é hostil. É essa função criadora que se pede à educação 
rural, que lhe confere originalidade e faz com que transcenda os limites estrei­
tos da simples instrução e da escolaridade, tornando-a algo mais que “uma edu­
cação geral para os habitantes das zonas rurais”. Os educadores que ainda hoje 
estão partindo de uma conceituação tão estreita continuam a esbarrar em 
obstáculos intransponíveis, insistindo em pressupor nas massas rurais brasi­
leiras condições que só existem nas nossas cidades. Estamos num país condi­
cionado por uma industrialização artificial, uma estrutura agrária de quatro 
séculos que se desintegra mas não se reforma, onde a agricultura é uma voca­
ção histórica e um imperativo de sobrevivência. No Brasil, as pessoas que se 
dedicam à agricultura e à extração constituem um têrço da população ativa, 
e a própria população urbana tem um passado rural muito próximo. Nessas 
condições e dentro dessa conjuntura, o problema da educação rural, no seu 
exato sentido, assume extraordinária importância e devia situar-se na base 
de qualquer plano nacional de desenvolvimento.

A identificação forçada da educação rural à situação urbana gerou, entre 
nós, o mito da alfabetização em massa. Provocou as campanhas de fachada 

! que se limitam, quando muito, a canalizar verbas generosas para a politica­
gem estadual. Essa valorização excessiva do b, a, ba, já condenada por penas 
ilustres apenas demonstra a constante do ideal do letrado na formação das
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nossas elites e a obcessão da palavra escrita de que estão possuídas. Os ínís- 
ticos do alfabeto não levam em conta seu valor instrumental dentro do 
âmbito de uma cultura que já atingiu certo nível de urbanização e desenvol­
vimento técnico. O alfabeto só adquire valor quando desempenha uma fun­
ção concreta dentro do sistema de vida, quando se torna meio de acesso a 
situações sociais que polarizam desejos e aspirações dentro de determinada 
sociedade. Não adianta alfabetizar quem não percebe a importância do alfa­
beto e só pode utilizá-lo soletrando os folhetos do Ministério da Agricultura 
sôbre extinção da saúva.

O analfabetismo é apenas o índice de uma situação cultural complexa que 
o transcende e que, esta, deve ser atacada, pelo administrador, de forma total. 
Numa sociedade rural estável e próspera, de altos níveis de vida, o alfabeto 
é o meio próprio de atingir as técnicas e processos de trabalho indispensáveis 
ao ganha-pão. Numa sociedade rural de baixos níveis de vida, ou em desinte­
gração, é o passaporte dos marginais para fugir à miséria, e conseguir uma 
profissão urbana ou uma posição segura nas fileiras do funcionalismo.

A leviandade com que se encaram nossos problemas educacionais se 
evidencia no fato de não se ter feito, até hoje, nenhum estudo série sôbre o 
analfabetismo, sua distribuição ecológica, suas causas econômicas e sociais. 
Em 1952, a Campanha Nacional de Educação Rural elaborou um mapa das 
zonas de analfabetismo no Estado da Bahia. Por estranho que pareça, num 
Ministério que teve à sua frente tantos baianos, nunca se cogitara do problema, 
e o mapa, iniciativa dos técnicos daquele Serviço, não teve a menor repercus­
são, nem tão pouco seguimento. Seria talvez oportuna a elaboração de mapa 
idêntico para o Estado de Minas Gerais, trabalho êsse que, nas atuais circuns­
tâncias talvez obtivesse melhor acolhida.

Os métodos empregados até agora na educação rural partem do princí­
pio de que a educação formal, escolar, resolve o problema do analfabetismo. 
Ê de se notar, porém, que, entre os analfabeto;; das zonas rurais brasileiras, 
são elevadíssimas as percentagens compreendidas nas idades adultas e produ­
tivas, nunca inferior a 60% . O problema da criança é, de certo modo, mais 
fácil, embora, no campo, sua alfabetização ainda tenha de enfrentar condições 
hostis. Prova-ó o grande número de analfabetos regressivos que encontramos 
em zonas rurais. Cursaram, mal e mal, a escola, aprenderam a ler e depois 
esqueceram tudo. Vivendo num meio em que os contactos humanos são 
escassos, onde os estímulos ao aprendizado são limitados pela vida rotineira, 
onde o grande veículo de transmissão de conhecimentos é a tradição oral que 
as gerações se vão passando no convívio cotidiano, e que supre às necessidades 
rudimentares de adaptação e sobrevivência, o alfabeto lhes pareceu um luxo 
dispensável. A educação extra-escolar não soube acompanhá-los com o mate­
rial e a orientação indispensáveis, nos anos que se seguiram à escola. Aconte­
ceu com o alfabeto o que acontece a qualquer trator entregue a mãos inexper- 
tas. Enferrujou.

Não se interpretem essas considerações como um ataque frontal à alfa­
betização. Não chegamos ao extremo de certos educadores que, fascinados 
pelas aplicações educacionais do cinema, do rádio e da televisão profetizam 
a era em que a cartilha se tornará dispensável. Possíveis experiências russas



E du caç ão  e  A d m in ist r a ç ã o 27

nesse sentido não nc-s parecem convincentes. Ou auxílios audiovisuais tão 
importantes na educação extra-escolar e na educação de adultos, não suprem 
o livro. E já se adivinha nessa atitude, uma perigosa tendência de nosso tempo 
para substituir o trabalho reflexivo e a germinação de idéias por um ensino 
imagístico que consulta a vocação das massas para a pressa, o conforto e a 
irreflexão.

V a l e r y  escreveu, em algum lugar, que em nossa vida há três aconteci­
mentos capitais. O primeiro é quando aprendemos a ver. Depois quando apren­
demos a andar. E o terceiro, quando descobrimos a leitura que nos dá a posse 
dos tesouros do espírito. A conquista do alfabeto é uma passagem e um cres­
cimento .

A sabedoria dos tempos se encontra em livros. Os Evangelhos são livros.
A difusão da palavra escrita através da alfabetização deve ser um dos objeti­
vos do educador. No caso, porém, dos adultos analfabetos das zonas rurais, a 
alfabetização deve provar, de imediato, sua utilidade prática, seu valor de 
ferramenta indispensável no equipamento do homem, partindo de um tipo 
adequado de cartilha e continuando através de um material de leitura que 
leve em conta os problemas e interêsses dêsse tipo de leitor. Êsse material, infe­
lizmente, ainda está por aparecer. O que o povo lê no interior além dos alma­
naques farmacêuticos, são livros do tipo daqueles que se encontram em cordéis 
de engraxate ou nas feiras e mercados do Nordeste.

Não é de crer que a iniciativa estatal, por si só, vença o analfabetismo 
das zonas rurais brasileiras. Desconfiado da iniciativa particular, o burocrata 
aceita-a de má vontade, romboedro incômodo na ordem geométrica dos seus 
organogramas. No entanto, se há problema em que seja necessário e urgente 
convocá-la é o do analfabetismo. Não serão cartazes desbotados que poderão 
suscitá-la, mas um movimento coletivo, um apêlo à nação para que se eduque 
a si própria, para que compreenda a gravidade do problema e crie seus mestres- 
escolas.

A tarefa, no momento, não pode ser desempenhada exclusivamente pelas 
escolas primárias e pelas professoras rurais. Temos semeado por aí escolas 
iguaizinhas às da cidade, dando-lhes apenas o nome de rurais e regulamen­
tando rigidamente sua construção. Tudo foi previsto no prédio, desde o tipo 
de telhas até o pé direito. Mas ficou esquecida a formação do tipo de professor 
que possa fazer dessas escolas, não só centros de instrução básica, mas focos 
de irradiação civilizadora nas pequenas comunidades do interior. Houve mes­
mo uma época em que o delírio de construções federais em certos Estados do 
Norte chegou a tal ponto que centenas de escolas permaneceram fechadas 
à falta de professor. No vale do São Francisco muitas se transformaram em 
depósitos de materiais ou estrebarias.

Embora as estatísticas gerais sejam menos expressivas que os dados esta­
duais e municipais, já é significativo que, em 1950, para uma população entre
5 a 14 anos que superava 13 milhões, a matrícula geral apenas fôsse de 5 
milhões. Na população brasileira a percentagem de pessoas que apenas pos- 
sujam curso elementar e o completaram era apenas de 17,30%. Não se 
esqueça que a decolagem já é grande entre a matrícula geral e a efetiva, entre 
estas e a freqüência média.
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Apesar dos esforços despendidos pelas municipalidades e pelos Estados 
para ampliar a rêde escolar na zona rural, êsses esforços esbarram em obstá­
culos orçamentários intransponíveis. As minguadas rendas do município são 
absorvidas, mesmo nos prósperos Estados do Sul, pela abertura e conservação 
de estradas, pela manutenção dos prédios existentes e pelo pagamento ao 
professcTado. Às vezes, o número de prédios supre as necessidades e o índice 
população escolar —  número de escolas é satisfatório. Não o é, porém, a 
capacidade dos prédios. A distância entre essas escolas e os núcleos de povoa­
mento são enormes e para vencê-la, a pé, a criança se esgota lisicamente.. 
Muitas vezes, no interior, ouvimos de professoras rurais a queixa de nada pode­
rem ensinar a crianças subnutridas que chegavam à escola em estado de 
absoluta depauperação. Daí a importância que assume a sopa escolar, supri­
mento indispensável à insuficiente dieta doméstica.

O equipamento da escola é, em geral, ridículo. Fala-se muito, hoje, em 
métodos ativos, mas nas escolas do interior, não há sequer material para o 
ensino de rotina. A falta de higiene das instalações sanitárias é a regra. A água 
nem sempre é isenta de poluição.

Não falemos da qualidade do professorado que, em esmagadora maioria, 
busca as cidades e encara o ensino rural como um purgatório. Essas professo­
ras, —  é de notar que quase não se encontram professores primários no Brasil
—  ganham pouco e não gozam do merecido prestígio social. Há quem diga 
que não têm prestígio porque ganham pouco. Diríamos o contrário. Em parte 
alguma do mundo, o professorado primário se caracteriza por altos salários e 
não parece que o caminho trilhado pela Prefeitura do Distrito Federal com 
relação às professoras cariocas seja o mais acertado. O nó da questão situa-se 
em outro plano. Entre nós, é uma profissão sem status, um bico, um derivativo, 
um suplemento aos vencimentos do marido, um estágio obrigatório entre a 
adolescência e o casamento, tudo menos uma profissão, muito menos uma 
vocação. A batalha administrativa e judiciária que se trava anualmente às 
portas do nosso Instituto de Educação, com tôda emotividade que a imprensa 
reproduz, atesta flagrantemente que o diploma de professora passou a ser um 
símbolo de prestígio, apólice de segure- ou guindaste social, não sabemos, mas, 
em todo caso, completamente remoto aos severos deveres do magistério.

Em tôrno do problema da educação primária parece reinar certa confusão, 
da qual não escapam educadores do melhor quilate. Há poucas semanas, o 
Prof.. A n ísio  T e ix e ir a , discutindo o assunto, em conferência pronunciada na 
Federação Nacional das Indústrias, em São Paulo, concluiu pela ineficiência 
da escola brasileira, instrumento de classe, que seleciona seus alunos na base 
de um critério antidemocrático. Demonstrando estatisticamente que a escola 
primária perde 70%\dos que ali se matriculam, o educador baiano diagnostica: 
“A  escola primária brasileira tem sido, de fato, uma escola seletiva. Desde 
o primeiro ano, graças a um hábil sistema de reprovações, divide os meninos 
brasileiros em “ignorantes” e “inteligentes”. Os “inteligentes” são os verbosos, 
os que têm vocações artísticas, os que não gostam de fazer nada e preferem 
falar e conversar, os que fazem discursos, declamam poesias, os meninos “bri­
lhante. São êstes os meninos que a escola primária começa a selecionar como
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capazes de prosseguir até o fim do curso, de se educarem a si mesmos, porque 
a educação é o ingresso nesta reduzida e falsa elite que é a nessa” . (1 )

Preconiza o diretor do I .N .E .P . ,  órgão do Ministério da Educação 
encarregado da construção de escolas rurais e do treinamento do seu profes- 
sorado, a transformação da escola primária. “Como não o podemos fazer brus­
camente, teremos de iniciar essa mudança pelos últimos anos. Para que os 
alunos que chegarem ao quarto ano encontrem, ao terminá-lo, não só o ginásio
—  (onde aprendem latim para poder viver, embora não se saiba porque 
vivem aprendendo latim, ao que parece muitos brasileiros pensam que se não 
aprenderem latim, a civilização brasileira, desaparecerá), —  não só as escassas 
oportunidades das escolas industriais, as menos escassas, mas nem por isso 
abundantes, possibilidades das escolas comerciais, mas as perspectivas mais 
amplas de continuarem o curso primário através de dois anos complementares 
de cursos práticos”.

Como se vê, o Prof. T e ix e ir a  tem ogeriza ao latim a cujo ensino atribui 
grande parte dos males que afligem nossa educação. (2 ) Estranha um pouco 
essa singular antipatia em homem tão culto e só se explica pelo neo-educacio- 
nismo que o Prof. T e ix e ir a  assinalou através dos ensinamentos de Dewey. 
Objetivamente, porém, sem entrar no mérito da questão do latim, não nos 
parece que tenha tal importância. Pela simples razão de não constituir o latim 
entre nós uma língua culta falada habitualmente pelas nossas elites, como o 
francês na Rússia czarista. Na realidade, muito pouca gente no Brasil sabe 
latim. Se isto é um bem ou um mal não é o momento de o discutir. O fato é 
que tão reduzido número de pessoas que falam a língua de CÍCERO não justi­
fica a assertiva de que o povo brasileiro labora no equívoco de que “precisa 
estudar latim para viver” . ,

Não deixa de ser apreciável a constatação de que nossa educação não é 
democrática. E não o é porque o Brasil também não é uma democracia, mas 
um país que está se desprendendo, num processo lento e doloroso, de uma 
ordem social paternalista para um tipo de sociedade demo-paternal, ou que 
outro nome tenha, de características imprevisíveis.

Quanto à suposta função seletiva da escola primária, a brilhante hipótese 
do Prof. A n ís io  não se verifica. Uma seleção existe, anterior à escola. É o fato 
brutal da reduzida percentagem de crianças que se matriculam na população 
infantil total. São crianças que não têm acesso ao ensino primário, por motivos 
que nada têm a ver com sua organização ou seu currículo. Muito mais que nas 
características intrínsecas do currículo, é nesse problema que nos parece residir 
a íntima contradição de uma sociedade que pretende ser democrática na cúpula 
o continua sistema de casta pelos alicerces.

(1 ) Traduzimos da versão inglesa mimeografada, único texto da conferência pronun­
ciada de improviso, em português, e imediatamente gravada e vertida em inglês. Esperamos 
que o  Prof. T e ix e ir a  tenha revisto essa versão.

(2 )  Mais adiante, por exemplo, o ensino do latim é vituperado da seguinte forma: 
A razão pela qual o p ov o . brasileiro continua mantido no equívoco de que precisa estudar

Para viver é porque obrigaram-no a crer que se a classe média julga o latim essen­
cial a educação, e porque no latim está o segrêdo do seu privilegio, e, portanto, deve ser 
essencial para aqueles se recusam a ingressar em cursos práticos ou industriais” .
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Esta seleção pela miséria e seus derivados prossegue através dos anos 
escolares. A escola primária, em vez de reter, perde alunos. Para 4 .30 0 .0 0 0  
crianças que se matricularam em 1950, apenas 142.000 terminaram o curso 
em 1955. Deve-se isto a reprovação ? Não, a deserções. E na origem dessas 
deserções encontram-se dificuldades que nada têm a ver com o currículo 
escolar.

É sabido que a criança, no campo, não é uma sobrecarga, mas um esteio 
econômico. Desde cedo começa a ajudar cs pais na lavoura. Essa ajuda se 
torna mais importante em certas épocas do ano, na colheita, por exemplo, quan­
do todos os braços são poucos na faina agrícola. Por outro lado, para o nosso 
homem do campo, a escola não é uma tradição cultural, como ocorre em vários 
grupos imigrantes, entre os alemães e japoneses, por exemplo. A escola, para 
o homem da cultura cabocla, é uma novidade estranha, cujo alcance nem sem­
pre percebe. Seria necessário, portanto, que tivesse uma alta compreensão do 
valor de educação para que pudesse dispensar seus filhes dos trabalhos da 
lavoura, abrindo mão assim de sua fôrça de trabalho, para deixá-los, “sem 
fazer nada” durante boa parte do dia. Além dessa mentalidade, a miséria, a 
doença, a subnutrição, mais as grandes distâncias contribuem à deserção. Para 
quem conhece a escola rural de visto e não através de livros impressos nos 
Estados Unidos êsses são os verdadeiros obstáculos à freqüência escolar.

Pensar que a escola se tornará democrática pela introdução de novos 
métodos pedagógicos numa situação dessa natureza, é puro bizantinismo. Com 
isso, não queremos defender o currículo escolar. Escola significa antes de tudo 
professorado e o professorado rural é vítima dos vícios e deficiências que tão 
bem conhecemos, formação insuficiente e inadequada, escolas normais, rurais 
apenas no nome, grande número de professores leigos, tudo causas da apatia 
e da rotina escolar, mas não fatores determinantes da fraca escolaridade.

Não podemos ter melhor demonstração dêsse fato do que, em certas 
áreas, onde já se conseguiu melhorar o professorado rural e adaptar a escola 
aos problemas do meio. No Rio Grande do Sul, por exemplo, Estado onde, 
mesmo sem auxílio do I .N .E .P . ,  o nível do professorado rural tem sido pro­
gressivamente melhorado, presenciamos um fato expressivo. Na região da 
fronteira, contou-nos uma professora seus incessantes e malogrados esforços 
para desenvolver entre os alunos a horta escolar. Defrontou-se com uma difi­
culdade inesperada: os pais das crianças, em sua maioria peões das estâncias 
vizinhas, opunham-se a que seus filhos trabalhassem de enxada. “Não é para 
isso que mandamos as crianças à escola”.

A  reforma preconizada pelo Prof. A n ísio , isto é, o acréscimo de dois anos 
de “cursos práticos” ao curso primário, não traz modificação essencial ao que 
existe. A  percentagem de concluseõs de curso será ainda menor. E  o problema 
da escola primária, a melhoria do seu professorado, sem o qual fracassa tôda 
tentativa de renovação de seu espírito, permanecerá intato.

A escola não é só insuficiente por suas características intrínsecas. Não 
funciona, antes de tudo, porque não encontrou lugar no nosso interior, não 
descobriu formas de inserção no meio rural, onde não funciona como institui­
ção, mas como intrusa. A grande massa rural que, em tese, deve ser benefi­
ciada pela escola, não oferece ao administrador um simples problema de ins­



E d u caç ão  e  A d m in ist r a ç ã o 31

trução, mas de assimilação. Estamos, em que pese aos “humanistas” da educa­
ção brasileira, diante de um tipo humano bastante diverso do citadino.

Êsse tipo é, antes de tudo, um bárbaro. É o pária brasileiro que a termi­
nologia regional crismou com os mais diversos nomes, em sua maioria depre­
ciativos. É o caipira, o matuto, o caboclo, o muxuango, o caiçara, variedades 
regionais de um tipo cujas características básicas são idênticas em todos os 
quadrantes do país. Mão de obra da nossa precária agricultura, os discursos 
da Confederação Rural costumam mencioná-lo numa simplificação um pouco 
abusiva, como o braço” e sempre em tom melancólico porque está faltando” 
cada vez mais. Mesclado de índio ou negro, em doses as mais variadas, con­
forme o Estado e a região, nasceu de um encontro de raças e culturas que não 
chegou a casamento. Seria de supor que sua vida acusasse uma riqueza resul­
tante da soma das heranças culturais que recebeu. Isso não acontece. O resul­
tado dessa fusão não foi propriamente uma multiplicação e em certos casos 
foi subtração. Aos estudiosos da cultura, essas formas de aritmética cultural 
não são estranhas.

No caso brasileiro, a monocultura, o latifúndio e a escravidão, entrela­
çados na economia de tipo colonial, agiram como fôrças de peneiramento e 
simplificação sôbre as culturas indígenas e africanas, sôbre a própria cultura 
lusa que, nessa mestiçagem, representou papel dominante. Se o colonizador 
português deixou na esteira de suas caravelas formas seculares de convivência, 
como a aldeia agrária com todo seu sistema agrícola e técnicas tradicionais de 
conservação do solo, não é de espantar que índios e africanos arrancados à 
fôrça de suas tabas e cubatas, submetidos ao duro regime escravo, tivessem 
sido despojados da maior parte dos traços culturais que representavam o 
resultado de uma adaptação demorada aos seus ambientes de origem. São 
exatamente êsses mestiços que constituem, nas diversas regiões agrícolas bra­
sileiras, os parceiros, meeiros, colonos, camaradas, assalariados, da fazenda 
brasileira.

O educador precisa compreender as coordenadas psicológicas e sociais 
desse tipo humano porque sua educação é a grande tarefa com que terá de se 
defrontar nesse século. A alfabetização se processará automaticamente nos 
centros urbanos e nas localidades que, bem ou mal, caem na sua periferia. 
O problema aí será refinar técnicas, melhorar o padrão do professorado pri­
mário, ampliar os cursos de alfabetização e educação de adultos. O outro caso 
é muito diverso.

O perfil dêsse mestiço étnico e cultural, mas esboçado ainda, começa a 
apontar nas monografias e estudos regionais, infelizmente ainda tão escassos. 
A primeira vista, pelo primitivismo das técnicas de trabalho que emprega, 
parece recém-chegado a um novo “habitat”. Sua agricultura foi chamada por 
um sociólogo americano “agricultura do fogo”. É a agricultura da derrubada 
e do incêndio que está liquidando nessas reservas florestais e contribuindo 
para tornar a erosão um grave problema nacional. Suas ferramentas quase 
exclusivas são o facão, o machado, a enxada. Seu sistema agrícola é o da rota­
ção de terras, raras vezes o da rotação melhorada, nunca o da rotação de cul- 
turafc. Dá-lhe o suficiente para viver no mesmo lugar apenas alguns anos, sobre­
tudo levando em conta sua família geralmente numerosa.
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Essa economia destrutiva transforma-o em nômade permanente. Discutem- 
se os aspectos mais espetaculares do êxodo rural, na migração do paus de 
arara para o Sul, para o Rio, São Paulo, o norte do Paraná. Esquece-se o movi­
mento constante que agita essa população rural, o peregrinar incessante de 
fazenda em fazenda, de zona para zona na mesma região geográfica. Êsse 
nomadismo é o grande obstáculo à ação educacional de qualquer espécie, 
porque, em massa tão instável, não só a escola, mas a Igreja, o grupo profis­
sional, a própria família, não podem exercer nenhum influxo benéfico.

No entanto, êsse homem que nada possui de seu, e nos aparece nas cida­
des, andrajoso e faminto, expressão da miséria só vista nos extremos mundiais 
do subdesenvolvimento, na índia, na China, nas colônias da África, carrega um 
patrimônio considerável. São as crendices, as receitas, os tabus, tôda a ossatura 
de um sistema de vida, secularmente estabelecido, estruturado nos hábitos indi­
viduais, transmitido de geração em geração. Êsse conjunto mal articulado de 
formas de vida, que E m íl io  W il l e m s  batizou de “cultura cabocla”, constitui 
a grande dificuldade, a grande barreira qualitativa que defronta o educador 
brasileiro.

Êsse matuto taciturno e respeitoso só é aparentemente dócil. Escora sua 
resistência a nossos sistemas de vida numa tradição já secular. Mais que estra­
nhos, somos, para êle, estrangeiros. Nossas teorias não o convencem, não lhe 
dizem respeito. Seus motivos de agir são diferentes dos ncssos. Partimos de 
uma civilização que tem o signo da eficiência, da produtividade, do máximo 
rendimento. Êle vive ainda numa cultura pré-capitalista cujas idéias-fôrças, 
como a própria linguagem que usa, remontam à idade Média.

Seu pensamento debate-se num oceano de magia. Sua religião é uma 
mistura heterogênea de crianças e ritos afros ou índios onde sobrenadam tra­
ços católicos. Tudo permeado de magia, num pensamento cuja passividade, 
cuja atitude de espanto diante das coisas, está nos antípodas do nosso ativismo. 
Na sinfonia da cultura, a religião ou aquilo que a substitui dá a nota funda;- 
mental. Na cultura cabocla, êsse fundo mágico explica, tanto quanto as doenças 
endêmicas, ou o ritmo dos trabalhos agrícolas, ou a estrutura social, a indolên­
cia técnica que animam o processo de industrialização nas grandes cidades.

Ao entrar em contato com as massas rurais, o educador tropeça freqiilan-. 
temente numa barreira psicológica, nem sempre hostilidade, mas desconfiança, 
que às vêzes se manifesta concretamente no isolamento, na fuga ao convívio 
com outros seres e grupos humanos. Ao mesmo tempo, essa cultura tem fôrça 
assimiladora. Em diversas áreas do país, permanece intata. Quando pode, 
ganha terrenc. Os inúmeros casos de imigrantes caboclizados que nos referem 
os estudiosos de nossa colonização atestam de sobra a vitalidade dêsse com­
plexo cultural, a secreta fôrça dêsse homenzinho anemiado, transido de maleita 
que baixa a cabeça arisco quando o encontramos nas veredas do sertão.

Êsse homem se encontra singularmente despreparado para vencer os 
desafios do meio. A enchente, a sêca, vividas e sofridas anualmente, encontram 
um eterno principiante. Sua periodicidade não suscitou nenhum mecanismo 
de defesa. No Amazonas, o caboclo ribeirinho que vê sua casa levada pelas 
águas volta a construí-la no mesmo lugar. No Ceará, o migrante que volta 
com as primeiras chuvas, não modifica suas práticas agrícolas para conservar
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a água que se perde no solo ressequido. Por tôda parte, as forças irmanadas 
da erosão ou da enchente não encontram resistência sistemática. Nesse tipo 
humano, a rotina parece poder mais que a experiência.

Isso poderia continuar assim indefinidamente. Êsse sistema de vida satis­
faz um nível primitivo de aspirações. Essa cultura, preenchendo necessidades 
elementares, continuaria por muitos séculos sua vida marginal. Entregue a si 
mesmo, o mundo rural mudará muito lentamente, evolvendo com tantas ou­
tras culturas num ritmo de existência quase vegetal.

Acontece que uma sociedade e uma economia de tipo inteiramente 
diverso, até antagônico, expandindo-se para o interior, vai colhendo-o, aos 
poucos, em seus tentáculos de ferro e cimento, submetendo-o a seus impera­
tivos, escravizando-o a fôrças que desconhece, insensíveis a seus exconjuros. 
Misteriosas, mas reais ligações, prendem o obscuro colono que planta café no 
Paraná, à bolsa de Nova Iorque. A industrialização, o crescimento dos centros 
de produção e consumo, a hipertrofia das cidades introduziram na sua vida 
um desequilíbrio mortal. Sem ter tempo para se adaptar a esssa mudança verti­
ginosa, sem encontrar em sua própria cultura receita adequada para essa crise, 
o caboclo torna-se sua vítima. A cultura cabocla é, hoje, em muitos lugares, 
por coincidência naqueles mais rapidamente atingidos pelo progresso, uma 
cultura em desintegração.

Sustentam muitos que essa desintegração, além de ser uma fatalidade 
histórica, é um benefício porque vai incorporando o homem do campo à civi­
lização urbana. Não é bem verdade: nas condições em que se verifica, êle 
se integra na favela, na malandragem, no baixo espiritismo, na delinqüência ou 
no meretrício. Quando muito, se consegue encontrar seu nicho na colméia 
urbana, permanece um pária espiritual. Ainda quando essa incorporação 
significa prosperidade, nem sempre quer dizer civilização. Isto salta aos olhos 
se acompanharmos essas aves de arribação na sua trajetória prodigiosa de 
Caruaru ao asfalto das metrópoles do sertão paraibano às construções urbanas, 
do interior da Bahia aos cafèzais paranaenses. Nas regiões pioneiras, em 
Goiás, no norte do Paraná, enriquecem, às vêzes, no espaço de uma geração. 
Criadores de uma riqueza fictícia adquiriram uma psicologia de jogador, viven­
do da exploração desenfreada dos recursos naturais. Individualistas por neces­
sidade e formação, a pátria não existe para êles como continuidade histórica 
nem solidariedade moral. Homens sem futuro, primeiro esgotam o solo, devas­
tam a mata, transferindo mais tarde para a especulação em imóveis, para o 
Banco ou a investidura política a mesma instabilidade de aventureiros e a 
mesma superstição de jogadores.

Dêsse enriquecimento às vêzes vertiginoso, não surge para o país nenhum 
engrandecimento intelectual ou moral. Não foram educados para a civilização 
e são tomados de surprêsa pela prosperidade. E assim, o vazio espiritual das 
massas brasileiras vai propagando-se a essa falsa elite, falsa na sua vocação, 
mas de fato responsável pela posição de liderança que, bem ou mal, vem 
ocupando.

Tudo isso parece ter pouca relação com o problema da educação rural. 
Na refelidade, agricultura e educação, cultivo da terra e civilização são coisas 
inseparáveis. A educação rural deve ser uma forma de libertação do homem
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pela introdução em nossos campos de métodos avançados de produção, isto é, 
métodcs que liberem o “braço” e melhor utilizem os recursos naturais, o tra­
balho animal e a maquinaria. Num memorando que apresentou, em 1952, à 
Comissão Nacional de Política Agrária, entidade que ainda perdura, o soció­
logo T .  L y n n  Sm it h  declarou com ênfase que não lhe é habitual: “ . . . O  
grosso dos agricultores brasileiros precisa familiarizar-se com métodos moder­
nos e eficientes de extrair do solo um meio de vida. Precisam aprender a culti­
var a terra, e isto só se verificará quando o Brasil insistir muito mais no pro­
blema da educação em geral e, em particular, no problema da educação agrí­
cola e mecânica em todo o p aís.. .  Estou convencido de que, de uma ou de 
outra forma, o Brasil precisa aperfeiçoar seu sistema de educação primária 
universal, sob pena de não suportar a convivência entre as nações modernas” . 
(Os grifos são do autor).

Entretanto, êsse profundo conhecedor da realidade brasileira não acha 
que a educação primária, por si só, seja suficiente a promover essa Segunda 
Abolição. A restrição do debate da educação rural em tôrno à escola primária 
é, em certos casos, decorrente de pobreza conceituai, em outros puro despista- 
mento. Se a obra da escola primária não encontrar continuação adequada 
no ginásio e na educação de adultos, de pouco adiantarão as extensões ou 
os cortes no seu currículo. Não se trata, como bem frisou o ilustre sociólogo 
americano, de criar escolas agrícolas”, as famigeradas escolas agrícolas qus 
eternizam a dicotomia entre o agricultor e a indústria, filhas diletas que são 
do “ruralismo”. Trata-se de difundir um tipo de ginásio que incorpore no seu 
currículo noções práticas e indispensáveis de mecânica, economia doméstica 
e agricultura. Não se trata de ensinar ou não o latim. Ensinar melhor o latim, 
mas ensinar também o trabalho manual, o trabalho da terra e o artesanato. 
A legislação educacional, centralizante, que inibe e pune tôda experiência 
nova, não abre caminho a êsse tipo de escola secundária, cujo financiamento 
e orientação em cada município brasileiro devia ser a grande meta do Minis­
tério da Educação.

Sem querer transformar a educação em caminho de salvação, não resta 
dúvida que a missão do educador está exigindo a formação de um novo pro­
fissional dotado de vocação e recursos mais amplos que a normalista cu o 
professor egresso das Faculdades de Filosofia. Qual a instituição capaz de 
formá-lo? Não nos parece que se encontre entre as organizações oficiais. Êsses 
militantes da educação não estão previstos nas leis básicas nem nas teorias 
educacionais que recebem a jôrro do estrangeiro. Tivemos o geneticismo, o 
behaviorismo, o gestaltismo. Tivemos {a  ainda temos) a escola nova, nova 
para nós. Tivemos (e ainda temos) D e w e y , ponte para o sociologismo e o 
antropologismo que estamos entusiàsticamente importando, passando, num 
vêzo intelectual muito nosso, da ciência ao cientificismo.

Não cabe ao educador promover a reforma social. Mas deve perceber 
que essas necessidades novas que vai introduzindo na população brasileira cho- 
cam-se com os imperativos de uma estrutura social e econômica que lies é 
antagônica.

A miséria é uma barreira permanente à educação. O levantamento dos 
níveis de nossas populações rurais não é uma simples questão de técnicas
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pedagógicas. O educador não pode se limitar a instruir, a transmitir os aspectos 
formais da educação. Deve armar o homem para a conquista do seu ganha-pão, 
renovando suas técnicas de cultivo, de aproveitamento dos recursos naturais 
tornando-se, enfim, um agente de mudança cultural.

Êsse processo não pode ser unilateral. O educador, por si só, não pode 
resolver o problema de uma população que cresce num ritmo de 2 .2 0 0 .0 0 0  
almas por ano e que se vê sanduichado numa estrutura agrária, em que 8 %  
dos proprietários rurais, representando apenas 1.4% da população total que 
trabalha a terra, açambarcam três quartas partes da área das propriedades 
agrícolas. A pressão demográfica sôbre os recursos vai se tornando, dia a dia, 
insustentável, não por ialta de terra, mas por falta de acesso à terra. Muita 
gente não compreende porque só possuímos uma área efetivamente cultivada 
de 1,5% de nossa área total, percentagem que corresponde apenas a 7 %  
da área total das propriedades. Isto significa que a terra é apropriada mas não 
cultivada. Tôda gleba, no Brasil, tem proprietário, embora não a cubra um pé 
de couve. Nos rincões mais remotos, mesmo onde a densidade demográfica 
é infericr a um habitante por quilômetro quadrado, tôda terra tem dono. Ex­
plicam: está valorizando.

O Brasil apresenta, portanto, o paradoxo de ser um país demogràficamente 
jovcra e socialmente velho. Nossos índices de crescimento e a percentagem de 
r.ccsa população compreendida nos anos mais jovens são dos mais elevados do 
globo. Mcs nossa estrutura de classes é muito mais semelhante à de velhos 
países que agora estão sofrendo transformações revolucionárias. Por isso, 
quando o europeu busca um país para emigrar, pensa cada vez menos no Brasil, 
cada vez mais na Austrália, no Canadá, êsses, sim, países do futuro.

A  vocação do Brasil é ser, na frase de A l b e r t o  T ôrres, “uma nação de 
pequenos proprietários remediados”, ou, no dizer de A l c e u  de  A m o r o so  L im a , 
“um país de pequenas propriedades e grandes famílias”. Essa vocação só se vem 
realizando coerentemente em certas áreas do sul do Brasil, por fatores alheios 
a vontade do administrador. No resto do país, ela continua duramente con­
trariada. Impera, absoluto, o latifúndio, caldo de cultura para a fome, a doença 
e a miséria. Enquanto a propriedade da terra dá ao homem que a cultiva a 
estabilidade, a segurança, a polivalência de funções sociais e a riqueza de apti­
dões que constituem a verdadeira matéria prima do educador e que êste, por 
si só, jamais poderá criar, o latifúndio, como a grande fábrica, é, ao contrário, 
um simplificador de personalidades. Esmaga-as no regime paternalista da 
fazenda, deforma-as numa atmosfera de subordinação, submete-as à repetição 
monótona das mesmas tarefas. Especializando excessivamente o homem, cor­
ta-lhe as possibilidades de crescimento psicológico e espiritual, confiando-o ao 
círculo mágico das crendices e noções caboclas.

Fala-se muito no movimento educacional americano que, num breve 
espaço de tempo, lançou uma nação nova à liderança mundial. Mas é preciso 
lembrar que, em meados do século, a lei do homestead criava no campo as 
condições sociais indispensáveis à escola, à igreja e à comunidade, abrindo 
caminho às iniciativas educacionais. E, exatamente hoje, os mais baixos níveis 
educacionais são encontrados, naquele país, nas áreas de resistência ou lati­
fúndio, isto é, no Velho Sul.
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O educador não pode substituir-se ao administrador na reforma das estru­
turas. Pode recomendar o arado, não modificar as condições dos contratos de 
arrendamento. Pode ensinar o uso de fertilizantes, não evitar que o fazendeiro 
prefira entregar a pasto suas terras cultiváveis, expulsando seus meeiros. Pode 
preconizar a alimentação racional, não forçar o usineiro a permitir que seus 
trabalhadores plantem para comer. Pode recomendar, não pode legislar.

Mas não pode permanecer indiferente ao plano agrário, nem refugiar-se 
no tecnicismo de gabinete. Melhor que ninguém, sabe que o futuro da edu­
cação, como processo de ascensão das massas rurais, depende de reformas 
profundas. A educação rural, no Brasil, tem de preparar o homem para a pro­
priedade da terra, para o exercício de sua vocação própria. Não se trata de 
informar, ou de instruir no sentido rotineiro, mas promover a formação siste­
mática e intensiva dos líderes, daqueles que, pela capacidade de iniciativa, 
pela imaginação criadora e pela livre determinação, serão capazes de construir, 
de baixo para cima, como tôda casa sólida e honesta, a civilização rural brasi­
leira.

/



Bases para uma Programação da Educação Primária 
no Brasil (*)

A n ís io  T e ix e ir a

S in t o -m e  satisfeito de falar a economistas. Aos economistas compete, 
com efeito, ajudar os educadores a organizar e programar devidamente o sis­
tema educacional.

Assisti, em 1929, na Universidade de Colúmbia, o primeiro curso, que 
ali se ministrou, sôbre “economia educacional” . O professor C l a r k  nos deu, 
então, em sua primeira aula, uma definição de educação que guardo até hoje 
e à qual sempre aludo para convencer certos espíritos de que a educação não 
é apenas um processo de formação e aperfeiçoamento do homem, mas, o pro­
cesso econômico de desenvolver o capital humano da sociedade.

A definição que o Prof. C l a r k  nos dava, em 1929, era a de que a edu­
cação intencional, ou seja a educação escolai, é o processo pelo qual se dis­
tribuem adequadamente os homens pelas diferentes ocupações da sociedade. 
A educação escolar, dizia êle, é o processo pelo qual a população se distribui 
pelos diferentes níveis e ramos de trabalho diversificado da sociedade mo­
derna. Deixados a si mesmos, os homens ficariam de modo geral capazes das 
mesmas coisas, não podendo assim atender à inevitável diversificação de fun­
ções e ocupações especializadas.

A sociedade moderna industrial intensifica ainda mais o processo de 
diversificação de funções e ocupações, determinando, por isto mesmo, uma 
educação não sòmente mais prolongada, como mais variada. A princípio, a 
sociedade preparava, pela educação intencional, o sacerdote, o soldado, o go­
vernante ou melhor o funcionário, e o intelectual; todos os demais trabalhos, 
predominantemente agrícolas, efam aprendidos diretamente pelo exercício da 
própria atividade de produção.

Do Renascimento em diante, começou a se afirmar em algumas socieda­
des a necessidade de educação para todos, à medida que as artes da leitura 
e da escrita se fizeram mais generalizadas. Graças à imprensa e à Reforma, 
a leitura da Bíblia se fêz possível e, então, obrigatória, decorrendo daí a ge­
neralização de uma arte intelectual, a de ler e escrever, que não podia ser

( * )  Notas Uquigráficas de exposição feita pelo Prof. A n ís io  T e ix e ir a , no curso 
de programação do desenvolvimento econômico brasileiro, dado pela C . E . P . A . L .  no Rio 
de Janeiro.
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regularmente aprendida senão pela escola. A escola passou a ser necessária 
para a vida comum do homem.

Com as Revoluções Políticas inglesa, americana e francesa, a necessidade 
da escola para todos foi proclamada como essencial à participação dos ho­
mens em uma sociedade governada democràticamente, isto é, governada por 
todos os seus membros adultos, e baseada no conhecimento racional, isto é, 
progressivo. Quer dizer, somente há Í50 ou, no máximo, 200 anos, é que se 
pode admitir a necessidade regular da escola para todos. Tal educação seria 
ministrada numa escola primária comum, destinada a ensinar a ler, escrever 
e contar e dar rudimentos de formação cívica. A primeira escola primária das 
nossas democracias tinha êsse objetivo. Além dessa formação comum, certo 
grupo de cidadãos seria formado para as profissões liberais, para o magistério 
e para a pesquisa, e para a política, constituindo o grupo assim superiormente 
educado a elite governante do País.

Com a revolução industrial e as suas crescentes imposições de especia­
lização do trabalho humano, êste quadro educacional tende a ampliar-se de 
maneira considerável. A passagem de um predomínio da agricultura para 
uma situação de predomínio industrial, leva a uma imensa transformação de 
ocupações, com a redução do número de pessoas ocupadas na agricultura e o 
crescimento da população ocupada com a indústria e os serviços. Nos E .U .A .,  
êsse movimento reduziu a população ccupada na agricultura a menos de 
10% . Na França, há um século atrás, nada menos de 8 0%  ainda se encon­
travam na agricultura e 10% na indústria; hoje, a França conta com 3 0%  
na agricultura, 35%  na indústria e 3 5%  nas atividades chamadas terciárias 
ou de serviços; no Brasil, a situação era, em 1872, de 11%- na agricultura, 
em 1920, de 69%^ na agricultura; em 1940, 65%  e em 1950, 58%  na agri­
cultura, com 42%  em atividades não agrícolas.

Tal transformação corresponde a uma era de crescente progresso técnico, 
o qual exige, por sua própria natureza, um correspondente progresso cultural 
em todos os domínios, para todos os homens, de tôdas as categorias sociais. 
Quer dizer: a “quantidade” de educação necessária a uma sociedade deve 
guardar uma estreita correlação com o progresso técnico qu3 nela se tenha 
operado. Muitos dos desajustamentos que o Brasil sofre decorrem de sua 
utilização de um progresso técnico em muito superior às suas condições edu­
cacionais. Costumo dizer que, de um modo geral, o Brasil não chegou ao nível 
cultural do uso da fechadura. Devíamos, talvez, usar apenas a taramela. 
Tanto assim é que as fechaduras tôdas se quebram, as chaves tôdas se per­
dem e dificilmente se encontra casa onde tôdas as fechaduras estejam funcio­
nando. Êsse singelíssimo progresso técnico da fechadura não está, assim, na 
necessária correspondência com o progresso cultural efetivamente existente 
na sociedade.

A realidade é que o novo progresso tecnológico e não puramente err̂ pí- 
rico e tradicional impõe a educação intencional ou escolar, de medo cada vez 
mais extenso, tornando assim indispensável a prolongação da escolaridade 
comum, como, também, a diversificação cada vez maior da educação espe­
cial, média e superior.
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A mecanização de trabalho industrial, do trabalho agrícola e dos próprios 
serviços terciários, e, logo, dentro em pouco talvez, a “automation”, a auto­
matização, levarão a necessidade de educação comum cada vez mais ampla, 
e de educação especializada cada vez mais alta. O exemplo extremo que 
poderia dar e que retirei há pouco da exposição do Ministro da Educação de 
França, sôbre a reforma educacional que ali se projeta, reforma educacional 
que guarda perfeito paralelismo com a reforma necessária ao Brasil, é o de 
uma mina de carvão, em que o número de pessoas de preparo técnico supe­
rior atinge apenas a 39^, enquanto numa usina atômica atingirá 4 0 % . Serve 
a ilustração para mostrar a quantidade de educação de que a sociedade mo­
derna precisa. O exemplo é, sem dúvida, ainda remoto, mas ajuda-nos a ver 
em que medida o desenvolvimento científico de nossa civilização vai, cada 
vez mais, exigir uma educação generalizada e infinitamente mais ampla que 
tudo quanto até hoje conhecemos.

Não se pode negar que o Brasil tenha entrado em um processo de desen­
volvimento semelhante a êstes já realizados pelas nações chamadas “desen­
volvidas” . Tal progresso brasileiro está a exigir um sistema educacional ade­
quado e compatível com as novas necessidades nacionais e os novos recursos 
nacionais.

Iremos, nesta exposição, procurar avaliar a “quantidade” de educação 
de que o Brasil precisaria, nas condições atuais, para atender às necessidades 
do seu desenvolvimento. Considerando que qualquer das nações desenvolvi­
das já mantêm sistemas de educação, para todos, até a idade dos 16 anos, não 
me parece excessivo estimar que já nos cumpre, pelo menos nas cidades, man­
ter a escola primária de seis anos de curso, isto é, elevar a escolaridade urbana 
até os 14 anos. Isto implicaria em uma escola primária de seis anos de curso 
para uma população de 20 milhões de habitantes, que é ao que se eleva a 
nossa população das cidades. Para os 35 milhões da área rural, poder-se-ia, 
pelo momento, manter a escola de três anos, recomendando-s2 no mais pró­
ximo futuro a sua elevação a quatro séries.

Não me parece excessivamente ambiciosa a escola de seis anos para a 
população urbana, elevando-se a escolaridade obrigatória até aos 14 anos, idade 
mínima, em que, pela nessa legislação social, é permitido o trabalho do menor. 
Para os 35 milhões da população rural, prevejo a necessidade de uma escola 
primária de quatro anos de curso, em substituição à atual de três anos. Estas 
duas escolas, uma de seis anos para a região urbana e uma de quatro anos 
para a região rural, devem poder comportar uma matrícula total de 8 milhões 
de alunos.

Como vamos estudar a educação em suas necessidades quantitativas, 
remeto o leitor interessado em sua análise qualitativa a dois estudos meus 
recentes —  “Educação não é privilégio” e “Escola pública, universal e gra­
tuita” e, se me permitirem, ao meu livro “A educação e a crise brasileira” . 
Nestes trabalhos, verá o leitor como o problema não é só de quantidade, mas 
de correção de distorções culturais, que fazem a escola brasileira não só defi' 
ciente em número como ineficaz e inadequada em sua própria qualidade.

Justifiquemos, porém, embora sumàriamente, a escola primária de seis 
anos. A escola primária era, originàriamente, de oito anos. Com os desenvoU
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vimentos sucessivos das últimas décadas e a extensão da escolaridade até os 
16 e 18 anos, a educação comum do cidadão passoíi a se fazer também na. 
escola média, decorrendo daí uma diminuição dos anos considerados primá 
rios. A América do Norte veio a fixar-se na escola primária de 6 anos e a 
secundária de 3 e 3 (Junior e Senior High School). Na França, o ensino 
primário fixou-se em 5 e o ensino de segundo grau, em 6, encaminhando-se 
ambos para a obrigatoriedade.

Na realidade —  vale a pena recordar —  quase tôda a Europa organizara 
dois sistemas educacionais, um para o povo e outro para a elite. Na França, 
onde tal dualismo foi mais nítido, o sistema destinado à elite não incluia a 
escola primária, fazendo-se o ensino dêsse nível nas “classes préparatoires” 
da própria escola secundária, cujos alunos assim se separavam do povo, desde 
o nível primário. Para o povo, a educação se fazia na escola primária e pri­
mária superior, seguidas das escolas profissionais e das escolas normais. Êstes 
dois sistemas coexistiam, paralelos e estanques, um conduzindo à Universidade, 
para a èlite, e outro às escolas vocacionais para o povo. Êsse dualismo, 
essencialmente antidemocrático, levava à perpetuação dos privilégios de clas­
se, por um lado, e, por outro, reduzia a formação dita popular a um empirismo 
limitado e estreito. O chamado “espírito primário” dominava a formaçãc 
popular e o “espírito secundário”, a formação da elite. O chamado movimente 
de “democratização do ensino” na França representa a fusão dêsses dois siste 
mas em um único sistema e a busca de uma pedagogia mais ampla para 
inspirá-lo.

Ainda recentemente dizia o atual Ministro da Educação que a velha e 
tradicional pedagogia francesa teve suas virtudes e mesmo sua grandeza, mas, 
como desenvolvia acima de tudo, a inteligência de tipo dedutivo, a que con­
cebe com palavras, raciocina com palavras, a inteligência do discurso, da 
enunciação de problemas e de sua solução teórica, a França deixou de culti­
var aquêles outros tipos de inteligência que são, de certo modo, talvez até 
mais necessários para a nossa civilização, tais como a inteligência de caráter 
plástico, que concebe com imagem, sejam sonoras, táteis ou visuais, a inteli­
gência que concebe com ação, que é o tipo de inteligência prática, e aquela 
inteligência que cs franceses chamam —  a ' “inteligência da matéria”, que 
leva à invenção e ao artesanato de alta qualidade, aquela inteligência com 
a qual o operário G r a h a m  descobriu o dínamo, que nos deu afinal tôda a ele­
tricidade moderna.

A pedagogia intelectualista, pondo tôda a sua ênfase na inteligência da 
palavra e do discurso, relegava a nível inferior êsses outros tipos de inteli­
gência, que não cultivava nem mesmo na escola primária, pois esta era antes 
uma escola intelectualista de segunda classe, do que uma escola verdadeira-^ 
mente destinada ao cultivo dos tipos de inteligência não verbais. Sòmente 
a América do Norte escapou, com vigor, a êsse vício intelectualista, mere­
cendo, por isto, a sua pedagogia a permanente sátira, por parte dos eur0p3us, 
de pedagogia do practicismo senão do materialismo e, sempre, do primarismo. 
Estou em que os Estados Unidos foram salvos pelo espírito pragmático de sua 
própria filosofia. Sabemos, hoje, que o pragmatismo não é mais afinal do que 
o espírito científico generalizado dos demais aspectos do pensamento. Na 
escola secundária americana, a inteligência prática, a inteligência plástica,
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a inteligência da “matéria” e a inteligência especulativa são tôdas cultivadas.
Se alguma sofre diminuição, esta seria a inteligência especulativa, e não os 
três outros tipos de inteligência. O nosso sistema escolar é uma transplanta­
ção infeliz do da França, com a diferença de que não consegue ser eficaz nem 
no cultivo da inteligência especulativa, para não se falar dos outros demais 
aspectos da inteligência, igualmente essenciais.

Com a fusão, porém, dos dois sistemas e o prolongamento da escolari­
dade pelo campo do ensino de segundo grau, chamado secundário, houve uma 
tendência para encurtar o curso primário, o qual, na Alemanha, com o nomj 
de “Grundschule” chegou a ser reduzido a quatro anos. Nenhuma nação 
pensava em reduzir a escolaridade obrigatória a 4 anos, mas, apenas, a reduzir 
o chamado período primário a quatro anos, correspondendo às idades infan­
tis de 7 a 10 anos seguidos logo ap5s dos cursos igualmente obrigatórios da 
escola de segundo grau. A escola primária seria, assim, a da infância propria­
mente dita, até os 10 anos, logo seguida da escola secundária, ou escola para 
adolescentes, a se iniciar aos 11 de idade, mss igualmente distribuída a tôda 
a população. O Brasil, no seu incrível mimetismo, à luz dessa lição, criou 
a escola secundária para os meninos de 11 anos, sem perceber que, com isto, 
limitava a escola primária a sòmente quatro anos. Embora não fizesse a arti­
culação da escola secundária com a primária, pràticamente impediu esta últi­
ma de se estender, pois, não criou nenhum outro ensino paralelo e equiva­
lente, ao qual pudesse visar o aluno de curso primário mais longo. Com a 
democratização do país, não seria possível aliás, ressuscitar um sistema dua- 
lista de ramos estanques, resultando daí a parada de desenvolvimento da escola 
primária e o crescimento patológico do curso secundário de tipo intelectua- 
lista e verbal. A escola primária de quatro séries passou a funcionar apenas 
como curso propedêutico, podendo ser abreviado e reduzido em tempo e ho­
rários, desde que conseguisse, pelo menos para os bons alunos, dar-lhes o pre­
paro necessário para o exame de admissão à escola secundária. No Distrito 
Federal, essa finalidade propedêutica da escola primária já sa acha consa­
grada em lei. Nos demais Estados, a consagração é apenas de fato. A restau­
ração dêsse curso na sua necessária autonomia exige o seu prolongamento a>-j 
seis anos mínimos da um curso popular, destinado a dar à criança as técnicas 
sociais da leitura, escrita e matemática e a formar-lhe um mínimo de ser.so 
executivo, de capacidade de pensar e julgar e de aptidão a apreciar os aspec­
tos morais e artísticos da vida. A conferência de Ministros de Educação em 
Lima aceitou os seis anos de escola primária, como mínimo aceitável para a 
presente situação da América Latina.

Justificada, assim, a necessidade dessa meta, vejamos até que ponto a 
cumpre o sistema escolar brasileiro.

Admitida a mata de 6 anos para a escola urbana, e a de 4 anos, para 
a escola rural, deveríamos ter nas escolas uma população de 7 milhões e 150 
mil alunos; temos presentemente 5 milhões e 100 mil. Pretendo mostrar 
que os 2 milhões faltantes não constituem a deficiência mais grave da escola 
primária brasileira, primeiro porque se encontram em sua mor parte na zona 
rural e, em segundo lugar, porque é mais grave a incapacidade da escola de 
dar instrução contínua sequer nas próprias quatro series do seu pequeno curso.
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Examinemos, com efeito, o comportamento dos alunos na seqüência das 
séries escolares. Procedemos, para isto, um estudo da evasão escolar em todo 
o país e, em particular, no Rio Grande do Sul e em São Paulo. Para êsse 
estudo da evasão escolar, o estatístico M oysés  K essel  ( * * )  utilizou-se de 
método já aplicado na Itália várias vêzes e no Brasil, uma vez, por T e ix e ir a  
de F reitas, o qual consiste em acompanhar uma gsração através das séries 
da escola. Tomando, então, a geração de 1945, composta de 1 milhão e du­
zentos mil alunos matriculados na l.a série, acompanhou-a rigorosamente até 
1950. Revelou o estudo que de cêrca da 1 milhão e 200 mil alunos que en­
traram na escola em 1945, conservaram-se nela menos de um ano 104 mil 
crianças; conservaram-se apenas um ano 506 mil crianças; conservaram-se 
dois anos 152 mil crianças; conservaram-se três anos 111 mil crianças; con­
servaram-se quatro ànos 143 mil crianças; cinco anos 12’5 mil; seis anos, 49 
mil e sete anos, 10 mil. Já vemos por estas cifras que, efetivamente, mante­
mos um curso escolar primário de sete anos. Com efeito, por um processo 
draconiano de reprovações e de rigidez da graduação escolar, reprovamos re­
petidamente os alunos, conservando alguns sete anos na escola, outros, seis 
anos, outros, cinco, outros, quatro. É porém, de quatro em diante, que começa 
a escola a produzir seus resultados. De maneira que, tomados 1 .200 .000  
alunos, conservamos na escola quatro e mais anos 320.000 crianças. Quer 
isto dizer, que de 1 .200 .000 alunos, dado a incapacidade de nossa escola 
de reter o aluno, somente aproveitam realmente êsses trezentos e tantos mil 
alunos. (Vide quadro I ) .  São êsses trezentos e tantos mil que vão fornecer 
ao Brasil aquele mínimo de educação necessária para podermos fazer, razoà- 
velmente, certas coisas. Para os demais, o curso foi tempo perdido, pois mal 
chegaram a saber ler, ficando apenas capazes de assinar o nome. Na verdade, 
para o país, passam a ser elementos piores do que os totalmente analfabetos. 
Com efeito, a escola não os educou, mas, deu-lhes certa predileção por ativi­
dades mais brandas e fáceis e certa indisposição pedante por trabalhos bra- 
çais ou manuais. São êles que constituem essa grande massa de operários semi- 
alfabetizados que desejam ser funcionários públicos, e que integram, em gran­
de parte, o quadro subalterno das funções públicas como serventuários, que 
são maus trabalhadores manuais e ainda piores servidores de escritórios.

Retomemos, porém, o trabalho de M .  K esse l , e examinemos, à luz do 
comportamento daqueles 1.200 .000  alunos da geração de 45, como se pro­
cessa a educação elementar de cêrca de 1 .940 .000  alunos que iniciaram seus 
estudos em 1953.

A aplicação das proporções encontradas pelo trabalho de K essel  mostra- 
nos que daqueles 1 .940 .000  ficam na escola menos de 1 ano 146.000, ou 
7,5% ; 1 ano 815.000, ou 42,0% ; 2 anos 245.000, ou 12,6%; 3 anos 180.000, 
ou 9,0% 4 anos 231.000 ou 11,9%; 5 anos 201.000, ou 10,4%l; 6 anos 80.000  
e 7 anos 17.000.

Podemos dizer que estaremos educando, cm cada geração, c* grupo que 
permanece na escola 4 anos e mais, isto é, cêrca de 530.000 crianças, ou seja,

(-•>#) K essel,  Moysés I —  A Evasão Escolar no Ensino Primário —  In “ Revista 
Brasileira de Estudos Pedagógicos”  —  Vol. X X II —  N.° 56 out.-dez. 54 —  pág. 53 e ss.
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cérca de 1 /4  em cada geração. Apenas êsses atingem nível cultural razoável 
para ajudar a conduzir a civilização semitecnológica que já possuimos.

Não basta, porém, examinar o número de anos em que se conservam na 
escola. Embora a escola se prolongue por sete anos cronológicos, tomando-se
o ano de 1953 como base, não conseguem aprovação em nenhuma série ..........
945.609 alunos, isto é, 48%  dos 1 .940 .000  alunos da geração daquele ano;
354.000, ou seja pouco mais de 18% , obtêm aprovação apenas na l.a série. 
Cêrca de 9 % , ou 170.000, são aprovados na 2 a série; 8,5%l ou 165.000 são 
aprovados na 3.a série; 290.000 ou 15% , obtêm aprovação na 4.a série e
12.000, na 5.a série. Êsses dados baseiam-se também nos coeficientes obtidos 
no estudo de M . K essel , e diferem bastante para menos dos apresentados 
pela estatística oficiaL A razão principal reside no fato das proporções apre­
sentadas acharem-se vinculadas a uma só geração —  a que iniciou seus estu­
dos em 1953 —  ao passo que os dados da estatística oficial referem-se à tota­
lidade de alunos em cada série, que, como é normal, englobam estudantes de 
várias gerações em virtude de repetência, renovações de matrículas, etc. (Vide 
quadro II) .

Quem tiver experiência do nível cultural correspondente ao 4.° ano pri­
mário e souber que um aluno dessa série está lcnge de ter desenvolvido certa 
capacidade de pensamento articulado, de pensamento racional, de pensa­
mento reflexivo, poderá perceber como a população brasileira, de modo geral,, 
mal chega a ganhar um controle real do ato de pensar e muito menos da arte 
de formular seu pensamento razoavelmente, e, ainda menos, da arte de apre­
ciar e julgar. Daí a contradição nacional entre um razoável progresso técnico, 
que de certo modo já adquirimos, e uma situação cultural em que se faz pra­
ticamente impossível a proposição coletiva de certos problemas, dêsses que 
exigem um mínimo de razoabilidade coletiva para serem resolvidos. As me­
didas e os programas coletivos que o brasileiro venha a formular encontram 
essa barreira para serem executados. Falta o mínimo de cultura para ficar 
assegurada a cooperação voluntária. Essa deveria decorrer da capacidade de 
persuasão do cidadão brasileiro. A capacidade de persuasão decorreria do 
grau de cultura. Faltando esta, nenhuma decisão coletiva pode atingir qual­
quer grau de razoabilidade. Nem nos regimes totalitários se pode prescindir 
dêsse mínimo de educação. Que dizer, porém, do regime democrático, funda­
do, em essência, na informação e no esclarecimento e na cooperação volun­
tária ?

Depois de examinar assim a situação geral de todo o pais, passemos a 
estudar São Paulo e Rio Grande do Sul. Nestes dois Estados de maior de­
senvolvimento, a situação é bem melhor.

Em São Paulo, para cada grupo de 10.000 alunos, 1.085 se conservam 
menos de 1 ano nas escolas urbanas e 1.678 nas escolas rurais; mais de 1 ano, 
1.713 alunos nas urbanas e 3 .073  alunos, nas escolas rurais; dois anos, 752 
alunos nas escolas urbanas e 1.61*5, nas escolas rurais; 3 anos, 648 alunos 
nas urbanas e 1 .62'5 nas rurais; 4 anos 2 .455  alunos na escola urbana e 
1.336, na cscola rural e 5 anos de estudo, 2 .223 na urbana e 513 na escola 
rural; 6 anos 888 na urbana e 134 na rural; e 7 anos 236 na urbana e 26 na 
rural. Logo, no sistema escolar paulista, que, efetivamente, está funcionando
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7 anos, em 10.000 alunos, temos que cêrca de 6 .000  se conservam mais de 
4 anos. Enquanto no Brasil apenas 15%  da população atingem o 4.° ano, em 
São Paulo, 60%  atingem e ultrapassam o 4.° ano; quer dizer, São Paulo já 
está dando uma educação primária de 4 anos a mais da metade da sua popu­
lação. Se examinarmos as aprovações por série, temos o mesmo resultado. 
São Paulo, em 10.000 alunos, aprova na 4.a série, 5 .219  alunos: quer dizer, 
metade dos alunos recebe aprovação na 4.a série, enquanto que no Brasil rece- 
bem-na 15% . (Vide quadros III e IV ) .

q u a d r o  III

FREQÜÊNCIA

M ATRÍCULAS

RIO CRANDE DO SUL SÃO PAULO

Urbanos Rurais Uibanos Rurais

Menos do 1 ano 770 1 406 1 085 1 678
1 ano 3 874 2 346 1 713 3 073
2 anos 1 553 810 752 1 615
3 anos 1 331 877 648 1 625
4 anos 1 189 1 643 2 455 1 330
5 anos 873 1 767 2 223 513
6 anos 343 902 888 134
7 anos 0G7 240 236 26

QUADRO IV

SÉRIE ESCOLAR

APROVAÇÕES

RIO CRANDE DO SUL SÃO PAULO

Urbanos Rurais Urbanos Rurais

Sem nenhuma aprovação 3 618 4 119 2 572 4 267
I a série........... 1 369 2 487 1 112 2 111
2.a série......... 822 1 070 733 1 241
3.» sério........... 762 1 169 364 1 930
4.* série........... 3 429 1 .155 5 219 351

Os melhores recursos e a melhor situação econômica de São Paulo pro­
duzem essa melhor educação, a qual, por sua vez, produz as melhores condi­
ções de trabalho. No Estado do Rio Grande do Sul, 3 4%  das crianças são 
aprovadas no 4.° ano.
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Pelo estudo, pois, que vimos comentando, verificamos que, em todo o 
país, a criança recebe uma educação média de cêrca de 2 anos e meio e, pre­
sentemente, apenas 15%  dos alunos têm 4 anos de estudo; em São Paulo, 
já 52%  dos alunos são aprovados na 4.a série das escolas urbanas e 2 3%  são 
aprovados, nas escolas rurais na 3.a série; no Rio Grande do Sul, 3 4%  nas 
escolas urbanas são aprovados na 4.a série e 11 e meio, nas escolas rurais. 
Considerando a educação como um tratamento que não vale, senão completo, 
temos que em São Paulo metade da população tem curso primário, e no R:o 
Grande do Sul, um têrço. Como êsses Estados têm matrícula equivalente 
à sua população escolar, ambos já possuem um sistema escolar, que cabe me­
lhorar e aperfeiçoar; já em todo o Brasil, o sistema escolar não chrga ainda 
a existir; é uma forma frustra de sistema escolar.

Tentemos, porém, medir o déficit dêsses sistemas escolares em face 
daquela meta estabelecida de 6 anos para aluno urbano e de 4 anos para 
aluno rural. Numa população de 2 0 .0 00 .000  na área urbana, tsnamos . . . .  
2 .800.000 alunos e numa população de 35 .000 .000  na zcna rural, tenamos
4 .350 .000  alunos, num total de 7 .10 0 .0 00  alunos; contamos, presentemente, 
com 5 .10 0 .0 00  alunos nas escolas; de maneira que faltaria matrícula para
2 .000 .000  de alunos. Mas, é muito importante notar que essa falta ocorra 
na zona rural. Na zona urbana, temos escolas para todos os alunos, isto é, 
para os 2 .80 0 .0 0 0  alunos existentes no grupo' etário de 7 a 11. A nossa meta 
corresponderia a dar a 2 .8 0 0 .0 0 0  alunos urbanos, seis anos de curso, ou sejam
16.800.000 alunos-ano. Quer dizer, p3ra darmos o curso.compbto aos alu­
nos urbanos, deveríamos dispor de 16 .800.000 alunos-ano e para o s ............
4 .350 .000  alunos rurais, com 4 anos de curso, deveríamos dispor d e ............
17.400.000 alunos-ano, num total, se o sistema escolar funcionasse completo 
Para todos, de 3 4 .2 0 0 .00 0  alunos-ano.

De quanto dispomos realmente? Tomado aquéle período de permanên­
cia da criança na escola e feita a extrapolação entre o estudo de M o y s é s  
K e ss e l  e a situação de 5 .1 0 0 .0 0 0  alunos que temos nas escolas, em todo 
°  Brasil, verificamos que estamos dando presentemente a cada geração, 
H .5 1 5 .5 0 0  alunos-ano; como devíamos dar 34 .200 .000 , o nosso déficit é 
de cêrca de 22 .0 00 .000  alunos-ano. ( * )  Não são 2 2 .000 .000  de alunos-ano 
em cada ano, mas 22 milhões num curso de 6 anos para criança urbana e

( * )  Quantos alunos-ano conseguimos realmente oferecer em todo o Brasil? Tomando 
°  numero de alunos multiplicado pelo número de anos em que se conservam na escola, 
'ciemos:

Número de aluncs-ano
de 1 ano ou seja 1/2 ano, uns pelos outros 433.000 216.500

1 ano ............................... ................ 2 .103.500 2.103.500
.................. 632.500 1.265.000

...........  462.500 1.387.500
4 anos ............................. 596.000 2.384.000
5 anos ............................. ...........  521.000 2.605.000

....................  206.500 1.239.000

....................  45.000 315.000
11.515.500

Necessário: 34.200.000
22.684.500
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de 4 anos para criança rural. Se aceitarmos porém o sistema atual, de 4 anos 
para a escola urbana e 3 anos para a escola rural, verificaremos que a matrí­
cula atual de 5 .100 .000  alunos cobre os grupos etários das crianças de 7 a 
11 anos na zona urbana e os de 7 a 10 da zona rural, correspondentes a . . . .
2 .800 .000  alunos urbanos e 2 .30 0 .0 00  rurais; precisaríamos então de . . . .
18.100.000 alunos-ano; como só dispomos de 11.515.000 alunos-ano, nosso 
déficit é apenas, para o sistema atual, de 7 .415 .000  alunos-ano, que dividido 
pelo número de anos dos cursos, iria dar por ano um déficit de mais ou menos
2 .000 .000  de alunos-ano. Custando cada aluno-ano em média no Brasil Cr$
700.00, precisaríamos de Cr$ 1.400.000,00 a mais para que o atual sistema 
escolar pudesse funcionar, ofercendo 4 anos a todos os alunos urbanos e três, 
a todos os alunos rurais.

Se tomarmos, porém, São Paulo, a situação será a seguinte: a meta am­
biciosa, que está parecendo a alguns aqui ambiciosa, de 6 anos de curso para 
as escolas urbanas e 4 anos de curso para as escolas rurais, seria atingida do 
seguinte modo. Temos uma população urbana em São Paulo de 4 .804 .0 00  
habitantes e uma população rural de 4 .3 3 0 .0 0 0 . (Ê  interessante observar 
que sòmente em São Paulo a população rural é inferior à população urbana. 
No Brasil, a população rural é de 35 .000 .000  e a população urbana é de
2 0 .0 0 0 .0 0 0 ) . Para a população de São Paulo, seria necessária a matrícula 
de 960.000 alunos nas escolas urbanas e 649.000 alunos nas escolas rurais, 
num total, por conseguinte, de 1 .600 .000  alunos. Isso corresponde à neces­
sidade de 3 .358 .0 00  alunos-ano, para dar em São Paulo a educação de 6 anos 
ao menino urbano e de 4 anos ao menino rural. De quantos alunos-ano dispõe 
atualmente São Paulo? São Paulo já tem a matrícula de 1 .065 .000  alunos, 
sendo 776.000 urbanos e 288.000 rurais. Esta população fica na escola o 
tempo indicado abaixo:

FREQÜÊNCIA URBANO RU RAL N .°  DE 
ALUNOS-ANO

Menos de 1 ano 84 223 48 452 66 335
1 ano 132 971 88 732 221 703
2 anos 58 374 46 633 210 014
3 anos 50 301 46 921 291 666
4 anos 190 569 38 577 916 584
5 anos 172 560 14 812 936 860
6 anos 68 931 3 869 436 800
7 anos 18 319 750 133 483

T O TA L.................................................................................................................... 3 213 445

Déficit: 22.684.500 alunos-ano para um sistema de 6 anos para o aluno urbano e 4 
anos para o aluno rural.

Se aceitarmos o sistema atual:
4 anos para escola urbana ........................  2.800.000 alunos urbanos
3 anos para escola rural ............................  2 .300.000 alunos rurais

5.100.000 alunos
teríamos (2 800 000 x 4) +  (2 300 000 x 3) =  11 200 000 +  6 900 000 =  18 100 000 
alunos-ano, donde um déficit de 18 100 000 —  11 515 000 =  7 415 000.
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O número de alunos-ano em São Paulo é, por conseguinte, de 3 .213 .4 45  
alunos-ano. Precisaríamos de 8 .7 5 8 .0 0 0  de alunos-ano para dar a tôda po­
pulação os 6 e 4 anos de curso, respectivamente à população urbana e à rural, 
conforme se pode ver:

Meta ambiciosa, embora necessária:
6 anos de curso —  escolas urbanas
4 anos de curso —  escolas rurais

População urbana ........................................ 4.804.211; alunos 960.000
População rural ..........................................  4.330.212; alunos 649.500
T ota l de alunos-ano urbanos .........................................................................  5 .7 6 0 .0 0 0
Total d e  alunos-ano rurais ................................................................  2 .5 9 8 .0 0 0

8.358.000 alunos-ano.

Mas, se tomasse só a população escolar urbana matriculada nas escolas, 
isto é, 776.000, precisaríamos apenas de cêrca de 5 .00 0 .0 00  de alunos-ano. 
Como dispomos para a pcpulação urbana de 2 .649 .626  alunos-ano, o aumento 
necessário seria apenas de 2 milhões e 300 mil alunos-ano em seis anos, ou 
sejam cêrca de 383.000 alunos-ano por ano, para darmos a todos os alunos 
da escola paulista seis anos de curso, objetivo perfeitamente atingível.

Estabelecida que fôsse, com efeito, a compulsoriedade da educação pri­
mária, a matrícula na escola primária se faria nos mesmos têrmos do recru­
tamento militar. Haveria em cada ano uma classe a matricular, a classe que 
houvesse completado sete anos. Como a nação só tem dinheiro para dar 4 
anos de escola, só poderiam estar na escola as quatro classes de 7, 8, 9 e 10 
anos. Qualquer outra criança de mais idade só poderia ser recebida na escola, 
se houvesse lugar. Mas a indisciplina brasileira, decorrente exatamente da 
recusa de refletir racionalmente sôbre os problemas, leva a se preferir, por 
sentimentalismo, o menino de maior idade sôbre o mais jovem. O sistema 
escolar se faz assim completamente anárquico; a idade de 7 anos não é aten­
dida completamente; a de 8 não o é; a de 9 também não; a de 10 idem; e 
entra-se a atender as de 11, 12, 13 e 14. Tudo isso gera, então, uma tremenda 
confusão de idades no sistema escolar.

Precisamos convencer-nos de que só temos escola para os meninos de 
7, 8, 9 e 10 anos; qualquer outro menino de mais idade deve ser objeto de 
outros cuidados, pois, a escola regular não tem lugar para êle, salvo se esten­
dermos o curso. Se regularizássemos assim a matrícula, imediatamente a nossa 
atual capacidade escolar seria suficiente para os grupos etários de 7 a 10 anos; 
se depois de regularizar a matricula, organizássemos a promoção automática, 
então, não faltaria lugar para os alunos das classes de cada ano. Ora, a pro­
moção automática é uma conseqüência inevitável da escola para todos; uma 
escola para todos é alguma coisa oferecida a todos e de que cada um vai apro­
veitar na medida do possível. O sistema de graduação escolar é um sistema 
paralelo que se busca atingir, mas que todos os meninos não podem atingir. 
Se submeter todos os alunos à graduação rígida, estou criando uma escola
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seletiva e não escola de formação de todos. Pela graduação rígida, pretende- 
se obrigar o aluno a se ajustar a padrões inadequados à sua inteligência; se 
lhe falta essa inteligência, o sistema escolar o recusa. Tal processo é legítimo 
nas escolas seletivas, quando se pretende educar alguns apenas, mas não é legí­
timo quando se cuida de a todos educar na medida de sua capacidade. Come 
no Brasil o sistema desde o 1.° ano primário funciona como um processo sele­
tivo, mantêm-se os padrões rígidos, e reprovam-se repetidamente os alunos, 
desencorajando-os a continuar sua educação; essa é, sem dúvida, uma das gran­
des causas psicológicas da evasão escolar. Em todos os países escandinavos, 
assim como na Inglaterra, as promoções no ensino primário são automáticas. 
Na França, o aluno não é reprovado mas orientado para cursos mais popu­
lares. Se procedermos à regularização das matrículas pelas idades e à pro­
moção automática, poderemos ver que, com as atuais despesas, que já faz o 
Estado de São Paulo, uma escolaridade de 4 anos para todos os alunos era ali 
possível.

Se elevarmos a escolaridade a seis anos na cidade e a quatro anos na 
zona rural, a despesa de São* Paulo subiria a Cr$ 3 .20 0 .0 00 .0 00 ,00 . Como 
já está a gastar Cr$ 2 .000.000.000,00, não me parece francamente proibi­
tivo que pudesse gastar mais Cr$ 1 .200 .000 .000 ,00 . Logo, no Estado de 
São Paulo, seria possível, num plano gradual atingir a meta prevista com 
um aumento de despesa, perfeitamente suportável de Cr$ 1 .200 .000 .000 ,00 .

Se sabemos que só o aumento do funcionalismo federal foi da ordem de 
Cr$ 30.000.000.000,00  fica difícil afirmar que a sociedade brasileira não 
poderia suportar a despesa com a sua educação popular. A verdade é que 
não estamos preparados intelectualmente para aceitar a prioridade essencial 
do problema de educação. Consideramos muito mais prioritário o problema 
de aumentar os salários de cêrca de 300 mil brasileiros, mesmos que êsse 
aumento importe em despesa da ordem de Cr$ 3 0 .000 .000 .000 ,00 . Para 
educar tôda a população brasileira, o aumento seria apenas de mais Cr$. . . .
4 .000 .000 .000 ,00 . Para os que me disserem que no Brasil não há recursos 
para a educação, respondo, por isto mesmo, que não é verdade. Não há no 
Brasil é o sentimento de que a educação tenha prioridade suficiente para de­
terminar a despesa necessária. E o sentimento não existe, porque o Brasil 
alimenta um conceito místico e não racional a respeito da educação. O que 
é místico é espontâneo. Não há em relação a coisas místicas necessidade 
de dinheiro. O místico é de sua natureza gratuito, espontâneo e miraculoso.

St e v e n s o n , o candidato democrático à presidência dos E . U . A . ,  de­
clarou em sua campanha, que a América do Norte, a despeito dos 37 milhões 
de pessoas que estudam em tempo integral nas suas escolas, estava à beira do 
desastre se não cuidasse de sua crise educacional. Essa crise não era nenhum 
déficit escolar, mas, a escassez de professores. Apesar de ser a América a 
nação que, de todos os países, mais gasta com a educação, os seus líderes 
acham que se deve gastar ainda muito mais.

Há, entretanto, mais do que isto; os dois melhores sistemas escolares bra­
sileiros são os de São Paulo e do Rio Grande do Sul. Vejam bem agora, se 
a consideração que agora vamos fazer não justifica a compatibilidade do pro­
grama que venho sugerindo com condições econômicas do Brasil. O aluno-
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ano paulista custa Cr$ 2.000,00 por ano e o aluno-ano riograndense custa 
Cr$ 770,00 por ano; quer dizer, 1 /3  do que custa o de São Paulo. E, porque? 
Porque o ensino no Rio Grande do Sul é, em cêrca de 2 /3  municipal e como 
tal custeado no nível econômico local. Se São Paulo adotasse o sistema do 
Rio Grande do Sul, os seus recursos dariam para elevar o seu sistema ao plano 
da meta que consideramos aparentemente ambiciosa. Isto quer dizer, se São 
Paulo em vez de ter um quadro único de magistério para todo o Estado de 
São Paulo, tivesse quadros municipais de magistério, pagando salários cor­
respondentes aos níveis dos salários municipais, o dinheiro daria para os 6 
anos da escola urbana e os 4 anos da escola rural. Agora, porque não faz 
São Paulo isto? Porque, dentre as distorções brasileiras, uma delas é a de criar 
permanentemente grupos privilegiados. Como os funcionários de quadros 
únicos são altamente privilegiados, pois isto os faz independentes das circuns­
tâncias econômicas locais das diversíssimas zonas brasileiras, o Brasil sempre 
resolve pelos quadros únicos contra quadros locais. Porque o Brasil não orga­
niza os seus serviços na base local, isto é, com quadros municipais? Porque 
nos seus serviços não procura atender acs serviços mas aos assalariados dêsse 
serviço.

Se o ensino primário fõsse local, com salários locais, o dinheiro de que 
o Brasil dispõe para a educação produziria número muito maior de escolas, 
com a vantagem, além disto, de não ser o professor um funcionário consular 
a ganhar um salário do Estado lá no Município, mas um funcionário como 
os demais funcionários municipais a ganhar o salário do seu município.

As três idéias que trago, assim para demonstrar a compatibilidade do 
programa aqui proposto com as condições econômicas brasileiras são estas: 
regularizar a matrícula por idade; tornar a promoção automática; organizar 
o sistema na base de despesas locais e não gerais do Estado, nem muito menos 
nacionais do govêrno federal. Com estas três inovações, criaríamos as con­
dições necessárias para um sistema escolar modesto, mas permanentemente 
progressivo.

Atingida a meta de seis anos de escolaridade fundamental na cidade, 
deveria abrir-se a oportunidade de continuação dos estudos para os alunos mais 
capazes, seja lá qual fôsse a sua situação econômica, e para os alunos que esti­
verem em condições financeiras de continuarem os estudos.

Cabe aqui uma nova sugestão, que é inovadora também; modesta e ino­
vadora . Diz a nossa constituição que a educação primária é gratuita e a pós- 
primária gratuita a todos quanto provarem insuficiência de recursos; em face 
disto, a educação média brasileira, como também, a educação superior brasi­
leira, seria sempre paga; aos alunos capazes e que provassem falta de recur­
sos, o Estado forneceria bôlsas de estudos e os demais pagariam sua educação 
Pelo que a mesma custasse. Desapareceria, dessa sorte, a diferença mais pro­
funda entre escola pública e escola particular; ambas seriam pagas e ambas 
seriam autônomas. As públicas constituídas em Fundações, com autonomia 
financeira, administrativa e técnica; os professores pertenceriam às escolas e 
não ao Estado; e, portanto, teriam os salários correspondentes aos recursos da 
escola, adotados pelos respectivos Conselhos Administrativos com a plena res­
ponsabilidade da manutenção das escolas em sua totalidade. Com a auto­
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nomia das escolas, seguir-se-ia a autonomia dos currículos. O ensino chamado 
médio deve ser diversificado, em virtude daquele critério inicial de que a edu­
cação é o processo de distribuição das pessoas pelas diferentes ocupações a 
luz das suas aptidões. Sendo assim, a escola média continuaria a escola fun­
damental, diversificados os seus ramos de estudos mas socialmente equivalen­
tes, já de cultura da inteligência especulativa, já da inteligência plástica, da 
inteligência prática e da inteligência inventiva ou da matéria, com grande 
variedade de currículos e programas.

Com a escolaridade obrigatória prolongada na cidade até os 14 anos, não 
seria difícil orientar os melhores alunos nesta idade para os múltiplos cami­
nhos equivalentes do ensino médio, que seria, não mais propedêutico ao ensino 
superior, mas, autônomo e dirigido nitidamente no sentido vocacional. Tal 
ensino médio formaria o quadro das ocupações qualificadas de uma sociedade 
moderna, na indústria, no comércio, na agricultura, e no serviço público e pri­
vado. Dêsse quadro, formado com 6 anos de curso primário e 6 anos de curso 
médio, sairiam os candidatos ao ensino superior; também êle, altamente diver­
sificado, destinado a formar os quadros profissionais, técnicos e científicos 
do país.

Tudo leva a recomendar um colégio universitário entre essa escola se­
cundária e a universidade, para o qual se entraria mediante concurso vesti­
bular, para daí seguir para os cursos básicos de nível superior. De fato, a escola 
superior seria um conjunto de cursos básicos superiores, êstes sim de caráter 
propedêutico aos estudos pós-graduados para as múltiplas profissões e espe­
cialidades da complexa vida moderna, fundada em tecnologias cada vez mais 
adiantadas. Todo êste ensino seria igualmente autofinanciado pelas taxas es­
colares. O sistema de bôlsas do Estado e de bôlsas particulares permitiria 
aos alunos capazes e sem recursos completarem a sua formação de nível supe­
rior. Do ensino médio em diante, o Estado destinaria sempre certa impor­
tância para a concessão de tais bôlsas.

A falta de tempo obriga-me a deixar-lhes, assim, de relance, sugestões que 
exigiriam desenvolvimentos muito mais minuciosos. Possam, porém, as indi­
cações apenas esboçadas para uma possível “programação” educacional que 
aqui lhes confio, servir de estímulo ao estudo econômico da educação. Afinal 
educar é investir no setor do capital humano, tão essencial, pelo menos quanto 
o capital de máquinas e equipamento. Muito obrigado.



POLÍTICA EXTERIOR E ADMINISTRAÇÃO

Organização Diplomática Brasileira

G . E .  d o  N a s c im e n t o  e  S il v a

conceito ímpar em que é tida a diplomacia brasileira no âmbito da 
política continental não resulta de mero acaso, mas da combinação de vários 
fatores que nos têm permitido manter uma linha de conduta imutável através 
dos vários anos decorridos desde os primórdios de nossa vida de nação inde­
pendente .

É motivo de orgulho verificar que apesar das variações na política 
interna, nas quais freqüentemente a opinião pública do país via-se cindida, 
as nossas diretrizes externas não sofriam solução de continuidade.

No Império, os responsáveis pela direção de nossas relações externas não 
se afastaram dêsse modo de ver e é com J o s é  M a r ia  d a  S il v a  P a r a n h o s , o 
Visconde do Rio-Branco, que vemos esta norma exposta, em discurso perante 
o Senado a 5 de junho de 1865, de maneira lapidar.

É lógico que em primeiro lugar cabe ao elemento pessoal : aos Rio- 
B r a n c o s , Pai e Filho, U r u g u a is , A b r a n t e s , A b a e t é s , P a r a n á s , C o t e g ip e s , 
N a b u c o s  P e n e d o s  e outros a glória de ter dado ao Brasil esta situação invul­
gar no panorama internacional. Outros elementos porém, contribuíram forte­
mente para nos dar a dianteira no tocante às demais chancelarias continen­
tais, tôdas elas igualmente possuidoras de elementos de grande valor.

Efetivamente, o fato de não têrmos sido obrigados a improvisar uma 
repartição de negócios estrangeiros, a exemplo das outras Repúblicas ameri­
canas, contribuiu sobremaneira para facilitar a tarefa dos dirigentes da Nação 
nos primeiros anos de Independência, evitando que, não raro, a experiência 
fôsse adquirida a custo de erros quase irreparáveis. A  proclamação da Inde­
pendência do Brasil nem provocou alteração na organização ministerial que 
a ela assistiu, permanecendo J o s é  B o n if á c io  d e  A n d r a d a  e  S il v a  à testa 
da Repartição dos Negócios Estrangeiros, para a qual fôra nomeado a 16 de 
janeiro de 1822.

O próprio órgão preexistente à Emancipação não foi criado com elemen­
tos puramente locais, mas era a continuação de outro, transportado para cá 
em 1808, com os seus arquivos e tradições.

Assim, quando de nossa autonomia, a direção dos negócios estrangeiros 
cabia a uma repartição que tinha atrás de si uma tradição secular a pautar- 
lhe os passos a partir de então.

Temos na redação das notas e avisos da primeira metade do século pas­
sado uma prova interessantíssima dessa herança ao passo que a nossa corres­
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pondência se caracteriza por uma precisão e correção de linguagem e por um 
teor de dignidade e sobriedade, a das demais Repúblicas americanas —  e na 
relação podem-se incluir os Estados Unidos da Amérièa —  freqüentemente se 
afasta das boas normas e, às vêzes, nos documentos pontilham, ao lado de 
erros gramaticais, insultos e expressões grosseiras. Esta tradição vernacular 
nunca significou receio de responder à altura a ameaças e nos arquivos diplo­
máticos do Itamarati pontilham documentos redigidos sem tergiversações nem 
tibiezas, dentro porém dos moldes clássicos.

Embora, cronologicamente, outros países do continente tenham alcançado 
a sua emancipação política antes do Brasil, cabe-nos, portanto, a primazia no 
tocante à instalação de uma organização diplomática. Dentre as várias conse­
qüências da vinda da Rainha de Portugal e do Príncipe Regente para o Rio 
de Janeiro em 1808 figura, como vimos, a da transplantação para a nova 
metrópole da máquina administrativa portuguêsa com os respectivos arquivos.

A  13 de março de 1808, sete dias depois que a Córte Lisboeta aqui apor­
tara, era D. R odrigo de Sou za  C o u t in h o  nomeado Ministro de Estado dos 
Negócios Estrangeiros e de Guerra, em substituição a A n t ô n io  de A r aú jo  
e  A zevedo , que exercera o cargo desde 6 de junho de 1804 e viera de Lisboa 
nessa finalidade, obtendo demissão no dia 11 de março de 1808.

A escolha fôra certamente motivada, antes de mais nada, pela anglofilia 
irrestrita que D. Rodrigo sempre testemunhara e que fôra motivo de um 
ostracismo a partir de 1803. Não seria de estranhar se o fato de ter nascido 
em Minas Gerais, em 1745, tenha ainda influído na nomeação. Uma vez 
nomeado, Souza Coutinho determinou à sua improvisada Secretaria de Es­
tado a abertura de livros para decretos, avisos vários para a Côrte, em que se 
registrariam circulares e tôda a correspondência a agentes diplomáticos e 
consulares estrangeiros, ministérios e diversos; outro para Funções de Côrte, 
só para registro da correspondência da Secretaria com agentes diplomáticos 
e consulares estrangeiros e ministérios no Rio; outro para a correspondência 
secreta com Diversos; e mais outros, por exemplo, de Plenos Poderes, Paten­
tes de Cônsules, consultas à Mesa do Desembargador do Paço e ordens ao 
Oficial Maior, que era então o Diretor Geral da Secretaria de Estado.

Êste grande administrador, a quem tanto deve a organização diplomá­
tica brasileira, foi elevado, em 17 de dezembro de 1808, a Conde de Linhares 
e faleceu a 26 de janeiro de 1812, achando-se sepultado na Igreja de Santo 
Antônio.

A  repartição foi entregue sucessivamente ao Conde das Galvêas (D . Jo ão  
de A l m e id a  de M e l lo  e  C a s t r o ) , M arquês de Aguiar ( D .  F e r n a n d o  José  
de  P o r tugal  e  Ca st r o ) ,  Conde da Barca ( A n t ô n io  de A r a ú j o  e  A ze v e d o ) ,  
João  P a u l o  B ezerra , T h o m a z  A n t ô n io  de V il l a n o v a  Po r tu g a l , D . P edro  
de Sou za  H o lstein  (então Conde, mais tarde Duque de Palm ela) e Sil vest r e  
P in h e ir o  F erreira , antigo empregado da Secretaria, internacionalista de 
renome universal e último Ministro dos Estrangeiros do Reino Unido, pois 
voltou em 1821 com D . João  VI a Lisboa.

Muito deve o Brasil a êstes estadistas de D . João VI que hàbilmente 
traçaram as diretivas seguidas com ligeiras mutações durante o Brasil Impé­
rio, as quais evitando a formação de nações fortes que pudessem, ao Norte
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ou ao Sul, ameaçar a integridade de nossas fronteiras, tanto contribuíram para 
o engrandecimento do Brasil.

Se a P a l m e l a  cabe a glória de ter sido dentre êles o maior estadista, 
talvez um dos maiores da época; se a P in h eir o  F erreira  se devem os traços 
principais da política internacional do Brasil de então e a iniciativa do reco­
nhecimento da independência das antigas colônias espanholas; não se pode 
olvidar que a obra de L in h a r e s  foi a que maiores benefícios trouxe ao Brasil, 
pois o Itamarati de hoje nada mais é do que a continuação de sua obra.

A 26 de abril de 1821 zarpava a nau “D . João V I” com destino a Lisboa, 
mas antes o monarca tomara as últimas instruções relativas ao Govêrno e 
administração do Reino do Brasil pelo Decreto e Instruções de 22 do mesmo 
mês. Segundo êstes documentos, ficou estabelecido que ao Ministro e Secre­
tário dos Negócios Estrangeiros desligada da Repartição dos Negócios da 
Guerra, a que andava associada desde o primeiro Gabinete da Monarquia 
portuguêsa, organizada no Brasil a 11 de março de 1808.

Lembra M ário  de B arros V a sc o n c e ll o s  ( Motivos de História Diplo­
mática do Brasil —  Imprensa Nacional —  1930 —  p. 241) que, na ver­
dade, os papéis oficiais do velho Reino não tinham, todos, voltado para Lisboa 
com D. Jo ão . A partida da Côrte fôra definitivamente decidida poucos dias 
antes e muito à socapa. Isso permitiu que ficassem no Rio documentos de alto 
valor para a definição de nossas fronteiras, além de muitos outros, dos quais 
a Chancelaria ainda possui umas seis prateleiras, integralmente portuguêses, 
sem interêsse algum para o Brasil e, quase todos, sôbre Negócios da Guerra.

Ademais, Linhares mandara vir em 1811 para o Rio todo o Arquivo Mili­
tar de Lisboa e êsse possuía, em apenso, mapas, cartas e planos, muita memó­
ria, diário ou roteiro do mais alto valor para o deslinde de nossas inevitáveis 
pendências territoriais.

Durante a Regência de D . P ed ro , a Repartição foi dirigida por quatro 
titulares, dos quais somente o último, José  B o n ifá c io , merece uma menção 
especial. Os outros três: o Conde dos Arcos (D . M a r c o s  de N o ro n h a  e  
B r it o ) ,  o  último V ice-R ei do Estado do Brasil, Desembargador P ed ro  A lv e s  
D in iz  e Desembargador F r a n c isc o  José V ie ira , pouco ou nada fizeram nos 
meses em que estiveram à testa da Repartição.

Contrariamente aos seus predecessores, José  B o n if á c io  de A ndrada  
e  Sil v a , nomeado a 16 de janeiro de 1822, recusou-se a considerar a Repar­
tição a seu cargo como que um órgão subordinado ao de Portugal, comuni­
cando a Sil v e st r e  P in h e ir o  F erreira  que o seu antecessor F r an cisc o  A lves  
V ieira  já havia remetido a Lisboa “tudo quanto cá havia .

Tratou de enviar junto às Côrtes e aos Governos cuja simpatia nos era 
indispensável representantes, aos quais caberia propugnar inicialmente pelo 
reconhecimento do regime dual, de dois Governos, o Brasileiro e o Português, 
perfeitamente iguais, e mais tarde do reconhecimento de nossa independência.

Antes de 7 de setembro eram acreditados: F e lisb er to  C ald eira  B r a n t  
P o n t e s  em Londres, M a n o e l  R odrigues G a m e ir o  P essoa  em Paris, A n t ô ­
nio  M a n u e l  C orrêa  da  C â m a r a  em Buenos Aires e Jorge  A n t ô n io  
Sc h ã ff e r  junto aos Estados Germânicos.
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Muito embora as instruções deixadas por D. João vi, a 22 de abril, te­
nham previsto a separação da pasta dos Negócios Estrangeiros da Guerra, só 
a 2 de maio de 1820 era baixado o decreto que iria criar a repartição dos 
Negócios Estrangeiros Brasileira.

“Havendo El-Rei, Meu Augusto Pai, pelo Decreto e Instruções 
de 22 de abril de 1821, em que Houve por bem Prover ácerca do 
Govêrno e Administração dêste Reino do Brasil, Estabelecido, entre 
outras sábias providências, que ao Ministro e Secretário de Estado 
dos Negócios do Reino ficasse pertencendo a direção privativa da 
pasta dos Negócios Estrangeiros; desligando êste ramo da Repartição 
dos Negócios da Guerra, a que andava anexo. E cumprindb, segundo 
o espírito das citadas instruções, dar tôda a latitude e estabilidade 
àquela providência, a fim de que a escrituração e expediente dos Ne­
gócios Estrangeiros fiquem efetivamente independentes de outros 
quaisquer, cessando os inconvenientes de se acharem, como se acham, 
promiscuamente escriturados, e expedidos por uma só Secretaria, 
e nos mesmos livros, negócios diferentes e quase incompatíveis: E 
merecendo outrossim, a Minha Real Consideração o que a êste res­
peito Me representou o Oficial-maior atual de ambas as Repartições 
Semeão Estelita Gomes da Fonseca, que insta para ser aliviado de 
uma responsabilidade comulativa, e por outros motivos igualmente 
atendíveis. Hei por bem Dividir em duas a Secretaria de Estado 
dos Negócios Estrangeiros e da Guerra, passando a Repartição dos 
Negócios Estrangeiros, a formar uma Secretaria absolutamente des­
ligada da Guerra, debaixo da direção do Meu Ministro e Secre­
tário de Estado dos Negócios do Reino e Estrangeiros, com o sobre- 
dito Oficial-maior, que ainda serve em ambas as Repartições, e com 
aquêle pequeno número de Oficiais, suficiente ao Serviço da mesma, 
que foram nomeados e escolhidos pelo respectivo Ministro e Secre­
tário de Estado dos Negócios Estrangeiros. Passarão, portanto, para 
esta nova Secretaria de Estado tôdas as atribuições e objetos da sua 
competência de que esteve de posse no tempo em que as mesmas 
Secretarias já estiveram separadas em Lisboa, bem como todo o 
expediente, papéis e livros que lhe são relativos, desentranhando-se 
dos registros da Guerra como se acham determinado por Portaria 
de 13 dé Março dêste ano, todos os negócios que por sua natureza 
lhe pertencem, e que na conformidade dêste Meu Real Decreto ficam 
pertencendo exclusivamente a esta nova Secretaria de Estado. José 
Bonifácio de Andrada e Silva do Conselho de Sua Magestade, 
Ministro e Secretário de Estado dos Negócios Estrangeiros, o tenha 
assim entendido, e faça executar expedindo os despachos necessá­
rios.

Palácio do Rio de Janeiro em 2 de maio de 1822 
Com rubrica do Príncipe Regente,

a) José Bonifácio de Andrada e Silva”.
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É curioso constatar que data do mesmo ano a adoção do uniforme ainda 
hoje vergado pelos nossos funcionários diplomáticos. O decreto de 6 de dezem­
bro de 1822 rubricado pelo Imperador e subscrito por J o s é  B o n if á c io  d e  
A n d r a d a  e  S il v a  estipula “hei por bem que, d’ora em diante, os Empregados 
Diplomáticos, que se acharem no serviço do Império, em lugar de farda azul, 
possam usar de fardas verdes direitas; conservando, porém, o bordado do pa­
drão antigo.”

Nos primeiros anos de sua existência, a Repartição dos Negócios Estran­
geiros adotou por norma uma prudente reserva, evitando pronunciamentos 
que, mais tarde, pudessem representar um êrro irreparável. Assim, firmados 
os tratados e convenções necessários ao reconhecimento formal de nossa Inde­
pendência, seguiu-se uma fase que se poderia denominar de retraimento.

Com efeito, os panoramas interno e internacional brasileiros eram de 
molde a aconselhar a adoção de semelhante diretriz. Conquistada a nossa 
emancipação com a capitulação em 1824 do General M a d e ir a  e o Tratado de 
Paz com Portugal de 29 de agôsto de 1825, surgem a guerra da Cisplatina. 
que só iria terminar em 1828, e uma fase de agitação interna que se prolon­
garia até 1840, data da maioridade do Imperador P e d r o  i i .

A  inquietação reinante nos países limítrofes, nos quais as ditaduras de 
caudilhos se sucediam com freqüência, dificultava, ademais, a solução das 
questões de limites e de navegação.

Em virtude do pouco movimento da Secretaria, o quadro de Oficiais 
era ridiculamente diminuto. Assim, recorrendo aos Relatórios, verifica-se que 
eram em número de cinco em 1831 e 1833 e sete em 1834 e 1835.

Não obstante a adoção de uma política de prudência, o Govêrno teve 
varias questões de natureza delicada a resolver no período que decorreu entre 
o reconhecimento e a maioridade, como a do tráfico de escravos, a das presas 
no Rio da Prata, a da Província Cisplatina e a liquidação das reclamações 
rnútuas brasileiras e portuguêsas, tôdas elas resolvidas com habilidade.

Vencida esta difícil etapa da vida nacional, o povo e os governantes movi­
dos por impulso comum, orientam-se no sentido de uma organização interna 
e externa que lhes desse a paz e o sossêgo alm ejados.

Atendendo sem dúvida às considerações feitas em vários Relatórios ao 
Poder Legislativo, as quais salientavam a necessidade de serem divididos os 
trabalhos das Secretarias de Estado, foi o Govêrno Imperial autorizado pelo 
artigo 39 da Lei n.° 243, de 30 de novembro de 1841, a dar às mesmas a 
organização que mais adaptada fôsse às exigências do serviço público. D e  
acôrdo com a referida autorização A u r e l ia n o  de  So u za  e O l iveir a  C o u - 
Tin h o  submeteu à aprovação do Imperador o Regulamento, que baixou com  
o Decreto n.° 135, de 26 de fevereiro de 1842. Segundo êste regulamento, a 
Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros foi dividida em quatro seções, 
sob a orientação de um Oficial-M aior. O critério então adotado foi o da repar­
tição geográfica: assim, à primeira seção caberia o exame das questões rela­
tivas à Inglaterra e França; à segunda os negócios tratados pelas demais Lega- 
ÇÕes e Consulados, quer brasileiros nos diferentes pontos da Europa, quer 
europeus no Brasil; a terceira seção tinha a seu cargo principalmente os 
assuntos americanas e, subsidiàriamente, qualquer negócio tratado fora da
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Europa e da América; à quarta pertencia “tôda a correspondência com o Te­
souro, Legações e Consulados, sôbre objetos de contabilidade, o orçamento, 
a escrituração sôbre os vencimentos, e pagamentos dos empregados da Secre­
taria e do Corpo Diplomático, e sôbre quaisquer ôutras despesas feitas por 
«ste Ministério” .

O art. 10 do regimento de 1842 previa além das quatro secções um 
arquivo, entregue a um oficial arquivista a quem competia guardar e classi- 
íicar os documentos existentes, fazer índices e inventários, inclusive os origi­
nais dos tratados, conservar os livros, folhetos e periódicos existentes na Secre­
taria de Estado, manter em dia a legislação do Império e as obras dos tratadis- 
tas de direito internacional, além de outros encargos de somenos importância.

Lembra L uiz Ca m il l o  de O liveir a  N e t t o , antigo Chefe do Serviço 
de Comunicações e uma das grandes autoridades pátrias de nossa história 
diplomática, que o primeiro arquivista do Ministério dos Negócios Estrangei­
ros foi M a n o e l  F erreira  L agos, que serviu por perto de vinte anos nessas 
funções e da assiduidade, competência e Zêlo de seu trabalho pode-se aferir 
pelo estado das séries de correspondência diplomática da época, quase sempre 
completas e conservadas.

“Desde 1842 principiou pois a repartição dos negócios estrangeiros a 
compreender melhor a sua missão. U m  campo vasto abriu-se ao estudo e medi­
tação dos homens de Estado; começaram então as pesquisas, foram-se desen­
terrando do olvido os documentos mais importantes que tendiam a esclarecer 
a  nossa história, as nossas pendências diplomáticas, as nossas questões de limi­
tes. Nesta última parte sobretudo, foram aparecendo especialistas, que, revol­
vendo os arquivos públicos, consultando as negociações antigas, e os trabalhos 
das comissões encarregadas pelos Governos de Portugal e Espanha da demar­
cação das fronteiras na América, puderam fornecer ao govêrno imperial cabe­
d al para conhecer melhor daqueles assuntos. O estudo da topografia dêsses 
lugares, da fôrça dos tratados para resolver aquelas questões, das conveniências 
a que seria preciso atender no seu futuro ajuste com os países limítrofes, pro­
duziu uma série de memórias ilustradas por mapas que até então jaziam nos 
arquivos ou fora dêles e eram ou ignorados ou pouco apreciados” . (Exposição  
apresentada por Jo a q u im  M aria  N a sc e n t e s  d ’A z a m b u j a  a A n t ô n io  P a u - 
l in o  L im p o  de A br eu , a 1.° de maio de 1854 —  Relatório da Repartição dos 
Negócios Estrangeiros de 1854 —  Documentos oficiais —  p. 20).

Em conseqüência da faculdade outorgada ao Govêrno pelo art. 44, da 
Lei de 21 de outubro de 1843, o regulamento baixado no ano anterior, com 
o Decreto n.° 135, sofria algumas emendas e acréscimos nos têrmos do decreto 
de 20 de abril de 1844. Explica-se o pequeno vulto desta reforma pelo curto 
prazo de dois anos decorridos, que não poderiam trazer à baila falhas porven­
tura existentes. O titular de 1844, Conselheiro E r n esto  F erreira  F r a n ç a , 
no Relatório apresentado à Assembléia Geral Legislativa salientava que “não 
tendo a experiência demonstrado a necessidade de mudanças notáveis nesta 
organização (a do Decreto n.° 135, de 26 de fevereiro de 1842), fizeram-se 
unicamente algumas alterações e aditamentos”.

Deve-se ao Conselheiro Jo a q u im  M ar ia  N a sc e n t e s  d ’A z a m b u j a  duas 
memórias valiosíssimas para o estudo da história do Ministério, nas quais
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examina a evolução da Repartição nos seus primeiros anos de existência e, 
depois de analisar a estrutura administrativa adotada pelo regimento de 1842, 
sugere uma reorganização que atendesse aos assuntos tratados e não aos 
países aos quais se referisse. A  primeira memória: “Bases para uma nova 
organização da Secretaria de Estado dos Negócios Estrangeiros”, foi subme­
tida, em 1854, a A n t ô n io  P a u l in o  L im p o  de  A br eu , e a segunda: “Repre­
sentação sôbre a reforma da Secretaria dos Negócios Estrangeiros”, foi apre­
sentada dois anos mais tarde a Jo sé  M ar ia  da Sil v a  P a r a n h o s .

A  19 de fevereiro de 1859 era baixado pelo Decreto Imperial n.° 2 .358, 
referendado por José  M aria  da Sil v a  P a r a n h o s , novo regulamento revo­
gando o de 1842 com as pequenas variações de 1844, e segundo o qual eram 
adotadas várias das sugestões de J . M .  N a sc e n t e s  d ’A z a m b u j a , inclusive 
a de ser preterida a estruturação geográfica. O sistema adotado: da divisão 
de serviços por assuntos tratados, ou seja o da especialização de conhecimen­
tos, é ainda hoje o adotado no Itamarati, embora haja um movimento forte 
no sentido da volta à organização geográfica, a exemplo do que ocorre em 
muitos países.

Na introdução ao Relatório do referido ano, subscrito pelo Conselheiro 
José M ar ia  da  S il v a  P a r a n h o s , vemos que as bases gerais do novo regula­
mento eram as seguintes:

1.°) Dividir-se-ão os trabalhos por seções, encarregando-se a 
cada uma certos e determinados negócios; não por legações e consu­
lados, como eram pelo regulamento de 1842, mas pela natureza dos 
assuntos, segundo se procede nas secretarias dos negócios estrangei­
ros de outros países.

2.°) Criou-se uma seção, como centro de tôdas as outras, ime­
diatamente dirigida pelo funcionário que superintende todos os tra­
balhos da secretaria.

3.°) Deu-se a cada seção um pessoal próprio e estável; medida 
indispensável para formar aptidões especiais, e tornar possível a tra­
dição de tantos e tão variáveis assuntos.

4.°) Conferirão-se aos diretores de seção atribuições próprias 
no exame e execução dos negócios, que lhes são especialmente in­
cumbidos; estimulando-se por êsse modo o seu zêlo, e revestindo-se 
da fôrça moral que devem ter para com os empregados que lhes são 
subordinados.

5.°) As nomeações, promoções, licenças e aposentadorias são 
reguladas conforme os princípios estabelecidos em nossa legislação 
administrativa.

6.°) Os vencimentos constarão de ordenados e gratificações, 
iguais aos que já eram recebidos, ou um pouco melhorados, passando 
para a receita geral do Estado o produto dos emolumentos.

7.°) A par de justas garantias aos que bem servirem, a puni­
ção necessária contra os que se deslizarem do rigoroso cumprimento 
de seus deveres.
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8.°) Finalmente, foi o ministério dos negócios estrangeiros 
dotado, ad instar do que existia em outros, e como o foram na mesma 
ocasião os da justiça e do império, com o auxílio de um consultor, 
destinado especialmente ao exame da6 questões de direito que fre­
qüentemente se suscitam, quer em nossas relações com os outros 
Estados, quer nas dos agentes estrangeiros com as autoridades locais 
do Império.

O Decreto n.° 2 .358  aumentou sensivelmente o número de funcionários, 
pois dispunha que a Secretaria de Estado compor-se-ia de um diretor geral, 
quatro diretores de secção, dez primeiros oficiais, seis segundos oficiais, quatro 
amanuenses e um tradutor-compilador. De acôrdo com o aludido decreto a 
Secretaria de Estado teria, além do Gabinete do Ministro, uma secção central 
dirigida pelo diretor geral e quatro secções. A secção central competia tratar 
dos trabalhos essenciais à direção geral, a correspondência de Govêrno a Go­
vêrno, os principais atos das negociações diplomáticas, a correspondência com 
o corpo legislativo, com a secção do Conselho de Estado e com o Consultor.

À 1.® Secção ficaram pertencendo os negócios políticos e do contencioso; 
à 2.® os comerciais e consultores; à 3.® a chancelaria, arquivo, biblioteca; e à
4.® a contabilidade, compreendendo os atos relativos às nomeações, demissões, 
licenças, aposentadorias e disponibilidades.

Foi ainda o Ministério dotado com o auxílio de um consultor, destinado 
especialmente ao exame das questões de direito surgidas quer em nossas rela­
ções com os outros Estados, quer nas dos agentes estrangeiros com as autori­
dades locais do Império.

A o Conselheiro José A n tô n io  P im e n ta  B u en o , o  futuro Marquês de 
São Vicente, um dos maiores juristas brasileiros de todos os tempos, coube 
a honra de ser o primeiro consultor. Só ocupou o lugar por pouco tempo, sendo 
substituído pelo Visccnde do Rio Branco, cujos Pareceres ainda hoje podem  
ser lidos com proveito.

Conforme consta do relatório sôbre a reforma da Secretaria de Estado, 
de 1.° de maio de 1856, apresentado por Jo a q u im  M a r ia  N a s c e n t e s  
d ’A z a m b u j a , “ o Brasil e os demais países do continente americano, na época 
de sua independência, acharam criados todos os elementos para poderem 
estender as suas relações políticas; precisaram logo de uma estação pública 
que dirigisse essas relações; criaram pois a Secretaria de Estado para êste im­
portante ramo da pública administração. Ainda na infância, apenas no gôzo 
de sua liberdade, apenas solto das cadeias sempre pesadas de uma metrópole, 
não tinha o Brasil disponível um pessoal apropriado com os conhecimentos 
especiais e positivos para essa ordem de trabalhos. Os poucos homens que 
tinham princípios de direito público e internacional, de economia política, de 
legislação, e de administração especulativa ou prática, entregavam-se à polí-^ 
tica, eram chamados a cargos mais importantes da governança, aspiravam 
a ter um assento distinto no parlamento.”

Em 1868, ocorreria nova reestruturação. O Decreto n.° 4 .171, de 2 de 
maio, contudo, ao reorganizar a Secretaria de Estado dos Negócios Estrangei­
ros não modificou na substância o regimento anterior, que trazia de si o neces­
sário grau de maturidade. O Decreto de 1868 foi baixado com o intuito prin-
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cipal da economia e por êle foram suprimidos o lugar de consultor, quatro 
de primeiros oficiais, o de tradutor-compilador e dois de correios; criando a 
classe de praticantes. Assim, todos os serviços continuaram sob a orientação 
do diretor-geral, ficando distribuídos, portanto, entre as cinco secções anterior­
mente mencionadas, ou seja, a central, a dos negócios políticos e do contencioso, 
negócios comerciais e consulares, chancelaria e arquivo e contabilidade.

Esta estruturação, fruto de vários anos de experiência, atendia perfeita­
mente às condições da época e, portanto, atravessou os últimos anos da Monar­
quia sem novos acréscimos ou modificações.

Com o advento da República, Q u in t in o  B o c aiú va , impulsionado pela 
faina de modificar tudo que dizia respeito ao regime monárquico, baixa os 
Decretos n.° 291, de 29 de março de 1890, que alterou a organização da Se­
cretaria de Estado, e o n.° 1.121, de 5 de dezembro do mesmo ano, que deu 
nova divisão às secções. Segundo a segunda reforma Q u in t in o  B o c a iú v a , a 
secção central passou a ser a primeira secção; as l.a e 2.a secções tornaram-se 
a 2." e 3,a e a antiga 3.a secção (Chancelaria e Arquivo) era suprimida, fican­
do todos os seus serviços entregues a um arquivista! Destarte, um dos princi­
pais serviços do Itamarati era impensadamente suprimido.

Cedo, ficou constatado o descalabro e procurou-se restabelecer a antiga 
estrutura administrativa. Previa o regimento de 1893 as quatro secções dos 
regimentos imperiais e mais a secção de arquivo, biblioteca e mapoteca.

O Barão do Rio Branco, uma vez nomeado, tratou, como poderá ser visto 
pela leitura do Relatório de 1902-1903, de reorganizar a Secretaria de Estado 
nos seus moldes tradicionais. Pelo Decreto n.° 6 .046, de 24 de maio de 1906, 
foi criada a Diretoria Geral, que superintendia todo o trabalho das cinco sec­
ções de que se compunha o Itamarati.

Posteriormente, novas reformas surgiram, a maioria delas ligeiras.
Hoje em dia a estruturação é regulada pelo Decreto-lei 9 .121, de 3 de 

abril de 1946, cujo artigo 4.° regula que a Secretaria de Estado compreende 
três Departamentos, aos quais, por sua vez, se acham subordinadas às várias 
divisões incumbidas da direção dos negócios do Itamarati.

Convém, a esta altura, lembrar que desde o início houve na nossa orga­
nização três carreiras distintas que só seriam fundidas em virtude de reformas 
de 1931 e 1938. Eram, portanto, distintas as carreiras diplomática e consular 
e de hierarquia da Secretaria.

O Corpo Diplomático Brasileiro foi organizado per P au lino José Soares 
d e  Souza, o  Visconde de Uruguai, em virtude da Lei n.° 614, de 22 de agôsto 
de 1851, regulamentada pelo Decreto n.° 940, de 20 de março de 1852 e pelo 
Decreto 941, da mesma data, que determinou o número e categorias das Mis­
sões Diplomáticas que convinha manter nos países estrangeiros. Segundo a 
Lei 614, o nosso corpo diplomático constaria de três classes de agentes diplo­
máticos, a saber: Enviados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários, M i­
nistros Residentes e Encarregados de Negócios. Para coadjuvá-los eram nomea­
dos, quando necessário, funcionários subalternos com os títulos de Secretários 
e Adidos de Legação.

Data ainda desta época a prática de nomear para os lugares de Secre­
tários e Adidos, os Bacharéis em Direito; os que não tinham essa graduação
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deveriam se habilitar por meio de um exame que, nos têrmos de uma instru­
ção de 20 de março de 1852, versaria sôbre línguas modernas, especialmente 
o inglês e francês, história, geografia, princípios gerais do direito das gentes 
e do direito público, economia política, direito civil, estilo diplomático, reda­
ção etc.

De um modo geral, as reformas posteriores pouco alteraram a organiza­
ção diplomática, tanto assim que em 1903 O liveira  L im a  escrevia “o regula­
mento de 1857, pelo qual ainda se governa o nosso corpo diplomático, pois 
que as reformas posteriores lhe não alteraram a substância e apenas modifi­
caram certas exterioridades”. Acrescentava que a reforma de Q u in t in o  
B o caiúva  de 1890 tratava muito mais de classificação de legações e tabelas 
de vencimentos do que propriamente de serviços, uma e outra levadas a cabo 
sem um pensamento que as definisse, ou uma orientação que as caracteri­
zasse. “Reformas, para melhorar ordenados, para aumentar aposentadorias, 
para dificultar promoções ou para garantir acessos, não são contudo verda­
deiras reformas: são formas de expediente, pormenores de administração”.

Dentre as várias reformas republicanas, convém salientar as de A zeved o  
M ar q u es , A f r ã n io  de M e l lo  F r an co  e O sw a ld o  A r a n h a . De acôrdo com 
o regimento de 1931, os funcionários das carreiras diplomáticas e consulares 
passaram a poder se transferir de carreiras. Era o primeiro passo no sentido 
da fusão completa das duas carreiras, o que se daria em 1938.

A reforma M e l lo  F r an co , Decreto n.° 19.392, de 15 de janeiro de 
1931, extinguiu o corpo de funcionários do corpo permanente da Secretaria 
de Estado, fazendo com que parte dêles passasse a figurar ou no Corpo Diplo­
mático ou no Consular. Os bons efeitos de tal providência não tardaram a 
manifestar-se, pois que, com o sistema anterior, ficavam os nossos funcioná­
rios longos anos no estrangeiro, sem contato com o meio brasileiro, enquanto 
os da Secretaria de Estado permaneciam no Rio tôda a sua vida, sem expe­
riência alguma do serviço fora do país. Desta data em diante, os Cônsules e 
Diplomatas passaram a trabalhar, alternadamente, no Rio e no exterior, sendo 
obrigados a mudar de pôsto, em média, após dois ou três anos de exercício 
em cada um dêles, com um tempo total fora do Brasil de quatro a seis anos, 
sendo o prazo de permanência na Secretaria de Estado das Relações Exterio­
res de cêrca de dois a três anos.

O regulamento determinou ainda uma nova correspondência entre os 
cargos das carreiras diplomática e consular, permitindo a transferência de 
uma para a outra carreira.

Finalmente, a 14 de outubro de 1938, pelo Decreto-lei 791, foram fun­
didos em um quadro único os Corpos Diplomático e Consular, providência 
já tomada por quase todos os países mais bem organizados, com exceção da 
Inglaterra. Assim, os funcionários puderam passar a ter maior experiênciíy 
quer dos assuntos políticos, quer dos econômicos, em virtude dos estágios nas 
Missões diplomáticas e nas Repartições consulares, proporcionando ainda 
maior elasticidade à ação do Govêrno.

A reforma de 1931 vingou até 8 de dezembro de 1945 quando, no Govêr­
no L in h ar e s , foi baixado o Decreto-lei n.° 8 .324, que veio, mais uma vez, 
reestruturar a Secretaria de Estado.
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O novo regulamento resultou de longos e fundamentados estudos efe­
tuados no Itamarati, onde foi elaborado um projeto de reforma no qual foram 
sugeridas as seguintes medidas:

1.a) Extensão da autoridade do Secretário Geral a todos os serviços da 
Secretaria de Estado;

2.a) Transformação da Divisão Econômica e Comercial em Departa­
mento, dotado de estrutura específica apropriada;

3.a) Desdobramento da Divisão Política e Diplomática em duas divi­
sões geográficas —  do Hemisfério Ocidental e do Hemisfério Oriental.

4.a) Criação de uma Divisão de Assuntos de Organização Internacio­
nal;

5 a) Separação entre os órgãos que orientam ou executam política e 
os que administram serviços, mediante a criação de quatro departamentos 
(Político e Cultural, Econômico e Comercial, Diplomático e Consular e de 
Administração).

É interessante constatar que as conclusões do Itamarati, submetidas à 
apreciação do Presidente G e t ú l io  V argas a 9 de abril de 1945, pouco se afas­
tam das conclusões a que outra comissão do Ministério das Relações Exterio­
res chegaria em 1956.

Seja como fôr, a 8 de dezembro de 1945, sendo chanceler o Embaixador 
Pedro  Jo ã o  V e l lo so , era firmado o Decreto-lei n.° 8 .324, reestruturando o 
Ministério.

N os têrmos do novo texto da lei a autoridade do Secretário Geral passou 
a ser exercida sôbre tôda a Secretaria de Estado, que foi dividida em três 
Departamentos. O Decreto-lei 8 .324  não chegou, contudo, a ser executado, 
pois empossado o Presidente E urico  G aspar  D u t r a , o novo chanceler, João  
N eves  da  F o n t o u r a , julgou preferível modificá-lo, razão por que o mesmo  
não será exam inado.

Nos têrmos do Decreto-lei 9.121,  de 3 de abril de 1946, o Ministério das 
Relações Exteriores passou a ter a seguinte organização:

a) Secretaria de Estado ( S . E . ) ;
b ) Missões diplomáticas ( M . D . ) ;
c) Repartições consulares ( R . C . ) ;
d ) Serviço Jurídico ( S . J . ) ;
e) Comissão de Eficiência ( C . E . ) ;
/ )  Seção de Segurança Nacional (Sc. SN );
g) Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes (C~ 

N . F . E . ) ;
h) Instituto Rio-Branco ( I . R . B . ) ;
i) Serviço de Informações ( S . I . ) .

A Secretaria de Estado, órgão central de administração do Ministério,, 
passou a compreender:

I —  Departamento Político e Cultural ( D . P . C . ) ,  constituído de:

a) Divisão Política (D . P o . ) ;
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h) Divisão Cultural (D . C l . ) ;
c) Divisão do Cerimonial ( D . C . ) ;
d) Divisão de Atos, Congressos e Conferências Internacionais

( D . A . I . ) ;
e) Divisão de Fronteiras ( D . F . ) .

II —  Departamento Econômico e Consular ( D . E . C . ) ,  constituído de:
a) Divisão Econômica ( D . E . ) ;
ò)  Divisão Comercial (D . Cal .) ;
c) Divisão de Passaportes (D . P p . ) ;
cí) Divisão Consular (D . C n . ) .

III —  Departamento de Administração ( D . A . )  constituído de:
a) Divisão do Pessoal ( D . P . ) ;
b ) Divisão do Material ( D . M . ) ;
c) Divisão de Comunicações ( D . C o . ) ;
d) Divisão do Orçamento ( D . O . ) ;
e) Serviço de Documentação ( S . D . ) .

Posteriormente, foi criada uma Comissão de Organismos Internacionais 
(C O I). Mas a exepriência veio demonstrar que numa estruturação como a do 
Itamarati, onde os Departamentos e Divisões são organizados segundo os 
assuntos, e não geogràficamente, as atribuições afetas a uma comissão de orga­
nismos internacionais colidirão com as das demais divisões. Em conseqüência, 
a COI foi extinta e os problemas debatidos em organismos internacionais 
são, conforme a natureza do assunto, encaminhados ora à Divisão Política, 
Econômica, Cultural ou à de Orçamento.

O incremento dos encargos econômicos e financeiros do Brasil no pano­
rama mundial veio exigir uma substancial ampliação do Departamento Eco­
nômico e Consular. Sucede que os assuntos puramente consulares, sem vincu- 
lação aos problemas econômicos, financeiros e comerciais, exigiam pelo 
volume, muita atenção. Em conseqüência, o Chanceler M acedo  Soares  de­
cidiu, a título experimental e provisório, desdobrar o referido Departamento : 
o primeiro, encarregado das questões econômicas e comerciais e o segundo —  
o Departamento Consular —  das questões consulares, de passaportes e os mi­
gratórios .

Tudo indica que os dois textos legais básicos sôbre o nosso Serviço exte­
rior serão substituídos. O Decreto-lei 9.202, de 26 de abril de 1946, que dispõe 
sôbre o pessoal do Ministério, já foi modificado em vários de seus dispositivos.
O Decreto-lei n.° 9.589,  de 16 de agôsto de 1946; a lei n.° 607, de 6 de 
janeiro de 1949; e a lei n.° 1.220, de 28 de outubro de 1950, alteraram ou 
íevogaram alguns de seus artigos. Por sua vez, o Supremo Tribunal Federal, 
em Mandado de Segurança de 1956, considerando o art. 11, letra d, d<̂  
Decreto-lei 9.202 como subsistente, não obstante os têrmos e o espírito da 
Lei n.° 2 .060 veio exigir novo corretivo. Isto sem falar numa série de Porta­
rias interpretativas e na inadimplementação do seu art. 31 que, depois da 
restabelecer o uso do fardão diplomático, traz um dispositivo que nunca pode­
ria figurar numa lei: manda o Ministério das Relações Exteriores adiantar 
aos funcionários a necessária importância, de uma só vez, para a aquisição
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do fardão, quantia esta a ser descontada em vinte e quatro prestações! Além 
do mais, trata-se de texto elaborado logo após o término da Segunda Guerra 
Mundial e, portanto, obsoleto sob muitos aspectos.

Quanto ao Decreto-lei 9.121, de 3 de'abril de 1946, o Chanceler M acedo  
Soares, cumprindo instruções do Presidente Ju sc e l in o  K u b it sc h e k  encarre­
gou uma Comissão de examinar a organização do Ministério e apresentar ante­
projeto de lei a ser submetido à apreciação do Congresso Nacional, o que foi 
feito.

A Comissão de Reestruturação após debater as duas orientações clássicas: 
organização da Secretaria de Estado segundo o critério geográfico ou por 
assuntos, opinou pela manutenção do sistema tradicional, prevendo porém a 
criação, em diversas divisões, de setores geográficos ou de organismos interna­
cionais. Quanto à estruturação do Ministério é pensamento da mesma manter 
a atual cc?n modificações de somenos importância. Assim, todos os Departa­
mentos da Secretaria de Estado estarão sob a alçada do Secretário Geral. Os 
Departamentos previstos, com as respectivas divisões e serviços, são os seguin­
tes:

I —  Departamento Político (Divisões Política; Cultural; do 
Cerimonial; de Fronteiras; de Atos, Congressos e Confe­
rências Internacionais; e Seção de Segurança Nacional) .

II —  Departamento Econômico (Divisões Econômica; Comer­
cial; e de Cooperação Econômica) .

III —  Departamento de Administração (Divisões do Pessoal;
Material; Orçamento; Comunicações; Arquivo; Serviço 
de Documentação e Seção de Organização).

IV —  Departamento Consular (Divisão Consular, de Passapor­
tes e Demográfica).

Além dos quatro departamentos estarão subordinados à Secretaria Geral, 
e não ao Ministro de Estado como na atual organização, a Consultoria Jurídica,
o Serviço de Informações e Divulgação, o Instituto Rio-Branco, o Museu His­
tórico e Diplomático e a Comissão de Planejamento e Coordenação, esta 
última a ser criada.

Por fim, cumpre ressaltar a importância sempre crescente do Itamarati 
não só no plano internacional mas sobretudo no nacional. Já se começa a com­
preender que na atual conjuntura internacional a audiência do órgão incum­
bido da política exterior é quase sempre de rigor. As fôrças armadas, conforme 
já ensinava C l a u s e w it z , no fim do século passado, devem agir na mais estrei­
ta colaboração com êle; nas negociações relativas a financiamentos e assistên­
cia técnica a ingerência das missões diplomáticas no exterior é vital.

Além do mais, as Embaixadas e Legações remetem informações sôbre os 
mais variados assuntos, os quais são encaminhados aos órgãos da administração 
nacional para estudo e freqüente aproveitamento. Mas para que semelhantes 
serviços sejam cumpridos a contento é indispensável prover o Ministério do 
Exterior não só dos recursos necessários, senão também de um pessoal de car­
reira especializada e em número superior ao irrisório quadro de 465 funcioná­
rios da atual carreira diplomática.
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ANTEPROJETO DE LEI

Organiza o Ministério das Relações Exteriores

c a p ít u l o  1.° k 

DO MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Art. l.° O Ministro de Estado das Relações Exteriores é o auxiliar do 
Presidente da República na direção da política exterior do Brasil.

§ 1.° O Ministro de Estado será assessorado por um Gabinete (G),  
constituído de funcionários da Carreira de Diplomata.

§ 2.° O Serviço de Imprensa ( S . I . )  funcionará junto ao Gabinete do 
Ministro de Estado.

c a p ít u l o  2 .°

DO m i n i s t é r i o  d a s  r e l a ç õ e s  e x t e r i o r e s

Art. 2.° O Ministério das Relações Exteriores, chefiado pelo Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, é o órgão político-administrativo encarre­
gado .de auxiliar a direção e assegurar a execução da política exterior do 
Brasil.

Art. 3.° O Ministério das Relações Exteriores terá a seguinte orga­
nização :

a) Secretaria de Estado ( S . E . ) ;
b) Missões diplomáticas ( M . D . ) ;
c) Missões junto a Organismos Internacionais ( M . O . I . ) ;
d) Repartições Consulares ( R . C . ) .

c a p ít u l o  3 .°

DA SECRETARIA DE ESTADO

Art. 4.° A Secretaria de Estado, chefiada paio Secretário-Geral, é o 
órgão central da administração do Ministério e tem por finalidade auxiliar 
diretamente o Ministro de Estado no planejamento e na execução da política 
exterior do Brasil, na orientação e superintendência das Missões diplomáticas. 
Missões junto a Organismos Internacionais e Repartições Consulares.

§ 1.° O Secretário-Geral, substituto eventual do Ministro de Estado, 
será escolhido dentro os Ministros de l.a classe, da carreira de Diplomata, 
e designado por decreto.

§ 2.° Em suas faltas e impedimentos legais e temporários, o Secretário- 
Geral será automàticamente substituído pelo Chefe do Departamento Polí­
tico, ou, na falta ou impedimento dêste, sucessivamente pelo chefe do Depar­
tamento Econômico, Chefe do Departamento de Administração e Ch:fe ric/ 
Departamento Consular.

Art. 5.° A Secretaria de Estado compreenderá:

I —‘ Departamento Político (DP), constituído de :
a) Divisão Política (D Po);
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b ) Divisão Cultural (DC1);
c) Divisão do Cerimonial (D Ce);
d) Divisão de Fronteiras (DF);
e) Divisão de Atos, Congressos e Conferências Internacionais

( D . A . I . ) ;
/ )  Seção de Segurança Nacional (Se. S . N . ) .

II —  O Departamento Econômico (DE),  constituído de:

a) Divisão Econômica (E .Ec) ;
b ) Divisão Comercial (D.Cal) ;
c) Divisão de Cooperação Econômica (DCE).

III —  O Departamento de Administração (D. A . ) ,  constituído de:

а) Divisão do Pessoal ( D . P e . ) ;
б) Divisão do Material ( D . M .  );
c) Divisão do Orçamento ( D . O . ) ;
d) Divisão de Comunicações ( D . C o . )
e) Divisão de Arquivo ( D . A r . ) ;
/ )  Serviço de Documentação ( S . D . ) ;
é)  Seção de Organização ( S . O . ) .

IV —  O Departamento Consular ( D . C . ) ,  constituído de:

a) Divisão Consular ( D . C n . ) ;
ò) Divisão de Passaportes ( D . P p . ) ;
c) Divisão Demográfica ( D . D . ) .

V —  Comissão de Planejamento e Cordenação ( C . P . C . ) .

VI —  Consultoria Jurídica ( C . J . ) ;

VII —  Serviço de Informações e Divulgação (S . I .  D . ) ;

VIII —  Instituto Rio Branco ( I . R . B . ) ;

IX  —  Museu Histórico e Diplomático.

Art. 6.° As Divisões e Serviços da Secretaria de Estado poderão ser 
subdivididos em Seções ou setores, mediante portaria do Ministro de Estado;

Art. 7.° As funções de chefias de Departamento serão ocupadas por 
Ministro de l.a e 2.a classes, da carreira de Diplomata, designados por de­
creto.

Art. 8.° As funções de chefias de Divisão serão ocupadas por funcio­
nários da Carreira de Diplomata, da categoria de Ministro de 2.a classe, Côn­
sul-Geral, Primeiro Secretário ou Cônsul de l.a class?, designados mediante 
poTtaria do Ministro de Estado.

Art. 9.° As funções de chefias de Serviço ou Seção serão ocupadas por 
funcionários da Carreira de Diplomata, funcionários dos Quadros Perma­
nente e Suplementar do Ministério das Relações Exteriores ou servidores 
fias Tabelas de Extranumerários da Secretaria de Estado, designados median- 
'e portaria do Ministro de Estado.



68 R e vista  do Serviço  P ú blico  —  O u t . - Nov. - D e ze m b r o  de 1956

Art. 10. A Comissão de Planejamento e Coordenação, à qual incum­
birá apreciar os problemas de orientação política e cordenar as atividades 
da Secretaria de Estado, será constituída pelo Secretário-Geral, que a presi­
dirá, e pelos Chefes dos Departamentos.

Art. 11. O Regimento da Secretaria de Estado será aprovado por 
decreto.

CAPITU LO  4 . °

DAS MISSÕES DIPLOMATICAS

Art. 12. As Missões diplomáticas compreenüem :

a) Embaixadas;
b ) Legações.

Art. 13. As Missões diplomáticas destinam-se a assegurar a manuten­
ção de boas relações entre o Brasil e os Estados em que se acham acredita­
das e a proteger os direitos e interêsses do Brasil e dos brasileiros.

Art. 14. As Missões diplomáticas deverão orientar as atividades das 
Repartições consulares de carreira com sede nos países em que se acham acre­
ditadas, no tocante aos assuntos de caráter político e econômico, sem prejuízo 
do disposto no art. 25.

Art. 15. As Missões diplomáticas serão criadas ou suprimidas por de­
creto, que lhes fixará a categoria, a jurisdição e a sede.

Art. 16. A juízo da Secretaria d3 Estado, poderão as Missões diplo­
máticas ser encarregadas do serviço consular.

Parágrafo único. Ao Serviço consular das Missões diplomáticas aplicar- 
se-á, no que couber, o disposto para as Repartições consulares de carreira.

Art. 17. As Missões diplomáticas serão chefiadas por Embaixadores 
ou Enviados Extraordinários e Ministros Plenipotenciários, segundo se tratar 
de Embaixada ou Legação.

Art. 18. Os Embaixadores serão designados em comissão e escolhidos 
dentre os funcionários da classe final da Carreira de Diplomata.

§ 1.° Excepcionalmente, a nomeação poderá recair em pessoa estranha 
à Carreira de Diplomata, de reconhecido mérito e com relevantes serviços 
prestados ao Brasil, brasileiro nato, maior de 35 anos e obs2rvado o limite 
de idade estabelecido para os funcionários da referida Carreira.

§ 2.° A Comissão de Embaixador cessará, automaticamente, com o têrmo 
do mandato do Presidente da República que houver feito a nomeação.

c a p ít u l o  5 .°  ^

DAS MISSÕES JUNTO A ORGANISMOS INTERNACIONAIS

Art. 19. As Missões junto a Organismos Internacionais terão a seu 
cargo a defesa dos interêsses do Brasil nas negociações nos referidos Orga­
nismos.
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Art. 20. As Missões junto a Organismos Internacionais serão chefiadas 
por Ministros de l.a e 2.a classes, da carreira de Diplomata, e a título excep­
cional, por pessoas que preencham os requisitos do parágrafo 1.° do artigo 18.

Art. 21. As Missões junto a Organismos Internacionais serão criadas 
ou suprimidas por decreto, que lhes fixará a categoria e a sede.

capítulo 6.°

d a s  r e p a r t i ç õ e s  c o n s u l a r e s

Art. 22. As Repartições Consulares compreenderão:

a) Consulados Gerais;
b ) Consulados;
c) Consulados Privativos;
d) Repartições Consulares Honorárias.

Art. 23. As Repartições consulares destinam-se a promover o comér­
cio e a navegação entre o Brasil e os distritos de sua jurisdição, bem como a 
proteger as pessoas e os interesses dos brasileiros.

Art. 24. As Repartições consulares serão criadas ou suprimidas por 
decreto, que lhes fixará a categoria e a sede.

Parágrafo único. A jurisdição das Repartições consulares será deter­
minada pela Secretaria de Estado, de acôrdo com a conveniência do serviço.

Art. 25. As Repartições consulares de carreira serão diretamente su­
bordinadas à Secretaria de Estado no tocante aos assuntos administrativos 
e consulares, recebendo, porém, das Missões diplomáticas, a orientação de 
que trata o art. 14.

Art. 26. Os Consulados Privativos e as Repartições Consulares Hono­
rárias serão subordinados às Repartições consulares de carreira ou às Missões 
diplomáticas com sede no país onde se acharem situados.

Art. 27. Os Consulados Gerais serão chefiados por funcionários da 
classe semifinal da carreira de Diplomata, na qualidade de Cônsules Gerais; 
os Consulados, por funcionários das categorias de Cônsul de Primeira e Se­
gunda classe, na qualidade de Cônsules.

Art. 28. Os Consulados Privativos serão dirigidos por Cônsules Pri­
vativos .

Art. 29. As Repartições Consulares Honorárias serão chefiadas por 
Cônsules ou Vice-Cônsules Honorários.

Parágrafo único. As funções consulares honorárias serão exercidas poi 
cidadãos brasileiros ou, na falta dêstes, por estrangeiros de comprovada ido­
neidade e destacada posição social.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.



ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

As Novas lendências da Administração Municipal ( )

A . D e l o r e n z o  N e t o

(Conselheiro da Associação Brasileira de 
Municípios, Professor da Escola de Socio­

logia e Política da Univ. de São Paulo)

sV-J ENHORES

A observação do ambiente urbano e rural nos municípios brasileiros nos 
leva a refletir sôbre a importância crescente dos problemas administrativos 
em nosso país. As nossas administrações locais, salvo raras exceções, desde­
nham da verdadeira idéia de administração, seguindo, no desempenho de seus 
objetivos, um curso dialético, à margem de qualquer intervenção racional 
orientada a partir do exato conhecimento de suas premissas.

Para se aquilatar da situação precária dos serviços municipais, basta con­
siderar num golpo de vista, a mais recente estatística de melhoramento urba­
no (1),  e, entre êles os serviços de abastecimento de água e esgotos —  ser­
viços primários, destinados a suprir necessidade elementares, sem os quais 
uma cidade não poderá integrar-se nas condições mínimas de civilização. 
Pois bem, a pesquisa realizada em 1920 municípios revelou que 1500 dêles 
não possuem serviços de suprimentos de água potável. Isto significa que 
8 8 %  da população total do país se abastecem de águas contaminadas. A 
instalação de serviços de água nas cidades do interior é, portanto, medida 
que se impõe, por muitas razões de natureza econômica assim como de ordem 
social. A inexigência de serviços de abastecimento d’água de boa qualidade 
facilita a propaganda de doenças de origem hídrica (febres tifóides, parati- 
fóides, disenterias, etc.),  as quais, como se sabe, figuram com grandes percen­
tagens nos obituários.

As estatísticas elaboradas pelo Serviço Especial da Saúde Pública 
(SESP) do Ministério da Saúde revelam que é superior a 9 0%  a incidência 
de moléstias intestinais nas cidades desprovidas de serviços de água. A expe­
riência de vários países, inclusive o Brasil, já demonstrou que a supressão 
dessas doenças está intimamente ligada com o saneamento do meio, sobretudo 
pela instalação dêsses serviços.

( * )  Conferência pronunciada em Pôrto Alegre, 29 de fevereiro de 1956, sob os 
auspícios da Associação Gaúcha de Municípios e da Câmara Municipal de Pôrto Alegre

(1 ) (in ) Melhoramentos urbanos em  1952, I .B .G .E .  —  Rio de Janeiro, 1955; e 
Financiamento de Serviços Municipais de Abastecimento de Água (Relatório), imprensa 
Nacional, Rio de Janeiro, 1953.



A d m in ist r a ç ã o  M u n ic ip a l 71

A importância do abastecimento de água potável poderá ser eviden­
ciada pela simples comparação entre duas cidades do mesmo Estado, com 
características geográficas e climáticas mais ou menos semelhantes: Bagé e 
Santiago, por exemplo. Em Bagé, onde existe serviço de água, as taxas anuais 
de mortalidade, por mil, elevam-se apenas a 34. Já em Santiago, onde não 
há sistema de água, as taxas anuais de mortalidade ultrapassam a 66 por mil 
possoas. O confronto das taxas de mortalidade, antes e depois da realização 
cie tais serviços, não deixa a menor dúvida sôbre o que êles representam em 
vidas poupadas. No Rio Grande do Sul, dos 118 municípios apenas 36 pos­
suem serviços de abastecimento de água. Os 82 restantes necessitam enfren­
tar inadiàvelmente o problema, cujas despesas são avaliadas em quantia 
superior a 250 milhões de cruzeiros. (2 )

Em relação aos serviços de esgotos sanitários é ,igualmente, calamitosa 
a situação. Em 1933 cidades pesquisadas, apenas 415 acusavam serviços de 
esgotos sanitários, elevando-se, conseqüentemente, a 1513 o número de cida­
des onde êsse melhoramento é inexistente, e entre elas —  convém —  notar 
cinco Capitais de unidades da Federação: Rio Branco, Boa Vista, Terezina. 
Maceio e Cuiabá.

A observação dêsse amplo quadro deficitário, hoje formado por mais de 
duas mil cidades, encarece a importância da idéia de administração, que, por 
mais elementar que pareça, está sempre inerente às necessidades dos grupos 
humanos. Pois, a partir do momento em que os indivíduos se associam visan­
do objetivos comuns, surge o problema da administração. Qualquer que seja 
o objetivo —  comercial, industrial, político ou científico —  a existência de 
um órgão administrativo qualquer torna-se necessária, desde que haja um 
programa a cumprir e a associação deva ter continuidade.

Uma entidade pública sem programa definido e sem propósitos de con­
tinuidade, tem o seu caminho traçado entre a inutilidade e o caos, mercê da 
negligência e irresponsabilidade dos seus líderes, transformados em meros ins­
trumentos de ambição do poder, indiferentes às nobres tarefas do bem co­
mum . Porisso a todos quantos temos uma parcela de responsabilidade, quer 
direta, quer indiretamente, na solução dos problemas da vida comunitária 
incumbe o dever de reexame e discussão dos mesmos, à luz de critérios novos 
fundados na informação científica, na aplicação de conhecimentos técnicos, 
e na comparação de experiências aproveitáveis. A interpretação sistematica 
das experiências leva a melhor identificar e definir as questões de adminis­
tração, cuja finalidade própria está na utilidade pública. E, convém acentuar 
que incumbe a ciências não jurídicas como a Sociologia e a Política,^pres­
tarem importante subsídio à obra da lei e do Govêrno na determinação do 
largo e variável conteúdo dêsse princípio fundamental do direito administra­
tivo que é a utilidade pública.

No que toca à administração municipal, considerado o aspecto da con­
juntura brasileira, os esclarecimentos trazidos pela campanha municipalista, 
permitiram, sem dúvida, a formação de um ambiente favorável à execução de

(2 ) Encontram-se cm vias d© conclusão mais 32 hidráulicas, em municípios do in­
terior do Estado, segundo informação do Prefeito L e o n e l  B r iz o l a , de Pôrto Alegre.
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reformas tendentes a reerguer do ponto de vista material e humano o mu­
nicípio .

Nestas condições, entendemos que a reforma municipal deve conside­
rar o município como uma unidade, autônoma de planejamento integral. Isto 
é, a planificação municipal para atingir ao seu grau ótimo de eficiência, de­
verá abranger tôdas as dimensões da problemática em exame, para se atingir 
o conhecimento de suas possibilidades de desenvolvimento. A planificação 
municipal deverá ser sempre considerada um problema de método: as questões 
de planificação devem ser equacionadas em têrmos rigorosamente lógicos.

O seu fundamento está num princípio básico: —  a discriminação dos 
interêsses locais. E, ao contrário, quando os interêsses locais não puderem 
ser discriminados; impõe-se um tratamento regional dos serviços correspon 
dentes. Nesse caso as relações interadministrativas tornando-se mais com­
plexas teremos de conhecer um plano supsrior à planificação municipal pro­
priamente dita, ou seja, a planificação intermunicipal, cujo fim imediato se 
traduz na expansão das áreas locais.

A técnica da planificação apresenta exigências metodológicas, impondo- 
se uma classificação dos seus elementos fundamentais. Tentamos estabelecer, 
nestas fases, o seu desenvolvimento espontâneo e coerente:

1.a) planejamento da Legislação (reforma pela codificação);
2.a) planejamento dos serviços administrativos;
3 a) planejamento do pessoal (reestruturação —  aperfeiçoamento);
4 a) planejamento urbano (obras públicas —  urbanismo);
5.a) planejamento rural (aproveitamento econômico —  fomento agrí­

cola e industrial).
A conjugação dos estudos básicos do planejamento urbano e rural de­

terminará o plano de desenvolvimento, cujas etapas de realização compor­
tam 3 momentos assim ordenados:

1.°) estudos prévios;
2.°) plano de obras e empreendimentos;
3.°) recursos financeiros. Financiamento.
Uma vez inventariada a situação geral do município, passar-se-à à fase 

de execução propriamente dita. A fase anterior, de intensa preparação e 
pesquisa, não poderá ser inferior a três anos nos municípios pequenos; nos 
municípios de tipo médio exigirá pelo menos quatro anos; e cinco ou mais 
nas grandes cidades ou municípios de estrutura diferenciada e complexa, em 
que os problemas econômicos e sociais cada vez mais se agravam, exigindo, 
portanto, um tratamento especial. As circunstâncias e peculiaridades c îe 
possa apresentar a unidade estudada é que determinarão a forma das inter­
venções, coordenando simultâneamente os planejamentos ou realizando-as 
mais lentamente na sua ordem preferencial referida.

Justifiquemos, agora, os elementos do esquema proposto.
4̂ reforma da Legislação Municipal —  Tôda iniciativa que pretenda 

adotar a planificação como método administrativo, deve principiar pela re­
forma das leis locais. O planejamento da legislação se opsra através da codi­
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ficação. Sem o apuro e ordenamento dos textos que disciplinam a atividade 
local, não teremos serviços públicos organizados nem administração eficaz, 
e sim o empirismo, a rotina, o caso. É imperioso que se promova maior efi­
cácia à administração municipal, pela apuração e fixação dos textos, e pre­
cisão de processos, particularmente em matéria tributária. A fixação do 
direito positivo do município, que terá por objeto a sistematização de tôdas 
as suas relações jurídicas, se traduzirá num código. A codificação das leis, 
municipais, scb bases modernas, bem utilizados os recursos de comparação 
e hermenêutica, constitui uma necessidade inadiável. Facilitará aos admi­
nistradores a prática de justiça através de uma aplicação mais perfeita de 
lei, constituindo, ainda, o meio mais adequado para a integração do direito 
municipal, no ssntido de acolherem suas normas tudo quanto possa sugerir, 
no curso de suas transformações, a técnica e o progresso científico.

O ordenamento de um código pode reajustar realmente a vida munici­
pal, estabelecendo obrigatoriedade do regims de planificação, suas condições 
e recursos. E convém notar que a experiência por nos levada a efeito em 
cêrca de trinta municípios, demonstra de maneira insofismável a importância 
da codificação, que atua além dos limites estritamente jurídicos, para modifi­
car e transformar mesmo profundamente os métodos de administração. Um 
sistema legal adequado repercute na própria produtividade dos serviços pú­
blicos. Confirmando êste nosso ponto de vista convém recordar a ligação de 
G abriel  A r d a n t , na sua magistral monografia sôbre a técnica do Estado:

“Ce serait une erreur de croire que la codification ne presente 
d’interêt que pour les juristes. L ’histoire même devrait nous mettre 
en garde contre cette opinion. Les grands travaux de codification 
sont presque tous situés aux tournants de 1’histoire, aux débuts de 
l’Etat Romain, vers la fin du Monde Antique, au début de la Re- 
naissance, au commencement de la Monarchie Absolue, à la fin de 
la Révolution. II doit donc y avoir qualques rapports entre cette 
technique juridique et les mouvements des plus profonds que affec- 
tent la vie en societé. (3 )

Recordemcs os resultados obtidos pela Prefeitura de Ourinhos (Estado 
de São Paulo), em conseqüência de reforma da legislação ali empreendida, 
em 1952. E ’ o que se pode observar neste quadro comparativo de suas re­
ceitas, antes e depois da codificação: (4 )

ORÇAMENTOS M UNICIPAIS

A ntes da C od ificação Depois da Codificação

1949 1950 1951 1 9 :2 1953 1954

Cr$ Cri * Cr$ Ci$ Cr$ CrS

3 .5 8 1 .7 0 0 ,0 0 4 .3 2 1 .0 0 0 ,0 0 * . 3.:o o o o .o o 4 .OH7.GOO.OO 9 .6 3 0 .0 0 0 ,0 0 12 9 1 3 .9 0 0 ,0 0

1955

Cr$

15 01C.G00.09

(3 ) G ab rie l A rdant —  Technique de L'Etat —  Paris, 1953 pp. 91-104.
(4 ) A. D E L O R E N Z O  N e t o  —  A Elaboração do Dirsito Municipal, São Paulo, 1955
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Os estudos então levados a efeito —  agora confirmados pela experiência
—  propiciaram um desenvolvimento à administração jamais atingido cuja 
base repousa na implantação de três técnicas conjugadas :

1.°) a técnica da codificação; ; i
2.°) a técnica da tributação racionalizada;
3.°) a técnica da planificação.

Os dados comparativos que citamos evidenciam um impressionante re­
sultado de crescimento de receita, pois, a soma dos excessos nos dois últimos 
orçamentos quase eqüivale à soma total dos quatro anteriores! E, em con­
seqüência, os problemas do Município de Ourinhos foram equacionados dentro 
de um quadro lógico, sob a garantia de uma vigorosa base jurídica e finan­
ceira .

Êsses resultados se manifestaram definitivos no Município de Vitória, 
a primeira Capital brasileira que adotou a codificação. Observemos a evo­
lução da receita, de modo idêntico a Ourinhos :

ORÇAMENTOS MUNICIPAIS

Antes da Codificação Depois da Codificação

1951 1952 1953 1954 1955 19:8

Cr* Cr$ Cr$ Cr* Cr* Cr*

15.000.000,00 19.000.000,000 22 305.000,00 39.747.000.00 51.500.000,00 £8.500.00

Dêsses benefícios, oriundos de um esforço de racionalização e conjun­
tura, é que estão a reclamar as administrações das grandes cidades brasileiras, 
sobretudo as capitais, considerando suas funções urbanas peculiares, e os com­
plexos sociais que nelas intensamente se agravam e acentuam. (5 )

A seguir examinemos o Planejamento dos Serviços Administrativos. Eis 
um assunto de relevante importância. Os serviços administrativos das Pre­
feituras devem ser reorganizados sob base rigorosamente funcional, isto é, em 
perfeita correlação com o ritmo de desenvolvimento do município. As neces­
sidades das populações levantadas em inquérito conveniente indicarão o tipo 
de estrutura recomendável à máquina administrativa. Entre os fatores desta 
relação, deve ponderar o estado em que se encontram os recursos financeiros. 
Se é difícil apresentar neste particular uma formulação rígida, contudo deve­
mos afastar da estrutura dos serviços administrativos municipais os linea- 
mentes do tipo federal, extremamente burocratizados, complexos e caros. 
Atendendo à evolução que o município possa apresentar, o seu organograma 
administrativo deve estimular à especialização das funções dentfo de uma 
gradual descentralização. A hierarquia dos órgãos administrativos não deverá 
exceder do tríplice desmembramento: Departamento —  Serviço —  Seção,

(5 ) A receita arrecadada em 31 de dezembro de 1956 é de cerca de Cr$
70.000.000,00, e a orçada para 1957 —  Cr$ 89.005.000,00.
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respeitada a escala decrescente. Êste esquema simples traduz o segrêdo da 
eficiência.

A Seção, o Serviço e o Departamento representam gradações na orga­
nização do trabalho em correlação imediata com os problemas da população 
e os recursos orçamentários. Nas Prefeituras Municipais não se concebe a 
implantação da Divisão, elemento antieconômico numa hierarquia funcional 
que exige pronta coordenação de movimentos ao alcance da supervisão do 
Prefeito.

O aparelhamento antiquado de nossas Prefeituras sacrifica os Prefeitos, 
anulandc*-lhes a ação relevante que a êlcs deveria caber. O Prefeito jamais 
deverá ser o centralizador de todos os serviços, decidindo em todos os momen­
tos. Ao Prefeito cabe a supervisão imediata na dinâmica administrativa, ope­
rando intervenções mediatas. Aos ocupantes de cargos de chefia, com aptidão 
comprovada e formação técnica, se reserva a missão relevante das interven­
ções imediatas, observadas as limitações de competência e as responsabilida­
des funcionais.

Além disso, as Prefeituras de cidades com população superior a 50.000  
habitantes deverá, inadiàvelmente, utilizar equipamento mecânico para tôdas 
as operações de registro. O sistema de cartões que podem ser mecânicamente 
arrumados e desarrumados pelo tabulador da máquina, de acôrdo com qual­
quer classificação desejada —  permitirá maior rapidez e economia do que 
com os métodos manuais, morosos, fatigantes, provocando sempre considerá­
veis despesas burocráticas.

Passemos ao Planejamento do Pessoal —  Eis um aspecto revelante que 
só agora começa a preocupar os responsáveis pela administração municipal. 
Até há bem pouco tempo os nossos funcionários municipais eram realmente 
marginais, sem nenhuma assistência material e intelectual. O bom tratamento 
a que atinge o funcionário em posição condigna revela o alto nível da admi­
nistração de que é servidor. Em regime municipal brasileiro o quadro era 
êste: precariedade das Prefeituras, precariedade dos funcionários, aniquila­
dos pela falta de estímulos de tôda ordem. Para reergusr definitivamente os 
funcionários municipais é imprescindível sejam adotadas pelos Estados duas 
medidas essenciais:

1.°) A criação de um Curso de Aperfeiçoamento dos Funcionários Mu­
nicipais. —  Em Minas Gerais, já se deu um passo neste sentido, com a cria­
ção em 1943 do Curso que funciona sob a orientação da Secretaria do interior. 
Em Sãc/ Paulo, funcionam, igualmente, os cursos do Instituto de Estudos M u­
nicipais da Escola de Sociologia e Política. Ambos têm a duração de um ano.

2.°) Ensaiar a criação da carreira de funcionários municipais, como 
existe na França, com acesso inicial mediante concurso, e promoção de uma 
cidade à outra mediante provas de merecimento, esquematizando-se cs graus 
de acesso de acôrdo com a importância das Prefeituras.

Em conseqüência, as nossas administrações locais, bem servidas de pes­
soal, poderão produzir muito, racionalmente orientadas no exercício de fun­
ções específicas cujo rendimento se traduzirá na perfeição dos sarviços pú­
blicos. A competência dêsses funcionários facilitará a execução das planifi- 
cações modernas, que os supõe na plenitude de uma formação técnica.
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O objetive supremo, em matéria de formação de pessoal, será a funda­
ção, junto à Universidade do Brasil, de uma Escola Nacional de Administra­
ção Municipal, a exemplo de países mais adiantados como os Estados Unidos, 
França e a Espanha que possuem modelares institutos especializados, tão de­
cisivos na renovação de métodos e práticas administrativas.

Atingimos às fases finais da planificação, com a análise dos Planejamen­
tos Urbanos e Rural, que associados nos definem os grandes lineamentos do 
Plano de Desenvolvimento do Município. A rigor, o Planejamento Urban<) 
está na dependência dos estudos do planejamento rural, porquanto os desti­
nos da cidade serão decididos depois de inventariadas as condições do meio 
rural, feita a análise global rigorosa dos seus grupos humanos, riquezas, ca­
rências e possibilidades. Na realidade, as condições rurais é que irão revelar 
a “vocação” urbana, para a solução de seus problemas urgentes de aproveita­
mento econômico, elevação dos níveis de vida, fomento agrícola e industrial, 
programação de obras públicas, regime de educação e serviço social, e final­
mente a mais importante das medidas administrativas —  e a mais despre­
zada entre nós —  a fixação definitiva das áreas de extensão urbana, que pre­
servará as populações de todos os danos e tormentas assegurando-lhes vida 
tranqüila em lugar conveniente. Nisto a importância do urbanismo contem­
porâneo, que permitiu elevar a cidade à grandeza de sua missão.

Um plano da cidade deve ser projetado em perspectiva regional nas 
bases de uma prosperação da estrutura e da conjuntura econômica da região, 
e das suas tendências demográficas. E' elaborado em função do planeja­
mento regional. Em seu conjunto constará de:

—  Uma série de plantas, mapas, gráficos e tabelas caracterizando a situa­
ção urbana atual; —  uma série de plantas e gráficos de análise funcional do 
complexo urbano existente, e sua estrutura regional; —  uma série de plantas 
contendo as proposições do plano da cidade, e uma memória justificativa das 
soluções urbanísticas adotadas, constante, essencialmente de :

1.°) Zoneamento ou organização do espaço urbano;

2.°) Vias de comunicação urbanas e rêde regional;

3.°) Plantas gerais dos equipamentos urbanos (água, esgotos, eletri­
cidade, etc. );

4.°) Normas de utilização do espaço urbano e disciplina das cons­
truções;

5.°) Sugestão de programação coordenada das obras necessárias.

O desenvolvimento desse* trabalhos comporta metodologia especial, em 
quatro fases: f

l.a) Contado global:

Consistindo na colheita de dados bibliográficos, estatísticos e 
cartográficos, sôbre a cidade e o município, visita a tôda a zona 
interessada, entrevistas com pessoas diversas, anotação dos dados 
colhidos e esbôço de caracterização dos problemas urbanísticos mais 
marcantes.
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2.a) Levantamento geral (Survey):
Compreendendo a caracterização detalhada da topografia sócio- 

econômica da cidade mediante inquérito profundo e investigações 
diversas e sua representação gráfica.

3.“ ) Análise funcional:
Abrangendc todo o complexo urbano e concluindo pelo enun­

ciado dos problemas urbanísticos ocorrentes, e a determinação das 
características urbanas do complexo estudado.

4.a) Composição do Plano:
Trabalho de síntese das fases anteriores concluindo pela apre­

sentação das proposiçÕ2s do plano e sua justificativa.

Um pré-plano será submetido à consideração das autoridades e da popu­
lação, para receber sugestões, e em seguida organizar-se o plano definitivo. 
Esta técnica vem sendo aperfeiçoada entre nós pelo prof. A n t ô n io  B ezerra  
B a l ta r , eminente catedrático da Universidade do Recife, autor do monumen­
tal planejamento urbano de Ourinhos, Estado de São Paulo, inspirado na dou­
trina de “Economia e Humanismo”, que na França vem renovando os méto­
dos de análise urbana.

O plano diretor ou plano de desenvolvimento do município de Ourinhos 
resultou da aplicação inflexível das normas da reforma administrativa que 
ali executamos em 1952, a partir da codificação, dentro dos critérios que 
venho de expor.

Porém, a valorização integral do município só se atinge com a última 
etapa da planificação que é o planejamento rural. Será fundado no exato 
conhecimento das condições globais das zonas urbana e rural, perquirindo a 
relação entre o município e a região em que se situa. Em conseqüência visa 
estabelecer:

—  Uma ocupação racional do território municipal, para destinação e 
aproveitamento mais adequado de suas parcelas;

—  Um conjunto de equipamentos rurais que se prestem da melhor ma­
neira às necessidades dos grupos dispersos e dos povoados, e que permitam 
acompanhar a sua evolução natural, por meio de empreendimentos futuros 
previstos dentro de um critério orgânico;

—  Urbanização dos núcleos rurais importantes num sentido dinâmico, 
isto é, em função de todo o território do município.

O planejamento mais importante dêste tipo, fundado na análise rigorosa 
dos complexos sociais, é o de R e im s  —  qu2 teve em vista a cidade e as co­
munas da mesma área em função da valorização integral do seu território, (6 )  
cujas repercussões práticas se fizeram imediatamente sentir sobretudo nas 
medidas adotadas para a descentralização industrial.

Os resultados, de um plano de desenvolvimento fundado na metodologia 
que expusemos, levará a conseqüências inavaháveis, podendo revolucionar

( 6 )  “ in M U r b a n is m e  —  R eim s et Nord-Est ( R en é  B rid e , n .° V2 de 1951) Paris, 
PP 13-42.
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mesmo a vida municipal. Ora, o conhecimento integral do município como 
unidade de base, esclarecerá os limites de uma ação intermunicipal para os 
assuntos indiscrimináveis, único meio possível de concebermos a implanta­
ção de “agrupamentos de municípios”, com personalidade jurídica própria, 
que será uma projeção política de alcance técnico e administrativo. Unificar- 
se-á uma área administrativa, para o atendimento de objetivos comuns, sob 
a jurisdição de mais de um poder.

Essa tendência para a solução regional de numerosos serviços locais, a  

expansão das chamadas áreas locais vem sendo objeto, na Inglaterra, de acura­
dos estudos sendo realmente notável a contribuição dos professores L ip m a n  
e R o b s o n .

Finalmente,- abordaremos o problema dos Recursos Financeiros —  Os 
elementos da problemática da planificação municipal deverão ter tradução 
orçamentária, pela obrigação a longo prazo, e a vinculação de dotações da 
despesa a rubrica específica da receita. Sem a prévia determinação dos recur­
sos de financiamento, qualquer plano será prejudicado em suas etapas de exe­
cução. As despesas públicas alcançam hoje tal volume que implicam a mais 
elevada responsabilidade do govêrno municipal. Num Estado democrático, 
em que predomina o sistema da distribuição local das despesas, cada unidade 
administrativa deve arrecadar o dinheiro que S3 propõe despender. De sorte 
que, o equacionamento dos problemas administrativos está, fundamentalmen­
te, na estrita dependência do orçamento. O exame dos orçamentos munici­
pais demonstra que os mesmos não são utilizados como instrumentos de efi­
ciência na administração. A distribuição das despesas públicas não obedece 
ao critério da aplicação ao bem comum. Recordemos que no Brasil a cidade 
que oferece melhor aproveitamento na aplicação de receita municipal é Belo 
Horizonte. Em relação aos serviços de eletricidade, Água, Esgotos, os estu­
dos comparativos de I r e s  d e  O l iv e i r a ,  abrangendo quatro cidades —  Recife, 
Salvador, Pôrto Alegre e Belo Horizonte —  concluem pela preponderância 
desta última na adoção de uma boa política orçamentária. A cidade de Sal­
vador tem 5.216 prédios esgotados dos seus 88.323; enquanto Recife tem 
17.652; Belo Horizonte, 20.333 e Pôrto Alegre, 20.599.  A extensão da rêde 
de esgotos de Salvador é de 27.000 m, enquanto Recife, 201.542, Belo Ho­
rizonte, 314.701 e Pôrto Alegre, 153.775. (7) Ademais é digno de nota que 
Belo Horizonte possui o menor índice demográfico das quatro capitais objeto 
da comparação. Demonstra-se assim a desproporção de cultura administra­
tiva, de um melhor ou pior emprêgo de métodos de trabalho, conduzindo a 
uma mais eficiente ou menos eficaz civilização. Portanto, urge aparelhar o 
govêrno municipal de meios técnicos capazes de auxiliá-lo nas tarefas de re­
cuperação .

E é necessário reconhecer sôbre todos a precedência do orçamento. Nlas, 
c necessário também relacioná-lo com uma melhor técnica tributária, tenden­
te a adaptar o sistema fiscal à conjuntura econômica. Jamais será impopular 
uma iniciativa desta natureza, pois do contrário um sistema tributário estático 
seria indefinidamente caduco, instrumento de irremovível atraso social, incom­
patível com as exigências de progresso reclamados pelas populaçõrs.

(7 )  "in”  "Revista de Finanças Públicas", Rio de Janeiro, n.° 141, p 10
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Uma revisão do regime tributário sob bases racionais e um orçamento 
com cunho programático, ao invés de uma simples relação de receitas e des­
pesas, aplicadas esparsamente, sem coerência nem sistema —  eliminarão seu 
caráter “neutro” para se converterem em elemento assegurador da sadia polí­
tica de prosperidade social. Para garantir-se uma base financeira ao ordena­
mento da planificação concebemos um tributo específico subordinado ao Im­
posto sôbre Atos da Economia do Município, ou Assuntos de sua competência
— denominado Contribuição para a Planificação Municipal.

Cada Código Municipal estabelece uma disposição institucional defini­
tiva, a que corresponde, imediatamente, no Orçamento uma dotação pró­
pria: (8 ) a administração adquire, assim, um meio de continuidade que, a 
salvo das flutuações políticas, se transforma num instrumento decisivo para 
a coordenação e execução de serviços e obras públicas.

Ainda, como medida complementar essencial se aponta a utilização gra­
dual da “Contribuição de Melhoria”, atendida a natureza das obras e em­
preendimentos. Poder-se-á proceder, inclusive, conforme o vulto dos proble­
mas a resolver, à criação de um orçamento paralelo especial de planificação. 
O emprêgo de operações de crédito deverá sempre supor o saneamento das 
finanças originárias, porque, do contrário poderá lançar a estrutura do muni­
cípio num drama irremediável.

Afinal estamos com a sincera convicção de que sendo fielmente observa­
das as normas de planificação, atendidas as suas exigências de tempo e pa­
ciente pesquisa, os Prefeitos e Vereadores terão encontrado a fórmula mais 
alta de renovação administrativa. E outra não poderá ser a aspiração de quan­
tos militam no govêrno municipal, n?sta fase de intenso debate em tôrno dos 
mais urgentes problemas nacionais.

Eis, em síntese, as novas tendências da administração municipal, que ten­
tamos reduzir, num esforço de ordenamento, ao processo da planificação.

Confiamos no pioneirismo gaúcho, tão rico de exemplos e da glórias, a 
fim de que possa oferecer, através da renovação de seus quadros locais, subsí­
dios de real valor à política municipalista. E, assim poderemos, dentro de dez 
anos, empreender uma grande transformação na paisagem brasileira —  as áreas 
locais economicamente desenvolvidas, e a cidade restaurada na sua grandeza 
humana.

(8 )  Ver, por exemplo, os artigos 857 n. X. e 860 do Código Municipal de Ourinhos, 
*■ o respectivo orçamento de 1953, 1954, 1955 e 1956
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a) A necessidade da relorma (porque refor­
mar)

b ) Os objetivos da reforma (o que refor­
mar)

c)  Aspcctos da reforma:
1.°) simplificação do funcionamento
2.°) descentralização
3 ° )  autoridade e responsabilidade mi­

nisterial .
4.°) planejamento e coordenação

d ) Características principais do esquema 
elaborado

e) Conclusão.

Construída sob a pressão de circunstâncias 
inevitáveis, submetida às variações constantes 
ila nossa estrutura social e econômica, a má­
quina da administração federal vem-se reve­
lando verdadeiramente incapaz de realizar de 
forma eficiente os objetivos do poder público.

Nos últimos vinte anos o Govêrno Fe­
deral viu-se a braços com um.a revolução 
econômica e política de grandes proporções. 
Modificaram—se as exigências do povo e a 
participação do Estado foi reclamada ern 
muitas atividades que tinham sido, até então, 
zelosamente reservadas à iniciativa privada.

O apêlo à intervenção estatal tem sido a 
solução clíssica para as dificuldades que pe­
riodicamente afligem os diversos setores da 
vida econômica do país.

É demasiado conhecida, e dispensa, por­
tanto, maiores explicações, a tendência natu- 
ial do Estado moderno para a ampliação de 
suas funções. Alem disso, no Brasil, ao con­
trario do que ocorre em outros países, os 
interêsses privados, com freqüência, reclamam

e exigem a intervenção, a assistência, a pro­
teção ou a participação do poder público.

Essa incapacidade das organizações priva­
das de resolver os seus próprios problemas 
sem o auxílio da autoridade governamental é, 
às vêzes, atribuída ao velho complexo colonial, 
ligado às raízes do domínio total da Coroa 
portuguêsa em nossas terras. Seria, no en­
tanto, interpretar de modo excessivamente 
simplista atribuir a uma revivescência his­
tórica disposição tão general:zada para se 
socorrer do poder público. Na verdade, a 
economia privada brasileira, prêsa por muito 
tempo às estruturas capitalistas de outros con­
tinentes vinculada a um regime de investi­
mentos cujos objetivos eram estrenhos aos 
propósitos do bem-estar nacional, tinha ne~ 
cessàriamente de buscar no poder soberano o 
apoio do poder para a sua libertação e o 
estímulo para o seu crescimento.

Por outro lado, o  desenvolvimento desigual 
—  inevitável —  de setores econômicos regio- 
neis quase autônomos, —  num país que não 
é um país, mas um continente, pela variedade, 
complexidade e peculiaridade de suas caracte­
rísticas reg:onais e locais —  teria forçosa­
mente de originar problemas e desajustamen- 
tos cíclicos ou permanentes, que somente J 
intervenção do Estado poderia corrigir e 
superar.

Acrescente-se a essas circunstâncias, que 
tanto agravam os nossos problemas de desen­
volvimento econômico, a existência de uma 
aguda consciência das reivindicações sociais e 
dos anseios gerais por melhores condições de 
vida.

O dilema irrecorrível —  necessidade de 
investimentos a longo têrmo para atender a° 
desenvolvimento econômico, versus beixa ca­
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pacidade de poupança individual —  cria para 
o Estado brasileiro uma peiplexidade que se 
resolve, muitas vêzes, em programas contra­
ditórios ou divergentes, em políticas alterna­
tivas, nesse ou naquele sentido, numa demanda 
simultânea pelos recursos escassos da renda 
nacional.

O resultado, no que toca à estrutuia sdm i- 
ni.trativa do Govêrno Federal, foi a criação 
de uma grande variedade de serviços, depar­
tamentos e organismos, obedecendo a dife­
rentes sistemas de supervisão e funcionando 
segundo regimes jurídicos e institucionais os 
mais diversos. De tempos em tempos, fazem- 
se tentativas de sistematizEção, embora em 
muitos casos a fôrça da inércia, a reação dos 
interêsses contrariados e a falta de um estudo 
geral dos males da administração tenham 
contribuído para frustrar os anseios por uma 
reforma administrativa de base.

A instituição dos quadros ministeriais uni­
ficados, a classificação dos cargos da Lei 2.284, 
de 1936, o estabelecimento do sistema de 
concursos como regime normal para ingresso 
no serviço público, a racionalização das com­
pras de materal, a reforma dos métodos 
de elaborarão orçamen*ária, a padronização 
de certas classes do material de consumo, são 
alguns exemplos do esforço que fêz o Go­
vêrno, em diversas épocas, para o aperfeiçoa­
mento do sistema administrativo federal.

Autarquias e sociedades de economia mista 
foram criadas para descentralizar a adminis­
tração de certos setores eccnônvcos e indus­
triais do Estado e para mobilizar a coopera­
ção e a experiência, e assegurar a participação 
o representação dos interêsses profissionais 
e privados.

Essas reformas se fizeram sem obedecer a 
"m  sistema orgânico, tal como ocorreu em 
outros países, durante as duas últimas guerras, 
e no curso do período que es separou. Dá 
fato. a muItipl:cação de órgãos e serviços 
comissões e institutos, é um fenômeno idên­
tico, absolutamente idêntico oo que ocorreu 
nos Estados Unidos, na Inglaterra, na França, 
no México, na Argentina, no Canadá ou na 
Nova Zelândia.

Pode-se discutir o  grau em que obtiveram 
sucesso, nesses países e no Brasil, Oa esforços 
no sentido de conciliar a tendência no sentido 
da proliferação de órgãos e funções com a ne­
cessidade de manter, sob a orientação unifi­
cada do Chefe do Poder Executivo, a rea'  
Iizacão de-sas funções e o funcionamento da 
queles órgãos. Sob muitos aspectos chegar- 
se-ia à conclusão ’ de que, apesar de tudo, a

estrutura administrativa federal brasileira não 
é afinal tão lamentàvelmente atomízada e 
diluída como a de alguns daqueles países.

O Relatório H a ld a n e  (1919) na Ingla­
terra, os Relatórios B r o w n l o w  (1937), da 
Brookings Institution (1938) e da Comissão 
H o o w e r  (1949), nos Estados Unidos, mos­
traram, todos êles, a urgência e a necess:dade 
de uma revisão completa no mecanismo admi­
nistrativo daqueles dois grandes países. E 
ainda agora já o novo Presidente eleito dos 
Estados Unidos anuncia a nomeação de uma 
comissão para estudar nova reforma adminis­
trativa, apesar dos recentes e exaustivos estu­
dos da Comissão chef;ada pelo Presidente 
H o o v e r .

Em tôdas essas tentativas e estudos, o  que 
ressalta desde logo à vista é a impossibilidade 
de conciliar um govêrno verdadeiramente de­
mocrático com sistemas administrativos ine­
ficientes e incapazes. A essência do regime 
democrático consiste, não apenas em que as 
decisões fundamentais e as leis sejam feitas 
pelos representantes do povo, mes, também, 
em que essas decisões e essas leis sejam cum­
pridas e executadas rápida e eficazmente.

O homem da rua sente a complexidade, a 
confusão e a perplexidade dos órgãos adminis­
trativos em confl:to. Sente apenas, porém, 
num ou noutro aspecto de suas atividades ou 
interêsses, momentâneamente atingidos pela 
ação do Estado. São. no entanto, os respon­
sáveis pela coordenação do mecanismo da 
administração aquêles que e-tão no tope e no 
centro d? mtquina governamental, os que per­
cebem. dia e noite, e em tôda a sua gravidade, 
a tremenda e crescente incapacidade do Le~ 
viatã para fazer func:onar. harmônica t» eficaz- 
men'e. os »eus instrumentos de ação.

A C hefia  d o  P oder E xecu tiv o  é. sem  d úvida , 
o  p on to  m ais s e n s ív e l  à progressiva an quilose 
dos m úsculos d o  E stad o . É  o  grande estuário 
on d e deságua a massa incontrolavel d o  p a— 
p e lório  in iciado em  todos os m v e s  d a  ad m i­
nistração; o  p on to  para on d e  con vergem  
tod os os apelos p edidos, reclam ações e  su ges­
tões dos qu e  acham , com  m aior ou  m en or 
exatidão, qu e  “ só fa lando com  o  P residen te”  
p od em  consegu ir um  exam e ad equ ad o d e  suas 
p ro p o s içõ e s .

Por isso, como está esclarecido em maior 
detalhe nesta exposição, o projeto de reforma, 
à mane;ra daquelas experiências, atribui gran­
de importância ac! aperfeiçoamento da direção 
suprema dos negócios públicos e dos métodos 
através dos quais se exerce a liderança admi­
nistrativa do Presidente da Republica.

* * v
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A reforma administrativa, que o Govêrno se 
propõe executar, tem por objetivo principal 
fornecer os elementos estruturais e dinâmicos 
necessários à realização dos fins do Estado 
brasileiro.

A instrumentalidade presente está obsoleta 
e inservível; foi superada pelos aconteci­
mentos, pelas necessidades e pelo progresso 
do país, no campo econômico, social e inte­
lectual. Cumpre ajustá-la aos imperativos da 
situação em mudança.

Surge, então, a pergunta inevitável: —  o 
que reformar?

Para esta indagação fundamental há, facil­
mente, dezenas de respostas possíveis. Tôdas 
elas podem ser resumidas em três apenas: 
reformar a estrutura, reformar o funciona­
mento, reformar os homens. Esta última im­
plica naturalmente numa revolução da psico­
logia do funcionário, da sua atitude para com 
o público, numa transformação de ordem 
espiritual a ser operada paulatinamente e que 
escapa, evidentemente, ao âmbito dêste pro­
jeto .

No que se refere à parte propriamente 
estrutural da administração, o objetivo essen­
cial é assegurar uma distribuição mais har­
moniosa das at:vidades do Estado, agrupan­
do-as pela simihtude de seus objetivos, 
reduzindo a um número razoável os contatos 
diretos do Presidente da República, simpli­
ficando o campo de ação de cada Ministério 
e  assegurando uma coordenação adequada de 
tõdas as unidades do sistema.

O princípio dominante da nova distribuição 
administrativa, entre os dezesseis ministérios, 
foi da semelhança de objetivos, agrupando-se, 
num mesmo ministério, os departamentos e 
serviços cujas atividades estão mais estreita­
mente relacionadas entre si. Procurou-se, 
sobretudo, obter coerência e harmonia entre 
os objetivos dos órgãos integrantes de cada 
ministério, o que tornará mais fácil e eficiente 
a ação do Ministro responsável.

O projeto não tem a pretensão de oferecer 
um.a solução perfeita, científica, inatacável, 
ao problema da distribuição dos órgãos admi­
nistrativos na estrutura ministerial. Seria 
ridículo e pouco realista.

Evidentemente, pode-se discutir se êste ou 
squêle serviço ou Departamento deveria per­
tencer a tal ou qual Ministério. A repartição 
dos departamentos e das atividades governa­
mentais entre Ministérios foi sempre, em 
todos os países, assunto a respeito do qual 
jamais se conseguiu obter absoluta concor­
dância de opiniões.

Há departamentos que na atual estrutura 
ministerial estão parados, e que continuarão 
distribuídos entre dois ou três ministérios, 
embora suas atividades sejam, em muitos 
pontos, complementares ou subsidiárias.

A fim de corrigir as insuficiências naturais 
de qualquer organização de estrutura, o  pro­
jeto estabelece dois sistemas de coordenação: 
direto, através das comissões interministeriais 
a serem criadas, e indireto, através da coorde­
nação geral dos programas de trabalho dos 
diferentes Ministérios realizada pelo novo 
Conselho de Planejamento e Coordenação. 
Espera-se, dêsse modo, evitar os conflitos ou 
paralelismos de atividades que são a fonte de 
tanto atrito e ineficiência no funcionamento 
da administração.

Deixando para depois a descrição de suas 
funções de planejamento, convém indicar 
desde logo a maneira como o Conselho porá 
em prática êsse mecanismo automático de 
coordenação dos programas de trabalho e de 
sua execução, através de um sistema perma­
nente de relatórios periódicos das unidades 
administrativas de todos os níveis, do qual 
êle será o órgão central.

O objetivo dêsse sistema é obter que os 
M ;nistérios apresentem à Presidência da Re­
pública, com freqüência, um resumo das ati­
vidades realizadas pelos diferentes departa­
mentos de que se compõem. Com êsse fim. 
os Ministérios receberão, mensalmente, rela­
tórios sucintos de cada órgão sob sua juris­
dição, os quais, por sua vez. receberão, cada 
quinze dias, informações objet:vas da3  divisões 
e serviços que os integram. Nessas informa­
ções, resumos e relatórios serão enumeradas 
as etapas cumpridas em cada período para 
execução do programa de trabalho aprovado 
pelo Govêrno no princípio do ano e traduzido 
no orçamento.

Acompanhando “pari-passu” , através dêsses 
relatórios periódicos, a execução dos progra­
mas de trabalho em todos os setores da 
administração federal, o chefe do Podar Exe­
cutivo terá. a intervalos curtos, uma visão 
geral, concreta, da realização dos planos do 
govêrno —  o que atualmente só é obtido e 
de um modo ainda bastante imperfeito, quando 
se prepara a mensagem anuel ao Congressc/.

Além disso, êsse sistema de coordenação 
dos programas de trabalho, através das in­
formações regulares, permitirá estancar, em 
sua origem, os conflitos de competência, as 
duplicidades e paralelismos que, muitas vêzes, 
somente chegam ao conhecimento do Pre­
sidente da República sob a forma de uma 
disputa jurisdicional entre dois ministérios,
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OU d e  um  p ed id o  d e  fusão o u  extin ção d e  O  esquem a d a  re form a adm in istrativa, 
serviços con corren te 3 cAi re sp ectiv os . respeitan do os d ispos itivos  constitu cion ais

A identidade ou semelhança de funções 
entre os diversos setores reunidos sob a ju­
risdição de cada pasta, tornará, por sua vez, 
mais simples o problema da coordenação das 
fitividades do Ministério. Os Ministros per­
derão menos tempo e energia para adaptar-se 
a variedade de problemas e terão mais tempo 
Para se consagrar à importante função de 
estudar e planejar os programas de seus mi­
nistérios .

Uma das preocupações principais do esque­
ma da reforma administrativa é a simplificação 
do funcionamento da administração federal.

Para sim p lifica r  e desafogar o  trabalho dos 
M inistros e  de seus gabinetes, redu zin do a 
rotina adm in istrativa qu e  ora os ab sorve  e 
en v o lv e  qu ase com p leta m en te , o  p ro je to  d es­
centraliza rad ica lm en te a adm in istração orça ­
m entária d en tro  de cada  m in istério .

Êsse, aliás, é o  sentido da reforma: retirar 
do Presidente da República e dos órgãos 
centrais de controle tudo que puder ser 
transferido, sem perigo da eficiência governa­
mental, para o âmbito dos Ministérios. F. nos 
Ministérios, atribuir aos Diretores de repar­
ações e serviços tudo que puder ser retirado 
dos M !nistro3, sem maiores danos ao fun­
cionamento da administração ministerial.

Todo mundo sabe que a base da adminis­
tração federal, o  seu elemento fundamental. 
6 o Ministério. Entretanto, a evolução admi­
nistrativa dos últimos trinta anos tem concor­
rido mais para amarrar os Ministros a um 
sistema rígido de controle e normas arbitrárias 
do que para lhes conceder os instrumentos 
indispensáveis de ação.

O famoso Código de Contabilidiíle e o seu 
Regulamento, velhos de mais de trinta anos, 
continuam a disciplinar a vida administrativa 
brasileira nos seus menores detalhes. A rígida 
execução dêsses estatutos e n interpretação 
restritiva que lhes foram dando milhares de 
burocratas zelosos, nas três últimos décadas, 
fizeram das disposições do Código e do R e- 
Kulemento mais um instrumen‘ o de tortura 
do que um mecanismo de controla dos atos 
“ dnvnistrativos.

A preocupação geral é como evitar, ou 
fraudar, a aplicação de seus dispositivos obso­
letos. Daí a criação de um sem número de 
regimes particulares de contabilidade, de
fundos’ ’ especiais, de “ contas extraordina- 

r'as” , tudo feito com o objetivo de fazer 
funcionar a administração —  o que seria im­
possível se obedecidos os regimes impostos 
Pelo Código.

(que, alguns dêles, —  por que não dizer? —  
concorrem para a rigidez da máquina buro­
crata) inaugura um sistema gerzl de rápido 
funcionamento da administração, através de 
uma radical transformação do sistema de dis­
tribuição e redistribuição dos fundos públicos.

Radical, é verdade, apenas enquanto gene­
ralizada, para tôda a administração federal, 
regimes de movimentação de dinheiro, que já 
vêm funcionando, e com sucesso, em setores 
particulares, como os Ministérios Militares, 
certas campanhas nacionais de saúde e edu­
cação, o programa rodoviário nacional, algu­
mas dotações do Ministério da Agricultura, 
etc.

Ês-es regimes, que foram estabelecidos 
como exceções, permitiram a realização de 
importantes trabalhos sem os percalços e os 
impedimentos da sistemática do Código de 
Contabilidade. Parece evidente a necessidade 
de estender, dentro dos dispositivos constitu­
cionais, tais normas, flexíveis e práticas, a 
tôda a administração federal.

A Constituição exige registro prévio dos 
contrados que, de qualquer modo, interessa­
ram à receita e à despesa da União. Obser- 
vada esta limitação constitucional, o esquefna 
proposto estabelece normas para abreviar o 
andamento dos contratos no Tribunal de Con­
tas, onde a demorada tramitação constitui 
um dos mais constantes motivos de reclama­
ções de todos os Ministérios e repartições.

Dispõe também a Constituição que os de­
mais atos da edmin;stração (além dos con­
tratos) de que resulte obrigação para o T e ­
souro Nacional estão sujeitos a registro no 
Tribunal, conforme a lei estabelecer. E a 
legislação atual estabelece que o registro será 
prévio, salvo quando o registro “a posteriori”  
foi expressamente consignado em lei. Inver­
tendo completamente o sistema vigente, com 
o fim de acelerar o funcionamento da admi­
nistração. o projeto de reforma dispõe que a 
regra será' o registro "a posteriori” , fazendo-*e 
o registro prévio apenas nos casos em que s> 
lei expressamente o determinar.

* *

Simplifica-se também o próprio processo 
de registro no Tribunal de Contas, uma vez 
que a movimentação de todos os créditos, 
orçamentários ou não, passará à competência 
dos respectivos ministérios, imediatamente 
após a publicação dos atos correspondentes no 
Diário Oficial.
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Por sua vez, suprime-se o moroso sistema 
atual de red:stribuição pela Diretoria de Des­
pesa Pública do Ministério da Fazenda, a 
qual intervirá apenas nos casos de redistri- 
buição a repartições pagadoras, no interior ou 
no exterior, ou das verbas consignadas ao 
Departamento Federal de Compras. Mesmo 
nesses casos, poiém, a Diretoria agirá mediante 
simples requisição dos Ministérios a que per­
tencem as dotações ou crédit03 a distribuir.

Evidentemente, a redução das etapas na 
movimentação dos dinheiros públicos resul­
tante do novo projeto vai contribuir sensivel­
mente para tornar os pagamentos rápidos e 
fáceis. O Govêrno deixará de ser pagador 
íento, complicado e difícil, comprando, por 
isso, com um acréscimo de 20, 30 ou 50%  
nos preços, porque o vendedor sabe que só vai 
receber muitos meses, às vêzes anos. depois 
de realizado o trabalho ou entregue a merca­
doria. É de esperar uma economia de milhões 
de cruzeiros, somente em conseqüência da 
simplificação dos métodos de pagamento das 
contas do Govêrno Federal, e da maior rapidez 
do processo de distribuição de fundos às re­
partições e aos Mmistérios.

Duas outras importantes modificações intro­
duzidas pelo projeto são o restabelecimento 
das Tesourarias Ministeriais e das Delegações 
do Tribunal de Contas junto aos Ministérios 
Civis. A ef;ciência dêsse regime descentrali­
zado de controle das despesas (revigorado 
pela Lei n.° 601, de 28 de dezembro de 1948), 
está demonstrada pela experiência dos Minis­
térios Militares, onde vigora há tantos anos. 
Essas duas providências, descentralizando <3 
transferindo para cada M inistéro o sistema 
de controle contábil e legal, e os pagamentos 
e: recebimentos, introduzem, por si 'ó , uma 
profunda e benéfica modificacão no funciona­
mento da máquina administrativa.

Tsmbém inspirado na experiência dos M i­
nistérios Militares, o projeto estabeleceu o 
sistema dos orçamentos analíticos para dis­
tribuição das dotações consignadas na lei orça­
mentária. E ’ medida que se coaduna com o 
ertigo 73 da Constituição, onde se dispõe que 
o  orçamento da despesa deve incluir, discri- 
minadamente, as dotações destinadas ao custeio 
de todos os serviços públicos.

 ̂ As discussões sôbre a interpretação do que 
es ‘ discriminadamente”  não chegaram a uma 
conclusão sobre até que ponto é lícito ao 
Poder Executivo incluir, na proposta orça­
mentária, a distribuição que pretende dar às 
dotações a serem votadas pelo Congresso. No 
desejo de oferecer ao Congresso o máximo 
de informações sôbre os seus planos de tra­

balho, o próprio Poder Executivo tem enca­
minhado tabeles explicativas do Orçamento 
extremamente minuciosas.

Muitas vêzes o Congresso, desejando asse- 
gurar-se da execução dos planCs de trabalho 
que tem em vista, ou procurando evitar que • 
o Govêrno olvide determinadas regiões ou 
localidsdes, tem levado ao extremo o fracio- 
namento das dotações orçamentárias, nem 
sempre com bons resultados para a adminis­
tração. Para isso têm contribuído, também, 
certos setores do Poder Executivo, quando 
deixam de apresentar planos de trabalho 
objetivos, bem estudados, e obedientes a cri­
térios de prioridade prefixados.

O esquema de reforma administrativa pre­
tende corrigir os dois inconvenientes: a ex­
cessiva discriminação da lei orçamentária e 
a ausênc:a de programas de trabalho claros, 
objetivos e harmônicos com o todo. Para o 
primeiro, estabelece o orçamento analítico, 
estendendo aos Ministérios Civis o regime que 
já existe nos Ministérios Militares. Para o 
outro, inaugura um mecanismo de elaboração 
de planos e de coordenação da execução dos 
programas de trabalho dest:nado a operar 
profunda transformação no funcionamento do 
serviço público federal.

*»• í* *5*

Um dos aspectos essenciais da reforma é a 
atribuição aos Ministros de uma larga soma 
de responsabilidades e da autoridade.

Muitos assuntos, meramente de rotina, que 
atualmente chegam até o Presidente da R e_ 
pública e em relação aos quais a dec:são do 
Presidente é automática e desprovida de 
significação, passam, com a reforma, à alçada 
dos Ministérios. Ficam reservados ao Presi­
dente os atos administrativos de sua compe­
tência constituc;onal privativa, isto é. aquêles 
em relação aos quais êle exerce a faculdade 
de escolha característica do Chefe do Poder 
Executivo.

Apesar dessa orientação descentralizadora, 
o projeto estabelece, no entanto, quando a 
decisão envolver interêsse nacional relevante, 
ou interferir na órbita das atribuições de 
outros Ministérios, o dever de submeterem 
os M :nistros as suas decisões, “a posteriori” , 
à homologação do Presidente da República.

E 'sa orientação do projeto vai, sem dúvida, 
introduzir mudanças fundamentais na natu­
reza do trabalho do Presidente da República 
e dos Ministros, embora sem redução do pêso 
das respectivas responsabilidades.

D e um lado, o Presidente da República 
se verá livre da massa de exped!ente de
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rotina que hoje absorve grande parte do seu 
tempo. Passará, então, a dispor o Presidente 
de tempo para examinar mais demoradamente,
6 com melhores possibilidades de informação, 
°s problemas fundamentais do govêrno, as 
soluções recomendadas, os programas de tra­
balho de cada setor e a marelia dêsses pro­
gramas. Deixará de assinar centenas de papeis 
rotineiros, para poder acompanhar o fun­
cionamento da administração e a atuação dos 
seus Ministros e Chefes de Repartições.

Por sua vez, os Ministros de Estedo d e ­
verão efetuar, nos seus Ministérios, uma 
reforma equivalente, a fim de se libertarem 
do expediente de rotina e dos casos indivi- 
du£*s que hoje abarrotam os despachos mi­
nisteriais . Do mesmo modo que vários as­
suntos são agora transferidos da alçada do 
Presidente da República para a dos Minis­
tros, deverão êstes adotar ou propor normas 
tendentes a trensferir para a alçada dos Dire­
tores de Departamentos e repartições, proble­
mas de menor importância, que hoje são 
trazidos até ao Ministro para sua decisão.

Mun:dos de autoridade e responsabilidade 
Os Ministros passarão a dedicar—se à orien­
tação. ao planejamento e à coordenação dos 
Programas dos diversos Departamentos que 
compõem seus M ;nistérios. Em vez de esgo­
tarem o seu tempo recebendo pedidos de 
favores, assinando papéis que apenas leem 
6 trensferindo ao Presidente da República 
°s casos mais difíceis, passarão os Min:stros 
e Participar mais ativamente na programação 
administrativa e a resolver efetivamente os 
Problemas burocráticos de que depende o 
funcionamento de cada Ministério.

_E’ ind;spensável, porém, que esta expe- 
r'encia renovadora no sentido da descentra­
lização administrativa seja amparada por um 
mecrnismo seguro de coordenação, a fim de 
assegurar a unidade e a harmonia da ação 
Governamental.

A criação de um órgão central de planeja­
mento e coordenação, reclamada por todos 
quantos estudam profundamente a realidade

asileira, tornará possível essa etuação har­
moniosa e sistemat;zeda de tôda a adminis­
tração federal.

Já foram indicadas as funções do Con"elho 
Planejamento e Coordenação no que toca 

® execurão dos programas de trabalho. Ca­
berá também a êste órgão a formularão dos 
objetos gerais e específicos da atividade go-  
Vernamental. como órgão supremo de planeja­
mento e programação das atividades governa­
mentais. Seu trabalho iniciei será e'tabe- 
Iecer, sob forma de planos trienais. qüinqüe­

nais, ou decenais, as diretrizes que orientarão 
a atividade do Estado Brasileiro nos próximos 
anos. Traçará o Conselho dentro dessas dire­
trizes, os objetivos específicos, as metas bem 
definidas, que deverá alcançar e atingir cada 
setor particular da administração federal, 
metes o objetivos que serão expressos em 
têrmos numéricos absolutos, ou em têrmos de 
percentagens sôbre números conhecidos do 
passado.
. Êsses objetivos, uma vez definidos com 
clareza para todos os setores da administra­
ção, serão em seguida traduzidos pelos res­
pectivos órgãos executores em programas 
anuais que serão apresentados regularmente 
por ocasião da elaboração orçamentária.

A reforma pressupõe a utilização, em larga 
escala, do processo de elaboração orçamen­
tária, como um instrumento para a prepara­
ção, discussão e anál:se dos planos, individuais 
de cada repartição pública, e, no seu con­
junto, dos planos de ação ministeriais.

É certo que já vem o D .A .S .P ., desde mui­
tos anos, tentando, com dificuldades conheci­
das realizar na prática da administração bra­
sileira a verdade clássica de que “o orçamento 
é um plano de trabalho traduzido em dinhei­
ro” . Indispensável se toma, agora, um movi­
mento geral para aperfeiçoar a técnica do pla­
nejamento governamental, uma ofensiva mais 
séria contra o hábito arraigado de se repetir, 
anualmente, as mesmas verbas do ano anterior. 
É fato conhecido que as repartições, e os Mi- 
n:stérios, procuram anualmente uma perpe­
tuação das respectivas dotações, na certeza de 
que o  mecanismo atual da administrarão não 
lhe exigirá nem um plano de trabalho objetivo 
e minucioso nem —  caso fôsse apresentado 
e aprovado —  um cumprimen'o iigoror.o 
dêsse programa.

Infelizmente, ainda não se estabeleceu o 
co_tume de definir previamente e em têrmos 
quantitat:vos es prioridades e os objetivos 
governamentais, para a ê'es ajustar a distri­
buirão anual dos recursos financeiros pre­
vistos.

Falta à proposta orçamentéria bresileira 3 
harmonia e o  sentido' que só podem existir 
quando há realmente um planejamento ade­
quado a*ividades governamentais.

É >ndispensável que o orçemento também 
se faca um pouco de cima para baixo, e não 
exclusivamente de baixo nara cima, como 6 
a regra atual em nossos Ministérios. Devetn 
es nos'as repartições, entes de elaborar 8* 
p r o r > n « f > s  parciais do orçamento. recab*»- dos 
Ministérios orientação sôbre as prioridades 
do Govê no. Sòmente assim poder-se-ia evr-



86 R e vista  do Serviço  P ú b l ic o  —  O u t . - Nov. -  D e ze m b r o  de 1956

tar a prática atual em que a proposta orça­
mentária é apenas a soma de propostas e 
sugestões parciais de Ministros e Diretores, 
cujas proposições, em muitos casos, não foram 
inspiradas pela orientação geral do Govêrno.

Evidentemente, o  melhor sistema de pla­
nejamento é aquêle que possibilita uma ín­
tima colaboração entre os órgãos de execução 
e os de elaboração dos planos governamentais. 
Essa colaboração, porém, sòmente pode dar 
resultados se baseada na existência de critérios 
firmes e concretos, fixados por um órgão 
central, e n.a contribuição conscienciosa das 
repartições que têm a responsabilidade de 
tpresentar propostas parciais de programas 
de trabalho.

Sc *  *

O esquema elaborado teve em vista não 
aumentar excessivamente o número de Minis­
térios, a fim de evitar uma reforma demasiado 
radical nos nossos hábitos administrativos. 
Preferiu-se limitar o número de novos Minis­
térios a seis e aguardar alguns anos pelo 
resultado da experiência, embora o exemplo 
dos grandes países, (Inglaterra, Canadá, Índia, 
Rússia, China, Paquistão), indique a tendên­
cia para maior diversificação das organiza­
ções Ministeriais.

Nos Estados Unidos apesar da circunstância 
de o número de Ministérios ser aparente­
mente mantido em 9, há numerosas agências 
não ministeriais, de importância igual, e  mes­
mo superior, a vários Ministérios existentes. 
Êsse artifício de estrutura ministerial levou os 
técnicos que estudaram a organização admi­
nistrativa americana a sugerir o aumento do 
número de Ministérios ou a propor a concessão 
ao Presidente da República da faculdade de 
criar, por simples ato executivo, tantos novos 
Ministérios, quantos julgasse indispensáveis 
para atender às necessidades dos serviços.

Na Inglaterra, o sistema é extremamente 
flexível, podendo o Govêrno aumentar ou 
diminu;r o  número dos Ministros, incluindo-os 
ou não no Gabinete, à medida que êsses 
acréscimos ou reduções forem aconselhados 
pela experiência. Essa flexibilidade permitiu 
o rápido aumento do número de Ministérios, 
durante a última guerra, e as mod:ficações 
ocorridas durante o período em que estêve no 
Poder o Partido Trabalhista. Os comitês in- 
terministeriais e superministeriais foram lar­
gamente utilizados ali como instrumentos de 
coordenação, a fim de colocar os Ministérios 
menos importantes sob a orientação de um 
número reduzido de “ superministérios”  e di­
minuir assim o número de contatos obrgató- 
rios do Primeiro Ministro. Foi, igualmente,

graças a essa flexibilidade, que se estabeleceu 
na Inglaterra, sem necessidade de medida 
especial, o  grupo de planejamento economico 
no Gabinete do Primeiro Ministro, fora a 
acima de tôda a estrutura Ministerial.

O mesmo sistema britânico de pequenas 
comissões superministeriais parece ter sido 
utilizado na China de M ao- T se-T unG onde 
o número elevado de Ministérios (30 ) criou 
provàvelmente para o Chefe do Govêrno o 
mesmo problema de excesso de contatos ad­
ministrativos que os 33 ministros britânicos.

A Argentina tem 21 ministérios, a índia 20, 
a Bolívia 13, o Canadá e o Paquistão têm 18 
cada, a Itália 15, a Nova Zelândia 23, a Aus­
trália 16, o Chile e Peru têm 12, a Colômbia 
13, o Paraguai 10, o México 13, a França 16, 
a Alemanha 14, o Uruguai 9, a Bélgica e 
Holanda têm 10 cada um, a Suíça tem 7 
m:nistérios. Êsses números não incluem as 
autarquias ou organizações independentes que. 
em cada um dêsses países, estão subordinadas 
diretamente ao Chefe do Govêrno. Por outro 
lado, um único ministério se ocupa dos pro­
blemas de defesa nacic'nal na Bolívia, no Pa­
quistão. no Canadá, na Itália, no Paraguai, na 
Bélgica, na Holanda e na Suíça.

Essa relação serve para indicar, em pri­
meiro lugar, que não Jiá uma solução unifor­
me para o problema da organização ministe­
rial, e, em segundo lugar, que a experiência 
de grande número de países aconselhou a 
criação de um número superior aos 10 dos 
atuais ministérios brasileiros, entre os quais 
três se ocupam da defesa nacional.

* * *

O número de Minijtérios, sugerido na Re­
forma, é realmente reduzido, e a impressão de 
que o projeto propõe seis Ministério3 novos 
representa apenas uma aproximação da rea­
lidade . Na prática, as atividades do govêrno 
brasileiro, no1 campo de Saúde Pública e dos 
Correios e Telégrafos, por exemplo, vinham 
sendo conduzidas com quase tanta autonomia 
de orientação como se tivessem o “ status”  de 
Ministério.

Um Ministério realmente “novo”  é o do 
Interior, que tem por função coordenar todos 
os grandes planos regionais de valorização e 
aproveitamento das áreas menos desenvolvidas 
do país, como a valorização da Amazônia, a 
recuperação do Nordeste e do vale do São 
Francisco, a colon;zação do Brasil Central, os 
Bancos regionais, etc. Inclui-se também, sob 
sua jurisdição, o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística com a sua rêde na­
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cional de agentes municipais e órgãos regio 
nais de informações geográficas e estatísticas.

O Ministério da Justiça, Segurança e As­
suntos Políticos ficará inteiramente devotado 
aos problemas de ordem jurídica e política 
do Govêrno, às relações com o Poder Legis­
lativo e o  Poder Judiciário, com os Gover­
nadores dos Estados e a Prefeitura do Dis­
trito Federal. Concentradas as atenções do 
Ministro apenas sôbre êsse tipo de problemas 
e funções, será possível assegurar melhor 
coordenação das relações políticas do Poder 
Executivo e sistematizar o seu trabalho de 
cooperação na elaboração legislativa, na revi­
são das leis existentes, na preparação e re­
visão de projetos, codificações, etc.

Os novos Ministérios da Previdência Social 
e da Indústria e Comércio, respondem a uma 
aspiração antiga e as opiniões repetidamente 
manifestadas em vários círculos responsáveis 
do País. De há muito se fazia necessária uma 
coordenação, em nível ministerial, de tôdas as 
entidades públicas e privadas, autárquicas ou 
não, dedicadas a atividades de previdência, 
bem estar e assistência social. O conceito am­
plo de b“ m estar social, como função do G o- 
Vf rno’ ® suficientemente elástico para incluir 
todas —  ou quase tôdas —  as atividades do 
Estado. Porém, quando usado em têrmos de 
8Cao adm:nistra, iva, o bem ester social ' e 
limita às atividades que visam, diretamente 
aumentar as condicões de conforto geral ou 
minorar o desconforto e a infelicidade dos 
grupos mais vulneráveis da comunidade. Nesse 
sentido, o seguro social, a previdênc:a eco- 
fiomica. os programa* de habitação pooular, 
a'imentacão. assistência médica, etc . .  são in­
cluídos entre es atividades do Estado, no setor 
do bem estar social. Por outro lado. a previ- 
dencia social, no sent:do amplo, inclui, tam­
bém. es'as atividades e é um conceito mais 
corrente em nosso meio. Êsse o motivo por que 
°  Proieto preferiu o título de “ Ministério da 
Previdência Social”  para abranger os órgãos 
nu» noderiam ser classificados “de bem estar 
social” .

O Ministério da Indústria e Comércio, dará 
um novo impulso às atividades do Govêrno no 
que concerne ao desenvolvimento industrial 
do país, atividades que, até agora, sofriam 
Pela sua subordinação a um Ministério domi­
nado pelos problemas dos trabalhadores e das 
relações dêstes com os empregadores. O novo 
Ministério cuidará do aperfeiçoamento dos 
métodos antiquados de comercialização e dis­
tribuição interna de mercadorias, responsáveis 
em parte, pelo asfixiante sistema de preços 
elevados dos produtos em tôdas as zonas do 
País afastadas dos centros imediatos de Pro

dução. Colocando também sob o Ministério 
da Indústria e Comércio o controle do co­
mércio de importação e de exportação e o 
órgão central de abastecimento e preços, a 
reforma cria, dêsse modo, condições ideais 
para uma perfeita coordenação dos grandes 
setores da administração federal que tratam 
do suprimento dos produtos essenciais ao con­
sumo da população.

O Ministério de Minas e Energia e o de 
Transportes se justificam pelo simples enun- 
c :ado de seus títulos. Vários órgãos foram 
criados, de tempos em tempos, na Presidência 
da República, e em alguns Ministérios, para 
trater dos problemas fundamentais de nossa 
produção mineral e das questões de energia: 
Con-elho Nacional do Petróleo', Cia. Side­
rúrgica Nacional, Cia. Vale do Rio Doce, 
Conselho de Águas e Energia. Conrssão do 
Carvão (a organizar), Cia. Hidrelétrica do 
São Francisco. As leis que subordinaram dire­
tamente êsses órgãos ao Presidente da Repú­
blica refletiram a importância de suas fun­
ções ou a necessidade de dar a essas ativida­
des uma flexibilidade administrativa que os 
libertasse da rígida estrutura ministerial exis­
tente. De um lado, a necessidade da super­
visão direta do Presidente da República, de 
outro, a indispensável autonomia administra­
tiva. A criação do Ministério de Minas e 
Energia, mantida a autonomia administrativa 
das entidades que ficam sob sua jurisdição, 
Etende à primeira consideração e retira da 
Presidência da República o controle ;mediato 
de suas atividades.

O Ministério dos Transportes é resultante 
da retirada, do atuei Ministério da Viação <* 
Obras Públicas, dos órgãos que são transfe­
ridos para o Ministério do Interior ou para 
o Ministério das Comunicações. Foram con­
servadas a estrutura e a denominação dos 
órgãos que atualmente se incumbem das ati­
vidades de transportes, embora se reconhera 
a necessidade de alterações radicais em e l- 
guns deles. Entre estas, e que serão estuda­
das e propostas pelo Ministério dos Trans­
portes logo após sua instalação, acha-se a da 
organ:zação> dos transportes marítimos do Go­
vêrno Federal, em relação aos quais pírece 
indiscutível a conveniência de centralizar todo 
o movimento de cabotagem, concedendo-se 
uma especial atenção à navegação de longo 
curso. Essas e outras modificações foram, 
porém, deixadas para uma etapa posterior, a 
fim de não sobrecarregar o  exame dêste es­
quema geral com a discus'ão de problemas 
particulares de estrutura interna de cada Mi­
nistério.
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O Ministério das Comunicações será cons­
tituído, sobretudo, do Departamento dos Cor­
reios e Telégrafos, e dos órgãos do atual M i­
nistério da Viação e Obras Públicas que 
tratam de rádio e telecomunicações. Dando 
nível ministerial às atividades dêsse setor da 
administração, reconhece o projeto, até certo 
ponto, uma situação de fato, acentuada desde 
que o Departamento dos Correios e Telégrafos 
adquiriu autonomia administrativa. Ao mesmo 
tempo pretende o Govêrno dar um novo im­
pulso ao melhoramento dos meios de comu­
nicação do país, sobretudo o telégrafo, o rádio 
e o telefone.

# $ *
V

Foi intenção dos autores do projeto incluir 
na lei apenas as linhas mestras da nova es­
trutura administrativa; os pormenores, dentro 
de cada setor, constituem tarefa longa a ser 
realizada gradual e permanentemente.

É o espírito de descentralização que pre­
sidiu à elaboração dessa reforma, aplicando a 
própria maneira de realizá-la. Dai, terem 
deixado de ser aproveitadas vr.rias sugestões 
meritórias, no sentido de operar, desde logo,

transformações substanciais da organização 
atual.

O projeto é apenas uma sugestão e um 
documento de trabalho para facilitar as ativi­
dades da Comissão Interpartidária que vai 
examinar o  problema da reforma adminis­
trativa. O Govêrno receberá com a maior 
satisfação tôdas as críticas, emendas e idéias 
inspiradas no desejo comum de aperfeiçoar a 
máquina administrativa federal.

A aprovação de uma lei dessa natureza 
será o primeiro passo para um amplo movi­
mento de reformas econômicas e sociais. Afim 
de que essas reformas possam ser levadas a 
cabo, é indispensável preparar, desde logo
o mecanismo capaz de executá-las.

Há em todo o país uma grande expectativa 
em tôrno dos resultados desta reforma admi­
nistrativa . Não tenhamo'á ilusões sôbr-» os seus 
efeitos e conseqüências: ela não resolverá, de 
vez, os grandes problemas nacionais, nem traz 
em seu bôjo a cura milagrosa das dificuldades 
com que nos defrontamos. Mas equiparara. 
sem dúvida, o Govêrno para realizar com 
eficiência e rapidez os seus programas de baíe 
necessários ao progresso econômico e ao bem 
estar geral do povo brasileiro.



Projeto de Lei n.°

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1.° A estrutura administrativa do 
Poder Executivo é constituída dos seguintes 
órgãos diretamente subord.nados ao Presidente 
da República:

I —  Secretaria da Presidência da Re­
pública;

II —  Conselho de Planejamento e 
Coordenação;

III —  Conselho de Segurança Nacional;
IV —  Conselho Nacional de Economia; 
V  —  Estado Maior das Fôrças Ar­

madas;
VI —  Departamento Administrativo do 

Serviço Público;
VII —  Ministério da Aeronáutica;

VIII —  Ministério da Agricultura e Pe­
cuária;

IX  —  Min.stério das Comunicações;
X  —  Ministério da Educação e Cul­

tura;
X I —  Ministério da Fazenda;

X II —  Ministério da Guerra;
X III —  Ministério da Indústria e Co­

mércio;
X IV  —  Ministério do Interior;
X V  —  Ministério da Justiça, Segurança 

e Assuntos Políticos;
X V I —  M.nistério da Marinha;

X V II —  Ministério de Minas e Energia; 
X V III —  Ministério da Previdência Social; 

X IX  —  Ministério das Relações Exte­
riores;

X X  —  Ministério da Saúde Pública; 
X X I  —  Ministério do Trabalho;

X X II —  Ministério dos Transportes.

1 —  SE CR ETA RIA DA PRESID ÊN CIA DA R E PÚ ­
B L IC A

Art. 2.° A Secretaria da Presidência tem 
a seu cargo o assessoramento do Presidente 
da República no planejamento, controle e

coordenação das atividades governamentais e, 
notadamente:

a) assistência ao Presidente da República 
no exame e decisão dos assuntos políticos e 
administrativos, de natureza civil ou militar, 
submetidos à sua deliberação;

b ) preparo de todos os atos decorrentes 
de ordens e decisões do Presidente da R e­
pública;

c )  relações presidenciais com autoridades 
civis e militares;

d)  segurança do Presidente da República;
e) representação civil e militar do Presi­

dente da República.
Art. 3.° A Secretaria da Presidência da 

República.
а ) Gabinete Civil;
б )  Gabinete Militar. ;
8 1.° O Chefe do Gabinete Civil exercerá 

as funções de Secretário da Presidência da 
República.

8 2.° As Secretarías-Gera:s dos Conse­
lhos de Planejamento e Coordenação e de 
Segurança Nacional serão dirigidas, respect.- 
vamente, peles Chefes dos Gabinetes Civil e 
Militar.

II   CONSELHO DE P L A N E JA M E N T O  E COOR­
D ENAÇÃO

Art. 4.° O Conselho de Planejamento e 
Coordenação tem a seu cargo o  planejamento 
das atividades do Govêrno Federal no campo 
económ:co e social, em consonanc.a com os 
objetivos do desenvolvimento geral do país 
e, notadamente:

a ) ccordenação das atividades dos di­
versos setores da administração federal;

b ) aprovação de planos e programas de 
desenvolvimento econômico e de melhoria das 
condições de v.da da população do país.

Art. 5.° O Conselho de Planejamento e 
Coordenação compreende:

a ) Conselho Pleno (presid:do pelo Presi­
dente da República e constituído de todos os 
Ministros de Estado e dirigentes dos órgãos
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diretamente subordinados ao Presidente da 
Repúbl.ca);

b ). Secretaria-Geral (a organizar).
Parágrafo único —  O Conselho de Plane­

jamento e Coordenação será organizado por 
decreto do Poder Executivo.

III —  CONSELHO DE SEGU RANÇA N A C IO N A L

Art. 6.° O Conselho de Segurança Na­
cional tem a seu cargo o estudo de todos os 
problemas relativos à segurança nacional e, 
notadamente:

a) questões atinentes às regiões que inte. 
ressam à defesa do país;

b)  controle da abertura de vias de co­
municações, da instalação de jneios de trans­
missão e da construção de pontes e estradas 
internacionais;
, c) fiscalização de indústrias que interes­
sam à defesa do país.

Art. 7.° O Conselho de Segurança Na­
cional compreende:

a) Comissão Especial da Faixa de Fron­
teiras;

b)  Comissão de Estudos;
c ) Secretaria-Geral.

IV —  ÔONSELHO N A C IO N A L DE E C O N O M IA

Art. 8.° O Conselho Nacional de Economia 
tem a seu çargo o estudo da vida econômica 
do país em tidos os seus aspectos e, notada­
mente:

a) diretrizes da política econômica nacio­
nal interna ou externa;

b ) medidas e sugestões relativas ao au­
mento. à melhoria da produção nacional e à 
elevação do nível de vida da população;

c ) problemas e assuntos de natureza eco­
nômica, submetidos à sua apreciação pelo 
Congresso Nacional, pelo Presidente da Re­
pública e pelos Ministros de Estado.

A rt. x 9.° o  Ccnselho Nacional de Econo­
mia compreende:

a) Conselho Pleno;
b )  Departamento Econômico;
c)  Serviço de Documentação e Divul­

gação;
d) Serviço de Administração.

V    ESTADO M AIO R DAS FORÇAS A R M A D A S

Art. 10 O Estado Maior das Fôrças Ar­
madas tem a seu cargo o preparo das decisões 
relat.vas a organização e emprego em con­

junto das fôrças de terra, mar e ar e. notada­
mente:

a )  estudo e controle da execução dos 
planos das Fôrças Armadas na paz e na 
guerra;

b)  mobilização total da Nação para a 
guerra.

Art. 11. O Estado Maior das Fôrças Ar­
madas, além das Secções de Estado Maior, 
cornpreende:

a )  Gabinete;
b ) Chefia do Serviço de Assistência Re- 

l:giosa;
c ) Escola Superior de Guerra.

VI   D EPA R T A M E N TO  AD M IN IST R A TIV O  DO
SERVIÇO PÚBLICO

Art. 12. O Departamento Administrativo 
do Serviço Público tem a seu cargo o estudo 
das repartições e serviços públicos a fim 
de assegurar-lhes organização e métodos de 
trabalho eficientes e econômicos e, notada­
mente :

a )  orientação e fiscalização da administra­
ção dos sistemas de classificação e remunera­
ção de cargos e funções, seleção de candidatos 
a cargos e funções dos órgãos do Poder Exe­
cutivo, aperfeiçoamento, adaptação e readap- 
teçzo dos servidores civis;

b )  revisão de projetos e orçamentos rela­
tivos à construção de ed fícios públicos e à 
aquisição dos respectivos equipamentos;

c ) elaboração da proposta orçamentária 
anual do Poder Executivo, de acôrdo com as 
determinações do Presidente da República;

d) colaboração, quando solicitada, no es­
tudo e sperfeiçoarnento dos serv.ços adminis­
trativos dos Estados, Municípios e entidades 
da admin;stração indireta;

e) fixação de padrões e especificações do 
material para uso lios serv.ços públicos.

Art. 13. O Departamento Administrativo 
do Serviço Público compreende: 

u ) Divisão de Edifícios Públicos;
b )  Divisão do Mater.al (transferida do 

Departamento Federal de Compras e a reor­
ganizar;

c )  Divisco de Orçamento e Organização;
d)  Divisão do Pessoal;
e ) Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento; 
() Cursos de Administração;
g)  Serviços de Administração;
h) Serviço de Documentação.
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VII   M IN IST É R IO  DA AE RO N ÁU TICA

Art. 14. O Ministério da Aeronáutica 
tem a seu cargo a execução da política do 
Govêrno Federal relativa à aviação civil e 
militar e, notadamente:

a) estudo e despacho de todos os assuntes 
relativos às atividades da aviação nacional, 
dirigindo-a técnica e administrativamente;

b)  questões legais, técnicas e administra- 
t:vas relacionadas com a aeronáutica comer­
cial e desportiva;

c ) progresso e expansão da aviação na­
cional, visando o desenvolvimento econômico 
do país, o bem-estar geral e a defesa da 
Nação;

d) direção, administração e fiscalização da 
aeronáut ca civil;

e ) f :scalização da navegação e do trans­
porte aéreo internacionais e do cumprimento 
das convenções e atos internacionais a êles 
referen*es;

l )  fomento da indústria, da investigação 
e da experimentação no campo da aeronáu­
tica;

é )  execução do Correio Aéreo Nacional e 
-operação das aerovias nacionais e seus ser­
viços de comunicações, meteorologia, proteção 
ao vôo e aeroportos;

h ) organização militar, mobil.zação e em- 
prêgo da Fôrça Aérea Brasileira, seu apare- 
Ihamento, instrução e adestramento militai 
dos quadros e da tropa.

Art. 15. O Ministério da Aeronáutica 
compreende:

a) Gab nete do Ministro;
b)  Comissão Aeronáutica Brasileira em 

Washington;
c ) Comissão de Desapropriação de Ter

ras;
d) Comissão de Estudos Relativos à Na-

vegação Aérea Internacional;
e ) Comissão de Promoções;
/ ) Conselho da Ordem do Mérito Aero-

náutico;
É) D.retoria de Aeronáutica Civil;
/*) Diretoria de Engenharia;
i ) Diretoria do Ensino;
i ) Diretoria de Intendência;
D Diretoria do Material;
m ) D.retoria do Pessoal;
n ) Diretoria de Rotas Aéreas;
o ) Diretoria de Saúde da Aeronáutica;
P) Estado Maior da Aeronáutica;

q ) Serviço de Meteorologia (transferido 
do Ministér.o da Agricultura) .

V III   M IN IST É R IO  DA AG RIC U LTU RA E PE ­
CU ÁRIA

Art. 16. O Ministério da Agricultura e 
Pecuária tem a seu cargo a execução da po­
lítica do Govêrno Federal de fomento e de­
fesa da produção vegetal e animal do país e, 
notadamente:

li) estudo e despacho de todos os assuntos 
relativos à agricultura, pecuária, caça e pesca, 
florestas, im.gração e colonização;

b ) fomento, amparo e desenvolvimento 
da produção agropecuária em todo o terri­
tório nacional;

c ) estabilidade econômica da agricultura 
e da pecuária, através do crédito especial 
zado, da garantia de preços mínimos e ou­
tras medidas adequadas;

d) fomento da indústria animal através 
de postos zootécnicos, proteção contra epi- 
zcotias, estudos e trabalhos de agrostologia e 
cutras at.vidades ligadas ao aumento e me­
lhoria dos rebanhos nacionais;

e) registro de animais de raça importa­
dos ou nascidos no pais e fiscalização sani­
tária da importação e exportação de animais;

/ )  combate às doenças e pragas da la­
voura e fiscalização sanitária da importação 
a exportação de sementes e plantas; ,

g)  pesquisa e experimentação relacionadas 
com a produção vegetal e animal, manuten­
ção e fiscalização de estabelec.mentos de en­
sino agrícola e veterinário e fiscalização das 
profissões de agrônomo e veterinário;

h ) conservação e utilização racional dos 
solos, conservação e reconst.Urção de flo­
restas, defesa da flora e da fauna do país e 
execução das leis e regulamentos relativos a 
caça e à pesca;

i ) incentivo e orientação da imigraçao e 
da colonização, visando melhor distributção 
da propr.edade territorial e fixação do homem 
à terra;

j )  estatísticas e informações sôbre a pro­
dução vegetal e animal, consumo, mercado 
interno e externo, importação e exportação, 
previsões e movimentos de safras, saldos e es­
toques, zonas e areas de produção;

i )  constituição e amparo de sociedades e 
associações rurais, cooperativas, soc.edades 
de colonização, emprêsas de armazenagem, de 
distribuição de produtos agrícolas e de me­
canização da lavoura, silos, matadouros e 
frigoríficos e fiscalização de seu funciona­
mento;
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m ) atividades de informação, propaganda 
e divulgação de tudo quanto interessar a 
agricultura e à pecuária, realização de expo­
sições r.ac onais, regionais e locais de pro­
dutos agrícolas e de animais e produtos deri­
vados .

Art. 17. O Ministério da Agrciultura e 
Pecuária compreende:

a) Gabinete do Ministro;
b)  Centro Nacional de Ensino e Pesquisas 

Agronômicas;
c ) Comissão executiva de Defesa da Bor­

racha (transferida do Ministério da Fazenda);
d ) Cojnissão de Financiamento da Pro­

dução (transferida do Min.stério da Fazenda);
d) Comissão de Financiamento da Pro­

dução (transferida do Ministério da Fazenda);
e ) Comissão Nacional da Política Agrá­

ria;
/ )  Conselho Florestal Federal;
É) Conselho de Im gração e Colonização 

(anteriormente subordinado à  Presidência da 
República e que existirá até a instalação do 
Instituto Nacional de Imigração e Coloniza­
ção);

h ) Departamento Nacional de Imgração 
(transferido do antigo Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio e que existirá até 
a instalação do Instituto Nacional de Imi­
gração e Colonização);

i )  Departamento de Administração;
;') Departamento Nacional da Produção 

Animal;
1) Departamento Nacional da Produção 

Vegetal;
m ) Divisão de Econcmia Cafeelra (trans­

ferida do Ministério da Fazenda); 
n) Seção de Segurança Nacional;
o ) Serviço de Economia Rural: 
p ) Serviço de Estatística; 
q)  Serviço de Expansão do Tr go; 
r ) Serviço Florestal; 
s) Serviço de Informação Agrícola: 
t) Superintendência do Ensino Agríc:la e 

Veterinário;
u) Universidade Rural de Minas Gerais 

(transfer da do antigo Ministério da Educa­
ção e Saúde).

§ 1.° Ficam sob a jurisdição do Minis­
tério da Agricultura e Pecuária os seguintes 
órgãos:

a ) Caixa do Crédito da Pesca;
b )  Comissão Liqu.dante do D . N . C . 

(transferida do Ministério da Fazenda);
c )  Instituto do Açúcar e do Álcool;
d ) Instituto Brasileiro do Café (a orga 

nizar);
e ) Instituto de Imigração e Colonização 

(a organizar);

{ )  Instituto Nacional do Mate:
g)  Instituto Nacional do Pinho (transfe­

rido do antigo Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio); e

h ) Banco Nacional de Crédito Coopera­
tivo.

8 2.° Fica sob a orientação e a fiscali­
zação do Ministério da Agricultura a Com­
panhia Usinas Nac.onais.

§ 3.° Fica extinta a Comissão de Cons­
trução do Centro Nacional de Ensino e Pes­
quisas Agronômicas, cujas atribuições passam 
para a Divisão de Obras do Departamento de 
Adm nistração dêste Ministério.

8 4.° A  Comissão executiva da Defesa 
da Borracha será presidida pelo Ministro da 
Agricultura e nela se farão representar os 
Ministérios da Fazenda e da Indústria e 
Comércio.

§ 5.° A Comissão de F.nanciajnento da 
Produção, presidida pelo Ministro da Agricul- 
tuia, será composta de um representante do 
Ministério da Indústria e Comércio, um do 
Ministér.o dos Transportes, um representante 
do Estado Maior daa Fôrças Armadas, um 
representante do órgão executor dos contro­
les da importação e exportação, um represen­
tante da Carteira de Crédito Agrícola e In­
dustrial do Banco do Brasil e um represen­
tante da Confederação Rural Brasileira.

IX  —  M IN IST É R IO  DAS CO M U N ICAÇÕ ES

Art. 18. O Ministério das Comun.cações 
tem a seu cargo a execução da política do 
Govêrno Federal relativa às comunicações e. 
notadamente:

a) estudo e despacho de todos os assuntos 
relacionados com as cojmunicações postais, te­
legráficas e telefônicas, radiocomunicações, 
rad cdifusão e televisão;

b ) serviços postais;
c )  exploração, diretamente ou mediante 

autorização ou concessão, dos serviços de te­
légrafos, de radiocomunicação, de radiodifusão 
e de telefones interestaduais e internacionais;

d) assessoramento do Presidente da R e­
pública nos assuntos relativos à concessão ou 
cassação de licenças para utilização de canais 
de radiodifusão e televisão;

e ) coordenação em todo o território na­
cional, dos serviços postal, telegráfico, tele­
fônico de radiocomunicação radiodifusão e 
televisão;

/ )  elaboração e execução do Plano Postal- 
Telegráfico;

é )  aperfeiçoamento do pessoal utilizado 
para execução dos seus serviços;
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h) estatísticas relativas aos assuntos de 
sua competência.

Art. 19. O Ministério das Comunicações 
compreende:

ti) Gabinete do Ministro (a organizar);
b )  Comissão Executiva do Plano Postal 

Telegráfico (transferida do ant:go Departa- 
riento dos Correics e Telégrafos);

c ) Comissão Técnica de Rádio (transfe­
rida do antigo Departamento dos Correios e 
Telégrafos);

d) Departamento de Adnrnistração (em 
que se transforma o Serviço de Administra­
ção do antigo Departamento dos Corre.os e 
Telégrafos);

e) Departamento dos Correios e Telégra­
fos (que se incorpora a êste Ministério);

i )  Serviço de Documentação (a orga­
nizar ) ;

g) Serviço de Estatística (a organizar).

X    M IN IST É R IO  DA EDUCAÇÃO E  CU LTU R A

Art. 20. O Ministério da Educação e 
Cultura tem a seu cargo a execução da po­
lítica do Govêrno Federal relacionada com o 
amparo, a expansão e a difusão da educação 
e cultura e, notadamente:

a) estudo e despacho de todos os assuntos 
relacionados com o sistema federal do en­
sino, as ciências, as letras e as artes;

b)  promoção e coordenação das ativida­
des relativas à educação e à cultura em todo 
terr.tório nacional;

c )  organização e execução de campanhas 
nacionais de combate ao analfabetismo, com 
a colaboração dos governos estaduais e mu­
nicipais;

d)  estímulo e amparo à produção de li. 
vros didáticos e orientação e fiscal.zação de 
sua importação;

e) manutenção do sistema federal do en­
sino;

l )  orientação e fiscalização da execução 
das leis, regulamentos e normas relativas ao 
ensino;

é )  Incentivo e amparo das atividades edu­
cacionais científicas, culturais, cívicas e des­
portivas, mediante concessão de auxílios e 
assistência técnica aos Estados Municípios e 
particulares;

h) conservação de monumentos, obras, do­
cumentos e objetos de valor histórico ou ai- 
tistico, existentes" no território nacional;

»') utilização e amparo da cinematografia, 
da radiodifusão, da televisão e do teatro, co­
mo instrumentos de educação e de difusão 
dtt cultura;

/’) realização de pesquisas estudos, inqué­
ritos e intercâmbio, no país e no estrangeiro,

sôbre assuntos atlnentes à educação e à 
cultura;

1) proteção às ciências e às artes conser­
vação, orientação e difusão da cultura cien­
tífica e artística e promoção da investigação 
científica, tecnológica e histór.ca;

iri) estatísticas sôbre as atividades edu­
cacionais e culturais no país.

Art. 21. O Ministério da Educação e 
CuHura compreende:

a) Gabinete do Ministro;
b)  Bibl.oteca Nacional;
c ) Casa de Ruy Barbosa;
d) Colégio Pedro II —  Externato;
e) Colégio Pelro II —  Internato;
I) Comissão Nacional do Ensino Primá­

rio;
g)  Cum;ssão Nacional do Livro Didático;
h) Conselho de F.scalização das Expedi­

ções Artísticas e Científicas no Brasil (trans­
ferido do Ministério da Agricultura);

i )  Conselho Nacional de Cultura (não 
instalado);

j , Conselho Nacional de Desportos;
i )  Conselho Nacional de Educação;
m)  Delegacias Federais de Educação 

(nào instaladas); 
n) Departamento de Administração;
o ) Departamento Nacional de Educação; 
p )  Diretoria do Ensino Comercial; 
q ) Diretoria do Ensino Industr.al; 
r)  Diretoria do Ensino Secundário; 
s) Diretoria do Ensino Superior; 
í)  Diretoria do Patr.mônio Histórico e 

Artístico Nacional;
u) Instituto Joaquim Nabuco; 
v ) Instituto Nacional de Cinema Educa­

tivo (que existirá até a instalação do Insti­
tuto Nacional de Cinema);

x) Instituto Nacional do Cinema (a orga­
nizar);

aa) Instituto Nacional de Estudos Peda-
góg!cos;

bb ) Instituto Nacional do Livro; 
cc) Museu Histórico Nacional; 
d d) Museu Imperial; 
ee)  Mureu Nacional de Belas Artes;
/ / )  Observatório Nacional; 
gg) Serviço de Censura de Diversões Pú­

blicas (transferido do Departamento Federal 
de Segurança Pública do antigo Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores); 

hh) Serviço de Documentação;
ii) Serviço de Estatística;
/';') Serviço Nacional de Teatro;
II) Serviço de Radiodifusão Educativa;
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§ 1.° Ficam sob a jurisdição do Minis­
tério da Educação e Cultura:

a) Conselho Nacional de Pesquisas (trans­
ferido da Presidência da República);

jfc) Instituto Brasileiro de Educação, Ci­
ências e Cultura (transferido do M . R . Ex­
teriores) ;

c ) Universidade da Bahia;
d ) Universidade do Brasil;
e ) Universidade de Minas Gerais;
I) Universidade do Paraná;
á) Universidade do Recife;
h) Universidade do Rio Grande do Sul;
§ 2.° As unidades administrativas supra 

mencionadas que não trazem a indicação da 
origem são as que constituiam o antigo Minis­
tério da Educação e Saúde ou a êste se 
achavam jurisd.cionadas.

§ 3.° As instituições ou associações que 
tenham por objetivo a prestação de serviços 
educacionais, científicos, culturais ou despor­
tivos, desde que tenham sido criadas pelo 
Poder Público ou recebam favores do Estado, 
ficam sob a fiscalização e orientação do M i­
nistério da Educação e Cultura, para efeito 
de coordenações e unificação das ativ.dades 
comuns.

X I    M IN ISTÉR IO  DA FA ZE N D A

Art. 22. O Ministério da Fazenda tem 
a seu cargo a execução política financeira 
e fiscal do Govêrno Federal e, notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assunt >s 
relacionados com a vida f.nanceira do país;

b )  arrecadação e fiscalização das rendas 
qce competiam à União;

c ) centralização das operações financeiras 
de receita e despesa e execução dos serviços 
de contabilidade da União;

d) administração da dívida pública, in­
terna e externa, da União;

e) realização, no exterior, dos pagamen­
tos do Govêrno Brasileiro;

í )  aquisição do material permanente e 
de consumo destinado aog serviços civis da 
União;

g)  controle do mercado monetário, das 
operações bancárias, de câmbio e de seguros 
privados e capitalização;

h)  defesa, guarda e conservação dos beus 
ímóve.s da União;

i) compra e venda de títulos federais em 
Bôlsa;

j ) cunhagem de moedas divisionárias. 
emissão de valores da Uniêo e sua inutiliza- 
ção quando tornados sem aplicação, assim 
como verificação da legitimidade ou falsi­
dade dos mesmos;

1) estatísticas financeiras e fiscais.

Art. 23. O Ministério da Fazenda com­
preende:

a )  Gabinete do Ministro;
b)  Alfândegas;
c )  Biblioteca;
d) Caixa de Amortização;
e) Câmara de Reajustamento Econômico;
/ )  Casa da Moeda;
g) Comissão de Investimentos;
h ) Comissão de Reparações de Guerra 

ttransferida do M.nistério das Relações Ex­
teriores);

i)  Conselho de Contribuintes (1 .°); 
j )  Conselho de Contribuintes (2 .° );
/ )  Conselho Superior de Tarifa;
m )  Conselho Técnico de Econopaia e F i­

nanças;
n) Conselho de Terras da União;
o) Contador!a Geral da República; 
p)  Delegacias do Tesouro Brasileiro no 

Exterior;
r) Delegacias Fiscais do Tesouro Nacio­

nal;
s) Departamento Federal de Compras, 
t)  Departamento de Seguros Privados e 

Capitalização (transferido do antigo M.nts- 
tério do Trabalho, Indústria e Comércio); 

u) Direção Geral da Fazenda Nacional: 
v )  Diretoria da Despesa Pública; 
x )  Diretoria das Rendas Aduaneiras; 
z )  Diretoria das Rendas Internas; 
a a ) Divisão do Impôsto de Renda; 
bb)  Divisão do Material; 
cc) Divisão de Obras; 
dd) Divisão de Orçamento; 
ee) Divisão de Pessoal;
11) Laboratório Nacional de Análises; 
gg) Procuradoria Geral da Fazenda Pú­

blica;
hh) Serviço de Comunicações;
jj)  Serviço de Estatística;
j j)  Serviço de Patrimônio da União;
II) Superintendência da Moeda e do Cré­

dito.
Parágrafo Único —  Ficam sob a jurisdição 

do Ministério da Fazenda:
a) Banco do Brasil S .A .;
b )  Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico;
c ) Caixa de Mobilização Bancária;
d) Instituto de Resseguros do Brasil.

Art. 24. Além dos membros atuais do 
Conselho da Superintendência da Moeda e 
do Crédito passam a integrá-lo os Ministros 
de Estado da Agricultura, da Indústria e Co­
mércio e do Interior.
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x i i  —  m i n i s t é r i o  d a  g u e r r a

Art. 25. O Ministério da Guerra tem 
a seu cargo a execução da política do G o­
verno Federal referente à defesa da Nação, 
à garantia dos poderes constituídos, à manu­
tenção da lei e da ordem e, notadamente:

a ) estudo e despacho dos assuntos relacio­
nados com o equ pamento, mobilização e 
emprego das fôrças de terra;

b ) coordenação da ação das fôrças de 
terra com as demais fôrças armadas e outras 
atividades do país, visando a defesa total 
da Nação;

c )  medidas relacionadas com o equipa­
mento do país, tendo em vista os Interessei 
da segurança nacional;

d) preparo, elaboração e estudo de do­
cumentes cartográficos de interesse militar 
para o país;

e ) medidas visando o aperfeiçoamento das 
técnicas industriais de interesse militar;

/ )  manutenção e exploração de fábr.cas 
de interesse para a segurança nacional;

é ) ensino militar, instrução e prepara­
ção dos quadros e da tropa do exército ativo 
t= suas reservas.

Art. 26. O Ministério da Guerra com­
preende.

a ) Gabinete do Ministro;
b)  Departamento de Desportos do Exér­

cito;
d) Departamento Geral de Administração;
c )  Departamento Técnico e de Produção 

do Exército;
/ )  Diretoria-Geral de Engenharia;
É) Diretoria-Geral de Ensino; 
f>) Diretoria-Geral de Material Bélico;
i) Diretoria-Geral do Pessoal;
/ )  Diretoria-Geral de Remonta;
/ )  Diretoria-Geral de Saúde; 
m ) Diretoria-Geral do Serviço Militar; 
r>) Estado Maior do Exército;
° )  Secretaria-Geral do Ministério da 

Guerra;
p ) Zona Militar do Centro 
q ) Zona Militar do Leste; 
r ) Zona Militar do Norte; 
s) Zona Militar do Sul.

x i ii  —  m in is t é r io  d a  in d ú s t r ia  e  c o m é r c io

Art. 27. O M.'nistério da Indústria e Co­
mercio tem a seu cargo a execução da polí­
tica econômica do Govêrno Federal relativa 
a indústria e ao comércio e, notadamente:

a) estudo e despacho de todos os assuntos 
relativos à indústria e ao comércio nacio­
nais;

b)  incremento Jo progresso industrial e 
comercial do país e expansão de suas fôrças 
econômicas;

c )  expansão do consumo de produtos na­
cionais nos mercados interno e externo;

d) modernização e racionalização dos ins­
trumentos e métodos de produção industrial;

e ) proteção da propriedade industrial em 
sua função econômica e jurídica, mediante 
garantia de patentes de invenção e marcas 
de fábrica e dos direitos dos que contribuem 
para o melhor aproveitamento e distribuição
da riqueza;

/ )  maior utilização das invenções e do 
progresso tecnológico pela indústria nacional;

g) serviço» pertinentes ao Reg.stro do 
Comércio e ?.o assentamento dos usos e  cos­
tumes comerciais;

h) propaganda da produção brasileira, me­
diante manutenção de escritórios de propa­
ganda e expansão comercial, realização do 
feiras, certames e exposições;

í )  controle <ia importação e da exporta­
ção;

/ )  pesquisas sôbre custos de produção e 
distribuição e inquérito econômicos v:sando 
a diminuição do custo de vida e execução 
das medidas adotadas com êsse objetivo;

/ )  regulamento e disc:plina da distribui­
ção e transporte, no território nacional, dos 
gêneros e mercadorias de primeira necessi­
dade, inclusive tabelamento de serviços e 
utilidades essenciais;

m) fiscalização das leis metrológicas e so­
lução das dúv.das em tôrno de sua aplicação;

n ) estudo das tarifas aduane:ras e de 
acordos e tratados internacionais, visando o 
amparo e proteção da econcmia nacional;

o) estatísticas comerciais e industriais.
Art. 28. O Ministério da Indústria e Co­

mércio compreende:
a) Gabinete do M in:stro (a organizar);
b )  Comissão Executiva Têxtil (em ex 

tinção):
e ) Comissão Federal de Abastecimento e 

Preços;
d)  Comissão de Metrologia;
e) Conselho de Recurso da Propriedade

Industrial;
/ )  Departamento da Admin:stração (a

organizar);
g)  D e p a r ta m e n to  Nacional de Indústria

e Comércio;
h) D e p a r ta m e n to  Nacional de Proprie­

dade Industrial; »
i) Instituto Nacional de Tecnologia;
; )  Serviço de Documentação (a organi­

zar):/ )  Serviço de Estatística (a organizar);
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g 1.° Fica sob a jurisdição do Ministério 
da Indústria e Comércio a Superintendência 
das Empresas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional (transfer.da do Ministério da Fa­
zenda);

§ 2.° Fica sob a orientação e fiscalização 
do Ministério da Indústria e Comércio a Fá­
brica Nacional de Motores S .A .

§ 3.° As unidades adm nistrativas supra 
mencionadas que não trazem ao lado indi­
cação de erigem integravam o antigo Minis­
tério do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 4.° Ficam sob a jur.sdição do Minis­
tério da Indústria e Comércio as atividades 
do controle da importação e exportação.

§ 5.° Fica extinta a Comissão Perma­
nente de Exposições e Feiras, cujas atri- 
bu ções passam para o Departamento Nacio­
nal de Indústria e Comércio.

X IV    M IN ISTÉR IO  DO INTERIOR

Art. 29. O Ministério do Interior tem 
a seu cargo a execução da política do Go 
vêrno Federal de valorização, recuperação e 
desenvolvimento regionais e, notadamente:

a) preparo e execução dos planos de va­
lorização regional prev.stos na Constituição 
Federal e de outros que venham a ser esta- 
beleeides;

b)  obras e serviços de defesa contra a» 
inundações e combate ao efeitos das sêcas 
nas regiões do país sujeitas a êsses flagelos, 
amparo às populações atingidas e promoção 
da melhoria de seu nível de vida;

c ) obras de saneamento em todo o tern- 
tór o Nacional;

d), amparo e assistência ao aborígene, 
protegendo sua vida, propriedade e liberdade 
e promovendo sua integração na comunidade 
nacional;

e ) coordenação do sistema estatístico bra­
sileiro e realização per.ódica do recenseamento 
geral do país;

í )  assistência técnica e financeira aos Mu 
mcipios para execução de serviços público3 
locais;

é ) f  scalização dos bancos instituídos pela 
União visando o desenvolvimento econômico 
de determinadas regiões do país.

Art. 30. O Ministério do Interior com­
preende:

a) Gabinete do Ministro (a organizar);
b )  Administrações dos Territórios Fe­

derais (transferidas do antigo Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores);

c)  Cqnrssão do Vale do São Francisco 
(transferida da Presidência da República);

d ) Conselho Nacional de Proteção aos 
índios (transferido do Ministério da Agri­
cultura);

e ) Departamento de Administração (a or­
ganizar);

/ )  Departamento de Administração Terri­
torial (em que se transforma a Divisão do 
Interior do Departamento de Administração e 
Justiça do antigo Min.stério da Justiça e 
Negócios Interiores);

g)  Departamento Nacional de Obras Con­
tra as Sêcas (transferido do antigo Minis­
tério da Viação e Obras Públicas);

h ) Departamento Nac.onal de Obras de 
Saneamento (transferido do antigo Minis­
tério da Viação e Obras Públicas);

/ )  Serviço de Documentação (a organi­
zar) ;

/') Serviço de Estatística (a organizar);
1) Serviço de Proteção aos índios (trans­

ferido do Ministério da Agricultura);
m)  Superintendência do Plano de Valori­

zação da Amazônia (a organizar);

fi 1.° Ficam seb a jurisdição do Minis­
tério do Interior o Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística (transferido da Presi­
dência da Repúbl ca), o Banco de Crédito 
da Amazôn’ a e o Banco do Nordeste.

8 2.° Fica sob a orientação e fiscalização 
do Ministério do Interior a Fundação Brasil 
Central.

X V  —  M IN IST É R IO  DA JU S T IÇ A , SEGU RANÇA E 
ASSU N TO S PO LÍTICOS

Art. 31. O Ministério da Justiça, Segu­
rança e Assuntos Políticos tem a seu cargo 
a execução da política do Govêrno Federal 
visando a manutenção da ordem jurídica e da 
segurança interna e, notadamente:

a) estudo e despacho dos problemas le­
gais de âmbito nacional, das questões con­
cernentes à cidadania, ao estatuto pessoal, aos 
dire.tos políticos e às garantias constitucionais 
a preparo dos atos respectivo»

b)  fiscalização da execução, em todo o 
país, dos dispositivos legais de caráter penal 
e relativos ao regime penitenciário;

c ) estudo, elaboração e or.entação da exe­
cução de planos de construção e reforma de 
estabelecimentos penais da União e dos Es­
tados;

ri) execução, em todo o território nacional, 
da polícia marítima, aérea e de fronteiras e 
colaboração com os Governos dos Estados na 
manutenção da ordem pública e repressão da 
erminalidade;

et execução dos serviços de segurança p ú ­
blica, de manutenção da ordem e de re­
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pressão da criminalidade na Capital da R e­
pública;

f ) elaboração ou revisão de projetos de 
lei a serem submetidos pelo Poder Executivo 
ao Congresso Nacional;

é )  relações do- Poder Executivo com os 
Poderes Legislat.vo e Judiciário;

h) relações com os Governos dos Estados 
e com a Prefeitura do Distrito Federal;

i )  defesa da União em juízo, organização 
e direção do Ministério Público Federal, do 
D.strito Federal e dos Territórios;

i) estatísticas demográficas, morais, ad­
ministrativas e políticas.

Art. 32. O Ministério da Justiça, Segu­
rança e Assuntos Políticos compreendei

a) Gabinete do Ministro;
b )  Agência Nacional;
c )  Arquivo Nacional;
d)  Colônia Agrícola do Distrito Federal;
e )  Colônia Penal Cândido Mendes;
/ )  Conselho Nacional da Ordem do M é­

rito;
É) Conselho Nacional de Trânsito;
h ) Consultoria Geral da República;
/ )  Departamento de Administração; 
j )  Departamento Federal de Segurança 

Pública (menos o Serviço de Censura de D i­
versões Públicas, transferido para o Minis­
tério da Educação e Cultura; o  Serviço de 
Trânsito e o Corpo de Bojnbeiros, transfe­
ridos para a Prefeitura do Distrito Federal);

1) Departamento de Imprensa Nacional: 
m )  Departamento da Justiça (em que se 

transforma o Departamento de Interior e Jus­
tiça, com exclusão da Divisão do Interior, 
transferida para o Ministério do Interior com 
a denominação de Departamento de Adminis­
tração Territorial);

n ) Inspetoria-Geral Penitenciária;
o )  Ministério Público Federal; 
p ) Ministério Público junto à Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios; 
q ) Presídio do Distrito Federal; 
r ) Serviço de Documentação; 
s) Serviço de Estatística.
8 1.° As unidades administrat.vas supra- 

mencionadas, com exceção do Conselho Na • 
cional da Ordem do Mérito, integravam o 
antigo Ministério da Justiça e Negócios In­
teriores. |<j! í

8 2.° Fica sob a jurisdição do Ministério 
da Justiça, Segurança e Assuntos Políticos a 
Ordem dos Advogados do Brasil.

8 3.° A Polícia Militar do Distr.to Fe­
deral passa a integrar o Departamento Fe­
deral de Segurança Pública.

X V I   M IN IST É R IO  D A M A R IN H A

Art. 33. O Ministério da Marinha tem a 
seu cargo a execução da política do Govêrno 
Kederal referente à defesa naval e notada- 
mente:

a) estudo e despacho dos assuntos rela­
cionados com o equipamento, mob.lização e 
emprêgo das fôrças navais;

b)  execução, fiscalização, controle e co­
ordenação das comunicações navais;

c )  promoção e orientação de estudos e 
pesquisas sôbre hidrografia, oceanografia, na­
vegação e meteorologia, de interêsse para a 
defesa nacional;

d ) coordenação de sua ação com as demais 
fôrças armadas e com as outras atividades do 
país, visando a defesa total da Nação;

e ) manutenção de estaleiros e arsenais de 
interêsse para a defesa naval;

/ )  orientação e execução de todos os ra- 
jnos de ensino e instrução dos quadros e da 
tropa da Marinha de Guerra e suas re. 
servas.

Art. 34. O Ministério da Marinha com­
preende:

a ) Gabinete do Ministro;
b)  Comando Geral do Corpo de Fuzileiros

Navais;
c )  Conselho de Almirantado;
d ) Conselho de Promoções;
’e ) Diretoria do Armamento da Marinha;
i )  Diretoria de Eletrônica;
á ) Diretoria de Engenharia Naval;
h)  Diretoria de Hidrografia e Navegação;
i ) Diretoria de Intendência;
j )  Diretoria do Pessoal;
/ )  Diretoria de Portos e Costas;
m)  Diretoria de Saúde Naval;
n)  Estado Maior da Armada;
o ) Secretarra-Geral da Marinha.

X V II   M INISTÉRIO  DE M IN A S  E  ENERG IA

Art. 35. O Ministério de Minas e Ener­
gia tem a seu cargo a execução da política 
econômica do Govêrno Federal relacionada 
com a mineração e com a produção de ener­
gia e, notadamente:

a) estudo e despacho de todos os assun­
tos referentes às minas e às fontes de energia 
do país;

b ) fomento, amparo e desenvolvimento 
da produção mineral do país;

c )  estudo geológico do território nacional 
e aproveitamento das águas subterrâneas;

d ) fomento, amparo e incentivo do apro­
veitamento industrial progressivo das fontes 
de energia hidrelétrica em todo o país;
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e) orientação e fiscalização de tôdas a3 
atividades relativas à mineração e metalurgia 
no território nacional;

/ )  execução e fiscalização dos Códigos 
de Minas e de Águas e da Legislação com­
plementar;

g)  estatísticas relativas à produção mi­
neral e de energia.

Art. 36. O Ministério de Minas e Ener­
gia compreende:

а) Gabinete do Ministro (a organizar);
б )  Comissão de Exportação de Materiais 

Estratégicos (transferida do Ministério das 
Relações Exteriores);

o) Conselho Nacional de Águas e Ener­
gia Elétrica (anteriormente subordinado {Hre' 
tamente à Presidência da República);

d ) Conselho Nacional de Minas e Meta­
lurgia (transferido do Ministério da Viação 
t  Obras Públicas);

*5) Conselho Nacional do Petróleo (an- 
terkrmente subordinado diretamente à Pre­
sidência da República);

f )  Departamento de Administração (a or­
ganizar) ;

á) Departamento Nacional da Produção 
Mineral (transfer.do do Ministério da Agri­
cultura);

h ) Comissão Executiva do Plano de Car­
vão (a organizar);

i )  Serviço de Documentação (a orga­
nizar);

/ )  Serviço de Estatística (a organizar);
g 1.° Fica sob a jurisdição do Ministério 

de Minas e Energia o Instituto Nacional do 
Sal.

§ 2 °  Ficam sob a orientação e fiscali­
zação do Ministério de Minas e Energia:

a ) Companhia Hidrelétrica do São Fran­
cisco S . A .;

b ) Companhia Nacional de Álcalis;
o) Companhia do Vale do R io Doca 

S. A .;
e ) Petrobrás S .A .
§ 3.° A  Comissão Permanente de Creno- 

logia passa a fazer parte do Departamento 
Nacional da Produção Mineral.

X V III    M IN IST É R IO  d a  PR EVID ÊN CIA SOCIAL

Art. 37. O Ministério da Previdência 
Social tem a seu cargo a execução da política 
do Govêrno Federal relativa à melhoria 
das condições de vida e garantia do bem 
estar da população e, notadamente:

a ) estudo e despacho dos assuntos rela­
cionados com as atividades governamentais 
no setor da previdência e da assistência so­
cial;

b)  coordenação e fiscalização das ativi­
dades de previdência e assistência social no 
país e elaboração de normas reguladoras des­
sas atividades;

c )  estudos, inquéritos, pesquisas, formu­
lação e execução de programas relativos à 
melhoria das cond.ções de habitação, alimen­
tação e vestuário da população nacional;

d ) controle da aplicação dos recursos fe­
derais, concedidos sob a forma de auxílios 
e subvenções, às entidades que colaborarem 
com a União ou prestarem serviços de inte- 
rêsse público no setor da previdência e da 
assistência social;

e) assistência, fiscalização e orientação de 
tôdas as atividades públicas ou pr.vadas, rea­
lizadas no país o pertinentes aos fins de sua 
competência;

í )  amparo, adaptação e recuperação dos 
cegos, surdos, mudos, mutilados e outros de­
ficientes;

g)  elaboração do programa e orçamento 
anual de aplicação das reservas das institui­
ções de previdência e caixas econômicas fe­
derais.

h ) estatísticas referentes às atividades in­
cluídas na esfera de sua competência.

Art. 38. O Ministério da Previdência 
Social compreende:

a) Gabinete do Ministro (a organizar;;
b )  Comissão Nacional de Alimentação 

(transferida do antigo Ministério da Educa­
ção e Saúde);

c )  Comissão Nacional do Bem Estar So­
cial (transferida do antigo Ministério do 
Trabalho Industria e Comércio);

d) Comissão de readaptação dos Inca­
pazes das Fôrças Armadas (transferida da 
Presidência da República);

e )  Conselho Nacional de Serviço Social 
(transferido do antigo Ministério da Educa­
ção e Saúde);

f )  Conselho Superior de Previdência So­
cial (transferido do antigo Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio);

g) Departamento de Administração (a or­
ganizar);

h)  Departamento Nacional da Criança 
(transferido do antigo Ministério da Educa­
ção e Saúde);

i )  Departamento Nacional da Previdên­
cia Social (transferido do antigo Ministério 
do Trabalho, Indústria e Cojnércio);

;') Instituto Benjamim Constant (trans­
ferido do Ministério da Educação e Saúde);

/ )  Instituto Nacional de Surdos-Mudo3 
(transferido do antigo Ministério da Educa­
ção e Saúde);
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m ) Serviço de Assistência a Menores 
(transferido do antigo Min.stério da Justiça 
e Negócios Interiores);

n)  Serviço Atuarial (transferido do an 
tigo Ministério do Trabalho, Indústria e Co 
m ércío);

° )  Serviço de Documentação (a organ! 
zar);

p ) Serviço de Estatística (a organizar)
55 1.° Ficam sob a jurisd.ção do Minis 

têrio da Previdência Social;
a ) Caixas de Aposentadoria e Pensões 

(transferidas do antigo Ministério do Traba­
lho, Indústria e Comércio);

b )  Caixas Econômicas Federais (transfe­
ridas do Ministério da Fazenda);

c )  Conselho Superior das Caixas Econô­
micas Federais (transferido do Ministério da 
Fazenda);

d)  Instituto de Previdência e Assistência 
aos Servidores de Estado (transferido do an­
tigo Ministério do Trabalho. Indústria e Co- 
piércio);

e ) Institutos de Aposentadoria e Pensões 
(transferidos do antigo Min.stério do Tra­
balho, Indústria e Comércio);

t )  Serviço de Alimentação da Previdên­
cia Social (transferido do antigo Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio);

6 )  Serviço de Assistência Médico-Doml- 
cil.ar de Urgência (transferido do antigo M i­
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio);

h) Serviço Social Rural (a organizar);
§ 2.° Ficam sob a orientação e fiscaliza­

ção do Ministério da Previdência Social:
a ) Fundação Abrigo Cristo Redentor;
b )  Fundação da Casa Popular;
c )  Fundação Darcy Vargas;
d)  Legião Brasileira de Assistência;
§  3.° As Instituições ou associações que 

tenham por objetivo a prestação de serviços 
soc.ais, desde que tenham sido criadas pelo 
Poder Público ou recebam favores do Es­
tado, ficam sob a fiscalização e orientação do 
Ministério da Previdência Social, para efeito 
de coordenação e unificação das atividades
comuns.

Xix M IN IST É R IO  DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Art. 39. O Ministério das Relações Ex­
teriores tem a seu cargo a execução da po­
lítica exterior do Govêrno Federal e. notada­
mente:

estudo e despacho dos assuntos refe­
rentes à proteção e garantia dos direitos e 
interêsses do Brasil e dos brasileiros junto aos 
Estados estrangeiros;

b )  estudo dos problemas relacionados com 
a participação do Brasil em programas inter­
nacionais de assistência técnica;

c )  orientação e superintendência dos ser­
viços diplomático e consular da Nação;

d)  negociação de acordos comerciais, tra­
tados, convenções, protocolos e quaisquer con­
vênios internacionais;

e ) participação do Brasil, em organismos, 
congressos e conferências internacionais.

Art. 40. O Ministério das Relações Ex­
teriores compreende:

a) Gabinete do Ministro;
b )  Comissão Nacional de Assistência T éc­

nica;
c )  Instituto Rio Branco;
d)  Missões Diplomáticas;
e ) Repartições Consulares;
/ )  Secretaria de Estado;
g)  Serviço de Informações;
h) Consultor Jurídico.

X X    M IN ISTÉR IO  D A SAÚDE PÚ B L IC A

Art. 41. O Ministério da Saúde Pública 
tem a seu cargo a execução da política do 
Govêrno Federal relativa à elevação do nível 
sanitário da população e, notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assun- 
ccs relativos à saúde Pública;

b )  medidas de conservação ou de me­
lhoria das condições sanitárias do país;

c )  amparo, fiscalização e assistência das 
atividades privadas no setor da saúde;

d)  coordenação dos esforços oficiais em 
matéria de saúde, h:giene e saneamento, in­
clusive aperfeiçoamento de pessoal especia­
lizado;e ) inquérito, pesquisas e estudos sôbre as­
suntos de sua competência bem como exe­
cução de campanhas de combate a endemias
e epidemias;

{ )  estatísticas sôbre assuntos incluídos no
seu campo de ação.

Art. 42. O Ministério da Saúde Pública
co m p r e e n d e :

a) Gabinete do Ministro (a organizar);
b )  Conselho Nacional de Saúde;
c )  Departamento de Administração (a or­

ganizar);
d)  D e p a r t a m e n t o  Nacional de Saúde;
e ) Instituto Oswaldo Cruz;
{ )  Serviço de Documentação (a  organi­

zar);g) Serviço de Estatística (a organizar); 
§ 1.° Fica sob a jurisdição do Ministério 

da Saúde Pública o Serviço Especial de Saúde 
Pública.



100 R e v i s t a  d o  S e r v i ç o  P ú b l i c o  —  O u t .  -  Nov. - D e z e m b r o  d e  1956

§ 2.° As unidades administrativas supra- 
mencionadas, com exceção 'das que trazem 
a indicação “a organizar” , integravam o an­
tigo Ministério da Educação e Saúde.

X X I   MINISTÉRIO DO TRABALHO

Art. 43. O M.nistério do Trabalho tem 
a seu cargo a execução da política social do 
Govêrno Federal no tocante à proteção do tra­
balho e do trabalhador e, notadamente;

a) estudo e despacho de todos os assun­
tos relacionados com o amparo e proteção 
do trabalho e garantia dos direitos do tra 
balhador;

b)  fiscalização das leis de proteção ao 
trabalho e de organização sindical;

c ) organ.zação do plano de aplicação do 
Fundo Social Sindical, expedição de normas 
reguladoras e fiscalizadoras dessa apl:cação;

d) fomento e incentivo da sindicalização, 
med.aníe propaganda e divulgação de suas 
vantagens, realização de cursos de prepara­
ção e orientação e prestação de tôda assis­
tência aos sindicatos;

e) coordenação da oferta e procura de 
trabalho, manutenção de cadastros da mão 
de obra e promoção da instalação de escri­
tórios e agências de colonização; -

f ) promoção de medidas relativas à ma­
nutenção do pleno emprêgo e elevação do 
nível de vida dos trabalhadores;

á ) recreação operária, manutenção de cre­
ches, centros de assistência médica e de ele­
vação do nível 'cultural dos trabalhadores;

h)  fomento da poupança, do espírito as­
sociativo, e da organização cooperativista dos 
trabalhadores;

i )  elaboração e divulgação de estatística 
sôbre a matéria de sua competência.

Art.. 44. O Ministério do Trabalho com­
preende:

a) Gabinete do Ministro;
b)  Comissão do Enquadramento Sindical;
c )  Ccmissão do Imposto Sindical;
d) Comissão Técnica de Orientação Sin- 

dical;
e ) Comissões de Salário Mínimo;
/ )  Delegacias Regionais do Trabalho;
g)  Delegacias do Trabalho Marítimo;
h) Departamento de Administração;
j )  Departamento Nacional do Trabalho;
j )  Serviço de Documentação;
/ )  Serviço de Estatística.
§ 1.° As unidades administrativas supra- 

mencionadas integravam o antigo Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio.

8 2.° Ficam sob a jurisdição do Minis­
tério do Trabalho os seguintes órgãos:

a) Conselho Federal de Contabilidade:
b ) Conselho Federal de Medicina;
c )  Conselho Federal de Economistas Pro­

fissionais;
d ) Conselho Federal de Engenharia e Ar- 

qu.tetura;
e ) Conselho Federal de Química.
§ 3.° Fica sob a orientação e fiscaliza­

ção do Ministério do Trabalho a Fundação 
Rádio Mauá.

XX II —  MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

Art. 4 5 .  Ao Ministério dos Transportes 
cabe a execução da polít.ca do Govêrno v i­
sando a melhoria e a ampliação do sistema 
de transportes do país e, notadamente:

a) estudo e despacho de todos os assun­
tos relativos à manutenção, ampliação e aper­
feiçoamento dos meios de transporte fluviais, 
.odoviários, ferroviários e marítimos do país;

b )  estudo das questões eccnômicas finan­
ceiras, comerc.ais e técnicas referentes às 
atividades de transportes no território na­
cional;

c)  controle, fiscalização e orientação do 
aparelhamento e exploração dos portos e vtas 
d água do país, no que se refere às condições 
de navegação, marítima ou interior;

d)  administração e superintendência das 
estradas de ferro da União e das demais em­
prêsas de transporte terrestre ou marítimo 
incorporadas ao patrimônio nacional;

b) controle da aplicação dos recursos fe­
derais concedidos a autarquias e a outras 
entidades públicas ou privadas para a pres­
tação de serviços ou cumprimento de pro­
gramas relativos a transportes;

t)  fiscalização dos serviços públicos de 
transportes concedidos pelo Govêrno Federal 
a particulares;

g)  administração do fundo rodoviário na­
cional;

h) execução dos planos rodoviário, ferro­
viário e de viação nacional;

») estatísticas relativas aos transporte!).
Art. 4 6 .  O  Ministério dos Transportes 

compreende:
a) Gabinete do Ministro;
b ) Gom:ssão de Plano Geral da Viação 

Nacional;
c )  Departamento de Adjninistração;
d ) Departamento Nacional de Estradas de 

Ferro;
e ) Departamento Nacional de Portos, 

Rios e Canais;
t )  Serviço de Documentação;
g) Serviço de Estatística;
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8 1.° Ficam sob a jurisdição do Ministério 
dos Transportes os seguintes órgãos:

B) Administração do Pôrto do Rio de Ja­
neiro;

b ) C:missão de Marinha Mercante;
c )  Comissão Mista Ferroviária B ra s ile ir o -  

Boliviana:
d ) Companhia Nacional de N a v e g a çã o  

Costeira;
Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem;
/ )  Estradas de Ferro Autárquicas;
á ) Loide Brasileiro;
h) Serviço de Navegação Ca Bac:a do 

Prata;
i ) Serviços de Navegação da Amazônia 

e de Administração do Pôrto do Pará.
§ 2.° As unidades administrativas supra- 

niencionadas integravam o antigo Ministério 
da Viação e Obras Públicas ou a êste se 
achavam jurisdicionadas.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 47. Haverá, na sede de cada Minis­
tério, uma Delegação do Tribunal de Contas, 
Uma Contadoria Secional da Contadoria- 
Geral da República e uma Tesouraria.

Parágrafo Ünico. A Tesouraria, em cada 
Ministério, será subordinada ao respectivo 
Departamento de Administração ou órgão 
correspondente.

Art. 48. As Delegações do Tribunal de 
Contas, Contadorias Secionais e Tesourarias 
serão instaladas dentro do prazo de 30 dias 
contados da publicação desta lei.

Art. 49. A  Delegação do Tribunal de 
Contas junto a cada Ministério tera poi fun­
ção acompanhar a execução orçamentária pelo 
exame do3 balancetes f.nanceiros mensais, or­
ganizados pela Contadoria Secional respec­
tiva .

8 1.° A tomada das contas dos diversos 
responsáveis será feita, em cada Ministério, 
pela respectiva Delegação do Tribunal de 
Contas, que procederá ao exame, em cada fnês, 
d°s comprovantes de despesas e documentos 
respect.vos. Qualquer irregularidade será co­
municada ao respectivo Ministio de Estado 
e ao Presidente do Tribunal de Contas.

8 2.° A Delegação do Tribunal de Contas 
junto ao Ministério da Fazenda exercerá, em 
•elação à Presidência da Repúbl.ca e orgãos

ela diretamente subordinados, as atribui- 
Ç°es previstas neste artigo.

Art. 50. A Contadoria Secional junto 
a cada Ministério terá a seu cargo a organi- 
*ação dos balancetes mensais, financeiros e

patrimoniais, assim como dos balanços anuais 
destinados à Contadoria Geral da República.

Art. 51. A Tesouraria de cada Ministério 
terá a seu cargo efetuar os pagamentos à 
conta dos créditos orçamentários e adicionais 
distr.buidos ao respectivo Departamento de 
Administração e realizar outras operações fi­
nanceiras definidas em regimento.

§ 1.° O Poder Executivo expedirá um re­
gimento padrão para as Tesourarias dos M i­
nistérios e fixar-lhes-á a lotação mediante 
redistribuição dos atuais tesoureiros e tesou- 
reiros-auxil.ares do serviço publico federal.

8 2.° Serão efetuados pela Tesouraria do 
Ministério da Fazenda os pagamentos cor- 
re-pondentes às despesas do Congresso Na­
cional, do Tribunal de Contas, da Presidência 
<1» República e dos órgãos a ela diretamente 
subord.nados, competindo à Tesouraria do M i­
nistério da Justiça efetuar os pagamentos re­
lativos ao Poder Judiciário.

A r t .  52. O Ministério da Fazenda pro­
videnciará a abertura, no Banco do Brasil 
S .A .,  de contas especiais para cada um dos 
Ministérios e órgãos diretamente subordi­
nados à Presidência da República, as quais 
serão movimentadas, por meio de cheques, or­
dens de pagamento e de suprimento, pelos 
dirigentes dos referidos órgãos, ou pelas au­
toridades a que os mesmos delegarem com­
petência expressa para êsse fim .

S 1,° Os supr.mentos a crédito dessas 
tontas serão feitos pelo Ministério da Fa­
zenda à vista de requisição do Ministro de 
Estado ou dirigente de órgão diretamente 
c u b o r d ln a d o  à Presidência da República.

8 2.° Os Ministros de Estado deverão 
olabcrar, antes do início de cada exercício 
financeiro, um programa de execução orça­
mentária especificando a periodicidade da dis­
tribuição ao Banco do Brasil dos suprimentos 
correspondentes à dotação de cada Minis­
tério.

8 3.° Med ante exposição justificada da 
Secretaria do Conselho de Coordenação e Pla­
nejamento, o  Presidente da República poderá 
alterar, em qualquer época do ano, a periodi­
cidade estabelecida no início do ano finan­
ceiro.

Art. 53. Ficam extensivas a todos cs 
Ministérios e órgãos diretamente subordinados 
ao Presidente da República as disposições 
constantes do art. 1.° e seu parágrafo único 
da Lei n.° 601, de 28 de dezembro de 1948.

Art. 54 Os créditos orçamentários e adi* 
cionais, destinados aos Ministérios e órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da R e ­
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pública, consideram-se registrados pelo Tri­
bunal de Contas, para fins de utilização ime­
diata da administração pública à  vista da 
publicação da lei orçamentária ou dos de­
cretos de sua abertura e distribuídos aos res­
pectivos Departamentos de Administração ou 
órgãos equivalentes.

§ 1.° A redistribuição dos créditos orça­
mentários e adicionais às Delegacias Fiscais 
nos Estados, ao Departamento Federal de 
Compras, à Delegacia do Tesouro Brasileiro 
no Exterior e a qualquer outra repartição 
pagadora da União, será feita pela Diretoria 
da Despesa Pública, mediante requisição dos 
Diretores dos Departamentos de Administra­
ção dos Ministérios e dirigentes de órgãos di­
retamente subordinados à Presidência da R e­
pública .

§ 2.° O Poder Executivo regulamentará o 
processo de distribuição e redistribuição de 
créditos orçamentários e adicionais, de mo­
vimentação e suprimento de fundos e de 
processamento das despesas públicas, de for­
ma e se obter a maior celeridade, economia 
e segurança.

Art. 55. Quando a lei_ não determinar 
outra forma, o registro do ato será a pos­
terior!.

Art. 56. O Presidente da República ptj- 
derá ordenar o registro, sob reserva, dos 
contratos a respeito dos quais o Tribunal 
de Contas não se houver pronunciado dentro 
de trinta dias a partir da entrada do pedido 
de registro na Secretaria do Tribunal.

Parágrafo único. Se o Tribunal de Contas, 
ao se pronunciar, recusar registros ao con­
trato, proceder se-á na forma do artigo.

Art: 57. Nos casos de recusa, pelo Tri­
bunal de Contas, de registro de contrato, nos 
têrmos do § 1.° do artigo 77 da Constituição, 
poderá o Presidente da República determinar 
a execução do contrato, até o pronunciamento 
do Congresso Nacional, salvo se a recusa 
de registro tiver como fundamento a talta 
de saldo no crédito ou imputação a crédito 
impróprio.

Art. 58. A  expedição de ordens de paga­
mento cabe, em princípio, aos Ministros de 
Estado e dirigentes de órgãos, diretamente 
subordinados à Presidência da República, que 
poderão delegar essa competência, mediante 
ato expresso, a chefe de serviço ou reparti­
ção.

Parágrafo único. Essa delegação de com­
petência não será nominal, mas se referirá 
ao cargo ou função da autoridade a que 
fôr concedida e prevalecerá independente­

mente de renovação, até sua expressa revo­
gação .

Art. 59. As quantias dos empenhos cor­
respondentes a material encomendado, ser­
viço ordenado ou executado, cujo pagamento 
não possa ser efetuado dentro do exercício, 
serão escrituradas como despesas efetivas e 
levadas a Restos a Pagar, a juizo do Ministro 
de Estado ou dirigente de órgão diretamente 
subordinado à Presidência da República.

§ 1.° Idêntico regime será aplicado às 
despesas de obras iniciadas mas não con­
cluídas dentro do exercício.

8 2.° Os Diretores dos Departamentos de 
Administração dos Ministérios e os dirigentes 
de órgãos subordinados à Presidência da R e ­
pública remeterão à Delegação do Tribunal 
de Contas e à Contadoria Geral da Repú­
blica a relação das quantias consideradas 
como Restos a Pagar, nas condições dêste 
a r t .g o .

§ 3.° Diante da prova de que o material 
foi recebido, o serviço foi executado e a obra 
foi concluída e aceita, e à vista das respec­
tivas contas, registradas pela Delegação <lo 
Tr.bunal de Contas, serão efetuados os pa­
gamentos sob o título “ Restos a Pagar” , me­
diante requisição dos necessários suprimentos 
ao Tesouro Nacional, desde que o direito do 
recebimento não tenha incorrido em prescri­
ção qüinqüenal.

A rt. 60. Independerá de consulta prévia 
ao Tribunal de Contas a abertura, mediante 
decreto do Poder Executivo, de crédito su­
plementar ou especial devidamente autorizado 
pelo Congresso Nacional.

Art. 61. Caberá aos Ministros de Estado 
e dirigentes de órgãos subordinados à Presi­
dência da República decidir da conveniência 
da realização de despesas pelo regime de 
adiantamento.

§ 1.° Ao autorizar o regime de adianta­
mento, o Ministro de Estado ou dirigente de 
órgão diretamente subordinado à Presidên­
cia da República fixará os prazos de sua apli­
cação e comprovação.

§ 2.° Serão fixadas em decreto do Poder 
Executivo as normas a serem obedecidas no 
caso da execução do despesa pfclo regime de 
adiantamento.

Art. 62. Para aquisição de material e 
execução de obras públicas e de serv.ços 
far-se-á:

a ) concorrência pública quando o valor 
da aquisição ou da obra a executar fôr igual 
ou superior a Cr? 500.000,00;
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h) concorrência administrativa quando
êsse valor fôr igual ou superior a Cr$...........
100.000,00 e inferior a Cr$ 500.000,00;

c )  coleta de preços entre firmas idôneas 
nos demais casos.

§ 1.° Caberá ao Presidente da República 
dispensar a realização de concorrência pública 
ou administrativa, mediante proposta justi­
ficada do Ministro de Estado ou dirigente de 
órgão diretamente subordinado à Presidência 
da República, quando o exigirem os interêsses 
da administração.

§ 2.° O processo de concorrência pública 
e administrativa será regulamentado pelo Po­
der Executivo.

A rt. 63. O extranumerário especialista 
será admitido, (mediante portaria do Ministro 
de Estado ou dirigente de órgão diretamente 
subordinado à Presidência da República, para 
o exercício da função, reconhecidamente téc- 
nico-especializada, para cujo desempenho não 
exista serv.dor habilitado. As condições para 
a admissão dêsse extranumerário serão fi­
xadas em Regulamento.

Art. 64. Fica o Poder Executivo autori­
zado a expedir os atos necessários à execução 
da presente lei, inclusive promover a fusão, 
extinção ou reorganização das unidades ad­
ministrativas integrantes ou sob jurisdição 
dos Ministérios e Órgãos subordinados à Pre­
sidência da República, respeitados os limites 
das dotações orçamentárias.

Parágrafo úncio. Com o mesmo fim, para 
o estudo de deter*ninados assuntos ou para 
a coordenação de atividades correlatas, fica o 
Poder Executivo autorizado a constituir co­
missões interministeriais ou interdepartamen­
tais.

Art. 65. Fica mantido o regime de con­
tabilidade pública e de administração finan­
ceira atualmente em vigor para os Ministérios 
mihtares e para o Estado Maior das Fôrças 
Armadas.

Art. 66. Os Departamentos de Adminis­
tração ora criados nos Ministérios da Preví- 
dencia Social, das Comunicações, da Indús­
tria e Comércio, do Interior, de Minas e 
Energia e da Saúde Pública compreenderão 
uma Divisão de Orçamento, uma DiVísão de 
Pessoal, uma Divisão de Material e um 
Serviço de Comunicações.

Parágrafo único. Os Serviços de Documen­
tação cra criados nos mesmos Ministérios, 
além das seções necessárias compreenderão 
uma Biblioteca.

Art. 67. O Departamento de Adminis­
tração e a Biblioteca do antigo Ministério

da Educação e Saúde passam para o Minis­
tério da Educação e Cultura.

Art. 68. Os Departamentos de Adminis­
tração dos antigos Ministérios da Justiça e 
Negócios Interiores, do Trabalho, Indústria 
e Comércio, da Viação e Obras Públicas —  
Passam, respectivamente, para os Ministérios 
da Justiça, Segurança e Assuntos Polít.cos, do 
Trabalho e dos Transportes.

Art. 69. Ficam extintas as Seções de Se­
gurança Nacional dos Ministérios cujas atri- 
bu.ções passam a ser desempenhadas pelos 
Gabinetes dos Ministros.

Art. 70. O Poder Executivo, dentro do 
prazo de 60 (sessenta) dias, após a publica­
ção desta lei, obedecendo os limites dos cré­
ditos constantes da lei orçamentária para
o corrente exercício, publicará o orçamento 
analítico com a redistribuição dos recursos 
financeiros correspondentes à nova estrutura 
da administraçao ora constituída.

Parágrafo único. O Tribunal de Contas 
procederá ao registro automático das novas 
tabelas dêsse orçamento analítico, assim co­
mo a redistribuição dos respectivos cré­
ditos às Tesourarias, dos diversos M.nistérios.

Art. 71. Cada Ministério terá um qua­
dro de pessoal próprio, integrado de cargos 
isolados, de provimento etetivo e em comis­
são, e de carre.ra, assim como tabelas de 
mensalistas.

Art. 72. Os quadros de pessoal já exis­
tentes serão reestruturados, mediante pro­
posta do Poder Executivo, a fim de atenderem 
ãs modificações introduzidas pela presente lei 
na organização administrativa do Govêrno 
Federal.

Parágrafo único. Até que sejam reestru­
turados us quadros de pessoal existentes e 
fixadas as novas lotações, cada órgão conser­
vará os cargos da lotação fixada em decreto. 
A transferência dos cargos de um para outro 
Ministério, bem como a movipientação do 
respectivo pessoal, será fe.ta por ato do Poder 
Executivo.

Art. 73. As novas tabelas de mensalistas 
dos diversos Ministérios serão aprovadas pelo 
Poder Executivo.

Parágrafo único. Até que sejam aprovadas 
as novas tabelas de mensalistas de caaa M i­
nistério, cada órgão conservará, no Ministério 
que passar a integrar, as funções constantes 
da lotação já aprovada.

Art. 74. São transferidos para a p re fe i­
tura do Distrito Federal os seguintes orgãos:
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a) Corpo de Bombeiros do Distrito Fe­
deral;

b )  Serviço de Trânsito do Departamento 
Federal de Segurança Públ.ca.

Art. 75. Nas assembléias das sociedades 
anônimas em que a União fôr acionista, o re­
presentante desta será designado pelo M i­
nistro de Estado sob cuja orientação e fisca­
lização a mesma est.ver.

Art. 76. Compete ao Presidente da R e­
pública baixar os atos administrativos de sua 
atribuição constitucional privat.va; os demais 
atos serão da atribuição dos Ministros de 
Estado ou dos dirigentes dos órgãos direta­
mente subord.nados ao Presidente da Refm-' 
blica.

Parágrafo único. Os Ministros de Es­
tado ou dirigentes dos órgãos subordinados ao 
Presidente da República deverão submeter 
à apreciação presitlencial as suas decisões que 
envolverem interesse nacional relevante ou 
interferirem na órbita de atribuições de ou­
tros Ministérios ou órgãos não ministeriais.

Art. 77. Os atos baixados pelo Presi­
dente da República, Ministros de Estado ou 
dirigentes de órgãos subordinados ao Presi­
dente da República, quando se referirem a 
assuntos da mesma natureza poderão ser ob­
jeto de um só instrumento: neste caso, t> 
órgão administrativo competente expedirá os 
ntos complementares ou apostilas reportan­
do se à publicação oficial do ato coletivo.

Art. 78. Os atos de provimento dos car­
gos públicos civis isolados, vitalícios, efetivos 
ou em comissão, assim como os de promoção 
por merecimento, tranforências, reintegração, 
readmissãoi reversão, aproveitamento, dispo­
nibilidade, exoneração e demissão serão bai­
xados pelo Presidente da República.

Art. 78. Em nome do Presidente da R e­
pública os Ministros de Estado ou os diri­
gentes dos órgãos diretamente subordinados 
ao Presidente da República, ouvido prèvia- 
mente o Departamento Administrativo do Ser­
viço Público, expedirão os seguintes atos 
relativos ao pessoal civil:

a ) nomeação para cargo público, quando 
decorrente, tíe concuiso, respeitada a ordem 
de classificação;

b)  promoção por antiguidade, exceto de 
vitalício;

c )  aposentadoria;
d) .concessão de gratificações adicionais 

por tempo de serviço; e
e) outros atos não especificados no artigo 

anterior.
Art. 80. A orientação prevista nos dois 

artigos anteriores será extensiva, no que 
couber, ao pessoal militar, de acôrdo com a 
regulamentação que fôr expedida.

Art. 81. Para a execução desta lei ficam 
criados, apenas, os cargos públicos isolados e 
de provimento em comissão correspondentes 
à criação dos novos órgãos instituídos.
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Preliminarmente, o projeto merece o nosso 
apoio, porque descentraliza e melhora o ser­
viço administrativo. Não quer isso dizer que 
deva ser aprovado sem modificações sensíveis, 
que serão objeto de emendas dos represen­
tantes socialistas, quando o Congresso Nacio­
nal tiver oportunidade de apreciá-lo.

À primeira vista, porém, desejamos ressal­
tar alguns pontos fundamentais que nos pare­
cem suscetíveis de imediata correção.

1. Ministério do Trabalho —  Pelo projeto, 
êsse Ministério fica apenas, de real e prático, 
reduzido a manipular o dinheiro sindical e 
orientar os sindicatos. Bem de ver que essa 
orientação se refere às òrganizações operá­
rias, porque as patronais foram sempre respei­
tadas e temidas pelo Ministério. Para essa 
orientação, contará o Ministério com três co­
missões: a de Enquadramento Sindical, a de 
Fundo Sindical e a Técnica de Orientação 
Sindical. Mas a tudo isso se opõe a Consti­
tuição que garante a liberdade e a autonomia 
sindicais e a lei de reforma sindical, aprovada 
pela Câmara e pelo Senado, que ora está em 
poder da primeira para opinar sôbre as emen­
das do segundo.

Os dinheiros do Fundo Sindical não podem 
continuar a servir aos escandalosos desvios quo 
se tornaram públicos. O Sindicato livre não 
precisa, mas ao contrário recusa a “ orientação 
técnica”  dos burocratas do Ministério do Tra­
balho. Assim tais funções e comissões de­
vem desaparecer.

Parece-nos que o Ministério do Trabalho 
deve exercer o  papel que lhe é atribuído em 
tôda parte ou seja o de manter contato com 
as organizações sindicais e, por meio delas, 
receber as sugestões da massa operária, a fim 
de que o govêrno realize uma verdadeira 
política trabalhista. E ’ preciso extirpar do 
Ministério do Trabalho a mentalidade pater­
nalista . Uma política trabalhista não pode 
sor resultante da orientação imposta pelos 
burocratas que não sentem os problemas ope­
rários, porque antes de tudo não são opera- 
rios. As bases dessa política têm de ser

formuladas pelos próprios trabalhadores, es­
pontânea e livremente. Ao Govêrno caberá 
enquadrá-las dentro da sua política geral.

Não temos a menor dúvida de que a orien­
tação de todo o Govêrno, nos mais diversos 
setores de suas atividades, tem de ter por 
objetivo realizar uma política de valorização 
do trabalho humano, na economia, e de eleva­
ção do trabalhador, na sociedade. Porque, 
sendo os trabalhadores a imensa maioria do 
povo brasileiro, as suas aspirações e reivin­
dicações são as da própria Nação. Uma po­
lítica de melhoria material e espiritual das 
condições de vida do povo brasileiro —  que 
é a missão principal de qualquer Govêrno —  
está condicionada à realização daquele obje­
tivo.

A questão social é o maior problema de 
nosso tempo. Em tôrno dela é que giram to­
dos os outros problemas. Ao Ministério do 
Trabalho cabe, nesta emergência, uma função 
fundamental. E  por isso não se explica que 
lhe sejam retiradas as atribuições referentes à 
previdência social, que é um dos setores da 
política trabalhista. Pensamos que será melhor 
criar o Ministério do Trabalho e Previdência 
Social, dando-lhe as funções distribuídas, pelo 
projeto, ao Ministério do Trabalho e ao Minis­
tério da Previdência Social.

2. Ministério da Justiça —  O atual M i­
nistério do Interior e Justiça não deve ser 
dividido em dois. Como está no projeto, o 
Ministério da Justiça fica sem função. Os 
dois Ministérios de que tratam os números
X IV  e X V  devem formar o Ministério da 
Justiça, Interior, Segurança e Assuntos Polí­
ticos .

3 . Ministério da Economia Nacional —  
Preferimos que as funções do Ministério da 
Indústria e Comércio, acrescidas de outras que 
estão afetas ao Ministério da Fazenda, sejam 
dadas a um novo Ministério, o da Economia 
Nacional. Não compreendemos que o con­
trole do mercado monetário, das operações 
bancárias e de câmbio, o Banco do Brasil, a 
Carteira de Importação e Exportação fiquem
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sob a jurisdição do Ministério da Fazenda, 
quando ao Ministério da Indústria e Comér­
cio caiba o controle da importação e expor­
tação. Tôdas estas funções devem ser reu­
nidas no Ministério da Economia Nacional.

4 . Ministério da Fazenda —  Êste Minis­
tério deve ter a função dos Ministérios do 
Tesouro que existem em outros países ou 
sejam as de arrecadar a receita e pagar as 
despesas além da fiscalização a isso inerente. 
Somente essas atribuições constituem um tra­
balho muito grande que vai aumentando, 
anualmente, com o crescimento da arrecadação 
e dos gastos públicos. As demais funções de­
vem ser transferidas para o Ministério da 
Economia Nacional.

5. Tribunal de Contas —  Parecem-nos in­
constitucionais os arts. 56 e 57 do projeto, 
quando pretendem retirar ao Tribunal de 
Contas a competência que lhe dá o art. 77 
da Constituição.

OBSERVAÇÕES GERAIS

Não nos alistamos entre os que acham exa­
gerado o número de Ministérios. Isto nos 
parece de pouca importância. Ao que deve­
mos atender, é à adoção de determinados prin. 
cípios gerais. Firmados êstes, a quantidade 
de Ministérios perde a importância.

Uma reforma administrativa só é aconse­
lhável e até mesmo exigível, se há um obje­
tivo a atingir. Ela, por si mesma, não resolve 
nenhum problema. Nas considerações que 
justificam o projeto de reforma, está dito —  
e muito bem —  que “ela não resolverá, de 
vez, os grandes Iproblemas nacionais, nem 
traz em seu bôjo a cura milagrosa das difi­
culdades com que nos encontramos. Mas 
equipará, sem dúvida, o Govêrno para rea­
lizar com eficiência e rapidez os seus pro­
gramas de base necessários ao progresso e ao 
bem-estar geral do povo brasileiro” .

Assim, uma reforma no aparelho adminis­
trativo deve, ante3 do mais, visar à execução 
de um programa de govêrno. Os meios têm 
de ser adequados aos fins e , na própria reor­
ganização, devemos ter a preocupação de 
impregná-la do espírito do que se tem em 
vista. Isto importa em dizer que não basta

alterar a estrutura do aparelho burocrático, 
mas que se impõe modificar o seu funciona­
mento e a mentalidade dos que vão exercer 
os cargos. Quanto à  estrutura e ao funcio­
namento, não há dúvida de que o projeto 
é um grande passo à frente, porque descen­
traliza a administração e dá autoridade aos 
seus diversos escalões, para, no âmbito de 
cada um, decidir de questões que, por sua 
natureza, não precisam ser apreciadas pelos 
órgãos superiores, senão como supervisores. 
No que tange à mudança de mentalidade, so­
mente um trabalho de educação poderá alcan­
çá-la. Isso dependerá, em grande parte, da­
queles que vão executar inicialmente a re­
forma. Criar, no funcionalismo, o espírito de 
iniciativa, a noção de responsabilidade e a 
consciência da própria autoridade é a função 
dos verdadeiros chefes de cuja atuação depen­
derá o bom êxito da reforma que se pretende 
fazer.

E ’ com êsse objetivo que damos o nosso 
apoio à reforma administrativa. Aceitamos 
a necessidade de descentralizar a administra­
ção. Concordaremos com tantos Ministérios 
quantos forem precisos para te fazer um agru­
pamento mais racional e eficaz dos órgãos 
do Govêrno. Mas essa descentralização exige, 
como contrapartida, um organismo de con­
trole e de fiscalização de todo o aparelho 
administrativo, sob pena de transformar-se 
ela num fator de distúrbios na administração. 
Sem que haja um órgão superior que planeje 
e acompanhe a execução dos planos, até os 
escalões inferiores do Govêrno, é evidente que 
êles iriam constituir um arquipélago de regu- 
letes distribuídos pelo país.

Julgamos assim imprescindível a criação 
do Conselho de Planejamento e Coordenação, 
que a nosso ver poderia ter outra designação 
mais adequada a sua função.

Dentro dessas linhas gerais e, reservando- 
nos o direito de emendar o projeto quando 
submetido ao Congresso Nacional, atendemos 
ao apêlo que nos fêz o Sr. Presidente da 
República, ao entregar-nos o esbôço da re­
forma administrativa.

Senador D o m i n g o s  V e l a s c o  —  P .S .B .

D e p u t a d o  O r l a n d o  D a n t a s  —  P .S .B .
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i

OS FUNDAMENTOS DO PROJETO

A exposição de motivos começa afirmando 
o crescimento das funções do Estado nos 
últimos tem pos. Apresenta o fato como a 
resultante natural de uma espécie de deter­
minismo histórico., sem contudo procurar sa­
ber ou indagar, se a crescente complexidade 
das atribuições do pcder federal, entre nós, 
corresponde de fato, exclusivamente, às exi­
gências das condições sociais ou re representa, 
apenas, ou em boa parte, a conseqüência de 
um regime não natural, centralizador por ex­
celência, que imperou por dilatado prazo. Se 
êste último houver sido o verdadeiro motivo 
de hipertrofia dos trabalhos a cargo da admi­
nistração federal no país, não há dúvida que 
qualquer reforma, empreendida em regime 
diferente, isto é, num regime de pleno resta­
belecimento do sistema federativo, de auto­
nomia dos Estados membros e dos municípios, 
não pode ter outro sentido senão o de sim­
plificar a administração federal pela supressão 
de um grande número de serviços e atribui­
ções que, normais noutras épocas, só podem 
ser considerados como indevidas interferên­
cias num regime como o que atualmente existe 
no país.

Uma boa parte da alegada complexidade, 
e também da reconhecida ineficiência do ser­
viço público federal, resulta, possivelmente, 
destas últimas circunstâncias. Per tôda parte 
se vêem, atribuídas a órgãos federais, funções 
que são típicas dos Estados e dos municípios. 
Órgãos federais realizam, nos Estados, serviços 
paralelos aos da administração estadual, não 
raro mais eficiente, mais conhecedora dos pro­
blemas locais, mais integrada nêles. Certas 
unidades federadas, que possuiam organiza­
ções de ensino da melhor qualidade, que po­
diam servir de padrão, há muito entraram 
numa espécie de cadência de espera, domina­
das por uma abundante legislação federal, nem 
sempre lógica e adequada que em vez de con­
tribuir para o aprimoramento das iniciativas

asfixiam-nas num grande oceano de incom- 
preensões.

Ainda que se admita a total dependência 
dos interêsses privados em relação ao poder 
público, resta saber se num regime como o 
nosso, ao Govêrno federal é que competiria 
hipertrofiar-se para o atendimento dessas ne­
cessidades, afogando-se nessa hipertrofia a 
ação dos Estados e dos municípios, ou se a 
êstes últimos, Estados e municípios, é que de­
veria caber, primordialmente., a função suple­
tiva e orientadora a que nos referimos. Manda 
a boa lógica admitir como mais razoável a 
última alternativa. Antes de hipertrofiar-se 
a administração federal, antes de tornar-se 
ela ativa executora de medidas em todos os 
setores da vida, aos Estados e municípios ca­
beria atender a tais imperativos, auxiliados, 
em certos casos, pelas verbas federais ou por 
seus órgãos superiores de pesquisa e plane­
jamento. Êste o caminho mais natural, mais 
próximo da realidade política e geográfica, 
mais favorável a soluções objetivas, que levem 
em conta as peculiaridades dc cada região, em 
cujo planejamento entre em linha de conta, 
antes de tudo, o exato conhecimento dessas 
peculiaridades. Essa orientação é certamente 
muito mais racional do que a outra que par­
tindo do centro longe da realidade procure 
atingir tôdas as células do organismo estatal, 
não com o sôpro do estímulo mas com a 
execução direta de medidas ou planos que 
cada cédula realizaria melhor. Êsse ponto de 
vista é, aliás, robustecido pela afirmação, que 
se encontra na mensagem, de não ser o Brasil 
um país, mas um continente.

É preciso ainda lembrar que aquela necessi­
dade de estímulo e apoio da iniciativa privada 
pelo Estado só poderia ser tomada como sig­
nificativa de uma crescente hipertrofia das 
atividades do poder federal se a história de 
nosso país nos convencesse de ser a esfera 
federal, entre nós, mais competente, do ponto 
de vista da eficiência administrativa, em re 
lação à esfera estadual. Ora, é notória a fa­
lha do poder federal, nesse sentido. De muito 
o têm excedido alguns Estados da União e
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todos poderão fazê-lo, num regime de verda­
deira descentralização política, em que cada 
Estado menos desenvolvido possa buscar na 
experiência e na colaboração de outros Esta­
dos, assim como nas verbas do poder federal 
e em seus serviços especializados de pesquisa, 
os elementos de seu aperfeiçoamento econômi­
co e administrativo, reservada à União a exe­
cução estrita de suas atribuições constitucio­
nais, expressas no artigo 5.° da Constituição 
Federal.

Dando-se um balanço nos vários órgãos da 
administração federal, tal como hoje ela 
existe, será fácil verificar que em nada, pra­
ticamente, se alterou até agora o esquema 
impôsto pelas conveniências de um estado emi­
nentemente centralizador, porém, não mais 
permissíveis nem desejáveis numa federação 
autêntica. Os serviços criados para atender 
aquelas necessidades de centralização ainda 
continuam a existir. Será difícil mesmo ex­
tirpar de nossa legislação, da noite para o 
dia, todos os resquícios da encerrada ordem 
incompatível com os propósitos da nova Cons­
tituição . Mas não é possível esquecer que 
êsse estado de coisas existe, quando se trata 
de reformar a administração federal, assim 
como não é possível esquecer que a revisão 
sistemática da legislação vigente é obra que 
se impõe, como uma das tarefas precípuas do 
Ministério da Justiça, no momento presente, 
não só para eliminar as dissonâncias dessa 
legislação em face .da nova ordem, mas tam­
bém para buscar a unidade em meio da tor­
rente de leis que avassalou o país, deixando 
perplexos todos aquêles que entram em con­
tato com o problema.

A primeira reforma há de ser, portanto, no 
sentido de uma simplificação que corresponda, 
de fato aó objetivo de restabelecer o espírito 
da federação. Uma descentralização, não ape­
nas em seu sentido meramente administrativo 
mas político, uma descentralização que sub­
traia ao poder federal as atividades que lhe 
não mais competem, e que integrem Estados 
e municípios na plenitude de seus direitos.

Não há dúvida que uma íérie de medidas 
úteis se tem tomado em relação ao pessoal 
do serviço público, com a uniformização de 
denominações, a reunião de quadros, o esta­
belecimento de carreiras, a padronização de 
vencimentos. Também se tem dado ênfase 
aos concursos e se tem procurado realizar de 
maneira sistemática as promoções.

Mas há muito que discutir quanto aos mé­
todos seguidos na realização dêsses objetivos. 
E ’ possível que justamente o excesso de pa­
dronização, a extrema formalização dos con­
cursos e a aplicação de regimes excessiva­

mente burocráticos de promoção hajam con­
tribuído para criar um funcionalismo mais 
cioso de suas vantagens, mas “ profissionali­
zado”  se assim se pode dizer, mas também 
menos integrado no serviço público, menos 
afeto aos seus problemas reais. Nada mais 
seria isto, que um fenômeno talvez seme­
lhante ao que ainda recentemente foi discutido 
com abundância de argumentos por M a u d e  
e L e w i s  em seu livro sôbre as classes profis­
sionais, quando salientam o êrro da valorização 
dos puros aspectos técnicos e mostram o quan­
to se deve confiar, para as mais altas fun­
ções administrativas, no bom senso, caráter 
e sinceridade.

Surgiu, com a geometria das carreiras e 
a dinâmica das promoções periódicas, com 
a sistematização dos concursos, o problerna 
dos extranumerários, que se tornou alarmante 
pelas proporções que tom ou. Surgiu o pro­
blema dos interinos. E surgiu, aos poucos, 
uma tão grande preocupação com o funcioná­
rio público, e especialmente com os aspectos 
jurídicos de seu trabalho, que êle passou a 
ser quase o objetivo da administração e não 
mais o elemento capaz de serví-la.

Criaram-se comissões, autarquias e socie­
dades de economia mista, a sobrecarregar o 
expediente do Govêrno que se viu afogado 
numa imensidão de novos contatos burocrá­
ticos e técnicos, muitos dos quais paralelos à 
ação legítima dos Ministérios. Tudo isso ilus­
tra, por certo, o aumento da estrutura da ad­
ministração federal, e teria de ser considerado 
como prova incontestável da necessidade da 
reforma se na maioria das vêzes êsses tipos 
de organização não houvessem surgido da 
própria natureza centralizadora da política 
que os criou, chamando a si atribuições que 
não deviam estar em mãos do poder federal. 
A hipertrofia da esfera federal trouxe consigo 
a imensa dificuldade de controle e deu mar­
gem por sua vez a população de autarquias, 
que no fundo muitas vêzes, outras coisas não 
tão senão repartições comuns, como quais­
quer outras, porém com o privilégio de arre­
cadar e usar de seus dinheiros por meios 
mais simples do que os abertos ao geral da 
administração, contornando dessa forma a im­
placabilidade do código de Contabilidade.

O resultado disso foi a angustiosa situação 
em que se encontrou o Chefe do Poder Fe­
deral, completamente peado em sua ação polí­
tica e administrativa superior, em suas fun­
ções de gerência suprema, pe’.a multidão in­
crível de órgãos de todo tipo e de todo gê­
nero que ficam sob sua imediata jurisdição. 
Tal estado de coisas resulta, pura e simples­
mente, da impossibilidade de delegar, que e 
tão característica dos sistemas centralizado­
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res, em que dominando o arbítrio de um só, 
não pode êste confiar a quem quer que seja 
qualquer parcela de responsabilidade. Num 
regime constitucional, em que os ministros 
são responsáveis pelos atos que referendam, 
nào se comprende a existência de uma tal 
situação, que se resolveria por si mesma, em 
grande parte, uma vez efetivado o regime 
constitucional da responsabilidade dos minis­
tros e de respeito à autonomia dos Estados 
membros.

Sente o homem da rua, efetivamente a 
ctmp.exidade e a confusão dos ergãos admi­
nistrativos em conflito. Mas essa complexi­
dade e essa confusão não representam uma 
tara invencível do regime que está em vigor 
no país. E ' a conseqüência natural de um 
regimo superado, cujas razões históricas já 
desapareceram, e que impunham tão grande 
centralização.

Não é de admirar, pois, que a Presidência 
da República se tenha tornado o ponto mais 
sensível, aquilo que a mensagím refere como 
progressiva anquilese dos músculos da admi­
nistração, “ o grande estuário onde deságua 
a massa incontrolável do papelório” .

Mas como evitá-lo? Surge aí a justifica­
tiva da reforma. E ’ preciso reformar, mas 
reformar o que? Pode-se reformar a eitrutura 
da administração, pode-se reformar o fun­
cionamento e pode-se finalmente reformar os 
homens. Segundo declara a mensagem, esta 
última reforma seria praticamente impossí­
vel, e por isso mister se torna restringir-se 
o reformador à dupla missão de reformar a 
estrutura e o funcionamento.

A  afirmação feita em relação à reforma 
do3 homens merece alguma consideração. 
Tem sido fácil apontar deficiências na massa 
dos que têm servido a administração pública. 
A cada passo procura-se fazer tábua rasa 
do que tem feito essa massa, antes tão re­
duzida em relação à pletora dos tempos que 
correm. A  verdade, porém, é que muita coisa 
interessante se fê z . Muito esforço honesto de 
estudo o de defesa dos interêsses coletivos 
partiram do serviço civil federal. Poderemos 
afirmar, todavia, que as medidas tomadas nos 
tempos mais íecentes tenham contribuído 
realmente para o aperfeiçoamento tlessa 
massa? Apesar das muitas iniciativas, já 
atrás referidas, é possível olhar com certo 
ceticismo o resultado delas. Talvez o obje­
tivo, em relação aos agentes da administração 
Pública não seja o de reformar, pura o 
simplesmente, os homens, como se os ho­
mens fatalmente não prestassem, mas o de 
evitar, pela falta de planejamento adminis­
trativo, pela má direção impressa às repar­

tições, pelas interferências políticas, pela in­
sinceridade, às vêzes, das grandes reformas 
empreendidas pela administração, pela mul­
tiplicação de serviços impossíveis de realizar, 
que o pessoal se corrompa, se desestimule, 
deixe de ver o sentido da administração, não 
possa enxergar o  fim da grande empresa a 
que pertence.

Seja lá como fôr, se há a sensação de que 
a imensa massa humana que constitui os qua­
dros do serviço público é incapaz de reagir, 
a ponto de não poder ser reformada, inútil 
será outro qualquer tipo de reforma, a menos 
que todo êsse imenso pessoal seja substituído. 
Não é possível passar de largo pelo problema 
humano. E ’ preciso enfrentá-lo e considerar 
as medidas necessárias para seu melher apro­
veitamento .

O projeto governamental não pretende pois 
resolver as dificuldades representadas pelo 
pessoal que forma os quadros do serviço ci­
vil. Vai ater-se a medidas gerais de organi­
zação. Estas consistem essencialmente nu 
criação de um certo número de ministérios 
a mais e na criação de uns tantos órgãos de 
coordenação, diretos e indiretos. O órgão di­
reto, outra coisa não é senã-> o corpo de 
ministros, com uma secretaria apenas e pre­
sidido pelo Presidente da República. E ’ 
coisa, pois, que já existe, uma vez que os 
ministros existem e que ao Presidente cabe 
reuní-los naturalmente para que juntos se 
concertem os planos e se tracem programas. 
Os outros órgãos são as comissões intermi- 
nisteriais, necessárias para a perfeita articula­
ção dos vários ministérios, naquilo em que 
suas ações se confundem. Ainda aí., não seria 
necessário uma grande reforma administra­
tiva para resolver o problema. Em vez de 
órgãos criados por lei, e com tendência na­
tural para a hipertrofia burocrática, para a 
confusão final dos fins com os meios, podo 
perfeitamente o Chefe da Nação designar 
comissões de sua confiança, e da confiança 
de seus ministros, que realizem essas tarefas 
de coordenação menor, pois que as grandes 
tarefas de coordenação são realizadas pelo 
próprio ministério reunido.

O novo Conselho de Planejamento e Co­
ordenação outra coisa não é senão o minis­
tério reunido. Não acreditamos porém que 
o  simples programa de relatórios, como ex­
plicado na mensagem presidencial, possa as­
segurar a decantada coordenação automática 
de planos. De duas uma: ou os homens serão 
aquêles irreformáveis homens a que a men­
sagem se refere, e então os relatórios não 
passarão dos relatórios clássicos a que todos 
os administradores nacionais estão acostuma­
dos, ou os homens são outros, eficientes, ca­
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pazes, conhecedores dos seus problemas e dos 
seus planos, e mais importante do que tudo 
isso, possuidores de planos verdadeiros, e 
então o sentido que sa quer emprestar aos 
relatórios desaparece como medida salvadora 
da crítica situação da administração federal.

O que é essencial, se reforma tem de se 
fazer com o objetivo de tornar flexível e 
eficiente a administração federal, a gestão 
dos negócios do Govêrno federal, é permitir 
que presidente e ministros possam exercer 
suas funções superiores de política e de ad­
ministração. Que não se tornem êles pri­
sioneiros da burocracia, sem planos. Que 
possam delegar aos seus subordinados as ações 
de rotina. Que se implante na administração 
pública o salutar princípio segundo o qual 
as decisões devem ser tomadas pela primeira 
instância que disponha de todos os dados para 
resolvê-la. Eqüivale isso a dar à administra­
ção, em seus diferentes níveis, renovado senso 
de responsabilidade, desviando a atenção dos 
agentes políticos da administração para as 
funções superiores de planejamento geral e 
de fiscalização. Nunca será demais invocar 
aqui a lição de Luiz X IV  quando salientava 
a necessidade de o príncipe, freqüentemente, 
descer, com o seu ministro, aos pormenores 
de uma rotina subordinada a êste. Assim, e 
só assim, pode êle verificar se o ministro está 
à altura de seus encargos, e se conhece os 
problemas de seu ministério, se está a pai 
de seu desenvolvimento, se está bem infor­
mado. Assim, e não pela simples leitura de 
relatórios formais, emitidos de tantos em tan­
tos dias, é que poderá o presidente fiscalizar 
seus ministros e ao mesmo tempo pôr-se em 
contato com a administração federal e com
o povo a cujo serviço ela se destina. Mas 
isso só poderá ser feito se o presidente e os 
ministros, se libertarem das peias rotineiras 
que os cercam em seus gabinetes. O pape- 
lório estéril é ainda o grande entrave da 
ação governamental. Mas êsse papelório, é 
bom dizer, só terminará quando houver, no 
espírito dos que governam, a idéia fixa de 
que o interêsse público não são aquêles pa­
péis, mas são os próprios interêsses, vivos, 
como só podem ser percebidos em contato 
direto com as situações. E ’ preciso que pre­
sidente e ministro se informem, pois direta­
mente, e conheçam a realidade nacional. 
Mas quando se fala em realidade nacional, 
quer se significar os grandes problemas eco­
nômicos, políticos, administrativos, as grandes 
soluções, e não as mil e uma medidas de 
rotina e de execução que correspondem à 
execução dos trabalhos confiados aos minis­
tros. Isso importa a arte sutil da delegação 
de autoridade, a qual não se implanta por

lei, mas vem com os administradores, e os 
distingue, explicando porque, confrontados 
com a mesma emperrada máquina, uns pro­
duzem progresso, ao passo que outros se 
deixam ficar prisioneiros.

Num regime de adequado aproveitamento 
de valores, torna-se até secundário o problema 
da organização formal, especialmente num 
esquema administrativo como o que impera 
entre nós, organizado na base evidente de 
propósito, isto é, em que as próprias fina­
lidades básicas da administração pública —■ 
a segurança, a administração financeira, a 
educação, a saúde etc. —  constituem os mi­
nistérios, 03 quais são, pelo visto, unidades 
praticamente completas em si mesmas.

Não há dúvida de que o Código de Con­
tabilidade e seu Regulamento carecem de 
atualização. Adaptadas as disposições de am­
bos ao momento atual, ficarão corrigidas as 
impropriedades e as inconveniências que se 
têm manifestado, desde há trinta anos, época 
em que foram elaborados. Revisto o Código 
e reduzida a causística do Regulamento, per­
mitindo uma elasticidade e uma plasticidade 
mais adequadas —  a administração se liber­
tará das rigorosas exigências burocráticas, 
agindo em consonância com as normas gerais 
indispensáveis à regularidade da execução dos 
atos de gestão financeira e patrimonial da 
União.

São, entretanto, perigosos os regimens par­
ticulares de contabilidade, “ fundos especiais”
o “ contas extraordinárias” , os quais deram 
péssimos resultados antes da existência do 
Código de Contabilidade. A  realização da 
despesa pública deve sofrer limitações ra­
zoáveis e não inteira liberdade de ação, que 
seria fonte inesgotável de irregularidades 
financeiras. E ’ possível a simplificação do 
processo de despesas de “ pronto pagamento” , 
mediante regime de adiamentos à disposição, 
desde que se mantenha um rigoroso exame 
das ordens de pagamento. As facilidades na 
realização da despesa pública, em casos espe­
ciais, são aconselháveis com a observância de 
normas reguladoras, pois, de qualquer forma, 
são um estímulo para maiores gastos e até 
favorecendo a aplicação irregular dos dinhei- 
ros públicos.

A Constituição tornou obrigatório o regis­
tro dos contratos inerentes à receita e à des­
pesa. Propõe-se um esquema de normas pelas 
quais se abrevia o cumprimento dêsse dispo­
sitivo .

Inovação radical é a generalização do regis­
tro da despesa a posteriori. Fazendi depen­
der a aprovação de contas., dêsse registro, por 
essa forma será grandemente simplificado o
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processo da despesa, com benefício de rapi­
dez na execução dos serviços e, em muitos 
casos, se conseguirá barateamento do respec­
tivo custo, embora êsse regime possa ocasio­
nar algumas irregularidades e forçar tolerân­
cia» prejudiciais, mas possivelmente compen­
sadas com aquêle benefício e economias nos 
gastos.

Por princípio orçamentário, cada crédito e 
aberto à respectiva unidade administrativa, a 
quem se deve conceder liberdade de aplica­
ção, sem prejuízo do controle legal do Tri­
bunal de Contas, do técnico pelos respectivos 
serviços e do contábil pelas contadorias se- 
cionais, sendo posterior o do primeiro e do 
último e concomitante o da direção técnica 
e também da contabilidade.

A  redistribuição de créditos é o processo 
regulador da execução orçamentária, mas, 
como tem sido feita até a presente, se ressente 
de formalidades burocráticas, às vêzes inú­
teis e sempre perturbadoras do rápido anda­
mento do expediente. A simplificação pro­
posta evita delongas em benefício da presteza 
dos serviços.

Efetivamente, o  pagamento da despesa fe­
deral segue uma rotina morosa em demasia. 
E ’ acertado o processo rápido de pagamentos, 
como se propõe sem prejuízo, entretanto, da 
legalidade, o “ slogan”  da dspesa deve ser: 
“ dificultar razoàvelmente os gastos, facilitar
o  mais possível o pagamento” .

Para o mais rápido andamento na realiza­
ção dos atos concernentes à despesa pública, 
® medida acertada o restabelecimento das T e­
sourarias e das Delegações do Tribunal de 
Contas, com o auxílio das Contadorias Se- 
cionais.

Os “ orçamentos analíticos” , com função 
idêntica das “ Tabelas Explicativas”  devem 
ser atos promanados de cada ministério ou 
°rgão da administração federal, pois êles são 
°s únicos competentes para julgar da aplica- 
Çao discriminada das dotações concedidas para 
lei do orçamento e a êles também deve caber 
a faculdade de fazer transposições de itens 
dentro dos estritos limites das dotações e 
de acôrdo com as conveniências justificadas 
dos serviços.

Em consonância com essa norma, dever-se-á 
fazer de modo que as dotações constantes do 
orçamento não sejam excessivamente discri­
minadas, pois a rigidez da respectiva lei cria 
embaraços à administração que enfrenta si­
tuações de dotações excedentes ou insuficien­
tes no confronto com as necessidades admi­
nistrativas .

Na exposição de motivos é criticado o mé­
todo de elaboração orçamentária em uso, o

qual é indutivo, preconizando-se o método 
dedutivo, isto e, a fixação sumária de serviços 
e dotações, para depois proceder-se à aná­
lise. Não há dúvida que é mais racional o  
método proconizado, mas a conciliação de 
ambos, antes da fixação das dotações, é  de 
aconselhar-se.

Diante do exposto, somos de opinião que.
1. Impõe-se uma reforma da administra­

ção federal, mas essa reforma deve antes do 
mais basear-se em dois pontos:

a) revisão acurada dos serviços federais, 
a fim de suprimir ou reduzir aquêles que 
devem ser executados pelos Estados e pelos 
Municípios, e que atualmente estejam a cargo 
do poder federal tão somente como resíduo 
de uma situação política ià superada. Feita 
essa redução, a administração ficará simpli­
ficada naturalmente, desaparecendo a neces­
sidade da criação de ministérios novos;

b )  simplificação da distribuição de créditos 
para o custeio da administração, adotando-se 
algumas das normas de administração finan­
ceira previstas na relorma.

2 . Os órgãos previstos, de planejamento 
e coordenação, não precisam ser criados, uma 
vez que ou já existem naturalmente, como o 
Conselho de Ministros, ou podem ser postos 
a funcionar per atos internos da adminis­
tração .

3 . Deve ser instituído o regime de delega­
ção, em bases todavia mais amplas do que, 
as propostas. As decisões devem ser tomadas 
pelas instâncias que, pela primeira vez, reu- 
nam todos os dados necessários para sua so­
lução. Assim, não basta reduzir as atribuições 
do presidente, passando-as para os ministros. 
E ’ preciso passar aos diretores, e assim por 
diante, a execução dos atos pertinentes aos 
seus respectivos setores, conforme discrimi­
nação que fôr feita pelos ministros. Somente 
assim ficarão os ministros realmente livres 
para suas funções de administração superior 
e políticas, as quais se tornam muito mais 
graves num país da extensão territorial do 
nosso. Os ministros têm sede no R io de 
Janeiro, mas não podem ser prisioneiros da 
Capital Federal.

APRE CIAÇ ÃO  E  CR ÍTICA DO PR O JE TO

a) A estrutura administrativa 
(arts. 1 a 46)

A  estrutura que o projeto pretende estabe­
lecer para a administração federal mantém, 
da antiga, com pequenas modificações, sete 
Ministérios: Aeronáutica, Agricultura, F a­
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zenda, Guerra, Marinha, Justiça e Relações 
Exteriores. Os demais a serem criados —  
com exceção dos Ministérios do Interior e 
de Minas e Energia, que se constituirão de 
órgãos retirados de alguns dos atuáis Minis­
térios —  resultam do desdobramento:

a) do Ministério da Educação e Saúde, 
em:

1 —  Educação e Saúde; e
2 —  Saúde Pública.
b ) do Ministério do Trabalho, Indústria e 

Comércio, cm:
1 —  Indústria e Comércio;

V

2 —  Previdência Social; e
3 —  Trabalho.
c ) do Ministério da Viação e Obras Pú­

blicas, em : •
1 —  Comunicações; e
2 —  Transportes.
Os ergãos subordinados ao Presidente da 

República (Comissões, Conselhos, Departa­
mentos e t c .) ,  são, pelo projeto, reduzidos a 
seis: Secretaria da Presidência da República; 
Conselho de Planejamento e Coordenação; 
Conselho de Segurança Nacional; Conselho 
Nacional de Eccnomia; Estado Maior das 
Fôrças Armadas e Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público.

Temos, pois, que considerar como novos 
Ministérios, propostos pelo projeto, os da: 
Educação e Cultura; Saúde Pública; Previ­
dência Social; Indústria e Comércio; Traba­
lho; Comunicações; Minas e Energia; Trans­
portes e Interior.

O desdobramento do atual Ministério da 
Educação e Saúde constitui medida oportuna 
e necessária. De há muito prevista e recla­
mada, causa mesmo espanto não tenha essa 
providência sido tomada há mais tempo. E ’ 
preciso, porém, centralizar nos dois Ministé­
rios resultantes dêsse desmembramento —•' 
Educação e Cultura e Saúde Pública —  as 
atividades específicas atinentes a cada um . 
Nessa conformidade, deverão ficar integrados 
no Ministério da Educação e Cultura diversos 
órgãos da administração federal que o projeto 
subordina a outros Ministérios. E ’ o caso da 
Superintendência do Ensino Agrícola e Vete­
rinário, impropriamente colocado no Ministé­
rio da Agricultura; e do Instituto Benjamin 
Constant e Instituto Nacional de Surdos M u­
dos transferidos para o Ministério da Previ­
dência Social. Pela mesma razão, terão de 
subordinar-se ao Ministério da Saúde Pú­
blica: O Departamento Nacional de Obras 
de Saneamento, o Departamento Nacional da

Criança, a Comissão Nacional de Alimenta­
ção e a Comissão de Readaptação dos Inca­
pazes das Fôrças Armadas, integrados que 
foram, pelo projeto, o primeiro no Ministério 
do Interior e os demais no da Previdência 
Social.

Da partilha que o projeto em exame faz 
do atual Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, sairá como maior beneficiário o 
Ministério da Previdência Social, cuja finali­
dade será a de executar a política social de 
previdência e assistência. Para a sua juris­
dição —  de acordo com o projeto —  passarão 
diversas entidades, inclusive os Institutos de 
Aposentadoria e Pensões, que tanto re!êvo 
têm dado às atividades da atual pasta do 
Trabalho. Paiece, pois, justificar-se a insti­
tuição de um Ministério que centralize o 
exercício dessas atividades, mormente se fôr- 
levado em consideração o que já dispõe a 
nossa legislação social em matéria de previ­
dência e assistência, obrigando o Govêrno a 
criar e manter órgãos diversos, com ou sem 
prestação de tais serviços. Entendemos até 
que em virtude de suas funções serem mais 
de assistência, propriamente dita. do que de 
previdência, a melhor denominação para a 
nova pasta ministerial será —  Previdência e 
Assistência Social. Retiradas, assim, do atual 
Ministério tôdas as atribuições pertinentes à 
previdência social, muito pouco restará para 
ser dividido entre dois novos Ministérios —  
o da Indústria e Comércio e o do Trabalho. 
Quanto ao primeiro, os argumentos constan­
tes do projeto, fundamentando a sua criação, 
não nos convenceram. Não perfilhamos a 
tese de que para impulsionar o desenvolvi­
mento industrial e comercial do país seja ne­
cessária a criação do Ministério proposto. 
Temos, para nós, que se os órgãos ministe­
riais existentes, encarregados de cuidar do 
assunto em foco, receberem orientação téc­
nica adequada, atingir-se-á da mesma forma, 
o fim colimado. Relativamente ao segundo —  
Ministério do Trabalho —  caberá somente 
a parte de aplicação e fiscalização da legis­
lação trabalhista, atribuições essas qualitativa 
e quantitativamente insuficientes para com­
por uma estrutura ministerial e que poderão 
continuar, como até agora estiveram, a cargo 
do Departamento Nacional do Trabalho e 
suas Delegacias Regionais nos Estados. Es­
sas considerações nos levam ao entendimento 
de que será mais acertado —  técnica e eco­
nomicamente falando —  desdobrar o Minis­
tério atual não em três, mas em duas pastas: 
a da Previdência e Assistência Social e a 
do Trabalho, Indústria e Comércio, esta en- 
feixando as atribuições que o projeto pre­
tende cometer a dois ministérios distintos.
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Fiéis ao ponto de vista externado linhas 
atrás, quando comentamos o desmembramento 
do atual Ministério da Educação e Saúde, 
voltamos a encarecer a necessidade de serem 
centralizados nos novos Ministérios tôdas as 
atividades fins do Estado, que com êles se 
relacionem. Estranhamos, assim, tenha sido 
integrado, pelo projeto, no Ministério da Fa­
zenda, o Departamento de Seguros Privados 
e Capitalização e transferido para a jurisdição 
do referido Ministério o Instituto de Resse­
guros do Brasil. As atribuições dêsses órgãos 
são mais de previdência do que de economia 

e, sendo assim, ficarão êles melhor localizados 
no Ministério da Previdência e Assistência 
Social. Do outro lado, não nos parece acer­
tada a subordinação a êsse Ministério de en­
tidades que, pela sua natureza e função, mais 
de perto se relacionam com o Ministério da 
Fazenda. Neste caso estão as Caixas Eco­
nômicas Federais e o seu Conselho Superior, 
inadequadamente colocados sob a jurisdição 
do Ministério da Previdência Social.

Dos Ministérios existentes, o mais atingido 
pela projetada reforma administrativa é o 
de Viação e Obras Públicas, cujas principais 
atribuições, a vingar a proposição governa­
mental em exame, serão absorvidas por dois 
novos ministérios: Comunicações e Transpor­
tes. Além dessas, outras das suas atuais fun­
ções serão transferidas para os novos minis­
térios, o de Minas e Energia e do Interior, 
o  que ocasionará o seu definitivo desapareci­
mento. O Ministério das Comunicações se­
gundo o projeto, nada mais será que o atual 
Departamento dos Correios e Telégrafos 
alçado à categoria Ministerial. Os serviços 
relativos à radiodifusão e televisão continua­
rão a cargo de pequenas unidades administra­
tivas, já existentes e mais importantes —  
Correios e Telégrafos —  Permanecerão afe­
tos ao mesmíssimo e referido Departamento. 
Trata-se, pois, de medida antieconômica, que 
não trará qualquer beneficio para a melhoria 
dêsses serviços e, portanto, não merecedora 
da nossa acolhida. Relativamente ao Minis­
tério dos Transportes, também não consi­
deramos convincentes os fundamentos apre­
sentados justificando a sua criação. A maioria 
das entidades que passarão para a sua esfera 
de jurisdição, já gozam de autonomia admi­
nistrativa (Departamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem, Lóide Brasileiro, Estra­
das de Ferro Autárquicas e tc .)  e nessa si­
tuação permanecerão, ficando sob a subor­
dinação direta do Ministério proposto ape­
nas os Departamentos de Estradas de Ferro 
■e de Portos, Rios e Canais. Conforme se 
verifica, falta “ lastro”  para que tanto um 
■como outro venham a constituir, isolada­

mente, um novo ministério. Sendo assim, 
a nossa sugestão, no tocante ao preconizado 
desdobrameto do atual Ministério da Viação 
e Obras Públicas, é no sentido de ser êsse 
importante órgão da administração federal 
transformado em Ministério das Comunica­
ções e Transportes, processando-se, ao mesmo 
tempo, a descentralização da parte de obras 
públicas para os diferentes ministérios, de 
acôrdo com a finalidade do empreendimento. 
Essa medida descentralizadora, além do mais, 
perfeitamente se coaduna com a descentra­
lização dos créditos para as despesas minis­
teriais, propugnadas pelo projeto em estudo, 
ficando, dessa forma, cada ministério respon­
sável pelas obras públicas que deva realizar. 
Dentro dêsse entendimento, propomos seja 
transferido do atual Ministério da Viação e 
Obras Públicas para o da Agricultura o De­
partamento Nacional de Obras Contra a Sêca.

O Ministério de Minas e Energia é outro 
exagêro que o projeto consagra. Ainda que 
reconheçamos o cuidado com que devem ser 
encarados os problemas da mineração, da 
energia elétrica e da exploração do subsolo, 
assuntos todos de excepcional interêsse para a 
economia brasileirp, entendemos, todavia, que 
não será necessária a imediata criação de um 
Ministério, como o proposto, para encarre­
gar-se dessas questões. Os órgãos técnicos 
especializados já existentes, localizados no D e­
partamento da Produção Mineral, do Minis­
tério da Agricultura, poderão continuar a de- 
sincumbir-se de tão importantes tarefas, pro- 
piciando-lhes o Govêrno, se necessário, os 
meios indispensáveis para o aperfeiçoamento 
dêsses serviços. Os órgãos que, pelo projeto, 
passariam a constituir o novo ministério, de­
verão ficar integrados no atual Ministério da 
Agricultura, com exceção da Comissão de 
Exportação de Materiais Estratégicos, que 
voltaria para o âmbito do Ministério das R e­
lações Exteriores.

Sugerimos, ainda, que o atual Ministério 
da Agricultura passe a chamar-se Ministério 
da Produção, denominação esta mais consen- 
tânea com os encargos que lhe serão atri­
buídos, de assistência e fomento à nossa pro­
dução vegetal, animal e mineral.

Pretende também o projeto que seja criado 
o  Ministério do Interior, com a finalidade 
geral de executar “ a política do Govêrno 
federal de valorização, recuperação e desen­
volvimento regionais” . O elenco de suas atri­
buições, apresentado no artigo 29, nos permite 
antever a confusão que êsse Ministério virá 
criar na administração brasileira, na hipótese 
de converter-se em lei a-propositura gover­
namental . Senão, vejam os.
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O Ministério em apreço, além de outras, 
teria a seu cargo a atribuição de executar 
obras de saneamento (que constituem pro­
blema de saúde pública, a cargo do Minis­
tério respectivo); obras contra a sêca (as­
sunto que deve passar a alçada do Ministé­
rio da Agricultura); assistência técnjca e fi­
nanceira aos municípios (que envolve os mais 
variados problemas, pertinentes a qualquer 
das pastas: Agricultura, Comunicações, Edu­
cação e Cultura, Saúde Pública, Justiça etc.); 
e “ fiscalização de bancos instituídos pela 
União, visando o desenvolvimento econômico 
de determinadas regiões do país”  (Fazenda 
e Agricultura). Portanto, mais do que mi­
nistério, seria êsse órgão um superministério, 
«xecutor das próprias atribuições e de outras 
que, de fato, devem ser privativas dos de­
mais ministérios. O próprio projeto reflete 
essa confusão. De fato, enquanto o artigo 41 
estabelece como competência do Ministério 
da Saúde Pública a execução da política de 
"elevação do nível sanitário da população” , 
o artigo 29, alínea “c ” , atribui ao Ministério 
do Interior o encargo de executar “obras de 
saneamento em todo o território nacional” . 
Ainda há mais: “o preparo e a execução dos 
planos de valorização regional previstos na 
Constituição Federal e de outros que venham 
a ser estabelecidos” , atribuição que o pro­
jeto estabelece, em seu artigo 29, letra “a” , 
para o Ministério do Interior, envolve assun­
tos de natureza variada, atinentes a muitos 
ministérios. Neste caso, como constituir atri­
buição de um só, o do Interior?

Acresce a circunstância de que a estrutura 
administrativa federal é toda baseada no tipo 
de “organização por propósito” , em que a 
cada ministério compete a execução de uma 
das finalidades do Estado ou de um grupo 
delas, que tenham analogia entre s i. Por 
destoar dêsse tipo de organização, é que 
o Ministério do Interior invade o campo dos 
demais, gerando os inconvenientes apontados.

São estas, em linhas gerais, as razões pelas 
quais discordamos da criação de tal minis­
tério. Em conseqüência, recomendamos que:

a) retornem aos ministérios de origem, os 
órgãos previstos na estrutura do referido mi­
nistério .

b )  fique sob a jurisdição do Ministério da 
Justiça o Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística;

c )  fique sob a jurisdição e fiscalização do 
referido ministério, a Fundação Brasil Cen­
tral; e

d )  Adote-se, para o mesmo ministério, a 
denominação de Ministério da Justiça e Ne­
gócios Interiores. 1 I j

A iniciativa de reduzir-se ao mínimo o nú­
mero de órgãos não ministeriais, que devem 
subordinar-se, diretamente, ao Presidente, me­
rece todo o nosso aplauso. Êsses organismos 
pulularam durante o período de centralização 
política e administrativa a que estêve o país 
submetido, e atingem hoje a um número tal 
que ultrapassa, de muito, o limite normal do 
alcance de controle da autoridade a que se 
subordinam, acarretando, assim, grandes in­
convenientes à administração federal. Discor­
damos, apenas, da criação do Conselho de 
Planejamento e Coordenação, porque enten­
demos que êsse Conselho, a rigor, nada mais 
é do que o próprio ministério reunido, em 
outras palavras, as chamadas reuniões minis­
teriais convocadas pelo Presidente da Repú­
blica sempre que qualquer decisão impor­
tante deva ser tomada ou qualquer assunto 
mereça ser debatido pelos Ministros de Es­
tado.

Não podemos encerrar os nossos comentá­
rios ao projeto de estrutura administrativa 
sem manifestar a nossa estranheza pelo fato 
de não ter sido proposta, nesta oportunidade, 
a criação de um ministério cuja falta há 
muito tempo se faz sentir —  O Ministério 
da Economia. A angústia do prazo que nos 
foi concedido para encaminhar à Egrégia Co­
missão Interpartidária a nossa opinião sôbre 
o projeto em questão, não nos permite incluir 
no nosso substitutivo os dispositivos que dese­
jávamos intercalar, instituindo na organização 
nacional, o Ministério da Economia. A  ma­
téria é dessas que demandam aprofundados 
e cuidadosos estudos, impossíveis de serem 
iniciados e concluídos nos poucos dias de que 
dispusemos para examinar o projeto. Deixa­
mos, porém, aqui consignada a sugestão, na 
esperança de que seja ela tomada em consi­
deração pelas autoridades competentes.

O projeto prevê, também, a transferência 
do Serviço de Meteorologia, do Ministério 
da Agricultura, para o da Aeronáutica. Tra­
ta-se de um órgão indispensável àquela Pasta, 
dada a grande aplicação da ciência meteo­
rológica do Ministério da Aeronáutica já pos­
suir serviço análogo, adequado —  é claro —  
às suas finalidades: a Seção de Meteorologia 
Aeronáutica, da Divisão de Proteção ao Vôo, 
da Diretoria de Rotas Aéreas. Entendemos, 
pois, que o serviço em aprêço deve permane­
cer no atual Ministério da Agricultura.

b ) Administração iinanceira (artigo 47 em 
diante).

A descentralização do Tribunal de Contas 
por meio de Delegações é medida conveniente 
para abreviar as formalidades e permitir o 
exame concomitante e imediato da execução
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orçamentária registrada pelas respectivas 
contabilidades, além das tomadas de contas 
locais, que serão também imediatas e mais 
perfeitas.

As Contadorias Secionais nos Ministérios 
já existem, mas, segundo as disposições do 
projeto, elas se tornarão mais eficientes, por 
meio de balancetes mensais e balanços anuais 
relativos a cada um dos Ministérios.

O restabelecimento das Tesourarias nos 
Ministérios desafogarão o acúmulo que se ve­
rifica atualmente nas Pagadorias do Minis­
tério da Fazenda. Essas Tesourarias poderão 
arrecadar receitas próprias dos Ministérios, 
simplificando o recolhimento aos cofres da 
Fazenda Nacional.

A abertura de Contas Especiais no Banco 
do Brasil, à disposição dos Ministérios e ór­
gãos subordinados diretamente à Presidência 
da República, como determinado no artigo 52 
do projeto, afigura-se como operação de difí­
cil execução no aspecto da mobilização de 
caixa do Banco e também porque dará azo a 
facilidades inconvenientes. O regime de su­
primentos precalculados e limitados às estri­
tas necessidades de pagamentos será prefe­
rível. As retiradas parciais de suprimentos 
por meio de cheques consultarão os interêsses 
administrativos e do Banco. Os pagamentos 
por meio de cheques deverão corresponder, 
rigorosamente, às despesas regu!armente pro­
cessadas .

O “ regime de massas” , ou adiantamentos 
indiscriminados, para atender a quaisquer 
despesas, como em uso nos Ministérios M ili­
tares, é praxe pouco recomendável. Se exis­
tem situações e casos especiais de maior li­
berdade na aplicação dos dinheiros públicos, 
a generalização do sistema é inconveniente 
e até perigosa, por ausência de controle con­
comitante ou imediato.

E ’ sábia medida a que se contém no ar­
tigo 54, segundo a qual a . distribuição de cré­
ditos será automática, à vista da publicação 
do orçamento e dos decretos de abertura de 
crédito, evitando-se a mera formalidade do 
registro dos mesmos pelo Tribunal de Contas.

E ’ igualmente sábia a disposição do mesmo 
artigo 54, § 1.°, quanto à redistribuição de 
crédito pela Diretoria da Despesa Pública.

O projeto prescreve o registro da despesa, 
a postériori, o que é inovação, pois, atual­
mente, não çe processam despesas sem “regis­
tro prévio” , salvo alguns poucos casos. A 
medida vem abreviar a realização da despesa 
e reforça o senso da responsabilidade dos or- 
denadores, que terão maior cuidado na deci­
são dos gastos, diante da perspectiva de verem

recusado o registro posterior, é, de fato con­
sumado .

O registro de contratos não deve ficar na 
dependência das delongas do Tribunal de 
Contas, porquanto a morosidade na realiza­
ção de serviços urgentes pode ser causa de 
inoportunas providências e produzir até gra­
ves conseqüências no atendimento de urgentes 
medidas de salvação pública. Daí o registro 
“ sob reserva” , quando demorado ou negado 
o  registro pelo Tribunal (v . artigo 56 do 
projeto) .

O artigo 59 do projeto vem resolver antiga 
dúvida sôbre se devem ser considerados “ Res­
tos a Pagar”  as despesas empenhadas, mas 
ainda não processadas e registradas pelo Tri­
bunal de Contas. E ’ lógico que constitua 
despesa, qualquer compromisso assumido, por 
material encomendado ou serviço ordenado.

Outra inovação é a dispensa de audiência 
prévia do Tribunal de Contas, nos casos de 
abertura de crédito por decreto do Executivo, 
quando a isso autorizado pelo Congresso Na­
cional (art. 60 do projeto).

Embora sob a responsabilidade de Minis­
tros de Estado e dirigentes de órgãos subor­
dinados à Presidência da República, não é 
aconselhável o regime de adiantamentos por 
decisão dessas autoridades em cada caso. 
Melhor será manter as disposições atuais do 
Código de Contabilidade que especificam os 
casos em que se justifica êsse regime.

Mais inconveniente, ainda, é o arbítrio da 
fixação dos prazos de aplicação e comprova­
ção dè adiantamento, como estatuído no ar­
tigo 61, 8 1.°, do projeto.

Se julgado indispensável êsse regime em 
casos jexcepcionais, seria de adotar-se a forma 

de “adiantamento à disposição” , isto é, depó­
sito da respectiva quantia no Banco do Brasil 
e retiradas mediante cheques nominativos a 
favor de fornecedores de material ou serviço 
e mediante comprovação dos fornecimentos.

O artigo 62 do projeto regula as concor­
rências públicas para aquisição de material é" 
execução de obras e serviços. 0  8 1.° per­
mite a dispensa de concorrência, quando a 
autorize o Presidente da República.

A admissão de extranumerários especialistas 
por portaria do Ministro de Estado ou diri­
gente de órgão subordinado diretamente ao 
Presidente da República, como previsto no 
artigo 63, do projeto, é faculdade que so­
mente deve ser admitida se houver dotação 
orçamentária adequada e suficiente.

O orçamento analítico determinado pelo 
artigo 70 do projeto, à guisa de “ tabela ex­
plicativa” , é de extrema utilidade, uma vez
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que por êle se fará o desdobramento das 
dotações da lei do orçamento de acôrdo com 
as conveniências administrativas.

0  quadro próprio de pessoal dos Minis­
térios é medida sábia, prevista no artigo 71 
do projeto. Parece, entretanto, que a dispo­
sição deverá estender-se, também, aos órgãos 
diretamente subordinados ao Presidente da 
República.

Diante do exposto, elaboramos para sub­
meter à elevada apreciaçãq superior o Subs­
titutivo incluso, que consubstancia as medidas 
que propusemos, visando, assim, dar nossa 
modesta mas sincera colaboração no aprimo­
ramento do projeto de reforma da administra­
ção federal.

SU BSTITU TIVO  AO  PR O JE TO  DA RE FO R M A  
A D M IN IST R A TIV A

Açt. l.° A estrutura administrativa do Po­
der Executivo é constituída dos seguintes ór­
gãos, diretamente subordinados ao presidente 
da República:

1 —  Secretaria da Presidência da Repú­
blica;

II —  Conselho de Segurança Nacional;
III —  Conselho Nacional de Economia;
IV  —  Estado Maior das Fôrças Armadas;
V  —  Departamento Administrativo do Ser­

viço Público;
VI —  Ministério da Aeronáutica;
V II —  Ministério da Produção;
V III —  Ministério das Comunicações e 

Transportes;
IX  —  Ministério da Educação e Cultura;
X  —  Ministério da Fazenda;
X I  —  Ministério da Guerra;
X II —  Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores;
X III —  Ministério da Marinha;
X IV  —  Ministério da Previdência e As­

sistência Social;
X V  —  Ministério das Relações Exteriores;
X V I —  Ministério da Saúde Pública; e
X V II —  Ministério do Trabalho, Indús­

tria e Comércio.

I
SE CR ETA RIA DA PR ESID ÊN CIA D A RE PÚ BLIC A

A rt. 2.° A Secretaria da Presidência da 
República tem a seu cargo o assessoramento

do Presidente da República no planejamento, 
controle e coordenação das atividades gover­
namentais e, notadamente:

a ) assistência ao Presidente da República 
no exame e decisão dos assuntos ptlíticos e 
administrativos, de natureza civil ou militar, 
submetidos à sua deliberação;

b )  preparo de todos os atos decorrentes 
de ordens e decisões do Presidente da Repú­
blica; »

c )  relações presidenciais com autoridades 
civis e militares;

d) segurança do Presidente da República; e
e ) representação civil e militar do Presi­

dente da República.
Art. 3.° A  Secretaria da Presidência da 

República compreende:
a ) Gabinete Civil e
b )  Gabinete Militar
Parágrafo único. O Chefe do Gabinete Ci­

vil exercerá as funções de Secretário da Pre­
sidência da República.

II
CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

Art. 4.° O Conselho de Segurança Nacio­
nal tem a seu cargo o estudo de todos os 
problemas relativos à Segurança Nacional e, 
notadamente:

a ) questões atinentes às regiões que inte­
ressem à defesa do país;

b ) controle da abertura de vias de comu­
nicações, da instalação de meios de transmis­
são e da construção de pontes e estradas in­
ternacionais;

c )  fiscalização de indústrias que interessam 
à defesa do país.

Art. S.° O Conselho de Segurança Na­
cional compreende:

a ) Comissão Especial da Faixa de Fron­
teiras;

b )  Comissão de Estudos;
c )  Secretaria Geral.

III
CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

Art. 6.° O Conselho Nacional de Economia 
tem a seu cargo o estudo da vida econômica 
do país em todos os seus aspectos e, nota­
damente :

a ) diretrizes da política econômica nacio­
nal interna ou externa;

b )  medidas e sugestões relativas ao au­
mento, à melhoria da produção nacional e à 
elevação do nível de vida da população;
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c )  problemas e assuntos de natureza eco­
nômica submetidos a sua apreciação pelo 
Congresso Nacional, pelo Presidente da Re­
pública e pelos Ministros de Estado.

Art. 7.° O Conselho Nacional de Econo­
mia compreende:

a) Conselho Pleno;
£■) Departamento Econômico;
c )  Serviço de Documentação e Divulga­

ção;
d )  Serviço de Administração.

IV

ESTADO M A IO R  DAS FÔ RÇ AS AR M A D A S

Art. 8.° O Estado Maior das Fôrças Ar­
madas tem a seu cargo o preparo das deci­
sões relativas à organização e emprego em 
conjunto das fôrças de Terra, Mar e Ar, no­
tadamente:

a )  estudo e controle da execução dos pla­
nos das Fôrças Armadas na paz e na guerra;

b )  mobilização total da Nação para a 
guerra.

Art. 9.° O Estado Maior das Fôrças Ar­
madas, além das Seções de Estado Maior, 
compreende:

a ) Gabinete;
b )  Chefia do Serviço de Assistência Reli­

giosa;
c )  Escola Superior de Guerra.

V

D E P A R T A M E N T O  A D M IN IST R A TIV O  DO SERVIÇO 
PÚ BLICO

Art. 10. O Departamento Administrativo 
do Serviço Público tem a seu cargo o estudo 
das repartições e serviços públicos a fim de 
assegurar-lhes organização e métodos de tra­
balho eficientes e conômicos e, notadamente:

a ) orientação e fiscalização do pessoal ci­
vil, estudo e administração de classificação 
e remuneração de cargos e funções, seleção 
de candidatos a cargos e funções dos órgãos 
do Poder Executivo, aperfeiçoamento, adap­
tação e readaptação de servidores civis;

b ) revisão de projetos e orçamentos rela­
tivos à construção de edifícios públicos e à 
aquisição dos respectivos equipamentos;

c )  elaboração da proposta orçamentária 
anual do Poder Executivo, de acôrdo com as 
determinações do Presidente da República;

d )  colaboração, quando solicitada, no es­
tudo e aperfeiçoamento dos serviços adminis­

trativos dos Estados, Municípios e entidades 
da administração indireta;

e ) fixação de padrões e especificações do 
material para uso nos serviços públicos.

Art. 11. O Departamento Administrativo 
do Serviço Público compreende:

a) Divisão de Edifícios Públicos;
b )  Divisão do Material (transferida do D e­

partamento Federal de Compras e a reorga­
nizar);

c )  Divisão de Orçamento e Organização;
d) Divisão do Pessoal;
e ) Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento;
/ )  Cursos de Administração;
é ) Serviço de Administração;
h) Serviço de Documentação.

VI

M IN IST É R IO  DA A E R O N Á U TIC A

Art. 12. O Ministério da Aeronáutica tem 
a seu cargo a execução da política do G o­
vêrno Federal relativa à aviação civil e mili­
tar e notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assuntos 
relativos à aviação nacional, dirigindo-a téc­
nica e administrativamente;

b )  questões legais, técnicas e administra­
tivas relacionadas com a aeronáutica comer­
cial e desportiva;

c )  progresso e expansão da aviação comer­
cial, visando o desenvolvimento econômico 
do país, o bem-estar geral e a defesa da Na­
ção;

d) direção, administração e fiscalização da 
aeronáutica civil;

e ) fiscalização da navegação e do trans­
porte aéreo internacionais e do cumprimento 
das convenções e atos internacionais a eles 
referentes;

/ )  fomento da indústria, da investigação e 
da experimentação no campo da aeronáutica;

g ) execução do Correio Aéreo Nacional e 
operação das aerovias nacionais e seus servi­
ços de comunicações, meteorologia, proteção 
ao vôo e aeroportos; e

h) organização militar, mobilização e em- 
prêgo da Fôrça Aérea Brasileira, seu ipare- 
lhamento, instrução e adestramento militar 
dos quadros e da tropa.

Art. 13. O Ministério da Aeronáutica com­
preende :

a ) Gabinete do Ministro;
b ) Comissão Aeronáutica Brasileira em 

Washington;
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c )  Comissão de Desapropriação de Terras;
d ) Comissão de Estudos Relativos à Na­

vegação Aérea Internacional;
e ) Comissão de Promoções;
í )  Conselho da Ordem do Mérito Aero­

náutico;
g ) Diretoria de Aeronáutica Civil; k
h ) Diretoria de Engenharia;
i )  Diretoria do Ensino;
j ) Diretoria da Intendência;
k )  Diretoria do Material;
1) Diretoria do Pessoal;
m ) Diretoria de Rotas Aéreas;
n) Diretoria de Saúde da Aeronáutica;
0) Estado Maior da Aeronáutica.

VII

M IN IST É R IO  DA PRODU ÇÃO

Art. 14. O Ministério da Produção tem 
a seu cargo a execução da política do Govêrno 
Federal de fomento e defesa da produção ve­
getal, mineral e animal do país e de valori­
zação, recuperação e desenvolvimento regio­
nais e, notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assuntos 
relativos à agricultura, mineração, pecuária, 
caça e pesca, florestas, imigração, colonização 
e fontes de energia do país;

b )  preparo e execução dos planos de va­
lorização regional previstos na Constituição 
Federal e de outros que venham a ser esta­
belecidos;

c )  fomento, amparo e desenvolvimento da 
produção agrícola, mineral e animal, em todo
o território nacional e do aproveitamento in­
dustrial progressivo das fontes de energia do 
país;

d )  estabilidade econômica da agricultura 
e da pecuária, através do crédito especiali­
zado, da garantia de preços mínimos e outras 
medidas adequadas;

e ) ;fomento da indústria animal através 
de postos zootécnicos, proteção contra epi- 
zootias, estudos e trabalhos de agrostologia, 
e outras atividades ligadas ao aumento e me­
lhoria dos rebanhos nacionais;

t )  registro de animais de raça importados 
ou nascidos no país e fiscalização sanitária 
da importação e exportação de animais;

g )  combate às doenças e pragas da lavoura 
e fiscalização sanitária da importação e ex­
portação de sementes e plantas;

h ) pesquisas e experimentação relaciona­
das com a produção vegetal e animal;

1) conservação e utilização racional dos 
solos, conservação e reconstituição de flo­

restas, defesa da flora e da fauna do país e 
execução das leis e regulamentos relativos à 
caça e à pesca;

j )  orientação e fiscalização de tôdas as 
atividades relativas à mineração e metalurgia 
no território nacional;

/ )  execução e fiscalização dos Códigos de 
Minas e de Águas e da legislação comple­
mentar;

m ) obras e serviços de defesa contra as 
inundações e combate aos efeitos das sêcas 
nas regiões do país sujeitas a êsses flagelos, 
amparo às populações atingidas e promoção 
da melhoria do seu nível de vida;

n ) amparo e assistência ao aborígene, pro­
tegendo sua vida, propriedade e liberdade e 
promovendo sua integração na comunidade 
nacional;

o )  orientação e incentivo da imigração e 
colonização, visando melhor distribuição da 
propriedade territorial e fixação do homem 
à terra;

p ) estatísticas e informações sôbre a pro­
dução vegetal, animal e mineral e de ener­
gia, consumo, mercado interno e externo, im­
portação e exportação, previsões e movimen­
tos de safra, saldes e estoque, zonas e áreas 
de produção;

q ) constituição e amparo de sociedade e 
associações rurais, cooperativas, sociedades de 
colonização, emprêsas de armazenagem, de 
distribuição de produtos agrícolas e de meca­
nização da lavoura, silos, matadouros e frigo­
ríficos e fiscalização de seu funcionamento;

r ) atividades de informação, propaganda e 
divulgação de tudo quanto interessar à agri­
cultura, à pecuária e à mineração; realização 
de exposições nacionais, regionais e locais de 
produtos agrícolas e minerais e de animais e 
produtos derivados.

Art. 15. O Ministério da Produção com­
preende:

a ) Gabin2te do Ministro;
b )  Comissão Executiva da Defesa da 

Borracha (transferida do Ministério da Fa­
zenda);

c )  Comissão de Financiamento da Produ­
ção (transferida do Ministério da Fazenda);

d) Comissão Nacional de Política Agrá­
ria;

e ) Conselho Florestal Federal;
/ )  Conselho de Imigração e Colonização;
g ) Comissão do Vale do São Francisco;
h ) Conselho Nacional de Proteção aos 

índios;
'/) Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica;
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; )  Conselho Nacional de Minas e Meta­
lurgia;

k ) Conselho Nacional do Petróleo;
1) Departamento de Administração; 
m ) Departamento Nacional de Imigração; 
n ) Departamento Nacional da Produção 

Animal;
0 ) Departamento Nacional da Produção 

Mineral;
p ) Departamento Nacional da Produção 

Vegetal;
q )  Departamento Nacional de Obras Con­

tra a Sêca (transferido do antigo Ministério 
da Viação e Obras Públicas);

r) Divisão da Economia Cafeeira (trans­
ferida do Ministério da Fazenda); 

s) Serviço de Proteção aos índios;
f )  Seção de Segurança Nacional; 
u ) Serviço de Economia Rural; 
v ) Serviço de Estatística;
x ) Serviço Florestal;
z )  Serviço de Informação Agrícola;
aa) Serviço de Meteorologia.
§ 1.° Fica integrado no Departamento Na­

cional da Produção Vegetal e subordinado 
ao respectivo Diretor, o Serviço de Expansão 
do Trigo, criado pelo Decreto-lei n.° 6.170, 
de 5 de janeiro de 1944.

§ 2.° Ficam sob a jurisdição do Ministério 
da Produção os seguintes órgãos:

a) Caixa do Crédito da Pesca;
b )  Comissão Liquidante do D.N.C. (trans­

ferida do Ministério da Fazenda);
c )  Instituto do Açúcar e do Álcool;
d )  Instituto Brasileiro do Café (a orga­

nizar);
e ) Instituto de Imigração e Colonização (a 

organizar);
/ )  Instituto Nacional do Mate;
g) Instituto Nacional do Pinho;
h )  Banco Nacional de Crédito Coopera­

tivo;
1) Cia. Hidrelétrica do São Francisco

S . A .;
j )  Cia. Nacional de Álcalis; 
k )  Cia. Siderúrgica Nacional;
1) Cia. do Vale do Rio Doce S .A .;  
m ) Petrobrás S .A .
§  3.° A  Comissão permanente de crenologia 

passa a fazer parte do Departamento Nacio­
nal da Produção Mineral.

§ 4.° Fica sob a orientação e fiscalização 
do Ministério-da Produção a Cia. Usinas Na­
cionais.

8 5.° A  Comissão Executiva da Defesa da 
Borracha será presidida pelo Ministro da Pro­
dução e nela se fará representar o Ministério 
da Fazenda.

i  6.° A  Comissão de Financiamento da 
Produção, presidida pelo Ministro da Produ­
ção, será composta de um representante do 
Ministério da Fazenda, um do Ministério das 
Comunicações e Transportes, um represen­
tante do Estado Maior das Fôrças Armadas, 
um representante do órgão executor do con­
trole da importação e exportação, um repre­
sentante da Carteira de Crédito Agrícola o 
Industrial do Banco do Brasil, um represen­
tante da Confederação Rural Brasileira e de 
um representante do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio.

VIII

M IN ISTÉR IO  DAS CO M U N ICA ÇÕ ES E  T R A N S ­
PORTES

Art. 16. O Ministério das Comunicações 
e Transportes tem a seu cargo a execução da 
política do Govêrno federal relativa às co­
municações e à melhoria e ampliação do sis­
tema de transportes do país e notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assuntos 
relacionados com as comunicações postais, 
telegráficas e telefônicas, radiocomunicações, 
radiodifusão e televisão e à manutenção, am­
pliação e aperfeiçoamento dos meios de trans­
portes fluviais, rodoviários, ferroviários e ma­
rítimos do país;

b ) serviços postais;
c )  exploração, diretamente ou mediante 

autorização ou concessão, dos serviços de telé­
grafos, de radiocomunicação, de radiodifusão, 
e de telefones interestaduais e internacionais;

d) assessoramento do Presidente da Repú­
blica nos assuntos relativos à concessão ou 
cassação de licenças para utilização de canais 
de radiodifusão e televisão;

e ) coordenação, em todo o território nacio­
nal, dos serviços postal-telegráfico, telefônico, 
de radiocomunicação, radiodifusão e televisão;

/ )  elaboração e execução do Plano Postal- 
Telegráfico;

g ) estudo das questões econômicas, finan­
ceiras, comerciais e técnicas referentes às ati­
vidades de transportes no território nacional;

h ) controle, fiscalização e orientação do 
aparelhamento e exploração dos portos e vias 
d ’água do país, no que se refere às condições 
de navegação, marítima ou interior;

i )  administração e superintendência das es­
tradas de ferro da União e das demais em­
prêsas de transporte terrestre ou marítimo, 
incorporadas ao Patrimônio Nacional;

/ )  controle da aplicação dos recursos fe­
derais concedidos a autarquias e outras enti­
dades públicas ou privadas para a prestação
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de serviços ou cumprimento de programas 
relativos a transportes;

k )  fiscalização dos serviços públicos de 
transportes concedidos pelo Govêrno Federal 
a particulares;

1) administração do fundo rodoviário na­
cional; i

m ) execução dos planos rodoviários, ferro­
viários e de viação nacional;

n ) estatísticas relativas aos assuntos de 
sua competência; .

0 ) aperfeiçoamento do pessoal utilizado 
para execução dos seus serviços.

Art. 17. O Ministério das Comunicações 
e Transportes compreende:

a ) Gabinete do Ministro (a organizar);
b )  Comissão Executiva do Plano Postal 

Telegráfico (transferida do antigo Departa­
mento dos Correios e Telégrafos);

c )  Comissão Técnica de Rádio (transferida 
do antigo Departamento dos Correios e Telé­
grafos);

d) Comissão do Plano Geral da Viação 
Nacional;

e) Departamento de Administração (trans­
ferido do antigo Ministério da Viação e Obras 
Públicas);

1) Departamento dos Correios e Telégra­
fos (que se incorpora a êste Ministério);

g )  Departamento Nacional de Estradas de 
Ferro;

h ) Departamento Nacional de Portos, Rios 
e Canais;

í )  Serviço de Documentação (transferido 
do antigo Ministério da Viação e Obras Pú­
blicas);

j )  Serviço de Estatística (a organizar).
§ 1.° Ficam sob a jurisdição do Ministério 

das Comunições e Transportes os seguintes 
órgãos:

а ) administração do Pôrto do Rio de Ja­
neiro,

б )  Comissão de Marinha Mercante;
c )  Comissão Mista Ferroviária Brasileira- 

Boliviana;
d )  Companhia Nacional de Navegação Cos­

teira;
e )  Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem;
l )  Estradas de Ferro Autárquicas;
g )  Lloyd Brasileiro;
h )  Serviço de Navegação da Bacia do 

Prata;
i )  Serviços de Navegação da Amazônia e 

da Administração do Pôrto do Pará.
§ 2.° As unidades administrativas supra- 

mencionadas integravam o antigo Ministério 
da Viação e Obras Públicas ou a êste so 
achavam jurisdicionadas.

IX

M IN IST É R IO  DA ED UCAÇÃO E  CU LTU R A

Art. 18. O Ministério da Educação e Cul­
tura tem a seu cargo a execução da política 
do Govêrno Federal relacionada com a ex­
pansão e a difusão da Educação e Cultura e, 
notadamente:

a ) Estudo e despacho de todos os assun­
tos relacionados com o sistema federal do 
ensino, as ciências, as letras e as artes;

fc) promoção e coordenação das atividades 
relativas à educação e à cultura em todo ter­
ritório nacional;

c )  organizar a execução de campanhas na­
cionais de combate ao analfabetismo, com a 
colaboração dos governos estaduais e muni­
cipais;

d) estímulo e amparo à produção d j livros 
didáticos e orientação e fiscalização de sua 
manutenção;

e ) manutenção do sistema federal do en­
sino;

/ )  orientação e fiscalização da execução 
das leis, regulamentos e normas relativas ao 
ensino;

g ) incentivo e amparo das atividades edu­
cacionais, científicas, culturais, cívicas e es­
portivas, mediante concessão de auxílios e as­
sistência técnica aos Estados, Municípios e 
particulares;

h) conservação de monumentos, obras, do­
cumentos e objetos de valor histórico ou ar­
tístico existentes no território nacional:

i)  utilização e amparo da cinematografia, 
da radiodifusão, da televisão e do teatro, como 
instrumentos de educação e de difusão da 
cultura;

j ) realização de pesquisas, estudos, inqué­
ritos e intercâmbio, no país e no estrangeiro, 
sôbre assuntos atinentes à educação e à cul­
tura;

k )  proteção às ciências e às artes, conser­
vação, orientação e difusão da cultura cientí­
fica e artística e promoção da investigação 
científica, tecnológica e histórica;

H amparo, adaptação e recuperação dos 
cegos, surdos e mudos;

m ) estatísticas sôbre as atividades educa­
cionais e culturais do país.

Art. 19. O Ministério da Educação e Cul­
tura compreende:

a) Gabinete do Ministro;
b )  Biblioteca Nacional;
c )  Casa de Ruy Barbosa;
d) Colégio Pedro II —  Externato;
e ) Colégio Pedro II —  Internato;
i )  Comissão Nacional do Ensino Primário;
g ) Comissão Nacional do Livro Didático;
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h ) Conselho de Fiscalização das Expedi­
ções Artísticas e Científicas (transferido do 
Ministério da Agricultura);

/ )  Conselho Nacional de Esportes.
i )  Conselho Nacional de Educação;
I) Centro Nacional de Ensino e Pesquisas 

Agronômicas;
m ) Delegacias Federais de Educação (não 

instaladas);
n) Departamento de Administração (trans­

ferido do antigo Ministério da Educação e 
Saúde Pública);

o )  Departamento Nacional de Educação; 
p )  Diretoria do Ensino Comercial; 
q )  Diretoria do Ensino Industrial; 
r)  Diretoria do Ensino Secundário; 
s) Diretoria do Ensino Superior.
/ )  Superintendência do Ensino Agrícola e 

Veterinário (transferida do antigo Ministério 
da Agricultura);

o) Universidade Rural de Minas Gerais; 
v )  Diretoria do Patrimônio Histórico e 

Artístico, 
x ) Instituto Joaquim Nabuco;
a) Instituto Benjamin Constant; 
aa) Instituto Nacional de Cinema Educa­

tivo (que existirá até a instalação do Insti­
tuto Nacional de Cinema);

b b ) Instituto Nacional de Cinema (a or­
ganizar);

c c ) Instituto Nacional de Estudos Peda­
gógicos;

dd) Instituto Nacional do Livro; 
ee) Instituto Nacional de Surdos Mudos; 
/ / )  Museu Histórico Nacional; 
gg) Museu Imperial; 
lih) Museu Nacional de Belas Artes;
ii) Conservatório Nacional; 
i j )  Serviço de Censura de Diversões Públi­

cas (transferido do Departamento Federal de 
Segurança Pública, do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores);

II) Serviço do Documentação; 
m m ) Serviço de Estatística;
nn) Serviço Nacional de Teatro;
00) Serviço de Rádio Difusão Educativa;
§ 1.° Ficam sob a jurisdição do Ministério 

da Educação e Cultura:
a ) Conselho Nacional de Pesquisas (trans­

ferido da Presidência da República);
b )  Instituto Brasileiro de Educação, Ciên­

cia e Cultura (transferido do Ministério das 
Relações Exteriores);

c )  Universidade da Bahia;
d )  Universidade do Brasil;
e ) Universidade de Minas Gerais;
/ )  Universidade do Paraná;
g )  Universidade do Recife;
h )  Universidade do R io Grande do Sul.

§ 2.° As unidades administrativas supra- 
mencionadas que não trazem a indicação da 
origem são as que constituíam o antigo Minis­
tério da Educação e Saúde ou a êste se acha­
vam jurisdicionadas.

§ 3.° Fica extinta a Comissão de Constru­
ção do Centro Nacional de Ensino e Pesqui­
sas Agronômicas, cujas atribuições passam 
para a Divisão de Obras do Departamento de 
Administração dêste Ministério.

§ 4.° As instituições ou associações que te­
nham por objetivo a prestação de serviços 
educacionais, científicos, culturais ou despor­
tivos, desde que tenham sido criadas pelo po­
der público ou recebam favores do Estado, 
ficam sob a fiscalização e orientação do M i­
nistério da Educação e Cultura, para efeito 
de coordenação e unificação das atividades 
comuns.

X

M IN ISTÉR IO  DA FA ZE N D A

Art. 20. O Ministério da Fazenda tem a 
seu cargo a execução da política financeira e 
fiscal do Govêrno Federal, e notadamente:

a ) estudo e despacho de todos assuntos 
relacionados com a vida financeira do país;

b )  arrecadação e fiscalização das rendas 
que competirem à União;

c )  centralização das operações financeiras 
de receita e despesa e execução dos serviços 
de contabilidade da União;

d) administração da dívida pública, interna 
e externa, da União;

e )  realização, no exterior, dos pagamentos 
do Govêrno brasileiro;

f )  aquisição do material permanente e de 
consumo destinado aos serviços civis da 
União;

g )  controle do mercado monetário, das ope­
rações bancárias e de câmbio;

h ) defesa, guarda e conservação dos bens 
imóveis da União;

i )  compra e venda de títulos federais em 
Bolsa;

j )  cunhagem de moedas divisionárias, emis­
são de valores da União e sua inutilização 
quando tornado sem aplicação, assim como 
verificação da legitimidade ou falsidade dos 
mesmos;

I) estatísticas financeiras e fiscais.
Art. 21. O Ministério da Fazenda com­

preende:
a) Gabinete do Ministro;
b )  Alfândegas;
c )  Biblioteca;
d) Caixa de Amortização;
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e ) Câmara de Reajustamento Econômico;
f )  Casa da Moeda;
g )  Comissão de Investimentos;
h ) Comissão de Reparações de Guerra 

(transferida do Ministério das Relações Ex­
teriores);

i )  Conselho de Contribuintes ( l . ° ) j  
j )  Conselho de Contribuintes (2 .° ) ; k 
1) Conselho Superior de Tarifas;
m ) Conselho Técnico de Economia e Fi­

nanças;
n ) Conselho de Terras da_União;
0 ) Contadoria Geral da República; 
p ) Cursos de Aperfeiçoamento;
q )  Delegacias do Tesouro Brasileiro no Ex­

terior;
r) Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional; 
s) Departamento Federal de Compras; 
t ) Direção Geral da Fazenda Nacional; 
u ) Diretoria da Despesa Pública; 
v )  Diretoria das Rendas Aduaneiras; 
x )  Diretoria das Rendas Internas; 
z )  Divisão do Impôsto de Renda; 
aa) Divisão do Material; 
b b ) Divisão de Obras; 
cc) Divisão do Pessoal; 
dd) Laboratório Nacional de Análises; 
ee) Procuradoria Geral da Fazenda Pú­

blica;
/ / )  Serviço do Comunicações; 
gg) Serviço de Estatística; 
hh) Serviço de Patrimônio da União;
ii )  Superintendência da Moeda e do Cré­

dito;
Parágrafo único. Ficam sob a jurisdição 

do Ministério da Fazenda:
a ) Banco do Brasil S .A . ;
b )  Banco de Crédito da Amazônia;
c )  Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico;
d) Banco do Nordeste;
e )  Caixas Econômicas Federais;
1) Caixa de Mobilização Bancária;
g ) Conselho Superior das Caixas Econô­

micas Federais.
Art. 22. Além do3 membros atuais do 

Conselho da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, passam a integrá-lo os Ministros de 
Estado da Produção e do Trabalho, Indús­
tria e Comércio.

X I

M IN IST É R IO  DA GUERRA

Art. 23. O Ministério da Guerra tem a 
seu cargo a execução da política do Govêrno 
Federal referente à defesa da Nação, a garan­

tia dos poderes constituídos, a manutenção 
da lei e da ordem, e notadamente:

a) estudo e despacho dos assuntos relacio­
nados com o equipamento, mobilização e em- 
prêgo das fôrças de terra;

b )  coordenação da ação das fôrças de terra 
com as demais fôrças armadas e outras ati­
vidades do país, visando à defesa total da 
Nação;

c )  medidas relacionadas com o equipamen­
to do país tendo em vista os interêsses da se­
gurança nacional;

d) preparo, elaboração e estudo de do­
cumentos cartográficos de interêsse militar 
para o país;

e) medidas visando ao aperfeiçoamento das 
técnicas industriais de interêsse militar;

J) manutenção e exploração de fábricas de 
interêsse para a segurança nacional;

g) ensino militar, instrução e preparação 
dos quadros e da tropa do exército ativo e 
suas reservas.

Art. 24. O Ministério da Guerra com­
preende:

a ) Gabinete do Ministro;
b )  Conselho Superior de Economia de 

Guerra;
c )  Departamento de Desportos do Exér­

cito;
d )  Departamento Geral de Administração;
e ) Departamento Técnico e de Produção 

do Exército;
í )  Diretoria Geral de Engenharia;
g )  Diretoria Geral de Ensino;
h) Diretoria Geral do Material Bélico;
/ )  Inspetoria Geral do Pessoal;
j )  Diretoria Geral de Remonta;
/ )  Diretoria Geral de Saúde; 
m )  Diretoria Geral do Serviço Militar; 
n) Estado Maior do Exército;
o )  Secretaria Geral do Ministério da 

Guerra;
p ) Zona Militar do Centro; 
q)  Zona Militar do Leste; 
r ) Zona Militar do Norte; 
s) Zona Militar do Sul.

X II

M IN IST É R IO  DA JU S T IÇ A  E  NEGÓCIOS 
INTERIO RES

Art. 25. O Ministério da Justiça e Negó­
cios Interiores tem a seu cargo a execução da 
política do Govêrno Federal visando à manu­
tenção da ordem jurídica e da segurança in­
terna e, notadamente:

a ) estudo e despacho dos problemas le­
gais de âmbito .nacional, das questões concer­
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nentes à cidadania, ao estatuto pessoal, aos 
direitos políticos e às garantias constitucionais 
e preparo dos atos respectivos;

6 ) fiscalização da execução, em todo o paísi 
dos dispositivos legais de caráter penal e re­
lativo ao regime penitenciário;

c )  estudo, elaboração e orientação da exe­
cução de planos de construção e reforma de 
estabelecimentos penais da União;

d )  execução, em todo o território Nacio­
nal, da polícia marítima, aérea o de frontei­
ras e colaboração com os governos dos Esta­
dos na manutenção da ordem pública e re­
pressão à criminalidade;

e ) execução dos serviços de segurança pü- 
blica, ou de manutenção da ordem e de re­
pressão da criminalidade na capital da R e­
pública;

i )  elaboração ou revisão de projeto de let 
a ser submetido pelo Poder Executivo ao 
Congresso Nacional;

ê )  relações do Poder Executivo com os Po­
deres Legislativo e Judiciário;

h ) relações com os governos dos Estados 
e com a Prefeitura do Distrito Federal;

i ) defesa da União em Juízo, organização 
e direção do Ministério Público Federal e 
dos Territórios;

/ )  estatísticas demográficas, morais, admi­
nistrativas e políticas.

Art. 26. O Ministério da Justiça e Negó­
cios Interiores compreende:

a ) Gabinete do Ministro;
b )  Agência Nacional;
d )  Colônia Agrícola do Distrito Federal;
e ) Colônia Penal Cândido Mendes;
/ )  Conselho da Ordem Nacional do M é­

rito (anteriormente subordinado à Presidên 
cia da República);

á ) Conselho Nacional de Trânsito?
h )  Consultoria Geral da República;
i ) Departamento de Administração;
/') Departamento Federal de Segurança 

Pública (menos o Serviço de Censura e D i­
versões Públicas transferido para o Ministé­
rio da Educação e Cultura; o Serviço de 
Trânsito e o Corpo de Bombeiros, transferi­
dos para a Prefeitura do Distrito Federal); 

/ )  Departamento de Imprensa Nacional; 
m ) Departamento de Interior e Justiça; 
n ) Inspetoria Geral Penitenciária;
o )  Ministério Público Federal; 
p )  Ministério Público junto à Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios; 
q )  Presídio do Distrito Federal; 
r )  Serviço de Documentação; 
s ) Serviço de Estatística.

§ 1.° Ficam sob a jurisdição do Ministé­
rio da Justiça e dos Negócios Interiores;

a ) Instituto Brasileiro de Geografia e Es­
tatística (transferido da Presidência da Re­
pública) ;

b ) Ordem dos Advogados do Brasil;
§ 2.° Fica sob a orientação e fiscalização 

do Ministério da Justiça e Negócios Interio­
res a Fundação Brasil Central.

§ 3.° A  Polícia Militar do Distrito Federal 
passa a integrar o Departamento Federal de 
Segurança Pública.

§ 4.° As unidades administrativas mencio­
nadas neste artigo» com exceção do Conse­
lho Nacional da Ordem do Mérito, já inte­
gravam o Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores.

X III
M IN IST É R IO  DA M A R IN H A

Art. 27. O Ministério da Marinha tem a 
seu cargo a execução da política do Govêrno 
Federal referente à defesa naval e notada­
mente:

a ) estudo e despacho dos assuntos rela­
cionados com o equipamento, mobilização e 
emprêgo das fôrças navais;

b )  execução, fiscalização, controle e co­
ordenação das comunicações navais;

c )  promoção e orientação de estudos e pes­
quisas sôbre hidrografia, oceanografia, na­
vegação e meteorologia de interêsse para a 
defesa nacional;

d ) coordenação de sua ação com as de­
mais fôrças armadas e com as outras ativi­
dades do país, visando à defesa total da na­
ção;

e ) manutenção de estaleiros e arsenais da 
interêsse para a defesa nacional;

/ )  orientação e execução de todos os ra­
mos de ensino e instrução dos quadros e da 
tropa da marinha de guerra e suas reservas:

Art. 28. O Ministério da Marinha com­
preende:

a) Gabinete do Ministro;
b )  Comando Geral do Corpo de Fuzileiros:
c )  Conselho de Almirantado;
d ) Conselho de Promoções;
e )  Diretoria do Armamento da Marinha:
í )  Diretoria de Eletrônicas;
é )  Diretoria de Engenharia Naval;
h ) Diretoria de Hidrografia e Navegação;
i)  Diretoria de Intendência;
/ )  Diretoria de Pessoal:
1) Diretoria de Portos e Costajj

m ) Diretoria de Saúde Naval;
n) Estado-M aior da Armada;
o )  Secretaria Geral da Marinha;
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X IV

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 29. O Ministério da Previdência e  
Assistência Social tem a seu cargo a execução 
da Política Social do Govêrno Federal, no 
tocante à melhoria das condições de vida e 
garantia do bem-estar da população e- nota­
damente:

а ) Estudo e despacho dos assuntos relacio­
nados com as atividades governamentais no 
setor da previdência e assistência social;

б )  coordenação e fiscalização das ativida­
des de previdência e assistência social no país 
e elaboração de normas reguladoras dessas 
atividades;

c )  estudos, inquéritos, pesquisas, formula­
ção e execução de programas relativos à me­
lhoria das condições de habitação, alimenta­
ção e vestuário da população nacional;

d )  controle da aplicação dos recursos fe­
derais concedidos sob a forma de auxílios e 
subvenções às entidades que colaboram com 
a União ou prestarem serviços de interêsse 
público no setor da previdência e da assis­
tência social;

e )  assistência, fiscalização e orientação de 
tôdas as atividades públicas ou privadas, rea­
lizadas no país e pertinentes aos fins de sua 
competência;

i i  elaboração do programa e orçamento 
anuai de aplicação das reservas das institui­
ções de previdência;

g )  controle do mercado de seguros priva­
dos e capitalização;

h ) fomento da poupança, do espírito asso­
ciativo e da organização cooperativista dos 
trabalhadores;

li) estatísticas referentes às atividades in­
cluídas na esfera de sua competência.

Art. 30. O Ministério da Previdência So­
cial compreende:

a ) Gabinete do Ministro (a organizar);
h ) Comissão Nacional de Bem Estar So­

cial (transferida do antigo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio);

c )  Conselho Superior de Previdência So­
cial (transferido do antigo Ministério do 
Trabalho» Indústria e Comércio);

d )  Departamento de Administração (a 
organizar);

e )  Departamento Nacional da Previdência 
Social (transferido do antigo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio);

/ )  Departamento de Seguros Privados e 
Capitalização (transferido do antigo Minis­
tério do Trabalho, Indústria e Comércio);

é )  Serviço de Assistência a Menores 
(transferido do Ministério da Justiça e Ne­
gócios Interiores ) ;

h )  Serviço Atuarial (transferido do antigo 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comér­
cio)}

i )  Serviço de Documentação (ia organi­
zar);

/') Serviço de Estatística (a organizar) .
§ 1.° Ficam sob a jurisdição do Ministério 

da Previdência e Assistência Social;
a) Caixas d» Aposentadoria a Pensões 

(transferidas do antigo Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio);

b )  Instituto de Previdência e Assistência 
aos Servidores do Estado (transferido do an­
tigo Ministério do Trabalho, Indústria e Co­
m ércio);

c )  Institutos de Aposentadoria e Pensões 
(transferidos do antigo Ministério do Tra­
balho, Indústria e Comércio);

d )  Instituto de Resseguros do Brasil;
e ) Serviço de Alimentação da Previdência 

Social (transferido do antigo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio);

/ )  Serviço de Assistência Médica Domi­
ciliar de Urgência (transferido do antigo M i­
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio);

ê )  Serviço Social Rural (a organizar) .
§ 2.° Ficam sob a orientação e fiscalização 

do Ministério da Previdência Social:
а ) Fundação Abrigo Cristo Redentor;
б )  Fundação da Casa Popular;
c )  Fundação Darcy Vargas;
d) Legião Brasileira de Assistência.
§ 3.° As instituições ou associações que te­

nham por objetivo a prestação de serviços 
sociais, desde que tenham sido criadas pelo 
Poder Público ou recebam favores do Esta­
do, ficam sob a fiscalização e orieníação 
do Ministério da Previdência e Assistência 
Social, para efeito de coordenação e  unifica­
ção das atividades comuns.

X V

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Art. 31. O Ministério das Relações Exte­
riores tem a seu cargo:

a) estudo e despacho dos assuntos referen­
tes à proteção e garantia dos direitos e inte- 
rêsses do Brasil e dos brasileiros junto aos 
Estados estrangeiros;

b )  estudo dos problemas relacionados com 
a participação do Brasil em programas inter­
nacionais de assistência técnica;



D o c u m e n t á r io 125

c )  orientação e superintendência dos ser­
viços diplomático e consular da Nação;

d ) negociações de acordos comerciais, tra­
tados, convenções, protocolos e quaisquer con­
vênios internacionais;

©) participação do Brasil em organismos, 
congressos e conferências internacionais.

Art. 32. O Ministério das Relações Exte­
riores compreende:

а ) Gabinete do Ministro;
б )  Comissão Nacional de Assistência Téc­

nica;
c )  Instituto Rio Branco;
d) Missões Diplomáticas;
e )  Repartições Consulares;
/ )  Secretaria de Estado;
á ) Serviço de Informações;
h) Consultor Jurídico.

X V I

MINISTÉRIO DA SAÚDE PÚBLICA

Art. 33. O Ministério da Saúde tem a 
seu cargo a execução da política do Govêrno 
relativa a elevação do nível sanitário da popu­
lação e, notadamente:

a ) estudo e despacho de todos os assuntos 
relativos à saúde pública;

£>) medidas de conservação ou de melho­
ria das condições sanitárias do país;

c )  obras de saneamento em todo o terri­
tório nacional;

d ) amparo, fiscalização e assistência das 
atividades privadas sanitárias e saúde e as­
sistência social;

e )  coordenação dos esforços oficiais em 
matéria de saúde, higiene e saneamento, in­
clusive aperfeiçoamento de pessoal especia­
lizado;

i )  inquéritos, pesquisas e estudos sôbre as­
suntos de sua competência, bem como exe­
cução de campanha de combate a endemias 
e epidemias;

g ) estatísticas sôbre assuntos incluídos no 
ceu campo de ação.

Art. 34. O Ministério da Saúde Pública 
compreende:

a ) Gabinete do Ministro (a organizar);
b ) Comissão Nacional de Alimentação;
c )  Comissão de Readaptação dos Incapazes 

das Fôrças Armadas (transferida da Presi­
dência da República);

d) Conselho Nacional de Saúde;
e )  Conselho Nacional do Serviço Social;
/ )  Departamento de Administração (a or­

ganizar);

g )  Departamento Nacional da Criança;
h ) Departamento Nacional de Saúde;
/') Departamento Nacional de Obras de 

Saneamento (transferido do antigo Ministé­
rio da Viação e Obras Públicas);

j ) Instituto Oswaldo Cruz;
/ )  Serviço de Documentação (a organi­

zar ) ;
m ) Serviço de Estatística (a  organizar).
% 1.° Fica sob a jurisdição do Ministério da 

Saúde Pública o Serviço Especial de Saúde 
Pública.

§ 2.° As unidades administrativas supra- 
mencionadas, que não trazem a indicação de 
origem, integravam o antigo Ministério da 
Educação e Saúde.

X VIII

MINISTÉRIO DO TRABALHO- INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO

Art. 35. O Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio tem a seu cargo a exe­
cução da política do Govêrno Federal de pro­
teção ao trabalho e desenvolvimento da in­
dústria e comércio e, notadamente:

a) estudo e despacho de todos os assuntos 
relacionados com o amparo e proteção ao tra­
balho, indústria e comércio;

b )  fiscalização das leis de proteção ao tra» 
balho, de garantia aos direitos dos trabalha­
dores e de organização sindical;

c )  organização do plano de aplicação do 
Fundo Social Sindical, expedição de normas 
reguladoras e fiscalizadoras dessa aplicação,

d ) fomento e incentivo da sindicalização, 
mediante propaganda e divulgação de suas 
vantagens, realização de curso de preparação 
e orientação e prestação de tôda a assistên­
cia aos sindicatos;

e ) coordenação da oferta e da procura do 
trabalho, manutenção de cadastros da mão de 
obra e promoção da instalação de escritório 
e agência de colocação;

t)  promoção de medidas relativas à manu­
tenção do pleno emprêgo e elevação do nível 
de vida dos trabalhadores;

g ) incremento do progresso industrial e 
comercial do pais e expansão de suas fôrças 
econômicas;

h ) expansão do consumo de produtos na­
cionais nos mercados interno e externo:

/ )  modernização e racionalização dos ins­
trumentos e métodos de produção industrial;

;') proteção da propriedade industrial em 
sua função econômica e jurídica, mediante 
garantia de patentes de invenção e marcas de 
fábricas e dos direitos dos que contribuem
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para o melhor aproveitamento e distribuição 
da riqueza; .

1) maior utilização das invenções e do pro­
gresso tecnológico pela indústria nacional;

m ) serviços pertinentes ao Registro do Co­
mércio e ao assentamento dos usos e costu­
mes comerciais;

n ) controle da importação e da exportação;
o ) pesquisas sôbre custos de prockição e 

distribuição e inquéritos econômicos visando 
à diminuição do custo de vida e execução 
das medidas adotadas com êsse objetivo;

p )  regulamento e disciplina da distribui­
ção e transporte no território nacional, dos 
gêneros e mercadorias de primeira necessi­
dade, inclusive tabelamento de serviços e uti­
lidades essenciais;

q ) fiscalização das leis metrológicas e 
solução das dúvidas em tôrno da sua aplica­
ção;

r) estudo das tarifas aduaneiras e de acor­
dos e tratados internacionais visando ao am­
paro e proteção da economia nacional;

s) elaboração e divulgação de estatísticas 
sôbre matéria de sua competência.

Art. 36. O Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio, compreende:

а ) Gabinete do Ministro;
б )  Comissão de Enquadramento Sindical;
c )  Comissão executiva Têxtil (em extin­

ção);
d ) Comissão Federal de Abastecimento e 

Preços;
e ) Comissão de Impôsto Sindical;
í )  Comissão de Metrologia;

g ) Comissão Técnica de Orientação Sindi­
cal;

h) Comissão de Salário Mínimo;
i )  Conselho de Recursos <la Propriedade 

Industrial;
j )  Delegacias Regionais do Trabalho;
1) Delegacias do Trabalho Marítimo;
m ) Departamento de Administração;
« )  Departamento Nacional de Indústria e 

Comércio;
0 ) Departamento Nacional da Propriedade 

Industrial;
p ) Departamento Nacional do Trabalho;
q )  Instituto Nacional de Tecnologia;
r) Serviço de Documentação;
s) Serviço de Estatística.
§ 1.° Ficam sob a jurisdição do Ministério 

do Trabalho, Indústria e Comércio;
a) Conselho Federal de Contabilidade;
b )  Conselho Federal de Medicina;
c )  Conselho Federal de Economistas Pro­

fissionais;
d) Conselho Federal de Engenharia e Ar­

quitetura;
e )  Conselho Fedeial de Química;
1) Superintendência das Empresas Incor­

poradas ao Patrimônio Nacional (transfe­
rência do Ministério da Fazenda).

S 2.° Ficam sob a orientação e Fiscaliza­
ção do Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, a Fundação Rádio Mauá e a Fá­
brica Nacional de Motores S .A .

§ 3.° Fica extinta a Comissão Permanente 
de Exposições e Feiras, cujas atribuições pas­
sam para o Departamento Nacional de In­
dústria e Comércio.



Parecer do Partido Social Trabalhista sôbre a Reforma 
Administrativa do Govêrno Federal

Relator : Suplente-senador A l u iz io  F ragoso  de  L im a  C a m p o s , 
membro do Diretório Nacional

Comissão de Estudos Designada pelo Diretório Nacional : 
M a r t in s  e  S il v a , Presidente do Diretório Nacional —  Senador 
A n t ô n io  A l e x a n d r e  B a y m  —  Deputado A f o n so  M ato s  —  D epu­
tado Jo a q u im  V iégas  —  M inistro S il v e st r e  P ér ic l es  de  G ó is  
M o n t e ir o  —  D r . A l u iz io  F ragoso  de  L im a  C a m p o s  —  D r . H e n ­
r iq u e  C ân d id o  C a m a r g o  —  N e l so n  P ro có pio  de  So u za

l i n h a s  g e r a is  d o  p r o j e t o

Em suas linhas gerais, o projeto de “ Re­
forma Administrativa”  causou-nos boa im­
pressão. Representa, sem dúvida, um apre­
ciável esfôrço para libertar a administração 
federal da centralização exagerada e das su­
cessivas etapas burocráticas que a vêm em­
perrando cada vez mais.

Qualquer pessoa que acompanhar um 
processo nos ministérios e demais órgãos do 
Govêrno da União, se surpreenderá com a 
lentidão da máquina burocrática e, não pou­
cas vêzes, com a incongruência das interpre­
tações regulamentares de uma multiplicidade 
de funcionários subalternos chamados a opi­
nar sôbre um mesmo assunto. Disso se de­
riva, freqüentemente, prejuízo considerável 
para os interêsses de terceiros e. não raro, 
perdas que a União indenizará mais tarde 
por fôrça de sentenças judiciais. E a prática 
tem demonstrado que os administradores e 
funcionários responsáveis por tais perdas per­
manecem impunes. Resulta, assim, o grave 
ilogismo de pagar o Erário Público —  o 
contribuinte —  pela negligência, má fé ou 
incompetência de um funcionário que, além' 
da impunidade, permanece, muitas vêzes, 
no mesmo pôsto, examinando matérias aná­
logas. dando pareceres incorretos e causando 
danos sucessivos à coletividade.

Por outro lado. a centralização excessiva 
dos despachos, nas mãos das autoridades su­

periores, é a causa indireta da homologação 
de muitos dêsses pareceres menos exatos. E ’ 
que o chefe do Departamento ou seção onde 
trabalha o autor do parecer, não tendo a 
responsabilidade da decisão final, limita-se, 
sem maior exame, a encaminhar o processo 
ao seu superior hierárquico e êste, pelos 
mesmos motivos, o envia ao Ministro ou 
Presidente da República. Os processos, por 
fim, depois de um caminhar demasiado lento, 
chegam às altas autoridades inflados de pa­
receres, amiúde incongruentes e contraditó­
rios, congestionando os gabinetes dos diri­
gentes superiores.

Ali, entretanto, a enorme quantidade" de 
papéis e a multiplicidade dos assuntos não 
dão tempo a uma análise aprofundada. E, 
não raramente, um despacho final injusto ho­
mologa, de boa fé, o recalque de um parece- 
rista, ou a incompetência de um outro.

Para dar uma idéia viva do sistema bu­
rocrático vigente na administração federal 
basta compará-lo a uma bacia potamográfica. 
Os processos se originam nos pequenos tri­
butários —  as muitas repartições federais —  
que deságuam em rios maiores —  os depar­
tamentos públicos, autarquias e conselhos —  
êstes, finalmente, são os grandes afluentes do 
rio gigante: a Presidência da República. E ’ 
claro, portanto, que uma tão enorme quanti­
dade de água não pode ser eficientemente 
controlada por nenhum engenheiro, por me­
lhor que êle seja.
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O mérito do projeto de Reforma Admi­
nistrativa está no objetivo louvável de evitar 
um tal inconveniente, através de um sistema 
de descentralização e de diminuição das 
etapas burocráticas. Em outras palavras, êle 
procura dar poderes de decisão aos chefes 
de departamentos e seções para uma grande 
quantidade de assuntos de importância se­

cundária e busca também diminuir o número 
de etapas, de registros e de pareceres sôbre 
o mesmo assunto.

Sob êste aspecto, as providências para 
apressar os pagamentos do govêrno, àqueles 
que lhe fornecem materiais e lhe executam 
obras, são de incontestável conveniência. 
Basta notar que elas, possibilitando paga­
mentos rápidos de materiais fornecidos e de 
obras executadas, tendem a eliminar as ma­
jorações de preços observadas presentemente 
nas compras da União. E  essas majorações, 
quando razoáveis, representam, atualmente, 
justo movimento de defesa dos fornecedores, 
pois é certo que êles, sendo pagos pelo 
govêrno com atrasos de meses e, não raro, 
de anos. têm de cobrar, através das majo­
rações, os juros de dinheiro longamente re­
tido pelo Estado. E quando a demora de 
pagamento é excessiva, a majoração não chega 
mesmo a cobrir os juros que os fornecedores 
pagam aos bancos onde vão buscar o capital 
de movimento imobilizado pelo Poder Pú­
blico. As simplificações introduzidas no re­
gistro da verbas pelo Tribunal de Contas nos 
não parecem perigosas, uma vez que em 
cada Ministério haverá uma delegação do 
Tribunal. Apenas alguns dispositivos sôbre 
registro de contratos parecem inconstitucio­
nais.

Ao ressaltar as vantagens objetivadas pelo 
“ Projeto” , devemos dizer que êle, como aliás 
declaram os seus autores, está longe de ser 
uma obra perfeita. Apresenta, até. não pou­
cas imperfeições: umas por defeitos e outras 
por omissões. Examinamos, em seguida, essas 
duas ordens de imperfeições.

IMPERFEIÇÕES POR DEFEITOS

A rt. 1.° IV  —  A subordinação direta do 
Conselho Nacional de Economia à Presidência 
da República, como faz o Projeto, é incons­
titucional. Êsse Conselho foi criado pela 
Constituição (A rt. 205) sem tal subordina­
ção e, por isso, uma lei ordinária não pode 
estabelecê-la. Apenas uma emenda constitu­
cional poderia instituí-la. Assim, o número
IV do Artigo 1.° deve ser suprimido.

Entretanto, como o Conselho Nacional de 
Economia não tem função executiva, o Con­

selho de Planejamento e Coordenação, criado 
pelo “Projeto” , poderia apreciar as recomen­
dações daquele, que, quando aceitas, teriam 
a execução a cargo do Presidente da Repú­
blica .

Art. 5.° O Conselho Pleno (do Conselho 
de Planejamento e Coordenação) deve cons­
tituir-se, exclusivamente, dos Ministros da 
Estado, sob a presidência do Presidente da 
República.

O “Projeto”  tem o inconveniente de incluir 
na formação dêsse Conselho Pleno os diri­
gentes dos órgãos subordinados diretamente 
ao Presidente da República. Seria o mesmo 
que igualar, hieràrquicamente, os Ministros 
de Estado àqueles dirigentes. Isso debilitaria 
as prerrogativas constitucionais dos Minis­
tros e, indiretamente, iria ferir a própria 
Constituição (Seção IV do Capítulo I I I ) .

Todavia, para não excluir a valiosa cola­
boração dos dirigentes dos importantes órgãos 
diretamente subordinados à Presidência da 

República, sugerimos que êles façam parte do 
Conselho Pleno na qualidade de membros 
assessores, sem voto deliberativo.

Parece-nos, portanto, que êste artigo deve 
ser emendado dentro da diretriz apontada.

Art. 13, letra “b ”  —  Transfere para o 
Departamento Administrativo do Serviço Pú­
blico a divisão do material do Departamento 
Federal de Compras.

Parece mais lógico que a divisão do ma­
terial, a ser transferida para o D.A.S.P., se 
restrinja à seleção, à adaptação e  à padro­
nização de todos os materiais de uso e con­
sumo dos serviços federais, desde os edifícios 
e  instalações até os objetos e papéis. O setor 
de compras daquela Divisão cabe melhor no 
Ministério da Fazenda.

Art. 17, letra "d”  —  Transfere Produção 
do Ministério da Fazenda para o Ministério 
da Agricultura.

Em princípio, essa Comissão, no que refera 
a financiamentos industriais, deveria passar 
para o Ministério da Indústria e Comércio. 
Entretanto, como a prática vem demons­
trando a grande predominância dos financia­
mentos agrícolas e como não seria aconse­
lhável a dualidade de comissões (uma em 
cada M inistério), a Comissão única parece 
realmente melhor enquadrada no Ministério 
da Agricultura. A objeção que se poderia 
fazer —  a necessidade da cooperação com 
outros Ministérios no caso de matérias a 
êles pertinentes —  já está atendida no pará­
grafo 5.°, do mesmo artigo 17, em seguida 
apreciado.
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Art. 17, § 5.° Estabelece que a Comissão 
de Financiamento da Produção, presidida 
pelo Ministro da Agricultura será composta 
de representantes de Ministérios e órgãos que 
se podem relacionar direta ou indiretamente, 
com os problemas a serem examinados. Entre 
êsses representantes está o do Ministério da 
Indústria e Comércio.

Sugerimos, por motivos óbvios, que tam­
bém figure um representante do Banco Na­
cional do Desenvolvimento Econômico.

Art. 17, letra "n”  —  Mantém a seção ce 
Segurança Nacional do Ministério da Agri­
cultura e Pecuária.

Essa seção deverá ser extinta, pois a sua 
permanência está em contradição com o Ar­
tigo 69, das Disposições Gerais, que trans­
fere tôdas as atribuições de tais organismos 
para os gabinetes dos Ministros.

Art. 17, letras “ c ” , "d ", " e ” , “ i "  e “ é ”  —  
Põem sob a jurisdição do Ministério da Agri­
cultura e Pecuária os seguintes Institutos:

Instituto do Açúcar e do Álcool.
Instituto de Imigração e Colonização (a 

organizar).
Instituto Brasileiro do Café (a organizar) .
Instituto Nacional do Mate e
Instituto Nacional do Pinho.
A experiência tem cemonstrado que os 

muitos institutos criados com excessiva au­
tonomia, centro da administração econômica 
brasileira, não têm dado o resultado benéfico 
que dêles se esperava. Ao contrário, vários 
dêles, abusando da liberdade financeiro-ad- 
tninistrativa característica, se destorceram em 
gastos, em volumosas e caras administrações, 
em aumentos de pessoai injustificáveis, em 
despesas de propaganda desnecessária e em 
gratificações de fins políticos ou de mera 
simpatia. Os grandes objetivos, não poucas 
vêzes, foram descurados através de diretrizes 
demasiado simplistas e de incompetência de 
administradores.

Deve-se ressaltar, entretanto, que o grande 
mal reside na autonomia exagerada, de once 
Se origina o panorama atual: uma multipli­
cidade de institutos tumultuando a economia 
da Nação, isolados uns dos outros, sem ne­
nhuma coordenação adequada e, amiúde. com 
orientações contraditórias.

Pensamos, por isso, quo todos os institu­
tos de fundo econômico devem ser despojados 
da excessiva autonomia ora existente e 
transformados em departamentos dos ministé­
rios a êles pertinentes. Assim, uma coorde­
nação eficaz poderá evitar os males acima

focalizados através de uma política de con­
junto em cada ministério, superiormente har­
monizada pelo Conselho de Planejamento e 
Coordenação.

Art. 20. Define os objetivos primordiais 
do Ministério da Educação e Cultura. Diz 
que êsse órgão “ tem a seu cargo a execução 
da política do Govêrno Federal relacionada 
com o amparo, a expansão e a difusão da 
educação e cu ltu ra ...” . Há aí uma lacuna 
a ser preenchida, pois entre as atribuições 
de tal Ministério não pode ser esquecida 
aquela que se refere ao aperfeiçoamento da 
educação e da cultura.

Art. 20. Entre as letras “a”  e "b ”  dêsse 
artigo, pelas mesmas razões anteriormente 
expostas, deve ser introduzida uma expressão 
assim redigida: “aperfeiçoamento dos métodos 
de educação e cultura” .

Art. 21. § 1.° —  letras " c ” , "d ", " e " , 
“g”  e  “h” . Incluem no Ministério da 

Educação e Cultura, nominalmente, as atuais 
universidades federalizadas. Isso pode pare­
cer que se pretende limitar o número de uni­
versidades federalizadas àquelas que estão ex­
pressamente indicadas. Não seria admissível 
fechar a porta para outros Estados que, pre­
enchendo as exigências da lei, venham, mais 
tarde, pleitear a federalização das suas uni­
versidades .

Sugerimos, portanto, que a citação nomi­
nal seja substituída pela expressão genérica 
“ universidades federalizadas” .

Art. 23, letra “m ” . A existência do Con­
selho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério da Fazenda não mais tem razão 
de ser. Êsse Conselho foi criado muito 
antes da Constituição de 1946, quando não 
havia casas legislativas. Naquela emergência, 
êle preenchia, para as questões econômico- 
financeiras, uma lacuna importante. E ’ que 
a ausência da Câmara dos Deputados e do 
Senado privava de um estudo prévio meti­
culoso por comissões técnicas, as novas dis­
posições legais a serem introduzidas naquele 
campo. Dêsse modo procurava-se prevenir, 
através do Conselho Técnico, qualquer re­
percussão danosa de textos legais apressada* 
mente redigidos. Hoje, entretanto, com as 
comissões técnicas das duas Casas do Podei 
Legislativo, a presença daquele Conselho 
perdeu expressão. E para o estudo de pro­
blemas financeiro-econômicos fundamentais, 
a Constituição criou um órgão independente 
das influências diretas do Poder Executivo: 
o Conselho Nacional de Economia.
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Todavia, como a Secretaria do Conselho 
Técnico de Economia e Finanças do Minis­
tério da Fazenda tem a seu cargo o controle 
dos serviços da dívida externa e uma seção 
de aperfeiçoamento e padronização dos orça­
mentos dos Estados e Municípios, não é 
aconselhável suprimi-lo totalmente. Basta 
suprimir apenas o Conselho propriamente 
dito e transformar os órgãos restantes em 
“Departamentos da Dívida Externa e de Co­
ordenação Orçamentária Estadual e ‘  Munici­
pal” .

Art. 23, letras "ii” . Conserva a Superinten­
dência da Moeda e do Crédito no Ministério 
da Fazenda.

Essa Superintendência é um organismo 
tecnicamente defeituoso que deve ser subs­
tituído, sem delongas, por uma instituição 
adequada para um controle eficiente do mer­
cado crédito-monetário: um Banco Central de 
Reservas.

Não cabe neste tópico um exame mais 
amplo da matéria, que. pela sua alta impor­
tância, não deve ser omitida. Em outra 
parte-dêste relatório a questão está estudada 
com maior amplitude.

Art. 24. Aumenta o número de membros 
do Conselho da Superintendência da Moeda 
e do Crédito, com a inclusão dos Ministros 
da Agricultura, da Indústria e Comércio e do 
Interior. Essa providência, conforme se ve­
rificará mais adiante, melhora um pouco a 
organização atual, mas não resolve o pro­
blema de um controle eficiente.

Art. 27, letra "n "  —  Dá ao Ministério da 
Indústria e Comércio, entre muitas outras, 
a atribuição: “estudo das tarifas aduaneiras 
e de acordos e tratados internacionais, vi­
sando o amparo e proteção da economia 
nacional” .

• Envolvendo a matéria negociações e atos 
internacionais, torna-se necessário acrescentar 
ao texto a expressão: “ em cooperação com 
o Ministério das Relações Exteriores” .

Art. 28, § 4.° Põe sob a jurisdição do 
Ministério da Indústria e Comércio “ as ativi­
dades do controle da importação e expor­
tação” . Em outras palavras, põe sob tal 
jurisdição a Carteira de Exportação e Impor­
tação do Banco do Brasil.

A  providência é acertada, pois não há 
explicação plausível para que um órgão tão 
importante, na execução da política comer­
cial do país, permaneça com uma autonomia 
exagerada e fique fora da órbita do minis­
tério competente.

A questão, entretanto, é assaz complexa 
porque a Carteira deve funcionar em estreita 
colaboração com o organismo de controle de 
câmbio. Essa complexidade^ porém, se de­
riva em grande parte, dos defeitos do atual 
sistema de administração do crédito e da 
moeda e. principalmente, da ausência de um 
banco central de reservas. Em outra parte 
dêste trabalho o  problema será apreciado.

Art. 36, § 1.° Põe sob a jurisdição do 
Ministério de Minas e Energia o Instituto 
Nacional do Sal.

Palas mesmas razões expostas no tópico 
referente ao Art. 17 —  letras “ c ” , “d ” , “e ” , 
“ f ”  e “ g” , êsse Instituto deve ser despojado 
de sua autonomia excessiva, passando a ter 
o ncme de Departamento Nacional do Sal, 
sob a adequada jurisdição em que o coloca o 
“Projeto” .

Art. 36, § 2.°, letra "b ” . Põe sob a orien­
tação e fiscalização do Ministério de Minas 
e Energia a Companhia Nacional de Álcalis.

Sendo grande parte das atividades dessa 
Companhia dedicada a indústrias químicas, 
a função orientadora e fiscalizadora go M i­
nistério de Minas e Energia se deve exercer 
em cooperação com o Ministério da Indústria 
e Comércio.

Art. 36, § 2.°, letra “ c” . Põe sob a orien­
tação e fiscalização do Ministério de Minas 
e Energia a Companhia Siderúrgica Nacio­
nal.

Julgamos que essa Companhia deve passar 
para o Ministério da Indústria e Comércio 
porque, sem dúvida alguma, as sua3 ativi­
dades são preponderantemente industriais.

A rt. 36, § 2.°, letra “ e” . Põe a “Petro- 
brás S .A . ”  sob a orientação co  Ministério 
de Minas e Energia.

Como essa empresa, além da atividade de 
mineração, deverá se dedicar, também, em 
ampla escala, à indústria de refinação do 
petróleo a orientação e fiscalização do M i­
nistério de Minas e Energia devem ser exer­
cidas em cooperação com o Ministério da 
Indústria e Comércio.

Art. 37. O Ministério da Previdência So­
cial e o Ministério da Saúde Pública, criados 
pelo “Projeto”  (art. 1.°, ns. X V II e X X ) ,  
em vista de suas finalidades estreitamente 
ligadas, devem constituir um único Ministé­
rio: da Previdência e Saúde Pública.

E ’ matéria pacífica que a assistência mé­
dica, a higiene, a profilaxia, etc., têm, fun­
damentalmente, funções de previdência social. 
Tôdas buscam prevenir enfermidades e de­



D o c u m e n t á r io 131

formações de organismo humano; tôdas têm 
o objetivo de preservar-lhe a saúde e pro­
longar-lhe a vida útil. E ’ claro que as fun­
ções médicas e profiláticas não abarcam, in­
tegralmente, o vasto campo da previdência 
social, mas também não é menos claro que 
representam fatôres muito importantes dêsse 
campo. Pensamos, assim, que a fusão dos 
dois ministérios tem lógica justificativa, pois, 
além dos motivos já explicados, evitaria dua­
lidade de gabinete, de departamento e seções 
análogas com ponderável redução de despe­
sas.

Não obstante, para não tumultuar o tra­
balho que estamos desenvolvendo, continua­
remos a formular as nossas observações na 
ordem numérica crescente dos artigos do 
“Projeto” , sem adaptá-las ao' único ministério 
sugerido.

Art. 37, letra “ g” . Dá ao Ministério da 
Previdência Social o encargo de “ elaboração 
do programa e orçamento anual de aplicação 
das reservas das instituições de previdência 
e caixas econômicas federais” .

No que se refere às instituições de previ­
dência, nada há a objetar porque elas não 
recebem dinheiro do público em depósitos 
exigíveis à vista ou a curto prazo.

Quanto às caixas econômicas federais, de- 
ve-se notar que essas instituições, no Brasil, 
são mais bancos de depósitos do que insti­
tuições de previdência: recebem depósitos do 
público em contas correntes movimentadas 
com cheques e salvo câmbio e desconto de 
letras, fazem tôdas as operações bancárias. 
Cremos, mesmo, que as nossas caixas econô­
micas são as únicas do mundo que têm movi­
mento de contas correntes através de che­
ques.

Sendo assim, elas devem permanecer sob 
a jurisdição do Ministério da Fazenda, como 
até agora, e não devem escapar da órbita dos 
órgãos de controle da moeda e do crédito.

Art. 38, § 1.°, letra “ b”  e “ c ” . Transfere 
para a jurisdição do Ministério da Previdên­
cia Social as Caixas Econômicas Federais e 
o Conselho Superior das Caixas Econômicas 
Federais.

Pelas mesmas razões anteriormente ar- 
güidas, êsses órgãos devem permanecer no 
Ministério da Fazenda sujeitos ao controle 
crédito-monetário.

Art. 39, letra “ d” . Atribui ao Ministério 
das Relações Exteriores as “ negociações de 
acordos comerciais, tratados, convenções, pro­
tocolos e quaisquer convênios internacionais” .

A atribuição está bem lotada, mas, para 
prevenir inconvenientes já verificados em 
certos tratados, acordos e convênios de fundo 
econômico e comercial, deve-se introduzir, 
onde convier, a expressão: “As negociações de 
tratados, acordos, convênios e protocolos in­
ternacionais, que envolvam matéria pertinente 
a outros ministérios, serão processadas em 
cooperação com os mesmos” .

Art. 40, letra “b ” . Mantém no Ministério 
das Relações Exteriores a “ Comissão Nacio­
nal de Assistência Técnica” .

O órgão em aprêço se relaciona, apenas, 
com assistência técnica proveniente do ex­
terior. Entretanto, o  nome que ora tem pode 
ser interpretado em sentido genérico e orignar 
confusões. Paria evitar tal possibilidade, su­
gerimos que o nome oficial passe a ser: “ Co­
missão Nacional de Assistência Técnica do 
Exterior” .

Art. 43. D iz: “ O Ministério do Trabalho 
tem a seu cargo a execução da Politica social 
do Govêrno Federal no tocante à proteção do 
trabalho e do trabalhador e, notadamente...”

Não seria admissível, nessa delimitação 
de atribuições fundamentais, esquecer a pro­
teção dos meios de trabalho. Pensamos, por­
tanto, que a parte final do art. 43 deve tei 
a seguinte redação: “ . . .  no tocante à pro­
teção do trabalho, do trabalhador e dos meies 
de trabalho e, n otadam en te:...”

A rt. 43, letra “a” . Dá ao Ministério do 
Trabalho o encargo: “ estudo e despacho de 
todos os assuntos relacionados com o amparo 
e proteção do trabalho e garantia dos direitos 
do trabalhador” .

Há aí duas graves omissões: uma que se 
refere ao amparo dos meios de trabalho e 
outra relativa à harmonização das aspirações 
de empregados e empregadores.

Impõe-se, por isso. que se preencha tais 
lacunas com a seguinte redação: “estudo e 
despacho de todos os assuntos relacionados 
com o  amparo e proteção do trabalho, garan­
tia dos direitos do trabalhador e dos meios 
de trabalho e  harmonização das aspirações de 
empregados e empregadores” .

Art. 43, letra “ b” . Atribui ao Ministério 
do Trabalho a “ fiscalização das leis de pro­
teção ao trabalho e de organização sindical” .

Em primeiro lugar, nota-se um êrro de 
redação onde diz “ fiscalização das l e i s . . . " .  
Ninguém fiscaliza a lei; o que se fiscaliza 
é a aplicação,

Há, entretanto, uma parte com a qual o 
Partido Social Trabalhista não pode concor­
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dar. E ’ a que manda fiscalizar a aplicação 
das leis de organização sindical. E não con­
corda porque, como partido composto, em 
grande maioria, de trabalhadores tem obser­
vado que essa fiscalização tem sido a “ porta 
aberta”  a tôda sorte de intervenções de Go­

vêrno nos sindicatos. O partido julga que o 
sindicato deve ter a liberdade que lhe ou­
torga o Art. 159 da Constituição:

V

“ Art. 159. E ’ livre a associação pro­
fissional ou sindical, sendo regaladas por 
lei a forma de sua constituição, a sua 
representação legal nas convenções cole­
tivas de trabalho e  o exercício de funções 
delegadas pelo poder público".

Julga, também, que deve ter a garantia que 
lhe assegura o parágrafo 12 do art. 141:

“ E' garantida liberdade de associação 
para fins lícitos. Nenhuma associação 
pode ser compulsòriamente dissolvida, se­
não em virtude de sentença judiciária.”

O Partido Social Trabalhista pensa, assim, 
que os sindicatos devem ter garantia e auto­
nomia análoga à que têm as sociedades anô­
nimas e civis. Pensa que ao Poder Público 
não é licito o direito de homologar e fiscalizar 
eleições das diretorias dos sindicatos, porque 
isso fere os artigos 141 (§ 12) e 159 da 
Constituição. Dentro dêles, se alguma irre­
gularidade ocorresse numa eleição sindical, 
somente os prejudicados, que tivessem quali­
dade, poderiam, através de ações judiciárias, 
destituir uma diretoria eleita.

Por êsses motivos, propomos que, supri­
mindo a parte referente à fiscalização da 
aplicação das leis de organização sindical, a 
letra “ b ”  do art. 43 do “Projeto”  tenha a se­
guinte redação: “b ) fiscalização da aplicação 
das leis de proteção ao trabalho” .

Art. 56, Parágrafo único. Diz o “Pro­
jeto” : “ Se o Tribunal de Contas, ao se 
pronunciar, recusar registro ao contrato, pro- 
ceder-se-á na forma do artigo (57 ) . Êsse ar­
tigo (57 ) permite ao Presidente, da Repú­
blica ordenar o registro sob reserva. Como, 
todavia, o  § 3.° do artigo 77, da Constituição, 
manda suspender a vigência do contrato 
quando a recusa de registro pelo Tribunal 
se fundar em falta de saldo no crédito, o com­
petente parágrafo único do artigo 57 do 
“Projeto” , na sua generalização, é incons­
titucional .

Para evitar êsse inconveniente, alvitramos 
que se acrescente ao dito parágrafo a ex­
pressão “ . . .  salvo quando a recusa se basear

em falta de saldo no crédito competente ou 
por imputação a crédito impróprio. ”

Art. 57. Dá poderes ao Presidente da 
República para autorizar a execução do con­
trato ad referendum do Congresso Nacional, 
no caso do 8 1.° do art. 77 da Constituição.

Êsse dispositivo do “Projeto”  é inconstitu­
cional e deve ser suprimido porque aquêle 
parágrafo da Carta Magna determina expres­
samente: “A recusa do registro suspenderá 
a execução do contrato até que se pronuncie 
o Congresso Nacional” .

Art. 74, letra “b” . Transfere para a 
Prefeitura do Distrito Federal a Inspetoria 
Geral de Iluminação e G ás. Essa Inspetoria 
é hoje o Departamento Nacional de Ilumi­
nação e Gás e tem. além de atribuições pu­
ramente locais relativas à cidade do Rio de 
Janeiro, outros serviços de âmbito federal. 
E' lógico, por isso, que as atribuições locais 
sejam transferidas para a Prefeitura do Dis­
trito Federal e que as de âmbito nacional 
sejam incluidas no Ministério de Minas e 
Energia.

IMPERFEIÇÕES POR OMISSÃO

A grande falha do “Projeto de Reforma 
Administrativa”  é por omissão.

Não se compreende, em verdade, porque 
os seus autores, abandonando o campo fun­
damental ca administração crédito-monetário, 
se preocuparam com o aperfeiçoamento da 
máquina burocrática.

Seria um êrro grave, na fase atual desco­
nhecer que o problema do nosso desenvolvi­
mento econômico é de capital importância. 
Talvez seja mesmo o mais sério que temos 
de resolver. A triste verdade é que ainda 
somos um país pobre. Se dividirmos a nossa 
renda nacional de um ano pelo número de 
habitantes e se compararmos êsse quociente 
com as de outros países, verificaremos que 
somos um dos povos mais pobres do mundo 
civilizado.

Temos, entretanto, uma enorme riqueza 
potencial a ser aproveitada. E sem aprovei­
tarmos racionalmente essa riqueza o nosso 
progresso geral ficará prejudicado. Não nos 
devemos iludir com a expansão de algumas 
zonas e com a grandeza de umas poucas 
metrópoles. Elas não significam progresso 
geral; são fenômenos isolados na imensidão 
das nossas terras.

Um país sem uma ponderável riqueza 
efetiva —  em relação ao seu território e à 
sua população —  não está em condições de 
possuir, com a necessária amplitude, orga­
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nizações de assistência social, de educação, 
de saúde, de comunicações, de cultura, de 
segurança nacional, etc. . .

E ’ fácil sentir, agora, que muitos dos 
grandes problemas que buscamos resolver 
dependem, em grande parte, de uma acertada 
solução do problema econômico. E essa acer­
tada solução depende, também em grande 
parte, de um bom sistema de administração 
de crédito e da moeda.

E ’ por isso que aqui manifestamos a nossa 
tristeza pela ausência de um Projeto de Re­
forma da Administração Crédito-Monetária, 
projeto que deveria ter sido apresentado 
simultânea e paralelamente ao projeto ora 
apreciado pelos partidos politicos.

O nosso atual sistema de administração 
crédito-monetária é, tecnicamente, um mos­
trengo. Foi criado através do nosso tradi­
cional empirismo improvisador. E ’ lógico 
portanto, que não possa exercer uma ação 
eficiente.

Constitui matéria sem controvérsia, para 
qualquer conhecedor do assunto, que o con­
trole crédito-monetário deve ser centralizado 
e que o órgão central deve possuir tôdas as 
armas e os mais amplos poderes de con­
trole :

a) privilégio das emissões monetárias;
b )  redescontos;
c )  controle de câmbio;
d) direito de receber dos outros bancos 

os chamados “ requisitos de reserva”  (uma 
certa percentagem sôbre os depósitos);

e) poder de aumentar e diminuir essa per­
centagem;

{ )  pocer de influir no controle da expor­
tação e da importação;

á) operações em “ open-market”  (compra 
e venda de títulos na Bôlsa para controlar 
o mercado de capital), e t c . . .

E ’ matéria pacífica, também, que o órgão 
central deve ser isolado de qualquer interêsse 
comercial e deve, em princípio, operar apenas 
em os bancos (através de redescontos) e com 
o Govêrno Federal (através de adiantamentos 
sôbre a receita pública) . Em situações ex­
cepcionais, poderá operar direta e transito­
riamente com os produtoreá e comerciantes 
para prevenir contrações danosas do crédito.

Êsse órgão central, tecnicamente organi­
zado, chama-se Banco Central de Reservas.

Qualquer economista sabe que um país, 
após ultrapassar uma certa fase de desen­
volvimento. deve criar o seu banco central 
separado de interesses comerciais. E o Brasil,

apesar de haver transposto essa fase há 
muito tempo, dá a impressão de não’ querer 
ainda criá-lo.

O que temos na atualidade é a simbiose 
anacrônica do Banco do Brasil, onde, justa­
postas a um banco preponderantemente co­
mercial, estão algumas das principais funções 
de um banco central.

As funções centrais e comerciais tecnica­
mente, devem ser separadas.

Isso, todavia não significa que o Banco 
do Brasil deva desaparecer. Seria um con- 
tra-senso admitir tal hipótese.

O Banco do Brasil é uma instituição bene­
mérita que tem de permanecer; é. sem dú­
vida, uma das máquinas propulsoras mais 
importantes da nossa economia. A separação 
da função central em nada o prejudicará e, 
ao revés, só lhe trará benefícios.

E ’ um temor infundado pensar que com a 
criação do Banco Central de Reservas o 
Banco do Brasil será prejudicado. Temor 
análogo tiveram, na Argentina, muitos fun­
cionários do “ Banco de la Nacion”  quando 
lá foi criado o Banco Central. A experiência 
demonstrou, entretanto, que o “ Banco do la 
Nacion”  só teve benefícios.

O mesmo acontecerá ao nosso país, quando 
criarmos o nosso Banco Central de Reservas.

E é fácil explicar por que. Com a sepa­
ração das funções centrais o Banco do Bra­
sil deixará de ter vários encargos que só lhe 
dão prejuízo: as operações de câmbio por 
conta do Govêrno, a Fiscalização Bancária, 
a Carteira ce Exportação e Importação, etc... 
Deixará, também, de emprestar ao Govêrno 
Federal *3 juro baixo e. assim terá em liber­
dade uma massa considerável de recursos para 
empregar a juro mais elevado.

Tudo leva a crer, portanto, que o Banco 
do Brasil ficcrá somente no campo das ope­
rações comerciais, continuará a sua gloriosa 
tradição e será, cada vez mais, o gtande 
propulsor da economia brasileira.

E ’ essencial, porém, criar o Banco Central 
para que o país possa ter um controle crédito- 
monetário eficiente.

O órgão supremo de controle que ora 
existe a Superintendência da Moeda e do 
Crédito já nasceu defeituoso. Tem o grave 
inconveniente de ser dirigido, dominantemen­
te, por um banco comercial —  O Banco 
do Brasil —  através da maioria dos seus di­
retores no Conselho da Superintendência. E 
é por isso que temos assistido, várias vêzes,
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prevalecer, nas suas decisões, o interêsse co­
mercial do Banco do Brasil sôbre o interêsse 
geral do controle do crédito .

Mais esdrúxulo, ainda, é o que se está 
passando com os “ requisitos de reserva”  
que os outros bancos são obrigados a deposi­
tar, por fôrça de lei, na Superintendência da 
Moeda e do Crédito. Ela recebe o dinheiro 
correspondente a certas percentagens sôbre 
os depósitos (reservas dos demais bancos), 
logo o deposita no Banco do Brasil e êste 
o emprega na expansão dos seus emprésti­
mos! .

Para se avaliar o absurdo que isso repre­
senta basta explicar melhor. Essas percen­
tagens sôbre os depósitos (as reservas), que 
os outros bancos são obrigados a depositar 
no Banco Central, constituem uma arma 
eficaz para deter a inflação. Ao ser deposi­
tado no Banco Central, o dinheiro sai da 
circulação porque êsse instituto não opera, 
normalmente, com os produtores e comer­
ciantes. Isso tende a restringir os meios de 
pagamento e, portanto, a diminuir o ritmo 
de crescimento do volume geral do crédito; 
tende a deter a inflação.

Na atualidade, porém, o dinheiro das re­
servas não sai da circulação; passa, apenas, 
por obrigação legal, da caixa dos outros 
bancos para a caixa do Banco do Brasil e 
êste o utiliza, como o depósito de um cliente 
qualquer, no giro dos seus negócios!

E ’ muito difícil deter uma inflação com 
um sistema de administração crédito-mone- 
tária tão defeituoso como o que temos agora.

Acreditamos que nada mais é necessário 
acrescentar para demonstrar a urgente ne­
cessidade de reformá-lo.

O nosso correligionário, Suplente de Se­
nador A l u í z i o  L i m a  C a m p o s , já teve opor­
tunidade de estudar, longamente, em discurso 
pronunciado da Tribuna do Senado, a questão 
do Banco Central. Êsse discurso, que foi 
publicado no Diário do Congresso de 1.° de 
setembro de 1951, representa o pensamento 
do Partido sôbre a matéria.

*  * *

Terminando êste relatório, o Partido Social 
Trabalhista se congratula, sinceramente, com 
todos os cooperadores dêsse patriótico esfôrço 
de aperfeiçoar a administração brasileira e 
faz um apêlo para que. num novo esfôrço, 
seja organizado, com tôda a urgência, um 
projeto de reforma da administração crédito- 
monetária.

P . S .  —  Na parte referente ao Tribunal 
de Contas, o Partido deixa de apresentar, 
agora, sugestões mais amplas porque o nobre 
e ilustre correligionário Ministro S il v e s t r e  
P É r ic l e s  d e  Góis M o n t e i r o , traduzirá nosso 
pensamento, junto àquele elevado órgão da 
Administração Pública, na ocasião em que 
se manifestar sôbre a reorganização do alu­
dido Tribunal, dentro da reforma administra­
tiva projetada pelo Govêrno Federal.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1953. 
—  A l u í z i o  d e  L i m a  C a m p o s , Relator. —  
M a r t i n s  e  S i l v a , Presidente. —  D r. H e n ­
r iq u e  C â n d id o  C a m a r g o , Secretário-Geral.



Parecer do Partido Trabalhista Brasileiro sôbre a reforma 
administrativa do Govêrno Federal

PROJETO

1. O projeto de reforma administrativa, 
que temos em mão, encaminhado aos Partidos 
pelo Sr. Presidente da República, tem por 
fim reestruturar os vários órgãos em que 
se distribuem funções do Poder Federal, su­
bordinados, diretamente, ao Chefe do Exe­
cutivo .

Mantêm-se, aí, os Ministérios da Aero­
náutica, da Guerra, da Marinha, da Fazenda 
e das Relações Exteriores, com o mesmo 
nome e com poucas alterações na sua estru­
tura atual.

Desdobra-se o Ministério da Viação e 
Obras Públicas em dois outros —  o de 
Comunicações e o de Transportes.

O Ministério da Educação e Saúde passa 
a chamar-se Ministério da Educação e Cultu­
ra, destacando-se dêle funções para constituir 
um Ministério da Saúde.

O Ministério da Justiça e Negócios In­
teriores é desdobrado para formar um M i­

nistério da Justiça, Segurança e Assuntos 
Políticos e outro, do Interior.

O Ministério do Trabalho Indústria e 
Comércio é tripartido para constituir o  M i­
nistério do Trabalho, o da Previdência So­
cial e o da Indústria e Comércio.

Altera-se o nome do Ministério da Agricul­
tura, acrescentando-se-lhe a expressão “Pe­
cuária”  e tirando dêle funções que passam 
a constituir o Ministério ce Minas e Ener­
gia.

Reajustam-se nesses Ministérios, os demais 
órgãos auxiliares da administração.

Regula-se a constituição da Secretaria da 
Presidência da República, dos Conselhos de 
Segurança Nacional e de Economia, o Estado- 
Maior das Fôrças Armadas e o Departamento 
Administrativo do Serviço Público.

Cria-se um Conselho de Planejamento e 
Coordenação,

PLANO DE ESTUDO

2. Tem sido orientação da Comissão de 
Estudo do Partido, encarar, nos projetos de 
lei, os pontos básicos que digam, sobretudo, 
com a ideologia Trabalhista.

Haveremos_ pois, de estudar êste projeto 
à luz dos modernos princípios de organização, 
execução e controle dos serviços afetos ao 
Estado.

O reajustamento de matéria no projeto, 
dependerá da fixação de pontos de vista; as 
minúcias, as falhas na técnica legislativa são 
misteres de redação que se há de fazer afi­
nal.

Eis por que o nosso trabalho se cingiu a 
encarar o projeto, sintèticament» ainda, sob 
os aspectos seguintes:

I —  O Estado;
II —  Fins e Funções do Estado M o­

derno;
I I I  —  Órgãos do Estado no âmbito do 

Poder Executivo;
IV —  Funcionamento dêsses órgãos;
V  —  Controle financeiro;

VI —  Considerações gerais;

VII —  Conclusão.

O ESTADO

3. Diluído pela fragmentação do Império 
Romano, o Estado, no dizer de M a c - I v e r , 
haveria de ser de novo estruturado.

Não o foi, porém, senão depois de vencido 
o  regime feudal com base na terra, o das 
cidades livres da Itália e da Germânia, com 
base no comércio e o dos reis absolutos.

E do “ jus politiae’1, que desde o século
X IV  indicava os fins e atividades do Estado, 
passam, da Reforma em diante, a diferenciar- 
se noções novas dessas atividades, por fôrça 
das relações entre povos diversos, das exi­
gências da guerra e da própria justiça.
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Com a Revolução Francesa, o Estado emer­
giu do absolutismo para o  regime jurídico e 
constitucional em que floresceu o liberalismo 
democrático moderno.

E continua a sua evolução para atender 
a novas imposições da vida coletiva.

FINS E FUNÇÕES DO ESTADO

4 .  E, se é  certo, como diz F r a n k l i n  
R o o s e v e l t , que o Govêrno (Estado) não é  
uma máquina, mas um organismo vivo (go- 
vernament is not a machine, but a living or- 
ganism) evidente se torna que êsse orga­
nismo há de ser impulsionado por um espi­
rito que o oriente para determinados fins
—  de defesa, de relações internacionais e 
internas políticas, econômicas, sociais, de 
educação e saúde.

Ora, êste projeto tem em vista refundir os 
órgãos auxiliares dêsse organismo no âmbito 
do Poder Executivo.

Havemos, por isso, de indagar da finalidade 
dêles, para que possamos bem apreciar a 
conveniência de uns e melhor forma de re­
estruturar outros.

5. Pouco há que dizer sôbre os Ministérios 
Militares* o das Relações Exteriores, o da 
Justiça, o  da Fazenda, o da Educação, o  da 
Agricultura, o dos Transportes, o de Minas 
e Energia, o de Comunicações, que, mesmo 
os novos, indicam funções antigas ou clás­
sicas do Poder Público.

A Secretaria da Presidência da República, 
os Conselhos de Economia, de Segurança 
Nacional, o Estado-Maior das Fôrças Arma­
das, são órgãos tradicionais ou de origem 
constitucional, sôbre que não vemos inovações 
a sugerir.

Os novos Ministérios, entretanto, de sen­
tido social e, propriamente econômico, que 
substituem o antigo Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, merecem atenção es­
pecial, principalmente de um Partido como 
o nosso, pois dizem respeito à política em 
que os trabalhadores são interessados direta­
mente.

Nem compreenderíamos uma reestruturação 
como esta, se não a fizéssemos em função de 
idéias e programas a serem realizados pelo 
poder público.

6. Sob êsse aspecto, os fins do Estado se 
enquadram hojg, em três preponderantes cor­
rentes ideológicas —  a liberal conservadora, 
a intervencionista reformadora e a totalitária 
comunista.

A primeira corrente mantém o Estado como 
o conceberam os enciclopedistas, distante dos 
problemas econômicos e sociais, assuntos con­
siderados da esfera da ação particular.

Reduzidas são, pois, as suas funções; os 
seus órgãos são menos numerosos e mais 
simples.

Nos Estados Unidos não foi preciso, até 
agora, mais de 10 Ministérios, nem se pro­
põe, em projeto recente, o aumento para 
mais de 12.

Não obstante, o  desenvolvimento do país 
haveria de exigir o desdobramento de ser­
viços em órgão subsidiários (Comissões. Es­
critórios, e tc . )  que, ali, se contam por cen­
tena.

O Estado totalitário, porém como a Rús­
sia e seus satélites, ao contrário do Estado 
liberal, não se limita a exercer as clássicas 
funções do ;;ovêrno, mas domina tôdas as 
atividades, incorporando-as.

As suas funções, por isso, tornam-se ex­
tensas e complexas como em nenhum outro 
regime.

Não é de estranhar, assim, que ali, existem 
57 Ministérios.

7. Não será possível talvez, prever até 
onde irá a evolução dos regimes políticos, 
ora em xeque, entre aquêles dois extremos, 
entre duas ideologias político-econômicas com 
a Rússia de um lado, como expoente de uma 
e os Estados Unidos de outro lado. como ex­
poente de outra.

Mas a verdade é que não há como fi­
carmos presos aos conceitos individualistas 
do século X IX , em que assentou o libera­
lismo econômico e social ainda, em maior 
parte, em voga.

E ’ que o problema do maior númeto, das 
massas trabalhadoras não comporta soluções 
individuais.

Q darwinismo social, num mundo consci­
ente, haveria de levar a deformações que se 
intumesceram nessa ameaçadora questão so­
cial dos nossos dias.

Aquela justiça em que assentava a ordem 
de uma sociedade individualista, baseada no 
“ jus suum cuique tribuere”  perdeu o sentido, 
porque passou a indicar não o direito do 
mais apto da concepção darwinista, nem já 
o direito do mtiis forte, fisicamente, como 
nas sociedades primitivas, mas o direito do 
mais rico, isto é, do economicamente mais 
poderoso de que se originou uma nova forma 
de opressão.
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Como corrigir tais anomalias? Esperando 
que, por si. com reações naturais pelo pro­
cesso de luta, não já entre os indivíduos, 
mas entre as classes, possa o organismo so­
cial recompor-se?

Seria, talvez, o processo natural na vida 
democrática.

8 . Mas não era possível aguardar que os 
trabalhadores se organizassem em sindicatos, 
para ganharem a fôrça que lhes permitisse 
contratar com o empregador de igual para 
igual, pois isoladamente, sabemos o que para 
êles, representa aquela igualdade constitucio­
nal de todos perante a lei.

O poder público, por isso, haveria de 
intervir, alterando a concepção antiga de li­
berdade de contrato, suprindo a fraqueza de 
trabalhador diante do poder do empregador, 
para garantir-lhe salários mínimos, horas má­
ximas de trabalho, férias estabilidade etc .; 
regular o trabalho noturno, o das mulheres, 
e dos menores.

No âmbito da previdência, estabeleceu o 
seguro obrigatório, por invalidez, doença, ve­
lhice, e morte ao lado da assistência médica, 
dentária, alimentar. Foi uma função atribuída 
ao Ministério do Trabalho, com os Institutos 
e Caixas de Previdência.

Medidas ainda insuficientes, sem dúvida, 
mas que abriram rumos para um mundo de 
maior igualdade nos direitos do homem.

9. Num país subdesenvolvido, entretanto, 
poderíamos caminhar para uma igualdade na 
insuficiência e na nobreza.

Eis por que haveremos ainda de ativar as 
fôrças econômicas, explorando os riquezas 
adormecidas, criando indústrias básicas, aper­
feiçoando os processos de produção para ele­
var o nível de vida de todos.

Contudo. num país de economia pobre, 
falho de recursos, mesmo que fôsse, sempre, 
conveniente a iniciativa particular, não há 
como esperar que ela se fortaleça a tempo 
de atalhar os perigos a que as debilidades 
do atual regime econômico estão expondo os 
povos, sob a pressão das idéias e ca ação 
comunista.

E se só a grande emprêsa possibilitará a 
solução dêsses problemas, encontramo-nos di­
ante de duas alternativas; ou entregá-la ao 
capital estrangeiro, organizado em poderosas 
organizações capitalistas, ou trustes. ou pro­
movê-la o Estado. com seus recursos e seu 
crédito.

Não concebemos, porém, senão esta última 
alternativa, mesmo porque certas deforma­
ções sociais decorrem de inconvenientes de

tais organizações que exaurem a massa da 
população, beneficiando a poucos, em detri­
mento de muitos, promovendo ódios e revol­
tas.

Depois, a concentração do poder econômico 
em poucas mãos leva ao enfraquecimento 
do Estado, diante de fôrças incontrastáveis 
em que o interêsse de indivíduos ou de gru­
pos se sobrepõe ao interêsse da Maioria.

Eis por que estamos empreendendo planos 
de exploração do carvão, de minérios, de 
indústria sicerúrgica, de energia elétrica, do 
petróleo através de entidades estatais, ainda 
que, aqui e ali, e em parte mínima, se tsnha 
aceito a contribuição do capital particular.

10. Em nossa orientação doutrinária, en­
tretanto, não eliminamos o regime de livre 
iniciativa particular que se processa sob a  
influência dos antigos princípios da economia 
liberal.

Mas, êsse regime tem consignado crises 
econômicas, e daí, crises sociais, a que não 
mais pode o Estado ficar indiferente, ainda 
porque são. em geral, os próprios interessados 
os primeiros a reclamar a sua intervenção.

No passaco, foram tais crises, no Brasil, 
determinadas, pela superprodução de deter­
minados produtos brasileiros, que impuseram 
a criação de órgãos estatais para a sua defesa
—  os Institutos do Sal, do Álcool e Açúcar, 
do Mate, o Departamento do Café, redivivo 
cm um novo Instituto.

Durante a guerra a Coordenação c'e M o­
bilização Econômica, criada em 1942, fôra 
inspirada não só na necessidade de promover 
o desenvolvimento da produção em geral, 
como de conter a alta dos preços. Depois as 
várias Comissões de Preço e por último, a 
Comissão Federal de Abastecimento, com suas 
filiais nos Est&dos, foram criadas, não mais 
para defesa dos produtores, em face da baixa 
dos preços, mas para resguardar os consumi­
dores, da elevação exagerada dêsses preços.

Não é o momento de indagar da eficiência 
dêstes órgãos ou de saber se sem êles aŝ  
coisas não teriam sido piores quanto ao custo 
de vida.

O que se torna insofismável é o apareci­
mento de novas funções do Estaco, exigindo, 
pelo clamor que vem dos vários quadrantes 
do país, a intervenção do poder público, 
feita, aliás, não apenas entre nós, mas em 
todo mundo, com maior, ou menor extensão. 
Nem se excetuaram dessa orientação, os Es­
tados Unidos da América do Norte, onde 
R c o s e v e l t , só conseguiu dominar a crise de - 
flcgrada em 1929. graças aos ssus processos
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consubstanciados no plano do “New Deal”  
que, sôbre encarar os vários aspectos da eco­
nomia Norte-Americana (Indústria, lavoura, 
transporte) enfrentou o problema dos seus 
milhões de desempregados, empreendendo 
obras, como o “Tennessee Valley Authouri- 
ty” . Não estaria aí a fonte de inspiração da 
teoria do plano emprêgo de K e y n e s V

E ’ certo que, ali, a resistência das fôrças 
capitalistas forçam soluções de continuidade 
em orientações como a do seu grande ex- 
presidente; mas algumas medidas interven- 
cionistas perduram ainda, como a dos subsí­
dios à agricultura, a dos preços mínimos, para 
produtos importados.

E havemos de convir que o regime in­
dividualista do capitalismo liberal, através 
do sociedades anônimas, que possibilitaram a 
grande emprêsa, caminhou sm tempo nos Es­
tados Unidos, para soluções coletivas dos 
problemas econômicos e sociais, pela pro­

dução em massa e pelo emprêgo da técnica 
em alto grau.

Eis por que o Estado Moderno há de ser 
intervencionista, ainda que, nem sempre, 
como uma forma normal de ação do poder 
público, mas como uma contingência das con­
dições sociais do nosso tempo, pois que, só 
assim poderá apressar, como é preciso, a ele­
vação do nível de vida do povo e a criação 
de uma sociedade baseada na justiça social 
em que se atendam aos reclamos da massa 
de trabalhadores que, nas fábricas, nos por­
tos, nos escritórios, nos campos e mesmo nas 
pequenas lavouras e nas indústrias, nos ser­
viços públicos, nas fôrças armadas, traba­
lham a çôldo ou com reduzidos ganho* .

“ O Estado dizíamos em outra oportuni­
dade, poderá deixar de intervir, nas situações 
normais, mas há de preparar-se para o de­
sempenho de funções que as novas circuns­
tâncias lhe estão impondo para, ao menos, 
acompanhar e assistir qualquer ramo de eco­
nomia e fixar os rumos de uma política eco­
nômica”  (Conferência publicada no “Jornal 
<lo Comércio”  —  Os teoristas e escritores, diz 
J. Normano , foram forçados a entrar na 
economia política com problemas concretos de 
organização, controle e planejamento. As suas 
doutrinas ditadas pela imposição da guerra, 
foram compelidas a desenvolver forte tendên­
cia para o controle do Estado, e para a nega­
ção do “Laissez faire” . (As idéias políticas 
da América do Norte) .

11. Não faltou quem pensasse que, cessada 
a guerra, retornaríamos à normalidade eco» 
nômica para dispensar a intervenção do Es­
tado.

Puro engano; a guerra apenas acentuou 
mais a necessidade de intervencionismo es­
tatal, levando mesmo a um totalitarismo a 
que nada escapou, na vida econômica, so­
bretudo nos países melhor organizados; e 
tanto mais puderam êles enfrentar as contin­
gências do conflito, não só no “ front”  de ba­
talha, mas na retaguarda, no “ front”  das 
atividades econômicas, quanto melhor con­
trolaram essas atividades e o próprio consu­
mo.

Já antes da última conflagração, M a x  
L e r n e r , em “ The burden o f government B u ­
siness”  depois de condenar o regime do 
“ Laissez faire”  refere os novos problemas e 
as soluções que o Estado lhes têm dado —  
“para a segurança econômica, o seguro social 
do govêrno; para o atraso em áreas econô­
micas, as medidas do govêrno como empre­
endedor; para os conflitos entre o capital e o 
trabalho, a ação do govêrno como árbitro, 
para igualar o poder de contratar; para as 
novas práticas comerciais, a intervenção re­
guladora; para a concentração da riqueza e 
o poder econômico, o controle do govêrno” .

Nem são estas funções, prossegue, matéria 
de emergência transitória. (Nor are these 
new function3 a mater of passing emergen- 
cies) .

Elas persistem ainda dentro do que apren­
demos a chamar de período “ normal” .

E entre nós, a criação dos órgãos de de­
fesa de certos produtos, a que já nos refe­
ríamos, foi uma imposição anterior à guerra 
e, depois desta, a inflação, o custo de vida, 
fenômenos aliás, verificamos em todo o mun­
do, continuarem agravando o desequilíbrio 
social, com aumento na riqueza de poucos 
e diminuição nos recursos de muitos, tornando 
permanente e mais acentuado ainda o dese­
quilíbrio .

Chegamos assim, a um estado de coisas 
afrontoso que agrava mais a crise do nosso 
tempo e, mais do que nunca, reclama ação 
do poder público.

E, não há, nessa orientação, como disse 
CLEM ENT A t l e e , líder do trabalhismo inglês, 
uma política de vingança contra os ricos, 
mas de preservação da ordem social em que 
êstes embora noutra escala, se beneficiarão 
também.

Nem outra é a orientação da nossa Cons­
tituição quando dispõe, sob o aspecto econô­
mico que “a União poderá, por lei especial, 
intervir no domínio econômico e monopolizar 
determinada indústria ou atividades” : e, sob 
o aspecto social que, “ conforme os princípios 
da justiça social, a liberdade de iniciativa
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se há de conciliar com a valorização do tra­
balho humano”  o que vale dizer, que o tra­
balho é pôsto em pé de igualdade com o ca­
pital. (arts. 145 e 146).

ÓRGÃOS DO ESTADO

12. Restrito o projeto ao Poder Executivo, 
havemos de considerar a constituição dos 
respectivos órgãos.

Preliminarmente, há que encarar as duas 
teses levantadas a respeito do assunto —  a 
de maior centralização ministerial com a 

criação de superministérios, cinco e até 
menos; ou a descentralização, com a manu­
tenção ou desdobramento dos 10 atuais M i­
nistérios, como faz o projeto.

A centralização, porém, contraria a orienta­
ção que vemos em tôda parte.

O país que organizou o seu govêrno com 
menor número de órgãos ministeriais foi a 
Suíça.

Assim mesmo, existem ali sete Ministérios 
■e isso, de certo, não porque o pequeno país 
alpino tenha procurado centralizar os seus 
órgãos de govêrno. mas devido à menor am­
plitude dos seus problemas.

Os demais países têm de 10 Ministérios 
para cim a.

E entre nós, a orientação tem sido para 
descentralizar.

A República, em 1891, com a Lei n.° 23, 
de 30 de outubro, estruturou o seu govêrno, 
com seis Ministérios da Fazenda, da Justiça, 

•da Indústria, Viação e Obras Públicas, das 
Relações Exteriores, da Guerra e ca Mari­
nha.

O Ministério da Indústria, Viação e Obras 
Públicas deu origem, em 1906, ao atual M i­
nistério da Viação e Obras Públicas e ao 
Ministério dos Negócios da Agricultura, In­
dústria e Comércio.

Em 1930, desdobrou-se êste último para 
constituir o Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio r.o lado do da Agricultura.

Tirou-se do Ministério da Justiça á maté­
ria referente à Educação e Saúde 'para cons­
tituir, com êstes nomes e respectivos assun­

tos, um novo Ministério.
Criou-se. em 1942, mais um Ministério 

Militar, o da Aeronáutica.
Como se vê, temos caminhado dentro da 

lei da evolução que leva à especialização 
das funções.

Assim, o desenvolvimento de certas fun­
ções do Estado vai tornando necessária a 
criação de órgãos que as atendam. ..

E, num mundo em transformação, tanto 
mais rápidos quanto mais freqüentes têm sido 
os abalos sociais provocados por conflagrações 
bélicas, novas funções haveriam de surgir e 
outras haviam de alargar-se, impondo a cria­
ção de novos Ministérios, ou o desdobramento 
dos já existentes.

Preferimos, assim, ficar com a tese da 
descentralização.

Haveremos, então, de examinar se a redis- 
tribuição feita e se a nomenclatura usada 
foram as mais convenientes.

13. O projeto procurou atender às novas 
funções do Estado, que se encaminham para 
a previdência e a economia, dando-lhes, 
com os desdobramentos sugeridos, a preemi- 
nencia que as idéias o programa do Partido 
Trabalhista reclama.

No setor da produção, criam-se os Minis­
térios de Minas e Energia, o  de Indústria 
e Comércio, o dos Transportes, o  das Co­
municações. e o do Interior.

No setor da previdência, criam-se os M i­
nistérios da Previdência Social e o da Saúde 
Pública.

Tendemos, a princípio, para juntar êstes 
dois Ministérios num só.

A saúde ou a preservação dela, com as 
medidas sanitárias preventivas interessam de 
perto, à Previdência. Os Institutos de Pre­
vidência mantêm serviços médicos e hospi­
talares, não apenas para assistirem aos seus 
associados, mas também visando a prevenir 
ônus financeiros decorrentes de aposenta­
dorias e pensões por moléstia ou morte.

Ao demais, devemos caminhar para a 
concessão de assistência social a todos os 
brasileiros, sem distinção de classe ou pro­
fissão .

Assim, pois, as medidas de conservação e 
melhoria das condições sanitárias do país, 
de coordenação de esforços em matéria de 
saúde, higiene e de saneamento qus são as 
funções mais importantes do Ministério de 
Saúde proposto, ficariam bem num Ministério 
de Previdência.

C o n c lu ím o s , e n tr e ta n to , q u e  se  tra ta  d e  
u m  s e r v iç o  q u e  m u ito  d iz  c o m  o  b e m -e s t a r  
d a s  p o p u la ç õ e s , s o b r e tu d o  n o  in t e r io r  d o  
p a ís , o n d e  g ra ssa m  d a n o sa s  e n d e m ia s .

E ’ conveniente dar-lhe um Ministério pró­
prio à importância do assunto.

Quanto ao Ministério do Trabalho, vemos 
que o projeto pressupõe o exercício, pelo 
govêrno, de tôdas aquelas funções de controle
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e assistência sindical, até hoje, por êle de­
sempenhadas .

Ocorre porém, que um projeto em fase 
final de tramitação pelo Congresso sôbre 
Organização Sindical, lhe tira essas funções 
para confiá-las a órgão autônomo —  a Câ­
mara Sindical.

Dispensamo-nos de maiores explanações 
sôbre a matéria porque, relator do respectivo 
processo, no Senado, defendemos já a ori­
entação daquele projeto.

Caberá por isso antes de mais nada, que 
esta Comissão, e também a Comissão Inter- 

,partidária examinassem êste projeto e sôbre 
êle se pronunciassem.

Alguns reparos mais o projeto nos suscita.

14. Já referimos os novos Ministérios li­
gados à produção a que se deverá juntar o 
da Agricultura.

Não têm faltado opiniões no sentido de 
ser criado um Ministério da Produção, englo­
bando nas suas atribuições os assuntos refe­
rentes à produção extrativa, agrícola e indus­
trial.

Defende-o E n e d in o  d e  C a r v a l h o  no seu 
livro Plano de Reestruturação das atividades 
do Govêrno, dentro, aliás, de um raciocínio 
lógico.

Mas é de recear-se a extensão das matérias 
a serem abrangidas por um Ministério dêsse.

Tendemos, por isso, para outra solução.
E ’ inegável também que o têrmo “ econo­

mia”  é de sentico amplo.
Daí a certa relutância que vemos à idéia 

de um Ministério de Indústria e Comércio.
E incorreríamos no mesmo inconveniente 

apontado para um Ministério da Produção, 
se pretendêssemos reunir sob a direção de um 
mesmo órgão os assuntos relacionados com a 
economia.

Mas, que problema de maior extensão 
estará confinado ao âmbito de um só Minis­
tério?

Já mostramos as ligações existent33 entre 
o Ministério da Saúde e o da Previdência.

C h a r l e s  C e l ie r  mostra os entrosamentos 
de um problema agrícola —  a produção do 
trigo depende de adubos, de máquinas, e de 
gasolina. O Ministro da Agricultura, respon­
sável pela produção dêste cereal, poderia 
pensar não poder garanti-la, se não puder con­
trolar o fornecimento aos produtores daqueles 
elementos. (Droit publique et V/e Economi- 
que —  1949, p . 145).

Vêem-se então as ligações do Ministério 
da Agricultura com a indústria em geral. 
Por outro lado, o êxito de uma cultura está 
ligado às indústrias de beneficiamento e ao 
consumo, pelo comércio.

O Ministério de Transporte está, por sua 
vez, ligado a todos os materiais de construção 
de estrada, de máquinas e de combustível. 
Nem por isso se dirá que cada Ministério 
há de controlar todos os elementos que en­
tram na composição de suas tarefas.

E que se dirá do Ministério da Fazenda, 
de que dependem todos os outros Ministérios, 
pois sem os seus despachos sem as suas 
providências, não terão, os demais, recursos 
com que prover às suas despesas.

Não vemos assim, porque temer a ampli­
tude de uma expressão num mundo de coisas 
complexas que é o dos problemas de govêrno, 
desde que se lhes possa definir atribuições.

Ora, quer-se criar um Ministério com 
atribuições tipicamente econômicas, quais as 
que integrarão o projetado Ministério da In­
dústria e Comércio.

Mas, os problemas econômicos básicos na 
vida de um povo. e mais ainda em nossos 
dias, não dizem apenas com a racionalização 
dos processos ce produção agrícola e indus­
trial, pela mecanização —  substituindo os 
processos manuais, pelo aperfeiçoamento da 
maquinaria, pela adoção de novas técnicas: 
o financiamento, a armazenagem, as medidas 
de assistência comercial, a intervenção do 
poder público no mercado, para evitar as 
quedas calamitosas de preço e que têm sido 
expedientes comuns entre nós, e depois a 
defesa do consumidor são aspectos que não 
cabem num Ministério de Comércio e In­
dústria .

E há produtos que dispõem de órgãos 
próprios à sua defesa.

E ’ o Açúcar, é o Mate, é o Sal, é o  
Café com os seus Institutos que os acompa­
nham desde a colheita até a sua colocação 
nos mercados.

Muitos porém, como o algodão, a carne, 
o milho o feijão os tubérculos, andam ao 
déu, ainda que, em momentos graves, como 
está acontecendo com o algodão, se procure 
dar-lhes amparo.

A  verdade porém é que, desaparelhado, o 
govêrno improvisa soluções, e corre o risco 
de se deixar levar por interêsses influentes, 
com prejuízo de tôda sorte para a economia 
do país e até, para a moralidade pública, 
além dos dissídios suscitados na disputa de 
competência entre órgãos diferentes.
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De outro lado, há uma política econômica 
a considerar, e que diz respeito aos meios, 
aos fins, e às atividades a serem desenvolvi­
das, envolvendo o crédito os elementos de 
tôda espécie, os efeitos da inflação, exigindo 
o dinamismo que é  segundo C h a r l e s  C e l i e r , 
da essência da economia. (O br. c it ., pá­
gina 145).

A quem caberá encarar essa política, sob 
muitos aspectos sutis, para fixar orientação 
e acompanhar a execução de medidas mesmo 
quando afetos a órgãos diferentes do go­
vêrno?

Até aqui, essa função, quando é exercida, 
tem sido pelo Ministro da Fazenda.

Mas, vemos ainda neste projeto que ao 
Ministério da Fazenda foram atribuídas fun­
ções exclusivamente ligadas com a matéria 
financeira, isto é, matéria referente a im­
postos arrecadação e despesas, guarda e uso 
dos bens da União.

A quem, pois, ficaria sujeita a política 
econômica do Govêrno?

Dir-se-á que é ao Ministério da Indústria 
e Comércio.

Antes de mais nada, temos restrições à 
expressão “ comércio”  como indicando ati­
vidade do govêrno.

E ’ sabido que o comércio subentende a 
idéia ce lucro.

Ora o poder público, mesmo, quando vende 
não pode ter essa idéia, no sentido que tem 
no direito comercial e em que a usam os 
particulares.

Depois, há assuntos que não se enquadram 
nem numa nem noutras das expressões com 
que ee quer designar aquêle Ministério —  
são as tarifas de transportes, que tanto in­
terêsse têm não apenas para as empresas de 
transportes, mas também para a população 
em geral, pela sua influência no custo de 
vida.

Dir-se-á ainda, que o Conselho de Plane­
jamento e Coordenação estabelecerá a polí­
tica econômica do govêrno.

A verdade porém, é que êste órgão tem, 
como todos os conselhos, uma função está­
tica, quando a economia, como vimos, é es­
sencialmente dinâmica.

E por que recear a adoção da palavra —  
Economia —  cujo conteúdo domina hoje, 
mais que nunca, o panorama da vida co­
letiva?

Não a temeram a Argentina, o Chile, a 
Alemanha, o México, a Colômbia, que consa­

graram a expressão “ economia”  para designar, 
com ela um Ministério.

Contudo, poderemos contornar as objeções, 
adotando um nome mais modesto —  o de 
Ministério de Assuntos Econômicos, para 
substituir o projetado Ministério da Indús­
tria e Comércio, abrangendo mais, tôda a 
parte de matéria econômica não prevista 
para os demais Ministérios. Foi, aliás, essa 
denominação que a Holanda, Inglaterra, a 
França deram a um dos seus órgãos minis­
teriais.

Dêsse modo, podem-se enquadrar devida­
mente as autarquias econômicas (Institutos), 
pois não vemos como poderão ficar no M i­
nistério da Agricultura.

Elas dominam a economia dos respectivos 
produtos em tôda a sua extensão —  cultura, 
beneficiamento, industrialização, e venda.

FUNCIONAMENTO DOS ÓRGÃOS

15. E ’ intuitivo que nos havemos de ater 
ao funcionamento dos órgãos no setor do 
comando.

Vemos que o projeto prevê Gabinete para 
os Ministros e Secretaria para a Presidência 
da República.

Êsses órgãos, entretanto, não têm senão 
uma função burocrática ou social junto ao 
Ministro ou ao Presidente.

Como, porém, age o Ministro na solução 
dos assuntos que lhe são propostos? Quem 
os estuda para dar a cooperação técnica de 
que o Ministro precisa? Mesmo que êle seja 
um técnico é evidente que não tem tempo 
de esmiuçar tais assuntos para chegar a uma 
conclusão. As matérias devem vir estudadas, 
convenientemente, com sugestões, para que o 
Ministro, no menor tempo possível possa 
tomar uma decisão.

Muitas vêzes, verificam-se conflitos de 
opiniões entre órgãos diversos do mesmo 
Ministério. Quem as confere e estuda?

Nos Ministérios Militares e até, em cada 
zona militar, existem os Estados-Maiores 
como órgãos técnicos auxiliares do Ministro 
ou dos Comandantes de Zona.

Na França, o Ministro é auxiliado pelo 
Subministro, pelo Gabinete e por um “ Bu- 
reau”  técnico.

O Subministro desempenha, em nome dês­
te como político e como administrador, uma 
parte das suas funções.

O Gabinete colabora com o Ministro nas 
suas funções de relação com o público, e com 
os demais órgãos do govêrno, e nas funções
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administrativas. O Gabinete é também a ex­
te n s ã o  da personalidade do Ministro, na frase 
d e  C h a r l e s  C e l i e r .

Mas, ao lado dêsse órgão está o “Bureau”  
que é o órgão técnico de assistência ao M i­
nistro, que deve preparar os elementos de 
decisão, encarando os aspectos técnicos, ju­
rídicos, estatísticos, etc.

Os “Bureaux”  são órgãos sob a direção de 
altos funcionários, cõm o nome de Diretores- 
Gerais ou Secretários-Gerais.

As suas funções não se limitam a preparar 
aquêles elementos de decisão, mas ainda são 
funções executivas, determinando o cumpri­
mento de formalidades, quanto a documentos 
em trânsito no Ministério, procedendo a ve­
rificação e controles, e tomando um grande 
número de decisões muitas vêzes também 
em nome do Ministro.

Eis por que entendemos ser necessário criar, 
em cada Ministério, ao lado do Gabinete 
Civil, o Gabinete Técnico, a ser constituído 
pelas pessoas responsáveis nos vários setores 
ministeriais, e por outras que, especializadas, 
sejam também de” confiança do Ministro.

Quanto à Presidência da República a fór­
mula seria a mesma —  um Gabinete Técnico, 
naturalmente com outras proporções.

Com êle. o Presidente ficaria habilitado 
a exercer aquela função de planejamento e 
coordenação que se pretende confiar a um 
Conselho pomposo.

Nem vemos como possa ser diferente.
16. No regime Presidencial, o responsável 

pela administração é o Presidente. Os M i­
nistros» são seus auxiliares de confiança.

Um Conselho só poderia funcionar como 
órgão de deliberação, por maioria. Mas, 
poderá o Presidente sujeitar-se a uma maioria 
contrária à sua orientação?

Por outro lado, estará o Presidente impe­
dido ce coordenar a ação do seu Ministério, 
independentemente de um órgão como o 
proposto?

Evidentemente, não. Os Ministros podem 
ser convocados a qualquer momento, para 
estudo de qualquer assunto e deliberações 
em conjunto, sem, já se vê, o formalismo 
de um Conselho.

Todos os assuntos, portanto, podem obtei 
a conformidade do Ministério, numa coorde­
nação necessária, desde que tenham sido, 
prèviamente, estudados e planejados por um 
órgão técnico da Presidência. E todos os 
planos podem vir já, para a consagração 
final na reunião do Presidente com os seus

Ministros, podem vir, dizíamos, trazendo a 
cooperação dos Ministérios, no trabalho de 
conjunto que o Gabinete Técnico tenha pro­
movido.

Acresce que vários órgãos especializados 
já prestam serviços à Presidência —  é o 
Conselho Nacional de Economia, o Depar­
tamento Administrativo do Serviço Público 
( D .A .S .P . ) ,  o Conselho de Segurança Na­
cional .

Com êstes elementos e mais o Gabinete 
Técnico, e  que tais órgãos deveriam estar 
presentes, o Presidente da República ficaria 
sobejamente habilitado a planejar as ativida­
des públicas e coordená-las.

Não vemos, assim, necessidade de um Con­
selho como o previsto no Projeto.

c o n t r o l e  f i n a n c e i r o

17. A  forma por que o Tribunal de Con­
tas procede à fiscalização dos atos adminis­
trativos, referentes à despesa, tem levantado 
objeções que aqui se positivam, como pre­
judiciais a presteza de ação do govêrno.

E ’ inegável que nos registros do Tribunal 
se têm verificado delongas inconvenientíssi­
mas.

Daí várias providências insertas no projeto, 
sobretudo, para tornar “ a posteriori”  tais 
registros, em vez de “prévios”  como o de­
termina a Lei 830, de 23 de setembro de 
1949, que regulou o respectivo processo.

O assunto dá margem a dúvidas, até de 
ordem' constitucional, pois que a nossa Lei 
Magna não foi clara quanto à exigência 
de registro prévio ou “a posteriori” . Não 
é o momento de minuciar êsses aspectos ju­
rídicos.

Indubitável, porém, é que haveremos de 
corrigir os inconvenientes da lei em vigor, 
de modo que se possa dar ao Poder Exe­
cutivo meios de agir com mais desembaraço, 
e também, com mais responsabilidade efetiva.

c o n s id e r a ç õ e s  g e r a is

18. Tem-se suscitado dúvidas ao Depar­
tamento Administrativo do Serviço Público 
(D . A . S . P . ) em suas atribuições.

Consideramos a criação dêsse órgão uma 
das mais felizes iniciativas no âmbito da 
ação governamental.

E ’ possível que as prevenções contra êsse 
órgão tenham origem político-partidária, pois
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que foi êle consagrado pela Constituição de 
37 e funcionou muito, e, às vêzes, com ri­
gidez demasiada, como um órgão do Estado 
Novo.

A verdade, porém, é que as suas finalida­
des já haviam sido previstas pela Lei n.° 284 
de 28 de outubro de 1936, que criou o Con­
selho Federal do Serviço Público Civil como 
órgão de sistematização dos serviços federais, 
quanto ao pessoal, ao material e  quanto à 
organização dêsses serviços.

O D . A . S . P ., pois, não é senão aquêle 
mesmo órgão criado pelo Congresso no regime 
da Constituição de 1934, com pequenas mo­
dificações, inclusive no nome.

Mas. se pudesse haver dúvidas fundadas 
contra a manutenção dêsse órgão, bastaria 
ler-se o trabalho do nosso eminente com­
panheiro, deputado LÚCIO B iten cou rt , sob o 
titulo O D .A  .S .P . como um Imperativo D e­
mocrático e  Técnico que, com erudição, mostra 
a sua importância em nossa vida adminis­
trativa, como uma necessidade atendida tam­
bém noutros países e dos mais adiantados, 
por forma semelhante.

Apenas uma restrição lhe temos feito —  
e quanto a suas atribuições orçamentárias.

Parece-nos que a elaboração do Orçamento 
Federal escapa à natureza do órgão, até pela 
simples enunciação do seu nome.

À primeira vista, ao Ministério da Fazenda 
deveria caber essa tarefa. Mas, êste M i­
nistério é parte no Orçamento, também tem 
verbas a defender. E, não sendo um Super- 
Ministério, pode não compreender suficien­
temente. os reclamos e planos dos outros.

Daí o se ter procurado levar para a órbita 
da Presidência da República essa função.

E é inegável que ao Presidente cabe res­
ponsabilidade maior no planejamento e 
execução de um programa de govêrno, que 
tem no orçamento o  seu elemento básico.

Devemos, assim, manter a elaboração orça­
mentária como tarefa da Presidência da Re­
pública, não para ser executada pelo D .A .S.P. 
e sim pelo Gabinete ou Assessori^ Técnica 
que sugerimos.

Deixaremos o Departamento Administra­
tivo com as funções próprias a um órgão de 
racionalização dos serviços públicos.

E nada mais importante do que prover o 
bom funcionamento dêsses serviços, sobre­
tudo numa época em que o Estado alarga 
as suas funções —  avançando até ao desem­
penho de atividades econômicas.

Havendo de aperfeiçoá-los, dia a dia mais. 
procurando corrigir o empirismo que leva 
também a excessos de burocracia.

Não há dúvidas de que muito há que fazer 
nesse sentido e que no elemento “homem” 
está a maior parte dos segredos de um bom 
serviço.

E ainda aqui, um Partido como o  nosso, 
há de fixar-se para poder assegurar-se da 
realização do seu programa.

Sem funcionários que se compenetrem da 
magnitude das suas funções para o êxito da 
ação governamental, pouco ou nada se poderá 
conseguir.

Organismo ou máquina, o govêrno só pode 
produzir com os seus órgãos ou peças em 
boas condições de funcionamento.

E ’ preciso infiltrar no espírito de cada 
funcionário, por mais modesto que seja, a 
compreensão de que sem o seu esfôrço, o 
todo será prejudicado, e mais, que o govêrno 
tem uma alta função a cumprir em benefício 
da grande coletividade nacional em que a 
maioria —  quantos trabalhadores —  nas 
fábricas ou nos escritórios vivem, como êles, 
de ordenados ou salários.

E ’ indiscutível que, para isso, contribuirá, 
de muito, um regime de justiça no reconhe­
cimento das aptidões, e na concessão de 
vantagens. Eis por que consideramos o 
D .A .S .P .  um órgão indispensável na vida 
administrativa do país.

19. Devemos assinalar que não compre­
endemos despesas menos necessárias.

O Partido Trabalhista vê o interêsse de 
uma grande massa de brasileiros necessitada 
de melhorar o seu padrão de vida.

Temos que viver a preocupação numa 
ânsia mesmo de desenvolver o país. a fim 
de que possamos proporcionar melhoria de 
vida ao povo.

E só o poderemos conseguir, aplicando ri­
gorosamente os dinheiros públféos, e  em 
iniciativas produtivas, evitando desperdícios, 
fugindo à tentação do fausto nas coisas pú­
blicas, que é característica de um mundo 
capitalista.

Na aplicação de cada cruzeiro, haveremos 
de ter presente que êsse é dinheiro de que 
tantos indivíduos precisam, até para alimen­
tar-se .

Eis por que encaramos a reforma adminis­
trativa dentro de limites mínimos de despesa^ 
tanto mais que se trata de desdobramento, 
de serviços existentes, provido já de pessoal.
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Resumo e Conclusões

20. Procuramos assim, neste trabalho, fi­
xar certos pontos de vista gerais.

1.°) Fixamos os fins do Estado sob o ân­
gulo da ideologia trabalhista:

a) quanto à assistência devida aos traba­
lhadores —  no trabalho, na doença, na ve­
lhice, na viuvez, na orfandade;

b) quanto ao desenvolvimento das fôrças 
econômicas não para beneficiar os deten­
tores da capital, mas à grande massa traba­
lhadora —  quantos, nas cidades, nos campos 
vivem de ordenados e  salários, ou pequenos 
comerciantes, industriais ou lavradores, este­
jam sujeitos ao poder do capital;

c ) quanto às indústrias ou atividades bá­
sicas, para incorporá-las às funções do Es­
tado;

tf) quanto às atividades particulares, para 
prover o Estado de órgãos que as assistam, 
acompanhando-as. com elas cooperando e 
nelas intervindo quando necessário, em bem 
do interêsse da cflletividace.

2.°) Mantemos o esquema do projeto nas 
suas linhas gerais.

3.°) Substituímos o Ministério da Indús­
tria e Comércio, por um Ministério de As- 
.suntos Econômicos.

4.°) Substituímos o Conselho de Coorde­
nação e Planejamento por um Gabinete ou 
Assessoria Técnica junto à Presidência da 
República, em funções semelhantes às da­
quele Conselho.

5.°) Criamos junto a cada Ministério um 
Gabinete ou Assessoria Técnica.

6.°) Invertemos a ordem em que é feito 
o registro de atos da administração no Tri­
bunal de Contas para torná-lo “a posteriori”  
em vez de “prévio” .

7.°) Mantemos o Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público ( D .A .S .P . )  em­
bora passando para a Assessoria da Presi­
dência da República a atribuição de elaborar 
o Orçamento.

8.°) Encarecemos a necessidade de proce­
der-se à reforma administrativa com o mí­
nimo de despesa.

21. Eis a contribuição que, em linhas 
gerais, nos cabe dar à reforma, em virtude 
de honrosa incumbência da Comissão de Es- 
tucos do Partido Trabalhista Brasileiro.

Rio, 21 de janeiro de 1953. —  C a r l o s  
G o m e s  d e  O l i v e i r a .



Parecer da União Democrática Nacional sôbre a reforma 
administrativa do Govêrno V ederal

I   EXAME DA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

1. Objetivos e métodos da reforma

O “objetivo principal”  da reforma admi­
nistrativa prnposta pelo Govêrno é, nas pró­
prias expressões do preâmbulo do anteprojeto, 
"fornecer elementos estruturais e dinâmicos 
necessários à realização dos fins do Estado 
brasileiro” . (1 )

A declaração é formulada, como se vê, em 
tèrmos excessivamente gerais, e portanto, bas­
tante vagos. Mas, se atribuirmos a essas pala­
vras conteúdo positivo deveremos concluir que 
no plano apresentado, devem estar acolhidos 
os mais sérios e complexos propósitos.

Outro trecho importante da exposição de 
motivos nos adverte, entretanto, de que a 
iniciativa, por mais séria que pareça, deve 
ser entendida como visando apenas a uma 
reforma de métodos de governar, não im­
plicando, de modo nenhum, em programa de 
govêrno. O trecho referido é o seguinte, que 
finaliza a exposição: “ Há em todo o país 
uma grande expectativa em tórno dos resul­
tados desta reforma administrativa. Não te­
nhamos ilusões sôbre os seus efeitos e conse­
qüências: ela não resolverá, de vez, os grandes 
ploblemas nacionais, nem traz em seu bojo
* cura milagrosa das dificuldades com que 
nos defrontamos. Mas equipará, sem dúvida, 
o Govêrno para realizar com eficiência e 
rapidez os seus programas de base, necessário 
ao progresso econômico e ao bem-estar geral 
do povo brasileiro” .

Trata-se, assim, de aparelhar conveniente­
mente o Estado, no setor administrativo, a 
fim de que êle possa realizar com eficiência

(1 )  Não poderemos indicar com precisão 
os pontos de onde tiramos citações. As pági­
nas do folheto que contém a proposta gover­
namental não são numeradas.

um programa que vise ao progresso e bem- 
estar do p ovo .

Como se atingirá, concretamente, ao fim 
visado? A exposição nô-lo diz nas seguintes 
linhas :

“ No que se refere à parte propriamente 
estrutural da administração, o objetivo es­
sencial é assegurar uma distribuição mais 
harmoniosa das atividades do Estado, agru­
pando-as pela similitude dos seus objetivos 
reduzindo a um número razoável os contratos 
diretos do Presidente da República, simplifi­
cando o campo de ação de cada Ministério 
e assegurar uma coordenação adequada de 
tôdas as unidades do sistema” .

Portanto a reforma deverá ser executada 
atendendo a quatro propósitos, a saber : 1) 
concentração dos serviços por semelhança;
2 ) descentralização do poder presidencial;
3 ) simplificação do trabalho ministerial; e,
4) coordenação geral das atividades.

Feita esta análise dos objetivos e métodos 
da reforma passemos a observar como consi­
dera o Govêrno o campo em que a mesma vai 
atuar.

2. Deíiciências atuais da administração

Na sua exposição, o Govêrno reconhece, 
com rude franqueza, alguns dos vícios e erros 
mais visíveis da nossa administração, erros 
e vícios que os partidos de oposição, nesta e 
na passada legislatura, têm reiterada e infa­
tigavelmente denunciado. -•

Comecemos pelo alto. Referindo-se ao 
Chefe do Govêrno, diz a exposição do G o­
vêrno : “ De um lado, o Presidente da R e­
pública se verá livre da massa da expediente 
de rotina que hoje absorve grande parte de 
seu tem po. Passará, então, a dispor o Presi­
dente de tempo para examinar mais de- 
moradamente, e com melhores possibilidades 
de informação, os problemas fundamentais 
do Govêrno, as soluções recomendadas, os 
programas de trabalho de cada setor e a 
marcha dêsses programas. Deixará de assinar 
centenas de papéis rotineiros, para poder 
acompanhar o funcionamento da administra­
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ção e a atuação dos seus Ministros e chefes 
de repartições” .

Dessas vigorosas palavras se infere que, na 
opinião do porta-voz do Presidente, hoje o 
tempo de S . Ex.a é absorvido no exame de 
papéis sem valor, não podendo êle dedicar 
as horas necessárias nem mesmo aos “ pro­
blemas fundamentais do Govêrno”  ou ao con­
trole dos principais serviços que preside.

Quanto aos Ministros, declara a exposi­
ção que êles têm as suas pastas abarrotadas 
com o “expediente de rotina e os casos indi­
viduais” , o que esgotam o seu tempo “ re­
cebendo pedidos de favores, assinando pa­
péis que apenas lêem e transferindo ao Pre­
sidente da República os casos mais difíceis” . 
Os Ministros, pois, cuja responsabilidade é 
acentuada no presidencialismo evoluído da 
Constituição de 1946, não, estão de forma 
alguma exercendo as suas atribuições cons­
titucionais. São simples figurantes no cír­
culo governativo, servindo de pára-raios de 
pedidos, pouco lendo os papéis submetidos 
ao seu estudo e decisão e transferindo a parte 
mais séria das respectivas funções ao Presi­
dente que, pelo visto, não tem tempo para 
cuidar das próprias quanto mais das alheias.

Sôbre a elaboração da proposta orçamen­
tária recomenda a exposição: “ E ’ indispen­
sável que o orçamento também se faça um 
pouco de cima para baixo, e não exclusiva­
mente de baixo para cima, como é a regra 
atual em nossos Ministérios. Devem as nos­
sas repartições, antes de elaborar as propostas 
parciais de orçamento, receber dos Minis­
térios orientação sôbre as prioridades do Go­
vêrno. Sòmente assim poder-se-ia evitar a 
prática ttfual em que a proposta orçamentá­
ria é apenas a soma de propostas e sugestões 
parciais de Ministros e diretores, cujas propo­
sições, em muitos casos, não foram inspiradas 
pela orientação geral do Govêrno” .

Passando da elaboração do orçamento à sua 
execução, denuncia ainda a justificativa do 
projeto: “ O famoso Código de Contabilidade 
e ó seu regulamento, velhos de mais de trinta 
anos, continuam a disciplinar a vida adminis­
trativa brasileira nos seus menores detalhes. 
A rígida execução dêsses estatutos e a inter­
pretação restritiva que lhes foram dando mi­
lhares de burocratas zelosos nas três últimas 
décadas, fizeram das disposições do Código e 
do regulamento mais um instrumento de tor­
tura do que um mecanismo de controle dos 
atos administrativos” .

O panorama descrito pelo Govêrno é, 
como se vê, m?is do que realista, extrema­
mente pessimista. O Presidente não tem 
tempo para se ocupar de coisas sérias. Os 
Ministros nada valem. O orçamento —  o

famoso “ plano de Govêrno”  das definições 
clássicas —  é feito sem visão de conjunto, 
sem que o Executivo participe eficazmente 
na sua elaboração e é aplicado de maneira 
torturante e absurda. Realmente, diante 
dessas cruas e simples verdades, não é de 
se admirar o desgovêrno do país.

Não será a oposição que venha tomar a si 
o encargo de descarregar as tintas do quadro. 
Ao contrário, invariavelmente, pela voz dos 
seus representantes, em discursos e pareceres, 
na Câmara e no Senado, tem ela proclamado 
ao país, em todos os tons, êstes fatos que o 
Govêrno agora reconhece de público.

Por tarde que se dê tal reconhecimento 
não deve êle deixar de causar satisfação 
àqueles que, desde a restauração da ordem 
constitucional e da liberdade de palavras, vêm 
obstinadamente denunciando essa inércia do 
Executivo brasileiro, acobertada por um apa­
rente movimento; vêm profligando essa con­
fusão que entre nós se faz de atividade pre­
sidencial com ação presidencial. (2 )

Embora não seja êste o ponto especial­
mente adequado para a repetição de obser­
vações melhormente formuladas em outros 
momentos, não será de todo inoportuno acen­
tuar aqui a responsabilidade que cabe ao 
dirigente máximo do país no nascimento e 
no aumento da crise administrativa que hoje 
os seus próprios auxiliares mais diretos se 
incumbem de denunciar à Nação.

A partir de 1930 e principalmente a partir 
de 1937, entramos em fases de govêrno ca- 
racterizadamente pessoal como nunca, antes, 
conhecera a República, apesar de todos os 
desvios da sua organização política.

Em vez de se fazer temer como um R o s a s  
no passado ou um T r u j i l l o  no presente, o 
ditador Brasileiro, para durar, preferiu fazer- 
se estimar. Mas para conseguí-lo, como de 
fato o conseguiu —  e as eleições de 1950 
são a prova irretorquível disto —  foi levado 
a juntar o sábio mecanismo da propaganda 
moderna a uma formidável centralização 
administrativa, que fêz depender da munifi- 
cência presidencial, ainda fora do campo da 
legislação social, grande número de nomea­
ções, a mais rotineira promoção, a mais mes­
quinha aplicação de qualquer verba federal 
Assistimos, então, no decorrer dos últimos 22 
anos a êste contínuo estreitamente de uma

(2 )  V . por exemplo, as considerações que, 
a respeito, expendeu o signatário dêste traba­
lho no relatório que apresentou à “ Comissão 
Parlamentar de Inquérito sôbre os Contrato» 
da Light” .



D o c u m e n tá r io  147

trada de dependências que, ao mesmo tempo 
que colocava nas mãos do Presidente a vida 
individual de todos os brasileiros que sejam 
subordinados do Govêrno ou com êle tenham 
direta ou indiretamente transações —  vale 
dizer, a maior parte da população ativa do 
país —  por outro lado distanciava enorme­
mente o povo do poder.

Êste distanciamento se apresentou de duas 
formas. Foi distanciamento político porque 
a supressão da vida democrática retirou ao 
povo qualquer influência na formação dos 
governos, que se transformaram forçadamen- 
te em grupos constituídos ao sabor das pró­
prias conveniências internas, desligados da 
massa e colocados acima dela. E foi distan­
ciamento administrativo, porque havendo so­
mente propaganda, vinda de cima, mas nunca 
crítica, vinda de baixo, o resultado é que 
muitos problemas administrativos sérios nem 
sequer chegaram ao conhecimento do supremo 
governante.

Ficaram, assim, sem solução muitos “ pro­
blemas fundamentais”  para os quais, no dizer 
oficial, o Presidente não tem ainda hoje tempo 
de atentar. Premiando ou castigando mi­
nuciosamente através de nomeações, promo­
ções, demissões a civis e militares; fazendo 
necessário aos governos locais ou às emprê- 
sas privadas através de recursos dados habi­
tualmente menos em obediência a planos 
gerais do que no propósito de premiar dedi­
cações comprovadas ou fortalecer fidelidades 
duvidosas; exercendo com aplicação, malícia 
e paciência, durante longos anos, o papel 
de distribuidor oficial de castigos e benesses 
foi o Presidente criando em tôrno a si um 
sólido poder que, de repente, se revelou es­
pantosamente inoperante dentro do verda­
deiro sentido do poder político, o qual deve 
se preocupar muito mais com o Homem de 
que com os homens.

O  m o v im e n t o  a d q u ir id o  a  p a r t ir  d e  193 0 , 
e a g ig a n ta d o  d e p o is  d e  1 9 3 7 , a b s o r v e u  t ô d a  a 
p r im e ir a  fa s e  d o  n o v o  r e g im e  c o n s t itu c io n a l, 
in c lu s iv e  o  g o v ê r n o  D u t r a  q u e  n ã o  p ô d e  se 
d e s v e n c i lh a r  d o  s is te m a  q u e  e n c o n t r o u .

Não há dúvida que é muito favorável ao 
povo brasileiro a observação de que, aqui, 
uma ditadura nunca se conseguiria consolidar 
pelo terror, mas sòmente por um amplo mo­
vimento de benemerência paternalista.

Mas esta observação não impede que te­
nhamos perdido imenso tempo na ditadura 
e sob a atual Constituição em atividades que 
não são senão de fachada, em propagandas 
mendazes, em medidas econômicas contradi­
tórias ou de simples favoritismo a determi­
nadas classes, e, principalmente, em uma cen­
tralização monstruosa que não visa à unifi­

cação do poder, para a realização de uma 
obra de governo, mas simplesmente ao mo­
nopólio de benefícios públicos, dados em ca­
ráter quase caritativo, para sustento de uma 
posição pessoal de mando.

E contra isso que o próprio Govêrno hoje 
se levanta, convencido afinal de que o seu
poder é excessivo por um lado __ o lado
pessoal —  e muito deficiente por outro __  o
lado governativo. Parodiando a frase que. 
no Império, deu lugar a tanta discussão dou­
trinária poderíamos dizer que, na República 
atual, o Presidente manda mas não governa. 
Com a sua surpreendente e proclamada ca­
pacidade política de adaptação às circunstân­
cias do Senhor Presidente da República 
permite, agora, que em seu nome sejam de­
nunciados com justiça atos cujas responsabi­
lidade, em tão alto grau, lhe incumbe.

O esmagamento do Presidente pelas ta­
refas hoje consideradas secundárias só se deu 
porque, no longo período de consolidação de 
poder pessoal tais tarefas tinham, como vi­
mos, primacial importância. O progressivo 
aniquilamento da autoridade dos Ministros, 
tão desenvoltamente confessada no documento 
palaciano, é conseqüência necessária do pro­
cesso acima referido. A elaboração defei­
tuosa da proposta orçamentária é outro as­
sunto da exclusiva responsabilidade do Exe­
cutivo. Para começar, a Constituição, no 
artigo confere ao Presidente a iniciativa pri­
vativa da remessa e ipso facto do preparo da 
proposta, sôbre a qual vai trabalhar o Con­
gresso . Além disso, o Executivo conta com 
um instrumento, o D . A . S . P ., cuja criação 
obedeceu, de início (artigo 67, da Constitui­
ção de 193 7 , e decreto-lei n.° 5 7 9 , dê  3 0  de 
junho de 1 9 3 8 ) ,  ao propósito de fazê-lo ór­
gão coordenador da proposta, e que ainda 
hoje é incumbido de estudá-lo sob a super­
visão do Presidente. Por último o entrava- 
mento da execução orçamentária pelo Có­
digo de Contabilidade “ nas três últimas dé­
cadas” , como diz a exposição de motivos, 
poderia ter sido perfeitamente evitada, pois 
dentro das três últimas décadas é que se 
situam os tempos de fecundidade legislativa 
dos decretos-leis, e o Código de Contabilidade 
poderia ter sido, então, modificado com uma 
penada, tão simplesmente como foi, várias 
vêzes, a própria Constituição Federal.

Do que foi dito se conclui que a legislação 
brasileira, como também os hábitos adminis­
trativos do país, ainda não se adaptaram con­
venientemente à base constitucional recon­
quistada .

Devemos reconhecer, aliás, que tal adapta­
ção não poderia ser alcançada da noite para 
o dia. Ela tem de assentar, preliminarmente,
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na firme e sincera vontade dos governantes, 
porque é a mente dos homens de Govêrno 
que anima o texto das leis, de pouco valendo 
um sistema legal aplicado com resistência 
ou reservas mentais. A prova de que a lei 
por si só não altera os hábitos temo-la ao 
alcance da mão. A Constituição dá aos 
Ministros responsabilidades definidas, mas os 
hábitos os transformam, como reconhece o 
Presidente, em figuras inexpressivas. A Cons­
tituição atribui ao Presidente a responsabili­
dade do orçamento, mas êle confessa que o 
orçamento é esfarelado por burocratas ime- 
diatistas.

De tudo isso duas conclusões, ou antes, 
dois receios, vão-se delineando na consciência 
de quem medita sôbre as graves declarações 
contidas na exposição de motivos do Govêrno

O primeiro receio é o de *que a proposta 
de reforma administrativa tenha menos o 
objetivo de preparar grandes mudanças úteis 
ao país. do que o de diminuir as responsabili­
dades do Govêrno quanto ao insucesso de 
uma administração que suscitou tantas es­
peranças populares. Talvez esteja antes de 
tudo o Governante querendo mostrar ao povo 
que ninguém pode ter êxito quando se acha 
tão mal servido de instrumentos de ação. 
Mas se tal é o seu empenho cumpre pon­
derar. como já fizemos, que a rêde de limi­
tações de que o Govêrno hoje se queixa foi 
criada por êle próprio, e nunca existiu com 
tais características no passado.

O segundo receio é o de que o Senhor 
Presidente da República, habituado por lon­
gos anos ao exercício de uma autoridade que 
lhe dá a impressão de poder sem contraste, 
não encontre o caminho para passar do 
campo fácil e agradável do mando pessoal ao 
terreno ingrato e trabalhoso do govêrno pro­
priamente dito, com tudo o que êsse terreno 
implica de ação condutora, de desprêzo pela 
popularidade imediata e pelos êxitos a curto 
prazo e de abandono da influência pessoal 
sôbre as coisas miúdas, nas quais o bem e o 
mal r,ão mais fáceis de se fazer sentir.

Em ' resumo, o suc3sso da empreitada a 
que os partidos, na quase totalidade, deram o 
seu apoio, depende muito da sinceridade, da 
firmeza e do desprendimento dos homens 
que se acham à frente dos negócios públicos, 
notadamente do Senhor Presidente da R e­
pública .

Esta situação, por mais inseguros que tor­
nem os resultados do movimento, não é de 
molde a impedir que um partido convicta- 
mente legalista e democrático como a U.D.N. 
ofereça o melhor da sua contribuição ao e \ 
fôrço comum de se preparar uma reforma que 
declara aspirar à modernização e maior efi­
ciência da administração federal.

Tomaremos, assim, a sério, como sempre, 
a tarefa a que o Govêrno nos conclamou, 
certos de que, com tal atitude, estaremos con­
tribuindo, na medida das nossas fôrçus, para 
o bem comum. Se a execução da reforma 
ainda uma vez não corresponder às espe­
ranças, ficará a salvo a lesponsabilidade dos 
partidos que, correspondendo a um apêlo 
corretamente ieito, se apresentaram para es­
tudar a matéria.

II   OBSERVAÇÕES E SUGESTÕES

1. Descentralização dos Ministérios

A exposição de motivos, depois de enca­
recer a conveniência de se libertar o Presi­
dente e os Ministros dos trabalhos escusados 
de rotina, diz, quanto aos Ministros: “ deverão 
êstes adotar ou propor normas tendentes a 
transferir para a alçada dos Diretores de 
Departamentos e repartições problemas de 
menor importância, que hoje são trazidos 
até ao Ministro para sua decisão” .

O anteprojeto, por seu lado, concretiza o 
pensamento descentralizador em relação ao 
Presidente, através das diferentes medidas 
que adiante analisaremos. Mas, como aliás 
já deixavam prever as palavras acima trans­
critas da exposição, o anteprojeto silencia 
sôbre a descentralização administrativa den­
tro dos Ministérios.

Já vimos como a exposição encara o pro­
blema . Os próprios Ministros, na extensão 
que desejarem, é que “ deverão adotar nor­
mas tendentes à descentralização” .

Ora, tal solução não satisfaz, de maneira 
nenhuma. Em primeiro lugar cada um dos 
luturos 16 Ministros, (se forem 16) poderia 
entender à sua maneira o dever de descentra­
lizar, e adotaria normas condizentes com seu 
ponto de vista pessoal. Depois, com a mu­
dança do Ministro, ou com a mudança de 
opinião de um mesmo titular, poderiam va­
riar as normas, visto que não seriam leis, 
mas apenas disposições livremente revogáveis 
por quem as expediu ou por outro que viesse 
a exercer as mesma função.

O resultado seria não só a diferença de 
métodos de Ministério a Ministério, como a 
instabilidade permanentemente na ação des­
sas unidades básicas da administração e, fi­
nalmente, a balbúrdia completa, maior do 
que a já existente, na vida administrativa 
do país.

Parece-nos indispensável, pois, que a des­
centralização administrativa nos Ministérios, 
seja também regulada na lei, de forma única 
ou, pelo menos, coerente e harmoniosa,
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2. O problema orçamentário

Já vimos o pessimismo com que a exposi­
ção descreve o preparo e a execução do 
orçamento no Brasil.

O signatário dêste relatório participa, em 
muitos pontos, dessa opinião pessimista. 
Muitas vêzes, em discursos e pareceres na 
Câmara, abordamos o delicado assunto da 
vida orçamentária do país, que, fundada em­
bora em disposições constitucionais bastante 
boas, não tem, contudo, uma realização efeti­
va igualmente acertada, por causa de um 
complexo de fatôres, ligados à má preparação 
da proposta, à ausência de um plano geral 
de Govêrno e às finalidades imediatas —  em 
alguns casos eleitoralistas —  da colaboração 
parlamentar.

O anteprojeto, no art. 12-C, atribui ao 
D .A .S .P .  a “elaboração da proposta orça­
mentária anual do Poder Executivo, de acôr­
do com as determinações do Presidente da 
República” .

Depois das críticas abertas à política orça­
mentária do País, o anteprojeto, para reme­
diar a situação, propõe as alterações na com­
petência do Tribunal de Contas —  que adian­
te serão examinadas —  e a concentração, no 
D .A .S .P .,  da elaboração da proposta orça­
mentária .

Também neste capítulo nos parece que as 
soluções aventadas não contentam, e que 
outras devem ser adotadas, mais amplas e 
radicais.

A nosso ver estas soluções devem constar 
antes de tudo de uma lei disciplinadora de 
elaboração orçamentária.

Desde a legislatura passada, quando ainda 
nos encontrávamos na Comissão de Justiça 

da Câmara, nos batemos por esta le i. A 
míngua de competência especializeda socorre- 
mo-nos das luzes de um acatado cultor do 
Direito Financeiro, o D r. SÁ F il h o  que se 
dispôs patrioticamente a preparar um estudo 
a respeito, constante de anteprojeto e justi­
ficação de motivos, trabalho excelente como 
ponto de partida para uma lei reguladora da 
matéria. »

Infelizmente, preocupada com outros as­
suntos, a maioria governista da Câmara, de 
cujo estímulo depende sem dúvida o anda­
mento de uma lei dêsse tipo, não deu ao 

anteprojeto SÁ F i l h o  o  seguimento desejado.
Nunca, mais do que agora, uma lei disci­

plinadora do orçamento foi necessária. . . O 
transcurso do período presidencial e a aproxi­
mação das eleições para o Congresso vão 
tornando a independência dos partidos, in­
clusive os que apoiam o govêrno, mais acen­
tuada, e também a disciplina das. bancadas

mais difícil para a obtenção do equilíbrio 
orçamentário.

Existe, evidentemente, uma intenção dis- 
criminativa nessa gradaçao de situações; per­
tencer ao Ministério.

Se não houver no ano de 1953, uma lei 
traçando limites razoáveis à ação do Con­
gresso e do Executivo na feitura do orça­
mento cremos que será muito árdua, senão 
inviável, a partir de 1953, a tarefa dos líde­
res partidários no sentido da obtenção de 
um orçamento orgânico, programado e equi­
librado.

A simples alteração no processo judiciário 
do Tribunal de Contas e a manutenção da 

competência do D .A .S .P .  não resolverão, 
em absoluto, a questão. Quanto a êste último 
aspecto cumpre ponderar que, atualmente, 
pela Constituição e leis vigentes, já é o 
D .A .S .P .  que tem capacidade para “ elabo­
rar a proposta orçamentária, de acôrdo com 
as determinações do Presidente” , exatamen­
te como quer o anteprojeto.

No entanto, apesar dêsse regime teórico, 
já verificamos, nos trechos de início transcri­
tos da exposição —  e que são a verdade, 
embora não tôda a verdade —  até que ponto, 
na prática, o desígnio das leis é turbado pela 
fôrça dos hábitos.

Torna-se, à vista disso, cada vez mais ne­
cessária a lei especial que regule o preparo 
e execução dos orçamentos, lei que trace re­
gras gerais fixas não só sôbre a elaboração 
da proposta, como também sôbre a execução 
do orçamento, de maneira a entrar neste 
último ponto, pelo menos em linhas gerais, 
no terreno ocupado pelo Código de Conta­
bilidade e pela lei do Tribunal de Contas.

Esta lei deve ser complementar e inse­
parável da de reforma administrativa. Nessa 
sugestão é, portanto, para que se separe tôda 
a parte referente ao Tribunal de Contas e 
preparo do orçamento do anteprojeto, e se 
funda tudo na lei que deve ser imediatamen­
te cogitada. Não nos parece inconveniente 
que o D .A .S .P .  continue como órgão de 
coordenação da proposta mas julgamos de 
alto interêsse que se aproveite o trabalho do 
professor SÁ FlLH O como base de estudo.

3. Terminologia da lei

Antes de entrarmos no exame mais por­
menorizado de cada capítulo do anteprojeto, 
exame a que vamos proceder dêste item em 
diante, impõe-se um reparo preliminar, im­

portante, sôbre a terminologia da futura le i. 
Queremos referir-nos à gradação de depen­
dência que ela parece estabelecer entre al­
gumas repartições, serviços ou entidades, e
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os Ministérios a que os mesmos estejam li­
gados.

Tomemos, como primeiro exemplo, o ca­
pitulo referente ao Ministério da Agricultura 
e Pecuária. Ali se diz que êsse Ministério 
“ compreende”  certos serviços; que “ ficam 
sob a jurisdição do Ministério vários Insti­
tutos como o do Café e do Álcool e outros; 
e também o Banco dé Crédito Cooperativo; 
e; finalmente, que “ fica sob a orientação e 
fiscalização”  do Ministro a C ia. Usinas Na­
cionais .

Quando enumera os serviços do Ministério 
da Educação diz a lei que o mesmo “ com­
preende”  vários Conselhos e Diretorias; tem 
“ sob jurisdição”  o Conselho de Pesquisas e 
as Universidades federais e “sob fiscalização 
e orientação”  as instituições culturais, educa­
cionais, científicas ou desportivas “ que te­
nham sido criadas pelo Poder Público ou re­
cebam favores do Estado” .

Ao tratar do Ministério da Fazenda o ante­
projeto declara que “ ficam sob a jurisdição”  
do mesmo o Banco do Brasil, o Banco de 
Desenvolvimento Econômico, o Instituto de 
Resseguros e a Caixa de Mobilização Ban­
cária.

O Ministério da Indústria e Comércio além 
das repartições que “ compreende”  terá “ sob 
sua jurisdição”  a Superintendência das Em­
presas Incorporadas à União e “ sob sua 
orientação e fiscalização”  a Fábrica Nacio­
nal de Motores.

O Ministério do Interior, por sua vez “ com­
preenderá”  vários departamentos da maior 
importância, enquanto guardará “ sob juris­
dição o Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística”  e “ sob orientação e fiscaliza­
ção”  a Fundação Brasil Central.

Outros exemplos poderiam ser citados.
Existe, evidentemente, uma intenção dis- 

criminativa nessa gradação de situações; per­
tencer ao Ministério, estar sob a jurisdição ou 
simplesmente sob a sua orientação e fiscali­
zação, sendo natural que a gradação se 
oriente no sentido de um maior controle para 
uma maior autonomia.

Parece-nos entretanto, que a lei deveria 
fixar de modo expresso a preliminar, definin­
do as diferenças existentes entre as três 
situações previstas, inclusive traçando as nor­
mas gerais das competências distribuídas, 
cujos pormenores poderiam ser depois, em 
cada caso, fixados em regulamentos do Exe­
cutivo ou estatutos internos das entidades. 
O que nos parece inoperante, neste ponto 
capital da reforma administrativa, quando 
se trata precisamente de> submeter a controle 
efetivo autarquias, institutos, fundações e em­
presas oficiais cuja liberdade sem fiscaliza­

ção tem sido tão nociva, o que nos parece 
inoperante é criar-se uma situação legal in­
definida, que virá gerar os conflitos de com­
petências ou impossibilidade de exercício do 
controle que se quis estabelecer. O caso do 
Banco do Brasil é típico, e citamo-lo, apenas 
como exemplo mais significativo. Se não fôr 
definido o seu enquadramento na “ jurisdição" 
do Ministério da Fazenda, será impossível 
articular a máquina formidável dêsse Banco 
com uma política financeira coerente do G o­
vêrno. A êsse propósito, também, a U.D.N., 
por intermédio do relator dêste, manifestou 
sua orientação na Câmara dos Deputados.

4. Secretaria da Presidência

Pelo art. 2.° do anteprojeto a Secretaria 
da Presidência da República terá a seu cargo 
o assessoramento do Presidente da República 
110 planejamento, controle e coordenação das 
atividades governamentais. O conteúdo mais 
preciso dessas importantes funções se acha 
discriminado nas letras do mesmo artigo. 
Não temos dúvida em reconhecer, no sistema 
presidencial que nos rege, e considerado o 
quadro cada vez maior de atividades que o 
Estado impõe aos Chefes de Govêrno, a ne­
cessidade de um órgão de assessoramento do 
Presidente, destinado ao estudo e informação 
dos variados assuntos que a êle compete de­
cidir. Não sabemos se a organização atual 
dêsse órgão, principalmente no que concerne 
ao seu pessoal técnico, estará em condições 
de atender aos encargos. As leis que conhe­
cemos sôbre a matéria, aliás, anteriores à 
Constituição atual, são o Decreto-lei número 
9.646, de 22-8-1946 e o Decreto n.° 21.702, 
da mesma data, que não deram à Secretaria 
da Presidência as atribuições nem lhe forne­
cem os recursos necessários ao preenchimento 
da missão prevista no anteprojeto.

Assessorar o Presidente nas suas funções 
de planejar, controlar e coordenar as ativi­
dades governamentais é uma responsabilidade 
séria. Implica, afinal, em tê-lo informado de 
tudo o que deve saber de importante: sôbre 
o cumprimento de suas próprias decisões bá­
sicas; sôbre as razões de sancionar ou vetar 
os projetos vindos do Legislativo; sôbre a 
execução governamental do orçamento, de 
acôrdo com as prioridades previstas nos pla­
nos de govêrno e fixadas com os diferentes 
Ministros. Implica também em auxiliá-lo da 
perto na execução do3 seus planos de con­
junto, fornecendo-lhe os dados necessários 
que o habilitem à coordenação, em certo 
terreno, das atividades das diversas pastas. 
No regime do Estado Novo essas funções com­
petiam, pelo menos teoricamente, ao D.A.S.P., 
que era, além das outras incumbências, tam­
bém o órgão de assessoramento e informaçã»
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do Presidente. Não se pode saber até que 
ponto o D . A . S . P . exerceu, na prática, tais 
incumbências, porque uma característica da 
ditadura foi o conhecido desencontro entre o 
texto das leis, inclusive a Constituição, e à 
prática do govêrno. Êste foi nitidamente 
pessoal, inclusive no sentido de que não se 
considerava em absoluto obrigado pelas nor­
mas que expedia. Os hábitos superavam as 
leis. Daí o perigo de se pretender traçar a 
fisionomia do Estado Novo de acordo com a 
abundante legislação que promulgou.

De qualquer forma, parece caber melhor 
à Secretaria da Presidência, órgão tradicio­
nal e que sempre exerceu, no Brasil, uma 
certa atuação política, as incumbências de 
informação, coordenação e controle que o 
anteprojeto lhe outorga e que foram antes 
previstas para o D .A .S .P .  Parece-nos, po­
rém, que a organização atual da Secretaria 
não lhe dá fôrças para tanto. Ela é, no fun­
do, um gabinete privado, embora conte possi­
velmente com alguns técnicos no seu seio. 
Mas deveria ser um órgão predominantemen­
te técnico, sendo a parte de gabinete privado 
um simples apêndice secundário. Isso poderá 
ser feito, sem novas despesas de vulto nem 
criação de cargos, por decreto presidencial 
que permita a requisição de funcionários de 
outras repartições, capazes de integrar o qua­
dro indispensável ao trabalho previsto no 
anteprojeto, se é que realmente se cuida de 
organizar êsse trabalho de incontestável uti­
lidade.

5. Conselho de Planejamento ■

A exposição diz que “a descrição das suas 
funções de planejamento”  virá depois, e que 
ela se limita a “ indicar desde logo a maneira 
como o Conselho porá em prática êsse me­
canismo automático de coordenação dos pro­
gramas de trabalho e de sua execução” . De 
fato, através das indicações constantes da 
exposição, observa-se que o sistema de pla­
nejamento é referido tão somente quanto ao 
controle da sua própria execução, nada se 
dizendo quanto aos planos em si mesmos. 
Acontece, porém, que a matéria, no' texto do 
anteprojeto (arts. 4 e 5 ), não se acha disci­
plinada de forma melhor. Ali se declara que 
o Conselho tem por finalidades a coordenação 
dos diversos setores de administração (arti­
go 4 -a ), e a aprovação de planos de govêrno 
(art. 4 -b ); que o mesmo Conselho se com­
porá do Presidente, dos Ministros e dos di­
retores dos órgãos àquele subordinados (ar­
tigo 5-a) e de uma Secretaria Geral a ser 
organizada (art. 5 -b ), e, finalmente, que o 
Conselho será organizado por decreto do 
Executivo, (a rt. 5.°, parágrafo ú n ico ).

Do exposto se conclui que o anteprojeto 
não traça nenhuma norma efetiva de fun­
cionamento do Conselho. A  sua composição 
oficial, compreende apenas o Presidente, os 
Ministros e os diretores dos órgãos direta­
mente subordinados ao Presidente. Êsses di­
retores, no caso, serão apenas três, isto é, o 
Secretário da Presidência, o Chefe do Estado 
Maior Geral e o Diretor do D .A .S .P .  visto 
que, dos demais órgãos, o próprio Conselho 
de Segurança Nacional já é presidido pelo 
Presidente da República, enquanto o Conse­
lho de Economia, ao contrário do que preten­
de o anteprojeto, não pode ser subordinado ao 
Presidente pelos motivos que daremos em 
breve.

Da composição oficial do Conselho fica 
patente que êle seria um órgão práticamente 
político, em todo caso muito mais político 
do que técnico. As autoridades previstas na 
sua c o m p o s to  têm tôdas o tempo demasia­
damente tomado pela gestão dos negócios 
colocados a seu cargo para poderem estudar 
com o cuidado e o afinco exigidos os planos 
de conjunto necessários ao desenvolvimento 
do país. Resulta certo, então, que a elabo­
ração dos planos viria fatalmente a ser ob­
jeto dos cuidados da Secretaria Geral “ a se 
organizar” . Mas, como o parágrafo único 
do art. 5 estipula que o Conselho, no con­
junto, será organizado por decreto do Exe­
cutivo chegamos à conclusão final de que tudo 
o que se refere ao planejamento nacional 
será organizado por via de um decreto-exe- 
cutivo inicial.

Não nos parece seja esta a solução mais 
acertada. Não precisamos recordar aqui a im ­
portância fundamental que possui o planeja­
mento em todos os sistemas de govêrno atuais, 
inclusive os democráticos. E ’, portanto, neces­
sário que o Congresso Nacional participe da 
organização básica do Conselho de Planeja­
mento, pelo menos quanto às linhas gerais 
da sua composição, competência, objetivos 
e métodos de trabalho. Tudo isto deve cons­
tar do anteprojeto. De nossa parte pensamos 
que o setor técnico de planejamento do Con­
selho deveria contar com o auxílio da Funda­
ção Getúlio Vargas, do Conselho de Economia 
e do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística.

As possibilidades das duas primeiras orga­
nizações na nossa administração mais do 
que negligenciadas têm sido malbaratadas. 
Uma e outra possuem técnicos de valor e 
instrumentos eficientes de trabalho. A  Fun­
dação Getúlio Vargas tem, entre outros fins, 
os de “ promover estudos e pesquisas, nos
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domínios das atividades públicas, e privadas”  
e “planejar serviços e propiciar o estudo e o 
debate dos problemas de organização admi­
nistrativa”  .

Sôbre o Conselho de Economia, órgão 
constitucional, sabemos que, pela Constitui­
ção, lhe compete estudar a vida econômica 
do país em todos os seus aspectos, opinar 
sôbre as diretrizes da política econômica 
nacional, e sugerir medidas aos poderes pú­
blicos .

Quanto ao Instituto de Geografia e Esta­
tística, embora sejam bem mais conhecidos 
os seus trabalhos, não há dúvida que o entro- 
samento dèle com os planos de govêrno pode 
e deve ser muito mais estreito, principal­
mente na parte referente à estatística, sem 
cujo apoio não pode haver planejamento.

Essa questão de planejamento é muito ré- 
ria, é mesmo a mais séria de tôdas as ques­
tões governativas do Estado moderno.

A democracia atual- não prescinde do pla­
nejamento, por menos que o aceitem aquêlea 
que confundem democracia com liberalismo. 
O planejamento democrático tornou-se mes­
mo elemento inseparável do êxito da de­
mocracia como forma de govêrno. Eis o que 
convém acentuar para que se compreenda a 
insistência com que encaramos a necessidade 
da organização de um Conselho de Planeja­
mento que venha realmente a corresponder 
aos seus fins e não tornar-se um simples ór­
gão decorativo, como, infelizmente, há tintos 
outros no Brasil.

6. Conselho de Economia

O anteprojeto (art. 1.°, n.° IV ), coloca 
o Conselho Nacional de Economia entre os 
órgãos diretamente subordinados ao Presiden­
te da República. Essa colocação nos parece 
inconstitucional. Com efeito, pela Constitui­
ção, art. 205, o Conselho de Economia é 
órgão independente, com atribuições específi­
cas definidas na própria Constituição e que 
devem ser reguladas por lei ordinária, a qual, 
entretanto, não deve ir até o ponto de esta­
belecer a subordinação direta do Conselho 
ao Chefe do Executivo, quando as suas fun­
ções consultivas devem também, e talvez prin­
cipalmente, ser utilizadas pelo Legislativo. 
Pensamos que o Conselho de Economia, 
cujas atividades já se acham reguladas em 
lei (Lei n.° 970, de 16-12-1949), deve ser 
retirado do plano de reforma administrativa, 
o que não impede a revisão da lei existente, 

de forma a tornar-se aquêle órgão mais ca­
pacitado para o exercício de suas altas atri­
buições .

7. D . A . S . P .

Não nos parece seja fundada a observação, 
que já temos ouvido e lido, segundo a qual 
o anteprojeto foi feito no propósito de for­
talecer a posição do D .A .S .P .  Dos dois ór­
gãos mais diretamente destinados a assesso 
rar o Presidente a Secretaria da Presidência 
e o D .A .S .P . ,  o primeiro foi que teve as 
suas funções acrescidas, em comparação com 
a legislação anterior, e isso a expensas tio se­
gundo, conforme deixamos consignado em 
tempo oportuno. Nos artigos 12 e 13 do an­
teprojeto temos a enumeração das atribuições 
do D .A .S .P .  e das repartições de que se vai 
compor. A simples leitura do texto nos con­
vencemos de que tudo já constava das leis 
vigentes, com pequenas alterações sem maior 
importância, como, por exemplo, a criação 
de uma Divisão de Material. Além das suas 
funções ordinárias de organização dos mé­
todos de trabalho e seleção de pessoal do 
serviço público, a tarefa importante do 
D .A .S .P .  e mesmo a sua tarefa mais im­
portante, a de elaboração da proposta orça­
mentária. Quem conhece a história dêste 
problema nos Estados Unidos não será con­
trário à manutenção, no Brasil, de um órgão 
para tal fim .

E ’ natural que continue a ser o D .A .S .P .  
cuja experiência no terreno já representa al­
guma coisa, como deixam ver os numerosos 
trabalhos especializados, alguns de boa quali­
dade, que os seus técnicos têm publicado 
sôbre a matéria, seja em volumes separados, 
seja em artigos na “ Revista do Serviço Pú 
blico” .

O que urge é melhorar sempre, melhorar 
cada vez mais o padrão de trabalho da D i­
visão de Orçamento do D .A .S .P . ,  inclusive 
estabelecendo comissões especiais de infot- 
mação para o Poder Legislativo, que se des­
loquem para o Congresso na fase de dis­
cussão e votação da proposta.

A lei de elaboração orçamentária, a qu* 
acima referimos, e cuja necessidade ainda 
uma vez encarecemos, deve dispor sôbre êstes 
aspectos da questão.

8. Ministério da Aeronáutica

De todos os Ministérios, inclusive aquêles 
a serem criados,, só não são previstos D e­
partamentos de Administração nos da Aero­
náutica, Fazenda e Marinha. Não vemos por 
que essas três exceções, sobretudo quanto o 
art. 47, do anteprojeto confere importante 
papel aos Departamentos de Administração 
de todos os Ministérios.
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9 . Ministério da Agricultura

O anteprojeto aumenta bastante a compe­
tência do Ministério da Agricultura. A êle 
incorpora, transferidos do Ministério da Fa­
zenda a Comissão de Defesa da borracha, a 
Comissão de Financiamento da Produção, a 
Divisão de Economia Cafeeira, a Comissão 
Liquidante do Departamento Nacional do 
Café. Da Presidência da República vem a 
Comissão Nacional de Política Agrária, o 
Conselho Nacional de Imigração; do Minis­
tério do Trabalho recebe o Departamento de 
Imigração e o Instituto do Pinho. Do M i­
nistério da Educação herda a Universidade 
Rural de Viçosa. Isso sem falar nas autar­
quias que absorve, tais como o Instituto do 
Açúcar e do Álcool, a Cia. Usinas Nacionais, 
o Instituto do Café, o Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo e outras.

Ao examinar tão larga cópia de futuras 
entidades que virão integrar o Ministério 
da Agricultura não podemos deixar de insistir 
no que já dissemos no princípio, isto é, na 
necessidade de se fixar, na lei, o sentido da 
sua terminologia. Dizer-se que o Instituto do 
Açúcar fica “sob a jurisdição”  do Ministério 
da Agricultura, é como no caso do Banco 
do Brasil e o Ministério da Fazenda, vago. 
Pode ser muita coisa e pode não ser nada.

Passemos, porém, a algumas observações 
sôbre a organização prevista para o Minis­
tério da Agricultura.

1.°) Deve ser suprimida a seção de Se­
gurança Nacional prevista no art. 17, le­
tra n. A sua permanência no quadro do M i­
nistério decorreu de lapso evidente dos reda­
tores do anteprojeto. Com efeito, no arti­
go 69, do mesmo, lê-se o seguinte : “ Ficam 
extintas as seções do Segurança Nacional dos 
Ministérios, cujas atribuições passam a ser 
desempenhadas pelos Gabinetes dos Minis­
tros.

2.°) O anteprojeto prevê a colocação no 
Ministério da Agricultura da Comissão Na­
cional de Política Agrária (art. 17, letra e ) . 
e do Conselho de Imigração e Colonização 
(art. 17, letra g ) , certamente em virtude 
da incumbência dada ao mesmo Ministério 
pelo art. 16, letra i, assim redigido : “ In­
centivo e orientação da imigração e da colo­
nização, visando melhor distribuição da pro­
priedade territorial e fixação do homem à 
terra” .

Pelas mesmas razões, ficará incluído no 
Ministério Nacional da Agricultura o De­
partamento Nacional de Imigração. E ’ do se 
notar, como já vimos, que essas três reparti­
ções públicas já existiam, sendo o Conselho 
d e  Imigração e a Comissão de Política Agrá­
ria até agora submetidos eo  Presidente da

Republica, enquanto o Departamento de Imi­
gração pertence ao Ministério do Trabalho.

Além disso o anteprojeto, no artigo 17, 
letra g, declara expressamente que o Conse­
lho de Imigração só existirá até “a instalação 
do Instituto Nacional de Imigração e Colo­
nização” .

Parece-nos, pelo exposto, que a importan­
tíssima matéria de imigração e colonizacão 
fica tratada de maneira bastante confusa.

Observe-se preliminarmente, que o ante­
projeto alude à criação de um Instituto de 
Imigração e Colonização. Tal Instituto de­
verá, logicamente, quando fôr criado, cen­
tralizar tôda a política imigratória e coloni- 
zadora do Govêrno, devendo êle ficar “ sob 
a jurisdição do Ministério da Agricultura”  
(art. 17, § 1.°, letra e ) .

Depois releva notar que a transferência do 
Departamento de Imigiração do Ministério 
do Trabalho para o da Agricultura dá a 
impressão de que o Govêrno só encara a imi­
gração de elementos que se destinem às ati­
vidades agrárias, o que é uma forma parcial 
de se encarar o problema, pois, estando o 
Brasil no início de sua expansão industrial, 
e devendo esta acentuar-se cada vez mais. 
é natural que tenhamos necessidade de 
crescentes levas de técnicos e especialistas, 
desejosos de escapar à instabilidade da vida 
européia.

Resumindo, pensamos que se deve desde 
logo apresentar o arcabouço definitivo do 
futuro Instituto de Imigração e Colonização, 
incluindo-o no texto do anteprojeto, seja o 
Ministério da Agricultura seja em outro, con­
forme as conclusões dos estudos procedidos. 
Suprimir-se-ia, então, o que consta do ante­
projeto com referência a Conselho e D e­
partamento de Imigração.

3.a) Pela letra d , do art. 17, fica trans­
ferida para o Ministério da Agricultura a 
Comissão da Produção, atualmente subor­
dinada ao Ministério da Fazenda.

Essa providência deve ser devida ao pro­
pósito manifestado no art. 16, letra e, o 
qual declara incumbir ao Ministério da Agri­
cultura “ a estabilidade econômica da agri­
cultura e da pecuária, através do crédito 
especializado, da garantia de preços mínimos 
e outras medidas adequadas” . O crédito es­
pecia liza^  figura aí somente pro-íorma, pelo 
menos enquanto não se der a criação do 
Banco Rural e continuar aquele crédito de­
pendente da Carteira Agrícola e Industrial 
do Banco do Brasil.

Mas, voltando à Comissão de Financia­
mento da Produção, não nos parece acertada 
a sua transferência. Ela existe, ao que sa­
bemos. para fixar os preços mínimos das
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mercadorias agrícolas, preços de amparo ao 
produtor, dentro de cujos limites o Govêrno 
adquire os produtos para dêles dispor em 
seguida. .

Desde que seja um organismo destinado 
a comprar por conta do Govêrno afigura-se 
mais razoável continue êle na órbita do M i­
nistério da Fazenda. Sua colocação na pasta 
da Agricultura, destinada a estimular e pro­
teger o produtor, não oferece muitas garantias 
de que os preços mínimos venham ser fixados 
em bases realistas.

Antes pode-se licitamente recear que, des­
preocupado dos encargos orçamentários e in­
teressado em assistir o produtor por esta e 
outras formas, o funcionalismo da Agricul­
tura tenha a tendência de aumentar demais 
os preços mínimos, com prejuízos para o 
Govêrno, que compra, e pafa o povo que, 
no fundo, é quem vai pagar o preço final.

Não poderíamos, num trabalho apressado 
como o presente, recolher tôdas as incon­
gruências e todos Os desajustamentos da má­
quina administrativa. .Seria esforço que de­
mandaria muito tempo. Mas no próprio an­
teprojeto respigamos, aqui e ali, pontos vi­
sivelmente duvidosos. Por exemplo a con­
comitância do Conselho Florestal Federal, 
órgão regulado pelo Decreto-lei n.° 4.185, de 
26 de fevereiro de 1942, para “ promover 
a criação, o fomento, a proteção e a melhor 
utilização das florestas”  e do Serviço Flo­
restal, disciplinado por mais de uma dúzia 
de leis, inclusive o Código Florestal, para o 
mesmo fim do Conselho referido.

Infelizmente nada disso tem funcionado. 
A devastação tremenda das nossas reservas 
florestais, devida a vários fatores, entre os 
quais, principalmente, a siderurgia, feita com 
o carvão de madeira, é um dos problemas 
mais sérios do Brasil. Temos sobre isso da­
dos, sem exagêro, aterradores, que não há 
espaço para desenvolver aqui.

A conservação do patrimônio florestal não 
é fácil, visto que põe em jôgo a questão do 
combustível, cuja solução depende de tantos 
fatores. Mas a gradual substituição da side­
rurgia a carvão de madeira por siderurgia 
a carvão mineral se impõe, inclusive utili­
zando na importação de carvão divisas ob­
tidas com o aumento da exportação de ferro.

De qualquer forma o Código Florestal pre­
cisa ser aplicado, enquanto aind^^existe o 
que salvar.

10. Ministério das Comunicações
O novo Ministério das Comunicações, pelo 

anteprojeto, quase que se compõe do De­
partamento dos Correios e Telégrafos, até 
agora dependente do Ministério da Viação,

cujos serviços atuais ficarão divididos entre 
os Ministérios das Comunicações do In­
terior, de Minas e Metalurgia e dos Trans­
portes .

Não precisamos nos deter sôbre a conve­
niência especial. E ’ uma questão de prefe­
rência que pode ser defendida, aplicada que 
é em outros países.

Conviria, porém, caso se constituísse a 
pasta, dar especial atenção aos problemas de 
radiodifusão e televisão. A êste propósito 
ocorre-nos particularmente encarecer a ur­
gência do Código de Radiodifusão.

A importância cultural desta lei não pre­
cisa ser sublinhada, num país como o Brasil 
em que a letra de fôrma, por tantas razões, 
quase não chogó à muísc da população. Aléin 
da importância cultural há a formidável im­
portância política do rádio, que aumenta dia 
a dia e que vai ser decisiva nos próximos 
pleitos nacionais. Existe na Câmara uma 
Comissão especial para elaborar esta lei, sen­
do que dela faz parte o signatário dêste tra­
balho . Mas esta comissão, desde que se 
instalou, nada mais produziu. A responsabi­
lidade da demora é do ilustre relator desig­
nado, Deputado pelo Partido Trabalhista. 
Aproveitamos o ensejo para nos dirigirmos 
calorosamente ao ilustre colega pedindo-lhe 
que apresse o seu trabalho, pois sem a lei 
do íádio o futuro Ministério das Comunica­
ções ficará muito diminuído na sua impor­
tância .

11. Ministério da Educação

O Ministério da Educação manteve a sua 
organização atual com exceção de todo o im­
portante setor que passará a constituir o 
futuro Ministério da Saúde Pública.

Só pudemos fazer a comparação do orga­
nismo proposto com o existente até fins de 
1951, pois até aí vai o “ Indicador da Organi­
zação Administrativa Federal”  editado pelo 
D .A .S .P .

Por isso mesmo não podemos assegurar 
lima emissão de anteprojeto que contudo sa­
lientamos para possível correção.

Queremos nos referir às Escolas e Facul­
dades de ensino superior que vêm sendo 
federalizadas nos Estados, desde o Govêrno 
Dutra.

O anteprojeto só faz alusão às Universi­
dades federais nos Estados, mas existem, re­
petimos, vários institutos de ensino superior 
em Estados que foram federalizados isolada­
mente, sem se agruparem em Universidade.

A jurisdição do Ministério sôbre o Con­
selho Nacional de Pesquisas não deve atin­
gir em nada a plena autonomia científica e
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ao poder de iniciativa dêsse importante órgão 
de impulsionamento não só da ciência como 
da técnica do país. Seria aliás, bem melhor 
que o Conselho de Pesquisas fôsse conservado 
como Autarquia, tal como hoje.

Seria também muito importante aprovei­
tar-se a oportunidade da reforma para dar 
andamento aos projetos de leis que interessam 
ao Ministério da Educação e que se acham 
estacionados no Congresso. Entre êles se 
destaca a lei complementar sôbre diretrizes e 
bases da educação.

12. Ministério da Fazenda

1. De acôrdo com o plano, o Ministério 
da Fazenda manterá mais ou menos a orga­
nização atual. Perderá, contudo, as seguintes 
repartições : Comissão de Financiamento da 
Produção, Comissão de Defesa da Borracha, 
Divisão de Economia Cafeeira, que passam 
para o Ministério da Agricultura, e Caixas 
Econômicas Federais, que passam ao Minis­
tério da Previdência e a Superintendência da 
Repressão ao Contrabando de que o ante­
projeto não faz menção ao tratar do Minis­
tério da Fazenda.

Sôbre a parte transferida à pasta da Agri­
cultura já nos pronunciamos a tempo.

Quanto à omissão da Superintendência da 
Repressão ao Contrabando assinalemo-la para 
n necessária correção, pois parece que deve 
ser órgão enquadrado no Ministério que di­
rige as Alfândegas.

2. As observações mais importantes que 
nos acudiram a respeito do setor financeiro, 
deixamo-las também consignadas acima e ver­
sam sôbre a lei reguladora dos orçamentos e 
sôbre a necessidade de se definir na lei os 
limites precisos de subordinação do Banco 
do Brasil, à pasta da Fazenda. Se tais me­
didas legais forem adotadas, contando-se ain­
da com a lei do câmbio livre que o Con­
gresso preparou em fins de 1952, é de si 
prever uma positiva melhoria na política fi 
nanceira e econômica do país.

3 . A questão da criação de tesourarias 
independentes em diversos Ministérios tratada 
nas Disposições Gerais (artigos 47 e seguin­
tes), do anteprojeto, pode também ser ven­
tilada neste tema do Ministério da Fazenda. 
Não somos peritos em administração finan­
ceira, mas confessamos nosso receio em face 
dessa providência, bem como das alterações 
introduzidas no processo de trabalho do Tri­
bunal de Contas de que mais adiante trata­
remos. A descentralização dos pagamentos 
deve ser decisão tomada com prudência e 
cautelas especiais, porque, se desemperra o 
mecanismo burocrático da administração,

também torna muito problemático o controle 
do emprêgo dos dinheiros públicos. O Brasil 
de hoje, infelizmente —  e devemos declarar 
lisamente a verdade, pois só com o conheci­
mento franco dela poderemos melhorar a si­
tuação —  está longe de possuir uma má­
quina administrativa isenta de corrupção. 
Exemplos nefastos, a impunidade dos culpa­
dos, o clima de inflação, o declínio dos va­
lores morais e tantos outros fatôres concor­
rem para tornar a administração pública 
brasileira muito pouco conhecida em matéria 
de honestidade no município das verbas pú­
blicas. Por isso desaconselhamos tôdas as 
medidas que, visando facilitar o funciona­
mento do aparelho administrativo facilitem 
igualmente desonestidade» e malversações. 
Deve-se, tanto quanto possível, tornar efi­
ciente a fiscalização, quando se tratar de sim­
plificar o processo de pagamentos.

4. Lembramos ainda, pelos motivos já 
invocados ao tratar do Ministério da Aero­
náutica, a conveniência de se criar o De­
partamento de Administração do Ministério 
da Fazenda, do qual o anteprojeto não dá 
notícia.

13 . Ministério da Guerra

O anteprojeto não alterou a atual organi­
zação do Ministério da Guerra. O problema 
administrativo mais atual, que toca às fôrças 
armadas, é a fusão das três pastas militares 
em um único Ministério da Defesa Nacional. 
Como é sabido, essa providência encontra 
adeptos dentro da própria oficialidade e tem 
sido debatida por alguns dos mais brilhantes 
componentes das nossas fôrças militares. 
Ainda hâ pouco o General JuAREZ TÁVORA, 
em conferência que foi publicada, mostrou-se 
simpático à fusão das pastas militares. De 
qualquer forma, como se trata de matéria li­
gada à organização da defesa nacional, pensa­
mos que os partidos devem se abster de exa­
minar o assunto por enquanto, deixando a 
iniciativa da reorganização às próprias fôrças 
armadas que contam com mais- seguros ele­
mentos de informação, e que poderão, em 
quarquer tempo, remeter as suas sugestões 
ao Executivo, que as poderá transmitir ao 
Congresso.

14. Ministério da Indústria e  Comércio

Tem havido, já, algumas propostas no sen­
tido da criação de um Ministério da E co­
nomia. Se examinarmos as atribuições que o 
anteprojeto confere ao futuro Ministério da 
Indústria e do Comércio, verificaremos que 
elas são, exatamente, as que caberiam a uma 
pasta da Econom ia. Por isso mesmo seria,
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talvez conveniente, a adoção, desde logo do 
nome que de preferência lhe assenta, que 
é mais geral e mais abrangente do que o 
escolhido o qual se refere apenas a algumas 
poucas, e menos relevantes funções da futura 
entidade administrativa.

Como é natural, a.m aior parte do acervo 
do novo Ministério provém dos setores da 
Indústria e Comércio destacados do atual M i­
nistério do Trabalho. O novo órgão da Co­
missão Federal de Abastecimento e Preços 
(Cofap) ficará compreendido na futura pasta.

Ficarão também “sob a jurisdição”  do M i­
nistério da Indústria e Comércio a Superin­
tendência das Empresas Incorporadas ao Pa­
trimônio Nacional, (que atualmente constitui 
uma autarquia) e “sob orientação e fiscali­
zação”  do mesmo a Fábrica Nacional de 
Motores.

Como sugestões preconizamos neste capí­
tulo:

1.°) O estabelecimento de uma articula­
ção entre o Instituto Nacional de Tecnologia 
e o Conselho Nacional de Pesquisas, tendo-se 
em vista a letra “ í ” , do artigo 27, que incum­
be o Ministério da Indústria e Comércio 
(ou da Economia) da “maior utilização das 
invenções e do progresso tecnológico pela in­
dústria nacional.

2.°) Uma regulamentação mais clara, na 
lei da matéria contida na letra ( i ) ,  do arti­
go 27, e no § 4.°, do artigo 28. Com efeito 
lemos no primeiro inciso que cabe ao Minis­
tério da Indústria “ o controle da importação 
e da exportação”  e no segundo que “ ficam 
sob a jurisdição do Ministério da Indústria 
e Comércio as atividades de controle da im­
portação e exportação” .

Ora, ao que se sabe, essas atividades de 
controle acham-se concentradas na Carteira 
de Exportação e Importação do Banco do 
Brasil, a qual é dirigida por diretor nomeado 
pelo Presidente da República, sendo igualmen­
te de se notar que, pelo próprio anteprojeto 
(art. 23 parágrafo único, letra a ), o Banco do 
Brasil ficará “ sob a jurisdição”  do Ministério 
da Fazenda.

Parece que, á vista do exposto, será lícito 
concluir que o controle da exportação e im­
portação atribuído ao Ministério da Indús­
tria e Comercio é puramente nominal. Para que 
fôsse efetivo seria necessário que a lei criasse 
um instrumento eficaz para o seu exercício. 
Não cria nada, como vimos, e ainda deixa 
funcionando sob a jurisdição de outro Minis­
tério o único orgão existente capaz de exercer, 
de fato. tal controle.

15. Ministério do Interior

A criação dêsse Ministério nos parece acer­
tada, porque vem reunir e disciplinar várias 
atividades estatais da maior relevância, que 

atualmente vivem descontroladas e dispersas
O futuro Ministério do Interior visa racio­

nalizar jurídica e administrativamente as ma­
nifestações de um fenômeno que é hoje muito 
estudado pelos tratadistas do Direito Público, 
ou seja, a transformação do federalismo.

Quem atentar na Constituição de 1946 ve­
rificará que ela estabeleceu um federalismo 
bem diverso do delineado pela lei constitu­
cional de 1891. O federalismo da primeira 
República era ortodoxamente político, rigo­
roso na sua pureza teórica, tanto que, como 
é sabido, nem sequer previu o criação de 
territórios federais que pudessem ser gover­
nados de forma diferente das dos Estados. Por 
ocasião da anexação do Acre muito se dis­
cutiu a propósito disso. Já a Constituição de 
1946 preconiza um federalismo eclético ou 
composto, em que são reconhecidas como 
entidades federativas não apenas as circunscri- 
ções políticas dos Estados como as semipolí- 
ticas dos Territórios (com autonomia variável) 
e até simples regiões econômicas e adminis­
trativas, tais como o Vale do São Francisco 
a Bacia Amazônica, o Polígono das Sêcas. 
Essas regiões, até certo ponto, podem ser 
comparadas com as que formam o interessan­
te regionalismo geográfico da Constituição 
italiana de 1947.

Êste é outro assunto interessante, que me­
receria uma explanarão mais larga, tornada 
impossível pela angústia de tempo. Que se 
nos permita repetir, no entanto, que o im ­
pulso de criação de uma nova pasta com as 
finalidades do futuro Ministério do Interior 
corresponde a uma tentativa de se disciplinar 
a evolução do federalismo brasileiro, num 
momento em que os estudos sôbre o problema 
federal mostram tôda a importância dêsse 
fenômeno, tanto no direito interno de cada 
país, quanto no Distrito Internacional.

O Ministério do Interior compreenderá a 
Comissão do Vale do São Francisco, trans­
ferida da Presidência da República; a Supe­
rintendência do Plano de Valorização da 
Amazônia, a se criar; o Departamento de 
Obras Contra as Sêcas e o Departamento de 
Obras e Saneamento ,transferido do Minis 
tério da Viação; a Administração dos Terri­
tórios vindos do Ministério da Justiça; o 
Conselho de Proteção aos índios, o Serviç* 
de Proteção dos índios retirados ao Minis­
tério da Agricultura. Ficarão “ sob a jurisdi­
ção do Ministério o Instituto de Geografia e 
Estatística (atualmente na Presidência da 
República), o Banco da Amazônia e o Banco
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do Nordeste e sob a sua fiscalização a Fun­
dação Brasil Central.

Agora passemos às observações.

1.°) Há, parece, redundância nas finali­
d a d e s  das duas seções “ Administração dos 
Territórios Federais”  e “ Departamento de 
Administração Territorial” . Com efeito, êste 
último, segundo o anteprojeto, será a trans­
formação de Divisão do Interior do Depar- 
iamento de Administração e Justiça do atual 
Ministério. Ora, o que se verifica pela le­
gislação é que a dita “Divisão do Interior”  
tra ta , entre outras coisas, de “ apreciar tôdas 
as auestões relativas à administração dos ter­
ritórios, fornecendo a devida assistência aos 
respectivos governos” . Portanto exatamente 
a mesma coisa que irá fazer a futura “ Ad­
ministração dos Territórios Federais” . Então 
para que as duas entidades? Cumpre reuní-las 
na lei.

2.°) Seria conveniente examinar se con­
viria mais a integração do Departamento 
de Obras de Saneamento no Ministério da 
Saúde Pública, dadas as finalidades de ambos, 
do que no do Interior, como está no ante­
projeto.

16 . Ministério da Marinha

A única observação que nos ocorre é a 
necessidade da criação de um Departamento 

de Administração, pelos motivos que enu­
meramos em páginas anteriores.

17. Ministério de Minas e Energia

Outra importante iniciativa é a criação do 
Ministério de Minas e Energia. Basta per­
corrermos as seções que o vão compor para 
verificarmos a importância considerável das 
suas atribuições.

Para êle virão a Comissão de Exportação 
de Materiais Estratégicos, transferida do 
Ministério do Exterior; a Conselho de Águas 
e Energia e o Conselho Nacional do Petróleo, 
transferidos da Presidência da República; o 
Conselho de Minas e Metalurgia e o Depar­
tamento da Produção Mineral, vindos dos 
Ministérios da Viação e Agricultura; a Co­
missão do Plano do Carvão, etc. . . “ Sob a 
sua jurisdição”  fica o Instituto do Sal e 
“ sob sua orientação”  as Companhias Petro- 
brás. Siderúrgica Nacional, Vale do Rio Doce, 
Hidrelétrica do São Francisco e Nacional 
de Álcalis, atualmente autônomas pela sua 
constituição.

Como se vê, trata-se de um dos mais im­
portantes departamentos da administração
brasileira.

Para o seu funcionamento será, também, 
essencial a fixação legal das subordinações 
disfarçadas com as expressões jurisdição, 
orientação e fiscalização.

Muitos dos setores que serão entregues 
ao Ministério de Minas foram centros de ir­
regularidades danosas ao país, devido a con­
fusão u irresponsabilidade das suas direções.

18. Ministério de Previdência Social

De incontestável utilidade parece, igual­
mente, a criação dêsse Ministério. Êle terá a 
seguinte composição: Comissão do Bem estar 
Social e Departamento de Previdência Social 
destacados dc Ministério do Trabalho; Co­
missão Nacional da Criança, Institutos de 
Cegos (Benjamim Constante) e de Surdos- 
Mudos, transferidos do Ministério de Educa­
ção e Saúde; Ssrviço de Assistência a M e­
nores, retirado ao Ministério da Justiça, além 
de outros. “ Sob a jurisdição”  do Ministério 
devem ficar, pelo anteprojeto, tôdas as Caixas 
de Pensões, o IPASE e todos os mais Insti­
tutos de Aposentadoria e Pensões, as Caixas 
Econômicas Federais, o SAPS e o Serviço 
Social Rural, a ser criado. E ’ , portanto, um 
imenso campo de atividades.

Observações:
1.a) A questão das relações entre os Ins­

titutos e o Ministério é fundamental. Não 
resolvê-la na lei é deixar tudo no pé em 
que se encontra, isto é, as chamadas aut-ir- 
quias despendendo seus recursos sem contro­
le efetivo e a possibilidade dos abusos cons­
tantes no manejo dos dinheiros dos contribuin­
tes, abusos que não raro degeneram em es­
cândalos.

2.a) Outro ponto que não pode deixar 
de ser lembrado aqui, embora venha suscitar 
as costumeiras controvérsias, é a oportunida­
de da incorporação do SESI, SENAI e 
SENAC ao Ministério de Previdência, em 
pé de igualdade com os Institutos de Pen­
sões e Aposentadcrias.

Até hoje nenhuma sutileza de raciocínio 
jurídico, nenhum sofisma conseguiu ainda 
demonstrar verdadeiramente como pode dei­
xar de ser pessoa de direito público a enti­
dade que leva a efeito a prática mais priva­
tiva do poder público que é a percepção de 
verdadeiras, inegáveis contribuições fiscais.

Não somos levados ás nossas convicções por 
sentimentos pessoais contra quem quer que 

seja. Mas julgamos sinceramente que a U . 
D. N. assim como votou para submissão das 
contas do SESI e do SESC à fiscalização 
do órgão oficial competente, deve servir-se 
da oportunidade e pleitear a inclusão daqne-
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les organismos ao futuro Ministério da Previ­
dência Social.

3.a) Não parece acertada a transferência 
das Caixas Econômicas do Ministério da 
Fazenda para o de Previdência. Essas Caixas 
desempenham no Brasil um papel muito mais 
visível na vida financeira do que na organi­
zação assistencial. Não seria, data vênia, uma 
transferência natural, mas um deslocamento 
forçado.

19. Ministério das Relações Exteriores

Pelo esquema do anteprojeto o Ministério 
do Exterior perderá as seguintes seções que 
atualmente o compõem: Comissão Consultiva 
do Trigo, Comissão de Fiscalização de En­
torpecentes, Comissão Consultiva de Acordos 
Comerciais e Comissão de Exportação de 
Materiais Estratégicos.

O ponto mais importante, a nosso ver, é 
a falta de mençãa à Comissão de Acordos 
Comerciais. Pela atual organização ela é 
incumbida de “ estudar todos os problemas 
relativos à política de acordos comerciais” . 
Ora, pela Comissão compete ao Presidente 
da República negociar acordos, inclusive co­
merciais, com países estrangeiros, mas é claro 
que êle o faz por intermédio do órgão espe­
cializado que é o Ministério do Exterior.

Não entendemos, portanto, as causas da 
supressão do Itamarati de um departamento 
com as finalidades da Comissão de Acordos 
Comerciais. Não é possível que êstes sejam 
negociados pelo Ministério da Indústria e 
Comércio.

20. Ministério da Saúde Pública

De acôrdo com o plano de reforma o M i­
nistério da Saúde se comporá dos órgãos es­
pecializados que até agora fazem parte do 

.Ministério da Educação e Saúde. Não houve 
alteração e, portanto, não cabem maiores 
observações, no momento. Desejamos sòmen­
te relembrar a necessidade de se examinar 
a conveniência do transporte, para o Minis­
tério da Saúde, da Divisão de Obras do Sa­
neamento que, pelo plano, ficou afeta ao 
Ministério do Interior.

21. Ministério do Trabalho

A reforma pretende restringir as atividades 
do Ministério do Trabalho ao impulsiona- 
mento e fiscalização, no mais amplo sentido 
de legislação trabalhista. Por isso retirou 
dêle tôdas as seções que não têm relação 
com os objetivos mencionados, transferindo- 
as not.' outras pastas. D e todos os Minis­
térios atuais inclusive o de Educação e Saúde

foi o que teve as suas atividades mais res­
tringidas .

Ficam “ sob a jurisdição”  do Ministério do 
Trabalho, os Conselhos Federais de Contabi­
lidade, Medicina, Economistas Profissionais, 
Engenharia e Arquitetura e Química. Êsse» 
Conselhos, atualmente, se incluem entre as 
Autarquias chamadas de “ Fiscalização Pro­
fissional” .

Sob “a orientação”  do Ministério do Tra­
balho permanecerá a Rádio Mauá.

Do rol das repartições que comporão o fu­
turo Ministério do Trabalho estão ausentes 
os Escritórios de Propaganda e Expansão 
Comercial, que, como se sabe, são delegações 
especiais que o Ministério mantém no exte­
rior para fins constantes do próprio nome 
das mesmas.

Saria natural que tais escritórios tivessem 
passado para o Ministério da Indústria e do 
Comércio, mas tal não se deu, porquo a 
enumeração cios departamentos dêste Minis­
tério tão pouco a êles se refere.

A supressão só pode ter sido devida a 
lapso, pois se o intuito do anteprojeto foi de 
extingüir os referidos escritórios, não o terá 
atingido pelo fato de não se referir a êles. 
visto que as leis que asseguram a sua exis­
tência não poderiam ser revogadas pelo sim­
ples silêncio de outra lei posterior.

22 . Ministério dos Transportes

A êste Ministério caberá a parte destinada 
aos seus fins, que foi destacada do Minis­
tério da Viação.

A respeito de sua organização cabem, de 
maneira especial, as observações leitas no 
correr destas notas, a propósito de outros 
Ministérios, síihre a necessidade de se fixar, 
em lei geral, as relações entre as entidades 
descentralizadas do Poder Público e o G o­
vêrno, para fins de controle administrativo 
e fiscalização financeira.

Diz, com efeito, o anteprojeto que ficam 
“sob a jurisdição”  do Ministério dos Trans­
portes, entre outras entidades, as Estradas 
de Ferro Autárquicas (Central e Noroeste 
do Brasil, Leopoldina, Rêde Mineira), e o 
Lóido Brasileiro, bem como a Cia. de Na­
vegação Costeira, os Serviços de Navegação 
das Bacias do Amazonas e do Prata, a Ad­
ministração do Pôrto do Rio, etc.

Tôdas estas são atualmente Autarquias 
industriais, reguladas por copiosa legislação, 
antiga e moderna, divergente quando não 
contraditória.

No entanto, so definir as incumbências do 
Ministério dos Transportes o anteprojeto usa 
das seguintes e significativas expressões :
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“ Ao Ministério dos Transportes cabe :
a) administração e superintendência das 

estradas de ferro da União e das demais 
emprêsas de transporte terrestre e marítimo 
incorporadas ao patrimônio nacional;

b )  controle da aplicação dos recursos fe­
derais concedidos a autarquias e a outras 
entidades públicas ou privadas para a pres­
tação de serviços ou cumprimento de pro­
gramas relativos a transportes” .

De passagem notemos que a letra d, não 
se refere às emprêsas de transporte fluvial 
( Navegação do Prata e do Amazonas) ante­
riormente já incorporadas à jurisdição do 
Ministério. E ’ falha que deve ser sanada.

Mas além disso —  e é o importante no 
caso —  vê-se que o anteprojeto entende e 
declara expressamente que o fato de ficar 
“sob a jurisdição”  do Ministério implica em 
que as autarquias se submetam ao controle 
da aplicação dos recursos federais que lhes 
forem concedidos.

Ao que se depreende, tal controle seria 
administrativo, isto é, exercido pelo próprio 
Ministério e não judiciário, isto é, exercido 
pelo Tribunal de Contas.

Ainda que esta solução não fôsse a melhor 
já era uma, e marcaria a orientação do an­
teprojeto na matéria. Mas a verdade é que, 
não se estabelecendo na lei o processo de 
aplicação de tal controle administrativo das 
despesas, seja para as autarquias sob a juris­
dição ao Ministério dos Transportes, seja 
para es demais, submetidas aos outros M i­

nistérios, a fiscalização não passará de letra 
morta na futura le i. Insistimos, portanto, 
mais uma vez, por uma solução eficaz do 
assunto.

23. Disposições Gerais

As disposições gerais do anteprojeto pro­
curam regular diferentes assuntos que po­
dem ser assim resumidos.

Do art. 47 ao 62, dá-se nova organização 
a todo o sistema de pagamento da União, 
para a execução do orçamento^ da despesa, 
inclusive no que concerne aos métodos de 
trabalho e à própria função do Tribunal de 
Contas, pois ficam substancialmente alterados 
aquêles e atingida esta. A esta parte cha­
maremos Disposições Gerais financeiras.

Do art. 63 a 73, cuida-se de reestruturar 
os diversos departamentos burocráticos atin­
gidos pela reforma, adaptando-os ao novo 
meio ou às novas finalidades, seja de acôrdo 
com regras expressamente fixadas, seja por 
concessão, ao Poder Executivo, da compe­
tência regulamentar necessária; cuida-se ain­

da, mediante atribuição do poder regulamen­
tar ao Executivo, da redistribuição das verbas 
orçamentárias em vigor para o atendimento 
do novo destino que vão ter, graças às m o­
dificações feitas na estrutura; e, finalmente, 
trata-se da alteração dos quadros de pessoal, 
imposta pela reforma administrativa, sempre 
mediante apêlo ao poder regulamentar. A 
esta parte chamaremos Disposições Gerais 
burocráticas.

O art. 74, impõe a transferência à Pre­
feitura do Distrito Federal de vários serviços 
que atualmente estão a cargo da União na 
Capital da República. O art. 45, não tem 
meioi importância.

Os artigos finais, a partir de 76, visam à 
descentralização das atribuições do Presidente 
da República, mantendo-se na sua compe­
tência os atos decorrentes de função consti­
tucional privativa e os que o anteprojeto 
julgou devessem permanecer subordinados à 
direta intervenção presidencial. A esta parte 
chamaremos Disposições Gerais Descentrali- 
zadoras.

Apresentamos, agora, algumas rápidas ob­
servações quanto ao conjunto.

Disposições Gerais Financeiras

De todos os capítulos da reforma êste é o 
que mais dúvidas e dificuldades deve suscitar, 
a julgar pela repercussão já havida, nos se­
tores oficiais e jornalísticos.

Somos de opinião que o partido deve es­
tudar detidamente êste capítulo, pedindo con­
tribuições não apenas aos nossos especialistas 
em matéria financeira, com assento nas duav» 
Casas do Congresso, como também consultan­
do a membros do Corpo Judiciante e do M i­
nistério Público do próprio Tribunal de 
Contas, cuja experiência pode esclarecer mui­
tos aspectos do problema.

Não devemos esquecer que, no Congresso, 
existe certa tendência favorável à simplifica­
ção do processo de execução-- das despesas 
públicas, e isto porque numerosos congressis­
tas se defrontam com grandes dificuldades ao 
tentarem obter a disponibilidade, para os 
seus Estados, das verbas contantes do orça­
mento .

Sem prejuízo do exame posterior e mais 
meticuloso da matéria chamamos a atenção 
para alguns pontos do anteprojeto.

O art. 54 declara que “os créditos orça­
mentários e adicionais destinados aos Minis­
térios e órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República, consideram-se re 
gistrados pelo Tribunal de Contas, para fins 
de utilização imediata da administração pú­
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blica à vista da publicação da lei orçamen­
tária ou dos decretos de sua abertura e dis­
tribuídos aos respectivos Departamentos de 
Administração” .

O Ministro R u b e m  R o s a , um dos nossos 
mais acatados especialistas em matéria de 
controle financeiro, escreve, precisamente a 
propósito dêste assunto, o seguinte, em livio 
recente :

“ As disposições das leis que determinam 
que com a simples publicação, certas dotações 
estão automaticamente registradas, Jevem ser 
interpretadas à vista da Constituição, arti­
gos 65, n.° VI; 73, § 1.°, n.° I; 75; 77, 8 2.°. 
Como o Legislativo apenas autoriza a aber­
tura de crédito, uma vez aberto após audiên­
cia do Tribunal, na ocasião'do exame far-se-á 
não só a anotação de seu registro como a 
distribuição, com a declaração de que a des­
pesa decorrente ficará sujeita a registro a 
posteriori” , ( “Da Fiscalização Financeira, 
1949, pág. 5 0 ).

Como lembra o douto jurista, o Congresso 
não pode abrir crédito, mas somente auto­
rizar a sua abertura, nos têrmos da Constitui­
ção .

A redação do trecho seguinte não é muito 
clara, mas parece que, na opinião de R u b e m  
R o s a , só se legaliza a abertura de crédito 
“após audiência do Tribunal” . Se assim é 
não seria aceitável “ a utilização imediata” 
do crédito pela administração, mediante a 
simples publicação, como quer o anteprojeto. 
E ’ um dos pontos que merecem estudo.

O art, 55 do anteprojeto determina que, 
em princípio, os registros de despesas serão 
a posteriori, sendo a priori somente nos casos 
que a lei determinar. Deixando de lado, no 
momento, a tese tão debatida nos estudos sô­
bre controle de contas, da preferência pela 
anterioridade ou posterioridade do registro, 
(tese que poderá merecer exame mais apro­
fundado no relatório final), observemos, desde 
logo, que a disposição do anteprojeto parece 
não alterar a situação de fato. Na verdade, pela 
Constituição de 1946 (art. 77, § 2.°), de­
pende da lei a oportunidade do registro. Fi­
cam, assim, de pé as modalidades de registro 
prévio ou posterior, constantes das leis exis­
tentes. E ’ o que nos parece.

Sôbie o julgamento da legalidade dos con­
tratos há também dúvidas sérias.

O art. 56 dá poder ao Presidente da Re­
pública para ordenar o registro, sob reserva, 
des contratos a respeito dos quais o Tribunal 
não s'. houver pronunciado dentro de 30 dias. 
Há nirnerosos decretos-leis, do tempo da di­
tadura, que continham disposições idênticas. 
A respeito escreveu R ubem R osa que pela

Consiituição “o exame da legalidade (dos 
contratos) é feito através de ato positivo de 
deliberação. Portanto estão derrogados todos 
os dispositivos que consideram o contrato 
como registro para todos os efeitos, não deli­
berando o Tribunal no prazo de . . .  dias” . 
(Op. cit., pág. 4 9 ).

A espécie é idêntica. Lavanta-se, assim, 
fundada dúvida sôbre a constitucionalidade 
do art, 56, que convém examinar.

O art. 57, declara que, no caso do Tri­
bunal recusar o registro, pode o Presidente 
da República determinar a execução do con­
trato até o pronunciamento do Congresso, 
Nacional.

Parece-nos também bastante suspeita de 
mconstitucionalidade esta disposição.

Pela Constituição os contratos que inte- 
resrem à receita ou à despesa pública só se 
reputarão perfeitos depois de registrados pelo 
Tribunal de Contas, que julgará da sua lega­
lidade. (artigos 77, n.° III e 77 fi 1 .°).

Por isto mesmo é de se entender que a 
recusa do Tribunal suspenderá a execução dos 
mesmos. ( R u b e m  R o s a , op. c it., pág. 6 9 ).

Como pode o Presidente, então, mandar 
executar um contrato que a Constituição 
reputa imperfeito e que o Tribunal tem com­
petência para julgar e suspender?

E ’ outro ponto que merece atento exame,

Disposições Gerais Burocráticas

As medidas constantes dêsse capítulo de­
vem ser confrontadas com a legislação exis­
tente, sobretudo o novo Estatuto do Funcio­
nário Público. Alguns dos colegas do partido 
mais familiarizados com êsses estudos poderão 
se incumbir desta parte.

Artigo 74
Não nos parece que a transferência para 

a Prefeitura do Distrito Federal de Reparti­
ções tão onerosas como o Corpo de Bom­
beiros, a Inspetoria Geral de Iluminação e o 
Serviço de Trânsito, que devem somar, em 
ccnjunto, milhares de funcionários, deve ser 
feita por deliberação unilateral, sem acôrdo 
prévio com a Prefeitura. A situação dos co­
fres municipais é má, justamente devido à 
verba esmagadora de pessoal. Diz-se, mesmo, 
que as finanças do Município estarão em 
déficit no segundo semestre do ano.

Parece que a responsabilidade de certos 
serviços municipais pela União era correspon­
dida pela percepção de determinados tributos 
de competência municipal, cedidos ao fisco 
federal. De qualquer forma é preciso que a 
matéria do art. 74 seja abordada com a 
necessária ponderação, inclusive porque a
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transferência, sem acôrdo, pode ser recusada 
pela Câmara Municipal que tem, pela Cons­
tituição, “Poderes Legislativos” .

Disposições Gerais Descentralizadoras

O Presidente da República manterá, pela 
futura lei, quase todos os seus poderes de 
nomeação e movimentação dos funcionários. 
Infelizmente, de alguns decênios para cá (no 
início da República não era assim) o exer­
cício do govêrno vem se confundindo em 
grande parte com o poder de nomear. E ’ um 
dos aspectos do poder pessoal, bastante pre­
judicial às tarefas verdadeiras do govêrno 
pelo tempo qtle exige.

Pelo anteprojeto reservou-se inclusive o 
Presidente os poderes de transferência ou re­
moção de funcionários, que muito melhor 
ficariam com os Ministros.

Em todo caso o art. 76 contém a pro­
vidência salutar de entregar aos Ministros 
os atos administrativos que até agora se 
achavam afetos ao Presidente.

«

Somos de opinião que o princípio deve 
sofrer a extensão conveniente, no que respeita 
ao pessoal, retirando-se do Presidente tanto 
quanto possível os seus atuais encargos de 
superchefe de repartição pública.

Considerações Finais

As presentes notas não têm nem mesmo a 
pretensão de servir de roteiro ao futuro re­
latório. Não passam de impressões do ante­
projeto, registradas à medida de sua leitura, 
com um pouco mais de desenvolvimento.

Foram escritas ao correr da pena, longe das 
fontee bibliográficas mais importantes, e, 
além das suas deficiências, devem se ressentir 
de numerosos enganos.

Por isto mesmo esperamos ansiosamente 
pela valiosa contribuição dos demais com­
panheiros da U .D .N ., não só dos membros do 
Congresso aonde se vai elaborar a reforma, 

como de qualquer udenista que tenha estu­
dado a matéria e queira nos honrar com 
a sua colaboração.

Pelo sistema de trabalho, adotado, por su­
gestão nossa, na Comissão interpartidária, de­
vemos apresentar ao relator-geral um relató­
rio de nosso partido, contendo críticas e su­
gestões. As que aí ficam são simplesmente 
preliminares. Aguardamos as manifestações 
dos colegas e companheiros, para podermos 
elaborar trabalho mais sério.

Antes de concluir desejamos reiterar espe­
cialmente um ponto de vista que já tivemos 
oportunidade de exprimir.

Achamos que o partido deve oferecer a 
melhor contribuição que estiver nas suas 
possibilidades para que se leve a feito uma 
reforma administrativa útil ao país. Mas 
entendemos firmemente que tal atitude não 
pode implicar em qualquer modificação da 
linha de independência traçada na última 
Convenção Nacional, incluindo a sua natural, 
conseqüência de não participação no govêrno.

Tal linha só poderá ser alterada por deli­
beração expressa e clara de outra Conven­
ção.

P e tr ó p o l is ,  8  d e  ja n e ir o  d e  1953. —  A f o n ­
s o  A r in o s  d e  M e l o  F r a n c o .
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Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1952.

Senhor Chefe do Gabinete Civil,
Num ge:-:to de alta significação democrática, 

V . Ex.a solicitou a colaboração da Associa­
ção Brasileira de Planejamento para os estu­
dos de reforma do nosso sistema administra­
tivo . Reconhecendo e consagrando o devota­
do esforço dos sócios da A .B .P . ,  apelou o 
Govêrno para êsse grupo de brasileiros de 
boa vontade que ergueu, faz quatro anos, a 
bandeira do planejamento em nosso país.

Para cooperar em trabalhos como êste, que 
V. Ex.a- nos pediu, os sócios da A. B. P. sem­
pre encontrarão tempo, em meio às afanosas 
atividades a que todos se consagram na labuta 
de cada dia, tal a importância do problema 
pôsto em equação e tal a necessidade urgente 
de dar nova organização e outro ritmo à nossa 
máquina administrativa.

Arrastando do Império e até da Colônia 
praxes que já perderam o significado em nossa 
época, inçada de aleijões produzidos pelo 
impacto do personalismo de nossa vida politica, 
íntumescendo, ali e acolá, nas contingências 
de órgãos criados para atender a questões de 
momento, distanciada, no tempo, da acelerada 
marcha evolutiva do País e incapaz, no concei­
to geral, de alcançar e disciplinar a com­
plexidade da nossa vida econômica e social, 
a administração páblica Brasileira requet 
evidentemente, novas formas de organização 
e funcionamento.

Vista a essa altura, a iniciativa do Go­
vêrno assume uma importância histórica que 
não poderá ser desmerecida e impõe a todos 
os que foram chamados a colaborar uma res­
ponsabilidade que dificilmente encontra igual 
nos marcos que assinalam a evolução histó­
rica do Brasil, pois, êste, que agora preten­
demos plantar, traduz os reclamos pela pró­
pria sobrevivência da nação.

O obsoletismo, a confusão, o mau funcio­
namento e as desproporções que caracterizam 
nossa máquina administrativa agravam, dia 
a dia, o mal estar produzido pela nossa crise 
de crescimento; acarretam um desperdício que 
encarece a vida e aumenta a miséria, lançam 
aos adiamentos permanentes a solução de 
problemas inadiáveis; contribuem para uma 
irritação popular que gera, por tôda a parte, 
um estado de hostilidade e descrença em re­
lação a tôdas as providências do Poder Pú­
blico; facilitam as atitudes descoordenadas 
dos diferentes órgãos administrativos, entra­
vando a ação do Govêrno e proporcionando, 
não raro, espetáculos ridículos que desmora­
lizam a Autoridade; repercutem nas ativida­
des econômicas, dificultando o esforço honesto 
e estimulando os processos ilícitos; e alcançam 
os próprios cidadãos, individualmente, con­
correndo para que sejam ainda aumentadas 
as tribulações impostas, ora por um autori­
tarismo afrontoso, ora por um desamparo sem 
remédio. Tudo isso prepara o caldo de cul­
tura em que os germens se multiplicam e
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irrompem nos arremessos sem rumo, que os 
mais audaciosos procuram forçar na direção 
de objetivos cada vez mais radicais.

Compreendendo ou apenas sentindo a apro­
ximação de dias tormentosos, o povo esgota-se 
numa perplexidade geral.

A reforma administrativa anunciada pode 
ser o primeiro grande passo para mudar o 
ambiente e criar as condições propícias a uma 
revisão geral das normas da vida pública bra­
sileira .

A  urgência recomendada não permitiu que 
a A .B .P .  pudesse apresentar um trabalho 
de colaboração mais complexo <i pormenori­
zado. Por outro lado,, o estudo de uma so­
lução para problema de tal envergadura exige 
meios e requer pesquisas que nem sempre 
estão ao alcance de uma entidade privada 
como a A .B .P .

Procurou-se, antes de ludo, enquadrar o 
problema dentro de uma sistemática ditada 
pelos princípios de organização. Assim, foi 
possível estabelecer pontos de referência e 
dar relêvo aos objetivos fundamentais. Em 
conseqüência, surgiram, naturalmente, os gru­
pamentos de órgãos com as mesmas finali­
dades e as simplificações impostas por uma 
racional distribuição de funções.

Do enquadramento lógico resultante; dessa 
primeira fase do trabalho decorreu uma no­
menclatura padronizada e adequada às atri­
buições dos órgãos e à sua hierarquia. Daí, 
alguns nomes novos, cuja explicação poderá 
parecer difícil à primeira vista., mas fàr.il- 
mente compreensível a um breve esclaieci- 
m ento,

De acôrdo com a orientação adotada, não 
poderia a A .B .P .  limitar-se a uma nova dis­
tribuição dos ergãos já existentes; teve d© 
referí-los ao esquema funcional previamente 
elaborado, fazendo desaparecer os desneces­
sários, compondo os de mesma finalidade, si­
tuando em seu devido lugar os deslocados 
e criando os indispensáveis às condições atuais, 
com o ojetivo de eficiência dentro do prin­
cípio de economia de fôrças.

Na organização proposta, avulta pela novi­
dade o importância o Conselho de Coorde­
nação e Planejamento, destinado a impedir a 
prática suicida de rumos completamente au­
tônomos nos diversos setores da administra­
ção, coordenando todos êles em planos gerais 
que traduzam a política do Govêrno numa 
formulação técnica à altura da inteligência

e da responsabilidade dos governantes e em 
correspondência com o progresro e a com­
plexidade da vida contemporânea. Apoiada 
em grupos especializados de estudo e elabo­
ração de planos, essa Comissão poderá vir a 
ser um grande instrumento da ação gover­
namental, dando um destaque novo às fun­
ções ministeriais, coerência, continuidade e 
eficiência à ação do Poder Executivo e capa­
cidade muito maior de colaboração e fiscali­
zação ao Poder Legislativo que terá subme­
tidos a seu exame planos de trabalho e, não 
apenas, um orçamento desconexo.

Uma reforma administrativa, em nosso 
pais, não estaria completa se não cogitasse 
das normas gerais reguladoras da vida finan­
ceira da União, arrancando-a do seu obsole- 
tismo para os dias de hoje e da confusão 
em que vive para uma racionalização. Foi 
o que tentou também concretizar o projeto 
de reforma elaborado pela A .B .P .

Sugere êle. finalmente, uma especificação 
e hierarquia dos atos normativos baixados 
pelo Poder Executivo, de medo a ordenar a 
correspondência oficial.

Eis, Senhor Chefe do Gabinete Civil da 
Presidência da Repúb’ ica, em breve3 pala­
vras, o que nos foi possível fazer, na Asso­
ciação Brasileira de Planejamento, para aten­
der à honrosa solicitação de V . Ex.a .

Que outro mérito não tenha o nosso tra­
balho, servirá ao menos, como demonstração 
do idealismo de um grupo de brasileiros, as­
sociados, sem quaisquer dependências ou fa­
vores do Govêrno, para pensar no Brasil e 
na solução dos seus problemas, i i-licando-lhos 
a técnica de planejamento. Cem êle, ficará 
também o elevado geíto <3e V . Ex.a apelando, 
no desejo patriótica de acertar, para técnicos 
e estudiosos, sem compromissos políticos e 
isentos da suspeição de injunções partidárias 
no seu trabalho intelectual.

Ilumine a Divina Providência o espírito 
dos nossos homens públicos encarregados de 
concretizar em lei a patriótica iniciativa do 
senhor Presidente da República de dar ao 
país uma nova e eficiente organização admi­
nistrativa, são os votos que fazem sincera­
mente os sócios da A .B .P , ,  ao eitregar a 
V . Ex.a esta contribuição.

Com alta estima e consideração, subscre- 
ve-se —  S e v e r in o  S o m b r a  d e  A l b u q u e r q u e

— Diretor Executivo da A . B . P .
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DISPÕE SÔBRE A REORGANIZAÇÃO 
AD M IN ISTRATIVA DO PODER 

EXECUTIVO

TÍTULO I

DA ESTRU TU RA GERAL

Art. 1.° A gestão dos negócios públicos da 
União, exercida pelo Presidente da República, 
fiscalizada, quanto à administração finan­
ceira, pelo Tribunal de Contas e assistida 
juridicamente pela Consultoria Geral da Re­
pública, se processará através dos seguintes 
órgãos:

Órgãos Auxiliares da Presidência

Gabinete Civil da Presidência.
Gabinete Militar da Presidência.

Órgãos Colegiais

Ds orientação e coordenação:
a ) Conselho Nacional de Economia.
h ) Conselho de Segurança Nacional.
c )  Conselho Superior de Coordenação e 

Planejamento.

De Concessão de Mérito:
a ) Conselho da Ordem do Cruzeiro do 

Sul.
b )  Conselho da Ordem Nacional do M é­

rito.
c )  Conselho da Ordem do Mérito Militar.
d) Conselho da Ordem do Mérito Naval.
e ) Conselho da Ordem do Mérito Aero­

náutico .

ÓrgSo de Comando 
Estado Maior das Fôrças Armadas

Órgãos Executivos Gerais
Da Soberania:

a ) Ministério da Justiça.
b )  Ministério do Interior.
c )  Ministério do Exterior.

Da Defesa:
d )  Ministério do Exército.
e )  Ministério da Marinha.
í )  Ministério da Aeronáutica.

Da Economia:

Do Bem Estar Social:
n) Ministério da Educação e Cultura,
o ) Ministério da Saúde, 
p ) Ministério da Ação Social.
Parágrafo único. Ficam vinculados ao 

Conselho Superior de Coordenação e Plane­
jamento os seguintes órgãos autônomos:

a )  Instituto Nacional de Geografia e Es­
tatística .

b ) Instituto Nacional de Pesquisas.
Art. 2.° São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro da Justiça:

Órgãos Auxiliares

a )  Gabinete do Ministro.
b ) Serviços de Preparação e Controle.
c ) Serviços de Administração.
d) Serviços de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais

a )  Departamento de Ju:tiça.
b )  Departamento de Segurança Pública.
c ) Departamento do Arquivo Nacional.

Órgão Consultivo Normativo 
Conselho Penitenciário:

Órgãos Executivos Regionais e Locais

a) Delegacias Regionais.
b )  Centros de Fiscalização.
c )  Centros de Execução.
Parágrafo único. Ficam vinculados ao M i­

nistério da Justiça os seguintes órgãos autô­
nomos:

a )  Ministério Público Federal e da Jus­
tiça Eleitoral.

b )  Ministério Público da Justiça Comum.
c )  Ministério Público da Justiça do Tra­

balho .
d) Ministério Público da Justiça Militar.
e ) Ministério Público da Justiça dos Trans­

portes .
i ) Ministério Público junto à Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios.
Art. 3.° São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro do Interior:

Órgãos Auxiliares

a )  Gabinete do Ministro.
g )  Ministério da Agricultura.
h) Ministério de Minas e Energia.
/') Ministério da Indústria e Comércio. 
j )  Ministério do Trabalho. 
k )  Ministério dos Transportes.
1) Ministério das Comunicações, 
m ) Ministério das Finanças.

b )  Serviços de Preparação e Controle
c ) Serviços de Administração.
d) Serviços de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais

a) Departamento do Interior.
b )  Departamento dos Territórios.
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c) Departamento dos Silvícolas.
d )  Departamento do Patrimônio.
e ) Departamento de Recuperação Regio­

nal .

Órgãos Executivos Regionais e  Locais
a) Delegacias Regionais.
b )  Administração dos Territórios.
c )  Centros de Fiscalização.
d )  Centros de Execução.
§ 1.° Ficam vinculados ao Ministério do 

Interior os seguintes órgãos autônomos:
a ) Instituto Nacional de Imigração e Co­

lonização .
b )  Fundação Brasil Central.
c )  Instituto do Va!e do São Francisco.
d) Instituto de Defesa Contra as Sêcas.
e ) Instituto de Valorização da Amazônia.
8 2.° São considerados entidades paraes- 

tatais, atuando no âmbito das atividades do 
Ministério do Interior:

a ) Banco do Nordeste.
b )  Banco de Crédito da Amazônia.
Art. 4.° São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro do Exterior:
a ) Gabinete do Ministro.
b )  Serviços de Preparação e Controle.
c )  Serviços de Administração.
d )  Serviços de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais
a ) Departamento Diplomático e Consular.
b )  Departamento Econômico.
c )  Departamento de Relações Regionais.
d) Departamento do Organismos Interna­

cionais .

Órgãos Executivos no Exterior
a) M is s õ e s  D ip lo m á t ic a s .
b ) Repartições Consulares.
c )  Delegações Especiais.
Parágrafo único. Fica vinculado ao Minis­

tro do Exterior o seguinte órgão autônomo: 
Instituto Rio Branco.
Art. 5.° São crgãos diretamente' subordi­

nados ao Ministro do Exército: -

Órgãos , Auxiliares

a) Gabinete do Ministro;
i.) Serviços de Preparação e Controle;
c )  Serviços de Administração;
d) Serviços de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais
a) Departamento de Mobilização;
b )  Departamento Técnico e de Produção;
c )  Departamento de Ensino e Saúde.

Órgão Consultivo Normativo 
Estado Maior do Exército.

Órgãos Executivos Regionais e  Locais
a )  Comandos Territoriais;
b )  Centros de Execução.

Art. 6.° São órgãos diretamente subordi­
nados ao Ministro da Marinha:

Órgãos Auxiliares

a )  Gabinete do Ministro;
b ) Serviços de Preparação e Controle;
c )  Serviços de Administração;
d) Serviços de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais

a )  Departamento de Mobilização;
b )  Departamento Técnico e de Produção;
c )  Departamento de Navegação;
d) Departamento de Ensino e Saúde.

Órgão Ccnzultivo Normativo 

Estado Maior da Armada.

Órgãos Executivos Regionais e  Locais

a )  Distritos Navais;
b )  Capitanias;
c )  Centros de Execução.
A rt. 7.° São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro da Aeronáutica:

Órgãos Auxiliares

a) Gabinete do Ministro;
b) Serviços de Preparação e Controle;
c )  Serviços de Administração;
d) Serviços de Engenharia. ,

Órgãos Executivor. Centrais

а) Departamento de Mobilização;
б )  Departamento Técnico e de Produção;
c )  Departamento de Navegação;
d) Departamento de Ensino e Saúde.

Órgão Consultivo Normativo 
Estado Maior da Aeronáutica.

Órgãos Executivos Regionais e  Locais

a) Zonas Aéreas;
b )  Bases Aéreas;
c )  Centros de Execução.
Art. 8.° São crgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro da Agricultura:

Órgãos Auxiliares

a) Gabinete do Ministro;
b )  Serviços de Preparação e Controle;
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c )  Serviços de Administração;
d) Serviços de Engenharia.

Ó r g ã o s  Executivos Centrais

a) Departamento de Conservação dos R e­
cursos Naturais;

b )  Departamento de Produção Vegetal;
c )  Departamento de Produção Animal;
d) Departamento de Economia Rural;
e ) Departamento de Ensino.

Órgãos Executivos Regionais e Locais
a) Delegacias Regionais;
b )  Centros de Execução.
§ 1.° Ficam vinculados ao Ministério da 

Agricultura os seguintes óçgãos autônomos:
a) Instituto Nacional do Mate;
b )  Instituto Nacional do Café;
c )  Instituto Nacional do Trigo;
d) Instituto Nacional da Pesca;
e ) Instituto Nacipnal do Leite;
{ )  Instituto Nacional de Carnes;
g )  Instituto Nacional do Açúcar e Alcool;
h) Instituto Nacional das Oleaginosas;
i )  Instituto Nacional da Madeira;
8 2.° São consideradas entidades paraesta- 

tais, atuando 110 âmbito das atividades do 
Ministério da Agricultura:

a ) Banco Nacional do Crédito Cooperativo;
b )  Companhia Usinas Nacionais.
Art. 9.° São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministério de Minas e Energia:

Órgãos Auxiliares
a) Gabinete do Ministro;
b )  Serviços de Preparação e Controle;
c )  Serviços de Administração;
d) Serviços de Engenharia;

Órgãos Executivos Centrais
- a) Departamento de Produção dos Mine­
rais não combustíveis;

b )  Departamento de Minerais Rádio Ati­
vos;

c )  Departamento de Combustíveis;
d) Departamento de Energia.

Órgãos Executivos Regionais e  Locais
a) Delegacias Regionais;
b )  Centros de Execução.
§ 1.° Fica vinculado ao Ministério de M i­

nas e Energia o seguinte órgão autônomo: 
Instituto Nacional do Sal.
§ 2.° São considerados entidades para- 

estatais, atuando no âmbito das atividades 
do Ministério de Minas e Energia: 

a ) Petrobrás S . A .:

b )  Companhia Nacional de Álcalis;
c )  Companhia Hidrelétrica do São Fran­

cisco;
d) Companhia Vale do Rio Doce;
e) Refinarias Nacionais de Petróleo.
A rt. 10. São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro da Indústria e Comércio:

Órgãos Auxiliares

a) Gabinete do Ministro;
b ) Serviços de Preparação e Controle;
c )  Serviços de Administração;
d ) Serviços de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais

a )  Departamento da Indústria;
b )  Departamento do Comércio Interior;
c )  Departamento do Comércio Exterior;
d) Departamento da Propriedade Indus­

trial;
e ) Departamento de Seguros Privados e 

Capitalização.

Órgãos Executivos Regionais e  Locais

a) Delegacias Regionais;
b )  Centros de Execução.
§ 1.° Ficam vinculados ao Ministério da 

Indústria e Comércio os seguintes órgãos au­
tônomos:

a )  Serviço Nacional de Aprendizagem In­
dustrial;

b )  Serviço Nacional de Aprendizagem Co­
mercial;

c )  Instituto Nacional de Tecnologia;
d ) Comissão Brasileiro-Americana de Edu­

cação Industrial.
§ 2.° São consideradas entidades paraes- 

tatais, atuando no âmbito das atividades do 
Ministério da Indústria e Comércio:

a )  Superintendência das Emprêsas Incor­
poradas ao Patrimônio da União;

b )  Fábrica Nacicnal de Motores;
c )  Companhia Siderúrgica Nacional;
d) Instituto de Resseguros do Brasil.
A rt. 11. São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro do Trabalho:

Órgãos Auxiliares

a )  Gabinete do Ministro;
b )  Serviços de Preparação e Controle;
c )  Serviços de Administração;
d ) Serviços de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais

a )  Departamento de Mão de Obra;
b ) Departamento de Produtividade;
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c )  Departamento de Higiene e Segurança 
do Trabalho;

d) Departamento de Fiscalização do Tra­
balho;

e ) Departamento de Sindicalização. 

Órgãos Consultivos Normativos Executivoa

a) Comissão de Assistência Técnica;
b )  Conselho Nacional de Produtividade.
Parágrafo único. São consideradas entida­

des paraestatais. atuando no âmbito das ati­
vidades do Ministério do Trabalho;

a) Conselho Federal de Engenharia e Ar­
quitetura;

í>) Conselho Federal de Medicina;
c )  Conselho Federal de Contabilidade;
d) Conselho Federal de Economistas;
e ) Ordem dos Advogados.

Órgãos Executivos Regionais e  Locais

a) Delegacias Regionais;
b ) Centros de .Fiscalização.
A rt. 12. São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro dos Transportes:

Órgãos Auxiliares

a) Gabinete do Ministro;
b ) Seiviço de Preparação e Controle;
c )  Serviço de Administração;
d) Serviço de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais

a) Departamento de Economia dos Trans­
portes;

b )  Departamento do Sistema de Viação;
c )  Departamento Técnico de Transportes;
d) Departamento de Exploração Portuária.

Órgãos Executivos Regionais e Locais

a) Delegacias Regionais';
b )  Centros de Execução.
Parágrafo único. Ficam vinculados ao Mi­

nistério de Transportes os seguintes órgãos 
autônomos:

a) Superintendência da Rêde Rodoviária 
Nacional;

b ) Superintendência da Rêde Ferroviária 
Nacional;

c )  Superintendência da Navegação Marí 
tima e Fluvial;

d ) Superintendência dos Transportes Aé­
reos e Civis.

Art. 13. São órgãos diretamente subordi­
nados ao Ministro de Comunicações:

Órgãos Auxiliares

a) Gabinete do Ministro;

b) Serviços de Preparação e Controle;
c )  Serviços de Administração;
d ) Serviços de Engenharia;

Órgãos Executivos Centrais

a )  Departamento de Serviço Postal;
b ) Departamento de Telecomunicações;
c ) Departamento de Rádio e Televisão;
d) Departamento de Divulgação.

Órgãos Exccutivos Regionais e  Locais

a) Delegacias Regionais;
b )  Centros de Execução.
Parágrafo único. São consideradas entida­

des paraestatais, atuando no âmbito das ati­
vidades do Ministério de Comunicações:

a )  Fundação Rádio Mauá;
b )  Indústrias Gráficas Nacionais;
c )  Rádio Nacional.
Art. 14. São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro das Finanças:

Órgãos Auxiliares

a) Gabinete do Ministro;
£•) Serviços de Preparação e Controle;
c )  Serviços de Administração;
d) Serviços de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais

a) Departamento da Despesa;
b ) Departamento de Imposto de Renda;
c )  Departamento de Rendas Aduaneiras;
d ) Departamento de Rendas Internas;
e ) Contadoria Geral da República;
í )  Procuradoria Geral da Fazenda Pública.

Órgãos Consultivos Normativos

a )  Conselho Superior das Caixas Econô­
micas Federais;

b )  Conselho dos Contribuintes.

Órgãos Executivos Regionais e  Locais

a) Delegacias Regionais; ..
b )  Centros de Fiscalização;
d) Alfândegas;
c )  Centros de Execução;

Órgão Executivo no Exterior

Delegacia do Tesouro Brasileiro.
§ 1.° Ficam vinculados ao Ministério das 

Finanças os seguintes ergãos autônomos:
a ) Superintendência da Moeda e do Cré­

dito;
b ) Caixa de Mobilização Bancária;
c )  Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econcmico;



168 R e v is t a  d o  Se r v iç o  P ú b l ic o  —  O u t . -  Nov. -  D e z e m b r o  d e  1956

d ) Caixas Econômicas Federais;
e ) Casa da Moeda;
f )  Banco Central.

§ 2.° E ’ considerada entidade paraestatal, 
atuando no âmbito das atividades do Minis­
tério das Finanças:

Banco do Brasil S .A .
A rt. 15. São órgãos subordinados direta­

mente ao Ministro da Educação e Cultura:

Órgãos Auxiliares

a) Gabinete do Ministro;
b )  Serviços de Preparação e Controle;
c )  Serviços de Administração;
d) Serviços de Engenharia.

V
Órgãos Executivos Csntrats

a ) Departamento de Ensino Elementar;
b )  Departamento de Ensino Médio;
c )  Departamento de Ensino Superior;
d) Departamento de Ensino Especializado 

e Educação Extra-Escolar;
e ) Departamento do Patrimônio Histórico;
f )  Departamento de Difusão Cultural.

Órgão Consultivo Normativo 
Conselho Nacional de Desportos.

Órfãos Executivos Regionais e Locais

a) Delegacias Regionais;
b )  Centros de Execução.
Parágrafo único. Ficam vinculados ao M i­

nistério da Educação e Cultura, como órgãos 
autônomos:

a )  Universidades Federais e Federalizadas;
b )  Estabelecimentos de Ensino Federais e 

Federalizados;
c )  Instituto Nacional de Estudos Pedagó­

gicos;
d) Instituto Brasileiro de Educação, Ciên­

cia e Cultura;
e) Instituto Nacional do Livro
í )  Instituto Nacional do Cinema;
g )  Instituto Nacional do Teatro;
h ) Instituto Nacional de Rádio-Educação.
Art. 16. São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro da Saúde:

Órgãos Auxiliares

a) Gabinete do Ministro;
b )  Serviços de Preparação e Controle;
c )  Serviços de Administração;
d )  Serviços de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais

a) Departamento de Medicina Preven­
tiva;

b )  Departamento de Organização Hospi­
talar;

c )  Departamento Médico-Social;

Órgãos Executivos Regionais e  Locais

a) Delegacias Regionais;
b )  Centros de Execução.
Parágrafo único. Ficam vinculados ao M i­

nistério da Saúde, como órgãos autônomos:
a) Instituto Osvaldo Cruz;
b )  Serviço Especial de Saúde Pública.
Art. 17. São órgãos diretamente subordi­

nados ao Ministro da Ação Social:

Órgãos Auxiliares
a) Gabinete do Ministro;
b ) Serviços de Preparação »  Controle;
c )  Serviços de Administração;
d) Serviços de Engenharia.

Órgãos Executivos Centrais
a) Departamento de Previdência;
b )  Departamento de Assistência Alimen­

tar;
c )  Departamento de Assistência a Meno­

res;
d) Departamento de Assistência à Inva­

lidez;
o )  Departamento de Habitação Popular.

Órgãos Executivos Regionais e  Locais
a) Delegacias Regionais;
b )  Centros de Execução.
§ 1.° Fica vinculado ao Ministério da Ação 

Social o seguinte órgão autônomo:
Instituto dos Serviços Sociais do Brasil.
§ 2.° São consideradas entidades paares- 

tatais, atuando no âmbito do Ministério de 
Ação Social:

b ) Serviço Social do Comércio;
c )  Legião Brasileira de Assistência;
d) Fundação do Abrigo Cristo Redentor.

T ÍT U L O  IX

DAS FUNÇÕES E FINALIDADES  
DOS ÓRGÃOS

Dos Órgãos da Presidência

Art. 18. O Gabinete Civil da Presidência 
terá a seu cargo os serviços administrativos 
da Secretaria e de Cerimonial da jPresidência 
da República.

Art . 1 9 . 0  Gabinete Militar da Presidên­
cia terá a seu cargo os serviços de represen­
tação, guarda pessoal do Presidente e guarda 
dos palácios presidenciais.
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C A PÍTU LO  II

DOS ÓRGÃOS COLEGIAIS E  DO ÓRGÃO  
DE COMANDO

DE O R IEN TA ÇÃ O  E COORDENAÇÃO

Art. 20. O Conselho Nacional de Eco­
nomia terá a seu cargo estudar a vida eco­
nômica do país e sugerir as medidas que 
considerar necessárias nos têrmos do art. 205 
da Constituição da República.

Art. 21. O Conselho de Segurança Na­
cional terá a seu cargo coordenar o estudo 
das questões gerais de Segurança Nacional, 
mantendo junto a cada Ministério uma co­
missão incumbida de estudar no âmbito res­
pectivo as questões que interessem à seguran­
ça nos períodos de paz e de guerra.

Art. 22. O Conselho Superior de Coorde­
nação e Planejamento terá a seu cargo:

а ) Promover a coordenação geral de to­
dos os crgãos da União, na esfera do Poder 
Executivo, através dos planos e programas 
de trabalhos públicos; elaborar a proposta 
orçamentária, tendo em conta a hierarquiza­
ção dos problemas do Govêrno; estabelecer 
diretrizes gerais para a regulamentação das 
leis; acompanhar a tramitação das leis em 
curso no Congresso que interessem aos planos 
do Poder Executivo; preparar os dados para 
as Mensagens do Presidente da República 
ao Congresso; manter-se informado sôbre a 
execução dos planos traçados e resultados 
alcançados;

б )  especialmente o Conselho atuará atra­
vés das seguintes Comissões Técnicas Per­
manentes:

I )  Incumbidas de estudar e coordenar as 
atividades do Govêrno relativamente a:

1) Legislação e  Justiça

a) organização e funcionamento do Minis­
tério Público Federal;

k>) aspectos jurídicos dos planos e progra­
mas do Govêrno;

c )  problemas de justiça em geral, de ini­
ciativa do Poder Executivo.

2 ) Problemas Regionais

a) planos regionais de recuperação e va lo ­
rização;

b )  ação dos órgãos regionais vincu!ados ao 
Ministério do Interior.

3 ) Serviços Públicos
a) racionalização do serviço público civil;
b )  problemas de pessoal e material;

c )  assistência técnica às administrações 
estaduais, territoriais e municipais.

4 ) Produção e  Consumo

a) organização do fomento e produção;
b )  organização da distribuição e do abas­

tecimento .

5) Transportes, Energia e Comunicações

a )  circulação dos bens produzidos e impor­
tados;

b )  racionalização e desenvolvimento dos 
sistemas de transportes;

c )  exploração das fontes de energia;
d) expansão e disciplina dos meios de co­

municação .

6) Mão de Obra e  Produtividade

а) formação, recrutamento, seleção, aper­
feiçoamento e distribuição da mão de obra;

б )  migrações e colonização;
c )  estímulo à racionalização do trabalho;
d) padronização de. equipamento.

7) Política Financeira

a )  moeda e crédito;
b )  investimentos;
c )  tributação e arrecadação.

S) Cultura

a) ensino nos seus diferentes graus e espe­
cializações;

b )  desenvolvimento da ciência e sua apli­
cação;

c )  estímulo às letras e artes;
d) preservação e culto ao patrimônio his­

tórico, literário e artístico do País.

9 ) Saúde
a) defesa sanitária;
b ) as.istência médico-social.

10) Bem Estar

a )  previdência e assistência social;
b )  satisfação das necessidades mínimas de 

alimentação, vestuário, habitação e recreação.
II) Incumbidas de formulação técnica o 

sistemática:

11) Orçamento

Nas propostas dos meios financeiros neces­
sários acs objetivos de soberania, defesa, eco­
nomia e bem estar, através dos planos o pro­
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gramas do Govêrno, elaborados pelas Co­
missões relacionadas no item I )  do presente 
artigo.

12) Planejamento
Na integração, em planos, das conclusões 

dos estudos das Comissões relacionadas no 
item I )  do presente artigo, e sua ordenação 
em programas de execução; e quando solici­
tado, dos estudos promovidos pelos Estados, 
Territórios e Municípios.

b )  de concessão de mérito
Art. 23. O Conselho da Ordem do Cruzei­

ro do Sul terá a seu cargo indicar ao Pre­
sidente da República as pessoas e instituições 
estrangeiras que, por seus atos, valor e con­
tribuições, se fizerem merecedoras do reco­
nhecimento dó povo brasileiro, conferindo- 
lhes a condecoração da Ordem do Cruzeiro 
do Sul, de acôrdo com a lei.

Art. 24. O Conselho da Ordem Nacional 
do Mérito terá a seu cargo promover a no 
meação para a mesma do cidadãos brasileiros 
que por motivo relevante se tornem dignos 
do reconhecimento nacional e de estrangeiros 
qua por atos de excepcional relevância, a 
critério do Govêrno, dela se fizerem mere­
cedores .

Art. 25. O Conselho da Ordem do Mérito 
Militar terá a seu cargo a concessão de con­
decorações, nos têrmos da lei.

Art. 26. O Conselho da Ordem do Mérito 
Naval terá a seu cargo a concessão de con­
decorações nos têrmos da le i.

Art. 27. O Conselho da Ordem do Mérito 
Aeronáutico terá a seu cargo a concessão de 
condecorações, nos têrmos da lei.

DO ÓRGÃO DE C O M AN D O

■ Art. 28. O Estado Maior das Fôrças Ar­
madas terá a eeu cargo planejar a organiza­
ção e o emprêgo em conjunto das Fôrças Ar­
madas assim como a mobilização total da 
nação para a guerra,

CA PÍTU LO  III 

DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS GERAIS

Art. 29. Os Ministérios, como órgãos 
executivos dos serviços da União, terão a seu 
cargo:

a ) cooperarem na elaboração dos planos 
gerais do Govêrno;

b ) preparar os planos parciais específicos 
do Ministério, decorrentes dos planos gerais 
do Govêrno;

c )  executar os planos referidos na alínea
b ) , através de seus órgãos subordinados;

d) orientar e coordenar as atividades dos 
órgãos vinculado?, de acôrdo com os planos 
gerais do Govêrno.

Art. 30. O Ministério da Justiça, como 
um dos órgãos da soberania nacional, terá 
a seu cargo:

a) organizar e dirigir a representação da 
União junto da Justiça, nos têrmos do título 
III da Constituição Federal;

b )  organizar e dirigir as relações do Po­
der Executivo com o Poder Judiciário;

c )  a aplicação administrativa dos preceitos 
constitucionais relativos à nacionalidade e ci­
dadania, e aos direitos e garantias constitu­
cionais;

d) os problemas legais, das relações entre 
a União e as Unidades Federativas;

e ) a execução dos serviços de polícia e 
segurança pública de âmbito federal.

Art. 31. O Ministério do Interior, como 
um dos órgãos da soberania nacional, terá a 
seu cargo:

a ) promover o desenvolvimento dos ter­
ritórios federais;

b )  preservar a vida. a liberdade e a pro­
priedade dos aborígenes e dar-lhes assistência 
econômica e social;

c )  cadastrar, defender guardar e conservar 
a patrimônio imóvel da União;

d) promover a recuperação e valorização 
das áreas subdesenvolvidas do País.

Art. 32. O Ministério do Exterior, como 
um dos órgãos da soberania nacional terá a 
seu cargo:

a) executar a política externa do País;
b )  organizar, manter e dirigir as represen­

tações brasileiras;
c )  prcmover a maior divulgação do Brasil 

no exterior;
d) organizar a documentação de interêsses 

para a política externa do País;
, e ) preparar e aperfeiçoar os membros da 

carreira diplomática.
A rt. 33. O Ministério do Exército como 

órgão da defesa nacional, terá a seu cargo:
a) planejar a defesa terrestre de território 

nacional;
b )  preparar as reservas mobilizáveis em 

caso de guerra;
c )  formar pessoal especializado para o 

exercício das funções hierárquicas das dife­
rentes armas e' serviços;
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d ) cooperar na organização das indústrias 
bélicas necessárias à defesa nacional.

Art. 34. O Ministério da Marinha, como 
órgão da defesa nacional, terá a seu cargo:

a) planejar a defesa naval do território 
nacional;

b )  preparar reservas mobilizáveis em caso 
de guerra;

c )  formar pessoal especializado para o 
exercício das funções hierárquicas das dife­
rentes categorias;

d) cooperar na organização das indústrias 
de construção naval, necessárias à defesa na­
cional .

Art. 35. O Ministério da Aeronáutica, 
como órgão da defesa nacional, terá a seu 
cargo:

a) planejar a defesa aérea do território 
nacional;

£•) preparar reservas mobilizáveis em caso 
de guerra;

c )  formar pessoal especializado para o 
exercício das funções hierárquicas das dife­
rentes categorias;

d) cooperar na organização das indústrias 
aeronáuticas e afins, necessárias à defesa 
nacional.

A rt. 36. O Ministério da Agricultura, 
como um dos crgãos da Economia Nacional, 
terá a seu cargo:

a ) organizar, incrementar e defender tôdas 
as atividades direta e indiretamente relacio­
nadas com a conservação dos recursos natu­
rais (solo, floresta e água) e a produção 
agropecuária;

b )  fomentar, orientar e prestar assistência 
técnica à industrialização dos produtos de 
origem animal e vegeta'.;

c )  organizar e incrementar a pesca e sua 
industrialização; defender a caça e a pesca;

d ) organizar e difundir o ensino profissio­
nal especializado e promover investigações e 
pe:quisas que se relacionem com a produção 
agropecuária;

e )  amparar e defender os recursos básicos 
naturais;

f ) organizar e prestar assistência técnica 
a tôdas as atividades de econcmia rural, em 
seus múltiplos aspectos.

Art. 37. O Ministro de Minas e Energia, 
como um dos órgãos da economia nacional, 
terá a seu cargo:

a ) organizar, incentivar e proteger tôdas 
as atividades direta e indiretamente relacio­
nadas com as ocorrências minerais do pais;

b )  fomentar, orientar e prestar assistência 
técnica à industrialização dos produtos de 
origem mineral;

c )  promover a pesquisa geológica;
d) estudar e planejar o aproveitamento do 

potencial hidrográfico do país;
e) estudar e planejar o aproveitamento dos 

minerais não combustíveis, minerais rádio- 
ativos e dos combustíveis;

/ )  promover a conservação dos recurtos 
minerais e da água.

Art. 38. O Ministério da Indústria e Co­
mércio, como um dos órgãos da economia 
nacional, terá a seu cargo:

a ) coligir, registrar e divulgar os elemen­
tos relativos ao conhecimento da situação 
econômica do Brasil., com a finalidade de 
incrementar o desenvolvimento industrial e 
comercial do país;

b )  racionalizar o sistema de transações 
comerciais e industriais e controlar o nosso 
comércio com o exterior;

c ) prestar assistência técnica permanente 
ao comércio e à indústria;

d) superintender a realização de acordos 
comerciais;

e ) controlar o sistema de seguros privados 
e capitalização do país;

/ )  orientar as emprêsas comerciais e in­
dustriais que se acharem incorporadas ao Pa­
trimônio da União;

g ) controlar o abastecimento nos centros 
consumidores, estabelecendo uma política de 
distribuição e preços para os gêneros de pri­
meira necessidade;

b ) registrar e controlar a propriedade in­
dustrial .

Art. 39. O Ministério do Trabalho, como 
um dos órgãos da economia nacional, terá 
a seu cargo:

a) estimular o preparo, o aperfeiçoamento 
e a seleção da mão de obra no país;

b ) premover os estudos e inquéritos vi­
sando a obtenção de melhores índices de pro­
dutividade;

c )  estabelecer normas e manter a fiscali­
zação da higiene e segurança do trabalho;

d) estabelecer normas e exercer fiscaliza­
ção sôbre o cumprimento dos dispositivos da 
legislação social;

e ) e:timu'.ar e orientar a sindicalização das 
diversas categorias profissionais;

/ )  promover a aplicação do Fundo Sin­
dical.

Art. 40. O Ministério dos Transportes, 
como um dos órgãos da economia nacional, 
terá a seu cargo:

a ) estudar e incrementar o desenvolvi­
mento dos maios de transporte nacionair, a 
fim de assegurar o escoamento fácil e barato 
da produção;
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£•) fixar padrões mínimos para os diversos 
meios de transporte;

c )  coordenar o sistema nacional de trans­
portes;

d) fixar as tarifas e fretes de todos os sis­
temas de transporte.

Art. 41. O Ministério das Comunicações, 
como um dos órgãos da economia nacional, 
terá a seu cargo:

a ) promover o desenvolvimento do sistema 
de comunicações do país;

b ) superintender os serviços postais, de 
telecomunicações, de rádio e  televisão e de 
divulgação oficial, no interior e no exterior;

Art. 42. O Ministério das Finanças, como 
um dos órgãos da economiav nacional, terá 
a seu cargo:

a ) executar a política fiscal da União;
b )  executar a política monetária e de cré­

dito;
c )  promover o la n ç S m e n t o ,  controle e ar­

recadação dos tributos federais;
d ) administrar a decpesa;
e ) dirigir e centralizar os serviços de con­

tabilidade.
A rt. 43. O Ministério da Educação e Cul­

tura, como um dos órgãos do bem estar 
social, terá a seu cargo:

a ) promover a aplicação dos preceitos cons­
titucionais, das leis ordinárias e dos regu­
lamentos federais, no campo da competência 
da União, relativos ao desenvolvimento do 
ensino, da educação e da cultura;

b  1 organizar e superintender a adminis­
tração dos estabelecimentos federais de en­
sino, educação e cu'.tura;

c )  favorecer o desenvolvimento das ciên­
cias e das artes;

d ) promover o intercâmbio cultural dentro 
do país, entre as unidades federais e, no 
exterior, entre o Brasil e os demais países.

Art. 44. O Ministério da Saúde, como 
um dos órgãos do bem estar social, terá a 
seu cargo:

a) promover a elevação do nível sanitário 
da população;

b )  orientar e coordenar o desenvolvimento 
do sistema hospitalar;

c )  promover inquéritos, pesquisas e estu­
dos relativos aos problemas médico-sociais;

d) exercer, nos têrmos da lei., a fiscaliza­
ção do exercício da medicina.

Art. 45. O Ministério da Ação Social, 
como um dos órgãos do bem estar, terá a 
seu cargo:

a ) organizar e orientar a previdência so­
cial;

b ) promover a organização e o desenvolvi­
mento de tôdas as formas de serviço social;

c )  cooperar na solução do problema de 
habitação popular.

A rt. 46. Os órgãos autônomos vinculados 
ao Conselho Superior de Coordenação e Pla­
nejamento terão a seu cargo:

a ) Instituto Nacional de Geografia e 
Estatística:

a ) coordenar tôdas as atividades estatísti­
cas do país;

b ) organizar e executar os recenseamentos;
c )  coordenar tôdas as atividades geográ­

ficas e cartográficas do país;
c/) realizar estudos geográficos e levanta­

mentos cartográficos de interêsse nacional;
e ) superintender o serviço de meteorolo­

gia, ampliando a sua rêde de observações;
í )  colaborar com o Conselho de Coorde­

nação e Planejamento nas pesquisas, inqué­
ritos e estudos que lhe forem solicitados.

h )  Instituto Nacional de Pesquisa3:

a) promover e incentivar, em todo o país.
o desenvolvimento das pesquisas científicas 
e sua aplicação nos campos das ciências fí­
sicas, naturais, biológicas e sociais;

b )  prestar assistência científica e técnica 
à elaboração dos planos nacionais, que lhe 
fôr solicitada pelo Conselho Superior de Co­
ordenação e Planejamento;

c )  coordenar as suas atividades com as 
dos Ministérios de interêsse com um .

C A PÍTU LO  IV

DOS ÓRGÃOS AUXILIARES DOS M INIS­
TÉRIOS

Art. 47. Os Gabinetes dos Ministros, cujos 
serviços serão executados por assistentes e 
auxiliares de sua confiança, terão a seu cargo: 
a assistência técnica., os traba'hos de coorde­
nação e a execução dos serviços de divulga­
ção e representação..

A rt. 48. Os Serviços de Preparação e 
Controle, em todos os Ministérios, terão a 
seu cargo: os serviços de preparação, orien­
tação e controle do desenvolvimento dos pla­
nos e sistemas a serem observados pelos ór­
gãos executivos dos respectivos Ministérios, 
bem como os de estatística e cadastro, regis­
tros e documentação dos índices de eficiência, 
sob o aspecto específico.
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Art. 49. Os Serviços de Administração, 
em todos os Ministérios, terão a seu cargo: 
a coordenação dos serviços gerais de admi­
nistração e manutenção do serviço de recep­
ção, distribuição, controle de trânsito, publi­
cação dos atos administrativos em órgãos ofi­
ciais; guarda e expedição da correspondência 
geral dos órgãos do Ministério; os serviços 
de datilografia, multigrafia e operações me­
cânicas, centralizáveis; a freqüência e cadas­
tro funcional e financeiro do pessoal; espe­
cificação, aquisição, guarda e controle, dis­
tribuição e inventários relativos ao material; 
os serviços de portaria e os de transporte do 
pessoal e material.

Parágrafo único. Junto aos Serviços de 
Administração funcionarão uma delegação 
co Tribunal de Contas uma Contadoria Se­
cional da Contadoria Geral da Kepública e 
uma Tesouraria.

A rt. 50. Os Serviços de Engenharia, em 
todos os Ministérios, terão a seu cargo o pla­
nejamento, a execução e a fiscalização das 
obras e trabalhos de engenharia de interêsse 
dos respectivos Ministérios, bem como o con- 
tiôle dos serviços de transportes próprios.

C A PÍTU LO  V 

DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS CENTRAIS

Art. 51. Os Departamentos, a Contadoria 
Geral da República e a Procuradoria Geral 
da Fazenda Pública terão a seu cargo as fun­
ções executivas gerais do respectivo Minis­
tério, que de acôrdo com os critérios de homo­
geneidade fixados pelo Conselho Superior de 
Coordenação e Planejamento forem fixados 
na regulamentação prevista nesta lei.

C A PÍTU LO  VI

DOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS REGIONAIS
E  LOCAIS

A rt. 52. As Delegacias Regionais, para 
todos os Ministérios em que são criadas, terão 
a  seu cargo executar as medidas administra­
tivas emanadas dos órgãos centrais, bem como 
fiscalizar a boa marcha dos serviços sob sua 
responsabilidade.

Art. 53. Os Centros de Fiscalização, os 
Centros de Execução e as Alfândegas são 
ergãos locais que de acôrdo com a natureza 
de suas atividades, terão a seu cargo a exe­
cução de serviços específicos de acôrdo com

as atribuições gerais dos órgãos executivos 
centrais, e dentro dos planos e programas 
fixados pelos respectivos Ministérios, rece­
bendo designações próprias em cada caso.

Art. 54. As Administrações dos Territó­
rios Federais terão a seu cargo administrar 
e desenvolver os Territórios Federais de 
acôrdo com as diretrizes baixadas pelo Minis­
tério do Interior e as !eis vigentes.

Art. 55. As Missões Diplomáticas, Repre­
sentações Consulares e Delegações Especiais 
terão a seu cargo executar a política diplo­
mática, econômica, cultural e de divulgação 
de interêsse do País no exterior, de acôrdo 
com as diretrizes do Ministério do Exterior 
e a legislação vigente.

Art, 56. Os Comandos Territoriais, os 
Distritos Navais, as Capitanias, as Zonas Aé­
reas e as Bases Aéreas, órgãos regionais dos 
respectivos Ministérios da Defesa Nacional, 
terão a seu cargo a execução das diretrizes 
baixadas pelos respectivos Ministérios no seu 
âmbito de ação.

Art. 57. A Delegacia do Tesouro Brasi­
leiro terá a seu cargo executar os recebimen­
tos e pagamentos no Exterior, de acôrdo com 
as diretrizes baixadas pelo Ministério das Fi­
nanças e a Legislação em vigor.

CA PÍTU LO  VII

DOS ÓRGÃOS CONSULTIVO N O R M A ­
TIVO EXECUTIVOS

Art, 58. Os órgãos consultivo normativo 
executivos, de acôrdo com a sua natureza, 
terão a seu cargo assistir aos respectivos M i­
nistros no estudo e solução dos problemas de 
sua competência, definidos em lei especial.

CAPÍTU LO  VIII

DOS ÓRGÃOS AUTÔNOM OS E PA R A - 
ESTATAIS

A rt. 59. Os órgãos autônomos são aque­
les cuja personalidade jurídica própria, capa­
cidade específica de Direito Público, direito 
a um patrimônio e a recursos preprios, serão 
definidos em lei especial que determinará a 
extensão e natureza de sua vinculação aos 
respectivos Ministérios.

Art. 60. Os órgãos paraestatais são aque­
les de cuja constituição o Govêrno participa, 
e executam funções de interêsse direto da 
administração pública.
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T ÍT U L O  III

DA REGULAM ENTAÇÃO E DOS ATOS 
NORM ATIVOS

C A PÍTU LO  I 

DA REGULAM ENTAÇÃO

Art. 61. Fica o Poder Executivo autori­
zado a regulamentar a presente lei, subdivi­
dindo os órgãos e adotando as normas e de­
mais disposições nela previstas, por meio de 
atos normativos fixados no Capítulo II dêste 
T ítulo.

Art. 62. A regulamentação de que trata
o artigo anterior será elaborada pelo Conse­
lho Superior de Coordenação e Planejamento 
e aprovada pelo Presidente da República de­
vendo obedecer às normas administrativas em 
vigor e mais às seguintes disposições:

I —  Para cada órgao, serão determinadas 
as funções e será traçado o plano de implan­
tação, com base nos estudos referidos nesta 
lei, no qual serão fixadas normas e prazos 
necessários à transição do sistema de organi­
zação .

II —  O funcionamento deverá ser regulado 
por meio de normas gerais, que fixem clara­
mente as atribuições dos encarregados dos 
diversos órgãos, com as respectivas delimita­
ções dos campos de autoridade e responsabi­
lidade e determinem as linhas de subordina­
ção hierárquica.

III —  A lotação dos quadros necessários 
ao eficiente funcionamento dos órgãos previs­
tos nesta lei deverá ser fixada., também, em 
normas gerais, que, salvaguardando os direi­
tos e vantagens dos servidores, permitam o 
melhor aproveitamento do pessoal, em face 
das aptidões e conhecimentos revelados atra­
vés da aplicação de critérios seletivos.

Art. 63. Na regulamentação poderão ser 
desdobrados os órgãos previstos nesta lei em 
órgãos secundários e êstes em órgãos de ter­
ceiro grau, de acôrdo com o desenvolvimento 
e natureza das atividades nêles incluídas, 
visando-se sempre, com êste desdobramento, 
a melhor eficiência e o maior rendimento dos 
respectivos serviços.

C A PÍTU LO  II 

DOS ATOS NORM ATIVOS

Art. 64. Além dos Decretos e regulamen­
tos expedidos pe.o Presidente da Repúbiica, 
no sentido de interpretar a regular os textos

da lei, serão baixados pelo Conselho Supe­
rior de Coordenação e Planejamento, Minis­
tros e pelos Chefes dos diversos órgãos, con­
forme seu alcance e seu sentido, 03 seguintes 
atos normativos.

1 —  Resoluções;
2 —  Portarias;
3 —  Instruções;
4 —  Normas;
5 —  Ordens de serviço.

I —  As Resoluçõss serão expedidas pelo 
Conselho Superior de Coordenação e Plane­
jamento, no desempenho das atribuições :le 
sua competência e referendadas pelo seu 
Presidente.

II —  As Portarias serão baixadas pelos 
Ministros e Presidentes de órgãos vinculados, 
seja no desempenho de suas atribuições nor­
mais, seja para cumprimento de atos legisla­
tivos ou administrativos, de acôrdo com a sis­
temática legal da União;

III —  As instruções serão baixadas pelos 
Chefes dos Órgãos Executivos Centrais, no 
desempenho das atribuições de sua compe­
tência ad Tcierendum do respectivo Ministro;

IV  —  As Normas serão elaboradas e bai­
xadas pelo3 Chefes dos Órgãos Executivos 
Centrais, para a execução técnica ou admi­
nistrativa dos serviços regulamentados pelos 
órgãcs superiores;

V  As Ordens de Serviço serão baixadas 
pelos Chefes de quaisquer órgãos, para regu­
lar seu funcionamento, de acôrdo com as 
Normas das atividades a êles afetas.

Art. 65. Todos os atos normativos deverão 
objetivar a maior uniformidade de critério, 
a fim de ser facilitada a ação coordenadora, 
mantendo as fôrças de trabalho, permanen­
temente, no sentido da finalidade fixada nos 
programas de ação do Govêrno.

A rt. 66. A conceituação dos ates admi­
nistrativos e sua respectiva terminologia se­
rão estabelecidas pelo Conselho Superior de 
Coordenação e Planejamento.

C A PÍTU LO  III 

DEFINIÇÃO DOS ÓRGÃOS E FUNÇÕES

Art. 67. A subdivisão dos órgãos cons­
tantes da estruturação prevista na presente 
lei obedecerá ao seguinte critério:

a ) os Departamentos, a Contadoria Geral 
da República e a Procuradoria Geral da Fa­
zenda Pública serão constituídos de Divisões;
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b )  os crgãos gerais e os auxiliares, à exce­
ção dos gabinetes ministeriais, serão consti­
tuídos por Serviços;

c )  as Divisões, os Serviços e as demais 
unidades administrativas serão subdivididas 
em Seções.

Art. 68. As funções que visem atender 
diretamente aos objetivos primordiais do Es­
tado serão designadas funções substantivas 
e as que existam como uma necessidade im­
posta pelo perfeito desempenho das funções 
substantiva» serão designadas funções adje­
tivas .

Parágrafo único. Aos Departamentos cum­
pre, essencialmente, o desempenho das fun­
ções substantivas, e aos Serviços o desempe­
nho das funções adjetivas.

Art. 69. Os órgãos que têm finalidades 
características, ou que possuem designaçõe3 
consagradas pela tradição, poderão constituir 
exceções à nomenclatura fixada neste Capí­
tulo .

T ÍT U L O  IV

DO ORÇAM ENTO E PROCESSO GERAL  
D A DESPESA

Art. 70. O orçamento compreenderá tô­
das as recsitas e despesas da União, assim 
como dos respectivos órgãos autônomos, nos 
têrmos fixados pela presente lei.

Art. 71. A Despesa será discriminada de 
forma a distinguir, de um lado, os gastos e 
encargos correntes e. do outro, as diversas 
modalidades de aplicação de capitais.

Art. 72. Além dos empréstimos, do pro­
duto de alienação de bens e valores do Es­
taco e do saldo porventura apurado no balan­
ceamento das outras de operações correntes,
o orçamento da receita especificará outras 
fontes de recursos vinculadas à cobertura das 
despesas de capital.

Art. 73. A  lei de orçamento conterá o 
desdobramento da despesa até o limite das 
diversas subconsigna^ões em cada unidade 
administrativa.

A rt. 74. O desdobramento complementar 
em alíneas e itens será feito em Tabelas 
Explicativas que acompanharão a proposta 
orçamentária como elemento informativo.

Art. 75. Ao sancionar a lei dos orça­
mentos, o Presidente da República aprovará,

por decreto, as Tabelas Explicativas da des­
pesa.

Art. 76. Fica vedada a centralização de 
verbas, sendo, contudo, permitida sua movi­
mentação por um órgão centralizador.

A ct. 77. A  prciposta orçíimentária será 
encaminhada ao Congresso, acompanhada de 
Mensagem do Poder Executivo, contendo ex­
posição pormenorizada do programa de tra­
balhos a ser executado, especialmente no to­
cante aos planos de obras e investimentos 
públicos em geral.

Art. 78. As Tabelas Explicativas da Des­
pesa não estão sujeitas às formalidades de 
registro do Tribunal de Contas e, mediante 
exposição justificativa dos responsáveis, po- 
ilerão ser alteradas per decreto do Prssidente 
da República.

Parágrafo único. As alterações a que se 
refere êste artigo não poderão afetar o mon­
tante das respectivas subconsignaçõc:, discri­
minadas na lei orçamentária.

Art. 79. Figurarão no orçamento geral, 
nos capítulos tia receita ou despesa, o “ supe­
rávit”  ou "déficit”  das operações financeiras 
dos crgãos autônomos e autárquicos de eco­
nomia popular e de exploração indu.trial.

Art. 80. As demais entidades federais des­
centralizadas terão suas receitas e despesas 
incorporadas, anualmente, ao orçamento ge­
ral .

Parágrafo único. A discriminação da Des­
pesa se fará por verbas globais e a movimen­
tação dos respectivos recursos financeiros fica 
isenta das formalidades de controle aplicá­
veis às demais repartições púbücas.

Art. 81. Dentro dos prazos fixados em 
regulamento, tôdas as unidades administra­
tivas remeterão ao Conselho Superion de Co­
ordenação e Planejamento, através dos res­
pectivos Ministros, o ssu progfama de des­
pesas, a fim de poder atender, nas épocas 
próprias, cps encargos normais de funcio­
namento e aos planos de obras previamente 
elaborados pelo Executivo.

A rt. 82. Aprovados os progi-amas de des­
pesas das diversas unidades administrativas, 
serão os mesmos encaminhados ao Ministério 
da Fazenda, que providenciai á, automàtica- 
mente-, a distribuição dos respectivos crédito3 
para todo o exercício.

Art. 83. Realizada a despesa, sárão os 
processos encaminhados, finalmente, ao Tri­
bunal de Contas, para a respectiva aprovação.
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TÍT U L O  V

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS  
E FINAIS

CA PÍTU LO  I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 8. As normas gerais para os Servi­
ços Públicos Federais deverão ser fixadas 
pelo Conselho Superior de Coordenação e 
Planejamento, em deliberações sôbre os prin­
cípios relativos aos Serviços de Comunicação, 
Administração do Pessoal, Serviços de Ma­
terial, Serviços de Engertharia e sôbre o 
processo de arrecadação, pagamentos e con­
tabilizações, que devam ser observadas nos 
atos normativos de regulamentação da pre­
sente le i.

Art. 85. O Conselho Superior de Coor­
denação e Planejamento será presidido pelo 
Presidente da República e terá, como mem­
bros natos, os Ministros de Estado e doze 
membros técnicos de reconhecida competên­
cia nos problemas de que tratam as respec­
tivas Comissões Técnicas Permanentes, todos 
de livre escolha do Presidente da República, 
estes últimos sem direito a voto no plenário.

Art. 86. As Comissões Técnicas Perma­
nentes serão orientadas pelos Membros Téc­
nicos do Conselho Superior de Coordenação 
e Planejamento e serão compostas de tantos 
assessores técnicos e auxiliares quantos forem 
necessários para o estudo dos problemas a 
elas afetos.

Art. 87. O Conselho Superior de Coorde­
nação e Planejamento terá uma Secretaria 
Geral, dirigida pelo Chefe do Gabinete Civil 
da Presidência.

C A PÍTU LO  II

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
E FINAIS

Art. 88. Os atuaÍ3 órgãos do Poder Exe­
cutivo serão considerados extintos logo que 
os serviços e as funções a êles afetos sejam 
transferidos para os novos órgãos previstes 
nesta lei, na forma da regulamentação nela 
fixada.

Parágrafo único. As leis e decretos que 
dispõem sôbre organização e funcionamento 
continuarão em vigor até que o Poder Exe­
cutivo regulamente os dispositivos desta le i.

A rt. 89. Revogam-se as disposições em 
contrário, entrando esta lei em vigor a par­
tir de. . .
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Reforma gerai do sistema administrativo da União

PARECER DA COMISSÃO IN TE RPAR TID ÁRIA  SÔBRE O ANTEPROJETO
DO GOVÊRNO

G u st a v o  Ca p a n e m a  —  Relator.
J c s é  d a  S il v a  L is b o a  —  S ecretário .

RELATÓRIO DA COMISSÃO INTERPAR- 
TID ÁRIA  DA REFORM A DA AD M I­
NISTRAÇÃO FED ERAL SÒBRE O 
ANTEPROJETO ORGANIZADO PELA 
PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA

CAPÍTULO I

CONSIDERAÇÕES PRELIM IN ARES

1 .  A  COM KSÃO INTERPARTIDÁRIA

Atendendo ao apêlo do Sr. Presdiente Ge- 
TÚLIO V a r g a s , no seu discurso de 3 de outu­
bro próximo passado, no stntido d e qu e  os 
partidos nacionais dessem seu apoio ao em­
preendimento de uma reforma do sistema ad­
ministrativo federal, resolveram o Partido 
Social Democrático, a União Democrática 
Nacional, o Partido Trabalhista Brasileiro, 
o Partido Social Progressista, o Partido So­
cial Trabalhista, o Partido Socialista Brasi­
leiro o Partido Democrata Cristão e o Par­
tido Trabalhista Nacional formar uma co-

- missão composta de representantes seus. com 
assento numa e na outra casa do Congresso 
Nacional, para apreciar o anteprojeto que, 
com aquêle objetivo, fôra organizado por um 
conjunto de sentidos, com função na Presi­
dência da República.

Essa comissão, —  Comissão Interpartidária 
de Reforma da Administração Federal, —  
constituída pelos Senadores Ivo d e  AQUINO 
( P . S . D . ) ,  F e r r e ir a  de  S o u z a  ( U .D .N . ) ,  
G o m e s  d e  O l iv e ir a  ( P . T . B . )  E u c lid e s  
V ie ir a  ( P . S . P . ) .  A n t ô n io  B a y m a  (P S .T .) 
e D o m in g o s  V e l a s c o  (P.S.B.) e pelos Depu­
tados G u st a v o  C a p a n e m a  (P .S .D .)  A f o n s o  
A r in o s  (U .D .N .), B r o c h a d o  d a  R o c h a  
(P .T .B .), D eo d o ro  de  M e n d o n ç a  (P .S P .), 
A f o n s o  M a t o s  (P .S .T .), O r l a n d o  D a n t a s  
íP .S .B .) ,  A r r c d a  C â m a r a  ( P .  D .  C . )  e 
E m íl io  Ca r l o s  ( P .T .N . ) ,  instalou-se, na

Sa'a de Leitura do Senado Federal, no dia 
20 de dezembro último, elegendo para seu 
presidente o Senador F e r r e ir a  de S o u z a , 
para seu vice-presidente o Deputado D eo d o ro  
de M e n d o n ç a , e para seu relator geral o 
Deputado G u s t a v o  C a p a n e m a  e recebeu, 
naquele mesmo dia, no Palácio do Catete, 
das mãos do Sr. Presidente G e t ú l io  V a r g a s , 
o anteprojeto acima referido.

A Comissão Interpartidária resolveu, preli­
minarmente, submeter o anteprojeto à crítica 
do órgão dirigente de cada partido nela re­
presentado. Correspondendo a essa solicitação, 
ofereceram parecer sôbre a matéria o Par­
tido Social Democrático, a União Democrá­
tica Nacional, o Partido Trabahista Brasi­
leiro, o Partido Social Progre sista, o Partido 
Social Trabalhista e o Partido Socialista 
Brasileiro.

Tendo sempre em vista êsses subsídios, a 
Comissão Interpartidária, na qual o Senador 
Ivo de  AQUINO foi, desde logo substituído 
pelo seu correligionário Senador A l f r e d o  N e ­
v e s , examinou o anteprojeto, realizando para 
isso, quatorze sessões, entre o dia 10 de feve­
reiro e o dia 13 de março dêste ano.

O presente relatório é um transunto das 
idéias assentes no decorrer dêsses trabalhos, 
assim como das que, posteriormente susci­
tadas pelo re'ator geral, vieram a ser apro­
vadas, e representa a opinião final da Comis­
são Interpartidária sôbre a matéria.

2 . - CRITÉRIOS ORIENTADORES

Um conjunto de sugestd:-s —  A Comissão 
Interpartidária levou em linha de conta que 
o anteprojeto não representa uma formal pro­
posta do Sr. Presidente GETÚLIO V a r g a s , 
mas constitui, apenas, um esbôço inicial, or­
ganizado por técnicos da Presidência da R e­
pública . ,
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Todavia, para evitar maior delonga, se 
absteve de analisá-lo na sua contextura, e re­
solveu, em vez de emendá-lo ou dar-lhe subs­
titutivo, formular sôbre os seus assuntos su­
gestões ou recomendações, que possam servir 
a trabalho de formu.ação do projeto, a ser 
proposto ao Congresso Nacional pelo Poder 
Executivo.

Compreensão da reforma —  A Comissão 
Interpartidária entende que a reforma, con­
forme o ponto de vista dos organizadores do 
anteprojeto, deve versar sôbre dois pontos: 
a organização e funcionamento do si tema 
administrativo federal. Com relação ao pri­
meiro ponto é conveniente separar a matéria 
relativa à organização da Presidência da 
República da relativa à organização dos M i­
nistérios.

Dêste modo, sugere a Comissão Interpar- 
tidária que o projeto compreenda três capí­
tulos principais, dispondo o primeiro sôbre 
a organização da Presidência da República, 
o segundo sôbre a organização dos Ministé­
rios, e o  terceiro sôbre as modificações ur­
gentes e indispensáveis a serem adotadas no 
funcionamento da administração federal. 
Será ainda necessário um capítulo final, des­
tinado às disposições de caráter geral ou 
transitório.

3 .  PRINCÍPIOS NORTEADORES

Cinco princípios norteadores —  A Comissão 
Interpartidária extrai do texto justificativo 
que antecede o anteprojeto, cinco considera­
ções fundamentais que devem ser considera­
das como princípios norteadores da reforma. 
Tais considerações qus aqui vào formuladas 
em têrmos diferentes, demonstram que os 
organizadores do anteprojeto bem pondera­
ram sôbre o objetivo e o a'cance da reforma 
empreendida, da qual a lei, cujo projeto se 
prepara, é apenas “o primeiro passo” .

1.° princípio: Presidente e  Ministro —  
O Presidente da República é o chefe do 
Poder Executivo, ao qual se integram os M i­
nistros de E tado. E ’ através dos Ministros 
de Estado que o Presidente da República 
exerce o govêrno. Portanto, tôdas as unida­
des administrativas, encarregadas de ativi­
dade governamental, se distribuirão pelos 
Ministérios. Nenhuma deve estar sob a gestão 
direta do Presidente da República.

2.° princípio: descentralização —  Cumpre 
descentralizar as atribuições administrativas 
do Presidente da República para os Minis­
tros de Estado., e dêstes para os diretores de 
departamento e chefes de serviços. Notada­
mente, é necessário atribuir aos Ministros de

Estado maior soma de autoridade e respon­
sabilidade.

3 °  princípio: simplificação —  Os proces­
sos pelos quais se executa a administração 
federal estão cheios de entraves burocráticos 
perturbadores. Êsses processos devem ser 
simplificados.

4.° princípio: planejamento e coordenação
—  O esfôrço de govêrno em todos os setores 
administrativos, não pode prescindir de pla­
nejamento e coordenação. O Presidente da 
República, por um lado, e os Mini tros de 
Estado, por outro, deverão dispor do? instru­
mentos adequados ao exercício dêsses dois 
tipos de procedimento governamental.

5.° princípio: reforma de base —  A reforma 
da admini' tração federal, ora empreendida, 
não pode deixar de ter caráter profundo. 
A máquina administrativa deverá ser moder­
nizada em tôdas as suas entrosagens insufi­
cientes ou inadequadas. Êsse empreendi­
mento tem como têrmo inicial a lei de re­
forma ora em estudo, e há de ser continuado 
por uma 'egislação complementar, a rer ela­
borada, simultaneamente e posteriormente.

CAPÍTULO II

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

1 . A d iv isã o  in ic ia l  d a  m a t é r ia

Diz o anteprojeto, no art. 1.° que “ a estru­
tura admini trativa do Poder Execitivo”  será 
constituída dos órgãos diretamente subordi­
nados ao Presidente da República e, logo 
em seguida, enumerados.

Afigura-se de me'hor técnica jurídica que 
ao conjunto de crgãos do serviço público da 
União se chame sistema administrativo fe­
deral ou sistema da administração federal. 
A e trutura do Poder Executivo é constitu­
cional ou política, e está definida na Cons­
tituição .

Por outro lado, o preceito d<5vo desdobrar 
a matéria em dois itens:

a) a Presidência da República, como o 
conjunto c'os órgãos destinados a dar ao 
chefe do Poder Executivo aquela assistência 
própria da chefia geral do govêrno:

b )  os Ministérios como os organismos em 
que se integrem e entrosem os serviços pú­
blicos federais dependentes, e sob cuja juris­
dição se coloquem os serviços públicos fe­
derais autarquicos e todos os dsmais serviços 
públicos ou particulares que a êles devem 
estar sujeitos por qualquer moda’.idado de 
supervisão.
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2 .  ÓRGÃOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Dois grupos de órgãos —  Deverá organi­
zar-se a Presidência da República pela con­
jugação de dois grupos de órgãos.

1. Órgãos integrantes da Presidência da 
República, em número de três: a Secretaria 
da Presidência da República, o Estado-Maior 
das Fôrças Armadas e o Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público.

2 . Órgãos Auxiliares da Presidência da 
República, em número de dois: o Conselho 
de Segurança Nacional e o Conselho Nacional 
de Economia.

Conselho de Planejamento e Cooríenação
—  O anteprojeto, nos arts. 1.° e 4.°, propõe 
a criação do Conselho de Planejamento e Co­
ordenação, que deverá inc'.uir-se entre os 
CTgãos da Presidência da República. Não 
deve ser criado êsse órgão. O planejamento 
e  a coordenação, como funções de um órgão 
específico, não podem ser gerais, abrangendo 
todos os domínios administrativos, mas de­
vem restringir-so às matérias de natureza 
econômica. Ora, o planejamento e a coorde­
nação, no domínio econômico; poderão ser, 
com maior vantagem, realizados pelo órgão 
especializado já existente, que é o Conselho 
Nacional de Economia.

3 .  SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

O anteprojeto fixa, nos arts. 2.° e 3.°, 
os têrtaos essenciais da organização da Se­
cretaria da Presidência da República. Cum­
pre ressalvar que, entre as suas atribuições, 
não deve incluir-se a de assessorar o chefí) 
do Poder Executivo no planejamento e coor­
denação das atividades governamentais, se 
gundo dispõe o anteprojeto. Para essa ta- 

-refa, seria necessário reunir um grande con­
junto de técnicos dos diferentes assuntos da 
matéria administrativa. A elisão do dispo­
sitivo, bem como a correspondente retificação 
do § 2.° do art. 3.°. decorrem da supressão, 
ora proposta, do Conselho de Planejamento 
e Coordenação.

4 .  ESTADO-MAIOR DAS FÔRÇAS ARMADAS

Fixa o anteprojeto, nos arts. 10 e 11, em 
têrmos sucintos, a organização do Estado- 
Maior das Fôrças Armadas.

O que ocorre observar, quanto a êste pon­
to, é que a inclusão da Chefia do Serviço de 
Assistência Religiosa e da Escola Superior 
de Guerra no Estado-Maior das Fôrças Ar­
madas contraria o princípio de que as uni­
dades administrativas, não inerentes à chefia 
do govêrno, devem ser vinculadas aos M inis­

térios. O caráter geral dêsses dois serviços 
não impede que sejam incluídos na estru­
tura de um dos Ministérios, a que estão 
afetos os assuntos da defesa nacional. A 
matéria é, todavia, dessas para cuja conve­
niente solução não podem ser considerados 
apenas os critérios gerais de ordem admi­
nistrativa .

5 .  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO
SERVIÇO PÚBLICO

Deve ser mantido o Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público nos têrmos pro­
postos nos arts. 12 e 13 do anteprojeto, com 
a ressalva de que. entre as suas funções, não 
convém figurar a de revisão de projetos e 
orçamentos de edifícios públicos e seus equi­
pamentos. Dessa consideração decorre a pro­
posta de ser a Divisão de Edifícios Públicos 
excluída da estrutura do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público.

6 .  CONSELHO DE SEGURANÇA NACIONAL

O anteprojeto não dispõe sôbre a estrutura 
do Conselho de Segurança Nacional. Nem 
por estar a matéria regulada na Constituição 
deixa de ser própria do texto da lei que vai 
traçar os têrmos essenciais da organização do 
sistema administrativo federal.

7 .  CONSELHO NACIONAL DE ECONOMIA

O anteprojeto não define a estrutura do 
Conselho Nacional de Economia. Seria con­
veniente suprir a omissão, mesmo que a or­
ganização atual dêsse órgão devesse ser man­
tida. Mas é de recomendar que essa organi­
zação seja modificada, a fim de que, sem 
perder a sua função consultiva normal, possa 
êle exercer o papel de órgão do planejamento 
e da coordenação do domínio econôm ico. 
Essa reorganização não pode deixar de cons­
tar da lei de reforma administrativa, ora em 
preparo.

CAPÍTULO III

OS M IN ISTÉRIO S: PAR TE GERAL

1 . O ESQUEMA DOS MINISTÉRIOS

Observações preliminares —  Na constitui­
ção do esquema dos Ministérios, cumpre ter 
em vista as-seguintes observações:

1. Várias soluções convenientes podem ser 
dadas à  questão da constituição do eiquema 
dos Ministérios.

2. Não será pela criação de novos Minis­
térios que se chegará ao objetivo de um 
mais bem descentralizado sistema adminis­
trativo .
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3. O importante, quanto ao esquema dos 
Ministérios, não será a criação de mais três 
ou seis, mas a adequada estruturação de cada 
um dos Ministérios que componham êsse es­
quema .

4 . No sistema presidencial de govêrno, ros 
têrmos do nosso direito constitucional e dos 
nossos hábitos governamentais, seria incon­
veniente elevar o numero dos Ministérios 
muito além tía composição atual.

O esquema do anteprojeto —  O antepro­
jeto, no art. 1.°, propõe um esquema de 
dezesseis Ministérios, que seriam os seguin­
tes, enumerados segundo a ordem alfabética:

1. Ministério da Aeronautica.
2. Ministério da Agricultura e Pecuária.
3. Ministério das Comunicações.
4. Ministério da Educação e Cultura.
5. Ministério da Fazenda.
6. Ministério da Coierra.
7. Ministério da Indústria e Comércio.
8 . Ministério do Interior.
9. Ministério da Justiça, Segurança e As­

suntos Políticos.
10. Ministério da Marinha.
11. Ministério de Minas e Energia.
12. Ministério da Previdência Social.
13. Ministério das Relações Exteriores.
14. Ministério da Saúde Pública.
15. Ministério do Trabalho.
16. Ministério dos Transportes.

Crítica dou desdobramentos —  Alguns des­
dobramentos, propostos no esquema do ante­
projeto, têm plena justificação:

1. Separar do Ministério da Agricultura, 
o Departamento Nacional da Produção M i­
neral para, com outros serviços relacionados 
com a :ua matéria, constituir novo Ministé­
rio, para o qual é proposta a denominação 
da Ministério de Minas e Energia.

2. Separar do Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio os assuntos relativos aos 
dois têrmos finais de sua denominação, para 
a formação do Ministério da Indústria e Co­
mércio.

3. Desdobrar o Ministério da Educação e 
Saúde em dois, para os quais são propostas 
as denominações de Ministério da Educação 
e Cultura e Ministério da Saúde Pública.

Entretanto, não se afigura aconselhável:
1. Que o Ministério da Juítiça e Negócios 

Interiores se desdodre em dois, conquanto seja 
aceitável a idéia de incluir, nos assuntos pró­
prios do último têrmo da sua denominação, 
os que dizem respeito aos empreendimentos 
federais de caráter regional.

2. Que se destaquem os serviços atinentes 
à previdência e à assistência social para a 
formação do Ministério da Previdência So­
cial.

3. Que se desdobre o Ministério da Viação 
e Obras Públicas, constituindo-se, em seu lu­
gar, o Ministério das ComunicaçOes, con­
quanto seja justificável a idéia de se retirar 
daquele Ministério tudo quanto nêle não diz 
respeito aos transportes e comunicações.

O esquema ora proposto — • Admitida a 
procedência dessas observações, o esquema dos 
Ministérios passa a abranger trez<j unidades, 
cujas denominações vão adiante indicadas. 
São enumeradas, segundo um critério talvez 
tão arbitrário quanto o da ordem alfabética, 
isto é consoante sejam os seus assuntos
acentuadamente políticos, econômicos ou so­
ciais:

1. Ministério da Just'ça e Negócios Inte-
riores

2. Ministério das Relações Exteriores.
3. Ministério da Guerra.
4. Ministério da Marinha.
5. Ministério da Aeronáutica.
6. Ministério da Fazenda.
7. Ministério da Agricultur».
8. Ministério das Minas.
9. Ministério da Indústria • Comércio.

10. Ministério da Viação.
11. Ministério da Educação.
12. Ministério do Tiabaího.
13. Previdência Social.
14. Ministério da Saúde e Assistência.

Desde logo admitidas, e a preferência por 
uma ou outra delas dependeria de maiores 
estudos que se fizessem. Assim:

1. Poderiam os assuntos relativos ao tra­
balho isolar-se dos demais, constituindo a 
matéria do Ministério do Trabalho. Nessa 
hipótese, os assuntos da previdência poderiam 
reunir-se aos da assistência e da saúde, for­
mando êste conjunto o Ministério dos Ser­
viços Sociais. ..

2. Os assuntos do comércio poderiam, 
separadamente, formar o Ministério do Co­
mércio. Em tal caso. os assuntos relativos à 
indústria (desenvolvimento da indústria da 
mineração e da energia), para a constituição 
do Ministério da Indústria.

Outra alternativa, que poderia ser objeto 
de detido estudo por parte do Poder Exe­
cutivo, é a reunião dos três atuais minisrérios 
militares numa só unidade ministerial, o  
Ministério da Defesa Nacional. A  matéria, 
pelo vivo debate qus iria despertar, não clive 
constituir objeto da lei, cujo projeto ora se 
estuda. Seria problema para o futuro.
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A  precedência dos titulares —  E ’ de notar 
q u e  a  enumeração dos Ministérios, em texto 
d e  lei ou nas publicações oficiais, mediante 
a ordem alfabética, ou segundo uma ordem 
de assuntos, não implica fixação da prece­
dência, que, entre os seus titu la re3 , deve 
haver, e que seria conveniente declarar em 
disposição da lei ora em reparo. O critério 
dessa fixação só pode ser o d a  antiguidade 
dos Ministérios.

2 .  OS LIMITES d a  REFORMA

Os organizadores do anteprojeto, quanto à 
organização de cada Ministério, restringiram 
o seu trabalho à simples transposição de ser­
viços existentes: formaram-se os conjuntos 
de serviços que devem constituir os novos 
Ministérios; distribuiram-se ao Ministério 
adequado os serviços que ora e-stão subordi­
nados diretamente *ao Presidente da Repú­
blica; e transferiram-se de um para outro 
Ministério os serviços que se consideraram 
indevidamente localizados.

Todavia, mesmo adotado o critério de que 
a lei ora em preparo é apenas o primeiro 
têrmo de uma amp’a reforma de base, nela 
não poderá deixar de ser feita:

a) com relação aos conjuntos ministeriais, 
a reestruturação geral, tornada indispensável 
em face dos princípios norteadores da reforma 
administrativa;

b )  com relação às unidades administrati­
vas, a fusão ou a extinção, a ampliação, a 
recomposição ou a modificação, exigida pela 
evidente impropriedade ou insuficiência de 
tal ou qual serviço existente.

A reforma terá do ser, assim, inicialmente, 
de uma profundidade maior.

3 .  A ESTRUTURA DE CADA MINISTÉRIO

A estrutura ministerial —  Deverá o pro­
jeto configurar a estrutura de cada Ministé­
rio, fazendo-a compreender, além do Gabi­
nete do Ministro, dois conjuntos de órgãos 
a serem discriminados separadamente: os ór­
gãos de administração geral e os órgãos de 
administração específica.

Órgãos de administração geral —  A admi­
nistração geral, em cada Ministério, abrange, 
essencia'mente, a gestão dos serviços seguin­
tes: pessoal; material; obras; administração 
da sede; estudo da organização; orçamento; 
comunicações; transportes; consultoria jurí. 
dica; documentação; biblioteca; estatística.

O Departamento de Administração, que 
deve existir em cada Ministério, poderá 
abranger todos os serviços de administração 
geral. A exclusão de alguns para formarem

serviços separados é admissível, e mesmo, en> 
certos casos, vantajosa.

E ’ da maior conveniência, que haja, entre 
os diversos Ministérios, uma certa similari­
dade de organização dos seus jerviços de 
administração geral.

Órgãos de administração especifica —  Os 
serviços específicos, do ponto de vista da su­
bordinação à autoridade governamental, de­
vem ser coiriderados dependentes ou autô­
nomos. Dependentes são aqueles que se vin­
culam, direta ou indiretamente, àquela auto­
ridade, segundo os têrmos usuais e comuns 
da gestão administrativa oficial. Autônomos 
ou autárquicos são aquêles para os quais se 
cria uma situação administrativa especial, 
dotados que ficam de personalidade jurídica 
própria, assim como de uma ampla liberdado 
de gestão.

Na estrutura de cada Ministério, somente 
se integram os serviços públicos dependentes.

4 .  A  JURISDIÇÃO DOS MINISTÉRIOS

O anteprojeto adotou acertadamente o cri­
tério de incluir na estrutura de cada Minis­
tério somente os serviços públicos federais 
dependentes.

Mas, com relação aos demais serviços, es­
tabeleceu uma distinção entre a? autarquias 
federais e as entidades de direito privado 
(nas quais são incluídas as sociedades de 
economia mista), para declarar as primeiras 
sob a jurisdição e as segundas sob a orien­
tação e fiscalização dos competentes Minis­
térios.

Essa dualidade de expressões, visando ca­
racterizar modalidades diferentes de controle, 
não parece justificável. Juri'dição é têrmo 
que significa o poder de que um órgão está 
investido. Sob a jurisdição de determinado 
Ministério, estará, portanto, todo serviço que 
a ê ‘e se subordine, sem que importe a moda­
lidade da subordinação, que poderá ser a 
resultante do controle específico das autar­
quias, ou a da supervisão relativa às socie­
dades mistas ou a da inspeção técnica pró­
pria de determinados estabelecimentos ou a 
ca fiscalização do emprêgo de recursos finan­
ceiros no caso de instituições subvencionadas.

CAPÍTULO IV

OS M IN ISTÉRIO S: PAR TE ESPECIAL

1 .  OBSERVAÇÕES PRELIMINARES

Sistematização necessária —  O anteprojeto 
delineou a estrutura de cada Ministério, me­
diante uma simples enumeração de serviços, 
critério que tornou impraticável uma esque-
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matização exata da matéria. E ’ ainda de no­
tar que a ordem alfabética, em que se fêz 
essa enumeração, concorreu para tirar à dis­
posição de cada conjunto a feição sistemática, 
que, tm  tal assunto, é de rigor.

Seria aconselhável que o projeto, a ser 
organizado, distribuísse os órgãos de cada 
Ministério segundo um critério mais racio­
nal, separando o geral do específico, e, quanto 
ao especifico, fazendo anteceder o principal 
ao secundário, e fixasse a enumeração dêsses 
órgãos, com a indicação de cada unidade bá­
sica, acompanhada, sempre que de caráter 
complexo da menção dos seus desdobra- 
mentos estruturais, quer integrados, quer 
subordinados.

Os reparos apresentados —  Os reparos fei­
tos com relação à organização de cada Minis­
tério consi tem na crítica dos têrmos com 
que é definida a 5>ua competência, assim como 
da estrutura que lhe é dada pelo antepro­
jeto . Quanto a êste segundo ponto, a crítica 
se limita essencialmente à indicação dos ca­
sos de distribuição, que pareceram inconve- 
ninentes, assim como dos de omi são de ór­
gãos existentes.

Dêste modo, não são apontados, senão 
excepcionalmente, os ctsos em que é neces­
sária a reestruturação geral ou parcial. Êsse 
trabalho, no que tem de inadiável, deverá 
ser feito, ou na elaboração do projsto, rntes 
de proposto pelo Poder Executivo, cu, pos­
teriormente, quando da sua tramitação iif>s 
duas casas do Congresso Nacional.

2 .  MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS 
INTERIORES

Atribuições —  O projeto deverá definir 
a competência do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, conferindo-lho as atri­
buições que o anteprojeto dá aos dois novos 
Ministérios do seu esquema: Ministério da 
Justiça, Segurança e Assuntos Políticos (ar­
tigo 31) e Minsitério do Interior (art. 29), 
salvo as que dizem respeito aos pontos se­
guintes:

a) três assuntos, que o anteprojeto aponta 
como matéria da competência do Ministério 
da Justiça, Ssgurança e A suntos Políticos, 
a saber: “elaboração ou revisão de projetos 
de lei a serem submetidos pelo Podei Exe­
cutivo ao Congresso Naciona.” , “ relações do 
Poder Executivo ccm  os Poderes Legislativo 
e Judiciário” , e “ relação com os governos 
dos Estados e com a Prefeitura do Di-trito 
Federal”  (artigo 31, alínea /, g e h)\

b )  quatro assuntos, que, segundo o ante­
projeto, deveriam pertencer ao Ministério do 
Interior, isto é, “ obras e serviços de defesa

contra as inundações e combate aos efeitos 
das sêcas nas regiões do país sujeitas a êsses 
flagelos, amparo às populações atingidas o 
promoção da melhoria de seu nível de vida” , 
“ obras de saneamento em todo o território 
nacional” , “assistência técnica e financeira 
aos Municípios para execução de serviços 
públicos locais” , e “ fiscalização dos bancos 
instituídos pela União visando o desenvolvi­
mento econômico de determinadas regiõej do 
país”  (art. 29, alíneas b, c, í  e g ) .

Estrutura geral —  O Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores continuará com os seus 
atuais órgãos de administração geral, perdendo 
a razão de ser o que a êste respeito, é pres­
crito nos arts. 66 e 68 do anteprojeto.

E ’ de notar que os serviços de estatística 
têm, em cada Ministério, uma denominação 
especial, que é preciso manter, ou, r.os 
casos de desdobramento modificar. A do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
é Serviço de Estatística Demográfica, Moral 
e Política. A dos demais serviços deverá ser 
em cada caso, declarada.

Estrutura específica —  No Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, como partes 
integrantes da sua estrutura, deverão ser in­
cluídos, além do Gabinete do Ministro e dos 
órgãos de administração geral;

a) os serviços de caráter específico, que 
pelo anteprojeto seriam incluídos na compo­
sição do Ministério da Justiça, Segurança 
e Assuntos Políticos (art. 32. alíneas b, c, d, 
e. f, ê, K  i, h m, n, o, p e  q ) ;

b )  os seguintes sarviços que pelo antepro­
jeto deveriam entrar na estrutura do Minis­
tério do Interior: a Comissão do Vale do 
São Francisco e a Superintendência do Plano 
de Va'orização da Amazônia, ora subordina­
das diretamente ao Presidente da República, 
e o Conselho Nacional de Proteção aos índios 
e o Serviço de Proteção aos índios, ora in te­
grados no Ministério da Agricultura (art. 30, 
alíneas c, ni, d e / ) ;

c ) o Conselho de Imigração.^ Colonização, 
ora diretamente subordinado ao Presidente da 
República, e o Departamento Nacional de 
Imigração, ora integrado no Ministério do 
Trabalho Indústria e Comércio serviços êsses 
que o anteprojeto inclui no Ministério da 
Agricultura e Pecuária (artigo 17 alíneas g 
e  /i) ;

d) os órgãos seguintes, dos quais o ante­
projeto não faz nenhuma menção: o M inis­
tério Público Eleitora’ , o Conselho Peniten­
ciário do Di trito Federal, a Penitenciária 
Central do Distrito Federal e o Depósito P ú ­
blico do Distrito Federal, ora pertencentes 
ao próprio Ministério da Justiça e Negócios
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Interiores, e a Comissão Permanente do Livro 
do Mérito, ora diretamente subordinada ao 
Presidente da República.

Ainda se incluirá na estrutura do Minis­
tério da Justiça e Negócios Interiores o De­
partamento do Interior e da Justiça, cujo 
desmembramento, proposto no anteprojeto 
(art. 30, alínea t, e art. 32, alíma m ), si 
torna desnecessário uma vez que as suas atri­
buições constinuem dentro da competência 
do mesmo Ministério.

Casos de integração provisória —  O ante­
projeto cogita da transferência de alguns ser­
viços federais para a Prefeitura do Distrito 
Federal: o Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal o Departamento Nacional de Ilumi­
nação e Gás (a que é dada indevidamente e 
denominação de Inspetoria Geral de Ilumi­
nação e Gás) e o Serviço de Trânsito do De­
partamento Federal tle Segurança Pública 
(art. 7 4 ). Como adiante se verá, essa trans­
ferência vai exigir uma série de procedimen­
tos jurídicos, que a tornarão incerta e demo­
rada. Tais serviços, enquanto federais, deverão 
integrar-se na estrutura de um dos Ministé­
rios,. e êste há de ser o da Justiça e Negócios 
Interiores. E ’ de notar que o Departamento 
Nacional de Iluminação e Gás poderia ser 
incluído no Ministério das Minas.

Órgãos jurisdicionados —  Sob a jurisdição 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
deverão ficar as seguintes autarquias fe­
derais:

a) a Ordem dos Advogados do Brasil, que 
ora lhe pertence, e é considerada no § 2.° 
do art. 32 do anteprojeto;

b )  o Instituto Brasileiro de Geografia e> 
Estatística e a Fundação Brasil Central, ora 
subordinados diretamente r.o Presidente da 
República, e de que trata o anteprojeto no 
art. 30, §§ 1.° e 2.°.

E ’ de considerar, por oU u O  lado, que o 
anteprojeto inclui, na estrutura do Ministé­
rio do Interior (art. 30 alínea b ), as admi­
nistrações dos Territórios Federais. Tal as­
sunto é do número dos que devem pertencei 
ao Ministério da Justiça e Negócios Interio­
res. Mas não seria acertado adotar o critério 
do anteprojeto, e considerar essas adminis­
trações como parcelas integrantes dêsse M i­
nistério. Cada uma das administrações ter­
ritoriais constitui um conjunto de serviços 
que, embora de caráter federal, não perten­
cem à esfera dos serviços da União. Ora, só 
os serviços da União podem compor a estru­
tura dos Ministérios, que são organismos do 
sistema administrativo da União. O que de­
verá ser prescrito no projeto é que. sob a

jurisdição do Ministério da Justiça e Negó­
cios Interiores, ficarão as administrações ter­
ritoriais. Necessário é, ainda, que, neste ponto, 
se consigne a exclusão da administração do 
Território de Fernando de Noronha que de­
verá continuar sob a jurisdição do Ministério 
da Guerra.

Observações fmais —  Convém ainda notar, 
quanto ao art. 32 do anteprojeto, que o Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal não é parte 
integrante do Departamento Federal de Se­
gurança Pública (alínea j ) , e que o órgão 
referido na alínea i  se chama Comelho da 
Ordem Nacional do M érito. E não se afigura 
de caráter legislativo o texto do § 1.° do 
art. 32. Esta mesma observação se estende 
aos textos do § 2.° do art. 21, do 8 3.° do 
art. 28, do § 2.° do art. 41. do § 1.° do 
art. 44 e do § 2.° do art. 46.

3 . MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

Competência —  Entre os itens da compe­
tência do Ministério das Relações Exteriores 
deverá incluir-se a propaganda e expamão 
comercial no exterior, assunto que o ante­
projeto atribui à competência do Ministério 
da Indústria e Comércio (art. 27, alínea h) .

Estrutura —  Na estrutura do Ministério 
das Relações Exteriores além dos órgãos men­
cionados no art. 40 do anteprojeto, deverão 
ser incluídos:

a) os seguintes órgãos ora existentes, e 
dos quais não faz menção o anteprojeto; Co­
missão Nacional de Fiscalização de Entor­
pecentes, Comissão Consultiva de Acordos
Comerciais, Comissão Consultiva do Trigo, 
Comissão Nacional para a União Latina, Con­
selho da Ordem Nacional do Cruzeiro do 
Sul;

b ) os Escritórios de Propaganda e Expan­
são Comercial, ora pertencentes ao Depar­
tamento Nacional de Indústria e Comércio, 
incluído pelo anteprojeto do Ministério da 
Indústria e Comércio (art. 28, alínea g ). e 
a Comisião de Exportação de Materiais E s­
tratégicos, que o anteprojeto exclui do M i­
nistério das Relações Exteriores (art. 36, 
alínea b ) .

E ’ de observar que a Comissão de Orga­
nismos Internacionais foi criada por portaria 
ministerial. E ’ aqui mencionada porque exis­
te.

Ao crgão indicado na a'ínea b  do art. 40 
se chama Serviço Jurídico.

Jurisdição —  Sob a jurisdição do Minis­
tério das Relações Exteriores deverá conti­
nuar o Instituto Brasileiro de Educação,
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Ciência e Cultura, que o anteprojeto, no ar­
tigo 21, § 1.°, alínea h, dêle retira.

4 .  MINISTÉRIO DA GUERRA

Competência —  O anteprojeto no texto 
inicial da definição da competência do Minis­
tério da Guerra, lhe traça um objetivo ( “exe­
cução da política do Govêrno Federal refe­
rente à defesa da Nação, à garantia dos po­
deres constituídos, à manutenção da lei e da 
ordem” ) que constitui finalidade dos três 
ministérios militares em geral. A definição 
deverá ater-se ao que é, em matéria de com­
petência, específico do Ministério da Guerra.

Órgãos estruturais —  O anteprojeto, no 
art. 26, não define, com exatidão, a estru­
tura do Ministério da Guerra. Nos têrmos 
da legislação vigente, são órgãos básicos dês^e 
Ministério: o Gabinete do Ministro, o Alto 
Comando, a Inspetoria Geral, o Estado-Maior 
do Exército, o Departamento Geral de Ad­
ministração, o Departamento Técnico e d'J 
Produção, a Secretaria Geral do Ministério 
da Guerra os comandos das Zonas Militares 
e as Regiões Militares.

As diretorias gerais. arroladas no art. 26, 
são órgãos subordinados ao Estado-Maior do 
Exército ou ao Departamento Geral de Ad­
ministração, e não podem portanto ser estru­
turados no mesmo nível hierárquico dado a 
êsies dois órgãos básicos. E ’ de notar, ainda, 
que o anteprojeto faz omissão da Diretoria 
Geral de Intendência., assim como de vários 
outros órgãos da mesma categoria adminis­
trativa das diretorias gerais, subordinados ao 
Estado-Maior do Exército, ao Departamento 
Geral de Administração e ao Departamento 
Técnico e de Produção. Êsres órgãos secun­
dários, desdobramentos cubordinados àqueles 
três órgãos básicos, devem ser todos omiti­
dos, ou arrolados sem omissão.

O Ministério da Guerra ainda compreende 
um conjunto de órgãos especiais, não subor­
dinados àqueles órgãos básicos da sua estru­
tura. O anteprojeto indica dois dêles (ar­
tigo 26, alíneas b  e c ) ,  mas omite outros, 
tais como a Comissão de Orçamento a Co­
missão ds Promoções do Exército, o Conse­
lho da Ordem do Mérito Militar e o  Minis­
tério Público Militar.

Órgãos jurisdicionados —  Sob a jurisdição 
do Ministério da Guerra, cumpre mencionar:

a) um órgão autárquico: a Caixa de Cons­
trução de Casas do Ministério da Guerra;

b )  e a administração do Territorio de Fer­
nando de Noronha.

5 .  MINISTÉRIO DA MARINHA

Órgãos estruturais —  A  enumeração que 
o anteprojeto faz dos órgãos componentes do 
Ministério da Marinha não obedece à siste- 
matização vigente, e é omissa. Na estrutura 
atual, se incluem, ocmo órgãos básicos, os 
seguintes: o Gabinete do Ministro, a Ins­
petoria Geral da Marinha, o Conselho do 
Almirantado, o Conselho de Promoções, o 
Estado-Maior da Armada e a Secretaria G e­
ral da Marinha.

Ao Estado-Maior da Armada e à Secreta­
ria Geral da Marinha se subordinam nove 
diretoria e serviços de várias naturezas. O 
anteprojeto enumera indevidamente as dire­
torias, dando-lhes a mesma categoria dos seis 
órgãos básicos, e omite uma delas: a Dire­
toria de Aeronáutica. Os serviços, também 
omitidos, e que não podem ser enumerados 
no mesmo nível tsquemático daqueles órgãos 
básicos, são vários. Os principais são: ss 
Fôrças Navais o Corpo de Fuzileiros Navais 
e os Distritos Navais.

E ’ ainda de notar que o anteprojeto não 
faz menção do Tribuna! Marítimo, com o 
respectivo Ministério Público, assim como do 
Conselho da Ordem do Mérito Naval, órgãos 
pertencentes ao Ministério da Marinha.

Órgão jurisdicionado —  Sob a jurisdição 
do Ministério da Marinha funciona uma au­
tarquia: a Caixa de Construção de Casas para 
o Pessoal do Ministério da Marinha.

6 .  MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Órgãos estruturais —  O anteprojeto no ar­
tigo 15, deixou de incluir, na estrutura do 
Ministério da Aeronáutica, os órgãos básicos 
seguintes, ora existentes:

a) o Comando de Transporte Aéreeo, ser­
viço que se destacou da Diretoria de Rotas 
Aéreas;

b )  os cinco Comandos das Zonas Aéreas, 
sob os quais estão as fôrças, serviços e esta­
belecimentos sediados em todò o território 
nacional.

O anteprojeto, por outro lado, transfere o 
Serviço de Meteorologia do Ministério da 
Agricultura para o da Aeronáutica (art. 15 
alínea q ).N ã o  há dúvida que êste Ministério 
deve incluir, entre os têrmos da sua compe­
tência, a execução dos indispensáveis traba­
lhos de meteoro'.ogiga aeronáutica. Mas para 
isso basta que seja mantido o serviço ora 
existente na Diretoria de Rotas Aéreas. Não 
é necessário que, para o Ministério da Ae­
ronáutica, se transfira o Serviço de M eteo­
rologia do Ministério da Agricultura.
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7 .  MINISTÉRIO DA FAZENDA

Competência —  Não parece aconselhável 
separar a matéria dos seguros sociais da dos 
seguros privado'?. Daverão ficar ambas sob 
a gestão do Ministério do Trabalho e Pro 
vidência. Convém, pois, modificar a redação 
do texto da alínea é do art. 22 do antepro­
jeto que inclui entre os assuntos da com­
petência do Ministério da Fazenda o con­
trole dos seguros privados.

Estrutura —  O anteprojeto, no art. 23, 
não define, com a cevida esquematização, 
a estrutura do Ministério da Fazenda. Com 
os órgãos primordiais diretamente subordi­
nados ao Ministro, entre os quais se inclu'. 
a Direção Geral da Fazenda Nacional, são 
arrolados, misturadamente, os órgãos a esta 
subordinados, que são os indicados nas alí­
neas b, c, d, f, p, Tf v, x, z, aa, bb cc, ee, 
it, éê> hh, ii e  Ü do art. 23. E ’ de notar 
que, ne se rol das repartições subordinadas 
à Direção Gera! da Fazenda Nacional,, dei­
xou de ser incluída a Administração do Edi­
fício da Fazenda.

Parece conveniente que, desde logo, se 
estrutura como um dêsses órgãos primordiais, 
o Departamento de Administração do Minis­
tério da Fazenda, com a reunião dos órgãos 
de administração geral, ora espar os e subor­
dinados ao Diretor Geral. Entre êles, deverá 
incluir-se a Divisão de Orçamento, que ain­
da não existe, e de que faz menção o ante­
projeto, no art. 23, alínea d.

Além dos órgãos primordiais, relacionados 
no texto capital do art. 23, deverão ainda 
integrar-se na estrutura do Ministério da Fa­
zenda a Comissão de Financiamento da Pro­
dução, que p?lo plano do anteprojeto se in­
clui no Ministério da Agricultura e Pecuária 
(art. 17, a'ínea d ), e a Superintendência 
das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional, que o anteprojeto transfere para o 
Ministério da Indústria e Comércio (art. 28, 
§ 1 .°).

E ’ de observar que, mantida no Ministério 
da Fazenda a Comissão de Financiamento 
da Produção, deverá ser revista a reorgani­
zação que lhe foi dada pelo § 5.° do art. 17 
do anteprojeto.

Cumpre, ainda, assinalar que os bens ora 
incluídos no patrimônio federal e tão uns a 
cargo do Serviço do Patrimônio da União, 
outros scb a gestão da Superintendência das 
Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacio­
nal, e outros, como a Companhia Nacional 
de Navegação Costeira, sob a administração

direta do Ministro da Fazenda. Com rela­
ção a êste ponto, parece conveniente:

a ) que se faça um levantamento geral dos. 
bens em mais de uma oportunidade incor. 
poradas ao patrimônio federal, e seja a sua 
administração até que se alienem, entregus 
a esta ou aquela das duas repartições acima 
mencionadas., se se não preferir a so ução de 
só se manter uma repartição administradora;

b ) que, verificada a conveniência de que- 
tal ou qual das empresa' adquiridas venha 
a ser um serviço público federal permanente, 
se dê a êsse organismo a devida organização 
administrativamente, providenciando-se a sua 
vinculação ao Ministério competente.

Jurisdição —  Sob a jurisdição do Minis­
tério da Fazenda, além do Banco do Brasil 
S A ., do Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico e da Caixa de Mobilização 
Bancária, todos referidos no parágrafo único 
do art. 23 do anteprojeto, deverão ficar:

a) as Caixas Econômicas Federais e o 
Conselho Superior das Caixas Econômicas 
Federais, órgãos autárquicos, que o antepro­
jeto subordina ao Ministério da Previdência 
Social (art. 38; § 1.°, alíneas b  e c ) ;

Ib) o Banco de Crédito da Amazônia S .A . 
e o Banco do Nordeste do Brasil S .A .,  que 
o anteprojeto subordina ao Ministério do 
Interior (art. 30, i  1 .°).

Observação final —< Enfim, não deverão 
ficar vincu'ados ao Ministério da Fazenda, 
como prescreve o anteprojeto o Departa­
mento Nacional de Seguros Privados e Capi­
talização e o Instituto de Resseguros do Bra­
sil (art. 23, alínea t, e seu parágrafo único, 
alínea d) . São crgãos mais próprios do M i­
ni' tério do Trabalho e Previdência.

8 .  MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Competência —  Dos itens da competência 
do Ministério da Agricultura, deverá ser ex­
cluído o que diz respeito ao ensino agrícola 
e veterinário (art. 16, alínea é )  que deverá 
ser matéria da competência do Ministério da 
Educação, assim como o que se refere à imi­
gração e colonização (art. 16, alínea i ) ,  que 
é assunto a ser atribuído ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores.

Estrutura —  Deverão ser incluídos, na 
composição estrutural do Ministério da Agri­
cultura, os órgãos indicados nas a'íneas a, b, 
e, f, i, j, 1, o, p, q, r e s do art. 17.

Deverão, ainda, ser apresentados aos ór­
gãos componentes da estrutura do Ministério 
da Agricultura os seguintes: o Departamento 
Nacional de Obras Contra as Sêcas, que o
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anteprojeto retira do Ministério da Viação e 
Obras Públicas para entrar na composição do 
Ministério do Interior (art. 30, alínea g) e 
o Serviço de Meteorologia que o antepro­
jeto transfere do Ministér o da Agricultura 
para o da Aeronáutica (art. 5, alínea q ) .

Do conjunto de órgãos., com que o  ante­
projeto forma a estrutura do Ministério da 
Agricultura, deverão ser excluídos os seguin­
te : a Comissão de Financiamento da Pro­
dução (art. 7, alínea d ), que deve conti­
nuar no Ministério da Fazenda; o Conselho 
de Imigração e Colonização e o Departamento 
Nacional de Imigração (art. 7, a íneas g e
h ), que devem pertencer ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores; a Superinten­
dência do Ensino Agrícola e Veterinário e 
a Universidade Rural de Minas Gerais (ar­
tigo 7, alíneas t e  u ), que deverão passar 
para o Ministério da Educação.

Cumpre ainda excluir do Centro Nacional 
de Ensino e Pesquisa Agronômicas a Uni­
versidade Rural, que deverá ser transferida 
para o Ministério da Educação. Os demais 
serviços, ora integrados naquele complexo 
organismo, poderiam constituir o Denarta- 
mento Nacional de Pesquisas Agronômicas.

Jurisdição —  Sob a jurisdição do Ministé­
rio da Agricultura deverão ficar a Caixa de 
Crédito da Pesca, autarquia e o Banco Na­
cional de Crédito Cooperativo, sociecade 
mista, duas entidades referidas no 8 1.° do 
art. 17 e ainda a Comissão Executiva dos 
Produtos da Mandioca, autarquia, não refe­
rida no anteprojeto.

Necessidade de novos estudos —  Quanto 
aos órgãos de caráter não exclusivamente 
agrícola que o anteprojeto (art. 17 alíneas 
c  e m, e  seu 8 1.° alíneas b, c, d, i  e g) 
vincula ao Ministério da Agricultura, dois 
integrados na sua estrutura (Comissão Exe­
cutiva de Defesa da Borracha e Divisão de 
Economia Cafeeira) e cinco sob a sua juris­
dição (Comissão Liquidante do Departamento 
Nacional do Café Instituto do Açúcar e do 
Álcool, Instituto Brasileiro do Café Instituto 
Nacional c'o Mate e Instituto Nacional do 
P inho), é de recomendar que se proceda a 
um maior estudo das suas atribuições atuais 
e que devam permanecer, para o fim de se 
fixar, à vista da natureza da atribuição 
preponderante a sua mais conveniente lo­
calização, no Ministério da Agricultura, no 
da Indústria e Comércio ou no da Fazenda.

A Companhia Usinas Nacionais de que 
trata o 8 2.° do art. 17, sociedade c'e eco­
nomia mista que é, deverá ficar sob a 
jurisdição do Ministério em que se estruturar

o Instituto do Açúcar e do Álcool, a que 
ela está ligada por laços de dependência 
econômica.

Observações finais —  Com relação à or­
ganização do Ministério da Agricuitura, cabe 
ainda observar;

1. Que não deve ser feita menção da 
Seção de Segurança Nacional (artigo 17. 
alínea n ), extinta que é pelo art. 69.

2. Que o Instituto Nacional ce Imigração 
e Colonização não deve ser incluído no pro­
jeto (art. 17, 8 I o. alínea e ) por não estar 
ainda criado. De resto, o seu lugar próprio 
há de ser o  Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores.

3. Que o  Ministério da Agricultura é que 
é o lugar próprio do futuro Serviço Social 
Rural, o qual, por ainda não estar criado, 
não deve ser mencionado no anteprojeto 
(art. 38 § 1.°, alínea h ) .

4. Que a disposição do § 4 o do art. 17, 
relativa à estrutura da Comissão Executiva 
de Defesa da Borracha terá ce condicionar-se 
à definitiva localização que se der a êsse 
órgão, e a disposição do 8 5.° do mesmo 
artigo, mantida no Ministério da Fazenda a 
Comissão de Financiamento da Produção, 
não tím  razão de ser.

9 .  MINISTÉRIO DAS MINAS

Estrutura —  O anteprojeto compõe a es­
trutura do Ministério das Minas, nela inte­
grando, além to  Gabinete do Ministro, um 
conjunto de órgãos de administração geral e 
um conjunto de órgãos de administração es­
pecífica .

O Gabinete do Ministro e os órgãos de 
administração geral (Departamento de Admi­
nistração Serviço de Documentação e Serviço 
de Estatística) figuram no texto como ser­
viços “ a organizar”  (art. 36 alíneas a /, f e 
/ ') .  Ora, o anteprojeto, no art-.’ 66, esboça, 
em parte, essa organização. E ’ indispensável 
que ela se faça em têrmos completos, pois 
do contrário não poderia o Ministério desde 
logo funcionar.

O anteprojeto enumera, no art. 36 os 
órgãos específicos que cevem entrar na es­
trutura do Ministério das Minas.

Da estrutura proposta é preciso excluir a 
Comissão de Exportação de Materiais Estra­
tégicos (art. 16 alínea b ),  que deverá per­
manecer no Ministério das Relações Exte­
riores, assim como a Comissão Executiva do 
Plano do Carvão devendo embora integrar-se
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próprios à administração geral, que o ante­
projeto conserva no Ministério do Trabalho 
(artigo 44, alíneas a, h, j  e 1; art. 68), os 
órgãos de finalidade específica seguintes:

a) os serviços dependentes que o antepro­
jeto inclui no Ministério co Trabalho (ar­
tigo 44, alíneas b, c, d, e, i, g e i ) ;

b )  os serviços dependentes de caráter 
previdencial, pelo anteprojeto incluídos no 
Ministério da Previdência Social, e mencio­
nados no art. 38, alíneas c, i, i e n;

c )  o Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização, que o anteprojeto 
inclui no Ministério da Fazenda (art. 23, 
alínea t ) ;  *

d ) o  Ministério Público da Justiça do 
Trabalho, ao qual o anteprojeto não faz re­
ferência .

Jurisdição —  Sob a.jurisdição do Minis­
tério do Trabalho e Previdência, deverão 
ficar:

a) os serviços que o anteprojeto, no ar­
tigo 44. § 2.° alíneas a, b, c, d, e § 3.°, 
subordina ao Ministério do Trabalho;

b )  os serviços de caráter previdencial que 
o anteprojeto no art. 38, § 1.°, alíneas a, d, 
e, i  e g, e § 2.° alínea b, subordina ao 
Ministério da Previdência Social;

c ) o Instituto de Resseguros do Brasil, 
sociedade de economia mista que o antepro­
jeto sujeita à jurisdição do Ministério da 
Fazenda (art. 23, parágrafo único, alínea
d ) .

E ’ preciso equi observar que o anteprojeto 
sujeita à jurisdição do Ministério do Tra­
balho e Conselho Federal de Química (ar­
tigo 44 § 2.°, alínea e) . Foi o órgão omi­
tido por não ter sido ainda criado.

14. MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA

Competência —  A competência do Minis­
tério da Saúde e Assistência deverá ser de­
finida pela conjugação dos objetivos traçados 
pelo anteprojeto ao Ministério da Saúde Pú­
blica (art. 41) com as atribuições que, em 
matéria de assistência social, êle confere ao 
Ministério da Previdência Social (a .t . 3 7 ).

Estrutura —  A estrutura do Ministério da 
Saúde e Assistência deverá abranger os ór­
gãos indicados no artigo 42 do anteprojeto, 
e ainda os seguintes:

a) a Comissão Nacional de Alimentação, o 
Conselho Nacional de Serviço Social e o 
Departamento Nacional da Criança, ora inte­
grantes do Ministério da Educação e Saúde,

e que são pelo anteprojeto incluídos no 
Ministério da Previdência Social (artigo 38, 
alíneas b, e e fi);

b ) o Departamento Nacional de Obras de 
Saneamento ora pertencente ao Ministério 
da Viação e Obras Públicas e que é pelo 
anteprojeto incluído no Ministério do Interior 
(art. 30, alínea h ) .

E ’ de observar que o Gabinete do Minis­
tro e os órgãos de administração g:ral do 
Ministério da Saúde e Assistência (art. 42, 
alíneas a, c /  e g, e  art. 66) devem ser 
cesde logo organizados pelo motivo já apon­
tado, a propósito da organização do Minis­
tério das Minas.

Jurisdição —  Sob a jurisdição do Minis­
tério da Saúde e Assistência, devem ficar 
as autarquias seguintes:

a) o Serviço Especial de Saúde Pública, 
ora pertencente ao Ministério da Educação 
e Saúde e que o anteprojeto subordina ao 
Ministério da Saúde Pública (art. 42, § 1.°);

j )  a Legião Brasileira de Assistência, ora 
subordinada diretamente eo Presidente da 
República, e  que o anteprojeto subordina ao 
Ministério da Previdência Social (art. 38, 
§ 2.°, alínea d) .

Não se faz aqui menção da Fundação 
Abrigo do Cristo Redentor e da Fundação 
Darcy Vargas, referidos no 8 2.° do art. 38 
do anteprojeto, por não serem instituições 
públicas. Elas estão sujeitas ao regime co­
mum das instituições de caráter privado.

CAPÍTULO V

FUNCIONAM ENTO DA ADM INIS­
TRAÇÃO FEDERAL

1 . OBSERVAÇÕES PRELIMINARES

A matéria é  de leis especiais —  Quanto 
ao funcionamento da administração, terá a 
lei cujo projeto se estuda, que dispor sôbre 
assuntos próprios de diferentes leis especiais, 
para, independentemente da revisão delas, 
decretar um conjunto de disposições que 
sejam postas desde logo em prática, e 
visem à aplicação dos princípios informativos 
da reforma administrativa, mormente os prin­
cípios da descentralização e da simplificação. 
Isso não importa protelar a revisão das leis 
especiais existentes, e mesmo a elaboração 
de leis especiais novas com o mesmo obje­
tivo de metodizar, em têrmos de maior efi­
ciência a atividade administrativa federal. 
Aí estão tarefas, que não podem deixar de 
ser realizadas como procedimentos ligados a
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reforma administrativa em preparo, dela de­
correntes e complementares.

Possível ampliação do texto. —  O ante­
projeto procura introduzir, no sistema da 
administração federal, um certo número de 
novos procedimentos, que aos seus autores 
pareceram os mais indispensáveis. Mas é 
fora de dúvida que muitos outros ainda po­
derão ser definidos no preparo do projsto 
ou quando da sua tramitação nas duas ca­
sas do Congresso Nacional, com o que em 
tal matéria, poderá a lei tornar-se mais ampla 
e eficaz.

2 . DESCENTRALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

O anteprojeto (arts. 47. 48, 49. 50 e 51), 
visando descentralizar a realização das ope­
rações relativas à execução orçamentária, de­
termina que funcione, em cada Ministério, 
uma tesouraria, uma contadoria secional da 
Contadoria Geral da República e uma dele­
gação do Tribunal de Contas.

A  proposta é aceitável. Todavia, duas res­
salvas cevem ser feitas. E ’ conveniente dei­
xar expresso:

a ) que as tesourarias poderão efetuar 
certos atos de arrecadação de rendas;

b )  que às delegações do Tribunal de Con­
tas, quanto à tomada de contas, só pode 
competir o preparo dos processos, e não o 
julgamento delas, que é da competência do 
próprio Tribunal de Contas (Constituição, 
art. 77. n.° I I ) .

3 .  SIMPLIFICAÇÃO DO PROCESSO DOS 
PAGAMENTOS

Mediante a utilização do mecanismo do 
sistema bancário, busca o anteprojeto, no 
art. 52. tornar mais simples e rápido o pro­
cesso dos pagamentos. As dotações, a serem 
aplicadas, servirão de base à abertura de 
contas especiais no Banco do Brasil, colo­
cando-se os recursos correspondentes à dis­
posição da autoridade responsável pela sua 
aplicação.

Não há objeção contra a inovação proposta.

4 .  DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Com o art. 53, o anteprojeto visa estender 
a todo o sistema administrativo federal os 
preceitos que, relativamente aos ministérios 
militares, permitem reduzir ao essencial a 
discriminação orçamentária. Pelo sistema pro­
posto, o Congresso Nacional estabelece, no

orçamento^ as verbas globais, cabendo ao 
Poder Executivo decretar o orçamento ana­
lítico .

Como a matéria exige estudo demorado, 
melhor cabimento terá no projeto, a ser 
organizado na Câmara dos Deputados, sôbre 
o processo da elaboração orçamentária. Êsse 
projeto deverá ter andamento simultâneo com 
o da reforma administrativa ora em estudo.

5. REGISTRO, DISTRIBUIÇÃO E REDISTRIBUIÇÃO 
DE CRÉDITOS

No art. 54, o anteprojeto declara, por 
assim dizer, automático o registro tío orça­
mento e dos créditos extra-orçamentários: o 
Tribunal de Contas o fará à vista da pu­
blicação da lei orçamentária ou dos decretos 
que os abrirem. Dispõe, ainda, sôbre a dis­
tribuição e redistribuição dêsses créditos.

E ’ , na verdade, indispensável a simplifi­
cação do processo do registro, distribuição e 
redistribuição de créditos pelo Tribunal de 
Contas. A solução proposta, ou outra que 
discipline a matéria de modo mais claro e 
seguro, deve constituir uma das inovações da 
reforma administrativa.

6 . REGISTRO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS

O anteprojeto, no art. 55, visa abolir o 
preceito vigente segundo o  qual o registro 
dos atos administrativos pelo Tribunal de 
Contas será prévio, quando a lei não deter­
minar que se faça por outra forma. Pelo 
anteprojeto, o princípio deve ser inverso, 
isto é, nos casos de silêncio da lei, o registro 
será posterior.

Devem-se reconhecer os entraves e as di­
ficuldades. muitas vêzes injustificáveis, de­
correntes do sistema vigente. Todavia, antes 
da sua abolição, deveriam ser tentados os 
procedimentos que pudessem suprimir ou re­
duzir tais inconvenientes.

7 .  REGISTROS DOS CONTRATOS

Nos arts. 56 e 57. o anteprojeto estabe­
lece duas hipóteses de execução de contrato 
independentemente de registro pelo Tribunal 
de Contas: quando a deliberação sôbre o 
registro ceixar de ser proferida no prazo 
de trinta dias. e quando a denegação do 
registro tiver outro fundamento que não a 
falta de saldo no crédito ou imputação a 
crédito impróprio.

Conquanto se deva reconhecer que «s 
óbices opostos ao registro de contratos sejam
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muitas vêzes injustificáveis, não merecem 
aceitação as inovações do anteprojeto, por 
violarem o preceito do § 1.° do art. 77 da 
Constituição.

8 .  EXPEDIÇÃO d e  ORDENS DE PAGAMENTO

O art. 58 do anteprojeto dispõe sôbre a 
competência para expedição de ordens de 
pagamento, assim como sôbre os têrmos em 
que essa competência pode ser delegada.

Não há objeção contra o preceito.

9 .  REGIME DOS RESTOS A  PAGAr
V

O art. 59 do anteprojeto prescreve o 
processo mediante o qual as quantias dos 
empenhos correspondentes a material enco­
mendado, a serviço ordenado ou executado 
assim como a obras "iniciadas, serão escri­
turadas como despesas efetivas e consideradas 
como restos a pagar. O preceito é aceitável.

10. CONSULTA SÔBRE ABERTURA DE CRÉDITO

O anteprojeto, no art. 60 estabelece que 
indepenc'e de consulta ao Tribunal de Contas 
a abertura, pelo Poder Executivo, de crédito 
suplementar ou especial autorizado em le i.

Merece aprovação o preceito.

11 . REGIME DE ADIANTAMENTO

O anteprojeto, no art. 61, visa ampliar 
a aplicação do regime de adiantamento. A 
decisão sôbre a realização da despesa por 
êsse regime deixa de ser ato c'o Presidente 
da República para caber às autoridades ad­
ministrativas a êle diretamente subordinadas.

O preceito é sem dúvida conveniente.

12. CONCORRÊNCIA PÚBLICA E ADMINISTRATIVA

O anteprojeto, no art. 62. eleva os tetos de 
preços a partir dos quais é de rigor a concor­
rência pública ou a administrativa para 
aquisição de material ou execução de obras 
e de serviços.

E ’ aceitável o dispositivo.
Todavia parece desaconselhável que a 

dispensa da concorrência possa ser dada pelo 
Presidente da República nos têrmos do 8 1.° 
c'o artigo citado, isto é. “ quando o exigirem 
os interesses da administração” . E ’ tão am­
pla a cláusula, que a providência, que é de 
caráter excepcional poderia tornar-se de re­
gra .

13. EXTRA NUMERÁRIOS ESPECIALISTAS

O anteprojeto, no art. 63- regula a ad­
missão de uma nova modalidade de extranu- 
merários: o especialista. Ela se fará por 
um processo singelo e expedito, evitando-se 
o  contrato, exigido pela legislação em vigor, 
e que só se reputa perfeito depois de regis­
trado pelo Tribunal de Contas.

A inovação é justificável, mas o disposi­
tivo poderia regular a matéria de modo mais 
conveniente. O texto proposto, transformado 
em parágrafo, seria o complemento de um 
preceito inicial a ser elaborado, e que 
declarasse extinta a modalidade do extranu- 
merário contratado e. em seu lugar, criada 
a modalidade do extranumerário especia­
lista .

14. MANUTENÇÃO DE REGIME EXISTENTE

O anteprojeto declara, no art. 65, que 
é mantido o regime de administração finan­
ceira e contábil ora adotado pelos ministérios 
militares e pelo Estado-Maior das Fôrças 
Armadas.

O dispositivo é desnecessário^ pois não 
modifeia em nada a situação vigente.

15. CONFIGURAÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL

A disposição do art. 71 do anteprojeto 
regula a composição dos quadros de pessoal. 
E* preceito que pode ter cabimento no con­
junto de disposições atinentes ao funciona­
mento do sistema administrativo federal.

Deve-se-lhe dar, todavia, redação nova, na 
qual fiquem esclarecidos os pontos seguin­
tes:

a) se o quadro de pessoal abrange só o 
pessoal permanente ou se nêle também se 
inclui o pessoal extranumerário;

b )  se os extranumerários, dentro de cada 
quadro, ou com relação a cada quadro for­
mam um conjunto paralelo, ou se constituem 
grupos compkmentares dos conjuntos de 
pessoal permanente, lotados nas diferentes 
unidades administrativas;

c )  se cada Ministério terá um quadro de 
pessoal ou se é admissível que se configurem, 
dentro de um mesmo Ministério, consoante 
a sua complexidade, dois ou mais quadros 
de pessoal.

16. REPRESENTANTE d a  UNIÃO NAS 
SOCIEDADES MISTAS

No art. 75, o anteprojeto com o objetivo 
de assegurar ao Poder Executivo uma par­
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ticipação mais direta nas assembléias das 
sociedades anônimas de que a União seja 
acionista, determina que o representante desta 
naquelas assembléias seja, em cada caso, de­
signado pelo competente Ministro de Estado.

O preceito merece aprovação.

17. DESCENTRALIZAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

O anteprojeto, nos arts. 76 a 79, busca 
restringir os atos administrativos do Presi­
dente da República ao mínimo que lhe é 
impôsto pela Constituição.

A  providência é, sem dúvida, da maior 
conveniência.

Cumpre, entretanto, assinalar que o ante­
projeto, à semelhtança do que determina em 
vários outros casos (arts. 52, 54, 58, 59, 
61. 62 e 63), aqui estende aos dirigentes 
de órgãos da Presidência da República fun­
ções conferidas aos Ministros de Estado. 
ÍTo caso ora considerado (matéria dos ar­
tigos 76 a 79 ), parece que o exercício de 
atribuição própria do Presidente da Repú­
blica (Constituição, art. 87, n.° V ) poderia 
ser extensível aos Ministros de Estado, em 
vista co  disposto no art. 80 da Constituição, 
não, porém, a quaisquer outras autoridades 
administrativas.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS DO PROJETO

1 . DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

O capítulo final do projeto deverá conter 
as disposições gerais e transitórias. Sob esta 
epígrafe, se alinharão, além de novos assun­
tos que ainda possam ser considerados, as 
seguintes matérias de que trata o antepro­
jeto: reorganização das unidades administra­
tivas (art. 64 ), criação de cargos novos 
(artigo 80 ), reestruturação cos quadros de 
pessoal (arts. 72 e 73 ), redistribuição das 
dotações orçamentárias (art. 70), transfe­
rência de serviços à Prefeitura do Distrito 
Federal (ert. 74) e extinção das Seções de 
Segurança Nacional (artigo 6 9 ).

2 .  REORGANIZAÇÃO DAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS

O Presidente da República tem pelo dis­
positivo do art. 87, n.° 1, da Constituição, 
«  competência, de que trata o art. 64 do 
anteprojeto, de baixer os necessários decretos 
para execução da lôi ce reforma adminis­

trativa . Isso não obsta que o projeto consigne 
uma disposição sôbre o assunto, a qual, mais 
do que uma simples autorização, contenha a 
recomendação de proceder à reorganização 
das unidades administrativas, mediante a 
fusão, extinção ou recomposição das repar­
tições que as componham.

E ’ de notar que os estudos necessários a 
essa regulamentação podem ser feitos pelos 
próprios órgãos interessados e pelo Departa­
mento Administrativo do Serviço Público, 
independente da constituição das comissões 
referidas no parágrafo único do art. 64 do 
anteprojeto.

3 .  CRIAÇÃO DE CARGOS NOVOS

E ’ fora de dúvida que uma reforma da 
extensão e profundidade da que ora se estuda 
não pode fazer-se sem a criação de um certo 
número de cargos novos. O projsto deverá 
indicar a espécie e o número dos novos 
cargos necessários, completando a redação 
interrompida do art. 80 do anteprojeto.

A criação de novos cargos haverá de fazer- 
se com acentuado senso de economia. E ’ 
preciso que se reduza ao mínimo indispen­
sável. Essa preocupação, aliás, estêve na 
mente dcs organizadores do anteprojeto, re­
velada pelo emprêgo. no art. 80. do advérbio 
“ apenas” , tecnicamente impróprio da redação 
do texto.

4 .  REESTRUTURAÇÃO DOS QUADROS DE PESSOAL

Com a organização de alguns novos Minis­
térios, e por outro lado com tantas transpo­
sições de serviços, redundando em conside­
rável modificação da composição das unidades 
ministeriais existentes e conservadas, se tor­
nará indispensável que se reestruturem os 
quadres de pessoal, com a inclusão dos novos 
cargos a serem criados e mediante as neces­
sárias transferências de cargos existentes. 
Essa reestruturação, de caráter provisório, ha­
verá de ser decretada pelo Presidente da 
República nos têrmos do parágrafo único do 
art. 72 do anteprojeto.

A reestruturação definitiva, com m odifi­
cação do esquema das carreiras, assim como 
dos padrões de vencimentos, dependerá de 
lei, cujo projeto, referido no texto inicial do 
art. 72 do anteprojeto, outro não poderá ser 
senão o de que trata o art. 259 do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União.

A recomposição dss tabelas de mensalistas, 
correspondentes a cada Ministério, terá de
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ser feita nos têrmos do art. 73 do antepro­
jeto .

5 . -REDISTRIBUIÇÃO - -DAS DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS

Se a reforma administrativa fôr posta em 
execução em meio do exercício financeiro, 
tornar-se-á necessário que a ela se adapte o 
orçamento, para o que será indispsnsável a 
providência de redistribuição dos recursos 
financeiros, de que cogita o art. 73 do an­
teprojeto .

Nas presentes circunstâncias, ainda não se 
pode saber se o texto proposto será neces­
sário.

6 .  TRANSFERÊNCIA DE SERVIÇOS À PREFEITURA 
DO DISTRITO FEDERAL

O anteprojeto dispõe, no art. 74. sôbre 
a transferência à Prefeitura do Distrito Fe­
deral dos serviços seguintes: Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal, Inspetoria Geral 
de Iluminação e Gás e Serviço de Trânsito 
do Departamento Federal de Segurança Pú­
blica. Já foi dito que a exata denominação 
do serviço indicado em segundo lugar é De­
partamento Nacional de Iluminação e Gás.

Em princípio é aceitável a proposta da 
municipalização dêsses serviços, salvo aquilo 
que, no Departamento Nacional de Ilumi­
nação e-G ás. é de caráter nacional. Mas a 
matéria não pode ser resolvida pelo modo 
sumário indicado no anteprojeto.

De fato, a transferência só se poderá fazei 
mediante autorização da Câmara dos Verea­
dores do Distrito Federal, para que o Pre­
feito assine o respectivo contrato com o 
Govêrno Federal.

O qufc a lei de reforma administrativa de­
verá portanto, conter a êste respeito, é uma 
autorização ao Poder Executivo para pro­
mover os necessários entendimentos com a 
Prefeitura do Distrito Federal no sentido da 
transferência daqueles serviços, especificando- 
se as condições em que ela deva realizar-se, 
especialmente as que dizem respeito aos 

direitos do pessoal existente.
E ’ ainda de notar que:
a ) deverá subsistir, no sistema adminis­

trativo federal, para exercer as atividades de 
caráter nacional do Departamento Nacional 
de Iluminação e Gás. êste próprio órgão, ou 
outro que parecer mais adequado;

b ) os serviços, a serem transferidos, até 
que se transfiram, deverão ficar estruturados 
no competente Ministério.

7 .  EXTINÇÃO DAS SEÇÕES DE SEGURANÇA 
NACIONAL

Não há dúvida que, pela sua desnecessi­
dade devem ser extintas as Seções de Segu­
rança Nacional dos Ministérios não militares, 
conforme propõe o anteprojeto, no art. 69.

O que parece desaconselhável é que se 
atribuam aos gabinetes ministeriais os en­
cargos que a elas foram dados pela lei. 
Êsses encargos, no que têm de essencial, 
não podem caber a determinado órgão. O 
Ministro de Estado, membro que é do 
Conselho de Segurança Nacional, nêle coope­
rará com todo o conjunto de informações e 
realizações, que lhe proporcionem os órgãos 
do seu Ministério.

CAPÍTULO VII

CONSIDERAÇÕES FINAIS

1 .  UM A ORDEM PERMANENTE

O sistema administrativo federal, por fôrça 
do extenso e rápido desenvolvimento do país, 
reclamando a todo passo a intervenção dos 
poderes públicos, cresceu em têrmos não raro 
desordenados, e apresenta hoje uma estrutura, 
em certos pontos deficiente, e noutros pontos, 
talvez repetida ou demasiada.

Êste segundo defeito resulta em grande 
parte da tendência que se tornou acentuada 
de criar órgãos do serviço público por meio 
de decretos, e mesmo por atos ou contratos 
assinados pela autoridade ministerial.

Seria de todo vantajoso que a lei de re­
forma administrativa, configurado agora em 
têrmos convenientes o sistema da adminis­
tração federal, dada à Presidência da R e­
pública a sua organização adequada, dado a 
cada Ministério o seu conjunto suficiente e 
harmônico de serviços, determinasse que sò­
mente por lei fôsse possível criar qualquer 
nova unidade administrativa.

Colocada a questão nestes têrmos, a lei 
de reforma administrativa não seria apenas a 
ordem de um determinado momento mas 
ainda o princípio assegurador de uma ordem 
continuada.

2 . ÓRGÃO DE CARÁTER PROVISÓRIO

Muitos órgãos do serviço público federal 
foram criados para o exercício de uma ati­
vidade transitória. Não são. por isso mesmo, 
incluídos nas estruturas ministeriais. Exem­
plos: a Comissão Mista Brasil-Estados Uni­
dos, a Comissão de Construção do Edifício
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destinado à Delegacia Fiscal do Tesouro Na­
cional e demais repartições federais em São 
Paulo, a Comissão de Construção da Escola 
de Aeronáutica em Pirassununga.

Todavia, certos serviços, criados com essa 
marca de transitoriedade, não podem deixar 
de ser considerados pela lei de reforma 
administrativa, por uma certa continuidade 
da sua duração dentro do sistema da admi­
nistração federal. Um dêles. o Serviço Es­
pecial de Saúde Pública, cuja existência 
depende de um convênio, periodicamente 
assinado entre os governos brasileiro e norte- 
americano, foi incluído na organização do 
Ministério da Saúde e Assistência. O outro 
caso, a ser mencionado, e  é de que não 
trata o anteprojeto, é o da Administração 
do Plano SALTE, órgão ora subordinado di­
retamente ao Presidente da República, e 
que em disposição transitória, deverá ser 
incluído na estrutura do Ministério da Fa­
zenda .

Seria conveniente disciplinar esta matéria. 
Poder-se-ia assentar que os órgãos, que de­
vessem funcionar como verdadeiros serviços 
públicos, mesmo a título provisório, fôssem 
criados por lei, e figurassem, com êsse caráter, 
na estrutura ministerial própria; e que as 
comissões, encarregadas de uma missão tran­
sitória, só se criassem por portaria minis­
terial, com a determinação do seu período 
de existência. Sôbre êste último ponto, de­
veria ser revista a proposta contida no pa­
rágrafo único do art. 64 do anteprojeto.

3 .  LEIS COMPLEMENTARES

A lei de reforma administrativa, como 
judiciosamente reconhecem os autores do seu 
anteprojeto, não representará senão “ o pri­
meiro passo para um amplo movimento de 
reformas econômicas e sociais” .

M esmo no que concerne ao terreno estri­
tamente administrativo, a reforma não se 
completará por essa simples lei básica, cujo 
projeto ora se prepara.

E ’ indispensável que, simultaneamente com 
a discussão e votação dêsse projeto nas duas

casas do Congresso Nacional, se elaborem 
outros diplomas legislativos por assim dizer 
completamente, isto é. destinados a tornar 
viável a obra de govêrno reclamada pelas 
múltiplas e crescentes exigências da nossa 
vida política_ econômica e social.

Além de vários projetos, propostos na 
maior parte pelo Poder Executivo e ora em 
andamento na Câmara dos Deputados ou no 
Senado Federal, e que tão de perto dizem 
com o sistema administrativo federal, tais 
como os que dispõem sôbre o Plano do 
Carvão Nacional, o Serviço Social Rural, a 
Petróleo Brasileiro S.A., o sistema bancário 
nacional, a organização sindical, a organi­
zação da previdência social, o Instituto Na­
cional de Cinema, e que deverão sem perda 
de tempo ser transformados em leis, outros 
precisam ser desde logo organizados, e ter 
tramitação não demorada, como sejam o da 
reforma tributária, o das diretrizes para a 
elaboração orçamentária, o da organização do 
plano de classificação dos cargos públicos 
federais e o  da codificação do regime dos 
extranumerários.

4 .  SIGNIFICAÇÃO DA INICIATIVA PRESIDENCIAL

Tudo mostra que bem inspirada foi a 
iniciativa do Sr. Presidente G e t ú l io  V a r g a s , 
propondo-se realizar uma ampla reforma ad­
ministrativa. empreendimento de tão consi­
derável envergadura e de tão profunda in­
fluência sôbre a obra governamental a ser 
realizada agora e de futuro.

Os partidos, convocados a colaborar em 
tal empreendimento, bem compreenderam a 
sua significação e alcance, e por isso mesmo 
se detiveram na apreciação dos têrmos iniciais 
da proposição governamental, na convicção 
de que a tramitação legislativa, r.as duas 
casas do Congresso Nacional, em extremo 
se simplificará, com a apresentação d« um 
projeto contra o qual as diferentes correntes 
partidárias não tenham objeções essenciais.

Rio de Janeiro. de abril de 1953. —  
G u s t a v o  C a p a n e m a , relator geral.
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Senhores Membros do Congresso Nacional

Em 3 de outubro de 1952, tive ocasião 
de demonstrar, em alocução dirigida ao povo 
brasileiro, que os múltiplos e complexos 
problemas de interêsse nacional reclamavam 
uma reforma profunda no sistema adminis­
trativo da União.

A opinião pública e» os órgãos que politi­
camente a representam manifestaram-se fa­
voravelmente à iniciativa governamental no 
sentido de proceder-se, sem delongas, à ne­
cessária reforma administrativa.

Atribuí, por isso, imediatamente, a um 
grupo de especialistas em administração pú­
blica, a incumbência de realizar os estudos 
preliminares que servissem de base à elabo­
ração de um anteprojeto de lei que corres­
pondesse a essa aspiração nacional.

Desejando contar com a colaboração pré­
via dos'partidos políticos, recomendei àqueles 
técnicos do Govêrno que o trabalho inicial 
fôsse apresentado sob a forma de sugestões 
que atingissem os objetivos essenciais da re­
forma. Êsses objetivos consistiam em de­
finir as atribuições dos órgãos constitutivos 
da Administração e assegurar a descentra-

- lização das funções, estabelecendo melhor 
coordenação das atividades e possibilitando 
a racionalização dos processos de trabalho, 
a fim de que o aparelhamento governamental 
pudesse adaptar-se, sem entraves burocráticos 
perturbadores e onerosos, às condições da 
vida moderna e, assim, satisfazer, com o 
máximo de rendimento, as exigências do bem 
público.

O anteprojeto, então elaborado, constituiu 
um documento ce trabalho destinado a faci­
litar as atividades da Comissão Interparti- 
dária a que ssria submetido, visto que o 
Poder Executivo estava empenhado em apre­
sentar ao Poder Legislativo as bases da re­
forma administrativa com o concurso da opi­
nião autorizada e oportuna dos partidos po­
líticos que aí se fazem representar.

Com as necessárias justificativas recebeu 
a Comissão Interpartidária o esbôço da re­

forma sugerida pelo Govêrno. Depois de 
examiná-lo, exaustivamente, com o patrio­
tismo, a superioridade, a cultura, a experi­
ência e a responsabilidade dos seus ilustres 
membros, preferiu, aquela Comissão, em lugar 
de um substitutivo, oferecer ao Govêrno um 
relatório completo das críticas, idéias e su­
gestões aprovadas no decorrer dos seus tra­
balhos e que representam a sua opinião 
final a respeito da matéria.

Adotando os judiciosos conceitos e ensina­
mentos formulados pela Comissão Interpar- 
tidária, determinei a elaboração do Projeto 
de Lei que ora tenho a honra de submeter 
à deliberação de Vossas Excelências. E ’ um 
projeto mais simples do que o que fôra ini­
cialmente elaborado.

Êle já estava, aliás, em vias de ser trans­
mitido ao Congresso Nacional quando foi 
sancionada a Lei número 1.920, de 25 de 
julho de 1953, que criou o Ministério da 
Saúde e modificou a denominação do antigo 
Ministério da Educação e Saúde para Minis­
tério da Educação e Cultura. Esta lei, que 
não resultou de iniciativa do Poder Exe­
cutivo e sim de projeto oriundo do próprio 
Congresso Nacional, veio alterar a recomen­
dação da Comissão Interpartidária no sen­
tido de destacar os serviços de saúde pública 
do antigo Ministério da Educação e Saúde 
e incorporá-los ao projetado Ministério dos 
Serviços Sociais. Ela consagrou, porém, a 
Idéia de criação do Ministério de Saúde Pú­
blica contida no primitivo projeto do G o­
vêrno submetido ao exame da mesma Co­
missão.

Nessas condições, o Projeto de Lei, anexo, 
com as devidas adaptações, configura, em 
primeiro lugar, a classificação dos órgãos do 
Poder Executivo, segundo o esquema pro­
posto pela Comissão Interpartidária, que os 
reune em dois grupos principais:

“a ) a Presidência da República, como o 
conjunto dos órgãos destinados a dar ao 
Chefe do Poder Executivo aquela assistência 
própria da chefia geral do Govêrno;
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b ) os Ministérios, como os organismos em 
que se integrem e entrosem os serviços pú­
blicos federais dependentes, e sob cuja ju­
risdição se coloquem os serviços públicos 
federais autárquicos e todos os demais ser­
viços públicos e particulares que a êles de­
vem estar sujeitos sob qualquer modalidade 
de supervisão” .

Assim, a Presidência da República cons- 
tituir-se-á de

a) órgãos integrantes, a saber: 1) Serviços 
da Presidência da República compreendidos 
no Gabinete Militar e no Gabinete Civil; 2) 
Estado-Maior das Fôrças Armadas e 3 ) De­
partamento Administrativo do Serviço Pú­
blico;

b )  órgãos auxiliares, em número de dois: 
o Conselho de Segurança Nacional e o Con­
selho Nacional de Economia.

Os Ministérios, que passam de 11, atual­
mente, para 14, assim se agrupam:

I —  Ministérios de Assuntos Políticos

1. Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores;

2. Ministério das Relações Exte­
riores .

II —  Ministério de Assuntos Militares

3. Ministério da Guerra;
4 . Ministério da Marinha;
5. Ministério da Aeronáutica.

III —  Ministério de Assuntos Econômicos

6. Ministério da Fazenda;

7. Ministério da Agricultura;

8. Ministério das Minas e Ener­
gia;

9 . Ministério da Indústria e do 
Comércio;

10. Ministério da Viação.

IV —  Ministérios de Assuntos Sociais
11. Ministério da Educação e Cul­

tura;
12. Ministério do Trabalho;
13. Ministério da Saúde;
14. Ministério dos Serviços Sociais.

Respeitada esta estrutura, sem embargo 
das alternativas que a própria Comissão In- 
terpartidária sugeriu, e que o Congresso Na­
cional apreciará, o Projeto passa a dispor 
sôbre a organização dos três novos Minis­
térios: o  da Indústria e do Comércio, o das 
Minas e Energia e o dos Serviços Sociais. 
Em seguida, dispõe sôbre a adaptação dos 
Ministérios atuais à criação dos novos e 
aos objetivos da reforma que se opera, via 
de regra, pela junção, transferência, reor­
ganização e extinção de órgãos existentes. 
Finalmente, contém o projeto disposições 
gerais e transtitórias, com a finalidade pre- 
cipua de simplificar determinados processos 
administrativos e financeiros essenciais à 
racionalização dos serviços públicos. Ao 
mesmo tempo, estabelece os princípios e  as 
providências indispensáveis à efetivação da 
reforma projetada.

Para que, agora, o Congresso Nacional 
possa apreciar a matéria, em todos os seus 
aspectos, faço anexar a esta Mensagem, com 
que encaminho o Projeto definitivo, as con­
siderações que fundamentaram o trabalho 
inicial do Govêrno, o respectivo anteprojeto 
então elaborado e o parecer da Comissão 
Interpartidária.

Estou certo de que, diante da manifestação 
prévia dos partidos políticos, na qual se 
louvou o Govêrno, o Projeto —  que obedece, 
em suas linhas gerais, à orientação preco­
nizada pela Comissão Interpartidária, ressal­
vadas as modificações que considero aconse­
lháveis —  com os subsídios que receber para
o seu aperfeiçoamento, ao ser discutido e 
votado no Congresso Nacional, poderá em 
pouco tempo converter-se em lei, que habili­
tará o Govêrno a prestar, com maior efi­
ciência, os serviços reclamados pela coletivi­
dade.

Rio de Janeiro, 31 de agôsto de 1953.

G e t ú l Ío  V a r g a s



Projeto n.° 5.565-A -1955

Reorganiza a administração íederal e  dá outras providências; contendo parecer 
da Comissão de Relorma Administrativa, com substitutivo.

PROJETO N.° 3.563-53, A QUE SE 
REFERE O PARECER

O Congresso Nacional decreta :
Art. 1.° O sistema administrativo federal 

é constituído dos seguintes órgãos :
A ) Órgãos integrantes da Presidência da

República :
I —  Serviços da Presidência da R e­

pública, assim distribuídos :
a ) Gabinete Militar;
b )  Gabinete Civil.

II —  Estado-Maior das Fôrças Ar­
madas;

III —  Departamento Administrativo do
Serviço Público.

B ) Órgãos auxiliares da Presidência da 
República :
IV  —  Conselho de Segurança Nacional;
V  —  Conselho Nacional de Economia.

C ) Ministérios :
Ministérios de Assuntos Políticos :
VI —  Ministério da Justiça e Negócios

Interiores;
VII —' Ministério das Relações Exte­

riores.
Ministérios de Assuntos Militares:

V III —  Ministério da Guerra;
IX  —  Ministério da Aeronáutica;
X  —  Ministério da Marinha.

Ministérios de Assuntos Econômicos : 
X I —  Ministério da Fazenda;

X II —  Ministério da Agricultura;
X III —  Ministério da Indústria e do Co­

mércio;
X IV  —  Ministério das Minas e Ener­

gia ;
X V  —  Ministério da Viação.
Ministérios de Assuntos Sociais :

X V I —  Ministério da Educação e Cul­
tura;

X V II —  Ministério do Trabalho;
X V III —  Ministério da Saúde;

X IX  —  Ministério dos Serviços Sociaiç,

M INISTÉRIO DA INDÚSTRIA E 
DO COMÉRCIO

Art. 2.° O Ministério da Indústria e do 
Comércio, crif.do pela presente lei, tem a 
seu cargo a execução da política do Govèrno 
Federal relativa à indústria e ao comércio e. 
especialmente, estudo e despacho dos assuntos 
referentes a :

a )  incremento do progresso industrial e 
comercial do país;

b ) expansão do consumo de produtos na­
cionais nos mercados interno e externo;

c ) modernização e racionalização dos ins­
trumentos e métodos de produção industrial;

d) proteção da propriedade industrial;
e ) serviços pertinentes ao Registro do 

Comércio;
f )  propaganda da produção brasileira, 

mediante manutenção de escritórios de pro­
paganda e expansão comercial, realização de 
feiras, certames e exposições;

g) controle da importação e da exporta­
ção;

h ) pesquisas sôbre custos de produção e 
distribuição e inquéritos econômicos visando 
à diminuição do custo de vida;

i )  distribuição e transporte, no território 
nacional, dos gêneros e mercadorias de pri­
meira necessidade, inclusive tabelamento de 
serviços g utilidades essenciais;

j ) fiscalização da execução das leis me- 
trológicas e solução das dúvidas em tôrno de 
sua aplicação; (

1) tarifas aduaneiras e resultantes de acor­
dos e tratados internacionais, visando ao am­
paro e à proteção da economia nacional;

m ) estatísticas comerciais e industriais.
Art. 3.° O Ministério da Indústria e do 

Comércio compreende :
a )  Gabinete do Ministro;
b )  Departamento de Administração;
c )  Serviço de Documentação;
d) Serviço de Estatística da Indústria e 

do Comércio;
e ) Comissão Federal de Abastecimento 3  

Preços;
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/ )  Comissão de Metrologia;
g )  Comissão de Desenvolvimento Indus­

trial;
h) Conselho de Recursos da Propriedade 

Industrial;
i )  Departamento Nacional de Indústria 

c Comércio;
/ )  Departamento Nacional de Proprie­

dade Industrial;
1) Instituto Nacional de Tecnologia;
m ) Seção de Segurança Nacional.

§ 1.° Os órgãos referidos nas alíneas e, 
/ ,  h, i, f  e /, transferidos do antigo Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, conser­
vam a estrutura e as atribuições atuais.

§ 2.° A Comissão de Desenvolvimento 
Industrial, transferida da Presidência da R e­
pública, será presidida pelo Ministro da In­
dústria e do Comércio, substituído em seus 
impedimentos por um dos membros por êle 
designado, e nela se farão representar o M i­
nistério da Fazenda e o Banco do Brasil S .A .

§ 3.° Ficam extintas a Comissão Exe­
cutiva Têxtil e a Comissão Permanente de 
Exposições e Feiras, cujas atribuições pas­
sam para o Departamento Nacional da In­
dústria e do Comércio.

8 4.° Ficam sob a jurisdição do Minis­
tério da Indústria e do Comércio as ativi­
dades do controle da importação e exporta­
ção, bem como as seguintes entidades:

a) Instituto Brasileiro do Café;
b ) Instituto Nacional do Mate;
c )  Instituto Nacional do Pinho;
d) Instituto Nacional do Sal;
e) Serviço Nacional de Aprendizagem 

Industrial;
/ )  Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial.
§ 6.° Ficam sob a fiscalização do Minis­

tério da Indústria e do Comércio:
a) Companhia Nacional de Álcalis;
b ) Fábrica Nacional de Motores S . A .

M INISTÉRIO DAS M INAS 
E EN ERG IA

Art. 4.° O Ministério das Minas e Ener­
gia, criado pela presente lei, tem a seu cargo 
a execução da política do Govêrno Federal 
relativa à mineração e à produção de energia 
e, especialmente, estudo e despacho dos as­
suntos referentes a :

a) fomento, amparo e desenvolvimento 
da produção mineral do país;

b )  estudo geológico do território nacional 
e aproveitamento das águas subterrâneas;

c )  orientação e fiscalização das ativida­
des relativas à mineração e metalurgia no 
território nacional;

d ) execução e fiscalização dos Códigos 
de Minas e de Águas e da legislação com­
plementar;

e) fomento, amparo e incentivo do apro­
veitamento industrial progressivo das fontes 
de energia em todo o país;

/ )  estatísticas relativas à produção mine­
ral e de energia.

Art. 5.° O Ministério das Minas e Ener­
gia compreende :

a) Gabinete do Ministro;
b )  Departamento de Administração;
c )  Serviço de Documentação;
d ) Serviço de Estatística da Produção 

Mineral e de Energia;
e ) Comissão Executiva do Plano de 

Carvão;
l )  Conselho Nacional de Águas e Ener­

gia Elétrica;
g )  Conselho Nacional do Minas e Meta­

lurgia;
h) Conselho Nacional de Petróleo;
i ) Departamento Nacional da Produção 

Mineral;
/') Seção de Segurança Nacional.
8 1.° Os órgãos referidos nas alíneas i e 

h, transferidos da Presidência da República, 
e nas alíneas g e i, transferidos, respectiva­
mente, do antigo Ministério da Viação e 
Obras Públicas e do Ministério da Agricul­
tura, conservam a estrutura e as atribuições 
atuais.

8 2.° A Comissão Permanente de Cre- 
nologia passa a fazer parte do Departamento 
Nacional da Produção Mineral.

8 3.° Ficam sob a fiscalização do Minis­
tério das Minas e Energia:

a ) Companhia Hidrelétrica do São Fran­
cisco S . A .;

b ) Companhia Siderúrgica Nacional;
c )  Companhia do Vale do R io Doce S.A.;
d) Petróleo Brasileiro S . A . (Petro- 

brás).

M INISTÉRIO DOS SERVIÇOS 
SOCIAIS

Art. 6.° O Ministério dos Serviços So­
ciais, criado pela presente lei, tem a seu 
cargo a execução da política do Govêrno Fe­
deral relativa à melhoria das. condições de 
vida, ao bem-estar da população e especial­
mente, estudo e despacho dos assuntos re­
ferentes a :

a ) previdência e assistência social;
b ) inquéritos, pesquisas, formulação e 

execução de programas relativos à melho­
ria das condições de habitação, alimentação 
e vestuário da população nacional;

c )  controle da aplicação dos recursos fe­
derais, concedidos, sob a forma de auxílios e
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subvenções, às entidades que colaborarem 
com a União ou prestarem serviços de in­
terêsse público nos setores da previdência e 
da assistência social;

d) assistência, fiscalização e orientação 
de tôdas as atividades públicas ou privadas, 
realizadas no país e pertinentes aos fins de 
sua competência;

e )  elaboração do programa e orçamento 
anual de aplicação das reservas das insti­
tuições de previdência e caixas econômicas 
federais;

f )  estatísticas referentes às atividades in­
cluídas na esfera de sua competência.

Art. 7.° O Ministério dos Serviços Sociais 
compreende :

a) Gabinete do Ministro;
h ) Departamento de Administração;
c )  Serviço de Documentação;
d ) Serviço de Estatística Social;
e ) Serviço Atuarial;
í )  Comissão Nacional de Alimentação;
g ) Comissão Nacional do Bem-Estar So­

cial;
h ) Comissão de Readaptação dos Inca­

pazes das Fôrças Armadas;
/ )  Conselho Nacional do Serviço Social;
/ )  Conselho Superior da Previdência So­

cial;
í )  Departamento Nacional da Previdência 

Social;
m )  Seção de Segurança Nacional.
§ 1.° Os órgãos referidos nas alineas t  e i 

transferidos do antigo Ministério da Educação 
e Saúde, nas alíneas e, g, j, e 1, transferidos 
da antigo Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, e na alínea h, transferidò da Pre­
sidência da República, conservam a estrutura 
e as atribuições atuais.
* § 2.° Ficam sob a jurisdição do Minis­

tério dos Serviço Sociais:
a) Caixas de Aposentadoria e Pensões;
h) Caixas Econômicas Federais;
c )  Conselho Superior das Caixas Eco­

nômicas Federais;
d) Instituto de Previdência e Assistência 

dos Servidores do Estado;
e ) Instituto de Aposentadoria e Pensões 

dos Bancários;
f )  Instituto de Aposentadoria e Pensões 

doe Comerciários;
e )  Instituto de Aposentadoria e Pensões 

dos Empregados em Transportes e Cargas;
h) Instituto de Aposentadoria e Pensões 

dos Industriários;
i )  Instituto de Aposentadoria e Pensões 

dos Marítimos;
/) Serviço de Alimentação da Previdên­

cia Social;
/ )  Serviço Social Rural;

m ) Serviço Social da Indústria;
n) Serviço Social do Comércio.
8 3.° Ficam sob a fiscalização do Minis­

tério dos Serviços Sociais :
a )  Fundação Abrigo Cristo Redentor;
b )  Fundação da Casa Popular;
c )  Fundação Darci Vargas;
d) Legião Brasileira de Assistência.
8 4.° As instituições que tenham por ob­

jetivo a prestação de serviços sociais, criadas 
ou não pela União, desde que arrecadem tri­
butos de qualquer natureza, recebam favores 
do Estado ou sejam beneficiárias, direta ou 
indiretamente, de quaisquer recursos oriun­
dos do Tesouro Nacional, ficam sob a fisca­
lização do Ministério dos Serviços Sociais.

M INISTÉRIO DA SAÚDE
A rt. 8.° O Ministério da Saúde, criado 

pela Lei n.° 1.920, de 25 de julho de 1953, 
compreende :

a) Gabinete do Ministro;
b )  Departamento de Administração;
c )  Serviço de Documentação;
d ) Serviço de Estatística da Saúde;
e ) Conselho Nacional de Saúde;
/ )  Departamento Nacional de Saúde;
é )  Departamento Nacional da Criança;
h) Instituto Osvaldo Cruz;
i)  Seção de Segurança Nacional.
8 1.° Os órgãos referidos nas alíneas e, 

{, g e h, transferidos do antigo Ministério da 
Educação e Saúde, conservam a estrutura e 
as atribuições atuais.

§ 2.° Ficam sob a jurisdição do Ministério 
da Saúde :

a )  o Serviço Especial de Saúde Pública;
b )  o Serviço de Assistência Médico D o­

miciliar de Urgência.
§ 3.° As instituições que tenham por ob­

jetivo a prestação de serviços de saúde 
pública, criadas ou não pela União, desde 
que arrecadem tributos de qualquer natureza, 
recebam favores do Estado ou sejam benefi­
ciárias direta ou indiretamente, de quaisquer 
recursos oriundos do Tesouro Nacional, fi­
cam sob a fiscalização do Ministério da 
Saúde.

M IN ISTÉRIO  DO TRABALH O

Art. 9.° O Ministério do Trabalho, em 
que se transforma o antigo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, executará 
a política do Govêrno Federal relativa à pro­
teção do trabalho e do trabalhador.

8 1.° Integram o Ministério do Trabalho, 
mantidas as respectivas estruturas e atribui­
ções, as unidades administrativas do antigo 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comér­
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cio, que não tenham sido transferidas a 
outros Ministérios pela presente lei.

§ 2.° O Serviço de Estatística da Previ­
dência e Trabalho, do antigo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, passa a de- 
nominar-se Serviço de Estatística do Tra­
balho, com suas atividades limitadas ao 
âmbito do Ministério do Trabalho.

Art. 10. Ficam sob a jurisdição do M i­
nistério do Trabalho as seguintes entida­
des :

a ) Conselho Federal de Contabilidade;
h ) Conselho Federal de Economistas 

Profissionais;
c )  Conselho Federal de Engenharia e 

Arquitetura.
Art. 11. Fica sob a fiscalização do M i­

nistério do Trabalho a Fundação Rádio 
M auá.

M IN ISTÉRIO  DA VIAÇÃO

Art. 12. O Ministério da Viação, em 
que se transforma o antigo Ministério da 
Viação e Obras Públicas, executará a política 
do Govêrno Federal relativa aos sistemas de 
comunicação e transportes do país.

Art. 13. Integram o Ministério da Via­
ção, mantidas as respectivas estruturas e 
atribuições, as unidades administrativas do 
antigo Ministério da Viação e Obras Pú­
blicas que não tenham sido transferidas a 
outros Ministérios pela presente lei.

Art. 14. Ficam criados, no Ministério da 
Viação, o Serviço de Estatística da Viação, 
diretamente subordinado ao Ministro, e o 
respectivo cargo, em comissão, de Diretor, 
padrão CC-4.

Art. 15. Ficam sob a jurisdição do M i­
nistério da Viação as seguintes entidades :

a) Administração do Pôrto do Rio de 
Janeiro;

b )  Comissão de Marinha Mercante;
c ) Comissão Mista Ferroviária Brasileiro- 

Boliviana;
d) Companhia Nacional de Navegação 

Costeira;
e )  Contadoria-Geral de Transportes;
i )  Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem;
fí) Estradas de Ferro Autárquicas;
h ) Lóide Brasileiro;
i )  Serviço de Navegação da Bacia do 

Prata;
I)  Serviço de Navegação da Amazônia 

e de Administração do Pôrto do Pará;
I) Banco do Nordeste do Brasil.

M IN ISTÉRIO D A EDUCAÇÃO 
E CULTURA

Art. 16. O Ministério da Educação e 
Cultura, em que se transformou, p0r fôrça 
da Lei n.° 1.920, de 25 de julho de 1953. 
o antigo Ministério da Educação e Saúde, 
executará a política do Govêrno Federal, re­
lativa à educação e à cultura.

Art. 17. Integram o Ministério da Edu­
cação e Cultura, mantidas as respectivas 
estruturas e atribuições, as unidades admi­
nistrativas do antigo Ministério da Educa­

ção e Saúde, que não tenham sido transfe­
ridas a outros Ministérios pela Lei n.° 1.920, 
de 25 de julho de 1953, e pela presente lei, 
inclusive as que executavam serviços e atri­
buições comuns à educação e à saúde como:

a) Gabinete do Ministro;
b )  Departamento de Administração;
c ) Serviço de Documentação;
d) Serviço de Estatística da Educação e 

Saúde, que passa a denominar-se Serviço de 
Estatística da Educação e Cultura, com suas 
atividades limitadas ao âmbito do Ministério 
da Educação e Cultura;

e) Biblioteca, que passa a subordinar-se 
so Serviço de Documentação;

/ )  Seção de Segurança Nacional.

Art. 18. Passam a integrar o Ministério 
da Educação e Cultura a Comissão insti­
tuída para promover a Campanha Nacional 
de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior, transferida da Presidência da R e­
pública, e do Conselho de Fiscalização da» 
Expedições Artísticas e Científicas no Brasil, 
transferido do Ministério da Agricultura.

Art. 19. Ficam sob a jurisdição do M i­
nistério da Educação e Cultura :

a) Conselho Nacional de Pesquisas;
b ) Universidade da Bahia;
c ) Universidade do Brasil;
d) Universidade de Minas Gerais;
e) Universidade do Paraná;
/ ) Universidade do Recife;
É) Universidade do Rio Grande do Sul.

Art . 2 0 .  As instituições que tenham por
objetivo a prestação de serviços educacionais 
científicos, culturais- ou desportivos, criadas 
cu não pela União, desde que arrecadem tri­
butos de qualquer natureza, recebam favo­
res do Estado ou sejam beneficiárias, direta 
ou indiretamente, de quaisquer recursos 
oriundos do Tesouro Nacional, ficam sob a 
fiscalização do Ministério da Educação e 
Cultura.
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M INISTÉRIO DA AGRICULTURA

Art. 21. Passam a integrar o Ministério 
da Agricultura : a Comissão Executiva de 
Defesa da Borracha e a Comissão de Finan­
ciamento da Produção, transferidas do M i­
nistério da Fazenda; o Conselho de Imigra­
ção e Colonização, transferido da Presidên­
cia da República; o Departamento Nacional 
de Imigração, transferido do antigo Minis­
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, e 
a Universidade Rural de Minas Gerais, trans­
ferida do Ministério da Educação e Cultura.

§ 1.° A Comissão Executiva de Defesa 
da Borracha será presidida pelo Ministro 
da Agricultura e nela se farão representar 
o Ministério da Fazenda e o Ministério da 
Indústria e Comércio.

§ 2.° A Comissão de Financiamento da 
Produção, presidida pelo Ministro da Agri­
cultura, será composta de um representante 
do Ministério da Fazenda, um representante 
do Ministério da Indústria e Comércio, um 
representante do Ministério da Viação. um 
representante do Estado-Maior das Fôrças 
Armadas, um representante do órgão incum­
bido do controle da importação e exporta­
ção, um representante da Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial do Banco do Brasil e 
um representante da Confederação Rural 
Brasileira.

Art. 22. Ficam sob a jurisdição do M i­
nistério da Agricultura :

a) Caixa de Crédito da Pesca;
b )  Banco Nacional de Crédito Coope­

rativo;
c )  Comissão Executiva dos Produtos da 

Mandioca;
d) Instituto do Açúcar e do Álcool;
e ) Companhia Usinas Nacionais;
Art. 23. Fica extinta a Comissão de 

Construção do Centro Nacional de Ensino 
e Pesquisas Agronômicas, cujas atribuições 
são transferidas para a Divisão de Obras do 
Departamento de Administração do Minis­
tério da Agricultura.

M IN ISTÉRIO  DA FAZENDA

Art. 24. Passa a integrar o Ministério 
da Fazenda o Departamento Nacional de 
Seguros e Capitalização, transferido do an­
tigo Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio.

Art. 25. Ficam sob a jurisdição do M i­
nistério da Fazenda :

a) Banco do Brasil S. A .;
b )  Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico;

c )  Caixa de Mobilização Bancária;
d) Instituto de Resseguros do Brasil;
e) Superintendência das Emprêsas Incor­

poradas ao Patrimônio Nacional.
Art. 26. Far-se-ão representar no Con­

selho da Superintendência da Moeda e do 
Crédito, o Ministério da Agricultura, o M i­
nistério da Indústria e Comércio e o Minis­
tério da Justiça e Negócios Interiores.

M INISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS 
IN TERIORES

Art. 27. O Ministério da Justiça e Ne­
gócios Interiores executará a política do 
Govêrno Federal relativa à manutenção da 
ordem jurídica e da segurança interna, à 
valorização, à recuperação e ao desenvolvi­
mento regionais e à assistência técnica e fi­
nanceira aos Municípios na execução de ser­
viços públicos locais.

Parágrafo único. Passam a integrar o 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores: 
a Comissão Permanente do Livro do Mérito, 
a Comissão do Vale do São Francisco e a 
Superintendência do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia, transferidas da 
Presidência da República; o Conselho Na­
cional de Proteção aos índios e o Serviço 
de Proteção aos índios, transferidos do M i­
nistério da Agricultura.

Art. 28. A Polícia Militar do Distrito 
Federal passa a integrar o Departamento 
Federal de Segurança Pública.

Art. 29. Ficam sob a jurisdição do M i­
nistério da Justiça e Negócios Interiores :

a) Banco de Crédito da Amazônia;
b ) Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística;
c )  Ordem dos Advogados do Brasil.
A rt. 30, Fica sob a fiscalização do M i­

nistério da Justiça e Negócios Interiores a 
Fundação Brasil Central.

M IN ISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Art. 31. Passa a integrar o Ministério da 
Aeronáutica o Serviço de Meteorologia, trans­
ferido do Ministério da Agricultura.

M INISTÉRIO DAS RELAÇÕES 
E X TE R IO R E S

Art. 32. Ficam extintas a Comissão Con­
sultiva do Trigo e a Comisão de Reparações 
de Guerra, do Ministério das Relações Ex­
teriores, competindo a êste providenciar a 
respeito dos assuntos atribuídos às mesmas 
Comissões.
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M INISTÉRIO D A GUERRA

Art. 33. Fica sob a jurisdição do M i­
nistério da Guerra a Caixa de Construção 
de Casas do Ministério da Guerra.

M IN ISTÉRIO DA M ARINHA

Art. 34. Fica sob a jurisdição do M i­
nistério da Marinha a Caixa de Construção 
de Casas do Ministério da Marinha.

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 35. Haverá, na sede de cada M i­
nistério, uma Delegação do Tribunal de' 
Contas uma Contadoria Secional da Con- 
tadoria-Geral da República e uma Tesou­
raria .

S 1.° A Tesouraria, em cada Ministério, 
será subordinada ao respectivo Departamen­
to de Administração ou órgão correspondente.

§ 2.° As Delegações do Tribunal de 
Contas, Contadorias Secionais e Tesoura­
rias serão instaladas dentro do prazo de 30 
dias, contados da publicação desta lei.

§ 3.° A Delegação do Tribunal de Con­
tas junto a cada Ministério acompanhará a 
execução orçamentária pelo exame dos ba­
lancetes mensais organizados pela Contado­
ria Secional e, com seu parecer, transmitido 
ao Tribunal, instruirá os processos: de cau­
ções; de seqüestros; de prestação e tomada 
de contas dos responsáveis; de recursos, de 

qualquer natureza para o Tribunal.
§ 4.° A Delegação do Tribunal de Con­

tas junto ao Ministério da Fazenda exercerá, 
em relação aos órgãos integrantes ou auxi­
liares da Presidência da República, as atri­
buições previstas no parágrafo anterior.

8 5.° A  Contadoria Secional junto a 
cada Ministério terá a seu cargo a organi­

zação dos balancetes mensais, financeiros e 
patrimoniais, assim como dos balanços anuais 
destinados à Contadoria-Geral da República.

§ 6.° A Tesouraria de cada Ministério 
terá a seu cargo efetuar os pagamentos à 
conta dos créditos orçamentários e adicionais 
distribuídos ao respectivo Departamento de 
Administração e realizar outras operações 
financeiras definidas em regimento.

8 7.° Serão efetuados pela Tesouraria do 
Ministério da Fazenda os pagamentos cor­
respondentes às despesas do Congresso Na­
cional, do Tribunal de Contas, e dos órgãos 
integrantes ou auxiliares da Presidência da 
República, competindo à Tesouraria do M i­
nistério da Justiça e Negócios Interiores 
efetuar os pagamentos relativos ao Poder 
Judiciário.

A rt. 36. O Poder Executivo expedirá 
um regimento padrão para as Tesourarias 
dos Ministérios e fixar-lhes-á a lotação me­
diante redistribuição dos atuais tesoureiros 
e tesoureiros-auxiliares do serviço público 
federal.

Art. 37. O Ministério da Fazenda pro­
videnciará a abertura, no Banco do Brasil
S . A .,  de contas especiais para cada um 
dos Ministérios e órgãos integrantes e auxi­
liares da Presidência da República, as quais 
serão movimentadas, por meio de cheques, 
ordens de pagamento e de suprimento, pelos 
respectivos Ministros de Estado ou dirigen­
tes dos referidos órgãos, ou pelas autoridades 
a que os mesmos delegarem competência ex­
pressa para êsse fim .

8 1.° Os suprimentos a crédito dessas 
contas serão feitos pelo Ministério da Fa­
zenda à vista de requisição do Ministro de 
Estado ou dirigente de órgão integrante ou 
auxiliar da Presidência da República.

8 2.° Os Ministros de Estado e dirigentes 
dos órgãos integrantes ou auxiliares da Pre­
sidência da República deverão elaborar, an­
tes do início de cada exercício financeiro, 

um programa de execução orçamentária, es­
pecificando a periodicidade da distribuição, 

ao Banco do Brasil S . A .,  dos suprimentos, 
o qual será submetido à aprovação do Pre­
sidente da República, com parecer do M i­
nistro da Fazenda.

8 3.° Mediante exposição justificada do 
Ministro de Estado ou do dirigente de órgão 
integrante ou auxiliar da Presidência da R e­
pública, sôbre a qual se pronunciará o M i­
nistro da Fazenda, o Presidente da R e­
pública poderá alterar, em qualquer época 
do ano, a periodicidade estabelecida no iní­
cio ao ano financeiro.

§ 4.° Ficam extensivas a todos os Minis­
térios e órgãos integrantes ou auxiliares da 
Presidência da República as disposições cons­
tantes do art. 1.°, e seu parágrafo único, 
da Lei n.° 601, de 28 de dezembro de 1948.

§ 5.° Os créditos orçamentários e adicio­
nais, destinados aos Ministérios e órgãos 
integrantes ou auxiliares da Presidência da 
República, consideram-se registrados, pelo 
Tribunal de Contas, para fins de utilização 
imediata da administração pública, à vista 
da publicação da lei orçamentária ou dos 

decretos de sua abertura, e distribuídos aos 
respectivos Departamentos de Administração 
ou órgãos equivalentes.

8 6.° A redistribuição dos créditos orça­
mentários e adicionais às Delegacias Fis­
cais nos Estados, ao Departamento Federal 
de Compras, à Delegacia do Tesouro Bra­
sileiro no Exterior e a qualquer outra repar­
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tição pagadora da União, será feita pela D i­
retoria da Despesa Pública, mediante re­
quisição dos Diretores dos Departamentos 
de Administração dos Ministérios e dirigen­
tes de órgãos integrantes ou auxiliares da 
Presidência da República.

§ 7.° O Poder Executivo regulamentará 
o processo de distribuição e redistribuição 
de créditos orçamentários e adicionais, de 
movimentação e suprimento de fundos e de 
realização das despesas públicas, de forma a 
assegurar celeridade, economia e controle.

§ 8.° Quando a lei não determinar outra 
forma de registro de um ato pelo Tribunal 
de Contas, o registro será a posteriori.

§ 9.° A  expedição de ordens de paga­
mento cabe, em princípio, aos Ministros de 
Estado e dirigentes de órgãos integrantes ou 
auxiliares da Presidência da República, que 
poderão delegar essa competência, mediante 
ato expresso, a chefe de serviço ou reparti­
ção.

S 10. Essa delegação de competência não 
será nominal, mas se referirá ao cargo ou 
função da autoridade a que fôr concedida e 
prevalecerá, independentemente de renova­
ção, até sua expressa revogação.

§ 11. As quantias dos empenhos cor­
respondentes a material encomendado, ser­
viço ordenado ou executado, cujo pagamento 
não possa ser efetuado dentro do exercício 
serão escrituradas como despesas efetivas e 
levadas a Restos a Pagar, a juízo do Minis­
tro de Estado ou dirigente de órgão inte­
grante ou auxiliar da Presidência da Repú­
blica.

§ 12. Idêntico regime será aplicado às 
despesas de pbras iniciadas mas não con­
cluídas dentro do exercício.

§ 13. Os Diretores dos Departamentos 
de Administração dos Ministérios e os diri­
gentes de órgãos integrantes ou auxiliares da 
Presidência da República remeterão à De­
legação do Tribunal de Contas e à Contado- 
ria-Geral da República a relação das quan­
tias consideradas como Restos a Pagar.

§ 14. Diante da prova de que o material 
foi recebido, o serviço foi executado e a 
obra foi concluída e aceita, e à vista das 
respectivas contas, registradas pela Delega­
ção do Tribunal de Contas serão efetuados 
os pagamentos sob o título “ Restos a Pagar” , 
mediantfc requisição dos necessários supri­

mentos ao Tesouro Nacional, desde que o 
direito do recebimento não tenha incorrido 

em prescrição qüinqüenal.
§ 15. Independerá de consulta prévia ao 

Tribunal de Contas a abertura, mediante 
decreto do Poder Executivo, de crédito su­

plementar ou especial devidamente autori­
zado pelo Congresso Nacional.

8 16. Caberá aos Ministros de Estado 
e dirigentes de órgãos integrantes ou auxiliá- 
res da Presidência da República decidir da 
conveniência da realização de despesas pelo 
regime de adiantamento.

§ 17. Ao autorizar o regime de adianta­
mento, o Ministro ou dirigente de órgão in­
tegrante ou auxiliar da Presidência da Re­
pública fixará os prazos de sua aplicação e 
comprovação.

§ 18. Serão fixadas em decreto do Poder 
Executivo as normas a serem obedecidas no 
caso da execução de despesas pelo regime 
de adiantamento.

§  19. Para aquisição de material e exe­
cução de obras públicas e de serviços far-se-á:

a) concorrência pública, quando o valor 
da aquisição ou da obra a executar fôr igual 
ou superior a CrÇ 500.000,00;

b )  concorrência administrativa, quando 
êsse valor fôr igual ou superior a Cr$ . . . .  
100.000,00, e inferior a Cr$ 500.000,00;

c ) coleta de preços, entre firmas idôneas 
nos demais casos.

8 20. Caberá ao Presidente da República 
dispensar a realização de concorrência pú­
blica ou administrativa, mediante proposta 
justificada do Ministro de Estado ou diri­
gente de órgão integrante ou auxiliar da 
Presidência da República, quando o exigirem 
os interêsses da administração.

8 21. O processo de concorrência pú­
blica e administrativa será regulamentado 
pelo Poder Executivo.

Art. 38. A partir da vigência desta lei. 
fica vedada a admissão de extranumerário- 

contratado, passando as funções de caráter 
técnico-especializado, para cujo desempenho 
não exista servidor habilitado, a ser desem­
penhadas por extranumerário - especialista, 
admitido mediante portaria do Ministro de 
Estado ou dirigente de órgão integrante ou 
auxiliar da Presidência da República, à conta 
de verba própria, segundo condições que se­
rão fixadas em Regulamento.

Art. 39. Fica o Poder Executivo autori­
zado a expedir os atos necessários à execução 
da presente lei, inclusive promover fusão, 
desdobramento, extinção, criação, transferên­
cia, organização ou reorganização das uni­
dades administrativas componentes ou sob 
jurisdição dos Ministérios e órgãos integran­
tes ou auxiliares da Presidência da República, 
respeitados os limites das dotações orça­
mentárias .

8 1.° Com o mesmo fim, para o estudo 
de determinados assuntos ou para a coorde­
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nação de atividades correlatas, fica o Poder 
Executivo autorizado a constituir comissões 
interministeriais ou interdepartamentais.

§ 2.° Os Departamentos de Administra­
ção, ora criados no Ministério da Indústria 
e do Comércio, no Ministério das Minas e 
Energia e no Ministério dos Serviços So­
ciais, compreenderão uma Divisão de Orça­
mento, uma Divisão de Pessoal, uma Di­
visão de Material, uma Divisão de Obras, 
um Serviço de Comunicações e uma Seção 
de Organização.

8 3.° Os Serviços de Documentação, ora 
criados nos mesmos Ministérios, além das 
seções necessárias, compreenderão uma Bi­
blioteca .

Art. 40. O Poder Executivo, obedecendo 
acs limites dos créditos orçamentários e adi­
cionais em vigor, publicará orçamento ana­
lítico com a redistribuição dos recursos fi­
nanceiros correspondentes à reorganização 
administrativa ora instituída.

Art. 41. O Tribunal de Contas procederá 
ao registro automático das novas tabelas 

dêsse orçamento analítico, assim como à 
redistribuição dos respectivos créditos às te­
sourarias dos diversos Ministérios.

Art. 42. Cada Ministério terá um quadro 
de pessoal próprio, integrado de cargos iso­
lados, de provimento efetivo e em comissão 
e de carreira, assim como funções gratifica­
das e tabelas de extranumerários-mensalistas.

8 1.° Os quadros já existentes de pessoa! 
permanente serão reestruturados, mediante 
proposta do Poder Executivo, a fim de aten­
derem às modificações introduzidas pela 
presente lei na organização administrativa 
do Govêrno Federal.

§ 2.° Até que sejam reestruturados os 
quadros já existentes de pessoal permanente 
e fixadas as novas lotações, cada órgão con­
servará, no Ministério que passar a integrar, 
os cargos da lotação fixada em decreto.

8 3.° A transferência dos cargos de um 
para outro Ministério, bem como a movi­
mentação do respectivo pessoal, será feita 
por ato do Poder Executivo.

§ 4.° Os cargos e as funções correspon­
dentes aos órgãos extintos por esta lei são 
eutomàticamente extintos.

Art. 43. Fica o Poder Executivo autori­
zado a tomar as providências necessárias à 
efetivação da transferência à Prefeitura d j

Distrito Federal do Corpo de Bombeiros 
do Distrito Federal e do Serviço de Trân­
sito, do Departamento Federal de Segurança 
Pública, bem como das atribuições, na Ca­
pital da República, a cargo do Departa­
mento Nacional de Iluminação e Gás que. 
após essa transferência, será extinto.

A rt. 44. O representante da União nas 
assembléias das sociedades anônimas de que 
ela fôr acionista será designado pelo Ministro 
de Estado, sob cuja fiscalização aquelas so­
ciedades estiverem.

Art. 45. O Presidente da República bai­
xará os atos administrativos de sua atribui­
ção constitucional, privativa e poderá atri­
buir, em decreto, a expedição dos demais atos 
aos Ministros de Estado e aos dirigentes dos 
órgãos integrantes ou auxiliares da Presidên­
cia da República.

Art. 45. Os atos baixados pe!o Presi­
dente da República e pelos Ministros de 
Estado ou dirigentes de órgãos integrantes e- 
auxili&res da Presidência da República, quar- 
do se referirem a assuntos da mesma natu- 
jeza, poderão ser objeto de um só instru­
mento; r.íste caso, o órgão administrativo 
competente expedirá os atos complemontarcs 
ou apostilas, reportando-se à publicação ofi­
cial do ato coletivo.

Art. 47. Ficam criados três <"3) cargos 
de Ministro de Estado, respec'.ivãmente, ti­
tulares dos Ministérios da Indústria e do 
Comércio, das Minas e Energia o doa Se-- 
vis Scciais, com os vencimentos mensais de 
CrS 25.000,00 (vinte e cinco mil c r u r jr o ;) ,  
assim como os Quadros Permanentes dos 
mesmos Ministérios e do Ministério da Saúde, 
na forma das tabelas anexas, que fezem 

parte integrante desta lei.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto 

neste artigo ao cargo de Ministro de Es­
tado da Saúde, criado pela Lei n.° 1.920, 
de 25 de julho de 1953.

Art. 48. Fica c Poder Executivo auto­
rizado a abrir, pelo Ministério da Fazenda, 
o crédito especial de Cr$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de cruzeiros), para atender 

às despesas ccm a execução desta lei.

A rt. 49. Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Art. 50. Revogam-se as disposições cm  
contrário.
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Parecer da Comissão de Reforma Administrativa

Deputado G u s t a v o  C a p a n e m a  

Relator

Farei, verbalmente, perante a Comissão de 
Reforma Administrativa, exposição dos fun­
damentos com que pretendo justificar o? 
têrmos em que elaborei o projeto de reorga­
nização do sistema administrativo federal.

Apresento um substitutivo completo ao pro­
jeto do Poder Executivo, de n.° 3.563-1953, 
mandado à Câmara dos Deputados. O meu 
trabalho é restrito ao conjunto de disposições 
que dizem respeito às estruturas do sistema 
administrativo federal, visto como a parte do 
projeto referente ao processo administrativo 
foi entregue ao estudo de outro membro da 
Comissão de Reforma Administrativa, o emi­
nente Deputado A f o n s o  A r i n g s .

Como é do conhecimento dos meus ilus­
trados colegas, êsse projeto foi elaborado 
pelo govêrno, em seguimento aos estudos 
realizados, em 1953, sôbre a importante ma­
téria, pela Comissão Interpartidária de Re­
forma da Administração Federal, e com base 
no seu longo parecer, cujo texto foi, pelo 
Chefe do Poder Executivo, incorporado à 
mensagem presidencial agora submetida à 
nossa apreciação.

Autor que fui daquele parecer, pude re­
tomar a matéria sem grandes embaraços. 
Todavia, tive, ainda agora, de recorrer aos 
diferentes setores da administração federal, 
para recolher novos dados e informações. 
Pude, felizmente, contar com a solícita coope­
ração de todos os Ministros de Estado, que 
me proporcionaram, por intermédio de téc­
nicos abalizados, os subsídios indispensáveis 
ao meu trabalho, sem falar na valiosa assis­
tência do Departamento Administrativo do 
Serviço Público.

Com a imensa massa de memoriais, grá­
ficos, publicações, textos legislativos e regu- 
lamentares, agora de novo lidos, tentei de­
linear, num texto sucinto e harmônico, a 
extensa e complicada matéria.

O trabalho se ressente de defeitos nume­
rosos e não pequenos, muitos dos quais não

poderiam ser agora evitados pela insuficiên­
cia e precariedade dos estudos indispensáveis, 
realizados pelos próprios organismos interes­
sados na reforma.

Como quer que seja, o projeto, que ora 
formulo, pode constituir a base necessária às 
discussões parlamentares. No decurso delas, 
terá a Comissão de Reforma Administrativa 
oportunidade de ir revendo o texto, com os 
seus próprios estudos e sob a influência dos 
debates de plenário.

Reporto-me ao texto do meu parecer de 
1953, parte integrante da mensagem presi­
dencial ora examinada. Segui, de um modo 
geral, as diretrizes ali estabelecidas. As di­
vergências, num ou noutro ponto, terão re­
sultado de um melhor estudo da matéria, 
como procurarei mostrar, em exposições ver­
bais, nas oportunidades que se me oferecem .

SUBSTITUTIVO
Dá nova organização ao sistema admi­

nistrativo federal,

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIM INARES

Art. 1.° O sistema administrativo federal 
é formado pelos conjuntos de serviços es­
tatais geridos pelo Poder Executivo da 
União.

a) os serviços estatais dependentes, sujei­
tos à direção, mediata ou imediata, do go­
vêrno;

b ) os serviços estatais autônomos, deno­
minados entidades autáiquicas, sôbre as quais 
exerce o govêrno supervisão mediata ou ime­
diata .

§ 2 °  Os serviços estatais formam os 
órgãos ou unidades administrativas, dotadas 
de pessoal e orçamento próprios. Os órgãos 
ou unidades administrativas podem revestir a 
forma simples ou constituir-se em conjuntos 
formados de órgãos ou unidades adminis­
trativas simples.
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Art. 2o Conquanto não integrados nas es­
truturas do sistema administrativo federal, a 
elas podem aderir e anexar-se os serviço» 
paraestatais.

Parágrafo único. São considerados serviços 
paraestatais as sociedades comerciais públi­
cas, chamadas sociedades de economia mista, 
e colocadas sob o controle, mediato ou ime­
diato, do govêrno.

Art. 3o Os conjuntos de órgãos ou unida­
des administrativas, formadores do sistema 
administrativo federal, são:

a ) a Presidência da República;
b )  os Ministérios.

CAPÍTULO I I

d a  PRESIDÊNCIA DA REPÜBLICA

Art. 4o O Presidente da República terá 
a imediata assistência de dois conjuntos de 
órgãos auxiliares, a saber:

I —  Órgãos integrantes da Presidência da 
República.

II —  Órgãos complementares da Presi­
dência da República.

Art. 5o Os órgãos integrantes da Presi­
dência da República são êstes:

I —  Secretaria da Presidência da Repú­
blica, que se desdobra nas duas unidades 
seguintes:

1. Gabinete C ivil.
2. Gabinete Militar.

II —  Estado Maior das Fôrças Armadas.
III —  Departamento Administrativo do 

Serviço Público.
Art. 6 o Os órgãos complementares da 

Presidência da República são os seguintes:
I —  Conselho de Segurança Nacional.

II —  Conselho Nacional de Economia.

CAPÍTULO III 

DOS M INISTÉRIOS

Seção I —  Do esquema dos Ministérios

Art. 7o 03 Ministérios são em número de 
treze, distribuídos em quatro^ grupos, nestes
têrmos:

I —  Ministérios de assuntos políticos:
1. M ;nistério da Justiça e Negócios 

Interiores.
2. Ministério da s  Relações E x te r io r e s

II —  Ministérios de assuntos militares:
3 . Ministério da Guerra.

4. Ministério da Maiinha.
5. Ministério da Aeronáutica.

III —  Ministérios de assuntos econômicos:
6 . Ministério da Fazenda.
7. Ministério da Agricultura.
8 . Ministério da Indústria e Co­

mércio .
9. Ministério das Minas e Energia.

10. Ministério da Viação.

IV  —  Ministérios de assuntos sociais:
1 1 . Ministério da Educação e Cul­

tura.
1 2 . Ministério do Trabalho e Previ­

dência .
13. Ministério da Saúde.

Seção II —  Do Ministério da Justiça 
e  Negócios Interiores

Art. 8 o O Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores compreende os órgãos seguintes:

I —  Gabinete do Ministro.

II —  Órgãos de administração geral:
1 . Departamento de Administração.
2. Departamento do Interior e Jus­

tiça.
3 . Consultoria Geral da República.
4. Serviço de Documentação.
5. Serviço de Estatística Demográfica 

Moral e Política.
6 . Seção de Seguiança Nacional.

II I  —  Órgãos relativos à vida judiciária:
1. Ministério Público Federal.
2. Ministério Público Eleitoral.
3 . Ministério Público do Trabalho.
4 . Ministério Público do Distrito 

Federal.
5. Ministério Público dos Territó­

rios.
6 . Inspetoria Geral Penitenciária.
7. Conselho Penitenciário do Distrito 

Federal.
8 . Penitenciária Central do Distrito 

Federal.
9 . Colônia Agrícola .do Distrito Fe­

deral .
10. Colônia Penal Cândido M endes.
11. Presídio do Distrito Federal.
12. Depósito Público do Distrito Fe­

deral .

IV  —  Órgãos relativos à segurança pú­
blica:

1. Departamento Federal do Segu­
rança Pública.
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2 . Conselho Nacional de Trânsito.
3. Polícia Militar do Distrito Fe­

deral .

V  — Órgãos políticos e culturais de ação
nacional:

1 . Conselho da Ordem Nacional do
M érito.

2 . Comissão Permanente do Livro
do M érito.

3. Arquivo Nacional.
4. Imprensa Nacional.
5. Agência Nacional.
6 . Instituto Brasileiro de Geografia

e Estatística.
7, Instituto Nacional de Imigração

e Colonização.

VI —  Órgãos políticos e culturais de ação 
regional:

1. Conselho Nacional de Proteção 
aos índios.

2. Serviço de Proteção aos índios.
3. Comissão do Vale do São Fran­

cisco .
4 . Superintendência do Plano de 

Valorização Econômica da Ama­
zônia .

VII — Administrações territoriais:
1 . Administração

Acre.
do Território do

2 . Administração 
Amapá.

do Território do

í 3. Adm:nistração 
R io Branco.

do Território do

4 . Administração 
Rondônia.

do Território de

Parágrafo único. Todos os órgãos men­
cionados neste artigo são serviços estatais 
dependentes, salvo o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística e o Instituto Nacio­
nal de Im;gração e Colonização, que têm o 
caiáter de entidades autárquicas.

Art. 9o Para o efeito da organização esta­
belecida no artigo anterior;

1. São transferidos, da imediata direção 
do Presidente da República para o Minis­
tério da Justiça e Negócios Interiores, o 
Conselho da Ordem Nacional do Mérito, a 
Comissão Permanente do Livro do Mérito,
o  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís­
tica, a Comissão do Vale do São Francisco 
e a Superintendência do Plano de Valoriza­
ção EconômJca da Amazônia.

2. São transferidos, para o Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o  Ministério 
Público da Justiça do Trabalho, do antigo

Ministério do Trabalho, Indústria e Comér­
cio, e o Instituto Nacional de Imigração e 
Colonização, o Conselho Nacional de Prote­
ção aos índios e o Serviço de Proteção aos 
índios, do Ministério da Agricultura.

3. É  criada, como unidade administrativa, 
a Consultoria Geral da República.

4 . O Departamento do Interior e da J*us- 
t’ ça, o Departamento de Imprensa Nacional 
e o Ministério Público da Justiça do Traba­
lho passam a ter as denominações constantes 
do artigo anterior.

Seçao III  —  Do Ministério das Relações 
Exteriores

Art. 10. O Ministério das Relações Exte­
riores compreende os órgãos seguintes, todos 
êles serviços estatais dependentes:

1 —  Gabinete do Ministro.
II —  Secretaria de Estado.

III —  Órgãos de ação diplomática ne 
exterior.

Art. 11. A Secretaria de Estadd é assim 
constituída:

I —  órgão de administração geral:
1. Departamento de Administração.
2. Consultoria Juiídica.
3 . Serviço de Informações.
4. Seção de Segurança Nacional.

II —  Órgão de administração específica:
1. Departamento Político.
2. Departamento Econômico.
3 . Departamento Consular.
4. Instituto Rio Branco.
5. Museu Histórico e Diplomático 

do Itamarati.
Parágrafo único. Junto à Secretaria de 

Estado funcionarão, como unidades adminis­
trativas, o Conselho da Ordem Nacional do 
Cruzeiro do Sul e as comissões técnicas au­
xiliares seguintes:

1. Comissões Brasileiras Demarcado-
. ras de Limites.
4 Comissão de Reparações de Guer­

ra.
3. Comissão Nacional de Assistên­

cia Técnica,
4. Comissão Consultiva de Acordos 

Comerciais.
Art. 12. Os órgãos de ação diplomática 

no exterior são os seguintes:
I —  Missões diplomáticas.

II —  Missões junto a organismos inter­
nacionais .
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III —  Repartições consulares.
Parágrafo único. A ação diplomática do 

Ministério das Relações ExteriCres poderá 
ser ainda exercida por missões diplomáticas 
de caráter transitório, que não constituem, 
todavia, unidades administrativas do con­
junto ministerial.

Art. 13. Para o efeito da organização 
ora prevista:

1 . O Serviço Jurídico passa a denominar- 
se Consultoria Jurídica.

2 . O Departamento Político e Cultural 
passa a denominar-se Departamento Político.

3 . O Departamento Econômico e Consu­
lar fica desdobiado em Departamento Eco­
nômico e Departamento Consular.

4 . É  criado o Museu Histórico e D iplo­
mático do Itamaratí.

Art. 14. São transferidos, para o M in is ­
tério das Relações Exteriores, os E s c r itó r io s  
de Piopag2nda e Expansão Comercial do 
Brasil no Exterior, do Departamento Nacio­
nal da Indústria e Comércio do antigo M i­
nistério do Trabalho. Indústria e Comércio.

§ Io O Ministério das Relações Exterio­
res, para o qual será transferido o material 
das repartições de que trata êste artigo, 
exercerá as funções, a elas relativas, por 
meio dos seus órgãos de ação diplomática.

§ 2o Os servidores públicos federais, per­
tencentes a essas repartições, serão relotados 
nos devidos setores do sistema administra­
tivo federal, na forma da lei.

Seção IV  —  D o Ministério da Guerra

Art. 15. A  estrutura do Ministério da 
Guerra é formada dos órgãos seguintes.

< I —  Gabinete do Ministro.
II —  Alto Comando do Exército.

III —  Órgãos de direção:
1. Estado Maior do Exército.
2 . Departamento de Provisão Geral
3., Departamento de Produção e

Obras.
4. Depart-mento Geral de Pessoal.

IV —  Órgãos auxiliares:
1. Secretaria do Ministro da Guerra.
2. Comissão Superior de Economia 

e Finanças.
3. Comissão de Promoção de Ofi­

ciais.
V — Órgãos especiais:

1. Ministério Público Militar.

2. Conselho da Ordem do Mérito 
Militar.

3 . Administração do Território de 
Fernando de Noronha.

4 . Caixa de Construções de Casas 
do Ministério da Guerra.

Parágrafo único. Todos os órgãos referidos 
neste artigo são serviços estatais dependentes, 
salvo a Caixa de Construções de Casas do 
Ministério da Guerra, que é uma entidad* 
autárquica.

Art. 16. Integram a estrutura do Minis­
tério da Guerra as fôrças terrestres.

Parágrafo único. As fôrças terrestres são:
a ) organizadas em Exércitos;
b )  distribuídas em Regiões Militares.

Seção V  —  Do Ministério da Marinha

Art. 17. A  estrutura do Ministéiio da M a­
rinha se constitui dos órgãos seguintes:

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Conselho do Almirantado.

III —  Conselho de Promoções.
IV —  Estado Maior da Armada.
V —  Secretaria Geral da Marinha.

Parágrafo único. Integram-se no Minis­
tério da Marinha, sem direta subordinação 
ao Ministro de Estado, os órgãos seguintes:

1. Diretoria do Pessoal.
2. Diretoria do Armamento da M a­

rinha .
3. Diretoria de Engenharia Naval.
4 . Diretoria de Hidrografia e Na­

vegação .
5. Diretoria de Saúde Naval.
6 . Diretoria de Portos e Costas.
7. Diretoria de Intendência da M a­

rinha .
8 . Diretoria de Aeronáutica.
9. Diretoria de Eletrônica.

10. Comando Geral do Corpo d« 
Fusileiros Navais.

11. Inspetoria Geral da Marinha.

Art. 18. Incluem-se ainda na estrutura 
do Ministério da Marinha os seguintes órgãos:

I —  Tribunal Marítimo, çpm o respectivo
Ministério Público.

II —  Conselho da Ordem do Mérito Na­
val .

III —  Caixa de Construção de Casas para
o  Pessoal do Ministério da Marinha.

Art. 19. Todos os órgãos mencionados nos 
dois artigos anteriores são serviços estatais 
dependentes, salvo a Caixa de Construções de
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Casas para o Pessoal do Ministério da M a­
rinha, que é uma entidade autáiquica.

Art. 20. Estão integradas no Ministério da 
Maiinha as fôrças seguintes:

I —  Fôrças Navais.
II —  Distritos Nav2 is.

III —  Corpo de Fuzileiros Navais.

Seção VI —  Do Ministério c'a Aeronáutica

Art. 21. A estrutura do Ministério da Aero­
náutica compor-se-á dos órgãos seguintes:

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Estado Maior da Aeronáutica.

III —  Departamento de Controle.
IV  —  Fôrça Aérea Brasileira.
V  —  Departamento de Aeronáutica Civil.

VI —  Departamenfo de Produção Indus­
trial .

VII —  Departamento de Ensino.
VIII —  Departamento de Infra-estrutura.

IX  —  Departamento de Provisões.
X  —  Departamento do Pessoal.

X I —  Conselho Superior da Aeronáutica
X II —  Conselho da Ordem do Mérito A e­

ronáutico .
Parágrafo único. O Poder Executivo, por 

via regulamentar, fará a reorganização da es­
trutura do Ministério da Aeronáutica, de acor­
do com as bases gerais aqui estabelecidas.

Seçãs VII —  Do Ministério da Fazenda

Art. 22. O Ministério da Fazenda com­
preende os órgãos seguintes, todos êles estatais 
dependentes:

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Direção Geral da Fazenda Nacional.

III —  Conselho Técnico de Economia e
Finanças.

IV  -  -  Io Conselho de Contribuintes.
V  —  2o Conselho de Contribuintes.

VI - -  Conselho Superior de Tarifa.
VII —  Conselho de Terras da União.

VIII - -  Contadoria Geral da República.
IX  •— Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional.
X  —- Departamento Federal de Com­

pras.
X I —- Seção de Segurança Nacional.

X II —  Delegacia do Tesouro Brasileiro
no Exterior.

X III —  Comissão Executiva de Defesa da
Borracha.

X IV  —  Comissão de Financiamento da Pro­
dução.

X V  —  Comissão de Investimentos.

Art. 23. Subordinados à Direção Geral da 
Fazenda Nacional, estarão os seguintes serviços 
estatais dependentes:

1 . Serviço do Pessoal.
2 . Divisão do Material.
3. Divisão de Obras.
4 . Serviço de Comunicações .
5. Seção de Organização.
6 . Administração’ do Edifício da Fa­

zenda .
7. Biblioteca do Ministério da Fa­

zenda .
8 . Serviço de Estatística Econômica

e Financeira.
9. Serviço do Patrimônio da União.

1 0 . Casa da Moeda.
1 1 . Laboratório Nacional de Análises.
1 2 . Caixa de Amortização.
13. Diretoria da Despesa Pública.
14. Divisão do Imposto de Renda.
15. Diretoria das Rendas Aduaneiras.
16. Diretoria das Rendas Internas.
17. Delegacias Fiscais.

Art. 24. Ainda se incluem, na estrutura do 
Ministério da Fazenda, as seguintes entidades 
autárquicas:

1 . Superintendência da Moeda e do 
Crédito.

2 . Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico.

3 . Conselho Superior das Caixas Eco­
nômicas Federais.

4 . Caixas Econômicas Federais.
5. Instituto Brasileiro do Café.
6 . Superintendência das Empresas In­

corporadas ao Patrimônio Nacional.
§ Io O Poder Executivo promoverá a reor­

ganização da Superintendência da Moeda c 
do Crédito, comc um conjunto autárquico, no 
qual se integrem as Carteiras de Comércio 
Exterior, de Câmbio e de Redescontos, e a 
Caixa de M ob:lização Bancária, ora vincula­
das ao Banco do Brasil S . A .

8 2o No prazo de seis meses da data da 
publicação desta lei, o Presidente da Repú­
blica apresentará ao Congresso Nacional pro­
jeto de lei, dispondo sôbre a alienação dos 
bens incorporados, em diferentes oportunida­
des, ao patrimônio federal, salvo dos que de­
vam ser transformados em serviços estatais 
permanentes. Com relação a êstes, proporá o 
Pres*dente da República os têrmos básicos da 
sua estruturação e organização.

Art. 25. Sob o controle do Ministério da 
Fazenda, ficarão as seguintes entidades para- 
estatais.

1. Banco do Brasil S. A .
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2. Banco do Nordeste do Brasil S. A .
3 . Banco de Crédito da Amazônia

S. A .

Seção VIII —  Do Ministério ia  Agricultura

Art. 26. O Ministério d.a Agricultura com­
preende os seguintes órgãos, todos êles servi­
ços estatais dependentes:

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Órgãos de administração geral:

1. Departamento de Administração.
2. Consultoria Jurídica.
3 . Seção de Segurança Nacional.
4 . Serviço de Estatística da Produ­

ção.
5. Serviço de Informação Agrícola.

III —  Órgãos de administração específica:
1. Departamento Nacional de Produ­

ção Vegetal.
2 . Departamento Nacional de Produ­

ção Animal.
3 . Departamento Nacional de Pes­

quisas Agronômicas.
4 . Departamento Nacional de Obras 

contra as Sêcas.
5. Comissão Nacional de Política 

Agrária.
6 . Serviço de Economia Rural.
7. Conselho Florestal Federal.
8  . Serviço Florestal.
9 . Serviço de Meteorologia.

Art. 27. Pertencem, ainda, à estrutura do 
M ;nbtério da Agricultura as seguintes enti­
dades autárquicas:

1. Caixa de Crédito da Pesca.
2. Sarviço Social Rural.

Art. 28. Sob o controle do  Ministério da 
Agricultura ficarão as entidades paraestatais 
seguintes:

1. Banco Nacional de Crédito Coope­
rativo S . A .

2. Companhia Nacional de Seguro 
Agrícola S. A .

Art. 29. Para o efeito da organização ora 
prevista:

1. É criada a Consultoria' Jurídica, sob a 
chefia do Consultor Jurídico.

2. Fica o Centro Nacional de Ensino e 
Pesquisas Agronômicas transformado em D “ " 
paitamento Nacional de P e sq u isa s  A g r o n ô m ic a s .

3. É transferido do antigo Ministério de 
V-ação e Obras Públicas para o Ministério da 
Agricultura o Departamento Nacional de Obras 
contra as Sêcas.

4 . O Serviço de Expansão do Trigo inte- 
gra-se no Deparamento Nacional de Produção 
Vegetal.

5. São extintas a Comissão de Construção 
do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas 
Agronômicas, a Comissão Permanente de Re­
venda de Material e a Comissão Executiva 
dos Produtos da Mandioca.

Seçãb IX  —  Do Ministério da Indústria 
e Comércio

Art. 30. O Poder Executivo promoverá a 
organização do Ministério da Indústria e Co­
mércio .

A lt. 21. Ficam, para êsse efeito, criados, 
no novo organismo ministerial, como serviços 
estatais dependentes, o Gabinete do Ministro 
e os seguines órgãos de administração geral:

I —  Departamento ds Administração, que 
se comporá destas unidades:

1 . Diretoria Geral.
2. Divisão de Pessoal.
3. Divisão de Material.
4 . Divisão de Orçamento.
6 . Seção de Organização.

II —  Consultoria Jurídica.

III —  Serviço da Documentação.

IV  —  Seção de Segurança Nacional.
A rt. 32. Integrarão, ainda, o Ministério da 

Indústria e Comércio os seguintes seiViços 
estatais dependentes:

1 . Departamento Nacional de Indús­
tria e Comércio.

2. Departamento Nacional da Pro­
priedade Industrial.

3 . Instituto Nacional de Tccnclcgia.
4. Comissão Federal do Abasteci­

mento e Preços.
5. Conselho de Recursos da Proprie­

dade Industrial.
6 . Comissão de Metaorologr,*.
7. Comissão Permanente de Exposi­

ções e Feiras.
8 . Comissão de Desenvolvimento In­

dustrial.
9. Comissão de Tarifas.

Parágrafo único. Todos os órgãos aqui 
mencionados são provenientes do antigo M i­
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
salvo os dois últimos, até agora colocados sob 
a imediata direção do Presidente da Repú­
blica.
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Art. 33. Incluir-se-ão, ainda, na estrutura 
do Ministério da Indústria e Comércio, as 
seguintes entidades autárquicas:

1. Instituto do Açúcar e do Á lcool.
2. Instituto Nacionsl do Sal.
3 . Instituto Nacional do Mate.
4. Instituto Nacional do Pinho.

Parágrafo único. As duas primeiras são 
transferidas da direta supervisão do Presidenta 
da República; a terceira e a última, da su­
pervisão, respectivamente, do Ministério da 
Agricultura e do antigo Ministério do Traba­
lho, Indústria e Comércio.

Art. 34. Ficarão sob o controle do Minis­
tério da Indústria e Comércio as entidades 
paraesU:tais seguintes, até agora diretamente 
geridas pelo Presidente da República:

1. Companhia Nacional de Álcalls
S. A .

2 . Fábrica Nacional de Motores S . A.

Seção X  —  D o Ministério das Minas 
e  Energia

A :t. 35. O Poder Executivo promoverá a 
organização do Ministério das Minas e 
Energia.

Art. 36. Para êsse efeito, ficam desde logo 
criados, no novo conjunto ministerial, como 
serviços estatais dependentes, o Gabinete do 
Ministro e os seguintes órgãos de administra­
ção geral:.

I —  Departamento de Administração, que 
se compoiá destas unidades:

1. Diretoria Geral.
2 . Divisão de Pessoal.
3. Divisão de Material.
4. Divisão de Orçamento.
5. Serviço de Comunicações.
6 . Seção de Organização.

II —  Consultoria Jurídica.
III —  Serviço de Documentação.
IV —  Seção de Segurança Nacional.
Art. 37. Passam, outrossim, a integrar o 

Ministério das Minas e Eneigía os seguintes 
serviços estatais dependentes:

1. Departamento Nacional de Produ­
ção Mineral.

2. Departamento Nacional de Ilumi­
nação e Gás.

3. Conselho Nacional de Minas e 
Metalurgia.

4 . Conselho Nacional do Petróleo.
5. Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica.

6 . Comissão Executiva do Plano do 
Carvão Nacional.

7. Comissão Permanente de Creno- 
logia.

Parágrafo único. Os óigãos mencionados 
sob os números 4, 5 e 6  são provenientes da 
direta gestão do Presidente da República; os 
de números 1 e 7, do Ministério da Agricul­
tura; e os de números 2 e 3, do antigo Minis­
tério da Viação e Obras Públicas.

Art. 38. Ficarão sob o controle do Minis­
tério das Minas e Energia as seguintes enti­
dades paraestatp.is, até agora diretamente ge­
ridas pelo Presidente da República:

1 . Petróleo Brasileiro S . A .
2. Companúia Siderúrgica Nacional

S . A .
3. Companhia Vale do R io Doce

S. A .
4 . Companhia Hidroelétrica do São 

Francisco S . A .
5 . Companhia de Eletricidade de 

Manaus, S. A .
Art. 39. Fica o Poder Executivo autori­

zado a promover a transferência dos serviços 
locais, relativos à iluminação e ao gás. do D e­
partamento Nacional de Iluminação e Gás, 
à Prefeitura do D ;strito Federal. Feita a 
transferência, incumbirão àquele órgão sò­
mente as funções de caráter nacional ora de­
finidas. Poderá 0  Presidente da República 
declará-lo éxtinto, se julgar conveniente atri­
buir tais funções a outrò órgão do Ministério 
das Minas e Energ:a.

Seção X I  —  D o M inisté.io da Viação

A rt. 40. O Ministério da Viação compre­
enderá os órgãos seguintes:

I —  Gabinete do M inistro.
H —  Órgãos de administração geral;

1. Departamento de Administração.
2 . Consultoria Jurídica.
3 . Serviço de Documentação.

III —  Órgãos nacionais concernentes aos 
transporte?;

1. Departamento Nacional de Estra­
das de Ferro.

2. Departamento Nacional de Estia- 
das de Rodegem.

3 . Departamento Nacional de Portos, 
Rios e Canais.

4 . Comissão de Marinha Mercante.
5. Contadoria Geral de Transportes.
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IV —  Órgãos nacionais concernentes às 
comunicações:

1. Departamento dos Correios e T e­
légrafos .

2. Comissão Técnica de R ádio.
A rt. 41. Entrarão, ainda, na estrutura do 

Ministério da Viação as seguintes organizações 
ferroviárias:

1. Estrada de Ferio Central do Bra­
sil.

2 . Estrada de Ferro Noroeste do 
Brásil.

3. Rêde de Viação Paraná-Santa Ca­
tarina.

4 . Rêde Ferroviária do Nordeste.
5. Estrada de Ferro Leopoldina.
6 . Estrada de Ferro Santos a Jun- 

d iaí.
7. Estrada de Ferro Ilhéus.
8 . Rêde Mineira de V iação.
9. Viação Férrea Federal Leste Bra­

sileiro.
10. Rêde de Viação Cearense
11. Estrada de Ferro de Goiás.
12. Estrada de Ferro São Luís-Tere- 

zina.
13. Estrada de Ferro Bahis-Minas.
14. Estrada de Ferro Central do Bra­

sil.
15. Estrada de Ferro D . Teresa Cris­

tina.
16. Estiada de Ferro de Bragança.
17. Estrada de Ferro Sampaio Corrêa.
18. Estrada de Ferro M adeira-M a- 

m oré .'
Í9. Estrada de Ferro Mossoró-Sousa.
?0 . Entrada de Ferio Teresóoolis.
21. Estrada de Ferro Maricá.

Art. 42. Farão, também, parte da estrutura 
So Ministério da Viação as seguintes emprêsas 
de tranrpoite marítimo:

1. Administração do Pôrto do Rio de 
Janeiro.

2 . Lóide Brasileiro.
3 . Serviço de Navegação da Bacia do 

Prata.
4 . Serviço de Navegação da Ama­

zônia .

Art. 43. Os órgãos mencionados nos três 
*rt:gos anteriores •'ão serviços estatais depen­
dentes salvo o Departamento Nacional de 
Estrada de Rodagem, a Contadoria Gera! de 
Tranrportes. a Comissão de Marinha M er­
cante. as organizações ferroviárias indicadas 
no art' 41, sob oS números 1. 2. 3, 4, 5, 6 ,
7 e 8 . e bem assim as emprêsas de transporK

marítimo, referidas no artigo anterior, que se 
consideram entidades autárquicas.

Art. 44. Para o efeito da organização ora 
prevista:

I —  É criada a Consultoria Jurídica, sob 
a chefia do Consultor Jurídico.

2. A entid3de ora denominada Serviços de 
Navegação da Amazônia e de Administração 
do Pôrto do Paiá passa a denominar-se sim­
plesmente Serviço de Navegação da Amazônia.

Art. 45. O Poder Executivo promoverá a 
tiansferência da Companh;a Nacional de Na­
vegação Co'-teira, do Ministério da Fazenda, 
para o Ministério da Viação. integrando-a no 
Lóide Brasileiro.

Seção XJl —  D o Ministério da Educação 
e  Cultu: a

Art. 46. A estrutura do Ministério da Edu­
cação e Cultura será constituída pelos órgãos 
seguintes:

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Órgãos de administração geral:

1. Departamento de Administração.
2 . Consultoria Jurídica.
3 . Serviço de Documentação
4. Seção de Segurança Nacional.
5. Serviço de Estatística da Educa­

ção e Cultura.
6 . Biblioteca do Ministério da Edu­

cação e Cultura. 1
7. Conselho Nacional de Subvenções 

Educacionais e Culturais.

III —  Órgãos de administração do ensino:
1. Departamento Nacional do Ensino 

Superior.
2. Departamento Nacional do Ensino 

Secundário.
3 . Departamento Nacional do Ensino 

Industrial.
4 . Departamento Nacional do Ensino 

Comeiciel.
5. Departamento Nacional do Ensino 

Agrícola.
6 . Departamento Nacional do Ensino 

Primtrio e Normal.
7. Departamento Nacional do Ensino 

Artístico.
8 . Departamento Nacional do Ensino 

Especial.

IV  —  Órgãos auxiliares da administração
do ensino:

1. Conselho Nac:onal de Educação.
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2. Conselho Nacional do Livro D i­
dático .

3. Instituto Nacional de Estudos Pe­
dagógicos.

V  —  Órgãos de desenvolvimento cultural;
1. Departamento Nacional de Cul­

tura.
2. Departamento do Patrimônio His­

tórico e Artístico Nacional.
3. Conselho Nacional de Pesquisas.
4 . Conselho Nscional de Belas Artes.
5. Conselho de Fiscalização das Ex­

pedições Artísticas e Científicas 
do Brasil. k

6 . Conselho Nacional de Desportos.
VI —  Órgãos de assistência educacional:

1. Conselho Nacional de M enores.
2 . Departamento Nacional de Assis­

tência a Menores.
Parágrafo único. Todos os ótgãos mencio­

nados neste artigo são «erviços estatais depen­
dentes, salvo o Conselho Nacional de Pes­
quisas, que continua com o caráter de enti­
dade autárquica.

Art. 47. Para o efeito d 3 organização ora 
prevista:

1. É criada a Consultoria Jurídica, sob a 
chefia do Consultor Juiídico.

2. Ficam a Diretoria do Ensino Superior, 
a Diretoria do Ensino Secundário, a Direto­
ria do Ensino Industrial e a Diretoria do 
Ensino Comercial transformadas nos departa­
mentos mencionados, nas alíneas 1, 2, 3 e 4 
do número III do artigo anterior.

3 . Fica a Superintendência do Ensino 
Agrícola e Veterinário do Ministério da Agri­
cultura, com os estabelecimentos de ensino 
que a integram, transferida para o Ministério 
da Educação e Cultura, e transformada no 
Departamento Nacional do Ensino Agrícola.

IV  —  Seção de Segurança Nacional.
4. São criados o  Departamento Nacional 

do Ensino Primário e Normal, o Departa­
mento Nacional do Ensino Artístico, o D e­
partamento Nacional do Ensino Especial e o 
Conselho Nacional de M enores.

5. O Conselho Nacional de Serviço Social 
é transformado em Conselho Nacional de Sub­
venções Educacionais e Culturais, e o Conse­
lho Nacional de Cultura, em Departamento 
Nacional de Cultura. A Comissão Nacional 
do Livro Didático, a Comissão Nacional de 
Belas Artes e a Diretoria do Patrimônio His­
tórico e Artístico Nacional passam a deno- 
minar-se, respectivamente, Conselho Nacional

do Livro Didático, Conselho Nacional de 
Belas Artes e Departamento do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional.

5. Fica extinto o Departamento Nacional 
de Educação, com a Divisão da Ensino D o­
méstico, que nêle se integra, assim como a 
Comissão Nacional de Ensino Primário e as 
Delegacias Federais de Educação. As Divisões 
de Educação Física e de Educação Extra- 
escolar do Departamento Nacional de Educa­
ção passam a integrar, respectivamente, o 
Conselho Nacional de Desportos e o Depar­
tamento Nacional de Cultura.

7. O Conselho Nacional de Pesquisas é 
transferido da direta supervisão do Presidente 
da República para o Ministério da Educação 
e Cultura.

8 . É tiansferido do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores para o Ministério da 
Educação e Cultura o Serviço de Assistência 
a Menores, que se transforma no Departa­
mento Nacional de Assistência a Menores.

9. São transferidos do Ministério d.a Agri­
cultura paia o Ministério da Educação e Cul­
tura o Conselho de Fiscalização das Expedi­
ções Artísticas e Científicas do Brasil e os 
estabelecimentos de ensino superior não in­
cluídos no antigo Centro Nacional de Ensino 
e  Pesquisas Agronômicas.

Art. 48. O Poder Executivo fará a reorga­
nização do Min:stério da Educação e Cultura, 
observadas as linhas est;uturaÍ3 estabelecidas 
nos dois artigos anteriores.

Parágrafo único. Serão definidos, por via 
regulamentar, os vínculos administrativos dos 
diferentes estabelecimentos de ensino e órgãos 
culturais do Ministério da Educação e Cultura 
com os departamentos a êles correspondentes.

Seção XIII  —  Do Ministério do Trabalho 
e Previdência

Art. 49. A estrutura do Ministério do Tra­
balho e Previdência será construída pelos 
órgãos seguintes, todos êles serviços estatais 
dependentes:

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Órgãos de administração geral;

1. Departamento de Administração.
2 . Consultoria Jurídica.
3 . Serviço de Documentação.
4. Seção de Segurança Nacional.
5. Serviço de Estatística da Previ­

dência e Trabalho.
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III —  Órgãos relativos à política traba­
lhista:

1. Departamento Nacional do Tra­
balho .

2 . Delegacias Regionais do Trabalho.
3. Delegacias do Trabalho Marítimo.
4. Comissão de Enquadramento Sin­

dical.
5. Comissão Técnica de Orientação 

Sindical.
6 . Comissão do Impôíto Sindical.
7. Comissão de Readaptação dos In" 

capazes das Fôrças Armadas.
8 . Comissões de Salário M ínim o.

IV —  Órgãos relativos à previdência so_
cial:

1. Conselho Superior de Previdência 
Social.

2 . Departamento Nacional de Previ­
dência Social.

3 . Departamento Nacional de Segu- 
ios Privados e Capitalização.

4 . Serviço Atuarial.

Art. 50. Integrarão, ainda, o Ministério do 
Trabalho e Previdência as seguintes entidades 
autárquicas:

1 Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado.

2 Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Industriários.

3 . Inst;tuto de ApCõentadoria e Pensões
dos Comeiciários.

4 Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Bancários.

5 Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Marítimos.

6 Instituto de Aposentadoria e Pensões
dos Empregados em Transportes e Cargas.

7. Caixas de Aposentadoria e Pensões.
8 . Serviço de Alimentação da Previdência

Social.
9. Fundação da Casa Popular.
10. Conselho Federal e Conselhos Regio­

nais de Contabilidade.
11. Conselho Federal e Conselhos Regio­

nais de Engenharia e Arquitetura.
12. Conselho Federal e Conselhos Regio­

nais de M edicina.
13. Conselho Federal e Conselhos Regio­

nais de Economistas Profissionais.
14. Conselho Federal e Conselhos Regio­

nais de Química.

Art. 51. Fica sob o controle do Ministério 
do Trabalho e Previdência o Instituto de Res­
seguros do Brasil S. A.

A rt. 12. Para o efeito da reorganização 
ora prevista:

1 . É criada a Consultoria Jurídica, sob a 
chefia do Consultor Jurídico.

2. É transferida para o Ministério do Tra­
balho e Previdência a Comissão de Readapta­
ção dos Incapazes das Fôrças Armadas, ora 
sob a imediata geitão do Presidente da R e­
pública .

Seção X IV  —  D o Ministério da Saúde

A rt. 53. A estrutura do Ministério da 
Saúde é formada pelos órgãos seguintes, todos 
êles serviços estatais dependentes:

I —  Gabinete do Ministro.

II —  Órgãos de administração geral:
1. Departamento de Administiação.
2 . Serviço de Documentação.
3. Serviço de Estatística da Saúde.
4. Seção de Segurança Nacional)

III —  Órgãos de administração específica:
1. Conselho Nacional de Saúdo.
2. Departamento Nacional de Saúde.
3 . Departamento Nacional de Ende- 

mias Rurais.
4 . Deparamento Nacional da Criança.
5. Departamento Nacional de Obras 

de Saneamento.
6 . Comissão Nacional de Fiscalização 

de Entorpecentes.
7. Comissão Nacional de Alimenta­

ção.
8 . Instituto Nacional de Saúde Pú­

blica.
9. Instituto Osvaldo Cruz.

Art. 54. Estaião, ainda, integradas no M i­
nistério da Saúde as seguintes entidades au­
tárquicas:

1. Serviço Especial de Saúde Pública.
2. Serviço de Assistência Médica da Pre­

vidência Social.
A lt. 55. Para o efeito da organização ora 

prevista:
1 . É transferido, para o Ministério da 

Saúde, o Departamento Nacional de Obras e 
Saneamento, do antigo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, e a Comissão Nacional de 
Fiscalização de Entorpecentes, do Ministério 
das Relações Exteriores.

2. O Instituto Nacional de SaUde Pública, 
em que se transforma a Escola Nacional de 
Saúde Pública, compreenderá, na sua organi­
zação, o Laboratório Central de Saúde Pú­
blica, assim como os cursos ora ministrados
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pelo Departsmento Nacional de Saúde e pelo 
Departamento’ Nacional da Criança.

3 . O Serviço de Assistência Médica D o­
miciliar e de Urgência da Previdência Social 
e os demais serviços de saúde vinculados às 
instituições de previdência social do antigo 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
são transferidos paia o Ministério da Saúde, 
onde constituirão uma entidade autárquica, 
com a denominação de Serviço de Assistência 
Médica da Previdência Social.

4 . Fica o Laboratório Central de Controle 
de Drogas e Medicamentos integrado no Ser­
viço Nacional de Fiscalização da Medicina.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS 

S:ção I  —  Disposições relativas às estruturas

A lt. 56. Nenhuma unidade administrativa 
existirá, sem que a lei a tenha declarado 
criada.

8 1.° Os órgãos coletivos ou de outra natu­
reza, criados por decreto ou portarias, são des­
tituídos da natureza de unidades administra­
tivas, não podendo dispor de pessoal ou orça­
mento próprios.

§ 2  o Êsses órgãos, sempre de caráter pro­
visório, serão declarados extintos, quando rea­
lizados, extintos ou abandonados os seus obje­
tivos .

Seçâb II  —  Disposições relativas ao pessoal

Art. 57. Ficam criados os quadros perma- 
"r.enteí do Ministério da Indústria e Comércio 
e do Ministério das Minas e Energia.

Art. 58. São criados os cargos de Ministro 
de Estado da Indústria e Comércio e de 
Ministro de Estado das Minas e Energia, com 
os vencimentos próprios dos demais Ministros 
de Estado.

Art. 59. Tanto no quadro permanente do 
Ministério da Indústria e Comércio, como no 
quadro permanente do Ministério das Minas 
e Energia, ficam criados os seguintes cargos 
isolados, de provimento em comissão:

1. Diretor-Geral do Departamento de 
Administração (símbolo C C -2 ).

1. Consultor Jurídico (símbolo C C -. ) .
3 . Diretor de Divisão (símbolo 

C C -5).
1. Diretor do Serviço de Documen­

tação (símbolo C C -5 ).

Art. 60. O Poder Executivo procederá à 
relotação do pessoal permanente e à determi­
nação das funções gratificadas e das tabelas 
de extranumerário, para o  fim de dar à 
reorganização administrativa ora prevista as 
indispensáveis condições de útil funciona­
mento .

Art. 61. Cada órgão transferido conser­
vará, no Ministério a que vai ficar adstrito, 
os cargos e funções, que ora lhe pertencem, 
com os respectivos ocupantes.

A rt. 62. Para a execução da presente lei,
o Poder Executivo promoverá a revisão, em 
têrmos racionais e justos, do conjunto de 
cargos isolados, de provimento em comissão, 
propondo ao Congresso Nacional, os necessá­
rios projetos da sua criação, transformação' 
ou extinção.

Seção III —  Disposições finais

Art. 63. O Poder Executivo expedirá os 
atos necessários à execução da presente lei, 
promovendo a organização ou reorganização 
das unidades administrativas estruturadas em 
cada conjunto do sistema administrativo 
federal.

Art. 64. Esta lei entrará em vigor na 
data da sua publicação.

Art. 65. Revogam-se as disposições em 
contrário.

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1956. —  
Gustavo Capanema, Relator.

PARECER DA COMISSÃO

A  Comissão de Reforma Administrativa :
a) adotando, de um modo geral, as di­

retrizes estabelecidas no parecer da Comissão 
Interpartidária de Reforma da Administração 
Federal, datada de 28 de maio de 1953, e 
parte integrante da mensagem presidencial 
de 31 de agôsto do mesmo ano;

b )  aceitando o atual ponto de vista do 
relator, segundo o qual não deve ser criado
o Ministério dos Serviços Sociais, sendo mais 
conveniente manter o Ministério da Saúde e 
constituir um Ministério destinado aos assun­
tos referentes ao trabalho e à previdência 
social;

c )  perfilhando os princípios de ordem 
geral consubstanciados pelo relator no ca­
pítulo inicial do texto que apresenta;

resolve adotar o substitutivo formulado 
pelo relator, com as emendas que veio a apro­
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var, as quais consubstanciam no texto abaixo, 
oferecido que é à consideração da Câmara 
dog Deputados, para primeira discussão :

SUBSTITUTIVO

Dá nova organização ao sistema 
administrativo federal

O Congresso Nacional decreta :

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIM IN ARES

Art. 1.° O sistema administrativo fe­
deral é formado pelos conjuntos de serviços 
estatais geridos pelo Poder Executivo da 

União.
§ 1.° Os serviços estatais são de duas 

categorias :
a ) os serviços estatais dependentes, su­

jeitos à direção, mediata ou imediata, do 
govêrno;

b ) os serviços estatais autônomos, deno­
minados entidades autárquicas, sôbre as quais 
imediata.

§ 2.° Os serviços estatais formam Os ór­
gãos ou unidades administrativas, dotadas 
de pessoal e orçamento próprios. Os órgãos 
ou unidades administrativas podem revestir 
a forma simples ou constituir-se em con­
juntos, de maior ou menor complexidade, 
formados pela coordenação de órgãos ou uni­
dades administrativas simples.

Art. 2.° Conquanto não integrados nas 
estruturas do sistema administrativo federal, 
a elas podem aderir e anexar-se os serviços 
paraestatais.

Parágrafo único. São considerados ser­
viços paraestatais as sociedades comerciais 
públicas, chamadas sociedades de economia 
mista, e colocadas sob o controle, mediato 
ou imediato, do govêrno.

Art. 3.° O Govêrno Federal exercerá 
inspeção, na forma da lei, sôbre os serviços 
estatais das esferas administrativas estaduais 
ou municipais, os serviços públicos não es­
tatais e os serviços particulares não paraes­
tatais, a que, por motivo de concessão, auto­
rização ou subvenção, ou a outro qualquer 
título, deva estender-se a jurisdição admi­
nistrativa da União.

Art. 4.° Os conjuntos de órgãos ou uni­
dades administrativas, formadores do sistema 
administrativo federal, são :

a) a Presidência da República;
b )  os Ministérios.

CAPÍTULO II

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Art. 5.° O Presidente da República terá 
a imediata assistência de dois conjuntos de 
órgãos auxiliares, a saber :

I —  Órgãos integrantes da Presidência 
da República;

II —  Órgãos complementares da Presi­
dência da República.

Art. 6 .° Os órgãos integrantes da Presi­
dência da República são êstes :

I —  Secretaria da Presidência da R e­
pública;

II —  Casa Militar da Presidência da R e­
pública;

I I I  —  Estado Maior das Fôrças Armadas;
IV —  Departamento Administrativo do 

Serviço Público.
Art. 7.° Os órgãos complementares da 

Presidência da República são os seguintes :
I —  Conselho de Segurança Nacional;
II  —  Conselho Nacional de Economia.

CAPÍTULO H l 

DOS M INISTÉRIOS

Seção 1 —  Do esquema dos Ministérios

Art. 8 .° Os Ministérios são em número 
de treze, distribuídos em quatro grupos, 
nestes têrmos :

I —  Ministério de assuntos políticos :
1 . Ministério da Justiça e Negócios

Interiores.
2 Ministério das Relações Exte­

riores.
II _ Ministérios dos assuntos de defesa

nacional:
3 Ministério da Guerra.
4 Ministério da Marinha.
5 Ministério da Aeronáutica.

III - -  Ministérios dos assuntos de economia
nacional :

6 Ministério da Fazenda.
7 Ministério da Agricultura.
8 . Ministério da 'Indústria e Co-

mércio.
9 Ministério das Minas e Energia.

10 Ministério da Viação.

IV __ Ministérios de assuntos sociais :
11 Ministério da Educação e Cul­

tura.
12 Ministério do Trabalho e Pre­

vidência Social.
13 Ministério da Saúde.



240 R e v i s t a  d o  S e r v iç o  P ú b l i c o  —  O u t . - Nov. - D e z e m b r o  d e  1956

Parágrafo único. Para o efeito da orga­
nização prevista neste artigo:

1. E ’ criado o Ministério das Minas e 
Energia.

2. O Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio é desdobrado em dois : Minis­
tério do Trabalho e Previdência Social e 
Ministério da Indústria e Comércio.

3. O Ministério da Viação e Obras Pú­
blicas é transformado em Ministério da 
Viação.

Seção II —  Do Ministério" da Justiça 
e Negócios Interiores

Art. 9.° O Ministério da Justiça e Ne­
gócios Interiores compreende os órgãos oe- 
guintes :

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Órgãos de administração geral :

1. Departamento de Administração.
2. Departamento do Interior e Jus­

tiça.
3. Consultoria Geral da República;
4 . Serviço de Documentação.
5. Serviço de Estatística Demográ­

fica, Moral e Política.
. 6 . Seção de Segurança Nacional.

III —  Órgãos relativos à vida judiciária :
1. Ministério Público Federal.
2. Ministério Público Eleitoral.
3. Ministério Público do Trabalho.
4 . Ministério Público do Distrito 

Federal.
5. Ministério Público dos Territó­

rios.
6 . Inspetoria Geral Penitenciária.
7. Conselho Penitenciário do Dis­

trito Federal.
8 . Penitenciária Central do Distrito 

Federal.
9 . Colônia Agrícola do Distrito Fe­

deral .
10. Colônia Penal Cândido Mendes.
11. Presídio do Distrito Federal.
12. Depósito Público do Distrito 

Federal.

IV —  Órgãos relativos à segurança pública:
1. Departamento Federal de Segu­

rança Pública.
2. Conselho Nacional de Trânsito.
3. Polícia Militar do Distrito Fe­

deral .
4. Corpo de Bombeiros do Distrito 

Federal.

V  —  Órgãos políticos e culturais de ação 
nacional :

1. Conselho da Ordem Nacional do 
M érito.

2 . Comissão Permanente do Livro 
do M érito.

3 . Arquivo Nacional.
4. Imprensa Nacional.
5. Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística.
7. Instituto Nacional de Imigração 

e Colonização.
VI —  Órgãos políticos e culturais de ação 

regional :
1. Conselho Nacional de Proteção 

aos índios.
2. Serviço de Proteção aos índios.
3. Comissão do Vale do São Fran­

cisco .
4. Superintendência do Plano de 

Valorização Econômica da Ama­
zônia .

5. Fundação Brasil Central.
VIII —  Administrações territoriais :

1 . Administração
Acre.

do Território do

2 . Administração 
Amapá.

do Território do

3. Administração 
Rio Branco.

do T  erritório do

4 . Administração 
Rondônia.

do Território de

5. Administração do Território de
Fernando de Noronha.

Parágrafo único. Todos os órgãos men­
cionados neste artigo são serviços estatais 
dependentes salvo o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, o Instituto Nacional 
de Imigração e Colonização e a Fundação 
Brasil Central, que são entidades autár­
quicas .

Art. 10. Para o efeito da organização 
estabelecida no artigo anterior :

1. São transferidos, da imediata direção 
do Presidente da República para o Minis­
tério da Justiça e Negócios Interiores, o Con­
selho da Ordem Nacional do Mérito, a Co­
missão do Livro do Mérito, o Instituto Bra­
sileiro de Geografia e Estatística, a Comissão 
do Vale do São Francisco e a Superinten­
dência do Plano de Valorização Econômica 
da Amazônia.

2 . São transferidos, para o Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, o Ministério 
Público da Justiça do Trabalho, do antigo 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comér­
cio, e o Instituto Nacional de Imigração e Co­
lonização, o Conselho Nacional de Proteção
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aos índios e o Serviço de Proteção aos índios, 
do Ministério da Agricultura.

3 . A Fundação Brasil Central, criada 
pela lei federal como pessoa jurídica de 
direito privado, passa a constituir uma enti­
dade autáquica.

4 . E ’ transferida do Ministério da Guerra 
para o Ministério da Justiça e Negócios In­
teriores a Administração do Território de 
Fernando de Noronha.

5. E ’ criada como unidade administrativa, 
a Consultoria Geral da República.

6 . O Departamento do Interior e da Jus­
tiça, o Departamento de Imprensa Nacional 
e o Ministério Público da Justiça do Traba­
lho passam a ter as denominações constantes 
do artigo anterior.

Sf ção III —  Do Ministério das Relações 
Exteriores

Art. 11. O Ministério das Relações Ex­
teriores compreende os órgãos seguintes, todos 
êles serviços estatais dependentes :

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Secretaria de Estado.
III —  Órgãos de ação diplomática.
Art. 12. A Secretaria de Estado é assim 

constituída :
I —  Órgãos de adminstração geral :

1. Departamento de Administração.
2. Consultoria Jurídica.
3. Serviço de Informações.
4 . Seção de Segurança Nacional.

II —  Órgãos de administração específica :
1. Departamento P olítico.
2. Departamento Econôm ico..
3 . Departamento Consular.
4 . Instituto Rio Branco.
5. Museu Histórico e Diplomático 

do Itimarati.
Parágrafo único. Junto à Secretaria de 

Estado, funcionarão, como unidades adminis­
trativas, o Conselho da Ordem Nacional do 
Cruzeiro do Sul e as Comissões técnicas au­
xiliares seguintes:

1. Comissões Brasileiras Demarca- 
doras de Limites.

2. Comissão de Reparações de 
Guerra.

3 . Comissão Nacional de Assistên­
cia Técnica.

4 . .Comissão Consultiva de Acordos 
Comerciais.

Art. 13. Os órgãos de ação diplomática 
são os seguintes :

I —  Missões diplomáticas.

II —  Missões junto a organismos inter­
nacionais .

III —  Repartições consulares.
Parágrafo único.- A ação diplomática do

Ministério das Relações Exteriores poderá 
ser ainda exercida por missões diplomáticas 
de caráter transitório, que não constituem 
todavia, unidades administrativas de con­
junto ministerial.

Art. 14. Para o efeito da organização ora 
provista.

1. O Serviço Jurídico passa a denominar- 
se Consultoria Jurídica.

2. O Departamento Político e Cultural 
passa a denominar-se Departamento Político.

3. O Departamento Econômico e Con­
sular fica desdobrado em Departamento Eco­
nômico e Departamento Consular.

4. E ’ criado o Museu Histórico e Diplo­
mático do Itamarati.

Art. 15. São transferidos, para o M i­
nistério das Relações Exteriores, os Escritó­
rios ce Prcpsganda e Expansão Comercial do 
Brasil no Exterior, do Departamento Nacio­
nal da Indústria e Comércio do antigo M i­
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio.

§ 1.° O Ministério das Relações Exte­
riores, para o qual será transferido o material 
das repartições de que trata êste artigo, exer­
cerá as funções, a elas relativas, por meio 
dos seus órgãos de ação diplomática.

§ 2.° Os servidores públicos federais per­
tencentes a essas repartições, serão relatados 
nos devidos setores do sistema adíninistrativo 
federal na forma da lei.

Seção IV  —  Do Ministério da Guerra

A lt. 16. A estrutura do Ministério da 
Guerra é formada dos órgãos seguintes :

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Alto Comando do Exército.
I I I  —  Órgãos de direção :

1 . Estado Maior do Exército.
2. Departamento de Piovhão Geral.
3 . Departamento de Produção e 

Obras.
4 . Departamento Geral de Pessoal.

I V  —  Órgãos auxiliares : ..
1 . Secretaria do Ministério da 

Guerra.
2. Comissão Superior de Economia 

e Finanças.
3. Comissão de Promoção de Ofi­

ciais.
V —  Órgãos especiais :

1. Ministério Público Militar.
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2. Conselho da Ordem do Mérito 
M ilitar.

3 . Caixas de Construção de Casas 
do Ministério da Guerra.

Parágrafo único. Todos os órgãos refe­
ridos neste artigo são serviços estatais de­
pendentes, salvo a Caixa de Construção de 
Casas do Ministério da Guerra, que é uma 
entidade autárquica.

Art. 17. Integram a estrutura do Minis­
tério da Guerra as fôrças terrestres.

Parágrafo único. As fôrças terrestres são:
a) organizadas em Exércitos;
b )  distribuídas em Regimes Militares.

Seção V  —  Do Ministério da Marinha

Art. 18. A  estrutura do Ministério da 
Marinha se constitui, dos órgãos seguintes :

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Conselho do Almirantado.
III —  Conselho de Promoções.
IV  —  Estado Maior da Armada.
V  —  Secretaria Geral da Marinha.
Parágrafo único. Integram-se, no Minis­

tério da Marinha, sem direta subordinação 
ao Ministro de Estado, os órgãos seguintes :

1. Diretoria do Pessoal.
2. Diretoria do Armamento da Ma­

rinha.
3 . Diretoria de Engenharia Naval.
4 . Diretoria de Hidrografia e Na­

vegação .
5. Diretoria de Saúde Naval.
6 . Diretoria de Portos e Costas.
7. Diretoria de Intendência da M a­

rinha .
8 . Diretoria de Aeronáutica.
9. Diretoria de Eletrônica.

10. Comando Geral do Corpo de 
Bombeiros.

11. Inspetoria Geral da Marinha.
Art. 19. Incluem-se ainda na estrutura 

do Ministério da Marinha os seguintes ór­
gãos :

I —  Tribunal Marítimo, com o respectivo 
Ministério Público.

II —  Conselho da Ordem do Mérito Naval.
III —  Caixa de Construção de Casas para

o Pessoal do Ministério da Marinha.
Art. 20. Todos os órgãos mencionados 

nos dois artigos anteriores são serviços es­
tatais dependentes, salvo a Caixa de Cons­
trução de Casas para o Pessoal do Minis­
tério da Marinha, que e uma entidade au­
tárquica .

Art. 21. Estão integradas no Ministério 
da Marinha as fôrças seguintes :

I —  Fôrças Navais.
II —  Distritos Navais.
III —  Corpo de Fusileiros Navais.

Seção VI —  Do Ministério da Aeronáutica
Art. 23. A estrutura do Ministério da 

Aeronáutica compor-se-á dos órgãos seguin­
tes:

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Estado Maior da Aeronáutica.
III —  Departamento de Controle.
IV  —  Fôrça Aérea Brasileira.
V  —  Departamento de Aeronáutica Civil.
VI —  Departamento de Produção Indus­

trial .
VII —  Departamento de Ensino.
VIII —  Departamento de Infra-estrutura.
IX  —  Departamento de Provisões.
X  —  Departamento do Pessoal.
X I —  Conselho Superior da Aeronáutica.
X II —  Conselho da Ordem do Mérito 

Aeronáutico.
Parágrafo único. O Poder Executivo, por 

via regulamentar, fará a reorganização da es­
trutura do Ministério da Aeronáutica, de 
acôrdo com as bases gerais aqui estabele­
cidas .

Seção VII —  Do Ministério da Fazenda
Art. 23. O Ministério da Fazenda com­

preende os grgãos seguintes, todos êles ser­
viços estatais dependentes :

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Direção Geral da Fazenda Nacional.
III —  Conselho Técnico de Economia e 

Finanças.
IV  —  1.° Conselho de Contribuintes.
V  —  2.° Conselho de Contribuintes.
VI —  Conselho Superior de Tarifa.
VII —  Conselho de Terras da União.
VIII —  Contadoria Geral da República.
IX  —  Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional.
X  —  Departamento Federsl de Compras.
X I —  Seção de Segurança Nacional.
X II —  Delegacia do Tesouro Brasileiro 

no Exterior.
X III —  Comissão Executiva de Defesa 

da Borracha.
X IV  —  Comissão de Financiamento da 

Produção.
X V  —  Comissão de Investimentos.
Art. 24. Subordinados à Direção Geral 

da Fazenda estarão os seguintes serviços es­
tatais dependentes:

1. Serviço do Pessoal.
2. Divisão do M aterial.
3 . Divisão de Obras.
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4. Serviço de Comunciações.
5 . Seção de Organização.
6 . Administração do Edifício da 

Fazenda.
7. Biblioteca do Ministério da Fa­

zenda .
8 . Serviço de Estatística Econômica 

e Financeira.
9. Serviço do Patrimônio da União.

10. Casa da Moeda.
11. Laboratório Nacional de Análises.
12. Caixa de Amortização.
13. Diretoria da Despesa Pública.
14. Divisão do Impôsto de Renda.
15. Diretoria das Rendas Aduaneiras.
16. Diretoria das Rendas Internas.
17. Delegacias Fiscais.

Art. 25. Ainda se incluem, na estrutura 
do Ministério da Fazenda, as seguintes en­
tidades autárquicas :

1. Superintendência da Moeda e do 
Crédito.

2 . Banco Nacional de Desenvolvi­
mento Econômico.

3. Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais.

4 . Caixas Econômicas Federais.
5 . Instituto Brasileiro do Café.
6 . Superintendência das Emprêsas 

Incorporadas ao Patrimônio Na­
cional.

g 1.° Fica criado o Banco Central do 
Brasil, como uma entidade autárquica em que 
se integre a Superintendência da Moeda e 
do Crédito, assim como as Carteiras de R e­
descontos, de Câmbio e de Comércio Ex­
terior, e a Caixa de Mobilização Bancária, ora 
vinculadas a Banco do Brasil S . A . Uma 
lei especial estabelecerá as normas de. orga­
nização e funcionamento do Banco Central 
do Brasil.

§ 2.° No prazo de seis meses da data 
da publicação desta lei, o Presidente da 
República apresentará ao Congresso Nacio­
nal projeto de lei, dispondo sôbre a aliena­
ção dos bens* incorporados, em diferentes 
oportunidades, ao patrimônio federal, salvo 
dos que devam ser transformados em serviços 
estatais permanentes. Com relação a êstes, 
proporá o Presidente da República os têr­
mos básicos da sua estrutura e organização.

Art. 26. Sob o controle dó Ministério da 
Fazenda, ficarão as seguintes entidades pa- 
reestatais :

1. Banco do Brasil S . A .
2. Banco do Nordeste do Brasil 

Sociedade Anônima.
3 . Banco de Créditos da Amazônia 

Sociedade Anônima.

Seção VIII —  D o Ministério da Agricultura

Art. 27. O Ministério da Agricultura 
compreende os seguintes órgãos, todos êles 
serviços estatais dependentes ;

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Órgãos de administração gera l;

1 . Departamento de Administração.
2 . Consultoria Jurídica.
3 . Seção de Segurança Nacional.
4 . Serviço de Estatística da JPro- 

dução.
5 . Serviço de Informação Agrícola.

III —  Órgãos de administração específica:
1. Departamento Nacional de Pro­

dução Vegetal.
2 . Departamento Nacional de Pro­

dução Animal.
3 . Departamento Nacional de Pes­

quisas Agronômicas.
4 . Departamento Nacional de Obras 

Contra as Sêcas.
5 . Comissão Nacional de Política 

Agrária.
6 . Serviço de Economia Rural.
7. Conselho Florestal Federal.
8 . , Serviço Florestal.
9 . Serviço de Meteorologia.

Art. 28. Pertencem, ainda, a estrutura 
do Ministério da Agricultura as seguintes 
entidades autárquicas :

1. Caixa de Crédito da Pesca.
2 . Serviço Social Rural.

Art. 29. Sob o  controle do Ministério da 
Agricultura ficarão as entidades paraestatab 
seguintes :

1. Banco Nacional de Crédito C o­
operativo S . A .

2 . Companhia Nacional de Seguro 
Agrícola S . A .

Art. 30. Para o efeito da organização 
ora prevista :

1 . E ’ criada a Consultoria Jurídica, sob 
a chefia do Consultor Jurídico.

2 . Fica o Centro Nacional de Ensino e 
Pesquisas Agronômicas transformado em D e­
partamento Nacional de Pesquisas Agrônimas.

3 . E ’ transferido do antigo Ministério 
da Viação e Obras Públicas para o Minis­
tério da Agricultura o Departamento Na­
cional de Obras contra as Sêcas.

4 . O Serviço de Expansão do Trigo inte­
gra-se no Departamento Nacional de Pro­
dução Vegetal.

5. São extintas a Comissão de Constru­
ção do Centro Nacional de Ensino e Pes­
quisas Agronômicas, a Comissão Permánçnte 
de Revenda de Material e a Comissão Exe­
cutiva dos Produtos da Mandioca.
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Seção IX  —  Do Ministério da Indústria 
e  Comércio

Art. 31. O Poder Executivo promoverá 
a organização do Ministério da Indústria e 
Comércio.

Art. 32. Ficam; para êsse efeito, criados, 
no novo organismo ministerial, como serviços 
esiatais dependentes, o Gabinete do Minis­
tro e os seguintes órgãos de administração 
geral :

I —  Depaitamento de Administração, que 
re comporá destas unidades .

1 . Diretoria Geral.
2 . Divisão de Pessçal.
3. Divisão da Material
4 . Divisão de Orçamento.
5 . Serviço de Comunicações.
6 . Seção de Organização.

II ■ Consultoria- Jurídica.
III - Serviço de Documentação.
IV  —  l>f*ção de Segurança Nacional.
Art. 33 Integrarão, ainda, o Ministério 

da Indústria e Comércio os seguintes ser­
viços estatais dependentes :

1 . Departamento Nacional de In­
dustria e Comércio.

2. Departamento Nacional da Pro­
priedade Industrial.

3 . D e . "artamento Nacional do Se- 
. gur. rs Privados e Capitalização.

4 . Inst '« to  Nacional de Tecnologia.
5. Comissão Federal de Abasteci- 

menti 9 Preços.
6 . Conseib' . 1 de Recursos da Pro­

priedade Industrial.
7 Comissão de Metrologia.
8  Comissão Permanente de Expo­

sição e Feiras.
9. Comissão de Desenvolvimento 

Industrial.
10. Comissão de Tarifas.

Parágrafo único. Todos os órgãos aqui 
mencionados são provenientes do antigo M i­
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
sàlvo os dois últimos, até agota colocados sob 
a imediata direção do Presidente da Repú­
blica .

Art. 34. Incluir-se-ão, ainda, na estrutura 
<1q Ministério da Indústria e Comércio, as 
seguintes entidades autárquicas :

1. Instituto do Açúcar e do Álcool.
2. Instituto Nacional *Ir Sal
3 . Instituto Nacional do Mate.
4 . Instituto Nacional do Hnho.

Parágrafo único. As duas primeiras são 
transferidas da direta supervisão do Presi­
dente da República; a terceir* e a última,

da supervisão, respectivamente, do Ministé­
rio da Agricultura e do antigo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 35. Ficarão sob o controle do M i­
nistério da Indústria e Comércio as entidades 
paraestatais seguintes :

1. Companhia Nacional de Álcalis 
Sociedade Anônima.

2. Fábrica Nacional de Motores So­
ciedade Anônima

3. Instituto de Resseguros do Bra­
sil Sociedade Anônima.

Parágrafo único. São transferidas as duas 
primeiras entidades paraestatais do imediato 
controle do Presidente da. República, e a 
última do controle do antigo Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio.

Seção X  —  Do Ministérro das Minas 
e Energit,

Art. 36. O Poder Executivo promoverá 
a organização do Ministério das Minas e 
Energia.

Art. 37. Para êsse efeito, ficam desde 
logo criados, no novo conjunto ministerial, 
como serviços estatais dependentes, o Ga­
binete do Ministro e os seguintes órgãos de 
administração geral :

I —  Departamento de Administração, que 
se comporá destas unidades :

1 . Diretoria Geral.
2. Divisão de Pessoal
3 . Divisão de Material
4 . Divisão de Orçamento.
5 Serviço de Comunicações.
6 . Seção de Organização.

II —  Consultoria Jurídica
III —  Serviço de Documentação.
IV — Seção de Segurança Nacional.

Art. 38. Passam, outrossim, a integrar o 
Ministério das Minas e Energia os seguintev 
serviços estatais dependentes :

1. Departamento Nacional de Pro­
dução M ineral.

2. Departamento Nacional de Ilu­
minação e G ás.

3 . Conselho Nacional de Minas e 
Metalurgia.
4 . Conselho Nacional de Pe­
tróleo .

5 . Conselho Nacional de Águas e 
Energia Elétrica.

6 . Comissão Executiva do Plano do 
Carvão Nacional.

7 . Comissão Permanente de Cre- 
nologia.
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Parágrafo único. Os órgãos mencionados 
sob os números 4, 5 e 6 , são provenientes da 
direta gestão do Presidente da República; 
cs de números 1 e 7, do Ministério da Agri­
cultura; e os de números 2 e 3, do antigo 
Ministério da Viação e Obras Públicas.

Art. 30. Ficarão sob o controle do Mi­
nistério das Minas e Energia as seguintes 
entidades geridas pelo Presidente da Re­
pública :

1. Petróleo Brasileiro S . A .
2 . Companhia Siderúrgica Nacional 

Sociedade Anônima.
3 . Companhia Vale do Rio Doce 

Sociedade Anônima.
4 . Companhia Hidrelétrica do São 

Francisco S. A .
5 . Companhia de Eletricidade 
de Manaus, S . A

Art. 40. Fica o Poder Executivo auto­
rizado a promover a transferência dos ser­
viços locais, relati.os à iluminação e ao 
gás, do Departamento Nacional de Ilumi­
nação o Gás à Prefeitura do Distritj Fe­
deral. Feita a transferência, incumbnãj 
àquele órgão somente as funções de caráter 
nacional ora definidas. Poderá o Presidente 
da ública declará-lo extinto se julgar 
mais conveniente atribuir tais funções a outro 
órgão do Ministério das Minas e Energia.

Seção X I  —  Do Ministério da Viaçãc

Art. 41. O Ministério da Viação com­
preenderá os órgãos seguintes:

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Orgãos de administração geral :

1. Departamento de Administração.
2. Consultoria Jurídica.
3. Serviço de Documentação.
4. Seção de Segurança Nacional.

III —  Órgãos nacionais concernentes aos 
transportes :

1. Departamento Nacional de Es­
trada de Ferro.

2 . Departamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem.

3 . Departamento Nacional de Por­
tos, Rios e Canais.

4 . Comissão de Marinha M ercante.
5. Contadoria Geral de Transporte3.

IV —  Órgãos nacionais concernentes as 
comunicações :

1. Departamento dos Correios e Te­
légrafos.

2. Comissão Técnica de Rádio.

Art. 42. Estarão, ainda, na estrutura do 
Ministério da Viação as seguintes organiza­
ções ferroviárias :

1. Estrada de Ferro Central do Brasil.
2 . Estrada de Ferro Noroeste do Brasil.
3. Rêde de Viação Paraná-Santa Ca­

tarina .
4 . Rêde Ferroviária do Nordeste.
5. Estrada de Ferro Leopoldina.
6 . Estrada de Ferro Santos a Jundiaí.
7. Estrada de Ferro de Ilhéus.
8 . Rêde Mineira de Viação.
9 . Viação Férrea Federal Leste Bra­

sileiro .
10. Rêde de Viação Cearense.
11. Estrada de Ferro e Goiás.
12. Estrada de Ferro São Luís-Terezina.
13. Estrada de Ferro Bahia-Minas.
14. Estrada de Ferro Central do Piav.i.
15. Estrada de Ferro D . Tereza Cristina.
16. Estrada de Ferro de Bragança.
17. Estrada de Ferro Sampaio Correia.
18. Estrada de Ferro Madeira-Mamoré.
19. Estrada de Ferro Mossoró-Sousa.
20. Estrada de Ferro Teresópolis.
21. Estrada de Ferro Maricá.

Art. 43. Farão, também, parte da estru­
tura do Ministério da Viação as seguintes em­
presas de transporte marítimo :

1 . Administração do Pôrto do R io de 
Janeiro.

2 . Lóide Brasileiro.
3 . Serviço de Navegação da Bacia da 

Prata.
4 . Serviço de Navegação da Amazônia.

Art. 44. Os órgãos mencionados nos três. 
artigos anteriores são serviços estatais depen­
dentes, salvo o Departamento Nacional de- 
Estrada de Rodagem, a Contadoria Geral de- 
Transportes, a Comissão de Marinha Mer­
cante, as organizações ferroviárias indicadas, 
no art. 41, sob os números 1, 2, 3, 4 5, ,6 , 
7 e 8 , e bem assim as emprêsas de transporte 
marítimo, referidas no artigo anterior, que se 
consideram entidades autárquicas.

Art. 45. Para o efeito da organização ora 
prevista :

1 . O Ministério da Viação manterá em 
sua estrutura os órgãos do antigo Ministério 
da Viação e Obras Públicas, que esta lei 
não atribua a outros Ministérios.

2. E ’ criada a Consultoria Jurídica sob 
a chefia do Consultor Jurídico.

3 . A entidade ora denominada Serviço 
de Navegação da Amazônia e de Administra­
ção do Pôrto do Pará passa a denominar-se 
simplesmente Serviço de Navegação da Ama­
zônia .
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4 . A Companhia Nacional de Navegação 
Costeira, ora pertencente ao Ministério da 
Fazenda, se transfere para o Ministério da 
Viação, integrando-se no Lóide Brasileiro.

Seção X II  —  D o Ministério da Educação 
e  Cultura

Art. 46. A estrutura do Ministério da 
Educação e Cultura será constituída pelos 
órgãos seguintes :

I  —  Gabinete do Ministro.
II —  Órgãos de administração geral :

1. Departamento de Administração.
2. Consultoria Jurídica.
3 . Serviço de Documentação.
4 . Seção de Segurança Nacional.
5. Serviço ■de Estatística da Educa­

ção e Cultura.
6 . Biblioteca do Ministério da Edu­

cação e Cultura.

III —  Órgãos de administração do ensino :
1. Departamento Nacional do En­

sino Superior.
2 . Departamento Nacional do En­

sino Secundário.
3. Departamento Nacional do En­

sino Industrial.
4 . Departamento Nacional do En­

sino Comercial.
5 . Departamento Nacional do En­

sino Agrícola.
6 . Departamento Nacional do En­

sino Primário e Normal.
7. Departamento Nacional do En­

sino Artístico.
8 . Departamento Nacional do En­

sino Especial.

IV  —  Órgãos auxiliares da administração 
do ensino :

1. Conselho Nacional de Educação.
2. Conselho Nacional do Livro D i­

dático .
3 . Instituto Nacional de Estudos 

Pedagógicos.

V  —  Órgãos de desenvolvimento cultural:
1. Departamento Nacional de Cul­

tura.
2 . Departamento do Patrimônio 

H istórico.
3 . Conselho Nacional de Pesquisas.
4 . Conselho Nacional de Belas 

Artes.
5 . Conselho de Fiscalização das 

Expedições Artísticas e Cientí­
ficas do Brasil.

6 . Conselho Nacional de Desportos.

VI —  Órgãos de assistência educacional .
1. Conselho Nacional de Menores.
2 . Departamento Nacional de As­

sistência a Menores.
Parágrafo único. Todos os órgãos men­

cionados neste artigo são serviços estatais 
dependentes, salvo o Conselho Nacional de 
Pesquisas, que continua com o caráter da 
entidade autárquica.

Art. 47. Para o efeito da organização 
ora prevista :

1. E ’ criada a Consultoria Jurídica, sob 
a chefia do Consultor Jurídico.

2. Ficam a Diretoria do Ensino Supe­
rior, a Diretoria do Ensino Secundário, e a 
Diretoria do Ensino Industrial e a Diretoria 
do Ensino Comercial transformadas nos de­
partamentos mencionados nas alíneas 1 , 2 ,
3 e 4. do número III, do artigo anterior.

3. Fica a Superintendência do Ensino 
Agrícola e Veterinário do Ministério da Agri­
cultura, com os estabelecimentos de ensino 
que a integram, transferida para o Ministério 
da Educação e Cultura, e transformada no 
Departamento Nacional do Ensino Agrícola.

4 . São criados o Departamento Nacio­
nal do Ensino Primário e Normal, o Depar­
tamento Nacional do Ensino Artístico, o De­
partamento Nacional do Ensino Especial e o 
Conselho Nacional de Menores.

5. O Conselho Nacional de Cultura é 
transformado em Departamento Nacional do 
Cultura. A Comissão Nacional do Livro D i­
dático, a Comissão Nacional de Belas Artes 
e a Diretoria do Patrimônio Histórico e Ar­
tístico Nacional passam denominar-se, res­
pectivamente Conselho Nacional do Livro 
Didático, Conselho Nacional de Belas Artes 
e Departamento do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional.

6 . Fica extinto o Departamento Nacio­
nal de Educação, com a Divisão de Ensino 
Doméstico, que nêle se integra, assim como 
a Comissão Nacional de Ensino Primário e 
as Delegacias Federais de Educação. As D i­
visões de Educação Física e de Educação 
Extra-escolar do Departamento Nacional de 
Educação passam a integrar, respectivamente,
o Conselho Nacional de Desportos e o De­
partamento Nacional de Cultura.

7. O - Conselho Nacional de Pesquisas é 
transferido da direta supervisão do Presidente 
da República para o Ministério da Educacão 
e Cultura.

8 . E ’ transferido do Ministério da Justiça 
e Negócios Interiores para o Ministério da 
Educação e Cultura o Serviço de Assistência 
a Menores, que se transforma no Departa­
mento Nacional de Assistência a Menores.
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9 . São transferidos do Ministério da 
Agricultura para o Ministério da Educação 
e Cultura o Conselho de Fiscalização das 
Expedições Artísticas e Científicas do Brasil 
e os estabelecimentos de ensino superior são 
incluídos no antigo Centro Nacional de En­
sino e Pesquisas Agronômicas.

Art. 48. O Poder Executivo fará a reor­
ganização do Ministério da Educação e Cul­
tura, observadas as linhas estruturais esta­
belecidas nos dois artigos anteriores.

Parágrafo único. Serão definidos, por via 
regulamentar, os vínculos administrativos dos 
diferentes estabelecimentos de ensino e ór­
gãos culturais do Ministério da Educação e 
Cultura com os departamentos a êles cor­
respondentes .

Seção XIII  —  Do Ministério do Trabalho 
e Previdência Social

Art. 49. A estrutura do Ministério e 
Previdência Social será constituída pelos ór­
gãos seguintes, todos êles serviços estatais 
dependentes :

I —  Gabinete do Ministro.
II —  Órgãos de administração geral.

1. Departamento de Administração.
2 . Consultoria Jurídica.
3. Serviço de Documentação.
4 . Se:ão de Segurança Nacional.
5. Serviço de Estatística da Previ­

dência e Trabalho.
III —  Órgãos relativos à política traba­

lhista :
1. Departamento Nacional do Tra­

balho .
2 . Delegacias Regionais do Tra­

balho.
3 . Delegacias do Trabalho Marí­

timo.
4. Comissão de Enquadramento 

Sindical.
5 . Comissão Técnica de Orientação 

Sindical.
6 . Comissão de Readaptação dos 

Incapazes das Fôrças Armadas.
7. Comissões de Salário Mínimo.

IV —  Órgãos relativos à prévidência social:
1. Conselho Superior de Previdên­

cia Social.
2. Departamento Nacional de Pre­

vidência Social.
3 . Serviço Atuarial.

A lt. 50. Integrarão, ainda, o Ministério 
do Trabalho e Previdência Social as seguintes 
entidades autárquicas :

1. Instituto de Previdência e As­

sistência dos Servidores do Es­
tado.

2. Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários.

3 . Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Comerciários.

4 . Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Bancários.

5. Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Marítimos.

6 . Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Empregados em 
Transportes e Cargas.

7. Caixa de Aposentadoria e Pen­
sões dos Serviços Públicos.

8 . Serviço de Alimentação da Pre­
vidência Social.

9. Serviço de Assistência Médica 
da Previdência Social.

10. Fundação da Casa Popular.
11. Conselho Federal e Conselhos 

Regionais de Contabilidade.
12. Conselho Federal e Conselhos 

Regionais de Engenharia e Ar­
quitetura .

13. Conselho Federal e Conselhos 
Regionais de Medicina.

14. Conselho Fed;ral e Conselhos 
Regionais de Economistas Pro­
fissionais.

15. Conselho Federal e Conselhos 
Regionais de Química.

Art. 51. Para o efeito da reorganização 
ora prevista :

1. O Ministério do Trabalho e Previdên­
cia Social manterá na sua estrutura os órgãos 
do antigo Ministério do Trabalho. Indústria 
e Ccmércio, que por esta lei não fiquem 
adstritos a outros Ministérios.

2. E ’ criada a Consultoria Jurídica, sob 
e chefia do Consultor Jurídico.

3 . E ’ transferida para o Ministério do 
Trabalho e Previdência Social a Comissão 
de Readaptação dos Incapazes das 'Fôrças 
Armadas, ora sob a imediata gestão do Presi­
dente da República.

4 . O Serviço de Assistência Médica D o­
miciliar e de Urgência da Previdência Social 
e os demais serviços de saúde vinculados 
as instituições de previdência social consti­
tuirão uma entidade autárquica, com a deno­
minação de Serviço de Assistência Médica 
da Previdência Social.

Seção X IV  —  D o Ministério da Saúde

Art. 52. A estrutura do Ministério da 
Saúde é formada pelos órgãos seguintes, todos 
êles serviços estatais dependentes :

I —  Gabinete do Ministro.
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II —  Órgãos de administração geral.
1. Departamento de Administração.
2. Serviço de Documentação.
3. Serviço de Estatística da Saúde.
4 . Seção de Segurança Nacional.

III —  Órgãos de administração específica:
1. Conselho Nacional de Saúde.
2. Conselho Nacional de Serviço 

Social.
3 . Departamento Nacional de Or­

ganização e Defesa Sanitária.
4 . Departamento Nacional de As­

sistência Médico-Social.
5 . Departamento Nacional de En- 

demias Rurais.
6 . Departamento Nacional da 

Criança.
7. Departamento Nacional de Obras 

de Saneamento.
8 . Comissão Nacional de Fiscaliza­

ção de Entorpecentes.
9 . Comissão Nacional de Alimen­

tação .
10. Instituto Nacional de Saúde Pú­

blica .
11. Instituto Osvaldo Cruz.

Art. 53. Estará, ainda, integrado no M i­
nistério da Saúde, o Serviço Especial de 
Saúde Pública, com o seu caráter autárquico.

Art. 54. Para o efeito da organização ora 
prevista :

1 . E ’ transferido, para o Ministério da 
Saúde, o Departamento Nacional de Obras 
de Saneamento, do antigo Ministério da Via­
ção e Obras Públicas, a Comissão Nacional 
de Fiscalização de Entorpecentes, do M i­
nistério das Relações Exteriores, e o Con­
selho Nacional de Serviço Social do Minis­
tério da Educação e Cultura.

2 . O Instituto Nacional de Saúde Pú­
blica, em que se transforma a Escola Nacio­
nal de Saúde Pública, compreenderá, na sua 
organização o Laboratório Central de Saúde 
Pública, assim como os cursos ora ministra­
dos pelo Departamento Nacional de Saúde 
e pelo Departamento Nacional da Criança.

3 . O Departamento Nacional de Saúde 
é desdobrado em dois órgãos : Departamento 
Nacional de Organização e Defesa Sanitária 
e Departamento Nacional de Assistência M é­
dico-Social .

4 . O Departamento Nacional de Orga­
nização e Defesa Sanitária compreenderá os 
órgãos do Departamento Nacional de Saúdo,

que não passem a integrar o Departamento 
Nacional de Assistência Médico-Social.

5. O Departamento Nacional de Assis­
tência Médico-Social, compreenderá, como 
unidades administrativas diferenciadas, o Ser­
viço Nacional de Câncer, o Serviço Nacional 
de Lepra, o Serviço Nacional de Tuberculose 
e o Serviço Nacional de Doenças Mentais.

6 . Fica o Laboratório Central de Con­
trole de Drogas e Medicamentos integrado 
no Serviço Nacional de Fiscalização da Me­
dicina, órgão do Departamento Nacional de 
Organização e Defesa Sanitária.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I —  Disposições relativas ào estruturas

Art. 55. Nenhuma unidade administra­
tiva existirá, sem que a lei a tenha declarado 
criada.

§ 1.° Os órgãos coletivos ou de outra 
natureza criados por decreto ou portaria, são 
destituídos da natureza de unidades admi­
nistrativas, não podendo dispor de pessoal ou 
orçamento próprios.

§ 2 .° Êsses órgãos, sempre de caráter pro­
visório, serão declarados extintos, quando rea­
lizados, extintos ou abandonados os seus ob­
jetivos.

Seção II —  Disposições relativas ao pessoal

Art. 56. Ficam criados os quadros per­
manentes do Ministério da Indústria e Co­
mércio e do Ministério das Minas e Energias.

Art. 57. São criados os cargos de Minis­
tro de Estado da Indústria e Comércio e de 
Ministro de Estado das Minas e Energia, 
com os vencimentos próprios dos demais M i­
nistros de Estado.

Art. 58. Tanto no quadro permanente do 
Ministério da Indústria e Comércio, como 
no quadro permanente do Ministério das 
Minas e Energia, ficam criados os seguintea 
cargos isolados, de provimento em comissão:

1 —  Diretor-geral do Departamento de 
Administração (símbolo C C -2).

1 —  Consultor Jurídico (símbolo C C -4 ).
3 —  Diretor de Divisão (símbolo CC-5) .
1 —  Diretor do Serviço de Documentação 

(símbolo C C -5).

Art. 59. Cada órgão transferido conser­
vará. no Ministério a que vai ficar adstrito,
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os cargos e funções, que ora lhe pertencera 
com os respectivos ocupantes.

Art. 60. Para a execução da presente lei, 
o Pcder Executivo promoverá a revisão, em 
têrmos racionais e justos, do conjunto de 
cargos isolados, de provimento em comissão, 
propondo ao Congresso Nacional, os neces­
sários projetos da sua criação, transformação 
ou extinção.

Seção III —  Disposições finais

Art. 61. O Poder Executivo expedirá os 
etos necessários à execução da presente lei 
promovendo a organização ou reorganização

das unidades administrativas estruturadas em 
cada conjunto do sistema administrativo fe­
deral .

Art. 62. Esta lei entrará em vigor, na 
data da sua publicação.

Art. 63. Revogam-se as disposições em 
contrário.

R io  de Janeiro, 17 de outubro de 1956.
— H o r á c io  L a f e r , Pres dente. —  G u s t a v o  
C a p a n e m a , R e la t o r .  —  C a r l o s  G o m e s  d e  
O l iv e ir a . —  C a ia d o  d e  C a s t r o . —  A r y  V i a ­
n a . ___ R e m y  A r c h e r . —  C o i m b r a  B u e n o .
__  L o p o  C o e l h o . —  A r n a l d o  C e r d e ir a . —
A l u í z i o  A l v e s . —  B a t i s t a  R a m o s .



Projeto de Lei da Câmara N.° 4, de 1956

(N .° 1.155-B, de 1950, da Câmara 
dos Deputados)

V
Dispõe sôbre a criação do Ministério 

da Economia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.° E ’ criado o Ministério da Eco­

nomia, que terá a seu cargo o estudo e des­
pacho de todos os assuntos relativos à indús­
tria, ao comércio, ao crédito e ao seguro pri­
vado e capitalização.

Art. 2.° E ’ criado o cargo de Ministro de 
Estado da Economia, com as mesmas honras, 
prerrogativas e vencimentos do3 outros M i­
nistros de Estado.

Art. 3.° O Ministro da Economia desig­
nará uma comissão para sob a sua direção, 
elaborar o projeto de estruturação do Minis­
tério' e de criação do quadro do pessoal a ser 
encaminhado dentro em 60 (ses.enta) dias 
ao Poder Legislativo.

Art. 4.° São incorporados ao Ministério da 
Economia os seguintes órgãos e repartições 
da administração federal:

a) Departamento Nacional de Indústria e 
Comércio;

£•) Departamento Nacional de Propriedade 
Industrial;

c )  Departamento Nacional de Segugros 
Privados e Capitalização;

d) Departamento Nacional da Produção 
Mineral;

e) Instituto Nacional de Tecnologia;
( )  Comissão Federal de Abastecimento e 

Preços.
§ 1.° Passarão, igualmente, para os qua­

dros do novo Ministério todos os cargos, fun­
ções e ocupantes dos órgãos incorporados 
de acôrdo com êste artigo.

§ 2 .° São transferidos para o novo Minis­
tério os sa'dos de dotações orçamentárias, 
destinados às repartições incorporadas de 
acôrdo com êste artigo, inclusive as parcelas

de dotações orçamentárias globais cabendo 
ao Poder Executivo tomar as medidas admi­
nistrativas convenientes.

Art. 5.° Enquanto não fôr organizado por 
lei o quadro de pessoal do Ministério, da 
Economia, o Ministro será assistido por um 
Gabinete e um Departamento de Adminis­
tração constituído de auxiliares de sua con­
fiança, requisitados entre os servidores da 
União.

Art. 6 .° São enquadrados na competência 
do Ministério da Economia as atribuições da 
administração federal em relação às seguintes 
entidades:

a) Instituto Brasileiro do Café;
b )  Instituto do Açucar e do Álcool;
c )  Instituto Nacional do Mate;
d ) Instituto Nacional do Pinho;
e ) Instituto Nacional do Sa';
t )  Instituto de Resseguros do Brasil;
É) Companhia Siderúrgica Nacional;
h) Cia. Vale do Rio Doce S .A . ;
i )  Fábrica Nacional de Motores;
j )  Cia. Hidrelétrica do São Francisco;
k ) Cia. Nacional de Álcalis;
1) Petróleo Brasileiro S .A . ;
m ) Banco do Brasil S .A .
n) Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico;
o ) Banco de Crédito da Amazônia S .A .;
p ) Banco do Nordeste Brasileiro S.A.;
<7 ) Comissão Executiva de Defesa da Bor­

racha .
Art. 7.° E ’ o  Poder Executivo autorizado

a abrir o crédito especial de ...........................
Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzei­
ros) para ocorrer às despesas de instalação e 
organização do Ministério da Economia.

Art. 8 .° O atual Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio passa a denominar-se 
Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.



Pareceres N.os 150 e 151, de 1956

N.° 150, DE 1956

Da Comissão de Economia, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.° 4, de 
1956, que dispõe sôbre a criação do M i­
nistério da Economia.

Relator: Sr. SÁ T inoco .

Pelo presente projeto de lei da Câmara 
dos Deputados é criado o Ministério da Eco­
nomia, que terá a seu cargo o estudo e des­
pacho de todos os assuntos re.ativos à indús­
tria, ao comércio ao crédito e ao seguro pri­
vado e capitalização.

A  proposição, de iniciativa da Comissão 
de Finanças daquela Casa, inspirou-se nas 
conclusões da II Conferência Nacional das 
Classes Produtoras, realizada em Araxá. em 
1949, recomendando a criação do Ministério 
da Economia, sob o fundamento de que a 
unificação dos órgãos administrativos que dis­
ciplinam a indústria, o comércio e a política 
econômica, ora dispersos em vário Ministé­
rios trará entre outros os seguintes resulta­
dos:

a ) maior definição de responsabilidades;
b )  melhor entendimento com o Ministério 

das Relações Exteriores quanto ao assuntos 
da nossa economia que se projetam no campo 
internacional; e

c )  redução de despesas pela supressão de 
órgãos existentes em duplicata no serviço 
público.

0  novo Ministério será constituído, ini­
cialmente, pelos seguintes órgãos e reparti­
ções da administração federal (artigo 4 .° ) :

1 —  Departamento Nacional de Indústria 
e Comércio:

II —  Departamento Nacional de Proprie­
dade Industrial;

III —  Departamento Nacional de Seguros 
Privados e Capitalização;

IV  —  Instituto Nacional de Tecnologia;
V  —  Comissão Federal de Abastecimento 

e  Preços:
VI — Departamento Nacional da Produção 

Mineral;

Como se observa o projeto retira do atual 
Ministério do Trabalho. Indústria e Comér­
cio todos os órgãos re acionados com as ati­
vidades industriais e comerciais alterando em 
conseqüência, a sua denominação para Minis­
tério do Trabalho e Previdência Social (ai- 
tigo 8 . ° ) .

Quanto às autarquias e sociedades de eco­
nomia mista, o Ministério da Economia exer­
cerá as atribuições da administração federal 
em relação às seguintes entidades: Instituto 
Bra ileiro do Café, Instituto do Aoucar e do 
Álcool, Instituto Nacional do Mnte, Instituto 
Nacional do Pinho, Instituto Nacional do Sal. 
Instituto de Resseguros do Brasil, Companhia 
Siderúrgica Nacional, Companhia Vale do 
R io Doce S.A., Fábrica Nacional de M oto­
res, Companhia Hidrolétrica do São Fran­
cisco, Companhia Nacional de Álcalis, Petró­
leo Brasileiro S .A .,  Banco do Brasil S .A .,  
Banco Nacional do Desenvolvimento Eci nô- 
mico, Banco de Credito da Amazônia S .A .,  
Banco do Nordeste Brasileiro S .A . e Co­
missão Executiva da Defe a da Borracha.

Um rápido exame da matéria nos demons­
tra que vários órgãos federais, cujas atribui­
ções se comportam r.a estrutura^ do Minis­
tério da Economia não são para êste transfe­
ridos pelo projeto, bastando citar a Superin­
tendência da Moeda e do Credito, a Carteira 
de Comércio Exterior, a Comissão de Metro­
logia o Conselho de Recursos da Proprifdade 
Industrial e o Conselho Técnico de Economia 
e Finanças.

Tais omissões, entretanto, serão corrigidas 
oportunamente após minucioso estudo, uma 
vez que o Ministro da Economia designará 
uma comissão para sob sua.direção, elaborar 
o projeto de estruturação do Ministério e  de 
criação do quadro co pessoal, a ser encami­
nhado dentro de 60 (sessenta) dia ao Poder 
Legislativo.

R e s e r v a m o - n o s  assim, para a apreciação do 
futuro projeto, quando, então analisaremos 
r i g o r o s a m e n t e  a estrutura do novo Ministé­
rio. sua competência e atribuições.

Considerando que a criação do Ministério 
da Economia é uma necessidade .'aclamada
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pelo próprio progresso do país e que a provi­
dência representa um passo antecipado no 
sentido da racionalização preconizada pela 
reforma administrativa, ora em estudo no 
Congresso, a Comis ão de Economia opina 
favoravelmente ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.° 4; de 1956.

Sala das Comissões, em 12 de janeiro de 
1956. —  F e r n a n d e s  T a v o r a , Presidente —  
S Á  T i n o c o , Relator —  J u r a c i  M a g a l h ã e s

—  A r l in d o  R o d r ig u e s .

N.° 151 DE 1956
v

Da Comissão de Mnanças, sôbre n 
Projeto de Lei da Câmara, n.° 4, de 
1956.

Relator: Sr. A l v a r o  A d o l p h o .

1. O projeto crfa o Ministério da Econo­
mia, “ que terá a seu cargo o estudo e des­
pacho de todos os assuntos re.ativos à in­
dústria, ao comércio, ao crédito e ao seguro 
privado” , nos têrmos do art. 1.°. Manda in­
corporar ao novo Ministério, no art. 4.° os 
D.partamentOi Nacionais de Indústria e Co­
mércio de Propriedade Industrial e de Se­
guros Privados e Capitalização do Ministério 
do Trabalho e enquadrar, pelo art. 6 .°, na 
respectiva competência as atribuições da 
administração federal em relação às enti- 
dades, relacionadas de letra a) a q ) , ou se­
jam: Instituto Brasileiro do Café, Instituto 
do Açucar e do Álcool, Instituto Nacional 
do Mate, Instituto Nacional do Pinho, Ins­
tituto Nacional do Sal.. In.tituto de Resse­
guros do Brasil, Companhia Siderúrgica Na­
cional Companhia do Vale do Rio Doce
S .A .,  Fábrica Nacional de Motores, Compa­
nhia Hidrelétrica do São Francisco. Compa­
nhia Nacional de Álcalis, Banco do Brasil
S .A .,  Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico Banco de Crédito da Amazônia
S .A .,  Banco do Nordeste Brasileiro S .A . 
e Comissão Executiva de Defesa da Bor­
racha. Dispõe que o cargo de Ministro de 
Estado da Economia tem as mesmas honras, 
prerrogativas e vencimentos dos outros M i­
nistros de Estado (art. 2 .°), que o Ministro 
da Economia designará uma comis ão para 
elaborar o  projeto de estruturação do Minis­
tério e de criação do quadro do pessoal, a ser 
encaminhado dentro em 60 dias ao Poder 
Legislativo, (art. 3 .°); que passarão para 
os quadros do mesmo Ministério todos os 
cargos, funções e ocupantes dos órgãos incor­
porados (§  1.° do art. 4 .°); que serão trans­
feridos para o novo Ministério os saldos de 
dotações orçamentárias., destinados às repar­
tições incorporadas, inclusive as parcelas de

dotações orçamentárias globais, cabendo ao 
Poder Executivo tomar as medidas adminis­
trativas convenientes (§  2.° do art 4 .°); 
que, enquanto não fôr organizado por lei o 
quadro do pessoal do Ministério a ser cria­
do, o Ministro será a sistido por um Gabi­
nete e um Departamento de Administração- 
constituído de auxiliares de sua confiança, 
requisitados entre os servidores da Unão (ar­
tigo 5.°) e sôbre a abertura do crédito de 
Cr$ 10.000.000,00, para atender às despesas 
de instalação e organização do Mini tério.

Dispõe ainda o projeto que o atual Minis­
tério do Trabalho, Indústria e Comércio passa 
a denominar-se Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social.

2 . A  criação de um Ministério da Econo­
mia não é idéia nova. O eminente Deputado 
I s r a e l  P in h e ir o  vem de há muito se batendo- 
por essa rea.ização, até mesmo para acolhei 
apelos de órgãos das cias. es produtoras mais 
diretamente interessadas no desenvolvimento 
econômico do país, como das recomendações 
das Conferências de Petrópolis e Araxá. O 
projeto de sua autoria data de 24 de janeiro 
de 1950. A proposição ora em exame no 
Senado resulta de sub.titutivo da douta Co­
missão de Economia da Câmara dos Depu. 
tados, de que foi relator o eminente Dtpu- 
tado D a n i e l  FARACO, emendaco em segundo- 
turno, tendo sido relator na última fí<se da 
discussão naquela Casa o ilustre Deputado- 
S é r g io  M a g a l h ã e s .

O substitutivo Daniel Faraco. em vez do 
Ministério da Economia, criava o Mini tério- 
da Indústria e Comércio e não incluía o cré­
dito entre os assuntos específicos do art. 1 .°, 
como faz o projeto atual, embora a inhasse 
entre os órgãos destacados de outros Minis­
térios o Banco do Brasil e o Banco de Cré­
dito da Borracha S. A ., hoje Banco de Cré­
dito da Amazônia. Na ju tificação de s-U  
substitutivo o Deputado D a n i e l  F a r a c o  dis- 
tinguia no Banco do Brasil o caráter de ins­
tituto de crédito privado, comercial, indus­
trial e rural da natureza das funções estatais 
que desempenha junto ao Ministério da Fa­
zenda, como agente financeiro da União. Do 
ponto de vista do autor do primeiro substi­
tutivo, essa distinção não prejudica a unidade 
de direção da política econômica a ser se­
guida pelo Ministério em via de ser criado, 
uma vez que à Superintendência da Moeda 
e do Crédito cabe orientar a política mone­
tária, de câmbio e redesconto, com as fun­
ções de Banco Central, permanecendo com 
o Banco do Brasil, somente a parte executiva 
dessa política. Não tem dúvida o autor do 
primeiro substitutivo em subordinar o Banco
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do Brasil ao novo Ministério, sem o risco 
da dua idade de orientação na política de 
ci édito, considerando coisas distintas o fo­
mento do crédito, atribuição do Banco do 
Brasil como entidade privada e a disciplina 
que exerce aquêle órgão governamental, em 
conexão com o mesmo Banco.

O autor do primeiro substitutivo entende 
ntcesiária a criação do novo Ministério, não 
com o sentido que o projeto originário lhe 
dava de “ encarregado de dirigir a política 
econômica do País’ " nos têrmos do artigo 
1 °  daquele projeto., mas no intuito de desa­
fogar alguns dos atuais Ministérios do 
acúmulo excessivo de encargos, que F 'eJudica 
o rendimento do serviço público. Não seria 
conveniente, do seu ponto de vista, criar um 
Ministério da Economia que se poderia orien­
tar por uma política econômica qua afetasse 
os Ministérios da Fazenda e da Agricultura, 
também por sua vez, Mini térios econômi­
cos. A refcrma, nesse setor, para atender 
h essa necessidade de divisão do trabalho na 
Administração Pública e coordenação dos ór­
gãos de intervenção econômica de outros M i­
nistérios ou dcs subordinados diretamente à 
Presidência da R  pública, devia consistir na 
criação do Ministério da Indústria e do Co­
mércio .

Convém salientar que o projeto I sr a e l  P i­
n h e ir o  apesar de criar o Ministério da Eco­
nomia para dirigir a política econômica do 
País e orientar a indústria e o  comércio, não 
incluia, dentre os órgãos de administração 
pública, ou de execução de:sa política, o 
Banco do Brasil.

3 .  P erm an eceu  o  p ro js to  I s r a e l  P in h e ir o  
cêrca  d e c in co  anos sem  an dam en to n a  Câ­
m a ra . N esse p eríod o , ag itou -se  o  p rob lem a  
d a  re form a  adm in istrativa , n o  sen tido da re­
m od e la çã o  dos serv iços p ú b lico s  da U nião 
sob retu d o  ten d o  em  vista um a red iv isão d e  
M in istérios  e  a cria çã o  d e outro?, a lém  da 
reorgan ização da P res idên cia  da R ep ú b lica , 
prop riam en te , qu a n to  aos órgãos qu e  lhe são 
d iretam en te  su bord in ad os. C onstitu iu -se um a 
C om issão  In terpartidária  atendendo a ap êlo  
d o  P res iden te  aos P artid os P o 'ít ico s , para que 
fôsse  d ad o  a p o io  ao  em preen d im en to  d e um a 
re form a d e  base  d o  sistem a adm in istrativo 
fe d e ra l. O s trabalh os da C om issão term ina­
ram  p or  um  relatório  d o  D ep u ta d o  GUSTAVO 
C a p a n e m a , em  qu e  o  p reclaro  relator geral 
ex p ôs  as con clu sões a qu e  ch egou  essa C o ­
m issã o . E m  m ensagem , o  P residen te  da R e ­
p ú b lica , ten d o  em  vista os trabalhos da C o ­
m issão Interpartidária , encam inhou ao C on ­
gresso p ro je to  d e  le i n o  qual propun ha essa 
reorgan izaão e  a cria çã o  dos M in istérios da

Indústria e do Comércio, das Minas e Ener­
gia e dos Seviços Sociais.

Pelo plano de reorganização proposto, fo­
ram os Ministérios classificados em quatro 
grupos: Mini térios de Assuntos Políticos, 
Mi itares, Econômicos e Sociais. Os Minis­
térios Econômicos compreendiam: Fazenda, 
Agricultura. Indústria e Comércio, Minas e 
Energia e Viação.

O Ministério da Indústria e do Comércio 
por êsse projeto tinha a seu cargo a execução 
da política do Govêrno Federal relativa à 
indústria e ao comércio e. especialmente, 
estudo e despacho referentes:

a ) incremento do progresso industrial o 
comercial do país;

b ) expansão do consumo de produtos na­
cionais nos mercados interno e externo;

c )  modernização e racionalização dos ins­
trumentos e métodos de produção industrial;

d) proteção da propriedade industrial;
e ) serviços pertinentes ao Registro do Co­

mércio;
/ )  propaganda da produção brasileira me- 

ciante manutenção de escritórios de propa­
ganda e expansão comercial, realização de 
feiras, certames e exposições:

Ê) controle da importação e da exporta­
ção;

h) pesquisas sôbre custos de produção e 
distribuição e inquéritos econômicos visando 
à diminuição do custo de vida;

i )  distribuição e tran porte, no território 
nacional, dos gêneros e mercadorias de pri­
meira necessidade, inclusive tabelamento de 
serviços e utilidades es:;enciais;

/ )  fiscalização da execução das leis metre- 
lógicas e solução das dúvidas em tôrno de 
sua aplicação;

l )  tarifas aduaneiras e resultantes de acor­
dos e tratados internacionais, visando ao am­
paro e à proteção da economia nacional;

m ) as estatísticas comerciais e industriais.
O Mini'tério ccmpreendia, além dos órgãos 

de Documentação e Estatísticas, a Comissão 
de Documentação e Estatística, a Comissão 
de Desenvolvimento Industrial, a Comissão 
de Abastecimento e Preços, Comissão de 
Metrologia, Conselho de Recursos d 3 Pro­
priedade Industrial, Departamento Nacional 
de Indústria e Comércio. Departamento Na­
cional de Propriedade Industrial, Instituto 
Nacional de Tecnologia, além da Seção de 
Segurança Nacional. Ficariam sob a jurisdi­
ção dêsse Ministério as atividades do con­
trole da importação e exportarão e as se­
guintes entidades: Instituto Brasileiro do 
Café, Instituto Nacional do Mate, Instituto 
Nacional do Pinho, Instituto Nacional do
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Sal, Serviço Nacional da Aprendizagem In­
dustrial, Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial e, sob fiscalização, a Companhia 
Nacional de Álcalis e a Fábrica Nacional 
de Motores S . A .

O Ministério da Indústria e Comércio se 
integraria, assim de Departamento*, órgãos 
e Serviços destacados dos Ministérios do 
Trabalho, da Fazenda e Agricultura.

O projeto da Câmara dos Deputados, ora 
em exame, reproduz em sua maior parte o 
substitutivo Daniel Faraco, salvo algumas 
alterações a exemplo do art. 1 .° em que 
acrescenta, como atribuições do Ministério a 
ser criado, os assuntos relativos ao crédito 
e ao seguro privado e capitalização e aumenta 
a’ guns ergãos não previstos naquele. No 
mais, o conteúdo de um é o do outro. A 
divergência entre as duas proposições está na 
denominação, pelas razões já expostas, uma 
vez que o autor do primeiro substitutivo 
da Câmara dos Deputados entende, com 
razão, que há impropriedade de têrmo, dado 
que, havendo mais de um Ministério que 
trata de assuntos econômicos não teria ade­
quado que só um dêles se considerasse o da 
Economia.

4 . Não nos parece essa questão de nome 
a dar ao Ministério a ser criado pelo projeto 
tenha maior significação. O problema nao 
pode ser de denominação mas de organização, 
estrutura a eficiência da administração, para 
que a ação oficial corresponda às neces­
sidades públicas. E ’ necessário, porém, não 
haver confusões. O direito administrativo é 
uma especialização de normas reguladoras 
dos serviços e funções públicas que precisa 
revestir-se da maior clareza no que entende 
à ação do Estado, sobretudo no que diz res­
peito à intervenção dêste para regular ou 
disciplinar as atividades privadas, no domínio 
econômico. Assim como é essencial que não 
se criem razões de conflito entre órgãos de 
Administração ou entidades públicas que 
desempenhem funções semelhantes ou cor­
relatas. A discriminação de competência é 
fundamental em todo sistema administrativo, 
como são a divisão do trabalho e a especia­
lização dos órgãos ou serviços. A  denomi­
nação de Ministério da Economia para um 
órgão que não pode abranger todos os as­
suntos econômicos que interessam à ação do 
Estado, pode criar o pressuposto de que o 
seu raio de ação vai além do que se con­
tém na enumeração dos Departamentos, ór­
gãos ou serviços que o projeto discrimina. 
Todos os assuntos de que cogita o projeto 
são econômicos, mas também são econômicos 
os assuntos que estão nas atribuições dos

Ministérios da Fazenda, do Trabalho, da 
Agricultura e da Viação. Não há razão para 
um só dêles monopolizar a denominação 
que, em última análise, não daria por si só 
o conteúdo do órgão a ser criado.

Foram, certamente, essas as razões palas 
quais no projeto de reforma administrativa 
da Comissão Interpartidária, no anteprojeto 
do Govêrno, como no substitutivo Daniei 
Faraco, o Miniitério a criar, com os órgãos 
destacados dos Ministérios do Trabalho e da 
Fazenda e Agricultura e autônomos subordi­
nados diretamente à Presidência da Repú­
blica tomou sempre o título de Ministério 
da Indústria e do Comércio. De nada ser­
viria denominar Ministério da Economia ao 
que só o seria em relação aos assuntos dis­
criminados no projeto, que são todos essen­
cialmente econômicos,- mas não podem com­
preender aqueles que são da competência 
de outros Ministérios, também de assuntos 
da mesma natureza.

Nem por adquirir designação diferente da 
que dá o projeto, menos apropriada às atri­
buições que lhe são conferidas, perde de 
importância o novo Ministério nos quadros 
da Administração Brasileira.

5. A criação de um Ministério que cogite 
dos assuntos referentes à indústria e ao co­
mércio e dos problemas correlatos, que vêm 
sobrecarregando outros Ministérios e ao Pre­
sidente da República, encontra ampla justi­
ficativa no desenvolvimento que têm tido os 
serviços públicos, em correspondêrçcia com 
a expansão econômica e a vida de relações 
do país, sobretudo nestes últimos vinte anos, 
em que por efeito mesmo de fatores exóge- 
nos e da natural expansão da ação do Estado, 
em defesa da nossa economia, tiveram os 
poderes nacionais de criar órgãos ou enti­
dades com encargos diversos, às vêzes à fei­
ção de circunstâncias transitórias, para aten­
der a necessidades imperiosas. Daí certa 
falta de ordem e eficácia de organização ad­
ministrativa com prejuízo do rendimento do 
serviço público em setores da maior impor­
tância para a economia nacional. O acúmulo 
em setores de um lado e a multiplicidade de 
órgãos sob uma direção do outro, têm redu­
zido a eficiência dê.ses serviços, que estão 
a exigir uma reforma do sistema em vigor. 
O Ministério do Trabalho, por exemplo, tem 
deixado para segundo plano assuntos de suas 
atribuições privativas como os que interes­
sam à indústria e ao comércio, que não têm 
acompanhado o mesmo ritmo da ação dêsso 
Ministério quanto aos problemas concernen­
tes às relações entre patrões e empregados, 
isto é. as questões propriamente trabalhistas,
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como quanto aos de previdência social e às 
numerosas entidades criadas para realizar os 
objetivos desta.

O Ministério da Fazenda absorveu a dire­
ção da economia nacional no setor da moeda 
e do crédito, como do comércio exterior, atra­
vés do Banco do Brasil, que conjuga as suas 
funções de agente financeiro do Tesouro, 
dentro e fora do país; com as atividades de 
principal financiador da produção e do co­
mércio nacionais, gozando de regalias e privi­
légios, a exemplo do monopólio das cambiais, 
como se fôsse pessoa jurídica da direito pú ­
blico ou crgão da Administração.

A multiplicidade de órgãos ou serviços 
subordinados diretamente ao Presidente da 
República, criados às vêzes sem obediência 
a um critério diretor ou a um plano de 
estruturação, veio determinar uma tal soma 
de trabalhos e encargos para o Chefe do Go­
vêrno que não pode deixar de prejudicar a 
ação dêste à frente dos negócios públicos, a 
braços com problemas da maior importância 
o gravidade, no sistema presidencial que nos 
rege. A necessidade de descentralização neste 
caso é evidente como da simplificação dos 
nossos métodos de administração, pela divi­
são do trabalho e especialização do serviço 
público.

Não devemos ter o receio de criar novos 
Ministérios, dentro dêsses princípios norma­
tivos. O extraordinário desenvolvimento que 
vem tomando o nosso país, no crescimento 
de sua economia, do seu potencial de riqueza 
e da mobilização destas pelo trabalho nacio­
nal, como de sua população, tem reclamado, 
ao lado das perturbações econômicas e sociais 
que afetaram todos os povos, depois das úl­
timas guerras, a constante e crescente inter­
venção dos poderes púbücos, na ordem eco­
nômica, sem que, entretanto, a organização 
administrativa haja acompanhado o dina­
mismo dessa evolução, no sentido de melhor 
rendimento da ação oficial.

Viemos de um sistema obsoleto de admi­
nistração. que, no que concerne à economia, 
ainda participa do complexo colonial de que 
tampouco nos podemos livrar, como país pro­
dutor de matérias primas e gêneros de ali­
mentação. As restrições ao trabalho nacio­
nal, através de institutos de controle, a re­
gulamentação das exportações e importações, 
monopólio cambial, as limitações ao crédito 
e a insuficiência de recursos para a mobili­
zação de nosso potencial de riquezas, o  re­
gime de monopólio estatal em setores básicos, 
os embaraços à entrada de capitais estran­
geiros e bens de produção, são outros tantos 
sintomas dessa situação, em que nos encon­

tramos, até que possamos atingir a liberta­
ção econôm ica. Precisamos reformar e racio­
nalizar instituições e quadros administrati­
vos, sobretudo no que interessa às relações 

dos fatores econômicos e os interêsses priva­
dos com os poderes públicos. A tentativa de 
reforma do Govêrno passado não surtiu efeito, 
mas os estudos realizados constituem apre­
ciável subsídio tôda a vez que se apresenta 
um projeto, como o em exame.

As reformas administrativas têm acompa­
nhado sempre as mutações do desenvolvi­
mento econômico e social dos povos avança­
dos em riqueza e civilização. Os estudos fei­
tos na Ing’.aterra e nos Estados Unidos, como 
o Relatório Haldar.e, naquele país e Comissão 
Hoover neste, acentuam a necessidade de 
revisão no mecanismo administrativo para 
atender ao desenvolvimento da ação do Es­
tado . Novos órgãos e Ministérios são cria­
dos. Temos apenas onze Ministérios para 
um país de quase sessenta milhões de habi­
tantes e da extensão territorial de um con­
tinente, com as mais variadas forma3 de vida 
e de agrupamentos humanos, de condições 
cociais e econômicas as mais diversas, na sua 
distribuição pelo imenso documento brasileiro. 
A Argentina tem 21 Ministérios, com a quar­
ta parte de nossa população, a Bolívia 13, o 
Canadá 18, a Itália 15, a Nova Zelândia, 
país de origem colonial, 23, a Austrália 16, 
o México 13, a França 16, a Alemanha 14, 
o Uruguai, país de vida simplificada e pe­
quena população, 9. Em todos êles há ainda 
as autarquias e  órgãos autônomos subordina­
dos diretamente ao Chefe do Govêrno. Há 
pouco, foram separados entre nós os serviços 
de Educação e Cultura dos de Saude, para 
constituir Ministério Independente.

6 . Examinando a contextura do projeto, 
já acentuamos a divergência entre o substi­
tutivo Daniel Faraco e o projeto originário 
da autoria do eminente Deputado Israel Pi­
nheiro, assim também com o ora em exame, 
na designação do órgão projetado. Aquêle 
substitutivo criava o Ministério da Indústria 
o Comércio a exemplo do projeto do Govêr­
no Getúlio Vargas encaminhado ao Con­
gresso com o relatório da Comissão Interpar- 
tidária. O projeto atual da Câmara dos 
Deputados cria o Ministério da Economia 
com o conteúdo do primeiro substitutivo. 
Neste o Deputado D a n i e l  F a r a c o , deu a se­
guinte redação ao artigo 1.°: “ E ’ criado o 
Ministério de Indústria e do Comércio, que 
terá a seu cargo o estudo e despacho de todos
09 assuntos relativos à indústria e ao comér­
cio do País” . O projeto em discussão dispõe 
no art.: “E ’ criado o Ministério da Economia,
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que terá a seu cargo o estudo e despacho de 
todos oa assuntos relativos à indústria, co 
comércio, ao crédito e ao seguro privado e 
capitalização” .

Como se vê. o projeto inclui o crédito entre 
os objetivos do novo Ministério e também, 
como entidades enquadradas na jompetência 
dè-te além de outras de fins industriais ou 
comerciais. O Banco do Brasil S .A .,  o Banco 
do Desenvolvimento Econômico, o Banco de 
Crédito da Amazônia S .A . e o Banco do Nor­
deste Brasileiro S .A .

Já examinamos a questão da denominação 
do Ministério e apresentaremos afinal emenda 
restabelecendo o ponto de v vista do primeiro 
substitutivo nesta parte e do projeto enviado 
ao Congresso pelo Govêrno, no que se refere 
à criação do Ministério da Indústria e Co­
mércio. como Mmistério de assuntos econômi­
cos. Do mesmo mçdo o crédito não deve ser 
matéria da exclusiva competência do Minis­
tério da Indústria e Comércio. Nas circuns­
tâncias em que nos encontramos, essa atri­
buição poderia gerar conflitos com a Supe­
rintendência ca Moeda e do Crédito que é o 
órgão específico pira orientar e dirigir as re­
lações de crédito e de moeda, como embrião 
do Banco Central e até que êste seja criado 
e também conflitos de competência com o 
Ministério da Fazenda, que tem o controle 
dos fatores crediticios e monetários através 
do Banco do Brasil, da Carteira de Comércio 
Exterior, da de Redescontos e Fiicalização 
Bancária e demaÍ3 órgãos dependentes daquela 
Superintendência, de que o Ministro da Fa­
zenda é presidente e supervisor. De tal modo 
está entrosada a política do crédito com a 
moeda, que não se poderia isolar uma da ou­
tra, para deixar entregues a direções dife­
rentes .

Se teoricamente seria possível essa sepa­
ração, devemos ter em vista os riscos paia a 
economia brasileira de uma invajão de compe­
tências entre órgãos que precisam ter delimi­
tadas com precisão e clareza as suas respec­
tivas atribuições e também evitar que uma 
política de crédito possa prejudicar a orien­
tação do govêrno na defesa ou no sanea­
mento da moeda, quando o mecanismo de con­
trole do crédito esteja entregue a outro Minis­
tério. Uma expansão exagerada, por exemplo, 
do crédito nos mercados internos poderia 
determinar a agravação da crise inflacionária 
c  conduzir à maior desvalorização da moeda 
nacional. Não pode. pois, a disciplina do cré 
dito obedecer à direção diferente daquela que 
tem a responsabilidade de superintender essa 
ordem de fatores econômicos que se conju* 
gam. Seria imprudência, de conseqüências

perigosas, entregar a outro Ministério, que não 
o da Fazenda, o controle do crédito privado, 
nas suas modalidades de comercial, industriai, 
rural ou hipotecário, antes de uma reforma 
de profundidade, em tódas as dimensões, d c. 
sistema que bem ou mal, está no., regendo, o 
a instituição do Banco Central, de que a Su­
perintendência da Moeda e do Crédito é o 
núcleo embrionário.

Que eficiência poderia ter à disposição do 
art. 1.° do projeto que atribui ao novo M i­
nistério a política de crédito, sem dispor dos 
meios de intervenção., para uma ação positiva, 
quando todos os instrumentos reguladores do 
crédito estão sujeitos à jurisdição do Minis­
tério da Fazenda, com aquela Superintendên­
cia, a Carteira de Comércio Exterior, a Cai- 
ceira de Câmbio, a Carteira de Redescontos 
e Mobilização Bancária e a Fiscalização dos 
Bancos?

Por último, temos de considerar a inclusão 
do Banco co Brasil e do Banco de Desenvol­
vimento Econômico, transferidos pelo projato 
da competência do Ministério da Fazenda para 
a de órgãos subordinado^ ao novo Ministério 
As considerações que temos feito até aqui 
sôbre o projeto a sua denominação e o seu 
conteúdo antecipam, a nosso ver a conc'.u' ao 
de que o Banco do Brasil deve permanecer 
sob a jurisdição do Ministério da Fazends, 
tais ; ão as funções de ordem financeira e eco­
nômica que desemp~nha em conexão visceral 
com os órgãos de direção daquele Ministério 
como verdadeiro banco de Est~do. Desde 3 
sua fundação que o Banco do Brasil assumiu 
êste caráter de agsnto financeiro do Govêrno. 
Embora banco privado, mas entidade de eco­
nomia mista, em que a quota de capital da 
União as egura a esta o privilégio de direção 
exclusiva, a sua função estatal o subordina 
ao sistema financeiro daquela e, em conse­
qüência, ao Ministério da Fazenda que, como 
e obvio, tambem e Min:stério de assuntos 
economicos, como tal classificado no prcjato 
de reforma a que temos aludido.

E ’ fundamental que a unidade de direção 
de uma política de economia não se fracione. 
As conseqüências de uma duplicidade de cori- 
trô'e, por dois Ministérios ao mesmo tempo 
do principal órgão de crédito e de intervenção 
do Govêrno na ordem econômica e financeira 
do país, podiam ser desastrosas para êste. 
Já apontamos o inconveniente de obedecer o 
Banco do Brasil a dois senhores, no caso de 
uma política dç defesa do cruzeiro, como quan­
do, ao tempo em que um dos Ministérios co 
orientasse pela restrição dos meios de paga­
mento o outro desse expansão ao crédito, sem 
uma disciplina dos financiamentos compatível
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com aquela política de valorização da m oeda. 
Dêsse conflito de atribuições não se poderia 
beneficiar o país.

Não nos parece que o problema seja tão 
simples como se afigura ao eminente autor 
do primeiro substitutivo, responsável pela in­
clusão do Banco do Brasil no projeto uma vez 
que a proposição originária, do ilustre Depu­
tado I s r a e l  P in h e ir o , não alinhava êste 
Banco dentre as entidades que passavam a 
compor o elenco do novo Ministério, de sepa­
rar as funções de instituição de crédito pri­
vado, sob a égide de um Ministério, das de 
banco estatal sob a direção de outro, em 
que ficaria aquêle Banco. Não bastaria fazer 
mera discriminação de competência nem reu­
nir órgãos diversos, para dividir o trabalho 
ou mesmo organizar melhor os serviços pú­
blicos, mas dar unidade de orientação e di­
reção à ação do Estado em setores básicos, 
sem interferências perturbadoras sobretudo 
no que atende à situação econômica do 
país e à intervenção oficial destinada a 
assistir ou estimular a iniciativa privada 
e ao trabalho racional, no sentido do seu 
desenvolvimento e de melhores padrões de 
vida para o  povo brasileiro. E ’ mais um pro­
blema de política econômica que de organi­
zação administrativa.

Tem sido função principal do Ministério 
da Fazenda até aqui, como órgão do Govêrno, 
dirigir essa política, tendo ao seu dispor os 
mecanismos de financiamento, de mobilização 
bancária, as entidades que superintendem a 
moeda e o meio circulante, o  controle das 
exportações e importações e dos meios de pa­
gamento, o redesconto, o câmbio, o crédito 
privado e o público. Não tem ficado na sua 
precípua ação fiscal, de arrecadar e pagar. 
Esta função, que lhe é específica tem sido 
prejudicada pelas outras de natureza econô­
mica propriamente. Mas, tal situação não se 
poderia modificar com a simples criação de 
um Ministério com o nome de Economia, sem 
uma reforma completa de todos os órgãos eco­
nômicos e financeiros da Administração, sobre­
tudo com a criação do Banco Central e dos 
demais instrumentos de crédito especializados, 
que o sistema dêste pressupõe.

7. Quanto ao Banco do Desenvolvimento 
Econômico, criado fora do raio de ação do 
Banco do Brasil, com economia própria^ e 
características distintas, tem a sua dependên­
cia do Ministério da Fazenda, em virtude de 
haurir os recursos patrimoniais e os meios^ de 
realizar os seus fins do adicional do impôsto 
de renda votado em lei com êsse destino, que 
o Tesouro lhe fornece.

Como Banco exclusivamente estatal, só se 
ocupa de investimentos públicos, para aten­
der a problemas de base, num país em que 
os investimentos privados não podem corres­
ponder ao desenvolvimento econômico, sobre­
tudo quando se trate de crédito a longo prazo 
para obras e empreendimentos de recupera­
ção demorada. A  União reservou uma parte 
de suas rendas para essas inversões, com o 
fim de suprir a insuficiência das atividades 
privadas.

Tendo no Tesouro a fonte de seus recursos, 
é natural que deve o Banco do Desenvolvi­
mento Econômico fixar na órbita do Minis­
tério da Fazenda, até por uma questão de 
sobrevivência, uma vez que dêsse Ministério 
dependem êsses fundos, não sendo conveniente 
que obedeça à política de intervenção econô­
mica diferente, até mesmo quando tenha de 
recorrer a empréstimos externos, como é 
óbvio, em que o Tesouro é sempre chamado 
a dar garantia subsidiária.

8 . Passamos a propor as emendas, que re­
sultam das premissas e razões expostas.

EM ENDA N.° 1-C

Substitua-se o art. 1.° do projeto pelo se­
guinte :

“ Art. 1.° E ’ criado o Ministério da Indús­
tria e do Comércio, que terá a seu cargo <i 
estudo e despacho de todos os assuntos rela­
tivos à indústria e ao comércio, especialmente 
os referentes a:

a ) incremento do progresso industrial e co­
mercial do país;

b )  expansão do consumo de produtos na- ‘ 
cionais nos mercados interno e externo,*

c )  modernização e racionalização dos ins­
trumentos e métodos de produção industrial;

d ) proteção da propriedade industrial;
e ) serviços pertinentes ao Registro de Co­

mércio;
{ )  propaganda da produção brasileira, me­

diante manutenção de escritórios de propa­
ganda e expansão comercial, realização de 
feiras, certames e exposições;

g) pesquisas sôbre custos de produção e 
distribuição e inquéritos econômicos visando 
a diminuição do custo de vida;

h) distribuição e transporte, no território 
nacional, dos gêneros e mercadorias de pri­
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meira necessidade, inclusive tabelamento de 
serviços e utilidades essenciais;

i )  fiscalização da execução das leis metrolc- 
gicas e solução das dúvidas em tôrno de sua 
aplicação;

/ )  tarifas aduaneiras e resultantes de acor­
dos e tratados internacionais, visando ao am­
paro e à proteção da economia nacional;

i )  estatísticas comerciais e industriais; 

m ) seguro privado e capitalização” .

EM ENDA N.° 2-C
Suprima-se da enumeração do artigo 6 .° do 

projeto o Banco do Brasil S.A., o Banco de 
Desenvolvimento da Amazônia S .A . o o Ban­
co do Nordeste Brasileiro S .A .

Sala das Comissões, em 8  de fevereiro de 
1956. —  A l v a r o  A d o l p h o , Presidente e re­
lator. —  J u r a c y  M a g a l h ã e s . —  J ú l i o  L e i ­
t e . —  M o u r S o  V ie i r a . —  A n t o n i o  d e  
B a r r o s . —  V i c t o r i n o  F r e ir e . —  F i l i n t o  
M ü l l e r , com restrições. —  A r y  V i a n n a . —  

M a t h i a s  O l y m p i o .



Parecer N ° 705, de 1956

Da Comissão de Finanças —  sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.° 4, de 1955, 
que dispõe sôbre a criação do Ministé­
rio da Economia.

R e l a t o r :  S r .  A l v a r o  A d o l p h o .

1. Tendo o Senado, antes de encerrada a 
discussão do projeto, deliberado fôsse ouvido 
sôbre o mesmo o Conselho Nacional de E co­
nomia, voltou a proposição a esta Comissão 
para que se pronuncie sôbre as emendas do 
plenário. Já agora êsse pronunciamento terá 
de ser feito à luz do longo parecer daquele 
órgão constitucional de consulta, em que a 
matéria foi examinada sob vários ângulos, e 
das sugestões que o mesmo oferece.

2 . Antes de examinarmos a emenda do 
eminente Senador F i l i n t o  M ü l l e r , que cria 
o Ministério de Minas e Energia, devemos re­
ferir-nos ao laudo do Conselho Nacional de 
Economia e às alterações e emendas que su­
gere.

Da análise a que procedeu o Conselho sô­
bre os objetivos do projeto e os pressupos­
tos dêsses através do exame da intervenção 
do Estado na ordem econômica, pelos meios 
adequados e os órgãos de execução da ação 
estatal, não conclui pela conveniência da cria­
ção do Ministério da Economia. Deixa à 
opção do Congresso. Se êste decidir que o 
novo Ministério tenha somente funções rela­
tivas à indústria e ao comércio, tendo em 
vista o que toma como produção secundária, 
strictu sensu, o título mais apropriado será 
o de Indústria e Comércio. No caso, porém, 
em que optasse pela ampliação da competên­
cia do novo órgão para abranger as funções 
de controle do crédito e  dos bancos de Es­
tado, além do seguro privado e a capitali­
zação, o  rótulo que mais se aproximaria dessa 
competência seria o de Ministério da Eco­
nomia. Isto depois de ter conhecido o pa­
recer a impossibilidade do órgão a ser criado 
pelo artigo 1 .° do projeto ter competência 
para regular o crédito, nas atuais circunstân­
cias de nossa organização administrativa. E ’ 
o que se vê do seguinte trecho daquele laudo:

“ Dessa forma, se atribuirmos, primor­
dialmente ao novo Ministério a função 
de agir, mediante o instrumental de me­
didas diretas, na produção secundária, 
temos de constatar a impossibilidade de 
o novo órgão ter a competência também 
para regular o crédito, tal como prevê 
o  art. 1 .° do projeto” .

Acrescenta o parecer:

“As restrições que ora se fazem à ma­
nipulação do crédito como finalidade do 
novo Ministério se referem, é claro, ao 
fator crédito, em sua acepção geral, in­
direta, macro-econômica, de política ge­
ral de crédito e não, é claro, em signi­
ficação )instrumental, executivo, 'direto, 
que. dêsse, êle poderia lançar mão, quan­
do orientasse a administração de crédito 
dos Bancos, que ficarem em sua órbita, 
já se vê, na conformidade da política 
geral monetária do Estado, a ser di­
tada pelas autoridades da Moeda e do 
Crédito” .

Mal esconde o Conselho a preocupação de 
conciliar duas teses que se contradizem, sem 
se decidir pçr nenhuma, ao mesmo tempo que 
deixa claro que a política do crédito e da 
moeda tem de ficar sob uma direção única, 
no caso o Ministério da Fazenda, a cujos 
quadros pertence a Superitendência da M oe­
da e do Crédito. Como o poderia conciliar 
o novo Ministério se tivesse por um dos seus 
objetivos regular o crédito bancário parale­
lamente à competência do Ministro da Fa­
zenda, neste caso verdadeiro Ministério da 
Economia Nacional, que regula e controla 
através do sistema bancário do país, subordi­
nado êste à ação central da Superintendência 
da Moeda e do Crédito, de cuja constelação 
fazem parte o Banco do Brasil, como banco 
de Estado, e suas Carteiras de Câmbio, de 
Exportação e Importação, Caixa de M obili­
zação Bancária e Fiscalização Bancária ? 
Dado que não se poderia compreender um 
Ministério da Economia não tivesse uma po­
lítica creditícia, ou antes não dispusesse dos 
meios de execução dessa política, o simples
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rótulo de Ministério da Economia não daria 
nenhuma autoridade ou importância ao novo 
órgão criado.

Adiante observa o Conselho:

“A  desvantagem da subordinação da 
política de crédito a um novo Ministério, 
dissociando-o do Ministério da Fazenda, 
decorre do fato de serem o crédito e a 
ação tributária estreitamente indepen­
dentes, na concepção da política monetá­
ria. A  despeito da falta de um Banco 
Central, o  grande progresso ocorrido na 
administração econômica do país foi o 
de possibilitar a conjugação da atividade 
do Tesouro Nacional, através de um ór­
gão comum de orientação, que é o Con­
selho da Superintendência da Moeda e 
do Crédito. Com exceção do Banco Na­
cional de Desenvolvimento, todos os ban­
cos oficiais recebem depósitos do pú­
blico, operam com o comércio, têm a 
faculdade de redesconto, e, portanto, se 
acham na renda das instituições de cré­
dito que integram o sistema regulador 
dos meios de pagamento” .

Esta observação do parecer do Conselho 
vem em abono ao que havíamos dito em 
nosso primeiro parecer quanto à inconveniên­
cia de se incluir o crédito dentre as atribui­
ções do Ministério a ser criado, por ficarem 
pertencendo a dois Ministérios as mesmas 
atribuições, quando, pelo entrosagem da po­
lítica da moeda e do crédito, não se poderia 
isolar uma de outra, para deixar entregues 
a direções diferentes, com risco de conse­
qüências desastrosas para a economia brasi­
leira .

Uma invasão de competência seria in­
conveniente e de riscos evidentes, repetimos, 
entre órgãos que precisam ter delimitadas 
com precisão e clareza as suas respectivas 
atribuições, para evitar que uma política de 
crédito possa prejudicar a orientação do Go­
vêrno na defesa ou no saneamento da moeda, 
quando o mecanismo do controle do crédito 
esteja entregue a outro Ministério. Uma ex­
pansão exagerada do crédito poderia levar 
à agravação da crise inflacionária e conduzir 
à maior desvalorização da moeda, o que 
poderia ocorrer quando a disciplina do cré­
dito estivesse entregue à direção diferente 
daquela que tem a responsabilidade de con­
trole dos meios de pagamento.

Em tais circunstâncias, mantemos o  nosso 
ponto de vista anterior, quando justificamos 
a emenda substitutiva 1-C.

3 . Entretanto, aceitamos a sugestão do 
Conselho Nacional de Economia de modifi­
car a redação do artigo primeiro do projeto, 
desdobrando-o em dois outros artigos, em lace 
das razões de ordem técnica e mesmo dou­
trinária do parecer, mais consentâneas 'com  
os princípios informativos da ciência da admi­
nistração f> de economia pública, na discri­
minação de competência e nos objetivos de 
novo órgão.

As demais emendas obedecem à orienta­
ção da emenda n.° 1-C, que cria o Ministé­
rio da Indústria e Comércio em vez do da 
Economia, para que se harmonizem o dis­
posto do artigo primeiro com os demais do 
orojeto.

4 . A criação do Ministério de Minas e 
Energia, a que se refere a emenda do nobre 
Senador F il in TO MÜI-LER, havia sido prevista 
no projeto de reforma administrativa enviado 
ao Congresso pelo Presidente GETÚl io  V a r - 
GAS em 1953. Havia que atender ao desen­
volvimento da ação do Estado no que tange 
nos problemas fundamentais da produção 
mineral e de energia, que vêm adquirindo 
cada vez mais importância para a economia 
e o futuro do país.

Por outro lado, criaram-se novos órgãos 
reguladores da ação do Govêrno destinados 
à solução dêsses problemas em vários Minis­
térios ou vinculados diretamente à Presidên­
cia da República, como o Conselho Nacional 
do Petróleo, a Companhia Siderúrgica Na­
cional, a Companhia do Vale do R io Doce, 
o Conselho de Àguas e Energia Elétrica, a 
Companhia do Vale do São Francisco, a Co­
missão do Vale do São Francisco, a Comissào 
do Carvão e depois a Petrobrás, assinalando 
maior expansão da intervenção estatal nesse 
domínio e, do mesmo passo, a necessidade da 
unidade de direção, em setor de tanta mag­
nitude para a administração pública.

Daí justificar-se plenamente a criação do 
novo Ministério. Entendemos, porém, ofe­
recer subemenda à emenda n.° 3, para incluir 
a energia nuclear no raio das atribuições do 
órgão a criar, o que se justifica obviamente.

Nestas condições, a Comissão de Finanças 
opina favoravelmente à emenda n.° 3, nos 
têrmos da subemenda adiante formulada, 
bem assim à de n.° 4 apresentando, ainda as 
emendas ns. 5-C a 8 -C e subemendas às 
emendas ns. 1-C e 3 . Comissão de Econo­
mia sôbre as emendas desta Comissão e de 
plenário, notadamente sôbre a criação do 
Ministério de Minas e Energia.
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EMENDA N .°  5-C

Ao artigo 2.° do projeto, onde se diz: “E ’ 
criado o cargo de Ministro de Estado da Eco­
nomia” , diga-se:

Art. 2.° E ’ criado o cargo de Ministro de 
Estado da Indústria e do Comércio.

EMENDA N .°  6 -C

Ao artigo 3.° do projeto, onde se diz: “ O 
Ministro da Economia, diga-se:

Art. 3.° O Ministro da Indústria e do Co­
mércio .

EMENDA N .°  7-C

Aos artigos 4.°, 5.° e 7.° do projeto, onde 
se diz:

“ Ministro da Economia” .

diga-se:
Ministério da Indústria e do Comércio. . .

EMENDA N .°  8 -C

Ao art. 4.°, suprima-se o item d.

SUBEMENDA À EMENDA N .°  1-C

Substitua-se o  art. 1.° do Projeto pelo se­
guinte:

Art. 1.° E ’ criado o Ministério da Indústria 
e do Comércio, que terá as seguintes atribui- 
ç6 es:

1.°) Promover :
a ) Desenvolvimento da indústria e do c o ­

mércio interno e internacional;
b ) O equilíbrio entre a Produção e o Con­

sumo, mediante o incremento da livre con­
corrência;

c )  Incremento da exportação, inclusive, 
mediante a diversificação, padronização e ex­
pansão do consumo, nos mercados internacio­
nais dos produtos nacionais;

d) O desenvolvimento e a segurança das 
aplicações da poupança privada em títulos de 
sociedades industriais e comerciais;

e )  O incremento da produtividade da In­
dústria e do Comércio, inclusive através de 
pesquisas de custos de produção e distribui­
ção;

i )  A adaptação da atividade produtiva na­
cional à Conjuntura Nacional e Internacional, 
mediante pesquisas de mercado.

2.°) Controlar e orientar a administração:
a) Das empresas industriais do Estado;
b )  Das sociedades comerciais ou indus­

triais em que o Estado detenha a maioria 
das ações ou que sejam por êle subvencio­
nadas;

c )  Das entidades autárquicas que têm 
como objetivo a assistência técnica à produ­
ção e o seu equilíbrio com o consumo.

3.°) Prestar assistência técnica ao Comér­
cio e à Indústria, visando à racionalização dos 
processos de produção.

SUBEMENDA À  EMENDA N .° 3 DE PLENÁRIO

a) Onde se diz:
“ Art. —  E ’ criado o Ministério de Minas 

e Energia que terá a seu cargo o estudo e 
despacho de todos os assuntos relativos à pro­
dução mineral e de energia elétrica” ,

Diga-se:
Art. —  E ’ criado o Ministério de Minas 

e Energia, que terá a seu cargo o estudo e 
despacho de todos os assuntos relativos à pro­
dução mineral e à energia.

b )  Inclua-se entre os órgãos incorporados 
ao Ministério de Minas e Energia o Conselho 
Nacional de Pesquisas.

Sala das Comissões, em 27 de julho de 1956.
—  A l v a r o  A d o l p h o , Presidente e Relator
—  C é s a r  V e r g u e i r o . —  N o v a e s  F i l h o . —  
O t h o n  M á d e r . —  M a t h i a s  O l y m p i o . —  
D a n i e l  K r ie g e r . —  J ú l i o  L e i t e . —  P a u l o  
F e r n a n d e s . —  A r y  V i a n n a .



Parecer N ° 754, de 1956

Da Comissão de Economia, sôbre as 
emendas apresentadas ao Projeto da Lei 
da Câmara n.° 4, de 1956, que dispóe 
sôbre a criação do Ministério da Eco- 

• nomia.

R e la t o r :  J ú l io  L e i t e .

Em virtude de emendas apresentadas pela 
Comissão de Finançaá" (ns. 1-C, 2-C e 5-C a 
8 -C ) e pelo nobre Senador F i l i n t o  M ü l l e r  
(ns. 3 e 4 ), volta a esta Comissão o Projeto 
de Lei da Câmara n.° 4, de 1956, que dispõe 
sôbre a criação do Ministério da Economia.

A  emenda n.° 1-C discrimina as atribui­
ções do novo Ministério, limitando o seu cam­
po de ação, e  em conseqüência, modifica a 
sua denominação para “ da Indústria e do Co­
mércio”  .

Em seu primeiro parecer, esta Comissão 
pronunciou-se favoravelmente à criação do 
Ministério da Economia, nos têrmos do pro­
jeto, reservando-se, entretanto, para analisar 
rigorosamente a sua estrutura, competência o 
atribuições quando do exame da proposição 
complementar prevista no artigo 3.° e a ser 
elaborada por uma comissão especial desig­
nada pelo Ministro da Economia.

Coerento com essa orientação, julga incon­
venientes as modificações constantes da 
emenda n.° 1-C e respectiva subemenda. A 
propósito, cabe citar o  seguinte trecho do 
parecer do Conselho Nacional da Economia 
sôbre o assunto:

“ Quanto ao título do novo Ministério, 
é nosso parecer que o mesmo deverá re­
fletir, o mais aproximadamente, a com­
petência do órgão. Dessarte, se o Con­
gresso decidir que o novo Ministério deve 
ter somente as funções relativas à indús­
tria e ao comércio, isto é, à produção 
secundária “ stritu sensu” , já se vê qu* 
o título mais apropriado seria o de In ­
dústria e  Comércio” .
Se, diversamente, se optar pela amplia, 

ção da competência do novel órgão para 
abranger as funções de disciplinador do se­
tor secKritario e de capitalização, ou incluir-

se, no seu âmbito, os instrumentos de cré­
dito, constituídos pelos bancos do Estado, é 
óbvio que o título “ Indústria e Comércio”  
seria manifestamente inadequado, por insufi­
ciente. A  etiqueta “ Ministério da Economia”  
seria a que mais se aproximaria da compe­
tência, assim ampliada, dada a carência de 
denominações intermediárias, muito embora se 
reconheça que a expressão é francamente 
ambiciosa, pois denota uma generalidade ds 
que o Ministério da Economia seria sòmenta 
uma parte. O título, porém, nas circunstân­
cias, seria o menos impróprio, e foi, certa­
mente por essas razões e mais ainda o pres­
tígio do rótulo, que u maioria dos países 
europeus criou Ministério da Economia.

As emendas ns. 5-C, 6 -C e 7-C, corolário 
da de n.° 1-C, quanto ao título do novo ór­
gão, não podem, igualmente, ser acolhidas poi 
esta Comissão.

A  emenda n.° 2-C. entretanto, merece par­
cialmente o nosso apoio, no que se refere à 
exclusão do Banco do Brasil S .A . do ar­
tigo 6 .° do projeto, isto porque, a riosso 
ver, aquela instituição deve continuar sob a 
jurisdição do Ministério da Fazenda. Apre­
sentamos, por isto, subemenda, ao final dêste 
parecer.

Quanto às emendas n.° 3, (e  subemenda),
4 e 8 -C relativas à criação do Ministério ds 
Minas e Energia, esta Comissão, embora re­
conhecendo a necessidade de uma ampla re-i 
forma administrativa, com base nos estudos 
já ralizados pelo Poder Executivo e pela 
Comissão Interpartidária especialmente criada 
durante a última legislatura, julga inoportuna 
a providência, tendo em vista que as altera­
ções'na Administração, ou se processam parcial 
e cautelosamente, para atender a reclamos ur­
gentes, sem as naturais perturbações das re­
formas improvisadas e impostas, ou são pro­
movidas à base de meticulosos estudos, de 
modo amplo, abrangendo todo o funciona­
mento da máquina administrativa, protegidas 
por medidas complementares e simultâneas, 
capazes de evitar quaisquer soluções de con­
tinuidade.
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À vista do exposto, a Comissão de Econo­
mia é de parecer contrário às emendas núme­
ros 1-C, 3, 4, 5-C, 6 -C, 7-C e 8 -C e de 
parecer favorável com subemenda à de nú­
mero 2 -C .

Subemenda à Emenda n.° 1-C

Substitua-se pelo seguinte:
Ao art. 6 .° suprima-se o item m Banco 

do Brasil S .A .

Sala das Comissões em 16 de agôsto de 
1956. —  J u r a c y  M a g a l h ã e s , Presidente. —  
J ú l io  L e it e , Relator. —  F e r n a n d e s  T Á - 
v o r a . —  T a r c ís io  de  M ir a n d a .

EMENDA N .° 3

Acrescente-se onde conviei
Art. E ’ criado o Ministério de Minas e 

Energia que terá a seu cargo o estudo e des­
pacho de todos os assuntos relativos à produ­
ção mineral e de energia elétrica.

Art. São incorporados ao Ministério de 
Minas e Energia os seguintes órgãos da Ad­
ministração Federal:

a ) Departamento Nacional da Produção 
Mineral;

b )  Conselho Nacional de Águas e Energia 
Elétrica;

c )  Conselho Nacional de Minas e Meta­
lurgia;

d) Conselho Nacional do Petróleo;
e ) Comissão de Exportação de Materiais 

Estratégicos.

Art. Ficam enquadrados na competência 
do Ministério de Minas e Energia as atribui­
ções da administração federal em relação às 
seguintes entidades:

a) Cia. Vale do R io Doce S.A.;
b )  Cia. Hidrelétrica do São Francisco;
c )  Petróleo Brasileiro S .A . ;
§ 1.° Passarão, igualmente, para os qua­

dros do novo Ministério todos os cargos, fun­
ções e seus ocupantes dos órgãos incorpora­
dos de acôrdo com êste artigo.

§ 2.° São transferidos para o novo Minis­
tério os saldos de dotações orçamentárias, 
destinados às repartições incorporadas de 
acôrdo com êste artigo, inclusive as parcelas 
de dotações orçamentárias globais, cabendo 
ao Poder Executivo tomar as medidas admi­
nistrativas convenientes.

Art. E ’ criado o cargo de Ministro de Es­
tado de Minas e Energia, com as mesmas 
honras, prerrogativas e vencimentos dos ou­
tros Ministros de Estado.

Art. O Ministro de Minas e Energia desig­
nará uma Comissão para, sob a sua direção, 
elaborar o projeto de estruturação do Minis­
tério e de criação do quadro (To pessoal a ser 
encaminhado dentro de 60 dias ao Poder 
Legislativo.

Art. Enquanto não fôr organizado por lei 
o quadro do pessoal do Ministério, o Minis­
tro será assistido por um Gabinete e um 
Departamento de Administração constituído 
de auxiliares de sua confiança, requisitados 
entre os servidores da União.

A rt. E ’ o Poder Executivo autorizado a 
abrir o crédito especial de Cr$ 10.000.000,00 
(dez milhões de cruzeiros) para ocorrer às 
despesas de instalação e organização do mes­
mo Ministério.

Justificação

A criação do Ministério de Minas e Ener­
gia é providência que se impõe, ante a ne­
cessidade de maior coordenação para assun­
tos de magna importância para a economia 
nacional.

A complexidade dos problemas atinentes à 
eletricidade, ao petróleo e aos minerais em 
geral está a exigir uma flexibilidade adminis­
trativa que liberte da estrutura ministerial 
existentes os diversos órgãos incumbidos das 
atividades ligadas àqueles assuntos.

Convém esclarecer que a medida preconi­
zada nesta emenda constou do Projeto da 
Reforma Administrativa submetida ao Con­
gresso pelo Poder Executivo, em 1954, tendo 
merecido parecer favorável da Comissão 
Mista incumbida de estudá-lo.

Sala das Sessões, em 17 de abril de 1956.
—  F il in t o  M ü l l e r .

e m e n d a  n .°  4

Ao art. 6 .°, suprimam-se os seguintes itens:
h) Cia. Vale do Rio Doce S.A.;
j )  Cia. Hidrelétrica do São Francisco;
1) Petróleo Brasileiro S .A . ;
m ) Banco do Brasil S .A .

Justificação

As entidades em aprêço, de acôrdo com a 
emenda anterior, devem passar à jurisdição 
do Ministério de Minas e Energia, exceto o 
Banco do Brasil S.A. que. pelas suas atri­
buições, deve permanecer subordinado ao 
Ministério da Fazenda.

Sala das Sessões,, em 17 de abril de 1956.
—  F il in t o  M ü l l e r .



Parecer do Conselho Nacional de Economia ao Projeto 
de Lei que dispõe sôbre a criação do Ministério 

da Economia

RELATÓRIO

Solicita o Senado a êste Conselho parecer 
sôbre o Projeto de Lei número 150-56, que 
dispõe sôbre a criação do Ministério da Eco- 
nomia, e acêrca, igualmente, das Emendas 
que ao referido Projeto foram propostas.

2. O Projeto em tela originou-se de Pro­
jeto apresentado à Câmara dos Deputados, 
em 24 de fevereiro de 1950, pelo Deputado 
I s r a e l  P i n h e i r o , o qual, no curso da sua tra­
mitação naquela Casa do Congresso, trans- 
mudou-se —  por fôrça de emendas substi­
tutivas apresentadas pelos Relatores Depu­
tados D a n i e l  F a r a c o  e S é r g io  M a g a l h ã e s

—  no Projeto n.° 150-56, aprovado pela Câ­
mara em 5 de janeiro últim o.

3. O Projeto, ora submetido ao Conselho 
pelo Senado, é, pois, o aprovado pela Câmara, 
acompanhado pelas Emendas da Comissão 
de Finanças e as propostas do Plenário da­
quela Casa do Congresso.

4 . O Projeto, afora as emendas, cria o 
Ministério da Economia “ que terá a seu cargo 
o estudo e o despacho de todos os assuntos 
relativos à indústria, c o comércio, ao crédito 
e  ao seguro privado e  capitalização”  (Ar­
tigo 1 .° ). Dispõe, conseqüentemente, que 
ficam incorporados ao aludido Ministério os 
seguintes, órgãos e repartições da administra­
ção federal:

á ) Departamento Nacional de Indústria e 
Comércio;

b )  Departamento Nacional de Propriedade 
Industrial;

c )  Departamento Nacional de Seguros Pri­
vados e Capitalização;

d ) Departamento Nacional da Produção 
Mineral;

e ) Instituto Nacional de Tecnologia;
i )  Comissão Federal de Abastecimento e 

Preços.

Complementarmente, dispõe, pelo Art. 6 .°, 
que ficam “ enquadradas na competência do

M .E . as atribuições da administração fe­
deral em relação às seguintes entidades:

a) Instituto Brasileiro do Café;
b )  Instituto do Açúcar e do Álcool;
c )  Instituto Nacional do Mate;
d) Instituto Nacional do Pinho;
e) Instituto Nacional do Sal;
i )  Instituto de Resseguros do Brasil;
ê )  Companhia Siderúrgica Nacional;
h) Companhia Vale do Rio Doce, Socie­

dade Anônima;
i)  Fábrica Nacional de Motores;
j )  Companhia Hidrelétrica do São Fran­

cisco;
k )  Companhia Nacional de Álcalis;
1) Petróleo Brasileiro S .A . ;
m ) Banco do Brasil S.A.;
n ) Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico;
o )  Banco de Crédito da Amazônia;
p )  Banco do Nordeste do Brasil Sociedade 

Anônima;
q ) Comissão Executiva de Defesa da Bor­

racha.”

O objetivo do Projeto primitivo, apresen­
tado em 1950 pelo Deputado I s r a e l  P i n h e i ­
r o , era o de “desafogar os atuais Ministérios 
do acúmulo excessivo de encargos, prejudicial 
a sua eficiência”  e de dotar a administração 
federal de um órgão, de que carecia, “ de di­
reção da política econômica do país”  (A r­
tigo 1 .°), “ conforme bem assinalavam os re­
clamos das classes produtoras (Recomenda­
ções das Conferências de Teresópolis e Ara- 
x á )” .

O substitutivo do Deputado D a n i e l  F a r a c o  
propunha que a denominação do novel M i­
nistério fôsse alterada para a de “ Indústria 
e Comércio” , pois, as suas atribuições, na 
realidade, se restringiriam àqueles dois seto­
res da atividade econômica nacional, dada a 
impossibilidade de se conter em um só M i­
nistério tôdas as funções econômicas do Es­
tado. Propunha, outrossim, a inclusão no 
novo Ministério dos órgãos de crédito do 
Estado.
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O  substitutivo S érg io  M a g a l h ã e s , restabe­
lecendo o titulo “ Ministério da Economia” , 
incluiu na competência do órgão ministerial 
proposto a atribuição de regular os assuntos 
relativos ao Crédito, ao Seguro Privado e à 
Capitalização.

As emendas propostas no Senado são em 
número de quatro e objetivam, a primeira 
a criação do Ministério de Minas e  Energia, 
a segunda e a terceira, já aprovadas pela 
Comissão de Finanças daquela Casa do Con­
gresso, o  restabelecimento da denominação 
“ Ministério da Indústria e Comércio” , e a 
exclusão dos Bancos do Estado da órbita do 
novo Ministério, colimando, a quarta, a su­
pressão das expressões, no Projeto que in­
cluem a Companhia Vale do R io Doce, a 
Companhia Hidrelétrica do São Francisco, a 
Petróleo Brasileiro S.A., e o  Banco do Brasil, 
as primeiras entidades por irem fazer parte 
do Ministério de Minas e Energia, e a úl­
tima, por dever permanecer subordinada ao 
Ministério da Fazenda.

PARECER

i n t r o d u ç ã o

Os objetivos do projeto (* )

O projeto tem quatro objEtivos: o primeiro, 
histórico, inscrito no Artigo 1.°, da sua versão 
original, é o de suprir a lacuna existente, no 
seu entender, no sistema governamental eco­
nômico, de um órgão que formule a Política 
Econômica Nacional e coordene a sua 
execução. O segundo objetivo é o de desa­
fogar os atuais Ministérios, com funções nor­
mativas em setores da economia, do número 
excessivo de encargos, do que decorre uma 
queda na eficiência da administração com 
relação o algumas das áreas da jurisdição 
dêsses Ministérios, as quais são preteridas, 
involuntariamente, em favor de outras.

A terceira finalidade do Projeto seria a de 
prover a multidão de órgãos autônomos de 
natureza econômica —  emprêsas estatais, so­
ciedades de economia mista e autarquias de

( * )  —  Tratando-se de um Projeto de na­
tureza organicista e institucional, isto é, ins­
trumental, parece-nos que o melhor método 
de expormos o nosso Parecer é dividí-lo em 
duas partes: na primeira, examinaremos os 
fins a que visa a Proposição, e, na segunda, 
os Meios, vale dizer, o Projeto, “ in se”  para 
concluir pela adequação e funcionalidade dos 
dispositivos legais aos Objetivos.

produção e comércio —  de uma orientação 
sistemática, mediante a sua subordinação, para 
êsse fim, ao novo Ministério.

O quarto e último objetivo é de natureza 
formal e  decorre dos objetivos substanciais, 
mormente do segundo, e como tal consta 
expressamente do Art. 1 .° da Proposição: 
ao novo Ministério caberá regular a Indús­
tria, o Comércio, o Crédito, o Seguro e a 
Capitalização.

Os pressupostos do problema

Antes de opinarmos sôbre os objetivos, em 
aprêço, e com o propósito de deixarmos ní­
tido o critério lógico que orienta êste parecer, 
convém referir, brevemente, aos pressupostos 
que informam tôda a questão da atuação do 
Estado no domínio econômico, dentro do 
qual se insere o problema menor, ora subme­
tido às nossas cogitações, da institucionaliza­
ção de um órgão que tem como escopo re­
gular alguns dos setores da economia do 
país.

Dois são os objetivos a que visa o Estado 
na sua atuação nos processos econômicos: o 
Equilíbrio Geral ( “ General equilibrium” ) e 
o Desenvolvimento.

Para promover o alcance de tais objetivos, 
dispõe o Estado de dois gêneros de medidas: 
as indiretas e as diretas. As primeiras se 
consubstanciam através da moeda, do cré­
dito, dos tributos e das variações das des­
pesas g’ o  Estado, sob a forma de encargos 
correntes ou dos investimentos. As segundas 
se caracterizam pela participação mais pró­
xima no próprio campo da produção, seja por 
meio da assistência técnica, seja pelo controle 
direto da produção, seja ainda pela atuação 
imediata do Estado como produtor de mer­
cadorias ou prestador de serviços.

Presentemente, e de um modo geral, a 
intervenção indireta é feita pelo Ministério 
da Fazenda. A conjugação das medidas que 
se relacionam com o meio circulante, com os 
depósitos bancários, como os processos de 
tributação, com as despesas públicas, com os 
níveis de investimento? públicos e parti­
culares e com as taxas de câmbio impõe-se 
de tal maneira, por sua estreita interdepen­
dência, que êsse sistema, de fato, representa 
o problema monetário em seu todo, por isso 
mesmo —  e até a transformação da SUMOC 
no Banco Central de Reservas e num Con­
selho Monetário —  não pode deixar de 
figurar num único Ministério, que, natural e 
tradicionalmente, é o Ministério da Fazenda.
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As principais instituições que operam nesse 
sistema do conjunto monetário são as repar­
tições fazendárias, a rêde bancária e as em- 
prêsas de investimentos. São êsses os esteios 
da atuação indireta do Estado no domínio 
econôm ico.

As medidas diretas individuais relativas à 
Produção primária (agrícola, animal e ener­
gia) —  caracterizada esta pela criação de 
Bens, obtidos diretamente da Natureza, sem  
transformações —  estão dependentes do M i­
nistério da Agricultura. O Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio se ocupa das 
relações de emprêgo entre os empreendedores 
e a mão de obra, e além disso, da produção 
secundária —  caracterizada esta pela trans­
formação dos bens, isto é, a Indústria em 
seu sentido geral e lato, de produção por 
transformação —  coadjuvada pelos serviços 
de comércio e  seguros. As economias exter­
nas, isto é, os transportes e a energia, estão 
finalmente incluídas na jurisdição do Minis­
tério da Viação e no da Agricultura, com o 
que se completa o quadro simétrico da ação 
do Estado no campo econômico e as áreas 
dos processos econômicos por ela afetadas.

Exame dos objetivos do projeto

Retornando agora ao exame dos objetivos 
do Projeto, verificamos que o primeiro dos 
fins colimados pela Proposição —  formulação 
de uma política econômica geral —  fêz sentir 
a sua necessidade desde 1930, quando, por 
pressão dos desequilíbrios da economia na­
cional e de reivindicações sociais, se incre­
mentou velozmente a intervenção do Estado 
no domínio econômico, não, porém infortuna- 
mente, de forma premeditada e harmoniosa, 
mas por impulsões erráticas e arbitrárias, ao 
sabor das compressões emergenciais.

Pretendia o Projeto, em sua formulação 
original, que essa tarefa magna de projeta- 
mento da política econômica geral do Estado 
fôsse cometida ao futuro Ministério da Eco­
nomia. O debate, na Câmara, deve ter, cer­
tamente, evidenciado a impossibilidade de 
o novel órgão arcar com essa incumbência, 
por duas razões. Primeiro, porque sendo a 
política geral econômica um todo ideológico, 
sua formulação deveria intuitivamente ficar 
a cargo da expressão máxima do todo admi­
nistrativo, vale dizer, o Chefe do Poder Exe­
cutivo. e não deferida a uma das partes exe- 
cutantes. Segundo, porque a função de for­
mular e cooordenar a execução da política eco­
nômica nacional exige da Autoridade, a 
quem fôr atribuído tão alto mandato, a con­
dição, “ sine qua non” , de superioridade hie­

rárquica, relativamente àqueles que executa­
rão tal política, condição que não ocorre com 
o futuro Ministério da Economia, colocado 
no mesmo nível posicionai que aquêles que 
dêle receberiam a orientação econômica.

No regime atual, que preside a nossa or­
ganização, concebido segundo um sistema de 
divisão de trabalho e hierarquia de funções, 
tal tarefa é, por implicância fatal, reservada 
ao Presidente da República, que, por conve­
niência prática, poderia ter uma assessoria 
específica, como ocorre, no campo da segu­
rança nacional, com o Conselho de Segurança 
Nacional e o Estado Maior das Fôrças Ar­
madas.

O segundo objetivo, o de descongestionar 
o Ministério da Fazenda e o do Trabalho do 
acúmulo de funções, pretende o Projeto al­
cançá-lo pela transferência, do primeiro, dos 
Bancos do Estado, e do segundo do Depar­
tamento de Indústria e Comércio, e do De­
partamento de Seguros e Capitalização. Não 
nos parece aconselhável a transferência para 
o  novo Ministério dos Bancos de Estado, 
indiscriminadamente. Assim —  e  sem exa­
minarmos maiormente a questão, o que fa­
remos mais adiante —  quanto ao Banco do 
Brasil, a proposta se afigura como inade­
quada e inconveniente, pois. sendo êsse Banco 
o Agente bancário do Tesouro, não seria pos­
sível ao Ministério da Fazenda executar as 
funções fiscais e orçamentárias, que consti­
tuem a sua atividade natural, sem o controle 
direto da instituição bancária que é, intuiti­
vamente, o instrumento essencial para tanto. 
Afora essa circunstância, há que assinalar 
que, sendo o  Banco do Brasil um órgão de 
meios de pagamento e de depósitos, deverá 
ficar necessàriamente. por motivos de segu­
rança do sistema bancário, na área do M i­
nistério que realiza o  controle dessa segu­
rança: o Ministério da Fazenda.

A transferência do Departamento da In­
dústria e Comércio, que no Ministério do 
Trabalho desempenha formalmente a função 
de órgão processual de desenvolvimento e 
regulação da Produção secundária —  industria 
e comércio —  parece se impor, pois, dado a 
distorção inevitável da atividade do Ministério 
na direção do problema das relações de em­
prêgo entre os empreendedores e a mão de 
obra, a ação do Ministério nas áreas da 
Produção Secundária se acha inteiramente 
prejudicada.

O terceiro objetivo a que se propõe o Pro­
jeto: suprir a legião de órgãos autônomos, de 
natureza econômica, de orientação e coorde­
nação, em função da política nacional —  su­
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bordinando-os para êsse fim, ao novo Minis­
tério, se nos afigura, em tese, como de 
conveniência evidente. No tocante, porém, à 
consecussão formal dêsse objetivo, importa 
assinalar que os numerosos órgãos autônomos 
que integram o elenco dessas entidades, sendo 
de espécies diversas, impõe-se distinguí-las, 
para só integrar na área do novo órgão mi­
nisterial, as que disserem respeito às fina­
lidades do Ministério proposto, tendo em vista 
libertarmo-nos do risco de soluções inadequa­
das ou insuficientes.

Observando-se as autarquias e congêneres, 
cuja transferência é proposta, verifica-se per­
tencerem elas a quatro categorias: emprêsas 
do Estado; autarquias que têm como objetivo 
a assistência técnica à produção específica 
e o seu equilíbrio com o consumo; bancos do 
Estado; entidades de assistência e disciplina 
do setor securitário.

Quanto às emprêsas do Estado, cabe dis­
tinguir as de natureza industrial e comercial 
e as que se dedicam à produção primária, 
exclusivamente, como as de energia elétrica 
e as que operam no setor mineral. A pas­
sagem das primeiras para a área jurisdicional 
do Ministério em vista, é pacífica. Já, no 
entanto, quanto às segundas, sua transferência 
deve ficar subordinada à aceitação ou re­
jeição da Emenda que cria o Ministério de 
Minas e Energia, a cuja órbita naturalmente 
pertencem.

As autarquias de assistência e disciplina da 
produção, a despeito de sua ação se estender 
ao setor primário (I. B. C.; I. A. A.; I. N. M.;
I. N. P.; e I. N. S.) devem se subordinar 
ao Ministério proposto, pois, o aspecto co­
mercial (produtivo secundário) é o prepon­
derante .

De referência aos Bancos do Estado, dever- 
se-á distinguir os Bancos polifuncionais 
(Banco do Brasil) dos demais Bancos que 

são Bancos específicos de Desenvolvimento 
(B . N. D. E.; Banco de Crédito da Ama­
zônia; Banco do Nordeste Brasileiro). O 
primeiro, conforme já vimos, está, do ponto 
de vista funcional, vinculado ao Ministério 
da Fazenda, sendo inadmissível sua separa­
ção.

Quanto aos demais Bancos, observa-se, con­
forme foi dito, que são todos Bancos criados 
pelo Estado para servirem de instrumentos 
de investimento. A circunstância, em aprêço, 
poderia induzí-los para a área do novo M i­
nistério, pois, exceção do B. N. D. E., sua 
atividade investimentária se orienta, de pre­

ferência, para o setor da produção secundária, 
o que os transformaria em instrumentos de 
ação específica e funcional do novo Minis­
tério .

Ocorre, porém, que com exceção do 
B. N. D. E., os recursos dos demais Bancos 
são constituídos inclusive de depósitos do 
público, o  que acarreta a necessidade de 
êles integrarem a área do Ministério da Fa­
zenda, pois. na aludida posição, êles poderão, 
com mais eficiência e praticabilidade, sofrer 
o controle de segurança criado pelo Estado 
em benefício do depositante privado.

Essa conveniência avulta tanto mais quanto 
se sabe que os depósitos dêsses Bancos, em­
bora realizados a prazo curto, são empregados 
por êsses Bancos em investimentos a longo 
prazo. E ’ óbvio que as considerações refe­
ridas não teriam validade relativamente ao 
B. N. D. E., cujos recursos têm outra natu­
reza. Neste caso, por conseqüência, dos Ban­
cos de investimento do Estado, cujos recursos 
advêm também do público, o aspecto da 
segurança dos depositantes sobrelevaria o as­
pecto da funcionalidade dessas entidades.

A propósito da derradeira categoria de 
órgãos autônomos, os de assistência aos ser­
viços de seguros e seu controle, cabe observar 
que o setor de seguros abrange os seguros 
estatais (órgãos de previdência social) e os 
privados. A sua colocação no âmbito de 
um só Ministério —  no caso presente, no do 
Trabalho —  decorreu da consideração de que 
são duas partes de um só universo, o setor 
securitário. cuja potencialidade, dado a natu­
reza idêntica dos componentes, deve ser dis­
ciplinada e orientada como um todo.

Com efeito, tanto o seguro privado, quanto 
o seguro previdenciário são um serviço, de 
cobertura de riscos, mediante uma taxa, e —  
assim com o serviço, de capitalização —  são, 
em última essência, um serviço de Poupança, 
isto é, torna dispensável aos indivíduos, a 
quem é prestado êsse gênero de serviço, a 
formação de Poupança própria para ocorrer 
à proteção contra os variados riscos.

A  acumulação das -receitas de taxas de 
seguros, por outro lado, resulta numa con­
centração de parcelas de capital, cujo uso, 
em benefício do equilíbrio e desenvolvimento 
da Economia, deve ser disciplinado e ori­
entado, para sua maior eficiência, em prin­
cípio, pela mesma autoridade.

Foram essas as razões que induziram, irre­
sistivelmente, o legislador a não desvincular
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os dois tipos de seguros, situando-os, ambos, 
numa mesma área jurisdicional.

Dêsse ângulo a transferência dos seguros 
privados para o novo Ministério secionaria 
o sistema, fazendo sobrevir o  risco de uma 
dualidade de disciplina para o mesmo pro­
cesso econômico.

E ’ bem verdade que se poderá distinguir 
na questão dois aspectos distintos: a disci­
plina processual da prestação do serviço, a 
cargo da autoridade ministerial, e a indução 
do investimento das parcelas de capital, re­
sultantes das reservas securitárias, a qual 
recairia no âmbito das autoridades mone­
tárias. Nesta hipótese, é claro, a inconveni­
ência da atribuição de cada um dos dois 
tipos de seguros a Ministérios diferentes se 
reduziria à duplicidade de disciplinas pro­
cessuais para um mèsmo fato econômico.

A  solução mais adequada para o problema 
seria aparentemente ou o enfeixamento dos 
dois tipos de seguros num só Ministério es­
pecífico —  solução posta em prática em vá­
rios países através da criação do Ministério 
de Seguros e  Previdência Social —  ou a 
sua reunião, no mesmo atual Ministério do 
Trabalho dos serviços securitários em uma 
unidade subministerial, responsável perante 
o Ministério de Estado, mas gozando de raio 
autônomo de ação, sob a chefia de um Sub­
secretário de Estado.

Deixamos propositadamente para o fim o 
objetivo do Projeto, em sua forma atual, 
expresso, sob a forma de finalidades do novo 
órgão, no Art. 1.° da Proposição: “ despachar 
e orientar os assuntos relativos à Indústria, 
Comércio, Crédito, Seguro e Capitalização.”

A  apreciação dos objetivos em causa, po- 
der-se-á melhor fazer agora, à vista das con­
siderações expendidas anteriormente, razão 
por que, apesar de formalmente dever ser a 
matéria apreciada no início foi deixada pro­
positadamente para o fim .

Como vimos, a sistemática da administra­
ção da atuação do Estado no domínio eco­
nômico obedece ao princípio da divisão ra­
cional do trabalho, por fôrça do qual. a cada 
setor distinto da organização econômica e a 
cada fase do processo econômico corresponde 
uma área da jurisdição especializada e fun­
cional da atividade governamental.

Em decorrência dessa simetria funcional e 
orgânica entre os fatos e os atos econômicos, 
a que se deverá atender, sempre que possível, 
verificamos que a atuação direta do Estado, 
no domínio econômico, se realiza no setor

da produção primária e secundária, cabendo 
a utilização das medidas indiretas às autori­
dades monetárias e fiscais. Os dois gêneros 
de medidas, em aprêço, dado se diferenciarem 
totalmente, são, necessàriamente, implemen­
tados por autoridades diversas.

Dessa forma, se atribuirmos, primordial­
mente, ao novo Ministério a função de agir, 
mediante o instrumental de medidas diretas, 
na produção Secundária, temos de constatar 
a impossibilidade de o novel órgão ter a 
competência também para regular o Crédito, 
tal como prevê o artigo 1.° do Projeto. 
De referência ao Seguro e à Capitalização, 
se aplicariam as mesmas considerações feitas 
há pouco, de respeito à transferência dos 
Departamentos respectivos do Ministério do 
Trabalho para o Órgão proposto.

As restrições que ora se fazem à manipu­
lação do Crédito como finalidade do novo 
Ministério se referem, é claro, ao fator Cré­
dito, em sua acepção geral, indireta, macro­
econômica, de política geral de crédito e não, 
é claro, em seu significado ir.strumental, exe­
cutivo, direto, que dêsse, êle poderá lançar 
mão, quando orientar a administração de 
crédito dos Bancos, que ficarem em sua ór­
bita, já se vê, na conformidade de política 
geral monetária do Estado, a ser ditada pelas 
Autoridades de Moeda e  Crédito.

Parecer sôbre as Disposições do Projeto

Com relação ao art. 1.°. verifica-se que, 
contràriamente ao usual a criação do órgão 
e a sua finalidade estão englobadas num só 
artigo, sendo que com respeito à inclusão 
do Crédito, ao seguro privado e à Capitali­
zação, na finalística do novo Ministério, ca­
beriam as observações, que, a propósito, 
foram anteriormente feitas. Para a alta con­
sideração do egrégio Senado Federal submete- 
se, em conseqüência, em anexo, (Anexo nú­
mero 1 ) substitutivo ao art. 1 .° e sugestão 
de dispositivo pelo qual se vincula o novo 
Ministério ao sistema de formulação de polí­
tica monetária e de crédito. (Anexo n.° 2 ) .

Com respeito ao art. 6 .° propõe-se igual­
mente nova redação ao artigo, a fim de esta­
belecer a solidariedade com o disposto no 
substitutivo ao art. 1.° (Anexo n.° 3 ) .

Quanto ao título do novo Ministério, é 
nosso parecer que o mesmo deverá refletir, 
o  mais aproximadamente, a competência do 
órgão. Destarte se o Congresso decidir que 
o  novo Ministério deve ter somente as fun­
ções relativas à indústria e ao comércio, isto 
é à produção secundária, “ stritu ser-su” , já
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se vê que o título mais apropriado seria o 
de Indústria e Comércio.

Se. diversamente, se optar pela ampliação 
da competência do novel órgão para abranger 
as funções de disciplinador do setor securi- 
tário e de capitalização, ou incluir-se, no seu 
âmbito, os instrumentos de crédito, consti­
tuídos pelos bancos do Estado, é óbvio que 
o título “ Indústria e Comércio”  seria mani­
festamente inadequado, por insuficiente. A 
etiqueta “Ministério da Economia”  seria o 
que mais se aproximaria da competência 
assim ampliada dado a carência de denomi­
nações intermediárias muito embora se reco­
nheça que a expressão é francamente am­
biciosa, pois. denotaria uma generalidade de 
que o Ministério da Economia seria somente 
uma parte. O título, porém, nas circuns­
tâncias, seria o menos impróprio, e foi. cer­
tamente por essas razões, e mais ainda o 
prestígio do rótulo, que a maioria dos países 
europeus criou Ministérios da Economia.

Com respeito à letra m  do artigo 6 .° re­
lativo à transferência do Banco do Brasil 
para o novo Ministério, é nosso parecer em 
aditamento ao que foi dito de referência 
àquela entidade de crédito, que a função de 
execução da legislação de controle do Co­
mércio Exterior, ora confiada à carteira da­
quele Banco deverá ser entregue ao Minis­
tério excogitado, pois, seria absurdo criar-se 
um Ministério para promover o desenvolvi­
mento e o  equilíbrio do Comércio interno e 
externo, confiando a função de execução da 
legislação a respeito, a outro órgão. A 
Cacex, órgão de financiamento do comércio 
externo, deveria, no entanto, permanecer no 
Banco do Brasil.

Parecer sôbre as Emendas

Com respeito à Emenda que objetiva a 
criação do Ministério de Minas e Energia, 
a importância do setor, em aprêço, para a 
economia nacional reclama a máxima ênfase 
e preferência no esforço governamental.

Com efeito, menos de 1%  (um ) da Renda 
Nacional advém do setor • mineral, (Anexo 
n.° 4 ) , enquanto que 75%  (setenta e cinco) 
da importação geral do país é constituída 
pela compra de subsolo de outros países 
com o pêso de 15 milhões de tons. de 
produtos de origem mineral de que o país 
dispõe potencialmente. Para completar o 
quadro de subdesenvolvimento no setor, bas­
tará referir que aproveitamos, apenas 5%  
(cinco) do potencial hidrelétrico nacional.

Se se considerar que a máxima prioridade 
pode ser alcançada através da criação de 
um Ministério para cuidar especificamente 
do assunto, a emenda deveria ser admitida 
como conveniente aos interêsses da economia 
nacional.

Se outras razões mais ponderáveis, no en­
tanto. não fizeram o legislador adotar essa 
solução, sugere êste Conselho que o preferível 
seria que a administração do setor m'neral 
e de energia seja no novo Ministério estru­
turada numa categoria subministerial, sob 
a chefia de um Subsecretário, com a auto­
nomia de ação necessária a assegurar tôda a 
eficiência à ação do Estado no setor em 
aprêço.

Nesta segunda hipótese, dever-se-á levar 
em conta que o Projeto, só tendo transferido 
para o projetado Ministério da Economia, o 
Departamento Nacional de Produção Mineral, 
é necessário transferir, por emenda adequada, 
os outros órgãos da administração do setor 
de minas e energia, tal corno se verifica na 
emenda proposta no Senado.

De referência às Emendas aprovadas pela 
Comissão de Finanças do Senado, cabe ob­
servar, com relação à primeira, a de n.° 1-C, 
que visa a discriminar a competência do novo 
Ministério, que o inventário das atribuições 
abrange tanto matérias substantivas, quanto 
adjetivas, isto é, tantos fins, quantos meios, 
que pela sua natureza pertencem mais à le­
gislação adjetiva, processual, que organizará 
a ação do novel órgão.

A redação dos artigos, a que se refere 
a emenda proposta pelo Conselho Nacional 
de Economia, inspirada na modorna técnica 
conceituai econômica, procura fugir, além 
disso, ao risco aludido da heterogeneidade 
de fins e processos, num mesmo dispositivo 
legal substantivo.

Quanto à Emenda 2-C, que exclui os Ban­
cos da jurisdição do Ministério proposto, 
nada haveria a objetar na forma dêste Pa­
recer, quanto ao Banco do Brasil e aos ban­
cos que aceitam depósitos do público. De 
referência ao B. N. D. E.. não encontramos 
nenhum motivo para que não integre o novo 
Ministério, pois. o alegado fato de seus re­
cursos provirem do Ministério da Fazenda 
poderia ser estendido a todos os órgãos do 
Estado.

Em resumo, são as seguintes as principais 
conclusões contidas neste parecer.

l .° )  A denominação do novo Ministério 
depende do âmbito de atuação econômica 
que lhe seja atribuída. Se suas prerrogativas
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se limitarem à esfera de ação que se acha 
delineada no parecer dêste Conselho, a deno­
minação mais apropriada seria a de Minis­
tério de Indústria e Comércio. Se, entre­
tanto, além das atividades que se prendem 
à assistência técnica e às medidas diretas 
de regulamentação e de incentivo das ativi­
dades comerciais e industriais, julgar o Con­
gresso de bom aviso incluir na órbita do novo 
Ministério órgãos de crédito, investimentos, 
seguros e capitalização, conforme o projeto 
aprovado na Câmara, a denominação de M i­
nistério de Economia seria a mais aceitável.

2.°) A  desvantagem da 'subordinação da 
política de crédito a um novo Ministério, 
dissociando-a do Ministério da Fazenda, de­
corre do fato de serem o crédito e  a ação 
tributária estritamente interdependentes, na 
concepção da política monetária. A despeito 
da falta de um Banco Central, o grande pro­
gresso ocorrido na administração econômica 
do país. foi o de possibilitar a conjugação 
da atividade bancária com a atividade do 
Tesouro Nacional, através de um órgão co­
mum de orientação, que é o Conselho de 
Superintendência da Moeda e do Crédito. 
Com exceção do Banco Nacional do Desen­
volvimento, todos os Bancos Oficiais recebem 
depósitos do público, operam com o comércio, 
têm a faculdade de redesconto e portanto, 
se acham na rêde das instituições de crédito 
que integram o sistema regulador dos meios 
de pagamento.

A natureza do sistema de crédito a ser 
incorporado ao Ministério proposto é dife­
rente. E ’ mais uma organização orientadora 
das aplicações de recursos, em conjugação com 
a técnica e incentivos que o Ministério dese­
ja adotar, para melhor atender ao desenvol­
vimento econômico do País. Trata-se de um 
regime de crédito em que o devedor deve 
subordinar-se a determinada orientação téc­
nica de produção ou de escolha da mercado­
ria a produzir.

Enquanto, pois, os Bancos estatais estive­
rem integrados na órbita das operações que 
envolvem problemas de regulamentação dos 
meios de pagamento, sua finalidade especí­
fica de investimento não pode ser diretamente 
orientada noutra esfera ministerial, sob pena 
de conflito de jurisdição. Todavia, com o 
objetivo de imprimir-se maior eficiência a 
essa orientação indireta e de facilitar-se a 
coordenação da política de seleção de investi­
mentos com a política monetária em geral, 
sugere êste Conselho que o novo Ministro 
faça parte do Conselho da Superintendência 
da Moeda e do Crédito.

3.°) Ao Conselho afigura-se mais racional 
a subordinação dos seguros voluntários e 
obrigatórios a uma única autoridade. Muito 
embora se apresentem diferentes os aspectos 
técnicos do seguro de vida, do seguro de 
bens e do denominado de previdência social, 
em última análise compete à autoridade ve­
lar pelo segurado; da mesma maneira como 
no sistema bancário compete ao Estado velar 
pelo depositante, sejam os depósitos volun­
tários ou compulsórios, conforme alguns 
casos previstos em lei.

Além disso, as instituições de seguros par­
ticulares ou do Estado são fontes de recursos 
para investimentos. Em fases de depressão 
ou de inflação, cumpre ao Estado orientar, 
em linhas gerais, a corrente de investimentos 
em ambos os setores.

O sistema de seguros, como o bancário, é 
eminentemente técnico e social e por isso 
mesmo não pode ficar à mercê de influências 
políticas, conservadoras ou liberais. Nestas 
condições, desde que não se julgue oportuno, 
ou possível mesmo, criar-se um Ministério 
de Seguros e de Previdência Social, que 
se subordine sòmente a critérios técnicos, in­
variáveis e  inflexíveis, dever-se-ia ao me­
nos, com idêntica orientação, instituir no 
Ministério próprio uma subsecretária de Es­
tado com suficiente autonomia para dirigir 
os negócios que se relacionam com os se­
guros em geral.

4 .°) A  indústria de mineração e a de 
energia não têm sido devidamente assistidas. 
Daí a idéia de criar-se o Ministério de M i­
nas e Energia. A êste Conselho parece mais 
prudente começar-se com uma subsecretaria 
de Estado, com autonomia técnica, tal como 
se sugere para o setor dos seguros e previ­
dência social. Como subsídio à organização 
do setor de energia elétrica o Conselho ofe­
rece as suas sugestões consubstanciadas no 
anteprojeto que apresentou em 1952 e que 
se acha publicado na Revista do Conselho 
nos números de agôsto-setembro de 1952 e 
setembro-outubro de 1955.

5.°) Os objetivos do Ministério, no âmbito 
das atividades que parecem as mais adequa­
das a êste Conselho, estão enumerados e 
justificados em anexos. As razões em que 
se funda a criação do novo Ministério estão 
amplamente explicadas no parecer.

Parecer aprovado na 473.® sessão ordinária 
do Conselho Pleno, realizada em 10 de maio 
de 1956.

R io de Janeiro, em 10 de maio de 1956.
—  Luiz D o d s w o r t h  M a r t in s , Presidente.
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ANEXOS 

ANEXO N.° 1 

Emenda

Art. 1.° E ’ criado o M inistério...
Art. 2.° Compete ao M inistério... atra­

vés dos meios diretos adequados,
1) Promover:
а) Desenvolvimento da indústria e do 

comércio interno e internacional;
б ) O equilíbrio entre a Produção e o Con­

sumo, mediante o incremento da livre con­
corrência;

c )  Incremento da exportação, inclusive me­
diante a diversificação, padronização e ex­
pansão do consumo, nos mercados interna­
cionais, dos produtos nacionais;

d ) O desenvolvimento e a segurança das 
aplicações da poupança privada em títulos 
de sociedades industriais e comerciais;

o ) O incremento da produtividade da 
Indústria e do Comércio, inclusive através de 
pesquisas de custos de produção e distribui­
ção;

/ )  A adaptação da atividade produtiva na­
cional à Conjuntura Nacional e Internacional, 
mediante pesquisas de mercado.

2 ) Controlar e orientar a administração:
a) Das Emprêsas Industriais do Estado;
b )  Das sociedades comerciais ou indus­

triais em que o Estado detenha a maioria das 
ações ou que sejam por êle subvencionadas;

c )  Das entidades autárquicas que têm 
como objetivo a assistência técnica à pro­
dução e  o seu equilíbrio com o consumo.

3 ) Prestar assistência técnica ao Comércio 
e à Indústria, visando à racionalização dos 
processos de produção.

Justificação

Em complemento a seu parecer, sugere o 
Conselho Nacional de Economia nova re­
dação do artigo 1.° do Projeto, o qual se 
desdobraria em dois dispositivos. No pri­
meiro, prever-se-ia a instituição do órgão, se­
paradamente, conforme o liso, da discrimi­
nação da sua competência, que seria então o 
objeto do Art. 2.° e  com o que se supriria 
a carência de finalística do novo órgão, in­
suficientemente atendida na expressão geral: 
“ estudo”  e “ despacho”  dos assuntos da In­
dústria, Comércio, e t c . . . ” , formulação, além 
do mais, de caráter processual, burocrático 
e que pouco sugeriria a natureza dinâmica 
do novo Ministério.

Partindo do pressuposto de que ao Minis­
tério da Economia caberá, por fôrça da di­
visão lógica das funções da atuação estatal 
no domínio econômico, o  comando dos instru­
mentos “diretos”  de política econômica, afe­
tando predominantemente o setor secundário 
da produção, distingue-se no articulado da 
competência do Ministério, três ordens de 
finalidades gerais: “ promocional; controle e 
orientação, e assistencial” .

No plano proporcional, visaria a ação mi­
nisterial prover o equilíbrio, o desenvol­
vimento e a Produtividade da Produção Se­
cundária, cujo crescimento decorreu, até hoje 
apenas de causas naturais., ou de medidas 
indiretas, desassistido, que sempre foi, de es­
tímulos específicos diretos artificiais. A  pro­
moção do equilíbrio entre a Produção e o 
Consumo é prevista através do incremento 
da livre concorrência, não só por êsse prin­
cípio fundamental, segundo a Constituição, 
que orienta a nossa ordem econômica, mas 
também porque a utilização dos controles 
quantitativos é medida emergencial, sendo, 
por conseqüência, transitória.

A permanência, porém, de alguns dêsses 
controles, por fôrça de interêsses setoriais 
formados, tem causado distorções à nossa 
economia, gerando desvio de investimentos, 
queda de produtividade e formação de mono­
pólios de fato, pelas condições altamente im­
perfeitas de concorrência que estabeleceu, 
por via da conseqüência, em alguns setores.

Inscreveu-se entre os objetivos do novo 
Ministério o de promover o desenvolvimento 
e a segurança das aplicações da poupança 
privada em títulos de emprêsas, não só de­
vido a necessidade, que se tem feito sentir 
urgente, de proteger os investidores minori­
tários contra os abusos da administração even­
tual das emprêsas e dos acionistas majoritá­
rios, mas também, e principalmente, com o 
objetivo, de através da segurança assim ob ­
tida, e mediante, ainda, estímulos hábeis, pro­
mover o encaminhamento das parcelas avul­
sas de poupança para o investimento secun­
dário .

Na promoção da produtividade, dá-se ên­
fase à providência básica fundamental, até 
hoje não utilizada entre nós: as pesquisas de 
custos. No tocante ao equilíbrio da Produção 
com os mercados internos e internacionais, 
refere-se, por implicância, à sua condição “ sine 
qua non” : a instituição do serviço de pes­
quisas à determinação da conjuntura.

No setor de controle e orientação, previu- 
se a competência necessária para o Estado 
prover de linhas de rumo à legião de órgãos
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autônomos, ora atuando desvinculadamente 
da política geral econômica.

Finalmente, no campo assistencial, inscre­
veu-se a competência adequada para assis­
tência técnica mediante a racionalização dos 
processos de produção, a qual, embora seja, 
também, uma contribuinte do objetivo da 
produtividade, serve outrossim a outros fins 
e tem relêvo suficiente para se instituir 
em objetivo.

ANEXO N.° 2 

Emenda n.°

Propõe-se, onde couber, o- seguinte artigo:
Artigo. O Ministro de Estado integrará 

o Conselho da Superintendência da Moeda 
e do Crédito.

Justificação
Na manipulação do instrumental de ação 

direta no domínio da produção predominante 
secundária, o Mlinistério da. . .  não poderá 
agir desvinculadamente da política econô­
mica indireta (Moeda, Crédito. Meios Fiscais 
e Orçamentários) à qual deverá necessaria­
mente se subordinar, pela natureza comple­
mentar das duas políticas, sob pena de pôr em 
risco tôda a eficiência de sua atuação e esta­
belecer o caos na economia do país, solicita­
da por fôrças divergentes.

A  formulação dà Política macro-econômica, 
a que se alude acima, é realizada, proviso­
riamente, no Conselho da Sumoc, da qual 
faz parte o Ministro da Fazenda, encarregada 
da administração dos meios fiscais e  orça­
mentários. A  transformação da Sumoc e seu 
Conselho no Banco Central de Reservas e 
no Conselho Monetário Nacional dará, futu­
ramente, nova organização ao sistema.

Até lá, porém, é imperioso que o Minis­
tério da Economia contribua para a formu­
lação da Política econômica geral indireta 
e a ela subordine.

O meio prático, para tanto, é o novo M i­
nistro integrar ç> Conselho da Superinten­
dência da Moeda e Crédito.

ANEXO N .° 3 

Emenda n.°

Art. 6 .° Para efeito do art. 2.°, 2 ). ficam 
subordinadas ao Ministério da . . .  as se­
guintes entidades:

Justificação
Tendo o Conselho Nacional de Economia 

proposto nova sistemática para a redação 
dos arts. 1 .° e 2 .°, ao qual se acha ligado o 
presente art. 6 .°, sugere-se, em conseqüência 
nova redação a êste dispositivo.

ANEXO N .° 4
RENDA DO SETOR M INERAÇÃO EM  RELAÇÃO AO PRODUTO NACIONAL 

LÍQUIDO BRASIL E  ALGUNS PAÍSES —  1949-1954
DADOS PERCENTUAIS

PAÍSES 1949 1950 1951 1952 1953 | 1954

Brasil (1 ) ......................... 0,44 0,40 0,45 0,45 0,47 0,48
Inglaterra (2 ) ................ 0,70 348 3,37 3,71 3,69 —
Noruega (2 )  .................... 1,19 1 22 1,90 1,60 1,72 1,45
U . S. A . (2 )  ................ 7.91 7,11 7,27 6.55 5,59 5,70
Canadá (2 ) ...................... 3,32 3,82 3,95 3,56 3,19 3.44
Peru (2 )  ............................. 7,43 7,91 9,09 8,74 8,43 —
Chile (2 )  ........................... 6,60 7,01 8.08 7.15 — —
Colômbia ( 2 ) .................... 2,59 2,28 2,61 2,92 — —
União Sul Africana (2 ) 13,84 12,96 13,75 1 2 ,1 2 11,70 —
Congo Belga (2 ) ........... — 19,45 2 0 , 2 0 23,39 22,56 —
Costa do Ouro (2 ) . . . . 9,02 8.55 --" ' --- —

Fonte: 1 —  Como Renda do Setor Mineração considerou-se a produção “ in natura”  
(S .E .P .  do Ministério da Agricultura) e ajustou-se aos dados do Censo 
de 1949; P .N .L . —  dados da F .G .V .

2 —  Statistics of National Income and Expenditure —  Statistical Paper Series 
H  n.° 8  —  U.N., September —  1955. Publique-se e junte-se ao processo.



Emendas ao Projeto de Lei da Câmara n." 4, de 1956, 
que dispõe sôbre a criação do Ministério da Economia

N.° 1-C

Substitua-se o art. 1 .° do projeto pslo 
seguinte:

“ Art. 1.° E ’ criado o Ministério da In­
dústria e do Comércio, que terá a seu cargo 
o estudo e despacho de todos os assuntos 
relativos à indústria e ao comércio, especial­
mente os referentes a:

a) incremento do processo industrial e 
comercial do país;

b )  expansão do consumo de produtos na­
cionais nos mercados interno e externo;

c ) modernização e racionalização dos ins­
trumentos e métodos de produção industrial;

d) proteção da propriedade industrial;
e ) serviços pertinentes ao Registro de Co­

mércio;
/ )  propaganda da produção brasileira, me­

diante manutenção de escritórios de pro­
pagando e expansão comercial, realização de 
feiras, certames e exposições;

É) pesquisas sôbre custos de produção e 
distribuição e inquéritos econômicos visando 
a diminuição do custo de vida;

h) distribuição e transporte, no território 
nacional, dos gêneros e mercadorias de pri­
meira necessidade, inclusive tabelamento de 
serviços e utilidades essenciais;

i )  fiscalização da execução das leis me- 
trológicas e solução das dúvidas em tôrno 
de sua aplicação;

j )  tarifas aduaneiras ç  resultantes de acor­
dos e tratados internacionais, visando ao 
amparo e à proteção da economia nacional;

1) estatísticas comerciais e industriais;
m ) seguro privado e capitalização” .

N.° 2-C

Suprima-se da enumeração do artigo 6 ° 
do projeto o Banco do Brasil S.A., o Banco 
de Desenvolvimento Econômico, o Banco da

Amazônia S .A . e o Banco do Nordeste 
Brasileiro S . A .

Sala das Comissões, em 8  de fevereiro 
ce 1956. —  AL VARO A d o l p h O, Presidente e 
Relator. —  J u r a c y  M a g a l h ã e s . —  J ú l io  
L e it e . —  M o u r ã o  V ie ir a . —  A n t ô n io  de  
B a r r o s . —  V ic t o r in o  F r e ir e . —  F il in t o  
M ü l l e r , com restrições. —  A r y  V ia n n a . —  
M a t h ia s  O l y m p io .

N.° 3
Acrescente-se onde convier:

Art. —  E ’ criado o Ministério de Minas e 
Energia que terá a seu cargo o estudo e 
despacho de todos os assuntos relativos à 
produção mineral e de energia elétrica.

A rt. —  São incorporados ao Ministério 
de Minas e Energia os seguintes órgãos da 
A dm inistração Federal:

a) Departamento Nacional da Produção 
Mineral;

b )  Conselho Nacional de Águas e Energia 
Elétrica;

c )  Conselho Nacional de Minas e Meta­
lurgia;

d) Conselho Nacional do Petróleo;
e ) Comissão de Exportação de Materiais 

Estratégicos.
Art. —  Ficam enquadradas na compe­

tência do Ministério de Minas e Energia as 
atribuições da administração federal em re­
lação às seguintes entidades;

a) Cia. Vale do Rio Doce S.A.;
b ) Cia. Hidrelétrica do São Francisco;
c ) Petróleo Brasileiro S . A .
§ 1.° Passarão, igualmente, para os qua­

dros do novo Ministério todos os cargos, 
funções e seus ocupantes dos órgãos incor­
porados de acôrdo com êste artigo.

8  2.° São transferidos para o novo Minis­
tério os saldos de dotações orçamentárias, 
destinados às repartições incorporadas de
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acôrdo com êste artigo, inclusive as parcelas 
de dotações orçamentárias globais, cabendo 
ao Poder Executivo tomar as medidas admi­
nistrativas convenientes. ’

Art. —  E ’ criado o cargo de Ministro de 
Estado de Minas e Energia, com as mesmas 
honras, prerrogativas e vencimentos dos outros 
Ministros de Estado.

Art. —  O Ministro de Minas e Energia 
designará uma Comissão para, sob a sua di­
reção, elaborar o projeto de estruturação do 
Ministério e de criação do quadro do pessoal 
a ser encaminhado dentro de 60 dias ao 
Poder Legislativo.

Art. —  Enquanto não fôr organizado por 
lei o quadro do pessoal do Ministério, o 
Ministro será assistido por um Gabinete e 
um Departamento <íe Administração cons­
tituído de auxiliares de sua confiança, requi­
sitados entre os servidores c'a União.

Art. —  E ’ o  Poder Executivo autorizado 
a abrir crédito especial de CrS 10.000.000,00 
(dez milhões de cruzeiros) para ocorrer às 
despesas de instalação e organização do mes­
mo Ministério.

Justificação

A criação do Ministério de Minas e Ener­
gia é • providência que se impõe, ante a ne­
cessidade de maior coordenação para assuntos 
de magna importância para a economia na­
cional .

A  complexidade dos problemas atinentes 
à eletricidade, ao petróleo e aos minerais, 
em geral está a exigir uma flexibilidade ad­
ministrativa que liberte da estrutura minis­
terial existente os diversos órgãos incumbidos 
das atividades ligadas àqueles assuntos.

Convém esclarecer que a medida preconi­
zada nesta emenda constou do Projeto de 
Reforma Administrativa submetida ao Con­
gresso pelo Poder Executivo, em 1954. tendo 
merecido parecer favorável da Comissão 
Mista incumbida de estudá-lo. —  FILINTO 
M ü l l e r .

N.° 4
Ao art. 6 .° suprimam-se os seguintes itens:
h) Cia. Vale do Rio Doce S.A.;
/') Cia. Hodrelétrica do São Francisco;
1) Petróleo Brasileiro S.A.;
m ) Banco do Brasil S .A .

Justificação

As entidades em aprêço, de acôrdo com 
a emenda anterior, devem passar à juris­

dição do Ministério de Minas e  Energia, 
exceto o Banco do Brasil S.A., que. pelas 
suas atribuições, deve permanecer subordi­
nado ao Ministério da Fazenda. —  F il in t o  
M ü l l e r .

N.° S-C

Da Comissão de Finanças.
(M odificativa)

Art. 2 ° :
Onde se diz:
“ E ’ criado o cargo de Ministro de Estado 

da Economia” .
Diga-se:
“ Art. 2.° E ’ criado o cargo de Ministro 

de Estado da Indústria e de Comércio” .

N.° 6 -C

Da Comissão de Finanças.

Art. 3.°:
Onde se diz:
“ O Ministro da Economia” ,
Diga-se:
“ Art. 3.° O Ministro da Indústria e  do

Comércio” .
N.° 7-C

Da Comissão de Finanças:

Arts. 4.°, 5 °  e 7.°:
Onde se diz:
“Ministério dá Economia” ,
Diga-se:
“ Ministério da Indústria e co Comér­

cio”  . . .

N.° 8 -C 

Da Com is^o de Finanças.
Art. 4.°, item d
Ao art. 4.°, suprima-se o item d.

N.° 9-C
Da Comissão de Legislação Social
Acrescente-se onde convier:
Art. E ’ também criado o Ministério da 

Previdência Social, que terá a seu cargo a 
execução da política do Govêrno Federal re­
lativa à melhoria de vida e garantia do bem 
estar da população e- notadamente:

a) o estudo e despacho dos assuntos re­
lacionados com a previdência social e  elabo­
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ração de normas reguladoras dessas ativi­
dades;

b )  estudos, inquéritos, pesquisas, formu­
lação e execução de programas relativos a 
melhoria das condições de habitação, alimen­
tação e vestuário da população nacional;

c )  controle da aplicação dos recursos fe­
derais, concedidos sob a forma de auxílios e 
subvenções, às entidades que colaborem com 
a União ou prestarem serviços de interesse 
público no setor da previdência social;

d) assistência, fiscalização e  orientação de 
tôdas as atividades públicas ou privadas, rea­
lizadas no país e pertinentes aos fins de sua 
competência;

e ) Elaboração do programa e orçamento 
anual de aplicação das reservas das insti­
tuições de previdência social.

Art. São incorporados ao Ministério da 
Previdência Social os seguintes órgãos da 
Administração Federal:

a) Conselho Superior da Previdência So­
cial;

b )  Departamento Nacional da Previdênlcia 
Social;

c )  Departamento Nacional de Seguros Pri­
vados e Capitalização.

§ 1.° São transferidos para o novo M i­
nistério os saldos de dotações orçamentárias 
pertinentes às repartições incorporadas de 
acôrdo com êste artigo, inclusive as parcelas 
de dotações orçamentárias globais, cabendo 
ao Poder Executivo tomar as medidas ad­
ministrativas convenientes.

§ 2.° Passarão, igualmente, para os qua­
dros do Ministério da Previdência Social 
todos os cargos, funções e seus ocupantes dos 
órgãos incorporados nos têrmos dêste artigo.

Art. Ficam sob a jurisdição do Ministério 
da Previdência Social os seguintes órgãos au­
tárquicos:

a) Institutos de Aposentadoria e Pensões;
b )  Caixas de Aposentadoria e Pensões;
c )  Instituto de Previdência e Assistência 

dos Servidores do Estado;
d) Serviço de Alimentação da Previdência 

Social;
e ) Serviço de Assistência Médico-Domici- 

liar de Urgência;
/ )  Serviço Social Rural.
Art. Ficam sob a orientação e fiscalização 

do Ministério da Previdência Social as se­
guintes entidades:

a) Fundação da Casa Popular;
b )  Legião Brasileira de Assistência.
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Art. E ’ criado o cargo de Ministro de 
Estado da Previdência Social, com as mesmas 
honras, prorrogativas e vencimentos dos ou­
tros Ministros de Estado.

Art. O Ministério da Previdência Social 
designará uma comissão para, sob sua di­
reção elaborar o projeto de estruturação do 
Ministério e de criação do quadro do pes­
soal, a ser encaminhado dentro de 60 dias 
ao Poder Legislativo.

Art. Enquanto não fôr organizado por lei 
o quacro do pessoal do Ministério, o Ministro 
da Previdência Social será assistido por um 
Gabinete e um Departamento de Adminis­
tração, constituído de auxiliares de sua con­
fiança, requisitados entre os servidores da 
União.

Art. E ’ o Poder Executivo autorizado a 
abrir crédito especial de Cr$ 10.000.000,00 
(dez milhões de cruzeiros) para ocorrer às 
despesas de instalação e organização do M i­
nistério da Previdência Social.

Justificação

A centralização das atividades concernentes 
à previdência social num Ministério espe­
cífico inspira-se nos mesmos princípios que 
justificam o projeto e a emenda do nobre 
Senador F il in t o  M ü l l e r  relativa à criação 
do Ministério de Minas e Energia.

A providência que sugerimos representa, 
assim, mais uma contribuição à reforma ad­
ministrativa tão reclamada para imprimir 
maior rendimento aos serviços públicos fe­
derais.

N.° 10-C
Da Comissão de Legislação Social.
Ao Projeto de Lei da Câmara n.° 4, de 

1956.
Ao art. 8 .°, onde se diz:
“Ministério do Trabalho e Previdência So­

cial” ,
Diga-se:
Ministério do Trabalho.

Justificação

A alteração decorre da transferência das 
atividades de previdência social para o M i­
nistério de que trata a emenda anterior.

N.° 11

Art. 6 .° Inclua-se:
—  Serviço de Estatística Econômica e 

Financeira.
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Justificação

Trata-se de órgão que integrando atual­
mente o Ministério da Fazenda, deve ser 
transferido para o Ministério da Economia, 
dadas as sues finalidades específicas.

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1956. —  P a u l o  F e r n a n d e s .

N.° 12
Diga-se onde convier:

Art. —  Junto ao Ministro funcionará uma 
assessoria técnica, que se comporá de cinco 
membros.

Parágrafo único. Os assessores deverão 
ser pessoas de notórios conhecimentos em 
assuntos econômicos.

Justificação

Tanto quanto os que mais o sejam, o 
Ministério da Economia será um órgão de 
marcado sentido técnico.

Os problemas econômicos a êle sujeitos 
exigem a maior especialização.

O Ministro não pode prescindir de asses­
soria que esteja atenta aos assuntos sob sua 
apreciação. Daí a emenda.

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1956. —  G o m e s  d e  O l i v e i r a .

N.° 13
Diga-se, onde convier:
A rt. — i O M!inistério da Economia coor­

denará a ação das autarquias sob sua juris­
dição de modo a uniformizar, tanto quanto 
possível, a orientação econômica delas.

Justificação

Não é possível admitir-se que as autar­
quias econômicas deixem de ter uniformi­
dade de orientação econômica, nas suas linhas 
gerais; ao menos, afora as peculiaridades de 
cada setor econômico.

Sala das Sessões. 20 de agôsto de 1956.
—  G o m e s  d e  O l i v e i r a .

N.° 14
Acrescentar onde couber:
“ Os servidores públicos, autárquicos, ou 

paraestatais, que, em 1955 se enocntravam 
em exercício nos órgãos a serem incorporados 
ao Ministério da Economia serão nêle apro­
veitados, em cargos ds carreira, ou isolados

de provimento efetivo ou em função de ex­
tranumerário correspondente aos encargos ou 
atribuições que atualmente exercem ou te­
nham exercido nos aludidos órgãos, devendo 
manifestar a sua opção quanto a êsse apro­
veitamento. nos trinta dias subseqüente à 
publicação desta lei” .

Justificação

1. De acôrdo com o § 1.° do art. 4.° 
do Projeto de Lei n.° 4, de 1956 da Câmara 
dos Deputados, passarão para os quadros do 
Ministério da Economia todos os cargos, fun­
ções e ocupantes dos órgãos a êle incorpo­
rados, entre os quais se inclui a Comissão Fe­
deral de Abastecimento e Preços (C O FA P).

2. Os serviços dêsses órgãos vem sendo 
executados também por servidores requisi­
tados e em comissão e por outros admitidos 
em caráter precário para possibilitar o fun­
cionamento regular daquelas Repartições.

3. Tais servidores, afastados de suas re­
partições de origem, alguns por prazo supe­
rior a 5 anos, no trato diuturno dos assuntos 
específicos dos órgãos onde passaram a ter 
exercício, se tornaram especialmente conhece­
dores das questões e problemas ligados a êsse 
setor. Justo é, portanto, que sejam aprovei­
tados, se assim lhes convier, nas funções que 
vem exercendo ou exerceram a contento da 
administração dadas as reais vantagens qu« 
advirão de sua experiência, uma vez que 
cs mesmos prescindirão do período normal de 
adaptação às novas funções e encargos atri­
buídos ao novo Ministério.

4. Assim, além de um estímulo a êsses 
servidores que prestam sua cooperação na 
solução dos problemas técnicos e especiali­
zados do órgão onde servem, a medida con­
substanciada na emenda ora apresentada 
trará maior rendimento à administração, pelo 
aproveitamento de servidores já capacitados 
para os cargos ou funções que necessària- 
mente serão incluídos na organização do 
Ministério da Economia.

Sala das Sessões, 20 de agôsto de 1956. —  
K e r g in a l d o  C a v a l c a n t i .

N.° 15

Acrescente-se ao art. 4.°:
É) Os-Órgãos dos Registros do Comércio 

dos Estados —  Juntas Comerciais e Cartórios 
de Registro do Comércio.

Justificação

Na forma do artigo 5.°, n.° XV^ Letra E. 
da Constituição Federal, é da competência
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da União legislar sôbre registros públicos e 
juntas comerciais. A organização dos serviços 
e registros dos atos de comércio é atual­
mente, deferida aos Estados. O parecer da 
Comissão de Finanças do Senado ao Projeto 
em aprêço conclui sugerindo emendas, das 
quais a de n.° 1-C, que inclui entre os as­
suntos da competência do Ministério os “ ser­
viços pertinentes ao Registro do Comércio” .

Nada mais lógico, por isso, do que a in­
tegração entre os órgãos componentes da 
nova Secretaria de Estado, das juntas comer­
ciais nos Estados, promovendo-se, à base dos 
serviços existentes, a nova organização.

Sala das Sessões, em 20 de agôsto de 
1956. —  F r e it a s  Ca v a l c a n t i .

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE ECONOMIA À 
EMENDA N .° 2-C

Art. 6 .°.
Suprima-se o item m  (Banco do Brasil).

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE FINANÇAS À 
EMENDA N .° 1-C

Art. 1 .°:
Substitua-se o art. 1.° do Projeto pelo 

seguinte:
“ Art. 1.° E ’ criado o Ministério da In­

dústria e Comércio, que terá as seguintes 
atribuições:

1) Promover:
a) Desenvolvimento da indústria e do 

ccmércio interno e internacional;
b )  O equilíbrio entre a produção e o con­

sumo. mediante o incremento da livre con­
corrência;

c )  Incremento da exportação, inclusive, 
mediante a diversificação, padronização e 
expansão do consumo, nos mercados interna­
cionais, dos produtos nacionais;

d) O desenvolvimento e a segurança das 
aplicações da poupança privada em títulos 
de sociedades industriais e comerciais;

e ) O incremento da produtividade da In­
dústria e do Comércio, inclusive através de 
pesquisas de custos de produção e distri­
buição;

/ )  adaptação da atividade produtiva na­
cional à conjuntura Nacional e internacional, 
mediante pesquisas de mercado.

2) Controlar e orientar a administração:
a) Das Emprêsas industriais do Estado;
b )  Das sociedades comerciais ou industriais 

em que o Estado detenha a maioria das 
ações ou que sejam por êle subvencionadas;

c ) Das emprêsas industriais do Estado 
como objetivo a assistência técnica à pro­
dução e o seu equilíbrio com o consumo.

3 )  Prestar assistência técnica ao Comércio 
e à Indústria, visando à racionalização dos 
processos de produção.

SUBEMENDA DA COMISSÃO DE FINANÇAS À 
EMENDA N .° 3

Substitutiva (Parcial) e modificativa da 
emenda.

a) Onde se diz:
“ Art. E ’ criado o Ministério de Minas e 

Energia que terá a seu cargo o estudo e 
despacho ce todos os assuntos relativos à 
produção mineral e de energia elétrica” .

Diga-se:
Art. E ’ criado o Ministério de Minas e 

Energia, que terá a seu cargo o estudo e 
despacho de todos os assuntos relativos à 
produção mineral e à energia.

b )  Inclua-se entre os órgãos incorporados 
ao Ministério de Minas e Energia o Conse­
lho Nacional de Pesquisas.

Sala das Sessões, em 27 de julho de 
1956.



PUBLICAÇÕES RECEBIDAS

Recebemos e agradecemos
Jurisprudência o Doutrina —  Revista tri­

mestral para divulgação exclusiva de 
matéria jurídica autorizada pelo Tri­
bunal de Justiça do Estado do Ceará. 
Tribunal Regional do Trabalho de For­
taleza, Tribunal de Contas c’o Estado 
do Ceará e Ordem dos Advogados do 
Ceará —  N.° 20 —v Janeiro/Feve­
reiro/M arço ds 1956 —  Fortaleza —  
Ceará.

Boletim Técnico da Secretaria de Viação e 
Obras Públicas —  Vol. XLII —  Ano 
X V III —  AbrH a junho de 1956 —  
Recife —  Pernambuco —  Brasil.

Noticias Municipais do Instituto Brasileiro 
de Administração Municipal —  Ano III
—  N.° 16 —  M aio/junho de 1956 —  
Brasil.

Revista da Universidade Católica de São 
Paulo —  Publicação trimestral que tem 
por finalidade difundir o pensamento ca­
tólico e  divulgar os resultados da in­
vestigação científica das Unidades. Uni­
versitárias —  V ol. X  —  Junho/Se­
tembro de 1956 —  Fases. 18/19 —  São 
Paulo —  Brasil.

Escuela de Contabilidad Economia y  Admi- 
nistracion —  Tomo VIII —  N.° 31 —■ 
Monterrey, N.L., Julio de 1956.

Revista do Trabalho —  Ano X X IV  —  Vo­
lume X X IV  —  5 /6  —  M aio/junho de 
1956 —  Rio de Janeiro —  Brasil.

Revista do Trabalho —  Ano X X IV  —  Vo­
lume X X IV  —  7 /8  —  Julho/agôsto de 
1956 —  Rio de Janeiro —  Brasil.

Revista do Trabalho —  Ano X X IV  —  V o­
lume X X IV  — > 9 /10  —  Setembro/ou­
tubro de 1956 —  Rio de Janeiro —  
Brasil.

Revista dos Tribunais —  Publicação bimes­
tral de doutrina, jurisprudência e legis­
lação —  Vol. 54 —  N.° 1 —  julho/agôs­
to de 1956 —  Estado da Bahia —  
Brasil.

Revista da Ordem dos Advogados —  Seção 
de São Paulo —  Ano X  —  Agôsto de 
1956 —  V ol. X IX  —  N.° 108 —  São 
Paulo —  Brasil.

Revista de La Facultsd de Derecho y  Ci­
ências Sociales —  Ano VII —  Julio/Se-

tiembre de 1956 —  N.° 3 —  Montevideo
—  Uruguay.

La Técnica Delia Organizzazione Nelle Pub- 
bliche Amministrazioni —  Rivista tri- 
mestrale per la migliore efficienza 
deirazione amministrativa —  N.° 3 —  
Anno III —  Luglio/Settembre, 1956 —  
Itália.

Mensário Estatístico do Departamento de 
Geografia o Estatística —  S . G . I . —  
P .D .F .  —  Julho/setembro de 1956 —  
160 —  Rio de Janeiro Brasil.

Brasil —  Revista mensual de la Oficina Co­
mercial dei Gobierno dsl Brasil en Pa- 
raguay —  N.° 6  —  Setiembre 1956 —  
Asunción —  Paraguay.

Revista Paulista de Contabilidade do Sindi- 
c&to dos Contabilistas de São Paulo —  
Ano XX.XIV —  Setembro/outubro de 
1956 —  N.° 371 —  São Paulo —  Bra­
sil .

IPASE  —  Órgão de Serviço de Publicidade 
( P .B . )  destinado à divulgação dos 
objetivos. serviços e resultados do 
I .P .A .S .E .  —  Setembro/outubro de 
1956 —  N.° 45 —  Ano X  —  Rio de 
Janeiro —  Brasil.

Revista Brasileira de Odontologia —  Ano
X IV  —  N.° 83 —  Setembro/outubro, 

*1956 —  Brasil.
Américas —  Volume VIII —  N.° 10 —  Ou­

tubro de 1956 —  Revista publicada em 
português, inglês e espanhol —  Rio de 
Jansiro —  Brasil.

Crônica de la Unesco —  Boletin mensual de 
Cuba —  Publicado por el Centro Re­
gional de la Unesco en el Hemisferio 
Occidental —  V ol. II —  N.° 10 —  
Octubre 1956 —  Cuba — • La Habana.

O Ferroviário —  Órgão de publicação dos 
servidores da Estrada de Ferro Sampaio 
Correia —  Ano IV —  N.° 15 —  31 de 
outubro de 1956 —  Natal —  Rio Gran­
de do Norte —  Brasil.

Polonia-de Hoje —  Boletim mensal do Bu- 
reau de Informações polonesas —  Ano
X  —  Outubro de 1956 —  N.° 10 (70 —  
Rio de Janeiro —  Brasil.

Jurisprudência e  Doutrina —  N.° 20 —  
Outubro/novembro/dezembro de 1956 —  
Fortaleza —  Estado do Ceará —  Bra­
sil .
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Crônica de la Unesco —  Boletin mensual —  
Noviembre de 1956 —  V ol. II —  
N.° 11. La Habana —  Cuba.

Brasil —  N.° 8  —  Noviembre 1956 —  Asun- 
ción —  Paraguay.

Revista Fiscal e de Legislação de Fazenda —  
Ano X X V II —  Ns. 17/18 —  de 15 de 
novembro de 1956 —  Rio de Janeiro
—  Brasil.

Diário Oficial do Estado de Sergipe —  Ano 
X X X V II —  N.° 12.413 —  27-11-56 —  
Aracaju —  Sergipe —  Brasil.

Diário Oficial do Estado de Sergipe —  Nú­
mero 12.394 —  Ano X X X V II —  3-11-56
—  Aracaju —  Estado de Sergipe —  
Brasil.

Diário Oficial do Estado de Sergipe —  Nú­
mero 12.399 —  Ano X X X V II —  9-11-56
—  Aracaju —  Sergipe —  Brasil. 

Diário Oficial do Estado de Sergipe —  Nú­
mero 12.406 —  Ano X X X V II —  
19-11-56 —  Aracaju —  Sergipe —  Bra­
sil .

Jornal Oficial do Município de Ilhéus —
—  Ano X IX  —  N.° 1.838 —  26-10-56
—  Ilhéus —  Estado da Bahia —  Bra­
sil.

Jornal Oficial do Município de Ilhéus —  
Ano X IX  —  N.° 1.839 —  1-11-56 —  
Ilhéus —  Estado da Bahia —  Brasil. 

Jornal Oficial do Município de Ilhéus —  
Ano X IX  —  N.° 1.840 —  6-11-56 —  
Ilhéus —  Estaod da Bahia —  Brasil. 

Jornal Oficial do Município de Ilhéus —  
Ano X IX  —  N.° 1.842 —  13-11-56 —  
Ilhéus —  Estado da Bahia —  Brasil. 

Jornal Oficial do Município de Ilhéus —  
Ano X IX  —  N.° 1/843 —  16-11-56 —  
Ilhéus —  Estado da Bahia —  Brasil. 

Boletim da Associação Ccmercial do Mara­
nhão —  Ano VII —  Ns. 80-8- —  No­
vembro/dezembro de 1955 —  São Luís
—  Estado do Maranhão —■ Brasil. 

Carta Semanal —  do Departamento de Es­
tudos Econômicos da Associação Comer­
cial de Minas —  N.° 113 —  Ano 3 —  
de 29-11 a 6-12-56 —  Minas Gerais
—  Brasil.

Mensário Administrativo —  Publicação de 
assuntos de interêsse ultramarino —  
Luanda —  99-100 —  Novembro/dezem­
bro, 1955 —  Província de Angola —  
Luanda —  África.

Noticiário da OMS —  Organização Mundial 
da Saúde —  V ol. IX  —  Ns. 11/12 —  
Novembro/dezembro de 1956.

Revista de Finanças Públicas —  Órgão de 
publicação do Conselho Técnico de Eco­
nomia e Finanças da Secretaria Técnica 
do Ministério da Fazenda —  Ano X V I
—  Ns. 189-190 —  Setembro/outubro 
de 1956 —  Rio de Janeiro.

Idem —  Ano X V I —  Ns. 191/192 —  No­
vembro/dezembro de 1956 —  Ministério 
da Fazenda —  Rio de Janeiro —  Bra­
sil.

Boletim da Universidade do Brasil —  Órgão 
oficial da Universidade do Brasil —  
Ano VIII —  7 de dezembro de 1956 —  
N.° 49 —  Rio de Janeiro —  Brasil.

O Casa Bronca —  Ano 54 —  N.° 828 —  
Dezembro de 1956 —  Casa Branca —  
Estaoo de São Paulo, Brasil.

Diário Oficial do Estado de Sergipe —  
Órgão oficial do Govêrno do Estado
—  Ano X X X V II —  5-12-56 —  Nú­
mero 12.420 —  Aracaju —  Estado de 
Sergipe —  Brasil.

Idem —  Ano X X X V II —  13-12-56 —  
N.° 12.426 —  Aracaju —  Estado de 
Sergipe —  Brasil.

Mensagem Econômica —  Revista da Asso­
ciação Comercial de Minas —  Ano V  —  
N.° 48 —  Dezembro de 1956 -— Minas 
Gerais —  Brasil.

Notícias de Portugal —  Boletim semanal 
do Secretariado Nacional da Informação
—  Ano X  —  N.° 501 —  8  de dezembro 
de 1956 —  Palácio da Foz —  Lisboa
—  Portugal.

Idem —  Ano X  —  N.° 502 —  15-12-956. 
Revista Brasileira de Estudos Políticos —  

Vol. I —  N.° 1 —  Dezembro de 1956
__ Universidade de Minas Gerais —
Belo Horizonte —  Minas Gerais. 

Revista do Clube de Engenharia —  N.° 244
—  Dezembro de 1956 —  Rio de Ja­
neiro —  Brasil.

Revista do Clube Municipal —  Órgão Ofi­
cial da Associação —  N.° 194 —  Ano 
1956 —  Dezembro —  Rio de Janeiro
—  Brasil.

Revista do IRB  —  Instituto de Resseguros 
do Brasil —  Ano X V II —  Dezembro de 
1956 —  Rio de Janeiro —  Brasil.

O Repórter —  Ano X X IV  —  N.° 2.633 de 
28-12-56 —  Uberlândia —  Minas Gerais
—  Brasil.

Transccticns o f the Connectitut Academy of 
Arts and Sciences —  Arabic manu- 
scripts in the Yale University Library
—  compiled by Leon Nemoy —  Vol. 40
—  pagesl 273 —  December 1956 —  
New Haven —  Conneticut —  U .S .A .



COLABORAM NESTE NÜÍV3ERO

S a m u e l  B e n c h i m o l  —  Bacharel em Direito 
pela Faculdade de Direito do Amazonas; 
Master o f Arts pela Universidade da Fló­
rida . Professor Catedrático de Eco­
nomia Política por concurso da Facul­
dade de Direito dov Amazonas. Além de 
obras versando problemas do homem e 
da região amazônica, publicou Ciclos de 
Negócios (tese de concurso) .

ARNOLD W a l d  s— Bacharel e Doutor em D i­
reito; Professor da Faculdade de Ciên­
cias Jurídicas do Rio de Janeiro; Secre­
tário Geral do Comitê Nacional de D i­
reito Comparado e Secretário-Geral ad­
junto do Instituto de Direito Comparado 
e de Estudos Legislativos; Delegado do 
Brasil ao Congresso de Direito Compa­
rado de Munique.

J o s é  A r t h u r  R io s  —  Bacharel em Direito; 
Master of A rts  em Sociologia pela Uni­
versidade do Estado da Louisiana; Pro­
fessor do Departamento de Sociologia 
da universidade de Vanderbilt; Pesquisa­
dor da Fundação Getúlio Vargas (1948- 
1949); Coordenador da Campanha Na­
cional de Educação Rural (1951-1952);

Chefe da Seção de Pesquisas Sociais do 
Serviço Especial de Saúde Pública.

A n ís io  T e i x e i r a  —  Diretor do Instituto Na­
cional de Estudos Pedagógicos; Ex-Dire­
tor da Instrução Pública da Bahia e do 
Distrito Federal. Autcr de várias obras 
sôbre questões sociológicas e educacio­
nais .

G . E . d o  N a s c i m e n t o  e  S i l v a  —  Diploma­
ta; Professor do Instituto de Altos Estu­
dos Internacionais da universidade de Pa­
ris; Secretário da Comissão de Codifica­
ção de Direito Internacional.

A n t ô n i o  D e l o r e n z o  N e t o  —  Bacharel em 
Ciências Jurídicas e Sociais; Conselheiro 
da Associação Brasileira de Municípios; 
Professor de Legislação Municipal, da 
Escola de Sociologia e Política de São 
Paulo (1952); ex-Prefeito Municipal de 
Guaranésia (1946-1951); especializou-se 
em Direito Constitucional, Finanças Pú­
blicas e Organização Municipal, na Uni­
versidade de Paris (1948-1949); Mem­
bro de Delegações bradleiras em Con­
gresso Estrangeiro.
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